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PROCURADORIA FEDERAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO 
##UNICO|PFDC|PGR-00354598-2023 

PORTARIA PFDC/MPF Nº 31, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Altera a composição de Grupos de Trabalho e de Relatoria Temática da 

Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão. 

 

O PROCURADOR FEDERAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO, no uso de suas atribuições previstas na Lei Complementar nº 75, 

de 20 de maio de 1993, 

considerando os termos dos correios eletrônicos enviados pela promotora de justiça do Estado do Rio Grande do Sul Gisele Müller 

Monteiro (PGR-00287693/2023), pelo procurador regional da República na 2ª Região Rogério José Bento Soares do Nascimento (PGR-00310485/2023), 

pelo procurador da República no Estado do Amazonas Igor Jordão Alves (PGR-00316891/2023) e pela procuradora da República no Estado do Pará 

Thaís Medeiros da Costa (PGR-00330557/2023); 

considerando os termos do Ofício nº 2182/2023/PR-TO/PRDC (PR-TO-00021420/2023) e do Ofício nº 395/2022-MPF/PR-

RO/PRDC (PGR-00303945/2023); e 

considerando a informação repassada pelo Coordenador do Grupo de Trabalho "Direitos Humanos e Empresas" e formalizada pela 

Assessoria Multidisciplinar da Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão por meio do expediente PGR-00287721/2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar a Portaria nº 06/2021/PFDC/MPF, de 20 de outubro de 2021, publicada no DMPF-e – EXTRAJUDICIAL, de 

21/10/2021, Página 1, para: 

I - excluir, a pedido: 

a) do Grupo de Trabalho Liberdades: Consciência, Crença e Expressão, a promotora de justiça do Estado do Rio Grande do Sul Gisele 

Müller Monteiro; 

b) do Grupo de Trabalho Direitos Humanos e Empresas, a procuradora do trabalho Christiane Vieira Nogueira; 

c) da coordenação do Grupo de Trabalho Reforma Agrária e Conflitos Fundiários, o procurador da República atualmente lotado no 

Estado de Rondônia Raphael Luis Pereira Bevilaqua, designando-se, em seu lugar, o procurador da República Julio José Araujo Junior, atualmente lotado 

no Estado do Rio de Janeiro; e 

d) da Relatoria Temática Tráfico de Pessoas, o procurador regional da República atualmente lotado na Procuradoria Regional da 

República da 2ª Região Rogério José Bento Soares do Nascimento. 

II - incluir, a pedido: 

a) no Grupo de Trabalho Combate ao Racismo e Promoção da Igualdade Racial, o procurador da República atualmente lotado no 

Estado de Tocantins Alexandre Ismail Miguel; 
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b) no Grupo de Trabalho Direitos Humanos e Empresas, o procurador da República atualmente lotado no Estado do Amazonas Igor 

Jordão Alves; e 

c) no Grupo de Trabalho Mulher, Criança, Adolescente e Idoso: proteção de direitos, a procuradora da República atualmente lotada 

no Estado do Pará Thais Medeiros da Costa. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CARLOS ALBERTO VILHENA 

Procurador Federal dos Direitos do Cidadão 

 

CONSELHO SUPERIOR 
##UNICO|CSMPF|PGR-00355272-2023 

19ª SESSÃO ORDINÁRIA ELETRÔNICA DE 26 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Data/Horário : Início: 25/9/2023 (17 horas) 

Fechamento: 2/10/2023 (9 horas) 

Local : Ambiente virtual 

 

PROCESSOS INCLUÍDOS NESTA SESSÃO 

1)  Processo nº : 1.00.001.000260/2018-57 

Interessado(a) : Procuradoria da República em Alagoas 

Assunto : Repartição das atribuições entre os membros da Procuradoria da República em Alagoas/Arapiraca-AL. Resolução 

PR/AL nº 2/2018 e Resolução PR/AL nº 1/2023. Resolução CSMPF n° 104/2010. 

Origem : Alagoas 

Relator(a) : Cons. Carlos Frederico Santos 

2)  Processo nº : 1.00.001.000119/2022-31 

Interessado(a) : Dr. Gustavo Nogami 

Assunto : Dissertação intitulada: The “Tragedy of the Brazilian Criminal Justice System”. Is the “Negotiated Criminal 

Justice” a possible solution? e relatório de Atividades referente ao curso de Mestrado em Direito e Economia (Law 

& Economics) em Londres, na Inglaterra. Art. 8º da Resolução CSMPF nº 192. 

Origem : São Paulo 

Relator(a) : Cons. Samantha Chantal Dobrowolski 

3)  Processo nº : 1.00.001.000020/2023-10 

Interessado(a) : Procuradoria da República no Amapá 

Assunto : Indicação de representantes do Ministério Público Federal para compor o Conselho Penitenciário do Amapá - 

COPEN/AP, no quadriênio de 2023 a 2026. 

Indicados: Dra. Isadora Chaves Carvalho (titular) e Dr. Pablo Luz de Beltrand (suplente). 

Origem : Amapá 

Relator(a) : Cons. Elizeta Maria de Paiva Ramos 

4)  Processo nº : 1.00.001.000080/2023-32 

Interessado(a) : Procuradoria da República em Alagoas 

Assunto : Indicação de representantes do Ministério Público Federal para compor o Comitê Estadual de Saúde de Alagoas. 

Indicadas: Dra. Niedja Gorete de Almeida Rocha Kaspary (titular) e Dra. Júlia Wanderley Vale Cadete (suplente). 

Origem : Alagoas 

Relator(a) : Cons. Samantha Chantal Dobrowolski 

 

5)  Processo nº : 1.00.001.000116/2023-88 

Interessado(a) : Procuradoria da República em São Paulo 

Assunto : Indicação de representantes do Ministério Público Federal para compor o Conselho Penitenciário do Estado de São 

Paulo – COPEN/SP. 

Indicados: Dr. André Libonati (titular) e Dr. Antonio Marcos Martins Manvailer (suplente). 

Origem : São Paulo 

Relator(a) : Cons. Elizeta Maria de Paiva Ramos 

6)  Processo nº : 1.00.001.000156/2023-20 

Interessado(a) : Procuradoria da república em Corumbá 

Assunto : Repartição das atribuições entre os membros da Procuradoria da República em Corumbá/MS. Proposta de 

Resolução sobre a organização dos Ofícios da PRM/Corumbá/MS. 

Origem : Mato Grosso do Sul 

Relator(a) : Cons. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen 

7)  Processo nº : 1.00.001.000164/2023-76 

Interessado(a) : Procuradoria da República em Alagoas 

Assunto : Indicação de representantes do Ministério Público Federal para compor o Conselho Estadual de Combate à 

Discriminação e Promoção dos Direitos LGBT - CECD/LGBT em Alagoas. 

Indicados: Dr. Bruno Jorge Rijo Lamenha Lins (titular) e Dra. Niedja Gorete de Almeida Rocha Kaspary (suplente). 

Origem : Alagoas 

Relator(a) : Cons. Mario Luiz Bonsaglia 

https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/90758472
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/120959570
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/125722850
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/127703714
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/129079635
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/130541234
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/130853503
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8)  Processo nº : 1.00.001.000174/2023-10 

Interessado(a) : Procuradoria da República na Bahia 

Assunto : Indicação de representantes do Ministério Público Federal no Comitê Estadual de Prevenção e Enfrentamento à 

Tortura do Estado da Bahia - CEPET. Biênio 2023/2025 (1º.10.2023 a 30.9.2025). 

Indicados: Dr. Edson Abdon Peixoto Filho (titular) e Leandro Bastos Nunes (suplente). 

Origem : Bahia 

Relator(a) : Cons. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen 

9)  Processo nº : 1.00.001.000184/2023-47 

Interessado(a) : Procuradoria da República no Amazonas 

Assunto : Indicação de representante do Ministério Público Federal no Conselho Deliberativo do Programa Estadual de 

Proteção a Vítimas e Testemunhas no Amazonas – PROVITA/AM. 

Indicada: Dra. Renata Santos de Souza (suplente). 

Origem : Amazonas 

Relator(a) : Cons. Samantha Chantal Dobrowolski 

10)  Processo nº : 1.00.001.000185/2023-91 

Interessado(a) : Dra. Raquel Elias Ferreira Dodge 

Assunto : Afastamento para participar da Palestra Magna de abertura do XIV Simpósio Jurídico dos Campos Gerais, da 

Universidade Estadual de Ponta Grossa, no Paraná, nos dias 23 e 24 de outubro de 2023. 

Origem : Distrito Federal 

Relator(a) : Cons. Elizeta Maria de Paiva Ramos 

 

11)  Processo nº : 1.00.001.000187/2023-81 

Interessado(a) : Dr. Ricardo Augusto Negrini 

Assunto : Afastamento do país para participar de evento na University of Wisconsin-Madison, nos Estados Unidos da 

América, no período de 30 de outubro a 3 de novembro de 2023. 

Origem : São Paulo 

Relator(a) : Cons. Elizeta Maria de Paiva Ramos 

12)  Processo nº : 1.00.001.000188/2023-25 

Interessado(a) : Procuradoria da República no Acre 

Assunto : Relatório de Atividades do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado (GAECO), do Ministério 

Público Federal no Acre, referente ao primeiro semestre de 2023. Art. 8º da Resolução CSMPF nº 146/2013. 

Origem : Acre 

Relator(a) : Cons. Carlos Frederico Santos 

 

AUGUSTO ARAS 

Procurador-Geral da República 

Presidente do Conselho Superior do MPF 

 

2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 
##UNICO|CCR2|PGR-00355470-2023 

ATA DA NONGENTÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE SETEMBRO DE 2023 

 

Aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o colegiado da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, 

em sessão ordinária, realizada conforme o art. 15 do Regimento Interno da 2ª CCR, convocada e presidida pelo Coordenador Dr. Carlos Frederico Santos, 

da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Na ocasião, foram 

deliberados os seguintes procedimentos: 

Relator: Dr. Carlos Frederico Santos 

Nos processos de relatoria do Dr. Carlos Frederico Santos participaram da votação a Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, titular 

do 2º Ofício; e o Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, titular do 3º Ofício. 

ORIGEM JUDICIAL 

NÃO PADRÃO 

 

001. Expediente: JFRS/POA-5016317-

20.2021.4.04.7108-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3513/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DE PORTO ALEGRE  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME PREVISTO POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME DE 

LAVAGEM DE CAPITAIS (ART. 1º DA LEI 9.613/98). O PROCURADOR DA 

REPÚBLICA OFICIANTE REQUEREU O DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA À 

JUSTIÇA ESTADUAL. DISCORDÂNCIA DO JUIZ FEDERAL. APLICAÇÃO 

ANALÓGICA DO DISPOSTO NO ART. 28 DO CPP (REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 

N° 13.964/19). ELEMENTOS DE INFORMAÇÃO QUE INDICAM A EXISTÊNCIA DE 

CRIME ANTECEDENTE DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. DECLÍNIO 

PREMATURO. ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 1. Trata-se de 

https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/130990199
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/131124571
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/131167692
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/131173184
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/131215118
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inquérito policial instaurado para investigar a suposta prática do crime de lavagem de 

dinheiro, ocorrido no âmbito da Caixa Econômica Federal, pelo gerente-geral da agência 

Rolante/RS, na época dos fatos. 2. O Procurador da República oficiante requereu o declínio 

de competência à Justiça Estadual por entender, em síntese, que o ora investigado atuou 

como partícipe de crimes de lavagem de dinheiro, objeto de ação penal já em tramitação 

na Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, não se vislumbrando, na espécie, infração penal 

antecedente de competência da Justiça Federal para fins de processamento e julgamento. 

3. O Juiz Federal, no entanto, discordou do declínio por considerar a existência de indícios 

do crime de gestão fraudulenta, previsto no art. 4º da Lei 7.492/86, circunstância que atrai 

a competência da justiça federal para análise do feito. 4. Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF, 

por aplicação analógica do disposto no art. 28 do CPP (com a redação anterior à Lei 

13.964/19). 5. Segundo se extrai dos autos, o investigado, na condição de gerente-geral da 

Caixa Econômica Federal, arquivou diversos alertas detectados pelo Sistema de Prevenção 

à Lavagem de Dinheiro - SIPLD com a justificativa de que os valores seriam provenientes 

de compra e venda de imóveis, justificativa replicada mensalmente, ao logo de oito meses 

no ano de 2018 e cinco meses ao longo de 2019. A apuração interna da CEF concluiu que 

o investigado, ao deixar de analisar e tratar as ocorrências detectadas pelo SIPLD como 

atípicas e não adotar as providências devidas à situação agiu de forma culposa, na 

modalidade negligência. 6. Conforme bem pontuado pelo magistrado, 'há indícios de crime 

de gestão fraudulenta, previsto no art. 4º da Lei 7.492/86, uma vez que o investigado as 

praticou na condição de Gerente-Geral da agência de Rolante, mormente considerando 

que, segundo o art. 25 do referido diploma legal, são penalmente responsáveis os gerentes, 

que detêm algum poder de gestão, de comando, sobre a atividade da instituição financeira, 

com capacidade deliberativa e autonomia decisória dentro da estrutura organizacional da 

entidade, ainda que restrito a determinado departamento ou unidade relativamente 

autônoma. Ainda, haveria concurso formal com o delito de lavagem de dinheiro, uma vez 

que o crime contra o sistema financeiro haveria sido praticado para viabilizar aquele. 

Assim, seria o caso de indeferir o pedido de declinação da competência, em virtude da 

notória competência da Justiça Federal'. 7. Diante da possibilidade de se verificar a 

possível prática de crime contra o sistema financeiro, vinculado ao crime de lavagem, 

afigura-se prematuro o presente declínio de atribuições, tornando-se necessário o 

prosseguimento do feito na justiça federal para melhor elucidação dos fatos. 8. Não 

homologação do declínio de atribuições e devolução dos autos ao ofício originário para 

que o Procurador da República oficiante analise o enquadramento da conduta no possível 

crime contra o sistema financeiro, adotando as providências que entender cabíveis quanto 

ao prosseguimento do feito.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

002. Expediente: JF-SAN-5003206-

35.2020.4.03.6104-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3458/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- 4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

- SANTOS/SP  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. APREENSÃO DE MERCADORIAS DURANTE 

PROCESSO DE DESPACHO ADUANEIRO PELO CONTROLE DA ALFÂNDEGA 

DO PORTO DE SANTOS. POSSÍVEL CRIME DE CONTRABANDO. 

APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 95 DA 2ª CCR. MANUTENÇÃO DO DECLÍNIO 

DE ATRIBUIÇÕES. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado a partir de 

Representação Fiscal para Fins Penais, oriunda da Alfândega no Porto de Santos/SP, 

para apurar a suposta prática do crime de descaminho, previsto no art. 334-A do 

Código Penal, por parte dos representantes legais de pessoa jurídica com sede em São 

Paulo/SP. 2. O Procurador da República requereu ao Juízo o declínio de sua 

competência em favor da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, local do domicílio da 

empresa importadora, com fundamento no Enunciado 2ª CCR nº 95, que estabelece: 

'É da atribuição do membro do Ministério Público Federal oficiante no local do 

domicílio do investigado a persecução penal dos crimes de contrabando e descaminho, 

quando a importação irregular ocorrer via postal, ou seja, resultante de comércio 

eletrônico, hipóteses diversas daquelas verificadas nos precedentes de 1994 e 1995 que 

motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ'. 3. O Juízo da 6ª Vara Federal da 

Subseção Judiciária de Santos/SP, por sua vez, deixou de acolher a requisição 

ministerial, considerando que o 'artigo 70 do CPP, que determina que a competência 

será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar a infração, e considerando 

ainda que o uso de documento ideologicamente falso foi verificado durante o processo 

de despacho aduaneiro realizado perante o Porto de Santos/SP'. 4. Remessa dos autos 

à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF para análise e deliberação, aplicando 

analogicamente o art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC 75/93. 5. De acordo com a 

Súmula nº 151 do STJ, 'a competência para o processo e julgamento por crime de 
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contrabando ou descaminho define-se pela prevenção do Juízo Federal do lugar da 

apreensão dos bens'. Nessa linha, a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF 

aprovou o Enunciado nº 54, segundo o qual 'a atribuição de membro do MPF para 

persecução penal do crime de descaminho é definida pelo local onde as mercadorias 

foram apreendidas, pois ali consuma-se o crime'. Assim, o lugar da infração é a regra 

para definir a competência territorial criminal (CPP, art. 69, inciso I) e o domicílio ou 

residência do réu tem caráter subsidiário (CPP, art. 69, inciso II). 6. Cumpre observar 

que a hipótese em exame é diversa daquelas verificadas nos precedentes (dos anos de 

1994 e 1995) que motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ (em fevereiro de 1996). 

Explica-se: os precedentes referem-se à situação em que os investigados são 

conhecidos como 'camelôs'. No caso, a modalidade de entrega das mercadorias descrita 

na RFFP (contêiner transportado por navio) indica que importação se deu por comércio 

eletrônico, afastando, assim, a incidência do Enunciado nº 54 da 2ª CCR. No entanto, 

embora diversa a situação fática, a finalidade da Súmula nº 151 do STJ e do Enunciado 

nº 54 foi a mesma, ou seja, facilitar o trâmite processual, a coleta de provas e a defesa 

dos acusados. 7. Evidencia-se, assim, que tais regras processuais de definição da 

competência territorial devem ser interpretadas de maneira teleológica, à vista das 

garantias e princípios constitucionais (os princípios da duração razoável do processo, 

da ampla defesa e do contraditório). Por esta razão, a 2ª CCR houve por bem rever seus 

posicionamentos em relação ao tema. 8. No caso, embora a apreensão das mercadorias 

tenham ocorrido no Porto de Santos/SP, a conduta delituosa se reveste de 

circunstâncias peculiares que merecem ser levadas em consideração quando da fixação 

da competência territorial para o processar e julgar o feito. 9. Observa-se que se a 

fixação da competência tiver como base na Súmula nº 151 do STJ e no Enunciado nº 

54 da 2ª CCR, os atos instrutórios da eventual ação penal - se não todos, mas a maior 

parte deles - terão de ser deprecados ao Juízo Federal de São Paulo/SP, porque é sob 

sua jurisdição que se encontra o domicílio da empresa investigada; e, muito 

provavelmente, as testemunhas que serão ouvidas em sua defesa. Aliás, a própria 

autodefesa terá melhores condições de ser exercida se este procedimento e a eventual 

ação penal permanecerem sob os auspícios do Juízo Federal de São Paulo/SP. 10. 

Portanto, o local da sede da empresa e não o local da apreensão das mercadorias é o 

melhor critério para a definição da competência, pois prestigia os princípios da duração 

razoável do processo, da ampla defesa, do contraditório e da identidade física do juiz, 

dos quais as regras de competência são ou deveriam ser corolários. Registre-se, ainda, 

que encontra amparo na jurisprudência pátria, que, em casos tais, à luz da ubiquidade 

de certas infrações penais e no intuito de facilitar a coleta de provas e a defesa dos 

acusados, tem preterido critérios outros, como o do lugar da infração, em favor da 

competência do juízo em que o investigado possui domicílio ou residência. 11. 

Manutenção do declínio de atribuições.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

003. Expediente: JF-SAN-5003799-

59.2023.4.03.6104-

PICMP - Eletrônico  

Voto: 2892/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- 4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

- SANTOS/SP  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE FALSIDADE IDEOLÓGICA (CP, 

ART. 299). COMÉRCIO EXTERIOR. DOCUMENTO FORMULADO POR MEIO 

ELETRÔNICO. INSERÇÃO DE INFORMAÇÕES FALSAS SOBRE O REAL 

IMPORTADOR. CONSUMAÇÃO NO DOMICÍLIO FISCAL DA PESSOA 

JURÍDICA RESPONSÁVEL PELA DECLARAÇÃO. SITUAÇÃO 

EXCEPCIONAL. DOMICÍLIO DO SÓCIO. FACILITAÇÃO DAS 

INVESTIGAÇÕES. ÚNICA SÓCIA DOMICILIADA EM SÃO PAULO/SP. 

NECESSIDADE DE REMESSA DOS FEITO PARA A PR/SP PARA ANÁLISE DO 

CASO E ADOÇÃO DAS MEDIDAS CABÍVEIS. 1. Inquérito Policial instaurado para 

apurar a possível prática do crime de falsidade ideológica (CP, art. 299). Constatação, 

pela Receita Federal do Brasil, de que a empresa investigada teve as mercadorias 

importadas retidas no Porto de Santos por suposta interposição fraudulenta de 

terceiros. Isso porque a RFB apurou que a referida empresa apresenta indícios de 

inexistência de fato e incapacidade patrimonial/financeira, além da incapacidade 

financeira da sócia detentora de 100% do capital social. 2. O Procurador da República 

oficiante na PRM - Santos/SP requereu o declínio de atribuições à PR/AL, 

considerando que a empresa investigada encontra-se sediada em Maceió/AL. 3. 

Discordância do magistrado, com fundamento no art. 70 do CPP. 4. Remessa dos autos 

à 2ª CCR/MPF, nos termos do art. 28 do CPP. 5. Em primeiro lugar, cumpre elucidar 

que este Colegiado possui entendimento firmado de que a ocultação do real importador 

em declaração de importação configura falsidade ideológica e que a fraude ocorre no 
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momento da falsa declaração no SISCOMEX, em local que só pode ser o da sede da 

empresa importadora (1.25.007.000118/2019-61, Sessão de Revisão nº 742, de 

27/05/2019, unânime; 1.34.001.006726/2018-40, Sessão de Revisão nº 737, de 

25/03/2019, unânime). Precedente do STJ: CC 159497/CE. 6. A partir da implantação 

do Sistema Integrado de Comércio Exterior (SISCOMEX), todas as Declarações de 

Importação (DI) passaram a ser entregues à Receita Federal exclusivamente por meio 

eletrônico, não existindo documento em formato físico a ser apresentado com a 

chegada da mercadoria ao país, no local de desembarque, mas a mera consulta pela 

própria fiscalização aduaneira ao SISCOMEX em busca da DI pertinente. 7. No 

presente caso, porém, em análise às particularidades do caso, verifica-se a necessidade 

de excepcionar o entendimento firmado por este colegiado, uma vez que, embora 

sediada em Alagoas, a empresa não conta com a atuação dos sócios naquele Estado. 

Há indícios de que se trata de fachada para realizar importações e exportações do real 

importador, sendo certo que a manutenção do presente IPL em Alagoas resultaria em 

uma investigação baseada quase que integralmente por precatórias, o que não seria 

eficiente e célere. Em hipóteses como esta, a 2ª CCR tem determinado o domicílio do 

sócio como o lugar em que a colheita de provas seria mais frutífera, atendendo aos 

critérios de utilidade, eficiência e efetividade da persecução penal. Precedente: 

procedimento nº 2000040-61.2019.4.05.8000, julgado na 751ª Sessão de Revisão, em 

7/10/2019. 8. Segundo o apurado pela Receita Federal, a única sócia da empresa ora 

investigada possui domicílio em São Paulo/SP. 9. Dessa forma, a fim de facilitar o 

deslinde do caso e com base em entendimento já expresso por este órgão revisional, 

faz-se necessária a remessa dos autos à PR/SP para análise do feito e adoção das 

medidas cabíveis.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela remessa 

dos autos à PR/SP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

004. Expediente: JF/PR/CAS-5010458-

70.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3195/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO (CP, ART. 334) E 

CONTRABANDO DE CIGARROS (CP, ART. 334-A). TRIBUTOS NÃO 

RECOLHIDOS CALCULADOS EM VALORES INFERIORES AO PATAMAR 

PREVISTO NO ARTIGO 20, CAPUT, DA LEI 10.522/2002. MPF: PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. DISCORDÂNCIA DO MAGISTRADO. REVISÃO (CPP, 

ARTIGO 28, C/C LC 75/93, ARTIGO 62, INCISO IV). DESCAMINHO. ENUNCIADO 

Nº 49 DA 2ª CCR. REITERAÇÃO DA CONDUTA. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA 

PROSSEGUIR NA PERSECUÇÃO PENAL. CONTRABANDO. FALTA DE INDÍCIOS 

DE REITERAÇÃO. ENUNCIADO Nº 90 DA 2ª CCR. HOMOLOGAÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. 1. Procedimento Investigatório instaurado com o escopo de apurar os 

crimes de descaminho (CP, artigo 334), em razão da ilusão de tributos no valor de R$ 

7.696,04 e contrabando de 40 maços de cigarros (CP, art. 334-A). 2. O Procurador da 

República oficiante promoveu o arquivamento do feito, aplicando o princípio da 

insignificância ao caso. 3. Discordância do Juiz Federal, que entendeu inaplicável o 

princípio da insignificância quando da existência de reiteração delitiva. Revisão de 

arquivamento (CPP, artigo 28, c/c LC 75/93, artigo 62, inciso IV). 4. Nos termos do 

Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, 'Admite-se o valor fixado no art. 20, 'caput', da Lei nº 

10.522/2002 (R$ 10.000,00) como parâmetro para a aplicação do princípio da 

insignificância ao crime de descaminho, desde que ausente reiteração da conduta. (61ª 

Sessão de Coordenação, de 04.03.2013)'. Contudo, no presente caso, não se afigura 

possível a sua incidência devido à prática reiterada de delito da mesma natureza pelo 

investigado. Isso porque os autos registram que há mais 1 (um) procedimento fiscal contra 

o investigado nos últimos cinco anos. 5. A prática reiterada da mesma conduta delitiva 

impede que o fato seja considerado como destituído de significação penal. A recalcitrância 

no cometimento de delitos faz surgir o desvalor da ação, demonstra que o agente não se 

intimida com a atuação penal do Estado e, desse modo, impede que o fato se apresente 

como insignificante perante o Direito. Precedentes (STF, HC HC 155075, 2ª Turma, Rel. 

Ministro Celso de Mello,decidido em 12/04/2019). 6. O mesmo não ocorre, porém, com o 

crime de contrabando, tendo em vista que não há informações, nos autos, de reiteração 

delitiva desse tipo penal. E, considerando a quantidade maços apreendida (40 maços), 

torna-se possível aplicar ao caso o Enunciado nº 90 desta 2ª CCR: 'É cabível o 

arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao 

contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, 

seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade 

à repressão ao contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. 
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7. Homologação do arquivamento em relação ao crime de contrabando. Não homologação 

do arquivamento em relação ao crime de descaminho.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento em relação ao crime de contrabando e pela não homologação do 

arquivamento em relação ao crime de descaminho, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

005. Expediente: JF/PR/CAS-5010118-

63.2022.4.04.7005-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3193/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do 

valor dos tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de 

diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, 

da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da 

eficácia do direito e aplicação da lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição 

sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de conformação uniforme 

no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos 

iludidos no valor de R$ 2.087,49. Pessoa física com 16 (dezesseis) reiterações nos últimos 

5 (cinco) anos à presente autuação.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

006. Expediente: JF/PR/CAS-5010725-

42.2023.4.04.7005-APN - 

Eletrônico  

Voto: 3446/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do 

valor dos tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de 

diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, 

da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da 

eficácia do direito e aplicação da lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição 

sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de conformação uniforme 

no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos 

iludidos R$ 6.164,63. Pessoa física com 3 (três) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à 

presente autuação.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

007. Expediente: JF/PR/CAS-5010774-

83.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3433/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do 

valor dos tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de 

diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, 

da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da 

eficácia do direito e aplicação da lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição 

sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de conformação uniforme 

no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos 

iludidos R$ 2.126,98. Pessoa jurídica com 2 (duas) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos 

à presente autuação.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

008. Expediente: JF/PR/CAS-5011483-

21.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3661/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 
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Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do 

valor dos tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de 

diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, 

da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da 

eficácia do direito e aplicação da lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição 

sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de conformação uniforme 

no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Valor das 

mercadorias R$ 3.954,15 (U$ 745,00). Tributos iludidos R$ 1.977,08. Pessoa física com 

diversas reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

009. Expediente: JF/PR/CAS-5011618-

33.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3325/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do 

valor dos tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de 

diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, 

da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da 

eficácia do direito e aplicação da lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição 

sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de conformação uniforme 

no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos 

iludidos no valor de R$ 8.495,68. Pessoa física com 6 (seis) reiterações nos últimos 5 

(cinco) anos à presente autuação.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

010. Expediente: JF/PR/CAS-5011676-

36.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3528/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do 

valor dos tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de 

diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, 

da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da 

eficácia do direito e aplicação da lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição 

sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de conformação uniforme 

no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos 

iludidos R$ 9.367,48. Pessoa física com diversas reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à 

presente autuação.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

 

011. Expediente: JF/PR/CAS-5011770-

81.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3434/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do 

valor dos tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de 

diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, 

da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da 

eficácia do direito e aplicação da lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição 

sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de conformação uniforme 

no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos 

iludidos R$ 17.630,44. Pessoa física com dezenas de reiterações nos últimos 5 (cinco) anos 

à presente autuação. 
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

012. Expediente: JF/PR/CAS-5012306-

92.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3519/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE CONTRABANDO DE CIGARROS (CP, ART. 334-

A). PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. DISCORDÂNCIA DO JUIZ FEDERAL. 

APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP C/C ART. 62, IV DA LC N° 75/93. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. QUANTIDADE DE MAÇOS 

APREENDIDOS SUPERIOR AO LIMITE DISPOSTO NO ENUNCIADO Nº 90 DA 2ª 

CCR/MPF. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada para a 

apuração do crime de contrabando, tipificado no art. 334-A do Código Penal, tendo em 

vista a apreensão de 1.660 maços de cigarros de origem estrangeira, sem documentação 

comprobatória de regular introdução em território nacional. 2. O Procurador da República 

oficiante promoveu o arquivamento por entender atípica a conduta do agente, em razão da 

aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal, tendo em vista 

que a quantidade de maços de cigarros apreendida é superior ao limite quantitativo (1.000 

maços) estabelecido pelo Enunciado nº 90 da 2ª CCR/MPF. 4. Os autos foram remetidos à 

2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 

do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Especificamente em relação ao crime de 

contrabando de cigarros, cumpre observar que, conforme tabela apresentada pelo 

Coordenador-Geral de Combate ao Contrabando e Descaminho - COREP/RFB, 

disponibilizada em http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/sobre/gestao-

estrategica/estatisticas, no ano de 2019 foram realizadas 9.183 autuações, com a apreensão 

total de mais de 230 milhões de maços de cigarros contrabandeados. Desse total, as 

apreensões inferiores a 1.000 maços, embora representem 6.512, ou seja 2/3 do total das 

autuações, significam apenas 0,55% do total dos cigarros contrabandeados apreendidos. 6. 

Diante desse quadro, a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão editou o Enunciado nº 90, 

que estabelece: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas 

que se adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 

1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de 

se dar efetividade à repressão ao contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão 

analisadas caso a caso'. 7. Nesse contexto, considerando que a quantidade apreendida 

(1.660 maços) é superior ao limite fixado como parâmetro para a aferição da insignificância 

(1.000 maços), resta inaplicável a tese da bagatela ao presente caso. 8. Não homologação 

do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, com a 

adoção das medidas que entender cabíveis, facultando-se ao Procurador da República 

oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do 

Conselho Institucional do Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

013. Expediente: JF/PR/CUR-5058437-

43.2023.4.04.7000-PIMP - 

Eletrônico  

Voto: 3520/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CURITIBA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do 

valor dos tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de 

diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, 

da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da 

eficácia do direito e aplicação da lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição 

sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de conformação uniforme 

no Ministério Público Federal. O art. 1º, § 2º, da Portaria MF nº 156, de 24 de junho de 

1999, estabelece que 'Os bens que integrem remessa postal internacional no valor de até 

US$ 50.00 (cinqüenta dólares dos Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra 

moeda, serão desembaraçados com isenção do Imposto de Importação, desde que o 

remetente e o destinatário sejam pessoas físicas'. No caso: Comércio eletrônico por pessoa 

jurídica, com 2 (duas) reiterações anteriores. O valor da mercadoria apreendida é de R$ 

3.205,73 e o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular R$ 980,98. Não 

homologação do arquivamento. 
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

014. Expediente: JF/PR/GUAI-5001566-

73.2022.4.04.7017-IP - Eletrônico  

Voto: 3599/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE GUAÍRA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Crime de descaminho e de importação irregular de medicamentos. Aplicação do princípio 

da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma 

dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. 

Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. 

Grau de reprovabilidade do comportamento que afasta a aplicação do princípio da 

insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e 

coordenativa. Necessidade de conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não 

homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos R$ 13.053,28. Pessoa física com 

2 reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

015. Expediente: JF/PR/GUAI-5001665-

09.2023.4.04.7017-SEM_SIGLA - 

Eletrônico  

Voto: 3460/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE GUAÍRA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do 

valor dos tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de 

diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, 

da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da 

eficácia do direito e aplicação da lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição 

sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de conformação uniforme 

no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos 

iludidos R$ 3.749,74. Pessoas físicas com 6 (seis) e 4 (quatro) reiterações nos últimos 5 

(cinco) anos à presente autuação.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

016. Expediente: JF/PR/MGA-5016835-

63.2023.4.04.7003-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3462/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

MARINGÁ/PR  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do 

valor dos tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de 

diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, 

da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da 

eficácia do direito e aplicação da lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição 

sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de conformação uniforme 

no Ministério Público Federal. O art. 1º, § 2º, da Portaria MF nº 156, de 24 de junho de 

1999, estabelece que 'Os bens que integrem remessa postal internacional no valor de até 

US$ 50.00 (cinqüenta dólares dos Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra 

moeda, serão desembaraçados com isenção do Imposto de Importação, desde que o 

remetente e o destinatário sejam pessoas físicas'. No caso: Comércio eletrônico por pessoa 

jurídica, com 2 (duas) reiterações anteriores. O valor da mercadoria apreendida é de R$ 

2.500,00 e o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular R$ 835,00. Não 

homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

017. Expediente: JF-RJ-5036285-

68.2019.4.02.5101-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3196/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 
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Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE USO DE DOCUMENTO FALSO 

(CP, ART. 304). APRESENTAÇÃO DE DIPLOMA FALSO PARA OBTENÇÃO DE 

REGISTRO PROFISSIONAL NO CRESS/RJ. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO 

(CPP, ART. 28 C/C LC Nº 75/93, ART. 62, IV). INVESTIGADA QUE OBTEVE 

ÊXITO NA INCLUSÃO NOS QUADROS DO CONSELHO PROFISSIONAL. NÃO 

APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO N° 44 DA 2ª CCR, NO CASO CONCRETO. 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Inquérito Policial instaurado 

para apurar a possível prática do crime de uso de documento falso (CP, art. 304), tendo 

em vista que a investigada utilizou diploma falso para obter registro profissional no 

Conselho Regional de Serviço Social do Rio de Janeiro ' CRESS/RJ. 2. O Procurador 

da República oficiante promoveu o arquivamento por considerar aplicável o disposto 

na Orientação n° 44 da 2ª CCR. 3. Discordância do Juiz Federal e encaminhamento 

dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos 

termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 4. Dispõe a Orientação n° 

44 da 2ª CCR: 'é cabível o arquivamento de procedimento investigatório autuado para 

apurar os crimes de uso de documento falso e de tentativa de estelionato em detrimento 

da Administração Federal direta ou indireta quando, de modo cumulativo, a falsidade 

tenha sido facilmente constatada por meio de contato com o emissor do documento e 

a conduta não tenha provocado lesão à entidade ou ao órgão ao qual o documento foi 

apresentado.' 5. No caso concreto, conforme ressaltou o Juiz Federal, 'a investigada já 

havia sido incluída nos quadros do Conselho Profissional, situação caracterizadora de 

prejuízo em virtude da provável atuação irregular.' 6. Não homologação do 

arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a 

adoção das medidas que entender pertinentes, propondo, se entender cabível, o acordo 

de não persecução penal, nos termos do art. 28-A do CPP. Faculta-se ao Procurador da 

República oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 

do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

018. Expediente: JF-RJ-5046728-

44.2020.4.02.5101-*INQ 

- Eletrônico  

Voto: 3158/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA 

ARQUIVAMENTO PREMATURO. NECESSIDADE DE APROFUNDAMENTO 

DA INVESTIGAÇÃO, PARA MELHOR ESCLARECIMENTO DOS FATOS. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial instaurado para 

apurar a possível prática do delito tipificado no artigo 339 do Código Penal, tendo em 

vista a suspeita de que a investigada teria intimidado testemunhas de outro inquérito 

policial a alegarem que teriam sofrido coação por parte do Delegado Federal que 

conduzia aquele apuratório. 2. O MPF promoveu o arquivamento do feito, alegando 

esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente exigíveis e a inexistência 

de linha investigatória potencialmente idônea, o que aconselharia o término das 

investigações segundo a Orientação nº 26 e o Enunciado nº 71 da 2ª CCR. 4. 

Discordância do Juízo Federal. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 

13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. Ao discordar da manifestação 

ministerial, o magistrado sustenta que 'o MPF relata que há diligências pendentes (há 

mais de 1 ano e meio), que foram reiteradamente requisitadas e não cumpridas pela 

PF: O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ressalta mais uma vez que não foram 

analisadas nem realizadas NENHUMA das diligências requisitadas no despacho 

saneador datado de 23.09.2021, reiteradas em outras 03 (três) oportunidades, sem 

qualquer manifestação da autoridade policial (Eventos 12, 15 e 17). Não houve, 

portanto, o esgotamento das diligências investigatórias para o esclarecimento desta 

investigação, de forma que o arquivamento deste apuratório se afiguraria prematuro'. 

6. Relevância, no caso concreto, da argumentação apresentada pelo Juiz Federal para 

o não acolhimento do arquivamento, haja vista a pendência de cumprimento de 

diligências anteriormente requeridas. Necessidade de aprofundamento das 

investigações para melhor esclarecimento dos fatos. Arquivamento prematuro. 7. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. 

Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira 

a designação de outro membro para tanto.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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019. Expediente: JF-SAN-5000396-

19.2022.4.03.6104-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3200/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- 4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

- SANTOS/SP  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Possível prática dos crimes de contrabando, 

descaminho, contra as marcas, estelionato, falsidade ideológica, contra a ordem 

tributária, contra as relações de consumo, falsificação de documento particular e de 

documento digital (eletrônico) e uso de documento falso, inicialmente, atribuídos aos 

sócios de empresa estrangeira e seus representantes no Brasil. Trânsito aduaneiro 

internacional de passagem. Da leitura da minuciosa informação prestada pela 

alfândega do Porto de Santos verifica-se a existência de fortes indícios de que a 

destinação das mercadorias era, em última análise, o mercado nacional. Necessário 

exaurimento das diligências capazes de esclarecer o ocorrido. Não homologação do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

020. Expediente: JF-SAN-5002590-

55.2023.4.03.6104-

PICMP - Eletrônico  

Voto: 2718/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- 4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

- SANTOS/SP  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Possível prática dos crimes de contrabando, 

contra as marcas, falsidade ideológica, contra a ordem tributária, contra as relações de 

consumo, estelionato, desenvolvimento clandestino de atividades de telecomunicação, 

interceptação ou recepção não autorizada dos sinais de tv a cabo, concorrência desleal, 

violação de direito autoral e furto de coisa alheia móvel ou equiparada, inicialmente, 

atribuídos aos sócios de empresa estrangeira e seus representantes no Brasil. Trânsito 

aduaneiro internacional de passagem. Da leitura da minuciosa informação prestada 

pela alfândega do Porto de Santos verifica-se a existência de fortes indícios de que a 

destinação das mercadorias era, em última análise, o mercado nacional. Necessário 

exaurimento das diligências capazes de esclarecer o ocorrido. Não homologação do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

021. Expediente: JF-SAN-5005106-

48.2023.4.03.6104-

PICMP - Eletrônico  

Voto: 3457/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- 4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

- SANTOS/SP  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. POSSÍVEL PRÁTICA DOS 

CRIMES DE CONTRABANDO, CONTRA AS MARCAS, FALSIDADE 

IDEOLÓGICA, CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA, CONTRA AS RELAÇÕES 

DE CONSUMO, INICIALMENTE, ATRIBUÍDOS AOS SÓCIOS DE EMPRESA 

ESTRANGEIRA E SEUS REPRESENTANTES NO BRASIL. TRÂNSITO 

ADUANEIRO INTERNACIONAL DE PASSAGEM. DA LEITURA DA 

MINUCIOSA INFORMAÇÃO PRESTADA PELA ALFÂNDEGA DO PORTO DE 

SANTOS VERIFICA-SE A EXISTÊNCIA DE FORTES INDÍCIOS DE QUE A 

DESTINAÇÃO DAS MERCADORIAS ERA, EM ÚLTIMA ANÁLISE, O 

MERCADO NACIONAL. NECESSÁRIO EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS 

CAPAZES DE ESCLARECER O OCORRIDO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1) Procedimento Investigatório Criminal autuado a partir de 

Representação Fiscal para Fins Penais que noticia a possível prática dos crimes de 

contrabando, contra as marcas, falsidade ideológica, contra a ordem tributária e contra 

as relações de consumo, inicialmente, atribuídos aos sócios de empresa estrangeira e 

seus representantes no Brasil. 2) Consta da Representação Fiscal Para Fins Penais - 

RFPP que, durante operação rotineira de monitoramento realizada pela Alfândega do 

Porto de Santos, a carga submetida a trânsito aduaneiro internacional de passagem, eis 

que proveniente da China e destinada ao Porto de Montevidéu/Uruguai, foi selecionada 

para conferência física por amostragem ocasião em que 'constatou-se que a carga 

importada era composta por BRINQUEDOS (BONECOS e SEUS ACESSÓRIOS, 

BONECAS, LUVAS COM LANÇADORES e BALÕES TEMÁTICOS DE FESTA) 

que se tratavam de imitações de marcas como 'MARVEL' (VINGADORES e HOMEM 

ARANHA), 'NARUTO', 'ONE PIECE', 'DRAGON BALL', 'PJ MASKS', 'TURMA 

DA MÔNICA', 'DISNEY' (TURMA DO MICKEY MOUSE), bonecas 'LOL', 

'PATRULHA CANINA', 'MINECRAFT', etc.' Após a realização de consulta aos 
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representantes dos detentores dos direitos das referidas marcas, comprovou-se que as 

mercadorias eram, de fato, contrafeitas. O valor da mercadoria apreendida foi estimado 

em R$ 2.905.400,00 e os valores estimados a título de II, IPI, PIS/PASEP-Importação 

e COFINS-Importação, que seriam devidos em uma importação regular das 

mercadorias totalizaram R$ 1.721.449,50. Declarada a revelia da empresa importadora 

e aplicada a pena de perdimento às referidas mercadorias. 3) Promoção de 

arquivamento considerando atípica a conduta narrada pela evidente ausência de dolo 

de introduzir mercadoria contrafeita no Brasil. 4) Discordância do Juiz Federal por 

entender que 'o entendimento jurisprudencial diz que para tipificar o contrabando ou 

descaminho basta o mero ingresso no território nacional da mercadoria proibida ou 

sem o pagamento dos tributos devidos, sendo irrelevante cogitar sobre eventual 

execução de qualquer ato burocrático tendente ao desembaraço aduaneiro'. 5) Remessa 

dos autos à 2ª CCR/MPF nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV da LC 75/93. 6) 

Da leitura da minuciosa informação prestada pela Alfândega do Porto de Santos 

verifica-se a existência de fortes indícios de que a destinação das mercadorias era, em 

última análise, o mercado nacional, conforme se pode observar do seguinte trecho: 

'MERCADORIAS QUE CONSTITUEM O OBJETO DA PRESENTE 

REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS, AS QUAIS FORAM 

IMPORTADAS DA CHINA COM DESTINO AO BRASIL' (fls. 38/39) da 

Representação Fiscal Para Fins Penais – RFPP. 7) Além disso, verifica-se que os sócios 

da empresa investigada são residentes no Brasil (Santos e São Paulo) o que corrobora 

a possibilidade de que os produtos contrabandeados eram destinados ao mercado 

consumidor brasileiro. 8) Caso em que existem diversas diligências com reais 

possibilidades de esclarecer o ocorrido, que ainda não foram efetivadas. Não há 

efetivamente demonstração inequívoca, segura e convincente da ausência de justa 

causa para a persecução penal. 9) Somente após o exaurimento das diligências capazes 

de esclarecer o ocorrido, é que o Ministério Público Federal poderá concluir, extreme 

de dúvidas, se existem elementos suficientes para deflagrar a ação penal ou se deve 

requerer, de forma segura, o arquivamento do processo. 10) Não homologação do 

arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a 

adoção das medidas que entender pertinentes. Faculta-se ao Procurador da República 

oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação 

de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

022. Expediente: JF/UMU-5006177-

11.2022.4.04.7004-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3464/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite 

do valor dos tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de 

diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, 

da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da 

eficácia do direito e aplicação da lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição 

sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de conformação uniforme 

no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos 

iludidos R$ 17.325,80. Pessoa física com 1 (uma) reiteração nos últimos 5 (cinco) anos à 

presente autuação.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

023. Expediente: JF/UMU-5009100-

73.2023.4.04.7004-

SEM_SIGLA - Eletrônico  

Voto: 3463/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite 

do valor dos tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de 

diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, 

da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da 

eficácia do direito e aplicação da lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição 
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sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de conformação uniforme 

no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos 

iludidos R$ 13.890,15. Pessoa física com pelo menos 2 (duas) reiterações nos últimos 5 

(cinco) anos à presente autuação.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

024. Expediente: JF-SOR-5014536-

55.2022.4.03.6105-

PICMP - Eletrônico  

Voto: 3442/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- 10ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA - 

SOROCABA/SP  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA EM OPERAÇÃO DE 

IMPORTAÇÃO/EXPORTAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP C/C ART. 62, 

IV, DA LC Nº 75/93. TIPICIDADE. POSSÍVEL COMETIMENTO DO CRIME DE 

FALSIDADE IDEOLÓGICA (CP, ART. 299). ARQUIVAMENTO PREMATURO. 

NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada originariamente na 

PRM - Campinas/SP, a partir de Representação Fiscal para Fins Penais oriunda da 

Alfândega da Receita Federal do Brasil, comunicando que a empresa R.A.L.R. 

registrou Declarações de Exportação (DU-Es) com destino programado para Israel, 

Arábia Saudita, Iraque, Omã e Líbia, contendo 1.125,00 kg de diferentes produtos para 

cabelos, no valor total de R$ 103.690,40, as quais não indicaram o real exportador das 

mercadorias, incorrendo em interposição fraudulenta de terceiros (possível crime de 

falsidade ideológica - CP, art. 299). 2. Declinada a competência para a Subseção 

Judiciária de Sorocaba/SP (local da sede fiscal da pessoa jurídica), o Procurador da 

República oficiante na PRM - Sorocaba/SP promoveu o arquivamento ressaltando, em 

síntese, que 'embora a ausência de comprovação documental por parte da empresa 

exportadora seja suficiente para que a Receita Federal do Brasil conclua que ocorreu 

interposição fraudulenta sujeita a sanções administrativas previstas para os casos de 

ocultação do real vendedor de produtos de exportação, registre-se que tal presunção 

aduaneira não é bastante para comprovação da prática de fato típico, ilícito e culpável 

na seara penal. (...) Portanto, pela análise das provas coligidas aos autos, verifica-se 

que não há elementos suficientes para embasar futura ação penal e, diante das 

circunstâncias do caso concreto, não se verificam outras linhas investigativas aptas a 

alterar tal quadro fático, sendo insuficientes os elementos colhidos para comprovar a 

materialidade dos crimes investigados e para formar indícios suficientes de autoria.' 3. 

Discordância do Juiz Federal. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 

75/93. 4. Com a devida vênia ao Procurador da República oficiante, o arquivamento é 

prematuro. 5. Conforme consta da manifestação do membro do Ministério Público 

Federal que inicialmente atuou no caso (PRM - Campinas/SP), foi apurado que a 

pessoa jurídica R.A.L.R. trabalha com um volume relativamente grande de produtos, 

que demandariam uma certa logística de compra e armazenamento. No entanto, a 

empresa não apresenta capacidade operacional, o que levou a Receita Federal a 

concluir que as operações não são realizadas de fato pela R.. Constatou-se que a 

empresa não possuía empregados registrados nas datas das operações das DU-Es e, 

após análise documental pelo órgão fazendário, verificou-se que a grande responsável 

pelo controle da empresa é N.M.A.R.A., que não aparece em nenhum documento 

formal representando a pessoa jurídica aqui tratada, porém foi citada como gerente 

comercial da empresa e atua diretamente em todas as operações. Estão presentes fortes 

indícios, pois, da prática do crime conhecido como 'interposição fraudulenta de 

terceiros' em operação de comércio exterior, conduta esta que se subsume, em tese, ao 

art. 299 do CP. 6. Dessa forma, assiste razão ao Magistrado, cujos fundamentos a 

seguir transcritos adoto como parte integrante desse voto: 'resta nítido que é possível 

que tenha ocorrido no caso crime de falsidade ideológica no presente caso. Note-se 

que o bem jurídico a ser tutelado não é exclusivamente o erário público, isto é, os 

interesses arrecadatórios correlatos, mas sim o controle administrativo-aduaneiro, ou 

seja, o poder de polícia da aduana brasileira em fiscalizar as operações de comércio 

exterior. Conforme já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, `A empresa 

ostensiva, ou seja, a importadora aparente, que não indica o verdadeiro importador das 

mercadorias pratica o delito tipificado no art. 299 do Código Penal (falsidade 

ideológica)' (CC nº 161929/ES, Relator Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 3ª 

SEÇÃO, DJe de 30/10/2019).' 7. Possível cometimento do crime de falsidade 

ideológica (art. 299, CP), pois as declarações prestadas à autoridade alfandegária 

visavam à ocultação do real importador/exportador dos bens, com o fim de transgredir 

as regras administrativas da Receita Federal do Brasil, ou para encobrir outras 

infrações ou, ainda, atender a um viés tributário. 8. Precedentes 2ª CCR/MPF: 

1.34.006.000453/2020-02, 786ª Sessão de Revisão, de 19/10/2020, à unanimidade; 
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1.34.004.000153/2021-16, 817ª Sessão de Revisão, de 09/08/2021, à unanimidade. 9. 

Arquivamento prematuro. Não homologação. Devolução dos autos ao ofício originário 

(PRM - Sorocaba/SP) para prosseguimento, com a adoção das medidas que entender 

cabíveis, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro 

para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do 

Ministério Público Federal.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

025. Expediente: JF/PR/CAS-5011701-

49.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3597/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO (CP, ART. 334). 

REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (ART. 62, IV, DA LC Nº 75/93). EXISTÊNCIA DE 

AUTUAÇÕES POSTERIORES. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. POSSIBILIDADE. ENUNCIADO Nº 49. HOMOLOGAÇÃO. 1. 

Trata-se de Procedimento Investigatório autuado para apurar a ocorrência do crime de 

descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à apreensão de produtos de 

origem estrangeira desacompanhados da documentação necessária que comprovasse seu 

ingresso regular no país, evidentemente para fins comerciais. O Demonstrativo de Créditos 

Tributários Elididos indicou que o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular 

foi de R$ 3.255,00. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do 

feito por entender atípica a conduta do agente em razão da aplicação do princípio da 

insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal, considerando a reiteração da conduta pela 

empresa investigada. 4. Os autos foram remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão 

do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 

75/1993. 5. O tema é objeto do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, que estabelece: 'Aplica-se 

o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, 

quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente 

típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade 

criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. (150ª Sessão de Coordenação, de 

07.05.2018) 6. Conforme constatado em pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, não 

há outros procedimentos administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos 

à presente autuação em relação à empresa investigada, pela introdução ilegal de 

mercadorias em território nacional. 7. Verificada a existência de autuações posteriores, 

sendo a presente autuação a primeira apreensão em nome da investigada, o que não pode 

obstar a aplicação do princípio da insignificância ao presente caso. 8. Neste contexto, 

afastada a tipicidade penal da conduta narrada pela aplicação do princípio da 

insignificância, injustificável é o prosseguimento do presente feito. 9. Manutenção do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

026. Expediente: JF/PR/CAS-5011702-

34.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3594/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO (CP, ART. 334). 

REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (ART. 62, IV, DA LC Nº 75/93). EXISTÊNCIA DE 

AUTUAÇÕES POSTERIORES. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. POSSIBILIDADE. ENUNCIADO Nº 49. HOMOLOGAÇÃO. 1. 

Trata-se de Procedimento Investigatório autuado para apurar a ocorrência do crime de 

descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à apreensão de produtos de 

origem estrangeira desacompanhados da documentação necessária que comprovasse seu 

ingresso regular no país, evidentemente para fins comerciais. O Demonstrativo de Créditos 

Tributários Elididos indicou que o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular 

foi de R$ 5.944,95. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do 

feito por entender atípica a conduta do agente em razão da aplicação do princípio da 

insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal, considerando a reiteração da conduta pela 

empresa investigada. 4. Os autos foram remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão 

do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 

75/1993. 5. O tema é objeto do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, que estabelece: 'Aplica-se 
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o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, 

quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente 

típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade 

criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. (150ª Sessão de Coordenação, de 

07.05.2018) 6. Conforme constatado em pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, não 

há outros procedimentos administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos 

à presente autuação em relação à empresa investigada, pela introdução ilegal de 

mercadorias em território nacional. 7. Verificada a existência de autuações posteriores, 

sendo a presente autuação a primeira apreensão em nome da investigada, o que não pode 

obstar a aplicação do princípio da insignificância ao presente caso. 8. Neste contexto, 

afastada a tipicidade penal da conduta narrada pela aplicação do princípio da 

insignificância, injustificável é o prosseguimento do presente feito. 9. Manutenção do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

027. Expediente: JF-RIB-5001791-

52.2022.4.03.6102-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3647/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- 2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

- RIBEIRÃO PRETO/SP  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Inquérito Policial. Suposta prática do crime de moeda falsa, tipificado no artigo 289, 

§1º, do Código Penal. Promoção de arquivamento considerando que 'as cédulas falsas 

foram apreendidas em poder dos acusados após terem sido surpreendidos em flagrante 

delito de furto. Dessa forma, tendo sido apreendidas em meio a outras e com vários 

possíveis autores da suposta falsidade (não tendo nenhum deles confessado), a autoria 

remanescerá incerta. Para mais, não vislumbro outras diligências que possam levar à 

autoria delitiva, à mingua de outros elementos de convicção que possam elucidá-la. 

Incidente, no caso, a hipótese prevista no Enunciado nº 71, da 2ª Câmara de 

Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal'. Discordância do Juiz Federal. 

Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV da LC 75/93. Apreensão de apenas 02 

(duas) cédulas de R$ 50,00 que se encontravam no veículo em poder dos investigados, 

entre outras cédulas verdadeiras, em circunstâncias contextuais e subjetivas diversas 

das que usualmente são verificadas nos crimes de moeda falsa, tais como pouca 

iluminação, pressa, trânsito de pessoas ou multidão e circulação de dinheiro no 

momento do ato. Ausência de prova do dolo, ou seja, da ciência acerca da falsidade da 

cédula introduzida em circulação. Aplicação do Enunciado nº 60: É cabível o 

arquivamento de procedimento investigatório referente ao crime de moeda falsa 

quando a quantidade e o valor das cédulas, o modo que estavam guardadas pelo agente, 

o modo de introdução ou a tentativa de introdução em circulação, o comportamento do 

agente ou as demais circunstâncias indicarem ausência de conhecimento da falsidade 

ou de dolo do agente e sendo inviável ou improvável a produção de prova em sentido 

contrário, inclusive pelo decurso do tempo. Manutenção do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

028. Expediente: JF-RJ-5023447-

59.2020.4.02.5101-*INQ 

- Eletrônico  

Voto: 3184/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE ESTELIONATO (CP, ART. 171, 

§ 3º). CONDUTA ILÍCITA PRATICADA CONTRA O INSS. REVISÃO DE 

ARQUIVAMENTO (CPP, ART. 28 C/C LC N° 75/93, ART. 62, IV). APLICAÇÃO 

DA ORIENTAÇÃO N° 36 DA 2ª CCR. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a possível prática do crime 

previsto no art. 171, § 3°, do CP, a partir do desmembramento de investigação de maior 

escopo, que envolveu servidores, despachantes e beneficiários, um dos quais era 

N.L.C. (ou N.L.O. ou N.P.L.). De acordo com os autos, a investigada obteve 

indevidamente benefício previdenciário mediante a implantação extemporânea de 

vínculo inexistente em seu CNIS. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento por considerar que a análise dos autos indica tratar-se da inserção de 

vínculo indevido sem o conhecimento (dolo) da própria investigada. 3. Discordância 

do Juízo Federal, por entender ser prematuro o arquivamento. 4. Encaminhamento dos 

autos à 2ª CCR/MPF, para fins do disposto no art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC n° 

75/93. 5. Conforme destacado pelo Procurador da República oficiante, 'o benefício em 

questão, assim como outros, foi concedido no bojo de um esquema de fraudes 
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comandado por servidores do INSS que já foram alvo de investigações autônomas 

justamente por atuarem com o mesmo modus operandi, sempre em conjunto com 

despachantes que se encarregavam de cooptar beneficiários a atuar como seus 

procuradores, inserindo no sistema dados que, na maioria das vezes, nem mesmo os 

`requerentes' tinham ciência. Firmada esta premissa, a análise dos autos indica tratar-

se da inserção de vínculo indevido sem o conhecimento (dolo) da própria investigada. 

Vejamos. A defesa administrativa apresentada ao INSS (fls. 23/31 do Evento 15, 

OFIC2) deixa claro que o benefício foi concedido por intermédio de um procurador, 

isto é, que não foi requerido diretamente pela beneficiária. Por outro lado, conforme 

mencionado ao longo dos autos e reiterado pela Gerente da APS Cosme Velho (onde 

o benefício foi concedido), não foi localizado o processo concessório do benefício ora 

em debate (Evento 15, DECL3).' 6. De acordo com a Orientação n° 36, a 2ª CCR 

'ORIENTA os membros do Ministério Público Federal com atuação na área criminal 

sob sua coordenação a realizar o arquivamento dos chamados ̀ rescaldos' das operações 

previdenciárias, dispensando-se a instauração de inquérito policial ou de investigação 

criminal própria ou arquivando os feitos já instaurados, quando a persecução 

penal/investigação estiver em estágio avançado ou já houver sido ajuizada a ação penal 

e, após minuciosa análise, ao Procurador da República oficiante restar evidenciado que 

os fatos: a) não modificam o panorama probatório atual; b) não são suficientes para 

um aumento substancial das penas dos investigados na operação originária; c) dizem 

respeito às condutas dos titulares dos benefícios, salvo quando encerrarem alto grau de 

reprovabilidade, como a magnitude da lesão; d) nada acrescentam acerca das condutas 

dos servidores e intermediadores já investigados; e) não apresentam indícios da 

participação de outros servidores e/ou intermediadores, além dos já investigados no 

IPL de origem.' 7. Ainda de acordo com a referida Orientação, nesses casos, o 

arquivamento deverá ser comunicado ao INSS, que permanecerá responsável pela 

adoção das providências administrativas cabíveis, com vistas à quantificação de 

eventual dano e recuperação dos valores pagos indevidamente. 8. Precedente da 2ª 

CCR: 0000860-18.2019.4.03.6110, Sessão de Revisão nº 747, de 12/08/2019, 

unânime. 9. Manutenção do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

029. Expediente: JF-RN-IPL-0810796-

26.2021.4.05.8400 - 

Eletrônico  

Voto: 62/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

NO RIO GRANDE DO 

NORTE  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: VOTO-VISTA. Inquérito Policial. Suposta conduta homofóbica praticada em rede de 

tv aberta do Brasil. Vídeo posteriormente inserido em canal no youtube, ambiente 

amplamente acessível ao público em geral (nacional e internacional). Decisão do 

CNMP, no âmbito de conflito de atribuições, de que a atribuição para o feito é do MPF 

(PR/RN). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). O estado democrático 

de direito - que se pretende preservar -, tem entre seus fundamentos a cidadania, a 

dignidade da pessoa humana e o pluralismo político (CF, art. 1º, incisos II, III e V). O 

conteúdo da publicação em exame, evidentemente, não respeita estes fundamentos, 

mas deve ser aqui examinado na perspectiva da responsabilização criminal. Vale dizer, 

se há o enquadramento no tipo penal previsto no art. 20, § 2º, da Lei n° 7.716/89. A 

publicação em análise, embora possa provocar dissabor e indignação, não ultrapassa a 

tênue linha divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de 

crime. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Após o voto da relatora, o Dr. Carlos Frederico Santos proferiu voto-vista divergente, 

pela homologação do arquivamento, no que foi seguido pelo Dr. Francisco de Assis 

Vieira Sanseverino. Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à maioria, deliberou 

pela homologação do arquivamento, nos termos do voto-vista do Dr. Carlos Frederico 

Santos, vencida a relatora, Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen. 

 

030. Expediente: JFRS/PFU-5004630-

87.2023.4.04.7104-PIMP - 

Eletrônico  

Voto: 3461/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - 

SUBSEÇÃO JUDICIARIA 

DE PASSO FUNDO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO (CP, ART. 334). 

REVISÃO DE ARQUIVAMENTO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. POSSIBILIDADE. ENUNCIADO Nº 49. HOMOLOGAÇÃO. 1. 

Trata-se de Procedimento Investigatório autuado para apurar a ocorrência do crime de 
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descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à apreensão de produtos (78 

caixas de vinho) de origem estrangeira desacompanhados da documentação necessária que 

comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para fins comerciais. O 

Demonstrativo de Créditos Tributários Elididos indicou que o valor dos tributos (II+IPI) 

com a importação irregular foi de R$ 10.116,66. 2. A Procuradora da República oficiante 

promoveu o arquivamento do feito por entender atípica a conduta do agente em razão da 

aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal, considerando 

'que nem só de tributos iludidos se trata (no caso, R$ 10.116,66), mas, fundamentalmente, 

da proteção da indústria e do comércio nacionais, o que prejudica a aplicação da 

insignificância com base, apenas, pelo aspecto quantitativo, seja na quantidade de garrafas 

(consideráveis 78 caixas, evidentemente destinadas à indevida comercialização no 

território brasileiro), seja no valor de tributos impagos'. 4. Os autos foram remetidos à 2ª 

Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 

do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme consta dos autos, bem como em 

pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, não há outros procedimentos administrativos 

instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em relação à investigada, pela 

introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 6. O tema é objeto do Enunciado 

nº 49 desta 2ª CCR, que estabelece: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao 

descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda 

Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, 

ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 

(cinco) anos'. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018) 7. Neste contexto, afastada a 

tipicidade penal da conduta narrada pela aplicação do princípio da insignificância, 

injustificável é o prosseguimento do presente feito. 8. Manutenção do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

031. Expediente: JF/PR/CAS-5003301-

46.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3444/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Procedimento Investigatório. Crime de descaminho (CP, art. 334). Tributos iludidos em 

R$ 5.548,51. Promoção de arquivamento fundada na aplicação do princípio da 

insignificância. Notícia da reiteração na prática do delito de descaminho, por uma vez, pelo 

investigado, com valor da mercadoria apreendida (R$ 300,00) abaixo da cota de isenção 

fixada pela Receita Federal do Brasil em US$ 500,00 (quinhentos dólares dos Estados 

Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda, quando o viajante ingressar no País 

por via terrestre. Critérios estabelecidos no art. 33 da Instrução Normativa RFB nº 

1059/2010. Discordância do Juiz Federal. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação 

e Revisão, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV da LC 75/93. Autuação anterior que 

não pode ser considerada reiteração na esfera penal. Enunciado nº 74: A importação de 

mercadorias permitidas dentro dos limites das cotas de isenção fixadas pela Receita 

Federal, mas, em desacordo com os critérios quantitativos e temporais preestabelecidos, 

consiste em infração administrativa, atípica na esfera criminal, sendo irrelevante a 

existência de reiterações no crime de descaminho. Aprovado na 176ª Sessão de 

Coordenação, de 10/02/2020. Possível aplicação do princípio da insignificância, nos 

termos do Enunciado nº 49: Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho 

e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública 

decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a 

reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. 

Aprovado na 150ª Sessão de Coordenação, de 07/05/2018. Manutenção do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

032. Expediente: JF/SP-5002311-

37.2020.4.03.6181-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3662/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE REDUÇÃO À CONDIÇÃO ANÁLOGA À DE 

ESCRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP C/C ART. 62, IV, DA LC Nº 75/93, 

ART. 62, IV. REALIZAÇÃO DE DIVERSAS DILIGÊNCIAS. AUSÊNCIA DE 

ELEMENTOS DA MATERIALIDADE DELITIVA. APLICAÇÃO DA 

ORIENTAÇÃO 2ª CCR N° 26/2016. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1) 

Inquérito Policial instaurado apurar eventual crime de redução a condição análoga à de 
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escravo (CP, art. 149). O procedimento investigativo é oriundo do Boletim de 

Ocorrência registrado em 31/07/2019 por policiais perante a 24ª Delegacia de Polícia 

Ponte Rasa, relatando que foram contatados por policiais militares do 44° BPM/M 

(Guarulhos-SP), os quais afirmaram que Marcelo D. T. P., de nacionalidade boliviana, 

se apresentou ao batalhão para denunciar seus empregadores. Houve relativa dificuldade 

na comunicação, tendo em vista o denunciava se comunicava apenas em sua língua 

nativa. Segundo sua narrativa, seus empregadores haviam retido seu documento de 

identificação, sob ameaça de devolver apenas após o pagamento de um débito de 

natureza trabalhista. Relatou ainda que exercia a atividade de costura, em companhia de 

sua esposa, só podendo sair do imóvel uma vez por semana. Declarou que, no momento 

da denúncia, conseguiu deixar o local pois naquele momento sua esposa estava em 

trabalho de parto perante o Hospital de Geral de Guarulhos. 2) Os policiais militares, 

após a denúncia, compareceram ao local indicado. Na ocasião, foram apontados os 

responsáveis pela atividade empresarial desenvolvida no local. Os policiais militares, 

em contato com os outros moradores do local, tomaram conhecimento de que os adultos 

e adolescentes trabalhavam em costura e residiam no imóvel, os quais relataram a 

retenção de seus documentos pessoais pelos empregadores. Os policiais notaram 

condições insalubres e degradantes e temor dos moradores em relatar os fatos. Todos os 

residentes foram conduzidos ao 24º D.P. Contudo, diante da dificuldade da comunicação 

em virtude de nenhuma das vítimas compreender a língua portuguesa, as declarações 

não foram colhidas. 3) Promoção de arquivamento considerando ausentes elementos 

suficientes da materialidade delitiva e de diligências investigatórias capazes de 

modificar o panorama probatório atual. 4) Discordância da Juíza Federal, por entender 

que 'não se verifica o esgotamento de diligências para localização das vítimas. Além 

disso, não há informações nos autos sobre a eventual existência de procedimentos pela 

Auditoria Fiscal do Trabalho'. 5) Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 

75/93, art. 62, IV. 6) Acompanho o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que 

'O bem jurídico objeto de tutela pelo art. 149 do Código Penal vai além da liberdade 

individual, já que a prática da conduta em questão acaba por vilipendiar outros bens 

jurídicos protegidos constitucionalmente como a dignidade da pessoa humana, os 

direitos trabalhistas e previdenciários, indistintamente considerados' (RE 459510, Rel. 

Min. CEZAR PELUSO, Rel. p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, 

julgado em 26.11.2015). 7) No mesmo sentido é o precedente RE 1.279.023/BA, Rel. 

Min. EDSON FACHIN, DJE nº 297, divulgado em 18/12/2020, de onde se extrai: 'a 

restrição à liberdade não é requisito imprescindível para o enquadramento na figura 

típica acima referida, porquanto pode o ilícito se aperfeiçoar se verificadas outras formas 

de coação ao trabalhador. (...) a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, que 

consolidou-se no sentido de que, para a configuração do crime previsto no art. 149 do 

Código Penal, não é necessário que se prove o cerceamento na liberdade de ir e vir, 

bastando a submissão da vítima a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva ou a 

condições degradantes de trabalho'. 8) No referido julgado, são reproduzidas as 

considerações articuladas pela Min. Rosa Weber, redatora do acórdão no julgamento do 

Inq 3412, Tribunal Pleno, DJe 12.11.2012, cuja análise gravitou em torno daquilo que 

se chamou de escravidão moderna, como no caso ora em exame: "Parafraseando célebre 

decisão da Suprema Corte norte-americana (Brown v. Board of Education, 1954), na 

abordagem desse problema, não podemos voltar os nossos relógios para 1940, quando 

foi aprovada a parte especial do Código Penal, ou mesmo para 1888, quando a 

escravidão foi abolida no Brasil. Há que considerar o problema da escravidão à luz do 

contexto atual das relações de trabalho e da vida moderna. (…) Não se trata, portanto, 

de procurar "navios negreiros" ou "engenhos de cana" com escravos, como existiam 

antes da abolição, para aplicar o art. 149 do Código Penal. (…) Priva-se alguém de sua 

liberdade e de sua dignidade, tratando-o como coisa e não como pessoa humana, o que 

pode ser feito não só mediante coação, mas também pela violação intensa e persistente 

de seus direitos básicos, inclusive do direito ao trabalho digno. A violação do direito ao 

trabalho digno impacta a capacidade da vítima de realizar escolhas segundo a sua livre 

determinação. Isso também significa "reduzir alguém a condição análoga à de escravo". 

9) Ocorre que, no caso dos autos, como bem observou a Procuradora da República 

oficiante, "a despeito do hercúleo esforço investigativo até aqui empenhado - expedição 

de ofícios, oitivas, diligências de campo, pesquisas internas, etc. - não foi possível reunir 

elementos probatórios mínimos sequer acerca da existência material do suposto delito 

objeto da demanda. Não se ignora a possível gravidade dos fatos, tampouco a 

possibilidade, ainda que remota, de que eles tenham de fato se dado da forma como 

noticiada por MARCELO. O que se conclui, no entanto, após quase cinco anos de 

investigações, é que inexistem elementos indiciários suficientes a se concluir pela prática 

do crime noticiado, bem como qualquer linha investigativa minimamente razoável 

disponível para se chegar a tanto. Veja-se que nenhuma das supostas vítimas atendeu às 

intimações policiais para ser ouvida, bem como o laudo pericial lavrado pela Polícia 
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Civil de São Paulo não atestou a existência de qualquer elemento indicativo de 

escravidão moderna no local dos fatos. Ora, se em todo esse tempo não foi capaz a 

autoridade policial, mesmo se valendo de todos os meios investigativos disponíveis, de 

obter maiores esclarecimentos sobre os fatos, é forçoso concluir que a continuidade do 

presente apuratório apenas prolongará a duração de caderno policial fadado ao fracasso". 

10) Correta aplicação da Orientação 2ª CCR n° 26/2016, que estabelece: "A antiguidade 

do fato investigado, o esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente 

exigíveis ou a inexistência de linha investigatória potencialmente idônea, 

adequadamente sopesados no caso concreto, justificam o arquivamento da investigação, 

sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP". 11) Arquivamento que não gera coisa 

julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas 

(CPP, art. 18). Manutenção do arquivamento.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

033. Expediente: JF/SP-5004373-

45.2023.4.03.6181-PICMP - 

Eletrônico  

Voto: 3517/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL INSTAURADO A PARTIR DO 

ANEXO 16 DE COLABORAÇÃO PREMIADA FIRMADA PELO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL NO CONTEXTO DA DENOMINADA OPERAÇÃO CÂMBIO 

DESLIGO. SUPOSTAS ENTREGAS DE VALORES ELEVADOS EM ESPÉCIE, NO 

PERÍODO DE 08/05/2012 E 14/10/2015. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS MÍNIMOS 

DA MATERIALIDADE DELITIVA QUE JUSTIFIQUE O PROSSEGUIMENTO 

DAS INVESTIGAÇÕES. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO N° 26/2016 DA 2ª CCR. 

MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1) Procedimento Investigatório Criminal 

instaurado a partir do anexo 16 de colaboração premiada firmada pelo Ministério Público 

Federal no contexto da denominada Operação Câmbio Desligo, em que o colaborador 

narra, em síntese, que, sob o comando de Rodrigo T. D., no período de 08/05/2012 e 

14/10/2015, foram realizadas entregas de valores em espécie, no montante de R$ 

42.578.600,00 (quarenta e dois milhões, quinhentos e setenta e oito mil e seiscentos 

reais), a pessoa identificada apenas como Ivan ou Russo, em endereço situado na cidade 

de São Paulo. 2) Promoção de arquivamento considerando a 'ausência de elementos de 

corroboração no mencionado anexo e da inexistência de linha de investigação apta a 

possível desvelamento de crime de atribuição/competência da federal'. 3) Discordância 

do Juiz Federal, por entender que :'Em que pese tenha havido indicação genérica quanto 

ao destinatário (identificado apenas como "IVAN" ou "RUSSO") dos aludidos 

pagamentos por parte do colaborador [...], é possível inferir das informações prestadas 

por [...] que tal pessoa foi identificada, tratando-se de IVAN [...]. Assim, perfeitamente 

possível e necessário o aprofundamento das investigações para verificação dos fatos 

narrados na delação, sendo que nenhuma diligência para tanto foi realizada no presente 

procedimento'. 4) Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV da LC 75/93. 5) Assiste 

razão ao Procurador da República ao concluir que: 'Com base exclusivamente no anexo 

XVI e respectivas declarações contidas em colaboração premiada, não há linha de 

investigação viável a desvelar possível crime antecedente de competência federal. 

Compulsando os autos, vislumbra-se que os relatos apresentados pelo colaborador são 

extremamente genéricos. Não aponta, outrossim, elementos de corroboração. [...] Ao 

que parece, os dados confirmatórios poderiam ser extraídos de meios de prova 

dependentes de memória (em especial, prova testemunhal), e a conformação de outros 

colaboradores (colaboração cruzada), o que torna muito frágeis prospecções de um 

possível resultado positivo no desvelamento do crime. Mesmo se sabendo que Rodrigo 

T. D. montou, no contexto de sua atuação profissional, longo e sofisticado esquema de 

intermediação de propinas em contratos públicos, com utilização de expedientes de 

ocultação e dissimulação de estruturas corporativas, contas e transações, neste caso 

específico os elementos de informação, da forma como os fatos foram noticiados, são 

extremamente frágeis para dar início à primeira fase da persecução penal. Sabe-se que, 

para iniciar a primeira fase da persecução penal, é necessária a existência de elementos 

concretos de informação e uma indicação plausível de fato delituoso a ser apurado, com 

dados empíricos idôneos e aptos para indicar uma hipótese investigatória inicial que 

possa conferir alicerce a instauração de inquérito policial ou procedimento de 

investigação criminal. Por outro lado, os elementos de corroboração precisam ter força 

inferencial suficiente, para além das palavras do colaborador, que possam vir a embasar 

hipóteses investigatórias plausíveis. No caso, isso não ocorre. Há apenas narrativas 

genéricas sobre entrega de valores, sem indicação clara do intuito ou de potencial agente 

público (federal) beneficiário. Ademais, há informações, que não conseguimos 
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confirmar oficialmente, que o colaborador faleceu, o que dificulta ainda mais a 

elucidação, a partir dos elementos por ele trazidos (vide, por exemplo, 

https://oantagonista.uol.com.br/brasil/morre-paulo-china-o-dragao-da-25-de-marco-

que-abastecia-doleiros/). Por fim, houve anexos apresentados pelo colaborador que 

possuíam elementos concretos e aptos para dar ensejo a uma investigação. Nesses casos 

específicos, já houve requisição de instauração de inquérito policial pelo parquet federal, 

com o seu devido cumprimento pela autoridade policial (vide IPL 2023.0024234-

SR/PR/SP). Dessa forma, não há dúvidas de que o arquivamento das presentes peças de 

informação é medida que se impõe, diante da ausência de elementos de corroboração no 

mencionado anexo e da inexistência de linha de investigação apta a possível 

desvelamento de crime de atribuição/competência da federal." 6) Ausência de elementos 

mínimos da materialidade delitiva que justifique o prosseguimento das investigações. 

Aplicação da Orientação n° 26/2016 da 2ª CCR, que estabelece: " "A antiguidade do 

fato investigado, o esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente exigíveis 

ou a inexistência de linha investigatória potencialmente idônea, adequadamente 

sopesados no caso concreto, justificam o arquivamento da investigação, sem prejuízo do 

disposto no art. 18 do CPP." 7) Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as 

investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). 8) 

Manutenção do arquivamento, acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos 

invocados pelo membro do Ministério Público Federal.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

034. Expediente: JF/URA-1003221-

48.2020.4.01.3802-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3182/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

UBERABA/MG  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ART. 

299 DO CP. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (CPP, ART. 28 ' COM REDAÇÃO 

ANTERIOR À LEI 13.964/2019). CASO EM QUE NÃO FOI POSSÍVEL PERICIAR A 

CTPS DO INVESTIGADO, RESTANDO INVIABILIZADA A ELUCIDAÇÃO DA 

MATERIALIDADE DELITIVA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA O 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. MANUTENÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a possível 

prática do crime previsto no art. 299 do CP. De acordo com sentença proferida pela 3ª 

Vara do Trabalho de Uberaba/MG, o reclamante (ora investigado), em sua petição inicial, 

'alega ter trabalhado até 10.08.2016, sendo dispensado imotivadamente, porém, a prova 

documental demonstra o abandono de emprego a partir de 18.02.2016. A cópia da CTPS 

indica provável fraude no lançamento da baixa contratual, pelo próprio Reclamante, a fim 

de burlar a prescrição. Alterando a verdade dos fatos, com o objetivo de auferir vantagem 

indevida, o Reclamante deixou de proceder com lealdade e boa-fé, revelando a litigância 

de má-fé, pela qual, em consonância com o disposto nos artigos 793-B e 793-C da CLT, 

impondo-lhe multa de 2% sobre o valor dado à causa na inicial.' 2. O Procurador da 

República oficiante promoveu o arquivamento por considerar que não foi possível 

periciar a CTPS do investigado, restando inviabilizada a elucidação da materialidade 

delitiva. 3. Discordância da Juíza Federal, ressaltando que o próprio investigado admitiu 

que a baixa na CTPS teria sido promovida por seu filho, tendo afirmado, inclusive, que 

solicitou a emissão de outra CTPS em razão da 'rasura ora mencionada' o que, por si só, 

representa indícios mínimos da autoria e materialidade delitivas. Considerou, ainda, que 

não há nos autos comprovação de que a Polícia Federal tenha ao menos cobrado do 

investigado a entrega da CTPS, que tinha se comprometido a procurar. 4. 

Encaminhamento dos autos à 2ª CCR/MPF, nos termos do art. 28 do CPP (com redação 

anterior à Lei 13.964/2019). 5. Com a devida vênia ao entendimento da Juíza Federal, o 

arquivamento é medida que se impõe. 6. Conforme ressaltou o Procurador da República 

oficiante, 'Não foi possível periciar a CTPS do investigado, de maneira que restou 

inviabilizada a produção da prova tendente a falsidade no referido documento e, 

consequentemente, a elucidação da materialidade delitiva. Com efeito, concluiu a 

autoridade policial que `diante da impossibilidade de localização da CTPS original 

(materialidade delitiva a ser periciada), bem como a ausência de quaisquer outros 

elementos que seja possível a obtenção de provas, a descoberta de indícios mínimos de 

autoria se torna improvável devido a inexistência de linha investigatória exequível.'' 7. 

Ausência de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. 8. Manutenção do 

arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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035. Expediente: TSE-IP-0600020-

32.2023.6.07.0001 - 

Eletrônico  

Voto: 3514/2023 Origem: TRIBUNAL 

SUPERIOR ELEITORAL 

 
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME CORRUPÇÃO 

ELEITORAL, PREVISTO NO ARTIGO 299 DO CÓDIGO ELEITORAL. 

APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP C/C ART. 62, IV DA LC 75/93. AUSÊNCIA DE 

ELEMENTOS MÍNIMOS DA MATERIALIDADE DELITIVA QUE JUSTIFIQUE O 

PROSSEGUIMENTO DAS INVESTIGAÇÕES, SOBRETUDO CONSIDERANDO 

QUE A PUBLICAÇÃO DO DECRETO Nº 44.458/2023, PELO GOVERNADOR DO 

DISTRITO FEDERAL, AUTORIZANDO MEDIDA POSTULADA PELA 

CATEGORIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, POR SI SÓ, NÃO É 

SUFICIENTE PARA A CARACTERIZAÇÃO DO CRIME EM COMENTO. 

ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS INVESTIGATÓRIAS RAZOAVELMENTE 

EXIGÍVEIS E INEXISTÊNCIA DE LINHA INVESTIGATÓRIA 

POTENCIALMENTE IDÔNEA. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1) 

Notícia de Fato. Suposta prática do crime corrupção eleitoral, previsto no artigo 299 do 

Código Eleitoral. Os fatos foram reportados por meio de denúncia anônima junto à 

ouvidoria do MPDFT, nos seguintes termos: 'Venho aqui denunciar a coação e assédio 

moral e funcional do Comandante Geral do CBMDF, Cel [...] e do Deputado Distrital 

[...], o qual obrigaram Capitães a realizarem um almoço para falar de política. Tudo isso 

usando como barganha a promoção dos mesmos a Major, tendo em vista o pedido de 

redução de interstício e a promoção por merecimento ao posto de Major. Trocando um 

possível favorecimento a quem fizer campanha ao Deputado [...]. Ficando disponível 

em grupos de zap fotos e vídeos do evento. Contrariando recomendação pretérita do 

MP'. 2) Promoção de arquivamento 'uma vez que não foram encontrados indícios 

mínimos de autoria e de materialidade'. 3) Discordância do Juiz Eleitoral, por entender 

que 'o contorno fático delineado permite inferir possível prática do crime de corrupção 

eleitoral, capitulado no artigo 299, do Código Eleitoral e que prevê a pena de até 4 

(quatro) anos de reclusão'. 4) Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV da LC 75/93. 

5) Assiste razão ao Promotor Eleitoral ao concluir que: 'Deflagrou-se o presente 

procedimento para fins de apuração da prática, em tese, do delito previsto no art. 299 

da Lei nº 4.737/65. Ocorre que, dos depoimentos prestados nos autos, infere-se que não 

houve promessa de vantagem por parte de qualquer político que compareceu ao evento, 

restando claro que fora este proporcionado pelos próprios militares que pleiteavam 

demandas de suas carreiras ao governo do Distrito Federal. [...] Todos os depoentes 

foram uníssonos ao afirmarem que não houve pedidos de votos e que nenhum militar 

foi obrigado a comparecer ao evento. Pelo contrário, como dito alhures, o evento foi 

organizado pelos próprios militares que o financiaram, colocando a necessidade de 

progredirem na carreira aos políticos ali presentes. No mais, conforme entendimento do 

e. Tribunal Superior Eleitoral, 'a realização de promessas de campanha, as quais 

possuem caráter geral e usualmente são postas como benefícios a coletividade, não 

configura, por si só, o crime de corrupção eleitoral, sendo indispensável que a vantagem 

esteja vinculada a obtenção do voto de determinados eleitores' (Agravo Regimental em 

Agravo de Instrumento 58648/SP, Rel. Min. Marcelo Ribeiro - j. 25.08.2011). 

Examinando o conjunto probatório e o teor dos esclarecimentos fornecidos pela 

autoridade policial, não foram encontrados indícios da prática de ilícitos na esfera da 

justiça especializada'. 6) A referida redução do interstício para promoção de oficiais do 

Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF) foi autorizada pelo Decreto 

nº 44.458, de 20/04/2023, do Governador do Distrito Federal, inclusive, sendo objeto 

de matéria publicada pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal 

- SSP/DF, de onde se extrai: "24/04/23 às 13h35 - Atualizado em 24/04/23 às 13h36 

Autorizada redução de interstício para promoção de oficiais do CBMDF Agência 

Brasília O Governo do Distrito Federal (GDF) autorizou, por meio de decreto, a redução 

do interstício para promoção de oficiais do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 

Federal (CBMDF). A medida diminui em 50% o tempo que cada bombeiro precisa 

cumprir no posto ou graduação antes de ser promovido. O Decreto nº 44.458/2023, 

publicado em edição extra do Diário Oficial do Distrito Federal (DODF) de quinta-feira 

(20), permite a redução de tempo para os seguintes cargos do quadro de oficiais de 

bombeiro militar: combatentes - 1º e 2º tenente; médicos - 1º tenente; complementares 

- 1º tenente; intendentes - capitão; condutores e operadores de viaturas - capitão, 1º e 2º 

tenente; músico - capitão; e manutenção - 2º tenente. Em janeiro deste ano, o GDF 

promoveu 158 militares do CBMDF e da Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF) a 

partir de um interstício publicado em dezembro A autorização da redução de interstício 

passa a valer a partir desta sexta-feira (21). A ação tem previsão legal e ocorre na 

existência de vagas para promoção, além de previsão orçamentária. Em janeiro deste 

ano, o GDF promoveu 158 militares do CBMDF e da Polícia Militar do Distrito Federal 
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(PMDF) a partir de um interstício publicado em dezembro. Só nesta gestão, mais de 

oito mil militares foram beneficiados pelo gesto, que é visto como uma valorização aos 

profissionais das forças de segurança." https://www.ssp.df.gov.br/autorizada-reducao-

de-intersticio-para-promocao-de-oficiais-do-cbmdf/. 7) Ausência de elementos 

mínimos da materialidade delitiva que justifique o prosseguimento das investigações, 

sobretudo considerando que a publicação do Decreto nº 44.458/2023, pelo Governador 

do Distrito Federal, autorizando medida postulada pela categoria militar do Distrito 

Federal, por si só, não é suficiente para a caracterização do crime de corrupção eleitoral, 

previsto no artigo 299 do Código Eleitoral. 8) Esgotamento das diligências 

investigatórias razoavelmente exigíveis e inexistência de linha investigatória 

potencialmente idônea. 9) Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as 

investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). 10) 

Manutenção do arquivamento, acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos 

invocados pelo membro do Ministério Público Eleitoral.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

036. Expediente: JF/SP-5002226-

46.2023.4.03.6181-PICMP - 

Eletrônico  

Voto: 3656/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO PELO MINISTÉRIO 

PÚBLICO. ACOLHIMENTO JUDICIAL. PEDIDO DA DEFESA DE REMESSA À 2ª 

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MPF. INEXISTÊNCIA DE 

DISSENSO A SER ANALISADO POR ESTE COLEGIADO. ATRIBUIÇÃO 

REVISIONAL DA 2ª CCR LIMITADA AO DISPOSTO EM LEI. NÃO 

CONHECIMENTO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal instaurado 

para apurar a prática, em tese, do crime de desobediência, previsto no artigo 330 do 

Código Penal. Narrativa de que servidor da Agência Nacional de Transportes Terrestres 

- ANTT teria apreendido um veículo de propriedade da empresa noticiante e, assim, 

descumprido a liminar concedida no bojo do Mandado de Segurança nº 5018488- 

57.2022.4036100, a qual permitia o seu tráfego regular. 2. A Procuradora da República 

promoveu o arquivamento considerando 'haver sérias divergências de interpretação a 

respeito da infração relativa ao tráfego de ônibus de fretamento coletivo, não se podendo 

inferir, a partir desse fato, que o servidor tenha dolosamente se negado a obedecer a 

liminar concedida no MS já citado. Tanto isso é verdade que, ao se consultar o atual 

andamento do mandado de segurança em questão, observa-se que em 19 de dezembro 

de 2022 a segurança foi denegada por ilegitimidade de parte relativa ao impetrante, 

estando pendente recurso de tal decisão. Diante de tal quadro, verifica-se não estarem 

reunidos indícios suficientes para ensejar a abertura de investigação'. 3. O Juiz Federal 

homologou a promoção arquivamento, por seus próprios fundamentos, determinando a 

remessa dos autos ao arquivo judicial e baixa na distribuição. 4. A pessoa jurídica 

interessada, por sua vez, requereu a reanalise dos fatos e o encaminhamento do presente 

Inquérito Policial à Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, 

'nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal c/c art. 4º, §1º, da Resolução 

CNMP nº 174/2017'. 5. Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal ratificou a 

promoção de arquivamento sob os seguintes fundamentos: 'Os fatos informados e os 

documentos apresentados no ID 280430723 tratam-se de repetição de matéria já 

apreciada, não havendo qualquer fato ou elemento novo que justifique a reabertura do 

procedimento investigatório, cuja promoção de arquivamento já foi elaborada e ofertada, 

tendo sido devidamente homologada por este d. Juízo. Além disso, em que pese os 

argumentos apresentados pelos representantes da [...], não existem nos autos elementos 

suficientes que indiquem a existência do elemento volitivo pertinente ao crime de 

desobediência, de modo que não seria razoável o manejo de ação penal ou a requisição 

de instauração de inquérito policial para apuração dos fatos, cujo sancionamento 

aparentemente poderá ocorrer nas esferas cíveis ou administrativas/disciplinares 

pertinentes'. 6. O Juiz Federal, 'em face do requerimento feito pela noticiante para 

reanálise dos fatos no que concerne à promoção de arquivamento da presente notitia 

criminis', determinou 'a remessa dos autos a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, com 

supedâneo no artigo 28, §1º, do Código de Processo Penal, o qual não foi suspenso pela 

ADI 6299'. 7. Vem os autos para análise. 8. Em análise conjunta das regras previstas no 

art. 129, inciso I, da CF, no art. 62, inciso IV, da LC nº 75/93 e na Orientação Conjunta 

n° 01/2015/MPF, verifica-se a possibilidade jurídica inconteste de a promoção de 

arquivamento ser submetida diretamente à Câmara de Coordenação e Revisão, para 

análise e eventual homologação. 9. Esta também é, inclusive, a determinação trazida 

pela Lei 13.964/19, que alterou a redação do art. 28 do CPP - atualmente suspensa, em 
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parte, por decisão do Supremo Tribunal Federal (ADI 6298 - MC/DF), nos seguintes 

termos: "Art. 28. Ordenado o arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer 

elementos informativos da mesma natureza, o órgão do Ministério Público comunicará 

à vítima, ao investigado e à autoridade policial e encaminhará os autos para a instância 

de revisão ministerial para fins de homologação, na forma da lei. § 1º Se a vítima, ou 

seu representante legal, não concordar com o arquivamento do inquérito policial, poderá, 

no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento da comunicação, submeter a matéria à 

revisão da instância competente do órgão ministerial, conforme dispuser a respectiva lei 

orgânica. § 2º Nas ações penais relativas a crimes praticados em detrimento da União, 

Estados e Municípios, a revisão do arquivamento do inquérito policial poderá ser 

provocada pela chefia do órgão a quem couber a sua representação judicial." 10. Ocorre 

que no caso dos autos a Procuradora da República optou por dirigir a promoção de 

arquivamento ao Juízo Federal e já houve decisão judicial, que determinou o 

arquivamento do feito, acolhendo a promoção do Ministério Público Federal. Não há 

dissenso a ser analisado por este Colegiado. 11. Atribuição revisional da 2ª CCR limitada 

ao disposto em lei. 12. Não conhecimento da remessa.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não 

conhecimento da remessa, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

037. Expediente: JF/PI-ANPP-1012553-

22.2023.4.01.4000 - 

Eletrônico  

Voto: 63/2023 Origem: SEÇÃO 

JUDICIARIA DO ESTADO 

DO PIAUÍ  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: VOTO-VISTA. INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 

RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

PELA DEFESA. REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR COM BASE NO ART. 28-A, 

§14, DO CPP. ÓBICE AO OFERECIMENTO DA MEDIDA NÃO DEMONSTRADO, 

NO CASO CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA (RE)ANÁLISE DOS 

REQUISITOS EXIGIDOS PARA A PROPOSITURA DO ACORDO. 1. Incidente de 

acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi 

denunciado pela prática do crime previsto no art. 289, § 1°, do CP, por ter adquirido 10 

(dez) cédulas falsas no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada. 2. O Procurador da 

República oficiante deixou de oferecer o acordo, consignando que 'as circunstâncias dos 

fatos investigados não incentivam a utilização do ANPP, pois o indiciado confessou ter 

praticado o mesmo delito anteriormente, indicando que poderia continuar reiterando a 

conduta caso não houvesse flagrante. Diante disso, o MPF, fundado no art. 28-A, § 2º, 

inciso II, não propôs o acordo de não persecução penal ao acusado.' 3. Interposição de 

recurso pela defesa, ressaltando que 'o acusado não possui antecedentes criminais, 

colaborou com os procedimentos em fase de inquérito policial federal, tem residência e 

trabalho fixos, mostrou-se arrependido desde o momento da sua prisão em flagrante e 

preenche todos os requisitos do art. 28-A do CPP. Assim demonstrando que as medidas 

impostas pelo acordo de não persecução penal seriam suficientes para prevenção e 

reprovação do delito.' Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do 

CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre 

necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-

A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado 

reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada 

ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. No entanto, 

cumpre observar que a gravidade em abstrato do crime ou circunstâncias inerentes ao 

próprio tipo penal pelo qual o réu foi denunciado ('importa ou exporta, adquire, vende, 

troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda falsa') não se revelam 

capazes, por si sós, de obstaculizar o oferecimento do acordo de não persecução penal. 

6. Dessa forma, o simples fato de o acusado ter adquirido 10 (dez) cédulas falsas no 

valor de R$ 100,00 (cem reais) cada, ciente de sua ilicitude, por meio de rede social, não 

evidencia a insuficiência do acordo para a reprovação e prevenção do crime, não 

havendo informações criminais, por ora, que denotem gravidade exacerbada da conduta 

examinada nos presentes autos. 7. Além disso, com relação a afirmação do réu de que 

já havia adquirido moeda falsa em uma outra oportunidade anteriormente, esta 2ª CCR 

já decidiu que 'A simples declaração genérica do acusado em interrogatório em sede 

policial, sem a confirmação por outros elementos de provas que indiquem conduta 

habitual, reiterada ou profissional, não se mostra, por si só, suficiente para obstar o 

oferecimento do acordo' (IANPP 5008870-42.2020.4.04.7002, Sessão de Revisão n° 

792, de 14/12/2020, unânime). 8. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da 

República oficiante para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do acordo 

no caso concreto. 
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Deliberação: Após voto do relator, o Dr. Carlos Frederico Santos apresentou voto-vista divergente, 

pela devolução dos autos para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, 

no que foi seguido pela Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen. 

Em sessão realizada nessa data, o colegiado, à maioria, deliberou pela devolução dos 

autos para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto-

vista do Dr. Carlos Frederico Santos, vencido o relator, Dr. Francisco de Assis Vieira 

Sanseverino. 

 

038. Expediente: JF-CPS-5005291-

88.2020.4.03.6105-

APORD - Eletrônico  

Voto: 3593/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

- CAMPINAS/SP  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF 

EM OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. INÉRCIA INSUFICIENTE PARA 

CARACTERIZAR RECUSA AO ANPP. RETORNO DOS AUTOS PARA A 

RETOMADA DO ACORDO COM AS CLÁUSULAS QUE O MPF CONSIDERAR 

PERTINENTES OU PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal 

- ANPP instaurado no âmbito de ação penal na qual o réu foi denunciado pela prática 

do crime previsto no artigo 183 da Lei nº 9.472/97. 2. Segundo consta, o MPF 

encaminhou ao investigado proposta de acordo de não persecução penal. Contudo, não 

houve resposta da ré, intimada em sua defesa constituída. 3. A defesa do réu, assim 

que constituída, informou o interesse do réu na formalização do acordo de não 

persecução penal, ressaltando que sua inércia se deu em razão de seu desconhecimento 

dos trâmites legais, já que é pessoa simples. 4. A Procuradora da República oficiante 

manifestou-se pelo não cabimento do ANPP, por entender precluso o prazo para 

manifestação sobre a medida. 6. Recurso da defesa e remessa dos autos à 2ª CCR, com 

fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 7. Primeiramente, cumpre esclarecer que a 2ª 

CCR firmou entendimento de que não é cabível o envio dos autos para análise da 2ª 

CCR quando, oferecido o acordo de não persecução penal pelo membro do Ministério 

Público Federal, a parte discordar das cláusulas estipuladas, uma vez que o art. 28-A, 

§ 14, do CPP prevê a possibilidade de remessa ao órgão superior apenas no caso de 

recusa ministerial em propor o acordo. Precedentes da 2ª CCR: Processo n° 5008935-

43.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 784, de 05/10/2020, unânime; Processo n° 

5027737-89.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 784, de 05/10/2020, unânime. 8. 

No caso, cabe análise apenas quanto à recusa do oferecimento do ANPP em razão de 

uma suposta inércia da defesa. 9. Vale destacar que, no caso, o acusado foi notificado 

pessoalmente, circunstância que permite a conclusão de que, sem defesa técnica, o 

investigado não seria capaz de compreender a dimensão e as particularidades do 

instituto do acordo de não persecução penal. 10. Não há como considerar, diante das 

particularidades aqui envolvidas, que houve recusa por parte do acusado ao ANPP, já 

que sua inércia se deu em momento anterior à constituição de sua defesa técnica. 11. 

Este Colegiado já firmou entendimento no sentido de que a preclusão somente pode 

ser reconhecida quando, tendo defensor constituído, o acusado se omite em manifestar 

interesse no ANPP. Precedentes da 2ª CCR: Processos n° 5062803-33.2020.4.04.7000 

e n° 5061624-64.2020.4.04.7000, ambos julgados na Sessão de Revisão n° 809, de 

17/05/2021, unânimes. 12. Assim, considerando que, no caso, a negativa do acordo de 

não persecução penal se deu em razão da inércia do acusado em responder a proposta 

de ANPP enviada pelo MPF, fato que não é suficiente para afastar o oferecimento da 

proposta, já que, à época, o investigado sequer possuía defensor técnico constituído, 

necessário o retorno dos autos à Procuradora da República oficiante para consideração 

do entendimento firmado por esta 2ª Câmara, bem como análise dos requisitos exigidos 

para a propositura do acordo, no caso concreto. Havendo discordância, faculta-se à 

oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação 

de outro membro para dar continuidade ao feito.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução 

dos autos para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

039. Expediente: JF/PR/LON-ANPP-5020601-

33.2023.4.04.7001 - Eletrônico  

Voto: 3438/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

LONDRINA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 
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Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. NÃO OFERECIMENTO 

DO ANPP PELO MPF. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, 

DO CPP. NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO INDIVIDUALIZADA E 

APLICADA AO CASO CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA 

(RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO 

ACORDO. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ENUNCIADO Nº 69 DA 2ª CCR. CASO 

SEJA MANTIDO O NÃO OFERECIMENTO DO ANPP, OS AUTOS DEVEM 

RETORNAR À 2ª CCR, PARA O EXERCÍCIO DE SUA FUNÇÃO REVISIONAL. 1. 

Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que 

os réus foram denunciados pela prática do crime previsto artigo 155, § 4º, incisos II e IV, 

do Código Penal e no art. 244-B da Lei 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 

em concurso formal de crimes artigo 70 do Código Penal. Segundo consta, os denunciados 

teriam subtraído, durante o período de 28/05/2020 a 07/06/2020, a quantia de R$ 11.799,65, 

por meio de pagamento de boletos e transferências bancárias, referente a valores 

pertencentes a 19 (dezenove) beneficiários do Auxílio Emergencial. 2. O Procurador da 

República oficiante deixou de oferecer o acordo de não persecução penal aos acusados, 

ressaltando a insuficiência da medida, uma vez que furto qualificado foi realizado em 

detrimento de recursos públicos destinados a pessoas em situação de vulnerabilidade, no 

contexto da pandemia do COVID-19. Além disso, o delito foi praticado por reiteradas 

vezes. 3. Recurso das defesas de M.J., A.C. e A.L. e remessa dos autos à 2ª CCR/MPF, nos 

termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 4. No caso em análise, verifica-se que o membro do 

Ministério Público oficiante deixou de apresentar o acordo de não persecução penal a todos 

os acusados ressaltando apenas a gravidade do crime, que foi praticado no contexto de 

enfrentamento à pandemia do COVID-19. 5. A 2ª CCR firmou entendimento no sentido de 

que, embora o ANPP não constitua direito subjetivo do réu, é necessário que sua recusa 

ocorra de forma fundamentada e individualizada, considerando a verificação do não 

preenchimento de requisitos exigidos pela lei (CPP, art. 28-A) ou a indicação de que o caso 

concreto e suas circunstâncias impedem o oferecimento da medida ao acusado 

especificamente. Precedente da 2ª Câmara: Processo n° 5013417-28.2020.4.04.7002, 

Sessão de Revisão n° 799, de 22/02/2021. 6. No caso, o fato de os acusados terem praticado 

o crime no contexto de enfrentamento a uma pandemia não obsta, por si só, o oferecimento 

da medida. Recusa, neste ponto, destituída dos fundamentos concretos que lastrearam a 

convicção do órgão de acusação em relação a cada investigado e sua participação no delito 

ora apurado, circunstância que afeta o próprio exercício do contraditório e ampla defesa 

pelo acusado e, por consequência, a revisão por este Colegiado. 7. Aplicação analógica do 

Enunciado nº 69 da 2ª CCR, que estabelece: 'Quando, em análise de promoção de 

arquivamento, a 2ª CCR determinar a realização de diligências preliminares e 

imprescindíveis à sua decisão, os autos serão devolvidos ao membro que promoveu o 

arquivamento para cumprimento das diligências'. 8. Necessidade de retorno dos autos ao 

Procurador da República oficiante para consideração do entendimento firmado pela 

Câmara, bem como (re)análise dos requisitos exigidos para a celebração do acordo. 

Ressalte-se, no entanto, que caso o membro do MPF ao proceder à análise individualizada, 

constate a ausência de algum dos requisitos exigidos ou a incidência de alguma das 

vedações previstas em lei, como reiterações ou reincidência, poderá recusar o oferecimento 

do ANPP, com a posterior devolução dos autos à 2ª CCR, para o exercício de sua função 

revisional.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos 

autos para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

040. Expediente: JF/SP-5006536-

50.2019.4.03.6112-APORD 

- Eletrônico  

Voto: 3529/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF 

EM OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. INÉRCIA INSUFICIENTE PARA 

CARACTERIZAR RECUSA AO ANPP. RETORNO DOS AUTOS PARA A 

RETOMADA DO ACORDO COM AS CLÁUSULAS QUE O MPF CONSIDERAR 

PERTINENTES OU PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO 

PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal - ANPP instaurado 

no âmbito de ação penal na qual a ré foi denunciada pela prática do crime previsto no 

art. 20 da Lei nº 7.492/86. 2. Segundo consta, as tratativas para a formalização do ANPP 

se desenvolveram por e-mail, oportunidade na qual o MPF solicitou à ré, após pedido de 

redução do valor da prestação pecuniária, o encaminhamento de documentos aptos a 

comprovar a sua indisponibilidade financeira. Contudo, não houve resposta da ré, 
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intimada em sua defesa constituída. 3. Em sede de resposta à acusação, a defesa da ré 

informou ter ocorrido uma falha na comunicação, já que teria recebido o último e-mail 

do MPF em 26.04.2022 informando sobre o agendamento de uma possível reunião e 

aguardou o agendamento para as tratativas das condições propostas. 4. O MPF, por sua 

vez, solicitou à defesa a comprovação do pedido de reunião com o MPF e, em nova 

manifestação, a defesa reiterou seus argumentos. 5. Diante desse cenário, o Procurador 

da República oficiante manifestou-se novamente pelo não cabimento do ANPP, 

ressaltando que 'na atual fase processual somente poderá ser retomada as tratativas se 

comprovado que sua conclusão não ocorreu em momento oportuno por falha de 

comunicação. Ocorre que a ré a não comprovou a inércia do Parquet ou qualquer tipo de 

falha na comunicação com este órgão. Pelo contrário, apenas reiterou os argumentos já 

analisados. Assim, restando caracterizada a desídia da acusada em apresentar os 

documentos e respostas nos prazos indicados, não há previsão legal que autorize a 

formalização do acordo a qualquer tempo, no curso da ação penal, conforme a 

conveniência da ré'. 6. Recurso da defesa e remessa dos autos à 2ª CCR, com fundamento 

no art. 28-A, § 14, do CPP. 7. Primeiramente, cumpre esclarecer que a 2ª CCR firmou 

entendimento de que não é cabível o envio dos autos para análise da 2ª CCR quando, 

oferecido o acordo de não persecução penal pelo membro do Ministério Público Federal, 

a parte discordar das cláusulas estipuladas, uma vez que o art. 28-A, § 14, do CPP prevê 

a possibilidade de remessa ao órgão superior apenas no caso de recusa ministerial em 

propor o acordo. Precedentes da 2ª CCR: Processo n° 5008935-43.2020.4.04.7000, 

Sessão de Revisão n° 784, de 05/10/2020, unânime; Processo n° 5027737-

89.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 784, de 05/10/2020, unânime. 8. No caso, cabe 

análise apenas quanto à recusa do oferecimento do ANPP em razão de uma suposta 

inércia da defesa. 9. Verifica-se que o MPF ofereceu o acordo de não persecução penal 

à ré, por e-mail, e, em resposta, a defesa manifestou interesse na formalização do acordo, 

requerendo, contudo, a reformulação da cláusula de pagamento, alegando uma suposta 

incapacidade financeira da ré. 10. No dia 25/04/2022, o MPF respondeu ao e-mail da 

defesa, nos seguintes termos 'informo que a reavaliação das condições do ANPP poderá 

ser realizada mediante encaminhamento de documentação comprobatória de 

incapacidade de cumprimento, tais como holerites, carteira de trabalho, extratos 

bancários, declaração de IR, extratos de dívidas, protestos, etc. Assim, informo que será 

aguardado o prazo de 10 (dez) dias para recebimento da documentação, findo o qual sem 

resposta será considerado desinteresse na realização do acordo'. 11. No dia seguinte, 

26/04/2022, o MPF encaminhou mais um e-mail à defesa da ré, informando o seguinte 

'já certifiquei nos autos a manifestação de interesse no ANPP e movimentei para o 

gabinete, o qual se encarregará de agendar a reunião entre a senhora, sua cliente e a 

Procuradora da República'. 12. A defesa da ré ainda informa que houve pedido de 

esclarecimento via whatsapp, mas não foi localizada nos autos comprovação dessa 

informação. 13. Diante do cenário exposto, vê-se que, de fato, houve uma pequena falha 

na comunicação entre as partes, visto que o segundo e-mail do MPF, ao mesmo tempo 

em que toma ciência da manifestação de interesse da defesa, deixa claro a realização de 

agendamento de reunião para a tratativa do acordo. É crível o argumento de que o e-mail 

posterior tenha dado a entender que todas as condições seriam discutidas em reunião, 

sendo desmedido concluir pela inércia da defesa. 14. Devolução dos autos à origem para, 

sendo o caso, retomar o acordo com as cláusulas que o MPF considerar pertinentes ou 

para o regular prosseguimento da persecução penal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução 

dos autos para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

041. Expediente: TRF6-0013867-

14.2018.4.01.3800-ACR - 

Eletrônico  

Voto: 3202/2023 Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL - 6ª 

REGIÃO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF 

EM OFERECER O ACORDO. MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PELA DEFESA. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE 

OFERECIMENTO DO ANPP NO CURSO DA AÇÃO PENAL. ORIENTAÇÃO 

CONJUNTA N° 03/2018 - 2ª, 4ª E 5ª CCR's. ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR. 

NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-

A DO CPP, NO CASO CONCRETO. 1. Incidente de acordo de não persecução penal 

instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi condenado pela prática do crime 

previsto no art. 304 c/c art. 297, ambos do CP. 2. Após interposição de apelação pela 

defesa e encaminhamento dos autos ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, a 

Procuradoria Regional da República da 1ª Região, em parecer datado de 23/10/2020, 

propôs o acordo ao sentenciado, mediante o cumprimento das condições apresentadas. 
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3. A Defensoria Pública da União se manifestou favoravelmente à proposta do acordo 

de não persecução penal, requerendo a intimação pessoal do réu e a baixa dos autos ao 

Juízo de origem para realização de audiência para exame do acordo. 4. Aberta vista dos 

autos à PRR1 para manifestação acerca do requerido pela DPU, sobreveio novo parecer 

em que o Procurador Regional da República oficiante considerou não ser cabível o 

acordo após o recebimento da denúncia. 5. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com 

fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 6. As 2ª, 4ª e 5ª CCR's formularam a Orientação 

Conjunta nº 03/2018, que foi revisada e ampliada a partir da edição da Lei n° 

13.964/2019, e definiram, no item 8, a possibilidade do 'oferecimento de acordos de não 

persecução penal no curso da ação penal, podendo ser dispensada, nessa hipótese, a 

instauração de PA, caso a negociação seja realizada nos próprios autos do processo. 

Nessa hipótese, deverá ser requerido ao juízo o sobrestamento da ação penal'. 7. 

Conforme dispõe o Enunciado nº 98 desta 2ª CCR: 'É cabível o oferecimento de acordo 

de não persecução penal no curso da ação penal, isto é, antes do trânsito em julgado, 

desde que preenchidos os requisitos legais, devendo o integrante do MPF oficiante 

assegurar seja oferecida ao acusado a oportunidade de confessar formal e 

circunstancialmente a prática da infração penal, nos termos do art. 28-A do CPP, quando 

se tratar de processos que estavam em curso quando da introdução da Lei nº 

13.964/2019, conforme precedentes, podendo o membro oficiante analisar se eventual 

sentença ou acórdão proferido nos autos configura medida mais adequada e proporcional 

ao deslinde dos fatos do que a celebração do ANPP. Não é cabível o acordo para 

processos com sentença ou acórdão após a vigência da Lei nº 13.964/2019, uma vez 

oferecido o ANPP e recusado pela defesa, quando haverá preclusão.' 8. Precedente do 

CIMPF no mesmo sentido: Procedimento n° 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª 

Sessão Ordinária, em 18/08/2021, unânime. 9. Necessidade de retorno dos autos à 

origem, para (re)análise dos requisitos exigidos para a eventual propositura do acordo, 

no caso concreto.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução 

dos autos para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

042. Expediente: TRF5-0000493-

80.2016.4.05.8102-ACR - 

Eletrônico  

Voto: 3201/2023 Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA 

5ª REGIÃO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF 

EM OFERECER O ACORDO. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-

A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO ANPP NO CURSO 

DA AÇÃO PENAL. ORIENTAÇÃO CONJUNTA N° 03/2018 - 2ª, 4ª E 5ª CCR's. 

ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS 

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP, NO CASO CONCRETO. 1. 

Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal, em 

que os réus foram condenados pela prática do art. 171, §3º, e do art. 171, §3º, c/c o art. 

29, §1º, ambos do Código Penal. 2. Após a apresentação de apelação, contrarrazões e 

parecer pela Procuradoria Regional da República da 5ª Região, o Relator do recurso no 

TRF-5ª Região determinou, de ofício, o retorno dos autos ao juízo de primeiro grau para 

que o Ministério Público Federal atuante na primeira instância procedesse à análise da 

possibilidade de oferecimento de Acordo de Não Persecução Penal (ANPP). 3. O 

Procurador Regional da República oficiante interpôs agravo interno contra a referida 

decisão sustentando a impossibilidade do oferecimento do acordo de não persecução 

penal, uma vez que 'o marco temporal limitador do ANPP é o ato de recebimento da 

denúncia, eis que a finalidade do acordo é evitar que se instaure um processo, não se 

justificando uma composição após recebida a denúncia, quando já instaurada a marcha 

processual'. 4. Em análise, a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, por 

maioria, negou provimento ao agravo interno e determinou a intimação das defesas para, 

se interessadas, se utilizem do direito no previsto no art. 28-A, §14, do CP. 5. Recurso 

das defesas, por entender ser cabível a celebração do ANPP. Remessa dos autos à 2ª 

CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 6. As 2ª, 4ª e 5ª CCR's formularam 

a Orientação Conjunta nº 03/2018, que foi revisada e ampliada a partir da edição da Lei 

n° 13.964/2019, e definiram, no item 8, a possibilidade do 'oferecimento de acordos de 

não persecução penal no curso da ação penal, podendo ser dispensada, nessa hipótese, a 

instauração de PA, caso a negociação seja realizada nos próprios autos do processo. 

Nessa hipótese, deverá ser requerido ao juízo o sobrestamento da ação penal'. 7. 

Conforme dispõe o Enunciado nº 98 desta 2ª CCR: 'É cabível o oferecimento de acordo 

de não persecução penal no curso da ação penal, isto é, antes do trânsito em julgado, 

desde que preenchidos os requisitos legais, devendo o integrante do MPF oficiante 

assegurar seja oferecida ao acusado a oportunidade de confessar formal e 
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circunstancialmente a prática da infração penal, nos termos do art. 28-A do CPP, quando 

se tratar de processos que estavam em curso quando da introdução da Lei nº 

13.964/2019, conforme precedentes, podendo o membro oficiante analisar se eventual 

sentença ou acórdão proferido nos autos configura medida mais adequada e proporcional 

ao deslinde dos fatos do que a celebração do ANPP. Não é cabível o acordo para 

processos com sentença ou acórdão após a vigência da Lei nº 13.964/2019, uma vez 

oferecido o ANPP e recusado pela defesa, quando haverá preclusão.' 8. Precedente do 

CIMPF no mesmo sentido: Procedimento n° 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª 

Sessão Ordinária, em 18/08/2021, unânime. 9. Necessidade de retorno dos autos ao 

Procurador Regional da República oficiante para consideração do entendimento firmado 

pela 2ª Câmara, bem como (re)análise dos requisitos exigidos para a eventual 

propositura do acordo, no caso concreto.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução 

dos autos para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

043. Expediente: JF/PR/LON-ANPP-5022692-

96.2023.4.04.7001 - Eletrônico  

Voto: 3228/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

LONDRINA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. PRECLUSÃO OU RECUSA PRESUMIDA 

NÃO VERIFICADAS. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS 

PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP, NO CASO CONCRETO. 1. Incidente de acordo 

de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de 

acusados pela prática do crime previsto no art. 171, caput e § 3°, c/c art. 29, ambos do CP. 

2. O Procurador da República oficiante ofereceu o acordo ao denunciado F.A.P., 

concedendo o prazo de 10 (dez) dias para, por meio de advogado, manifestar-se sobre os 

termos apresentados. O ofício foi endereçado à residência do acusado, tendo sido recebido 

em 14/04/2023. Transcorrido o referido prazo sem resposta, o membro do MPF requereu 

o prosseguimento da persecução penal. 3. A defesa juntou aos autos o Termo de Acordo 

de Não Persecução Penal assinado (data da assinatura digital 08/05/2023). No entanto, o 

Procurador da República oficiante reputou prejudicado o referido termo, haja vista que 

apresentado fora do prazo concedido. 4. A defesa interpôs recurso contra a não celebração 

do acordo, ressaltando que, 'Como demonstram os comprovantes de recebimento anexados 

aos autos, as correspondências enviadas ao denunciado não foram por ele recebidas, assim 

prejudicando o aceite do referido acordo que o beneficia. Ato contínuo, após receber a 

citação da referida ação penal, o denunciado concordou com os termos do referido acordo, 

imediatamente, os autos foram enviados com vistas ao D. membro do Ministério Público 

Federal...'. 5. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 6. 

Considerando a imprescindibilidade de defensor para negociação e formalização do acordo 

(CPP, art. 28-A, § 3º), não há que se falar em recusa tácita ou preclusão da possibilidade 

de análise/oferecimento do ANPP no caso concreto, visto que o desinteresse presumido do 

investigado em celebrar acordo, em razão da inércia, ocorreu, ao que se tem, sem a 

participação ou assistência de defesa técnica. 7. Da análise dos presentes autos, verifica-se 

que a defesa, logo no início de sua atuação, demonstrou interesse na celebração do acordo, 

inclusive juntando aos autos o Termo de Acordo de Não Persecução Penal assinado. Tais 

as circunstâncias, o argumento da recusa tácita, preclusão ou desinteresse em razão da 

inércia do acusado, não se mostra suficiente para fins de justificar a negativa da análise e 

eventual oferecimento/celebração do acordo, caso preenchidos os requisitos legais. 8. 

Precedentes da 2ª CCR: Processos n° 5062803-33.2020.4.04.7000 e n° 5061624-

64.2020.4.04.7000, ambos julgados na Sessão de Revisão n° 809, de 17/05/2021, 

unânimes. 9. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para 

consideração do entendimento firmado pela 2ª Câmara, bem como (re)análise dos 

requisitos exigidos para a eventual propositura/celebração do acordo, no caso concreto.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos 

autos para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

044. Expediente: JF/PR/LON-IANPP-5021013-

61.2023.4.04.7001 - Eletrônico  

Voto: 3173/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

LONDRINA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 
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Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ANPP. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO 

DO ART. 28-A, §14, DO CPP. ÓBICE AO OFERECIMENTO DO ACORDO NO CASO 

CONCRETO, POR ORA, NÃO VERIFICADO. NECESSIDADE DE REANÁLISE DOS 

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Incidente de acordo de não 

persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o acusado foi denunciado 

pela prática do crime previsto no art. 334-A, § 1º, IV, do CP c/c art. 3º, caput, do Decreto-

Lei nº 399/1968. Apreensão de 1.153 cigarros eletrônicos e 870 peças de cigarros 

eletrônicos, em 04/11/2021. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o 

acordo em razão da existência de elementos probatórios que indicam conduta criminal 

habitual e reiterada, uma vez que o denunciado já teve mercadorias apreendidas em outras 

4 ocasiões anteriores. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender que estão 

preenchidos os requisitos para a celebração do acordo. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª 

CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Um dos requisitos para o 

oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação 

e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o ANPP não se 

aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem 

conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 

penais pretéritas. 6. Ocorre que, de acordo com as informações juntadas aos autos (CTMA 

Gerencial - Apreensões por Autuado - fl. 84), o último procedimento administrativo 

instaurado em nome do denunciado data do ano de 2012. Ou seja, houve o transcurso de 

mais de 09 anos entre o referido procedimento e os fatos ora analisados, que ocorreram em 

04/11/2021. 7. De acordo com precedente da 2ª Câmara, especificamente quanto ao crime 

de descaminho, 'Cumpre ressaltar que esta 2ª CCR vem entendendo que o transcurso do 

prazo de 5 anos entre as condutas criminosas afasta a valoração negativa referente a 

reiteração delitiva, tanto para aferição da aplicação do princípio da insignificância 

(Enunciado nº 49), quanto para o oferecimento de benefícios ao réu (ANPP e suspensão 

condicional do processo)' (JF/UMU-5005800-45.2019.4.04.7004-APN, Sessão de Revisão 

n° 869, de 19/12/2022, unânime). 8. Dessa forma, não se verifica, por ora, a existência de 

elementos probatórios que indiquem óbice ao oferecimento do ANPP. 9. Necessidade de 

retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para consideração do entendimento 

firmado pela Câmara, bem como reanálise dos requisitos exigidos para a celebração do 

acordo.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos 

autos para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

045. Expediente: JF/PR/FOZ-5013550-

02.2022.4.04.7002-APN - 

Eletrônico  

Voto: 3449/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELAS DEFESAS. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. NÃO VERIFICAÇÃO DA 

INSUFICIÊNCIA DA MEDIDA, POR ORA, NO CASO CONCRETO. NECESSIDADE 

DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. 

Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta 

em desfavor de acusados pela prática do crime previsto no art. 334-A, caput e § 1°, inciso 

II, do CP. 2. O Procurador da República oficiante considerou não ser possível o 

oferecimento do acordo, nos seguintes termos: 'Em virtude da grande quantidade de 

animais contrabandeados, a maneira como o crime foi praticado ' de forma profissional, 

com a utilização de veículos especiais e grande número de pessoas envolvidas ' o Ministério 

Público Federal deixa de apresentar proposta de Acordo de Não Persecução Penal.' 3. 

Interposição de recurso pelas defesas, aduzindo que não há óbice à celebração do acordo, 

no caso concreto. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 

14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre 

necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, 

§2°, II, do CPP dispõe que o ANPP não se aplica na hipótese de ser o investigado 

reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou 

profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. No entanto, cumpre 

observar que a gravidade em abstrato do crime ou circunstâncias inerentes ao próprio tipo 

penal pelo qual os réus foram denunciados ('importa ou exporta clandestinamente 

mercadoria que dependa de registro, análise ou autorização de órgão público competente') 

não se revelam capazes, por si sós, de obstaculizar o oferecimento do acordo de não 

persecução penal. 6. Dessa forma, o simples fato de os acusados importarem 32 cabeças 

de gado de origem argentina em caminhão boiadeiro, sem autorização da autoridade 
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sanitária competente e sem documentação da regular importação, não evidencia a 

insuficiência do acordo para a reprovação e prevenção do crime, não havendo informações 

criminais, por ora, que denotem gravidade exacerbada da conduta examinada nos presentes 

autos. 7. Precedente da 2ª CCR: Processo n° 5004301-40.2021.4.04.7009, Sessão de 

Revisão n° 822, de 13/09/2021, unânime. 8. Necessidade do retorno dos autos ao 

Procurador da República para (re)análise dos requisitos exigidos para celebração do 

acordo, no caso concreto. Ressalte-se, no entanto, que caso o membro do MPF ao proceder 

à referida (re)análise constate a ausência de algum dos demais requisitos exigidos ou a 

incidência de alguma das vedações previstas em lei, poderá recusar o oferecimento do 

ANPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos 

autos para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

046. Expediente: JF-RJ-5041977-

43.2022.4.02.5101-*APE 

- Eletrônico  

Voto: 3204/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF 

EM OFERECER O ANPP. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, 

§14, DO CPP. ÓBICE AO OFERECIMENTO DO ACORDO NO CASO 

CONCRETO, POR ORA, NÃO VERIFICADO EM RELAÇÃO AO RÉU E.S. 

INVIABILIDADE DE OFERTA DO ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL 

EM RELAÇÃO AO RÉU F.L.S.B. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM PARA 

CONHECIMENTO E ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS. 1. Incidente de 

acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em 

desfavor de diversos acusados em razão de fraudes realizadas no programa 

Construcard, financiamento da Caixa Econômica Federal. Os fatos teriam ocorrido 

entre novembro de 2010 e julho de 2011. 2. O presente incidente diz respeito a 

F.L.S.B., denunciado pela prática do crime previsto nos artigos 4º e 5º da Lei 7.492/86, 

por 04 (quatro) vezes, na forma do artigo 71, todos do Código Penal (crime 

continuado), sendo todos em concurso material (art. 69 do CP) e a E.S., pela infração 

ao artigo 5º da Lei 7.492/86, por uma vez, na forma do artigo 29 do Código Penal. 3. 

A Procuradora da República oficiante deixou de oferecer o acordo aos acusados, 

ressaltando que E.S. possuiu registros que indicam conduta criminal reiterada, não 

sendo a medida suficiente para a reprovação e prevenção da conduta e que F.L.S.B. 

apresentou culpabilidade acentuada no desenvolvimento das atividades criminosas ora 

apuradas. 4. Recurso das defesas e remessa dos autos à 2ª CCR, com fundamento no 

art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a 

medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além 

disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o ANPP não se aplica na hipótese de ser 

o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal 

habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais 

pretéritas. 6. Em relação à E.S., extrai-se das informações juntadas aos autos que os 

dois registros de antecedente anteriores à conduta ora apurada nos autos não são 

suficientes para configurar óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal, 

isso porque não há informação quanto à condenação ou procedimento de apuração em 

curso. Há, apenas, um processo datado de 2005, pela prática de crime eleitoral, em foi 

declarada a extinção de punibilidade do agente ' não se sabe o fundamento ' e de um 

procedimento de 2011, pela prática do crime de furto, em que foi reconhecida a 

prescrição da pretensão punitiva estatal. 7. Assim, registros anteriores, da forma como 

discriminados nos autos, afastam a valoração negativa referente a reiteração delitiva 

quanto para o oferecimento do ANPP ao réu. 8. Dessa forma, não se verifica, por ora, 

a existência de elementos probatórios que indiquem óbice ao oferecimento do ANPP 

ao réu E.S. Considerando a admissibilidade, em tese, do Acordo de Não Persecução 

Penal, necessário o retorno dos autos ao membro do MPF para análise dos demais 

requisitos para a propositura do acordo no caso concreto, sendo-lhe facultado, com 

fundamento em sua independência funcional, que requeira a designação de outro 

membro para dar continuidade ao feito. 9. Quanto ao réu F.L.S.B., importante registrar 

que a gravidade em abstrato do crime ou circunstâncias inerentes aos próprios tipos 

penais pelos quais o réu foi denunciado, não se revelam capazes, por si sós, de 

impedirem o oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedente da 2ª CCR: 

Processo n° 5004301-40.2021.4.04.7009, Sessão de Revisão n° 822, de 13/09/2021, 

unânime. 10. No entanto, verifica-se que, em relação ao cálculo da pena mínima para 

fins de celebração do ANPP, esta 2ª CCR já se manifestou em diversas ocasiões por 

não ser cabível a propositura do acordo quando o cômputo das penas mínimas dos 
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crimes atribuídos aos acusados, em concurso material, formal ou continuidade delitiva, 

extrapolar o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (inferior a 04 anos). Nesse sentido, 

são os seguintes precedentes: Processo n° 5007273-44.2020.4.04.7000, Sessão de 

Revisão n° 770, de 25/05/2020; Processo n° 5008180-19.2020.4.04.7000, Sessão de 

Revisão n° 769, de 11/05/2020, ambos unânimes. 11. No presente caso, foi imputada 

ao denunciado a prática dos crimes previstos no artigo 4º (cuja pena mínima é de 3 

anos) e artigo 5º (cuja pena mínima é de 2 anos), caput da Lei 7.492/86, por 04 (quatro) 

vezes, na forma do artigo 71, todos do Código Penal (crime continuado), sendo todos 

em concurso material (art. 69 do CP). Verifica-se, portanto, que o cômputo das penas 

mínimas das infrações penais objeto da denúncia ultrapassa o limite previsto no art. 

28-A do CPP, que dispõe ser possível o ANPP quando a pena mínima for inferior a 04 

anos. 12. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal ao réu 

F.L.S., nos termos do art. 28-A do CPP, uma vez que não estão preenchidos os 

requisitos para a sua celebração, no caso concreto. Prosseguimento da ação penal. 13. 

Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução 

dos autos para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP quanto a um  

dos réus e pela inviabilidade de oferta do acordo de não persecução penal quanto ao 

outro réu, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

047. Expediente: JF/MG-0026602-

45.2019.4.01.3800-APORD - 

Eletrônico  

Voto: 3667/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE BELO 

HORIZONTE  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO 

ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A 

REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE 

INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU 

PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no 

âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusado(s) pela prática do crime previsto 

no art. 171, § 3° c/c art. 71 e art. 29, todos do CP. 2. A Procuradora da República oficiante 

deixou de oferecer o acordo por verificar a existência de elementos que indicam conduta 

criminal reiterada. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender que não há óbice 

à celebração do acordo. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 

28-A, § 14, do CPP. 5. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida 

se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o 

art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o 

investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. 

Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a 

presença de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento 

do acordo de não persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão 

de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de 

Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a existência de outras ações penais, 

inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para 

caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a 

reprovabilidade do comportamento do agente (Procedimento n° 1.00.000.020628/2021-

17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 7. No presente caso, verifica-se 

que assiste razão à Procuradora da República oficiante ao concluir pela inviabilidade de 

celebração de acordo de não persecução penal, 'ante a reiteração criminosa evidenciada 

pelas folhas de antecedentes criminais de fls.137/153 e fls. 132/136, assim como pelos 

Relatórios de Pesquisas n. 9212.2020 e n. 9213.2020', juntados aos autos. 8. Cumpre 

observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 

'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução 

penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a 

ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo 

que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' 

(RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Inviabilidade do 

oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e § 2°, 

II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação 

e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que 

indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 10. Prosseguimento da 
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persecução penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das 

providências cabíveis.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

048. Expediente: JF-MOG-5005472-

76.2022.4.03.6119-

APORD - Eletrônico  

Voto: 3659/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- 33ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA - MOGI DAS 

CRUZES/SP  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF 

EM OFERECER O ACORDO. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 

28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS 

EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE 

MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO 

DO CRIME. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA 

CRIMINAL HABITUAL E REITERADA (CPP, ART. 28-A, § 2°, II). 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não 

persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusado 

pela prática do crime previsto no artigo 304 c/c art. 297, ambos do Código Penal. 2. O 

Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo de não persecução 

penal, em razão da existência de elementos que indicam conduta criminal reiterada. 3. 

Recurso da defesa e remessa dos autos à 2ª CCR (art. 28-A, § 14, do CPP). 4. Um dos 

requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e 

suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do 

CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente 

ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou 

profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Considerando o 

referido artigo, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de 

reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo 

de não persecução penal. Processo n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 

773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 

770, de 25/05/2020, unânime. 6. No presente caso, conforme ressaltou a própria defesa 

em sua peça recursal, o réu ostenta vários registros, havendo, inclusive, condenação 

transitada em julgado. Como bem pontuou o Procurador da República oficiante, 'da 

própria manifestação do acusado, todavia, depreende-se reiteração delitiva 

incompatível com o instituto pretendido. Ora, o fato de ter ele sofrido anterior 

condenação demonstra que nem mesmo a pena foi suficiente para a reprovação da nova 

prática criminosa. Por questão de lógica, depreende-se que a sanção pactuada em 

ANPP tampouco o seria. Não bastasse isso, o art. 28-A, §2º, II, do CPP veda a 

realização do acordo em caso de habitualidade delitiva'. 7. Inviabilidade do 

oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, 

II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para a 

reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos 

probatórios que indicam conduta criminal habitual e reiterada. 8. Prosseguimento da 

ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das 

providências cabíveis.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

inviabilidade de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 

 

049. Expediente: JF/MT-1006197-

52.2020.4.01.3600-APORD - 

Eletrônico  

Voto: 3653/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL DE MATO 

GROSSO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA 

MINISTERIAL NA PROPOSITURA DO ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO 

PENAL. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA PARTE. APLICAÇÃO DO ART. 28-

A, §14, DO CPP. PRECLUSÃO E INDÍCIOS DE REITERAÇÃO DA CONDUTA. 

INVIABILIDADE DO ACORDO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 

1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em 

que a ré foi denunciada pela prática do crime previsto no artigo 299 do Código Penal. 2. 

Inicialmente o MPF propôs acordo de não persecução penal à investigada. Contudo, após 

diligências, retirou a proposta após verificar que a denunciada é investigada em outros 

inquéritos por fatos semelhantes (falsificação de documentos e estelionato), tratando-se 

de pessoa com conduta criminal habitual e reiterada. Em seguida, foi oferecida a 
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denúncia contra a ré. 3. Recurso da defesa e remessa dos autos à 2ª CCR (CPP, art. 28-

A, §14). 4. No caso dos autos, cabe ressaltar que a defesa somente se manifestou sobre a 

recusa do acordo de não persecução penal em alegações finais, tendo utilizado o 

momento da resposta à acusação apenas para reservar-se ao direito de discutir o mérito 

por ocasião das alegações finais. 5. Durante a instrução processual foram ouvidas as 

testemunhas arroladas pela acusação e defesa e, ao final da audiência, a defesa nada 

requereu. 6. Se a defesa não faz uso da faculdade legal que lhe foi concedida na primeira 

oportunidade de se manifestar nos autos, há, por lógica, a preclusão da matéria, como 

ocorre, em regra, em todo ordenamento processual. Precedente da 2ª CCR: Processo n° 

5052152-39.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 799, de 22/02/2021, unânime. 7. 

Ainda que assim não fosse, é de se ver que a recusa do Procurador da República oficiante 

está de acordo com o entendimento da 2ª CCR, uma vez que o Colegiado firmou posição 

no sentido de que a existência de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, 

óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal. Processo n° 

1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 

5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020, unânime. 8. 

Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e 

adoção das providências cabíveis.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

050. Expediente: JF/PR/CUR-ANPP-5044128-

17.2023.4.04.7000 - Eletrônico  

Voto: 3320/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CURITIBA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA 

QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E 

PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM 

CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, 

ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de 

acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor 

do réu pela prática dos crimes previstos no art. artigo 2º, §4º, III e V da Lei n.º 12.850/13 

e no art. 1º, caput, e §§1º, II, 2º, I e 4º, da Lei 9.613/98. 2. O Procurador da República 

oficiante deixou de oferecer o acordo, 'considerando que a soma das penas mínimas 

cominadas aos delitos a eles imputados e superior a 04 (quatro) anos, dessarte, os 

denunciados não preenchem os requisitos do art. 28-A do CPP. Além disso, tratando-se de 

crime equiparado a hediondo e que possui especial juízo de reprovabilidade, o acordo 

revela-se inadequado e insuficiente para a reprovação e prevenção do crime'. 3. 

Interposição de recurso pela defesa, por entender não haver óbice à celebração do acordo, 

no caso concreto. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, 

§ 14, do CPP. 5. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre 

necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, 

§2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado 

reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou 

profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. Na hipótese em 

análise, os crimes imputados ao denunciado são os previstos no art. 2º, §4º, III e V da Lei 

n.º 12.850/13 e no art. 1º, caput, e §§1º, II, 2º, I e 4º, da Lei 9.613/98, sendo que as 

circunstâncias expostas na denúncia indicam que o réu, faz parte da organização criminosa 

chefiada por M.J.O. e em comunhão de esforços e unidade de desígnios, tratou da 

movimentação de recursos ilícitos em espécie e em contas bancárias, para recebimento de 

valores advindos da empresa de M.J.O., entre os meses de março a agosto de 2020. Dessa 

forma, ao movimentar recursos de origem ilícita de forma habitual e profissional e ao se 

associarem de forma estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, com 

objetivo de obter, direta e indiretamente, vantagem pecuniária mediante prática de 

infrações penais médias e graves, de caráter transnacional, o que impede o oferecimento 

do acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, § 2°, II, do CPP. No mesmo 

sentido, precedentes congêneres da 2a CCR: JFRS/CAX-5010651-07.2022.4.04.7107-

ANPP, Sessão de Revisão 855, de 08/08/2022; JF/PR/CUR-PET-5023531-

61.2022.4.04.7000, Sessão de Revisão 850, de 27/06/2022; 1.33.008.000132/2022-89, 

Sessão de Revisão 848, de 09/06/2022. 7. Quanto ao cálculo da pena mínima para fins de 

celebração do ANPP, cumpre observar que esta 2ª CCR/MPF já se manifestou em diversas 

ocasiões por não ser cabível a propositura do acordo quando o cômputo das penas mínimas 

dos crimes atribuídos ao acusado, em concurso material, formal ou continuidade delitiva, 
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extrapolar o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (inferior a 04 anos). Nesse sentido, 

são os seguintes precedentes da 2ª CCR: Processo n° 5007273-44.2020.4.04.7000, Sessão 

de Revisão n° 770, de 25/05/2020; Processo n° 5008180-19.2020.4.04.7000, Sessão de 

Revisão n° 769, de 11/05/2020, ambos unânimes. 8. Conforme recente decisão do STJ, 'não 

há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal 

quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência 

dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não 

atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto" (RHC 

161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Inviabilidade do oferecimento de 

acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A do CPP, uma vez que não estão 

preenchidos os requisitos para a sua celebração, no caso concreto. 10. Prosseguimento da 

ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências 

cabíveis.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

051. Expediente: JF/PR/CUR-5006510-

38.2023.4.04.7000-ANPP - 

Eletrônico  

Voto: 3454/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CURITIBA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO 

DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE 

NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E 

PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM 

CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, 

ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de 

acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor 

de acusados pela prática do crime previsto no art. 334-A do CP. 2. O Procurador da 

República oficiante deixou de oferecer o acordo a M.J.P., aduzindo que 'presente 

habitualidade delitiva do referido denunciado (artigo 28-A, §2º, II, do Código de Processo 

Penal). A conduta reiterada de fatos assemelhados é corroborada por intermédio das trocas 

de mensagens entre o denunciado e A.G. dos S., revelando a prática de compra de cigarros 

paraguaios e sua posterior revenda em toda a região do Paraná (evento 188, fls. 1-230).' 3. 

Interposição de recurso pela defesa. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento 

no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a 

medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além 

disso, o art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser 

o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. No 

presente caso, M.J.P. afirmou que vende cigarros em seu próprio estabelecimento 

comercial, constando na denúncia ainda que 'o Relatório de Análise Complementar (evento 

188, fls. 1-230), elaborado a partir das conversas extraídas dos telefones celulares dos 

denunciados, também deu conta que A.G. dos S. e M.J.P. são praticantes habituais e 

contumazes do crime de contrabando. As investigações denotaram, sinteticamente, o 

fretamento de cigarros comprados diretamente do Paraguai e sua posterior venda aos bares 

e estabelecimentos comerciais congêneres em toda a região do Paraná, sobretudo Curitiba 

e Região Metropolitana.' 6. No mesmo sentido, o Juiz Federal ressaltou que, 'No caso dos 

autos, a habitualidade delitiva ficou evidenciada pelas mensagens trocadas entre os 

denunciados, indicando a aquisição de cigarros do Paraguai e posterior revenda no estado 

do Paraná (processo 5030308-33.2020.4.04.7000/PR, evento 188, REL_FINAL_IPL1).' 7. 

Cumpre observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente 

que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução 

penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a 

ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que 

este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' 

(RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 8. Inviabilidade do 

oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e § 2°, II, 

do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e 

prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que 

indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 9. Prosseguimento da 

persecução penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das 

providências cabíveis.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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052. Expediente: JF/PR/FOZ-ANPP-5009759-

88.2023.4.04.7002 - Eletrônico  

Voto: 3319/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO 

DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE 

NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E 

PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM 

CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, 

ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de 

acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor 

de acusado pela prática do crime previsto no art. 334-A do CP. 2. A Procuradora da 

República oficiante deixou de oferecer o acordo por considerar que a medida não é 

adequada e suficiente para a reprovação da infração penal, além do que há outro 

apontamento criminal em desfavor do denunciado. 3. Interposição de recurso pela defesa, 

por entender que não há óbice à celebração do ANPP. Encaminhamento dos autos à 2ª 

CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o 

oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação 

e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não 

se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem 

conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 

penais pretéritas. 5. Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou 

entendimento de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, 

óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal (Procedimento n° 

1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 

5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a 

existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos 

administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a 

reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente 

(Procedimento n° 1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, 

unânime). 6. No presente caso, conforme consta dos autos, 'o denunciado possui ação penal 

em andamento, conforme se depreende dos autos nº 5016587-37.2022.404.7002 pelo crime 

de descaminho, o que inviabiliza o Acordo de Não Persecução Penal, à luz do que dispõe 

o artigo 28-A, §2º, do Código de Processo Penal, de modo que o instituto não se mostra 

adequado e proporcional para a repressão do crime em comento'. 7. Cumpre observar que 

a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não há 

ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal 

quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência 

dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não 

atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 

161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 8. Inviabilidade do oferecimento de 

acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez 

que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, 

no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal 

habitual, reiterada e/ou profissional. 9. Prosseguimento da persecução penal. Devolução 

dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

053. Expediente: JF/PR/GUAI-5001477-

16.2023.4.04.7017-APN - 

Eletrônico  

Voto: 3521/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE GUAÍRA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO 

DE REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. PENA MÍNIMA 

QUE EXCEDE O LIMITE LEGAL ESTABELECIDO PELO ART. 28-A DO CPP. 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não 

persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusado pela 

prática do crime previsto no art. 334-A, caput, § 1º, incisos I e V, e § 3º, do CP, c/c art. 3º 

do Decreto-Lei nº 399/68. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o 
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acordo por considerar que a pena mínima do crime imputado ao réu na denúncia supera o 

limite estabelecido pelo art. 28-A do CP. 3. Interposição de recurso pela defesa, por 

entender que estão preenchidos os requisitos para a celebração do acordo, no caso concreto. 

4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR/MPF, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 

5. O art. 28-A do CPP dispõe que: 'Não sendo caso de arquivamento e tendo o investigado 

confessado formal e circunstancialmente a prática de infração penal sem violência ou grave 

ameaça e com pena mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor 

acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente para reprovação e 

prevenção do crime, mediante as seguintes condições ajustadas cumulativa e 

alternativamente: (...)'. O art. 28-A, § 1°, do CPP, por sua vez, estabelece que: 'Para aferição 

da pena mínima cominada ao delito a que se refere o caput deste artigo, serão consideradas 

as causas de aumento e diminuição aplicáveis ao caso concreto.' 6. No presente caso, a 

denúncia classificou a conduta do acusado no art. 334-A, caput, § 1º, incisos I e V, e § 3º, 

do CP, c/c art. 3º do Decreto-Lei nº 399/68. Conforme ressaltou o Procurador da República 

oficiante, o acusado 'afirmou em seu depoimento prestado em sede policial que `pegou o 

cigarro Paraguaio na barranca do rio, na cidade de Mercedes', demonstrando que parte do 

transporte das mercadorias ilícitas foi realizado por meio fluvial, incidindo na hipótese do 

§ 3º do artigo 334-A, do Código Penal, caso em que a pena do crime de contrabando deve 

ser aplicada em dobro, tornando-a na mínima igual a 4 anos, o que afasta a possibilidade de 

ANPP que exige pena mínima inferior a 4 anos (artigo 28-A, caput, do Código Processo 

Penal).' 7. Dessa forma, considerada a classificação jurídica feita na denúncia (com base na 

exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias), observa-se que a pena 

mínima cominada ao crime supera o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (pena mínima 

inferior a 04 anos). 8. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, 

nos termos do art. 28-A do CPP, em razão do não preenchimento de requisito para a sua 

celebração, no caso concreto. 9. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à 

origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

054. Expediente: JF/PR/PON-5002063-

77.2023.4.04.7009-APN - 

Eletrônico  

Voto: 3675/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE PONTA 

GROSSA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO 

DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL PROFISSIONAL (CPP, 

ART. 28-A, § 2°, II). MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE 

PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no 

âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime de descaminho 

(CP, art. 334). Mercadorias avaliadas em R$ 2.613.114,52, cujos tributos iludidos foram 

calculados em R$ 872.780,25. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer 

o acordo, tendo em vista o contexto fático ser de considerável lesão ao bem jurídico 

tutelado pela norma penal, bem como por revelar atividade criminosa profissional, não 

sendo a medida suficiente e necessária para a reprovação e prevenção do crime. 3. 

Interposição de recurso pela defesa, por entender ser possível a celebração do ANPP. 

Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um 

dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e 

suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP 

dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se 

houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto 

se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. No presente caso, conforme ressaltou o 

Procurador da República oficiante, não é possível o oferecimento do acordo ao denunciado, 

'haja vista a quantidade exorbitante de mercadorias descaminhadas, ensejando em grave 

lesão ao bem jurídico tutelado, bem como por demonstrar atividade criminal profissional, 

haja vista que um carregamento tão valioso de mercadorias ilícitas não seria confiada a 

uma pessoa que fosse alheia à organização criminosa que engendrou a presente prática 

delitiva, não preenchendo o requisito disposto no Art. 28-A, § 2°, inciso II, do Código de 

Processo Penal e art. 77, II, do Código Penal. Portanto, verifica-se uma conduta criminal 

habitual, reiterada e profissional do réu, o qual faz do descaminho o seu modo de vida, o 

que inviabiliza a proposição de acordo de não persecução penal, com fundamento no art. 

28-A, § 2º, II, do CPP'. 6. Dessa forma, as circunstâncias do caso concreto (em especial o 

descaminho de grande vulto com nítido propósito comercial) indicam 



DMPF-e Nº 182/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 26 de setembro de 2023 Publicação: quarta-feira, 27 de setembro de 2023 38 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

cooperação/envolvimento com esquema criminoso que atua de forma profissional na 

inserção e distribuição de mercadorias descaminhadas em território nacional. 7. Cumpre 

observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que 'não há 

ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal 

quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência 

dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não 

atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 

161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 8. Inviabilidade do oferecimento de 

acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez 

que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, 

no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal 

profissional. 9. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para 

conhecimento e adoção das providências cabíveis.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

055. Expediente: JF-RN-0802742-

37.2022.4.05.8400-APN 

- Eletrônico  

Voto: 3480/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

NO RIO GRANDE DO 

NORTE  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF 

EM OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO 

ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A 

REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado 

no âmbito de ação penal proposta em desfavor dos réus P.M.C.C. e G.M.R. pela prática 

de uso de documentos particulares materialmente falsos (art. 304, combinado com o 

art. 298, ambos do Código Penal), em concurso material por 13 (treze) vezes (art. 69 

do Código Penal). Segundo consta, os réus teriam utilizado documento falso para 

intentar demandas judiciais na Justiça Federal do Rio Grande do Norte com o objetivo 

de obter aumento da margem consignável de empréstimos para servidores ativos, 

inativos e pensionistas das Forças Armadas - pessoas que residiam no Rio de Janeiro. 

2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo, ressaltando a 

insuficiência da medida, uma vez que, quanto a P.M.C.C., há registro da existência de 

28 inquéritos policiais referentes ao uso de documento falso e, quanto a G.M.R., 

destacou a tramitação de ação penal que versa sobre infração penal com contornos de 

violência doméstica e familiar contra a mulher. Além disso, também destacou que a 

pena dos crimes imputados aos investigados ultrapassa o disposto no art. 28-A do CPP, 

uma vez que foram praticados em concurso material, por 13 vezes. 3. Recurso das 

defesas e remessa dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. 

De início, quanto ao cálculo da pena mínima para fins de celebração do ANPP, cumpre 

observar que esta 2ª CCR já se manifestou em diversas ocasiões por não ser cabível a 

propositura do acordo quando o cômputo das penas mínimas dos crimes atribuídos ao 

acusado, em concurso material, formal ou continuidade delitiva, extrapolar o limite 

estabelecido no art. 28-A do CPP (inferior a 04 anos). Nesse sentido, são os seguintes 

precedentes: Processo n° 5007273-44.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 

25/05/2020; Processo n° 5008180-19.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 769, de 

11/05/2020, ambos unânimes. 5. No presente caso, verifica-se que a soma das penas 

mínimas, em cúmulo material, conforme descrito na denúncia e o que deve prevalecer 

no momento, ultrapassa o limite objetivo estabelecido pelo artigo 28-A do Código de 

Processo Penal e impede, por consequência, o oferecimento da medida. 6. Além disso, 

um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária 

e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, 

do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado 

reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada 

ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 7. 

Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a 

presença de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento 

do acordo de não persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, 

Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, 

Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a existência de outras ações 

penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes 

para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam 

a reprovabilidade do comportamento do agente (Procedimento n° 

1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 8. No 
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presente caso, conforme ressaltado pelo Procurador da República oficiante, ambos os 

réus possuem em suas folhas de antecedentes registros criminais, o que, como dito, 

também impede o oferecimento do acordo de não persecução penal, pela insuficiência 

da medida. 9. Por fim, cumpre observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça decidiu recentemente que "não há ilegalidade na recusa do oferecimento de 

proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério 

Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais 

necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de 

necessidade e suficiência em face do caso concreto" (RHC 161.251 / PR, Quinta 

Turma, julgado em 10/05/2022). 10. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não 

persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a 

medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, 

no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam conduta 

criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 11. Prosseguimento da persecução penal. 

Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

inviabilidade de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 

 

056. Expediente: JFRS/SMA-5009838-

58.2023.4.04.7102-ANPP - 

Eletrônico  

Voto: 3595/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - 

SUBSEÇÃO JUDICIARIA 

DE SANTA MARIA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO 

DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE 

NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E 

PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM 

CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, 

ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de 

acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor 

de acusada pela prática do crime previsto no 334 § 1,º III, do Código Penal, na forma do 

artigo 69 do Código Penal. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o 

acordo por considerar que a medida não é adequada e suficiente para a reprovação da 

infração penal, tendo em vista os indícios de habitualidade da conduta. 3. Interposição de 

recurso pela defesa, por entender que não há óbice à celebração do ANPP. 

Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um 

dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e 

suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP 

dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se 

houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, 

exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Considerando o referido 

dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome 

do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal 

(Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; 

Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse 

sentido, a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos 

administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a 

reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente 

(Procedimento n° 1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, 

unânime). 6. No presente caso, conforme afirmado pelo Procurador da República oficiante, 

'cumpre pontuar a circunstância de que o denunciado M.M.D.F. possui cadastro na 

plataforma de compra e venda MERCADO LIVRE, tendo sido informada por aquela 

empresa inúmeras vendas realizadas de vinhos. O histórico de remessas postais 

encaminhado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos corrobora as informações 

supra, assentando que M.M.D.F. comercializa bebidas de origem estrangeira, 

especialmente na página eletrônica www.mercadolivre.com.br, remetendo aos destinatário 

via ECT. Dessas negociações, conforme adiante descrito, algumas vendas de vinhos de 

origem e procedência estrangeira, que o denunciado introduziu clandestinamente no País 

ou que sabia ser produto de introdução clandestina no território nacional, foram objeto de 

averiguação e apreensão por agentes da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Centros 

de Distribuição dos Correios. Não fosse isso, registra-se que em consulta ao sistema 

Comprot ' Comunicação e Protocolo foi encontrado outro processo de apreensão em nome 

de: 1070.724638/2021-65 (Apreensão de 78 garrafas de vinho de origem argentina no valor 
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de R$ 6.405,60)', o que denota conduta reiterada e habitual por parte do denunciado. 7. 

Cumpre observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu 

recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de 

não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma 

fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração 

do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em 

face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 8. 

Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-

A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente 

para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos 

probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 9. 

Prosseguimento da persecução penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e 

adoção das providências cabíveis.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

057. Expediente: JF/SP-5009504-

35.2022.4.03.6181-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3569/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF 

EM OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO 

ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II). 

MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A 

REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no 

âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime de contrabando 

(CP, art. 334-A, § 1°, IV e V). 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer 

o acordo por considerar que há elementos que indicam conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional por parte do acusado. 3. Interposição de recurso pela defesa, 

por entender não haver óbice à celebração do ANPP, no caso concreto. Encaminhamento 

dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos 

para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a 

reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o 

benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver 

elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se 

insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Considerando o referido dispositivo 

legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do 

acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal 

(Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; 

Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). 

Nesse sentido, a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou 

procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a 

habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do 

comportamento do agente (Procedimento n° 1.00.000.020628/2021-17, Sessão de 

Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 6. No presente caso, consta dos autos que, 

durante a deflagração da Operação ATMOS, 'foram apreendidos 70 (setenta) volumes 

lotados de mercadorias de procedência estrangeiras sem documentação comprobatória 

de sua importação regular, as quais, conforme descrição sumária, continham os 

dispositivos eletrônicos para fumar, sendo: cigarros eletrônicos, e-cigaretes, acessórios 

e refis. Após consulta, M.Y., ora denunciado, foi identificado como responsável pelos 

materiais. (...) Ademais, elaborou-se a relação de mercadorias (fl. 42 do IPL), cujo valor 

total constatado dos produtos apreendidos foi de R$ 862.019,00 (U$ 163.313,56). M.Y., 

durante o seu interrogatório (fls. 80 do IPL), exerceu o seu direito constitucional de ficar 

em silêncio. Além disso, investigado pelos mesmos fatos, M. também foi ouvido nos 

autos 2023.0030981 (Processo 5003470-10.2023.403.6181), mas também praticou o seu 

direito ao silêncio (fl. 72 do IPL 2023.0030981).' Dessa forma, as circunstâncias do caso 

concreto (em especial o contrabando de grande vulto) indicam possível 

cooperação/envolvimento com esquema criminoso que atua de forma profissional na 

inserção e distribuição de cigarros eletrônicos contrabandeados em território nacional. 

7. Precedente da 2ª CCR, em caso análogo (envolvendo apreensão de grande quantidade 

de cigarros): Processo n° 5007486-38.2020.4.04.7004, Sessão de Revisão n° 803, de 

22/03/2021. 8. Cumpre observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça 
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decidiu recentemente que "não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de 

acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma 

fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à 

elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e 

suficiência em face do caso concreto" (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 

10/05/2022). 9. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos 

termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra 

necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, 

havendo nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual, 

reiterada e/ou profissional. 10. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à 

origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

058. Expediente: JF/UMU-5000072-

81.2023.4.04.7004-APN - 

Eletrônico  

Voto: 3652/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 

14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO 

CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. 

ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL 

E REITERADA (CPP, ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO 

PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação 

penal proposta em desfavor de acusados pela prática dos crimes previstos nos artigos 334-

A, § 1º, inciso I, do Código Penal, c/c artigo 3º do Decreto-Lei nº 399/68, na forma do 

artigo 29 do Código Penal. Apreensão de 6 (seis) caixas de cigarro de origem paraguaia 

desacompanhadas da documentação normativamente exigida para fins de importação e 

transporte regular em território brasileiro. 2. O Procurador da República oficiante deixou 

de oferecer o acordo de não persecução penal, em razão da existência de elementos que 

indicam conduta criminal reiterada. 3. Recurso da defesa e remessa dos autos à 2ª CCR 

(art. 28-A, § 14, do CPP). 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a 

medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além 

disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser 

o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. 

Considerando o referido artigo, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a 

existência de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento 

do acordo de não persecução penal. Processo n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de 

Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de 

Revisão n° 770, de 25/05/2020, unânime. 6. No presente caso, conforme ressaltou o 

Procurador da República, o investigado P.R.S. foi condenado, por sentença penal 

transitada em julgado, encontrando-se atualmente em fase de execução penal e o acusado 

C.F.L. possui registro de procedimento criminal em andamento pela prática de crime 

relacionado à violência doméstica ou familiar (lei 11.340/06). 7. Além disso, é de se 

ressaltar que, no caso, foram apreendidas cerca de 6 caixas de cigarro, que, habitualmente, 

comportam 500 maços de cigarros, cada. 8. As circunstâncias do caso indicam conduta 

profissional com nítido propósito comercial, apontando que os investigados atuam na 

prática/auxílio do contrabando de grande vulto de modo profissional, o que impede, por 

consequência, o oferecimento do acordo de não persecução penal. Este é, inclusive, o 

entendimento consolidado da 2ª CCR nos casos de apreensão elevada de mercadorias 

contrabandeadas: IANPP 5002137-57.2020.4.04.7003, Sessão de Revisão nº 781, de 

21/09/2020; IANPP 0000264-44.2017.4.03.6000, Sessão de Revisão nº 778, de 

17/08/2020. 9. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos 

termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra 

necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo 

nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada e 

profissional. 10. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para 

conhecimento e adoção das providências cabíveis.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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059. Expediente: JF/UMU-5000429-

61.2023.4.04.7004-APN - 

Eletrônico  

Voto: 3156/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO 

ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A 

REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE 

INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU 

PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no 

âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusada pela prática do crime previsto no 

334 do Código Penal. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo 

por considerar que a medida não é adequada e suficiente para a reprovação da infração 

penal. Isso porque, quando do oferecimento da denúncia, foi ofertada a suspensão 

condicional do processo à acusada. Não obstante, o benefício foi revogado 

posteriormente, tendo em vista a informação de que a ré havia sido novamente denunciada 

em 08.03.2023, nos autos de Ação Penal nº 5000460-42.2023.4.04.7017, da 1ª Vara 

Federal de Guaíra/PR, pelo cometimento de novo crime doloso, nos termos do § 3º do art. 

89 da Lei 9.099/95. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender que não há óbice 

à celebração do ANPP. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 

28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida 

se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o 

art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o 

investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. 

Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a 

presença de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento 

do acordo de não persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão 

de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de 

Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a existência de outras ações penais, 

inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para 

caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a 

reprovabilidade do comportamento do agente (Procedimento n° 1.00.000.020628/2021-

17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 6. No presente caso, conforme 

afirmado pelo Procurador da República oficiante, 'há elementos que apontam a 

habitualidade e reiteração criminosa por parte dela, inclusive, especificamente na prática 

de crimes transfronteiriços, uma vez que a acusada responde à Ação Penal n.º 5000460- 

42.2023.4.04.7017, em curso perante a 1ª Vara Federal de Guaíra, tendo por objeto o 

processo e julgamento de imputação de conduta de descaminho', o que denota conduta 

reiterada e habitual por parte da denunciada. 7. Cumpre observar que a Quinta Turma do 

Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 'não há ilegalidade na recusa do 

oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do 

Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos 

legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios 

de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, 

julgado em 10/05/2022). 8. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução 

penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se 

mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, 

havendo nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual, 

reiterada e/ou profissional. 9. Prosseguimento da persecução penal. Devolução dos autos 

à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

060. Expediente: JF/UMU-5007505-

39.2023.4.04.7004-APN - 

Eletrônico  

Voto: 3638/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 
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PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO 

ACORDO (CPP, ART. 28-A, § 2°, INCISOS II E III). MEDIDA QUE NÃO SE 

MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO 

CRIME. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de 

não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de 

acusada pela prática do crime previsto no art. 334 do CP. 2. O Procurador da República 

oficiante deixou de oferecer o acordo por verificar a existência de elementos que indicam 

conduta criminal habitual e reiterada, bem como que a denunciada já foi beneficiada, nos 

últimos 5 anos, com suspensão condicional do processo em outra ação penal. 3. 

Interposição de recurso pela defesa, por entender que não há óbice à celebração do acordo. 

4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. 

Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e 

suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, § 2°, II, do 

CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou 

se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, 

exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. O art. 28-A, § 2°, III, do CPP, por 

sua vez, estabelece que não é cabível o acordo se o agente tiver sido beneficiado nos 5 

(cinco) anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não persecução penal, 

transação penal ou suspensão condicional do processo. 6. Considerando o disposto no art. 

28-A, § 2°, II, do CPP, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações 

no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não 

persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, 

de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 

25/05/2020). Nesse sentido, a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em 

curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a 

habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento 

do agente (Procedimento n° 1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 

07/02/2022, unânime). 7. No presente caso, conforme ressaltou o Procurador da 

República oficiante, 'analisando-se as folhas de antecedentes e certidões criminais 

extraídas para o acusado, constata-se a existência dos seguintes registros: a) 6 autuações 

administrativas formalizadas por autoridade federal aduaneira, baseadas em apreensões 

de mercadorias internalizadas ilegalmente no território brasileiro, a saber: RFFP nº 

11965.734999/2017-69; RFFP nº 17833.725175/2018-61; RFFP nº 17833.721320/2019-

15; RFFP nº 17833.733814/2019-42; RFFP nº 17833.738817/2019-72; e RFFP nº 

17833.725471/2021-67; b) 2 (dois) registro de procedimentos criminais n.º 0016688-

62.2019.8.16.0030, em trâmite perante a 3º Vara Criminal de Foz do Iguaçu - TJPR, e n.º 

2013.0002083-0, em trâmite perante a 1º Vara Criminal de Arapongas ' TJPR (...). Além 

disso, constata-se que a ora acusada foi beneficiada, nos últimos 5 anos, com outra 

suspensão condicional do processo (autos nº 5002345-17.2015.4.04.7003), de forma que 

incide na hipótese a vedação legal expressa prevista no artigo 28-A, § 2º, III, do Código 

de Processo Penal.' 8. Cumpre observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça decidiu recentemente que "não há ilegalidade na recusa do oferecimento de 

proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério 

Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais 

necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de 

necessidade e suficiência em face do caso concreto" (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, 

julgado em 10/05/2022). 9. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução 

penal, nos termos do art. 28-A, caput e § 2°, II e III, do CPP. 10. Prosseguimento da 

persecução penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das 

providências cabíveis.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

ORIGEM INTERNA 

NÃO PADRÃO 

 

061. Expediente: JF-RJ-5006740-

86.2020.4.02.5110-*INQ 

- Eletrônico  

Voto: 3206/2023 Origem: GABPRM1-LFSR - 

LUDMILA FERNANDES DA 

SILVA RIBEIRO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Conflito Negativo de Atribuições entre membros do Ministério Público Federal. 

Inquérito Policial. Regras de distribuição de procedimentos no âmbito da Procuradoria 

da República de São João de Meriti. Portaria Conjunta da PRM/SJM de 2016. 

Prevenção verificada após a distribuição equivocada a outro Ofício. Necessária 

redistribuição ao gabinete de origem, prevento, corrigindo o equívoco. Atribuição do 

1º Ofício Criminal da Procuradoria da República no Município de São João de Meriti, 

suscitado. 



DMPF-e Nº 182/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 26 de setembro de 2023 Publicação: quarta-feira, 27 de setembro de 2023 44 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

 
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição 

do suscitado, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

062. Expediente: JF/SGO/PE-0800218-

30.2023.4.05.8304-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3226/2023 Origem: GABPR7-YMD - 

YORDAN MOREIRA 

DELGADO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Conflito Negativo de Atribuições entre membros do Ministério Público Federal. 

Constatação de irregularidades em três benefícios previdenciários, obtidos por meio de uso 

de documento ideologicamente falso. Aplicação do art. 78, III, B, do Código de Processo 

Penal. Atribuição do Procurador da República suscitado.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do 

suscitado, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

063. Expediente: JF/SP-5004432-

33.2023.4.03.6181-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3199/2023 Origem: GABPR2-DGF - 

DOUGLAS GUILHERME 

FERNANDES  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. INQUÉRITO POLICIAL. CRIME 

PREVISTO NO ART. 154-A DO CP. ATAQUE DE RANSOMWARE SOFRIDO POR 

UMA EMPRESA DE INFORMÁTICA, EM QUE ARQUIVOS IMPORTANTES DA 

SUA REDE FORAM CRIPTOGRAFADOS E SERIAM LIBERADOS APENAS 

APÓS O PAGAMENTO DE UM RESGATE. OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO 

ART. 2º DA PORTARIA PR/SP Nº 205, DE 22 DE MARÇO DE 2023. FINALIDADE 

ECONÔMICA DO ATO. ATRIBUIÇÃO DO PROCURADOR DA REPÚBLICA 

SUSCITANTE (14º OFÍCIO CRIMINAL DA PR/SP). 1. Trata-se de Inquérito Policial 

instaurado para apurar a prática do crime previsto no art. 154-A do CP, em razão do 

ataque de ransomware sofrido por uma empresa de informática, em que arquivos 

importantes da sua rede foram criptografados (sendo que parte dos dados diziam respeito 

a contratos firmados pela empresa com o Governo Federal) e seriam liberados apenas 

após o pagamento de um resgaste. 2. O Procurador da República do 14º Ofício Criminal 

da PR/SP promoveu o declínio de atribuição em favor do Grupo de Crimes Cibernéticos 

da PR/SP, com fundamento no art. 2º da Portaria PR/SP nº 205, de 22 de março de 2023. 

3. O membro do Ministério Público Federal com atuação no ofício especializado em 

crimes cibernéticos, no entanto, não reconheceu a sua atribuição para atuar no caso, por 

entender que a prática do denominado ransomware não se insere entre as atribuições 

daquele núcleo, tendo em vista a finalidade econômica do ato. 4. Com isso, o Procurador 

da República do 14º Ofício Criminal da PR/SP suscitou o presente conflito negativo de 

atribuições, por considerar que 'o motivo econômico da invasão, no caso, é meramente 

secundário, e tendo em vista que não há subtração dos valores, mas, sim, uma espécie 

de extorsão'. 5. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR/MPF, nos termos do art. 62, VII, 

da LC 75/1993. 6. Dispõe o art. 2º da Portaria PR/SP nº 205, de 22 de março de 2023, 

que: 'Os quatro ofícios especializados em crimes cibernéticos atuarão em todos os casos 

de pornografia infantojuvenil, discurso de ódio, preconceito e racismo, ocorridos em 

meio virtual, bem como no crime de invasão de dispositivo informático previsto no 

artigo 154-A do Código Penal, quando o motivo direto da invasão não estiver 

relacionado a subtração de valores.' 7. Conforme ressaltou o membro do Ministério 

Público Federal com atuação no ofício especializado em crimes cibernéticos, no caso 

dos autos o crime virtual foi cometido para obtenção de um proveito econômico. O 

agente invadiu e capturou os dados da rede e exigiu o pagamento de determinada quantia 

para a sua liberação/devolução. O fato de a empresa/vítima ter se negado a pagar a 

quantia exigida não retira a finalidade econômica do ato. 8. Conhecimento do conflito 

negativo de atribuições e, no mérito, pela fixação da atribuição do Procurador da 

República suscitante (14º Ofício Criminal da PR/SP).  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição 

do suscitante, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

064. Expediente: 1.13.000.000993/2023-19 - Eletrônico  Voto: 3484/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. SUPOSTA CONEXÃO ENTRE FEITOS. 

REMESSA DOS AUTOS À 2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO, NOS 

TERMOS DO ART. 62, INCISO VII, DA LC Nº 75/93. VERIFICADO O ARQUIVAMENTO 

DO PRIMEIRO PROCEDIMENTO POR DECISÃO JUDICIAL. APLICAÇÃO 
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ANALÓGICA DA SÚMULA 235 DO STJ, EDITADA EM 1º/02/2000, E MAIS 

RECENTEMENTE DO ART. 55, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI Nº 13.105, 

DE 16/03/2015). CONHECIMENTO DO CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES 

PARA FIXAR A ATRIBUIÇÃO DO PROCURADOR DA REPÚBLICA SUSCITANTE 

PARA ATUAR NO FEITO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de Representação 

Fiscal para Fins Penais, encaminhada pela Alfândega da Receita Federal do Porto de 

Manaus/AM, dando conta que, na data de 11/08/2022, agentes da fiscalização da Receita 

Federal apreenderam mercadorias de origem estrangeira, irregularmente introduzidas em 

território nacional, as quais estavam sendo enviadas por empresa sediada em São Paulo/SP. 2. 

Os autos foram declinados para a PR/SP, por força do Enunciado nº 95 da 2ª Câmara de 

Coordenação e Revisão, e posteriormente distribuídos ao 10º Ofício da PR/SP em razão de 

possível conexão com os autos da NF nº 1.33.005.000582/2022-00, autuada em 18/05/2022. 3. 

A Procuradora da República oficiante no 10° Ofício da PR/SP, por sua vez, determinou o 

retorno dos autos à DICRIMEX para fins de livre distribuição do feito, considerando que: 'Após 

a devida análise, verifica-se que ambas cuidam do crime previsto no artigo 334 do Código 

Penal. Contudo, tais crimes teriam sido praticados em locais diferentes e em datas diversas, 

razão pela qual não se vislumbra a hipótese de reunião dos autos'. 4. Os autos foram 

redistribuídos ao 21° Ofício da PR/SP, que suscitou conflito negativo de atribuição a ser 

decidido pela 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, pelos seguintes fundamentos: 'Com o 

propósito de trazer eficiência às investigações de crimes de descaminho, a 2ª Câmara de 

Coordenação e Revisão aprovou o Enunciado de nº 95: Enunciado nº 95 É da atribuição do 

membro do Ministério Público Federal oficiante no local do domicílio do investigado a 

persecução penal dos crimes de contrabando e descaminho, quando a importação irregular 

ocorrer via postal, ou seja, resultante de comércio eletrônico, hipóteses diversas daquelas 

verificadas nos precedentes de 1994 e 1995 que motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ. 

A par disso, entendemos que a distribuição da presente NF ao 21 Ofício da PR/SP é equivocada 

pois contraria o espírito do Enunciado nº 95. Isto porque, em 18 de maio de 2022, foi autuada 

a NF nº 1.33.005.000582/2022-00, também em desfavor da TVME PRESENTES LTDA. O 

Enunciado tem como claro objetivo concentrar a investigação de diversas apreensões em 

desfavor de um contribuinte em um único órgão do Ministério Público Federal, evitando desta 

forma decisões conflitantes e, principalmente, incontáveis inquéritos policiais investigando a 

mesma pessoa jurídica. Sendo assim, é necessário que os autos da presente NF sejam 

distribuídos por conexão ao autos da NF nº 1.33.005.000582/2022-00, única forma de dar 

efetividade ao que dispõe o Enunciado de nº 95.' 5. Remessa dos autos à 2ª Câmara de 

Coordenação e Revisão, nos termos do art. 62, inciso VII, da LC nº 75/93. 6. Em consulta ao 

Sistema Único verifica-se que a Procuradora da República suscitada, oficiante no 10° Ofício 

da PR/SP, promoveu o arquivamento da NF nº 1.33.005.000582/2022-00, com a remessa dos 

autos à Justiça Federal de São Paulo, em 28/06/2022. 7. No âmbito da Justiça Federal de São 

Paulo a referida Notícia de Fato foi convertida no Procedimento Investigatório Criminal (PIC-

MP) (1733) nº 5004354-73.2022.4.03.6181, tendo o Juízo da 1ª Vara Criminal Federal acolhido 

integralmente a manifestação do Ministério Público Federal e determinado o arquivamento dos 

autos, ressalvando-se as disposições contidas no art. 18 do Código de Processo Penal, em 

decisão proferida em 05/07/2022, ou seja, antes mesmo da realização da fiscalização da Receita 

Federal, em 11/08/2022, ocasião em que foram apreendidas as mercadorias que deram origem 

ao presente feito. 8. Nesse contexto, há de se aplicar ao caso, analogicamente, a Súmula 235 

do STJ, editada em 1º/02/2000, e mais recentemente o art. 55, § 1º, do Código de Processo 

Civil (Lei nº 13.105, de 16/03/2015), que estabelecem: Súmula 235 do STJ: "A conexão não 

determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado". CPC, art. 55, § 1º: "Os processos 

de ações conexas serão reunidos para decisão conjunta, salvo se um deles já houver sido 

sentenciado". 9. Conhecimento do conflito negativo de atribuições para fixar a atribuição do 

Procurador da República suscitante, do 21° Ofício da PR/SP, para atuar no feito.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do 

suscitante, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

065. Expediente: 1.13.000.001000/2023-18 - Eletrônico  Voto: 3492/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. SUPOSTA CONEXÃO ENTRE FEITOS. 

REMESSA DOS AUTOS À 2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO, NOS 

TERMOS DO ART. 62, INCISO VII, DA LC Nº 75/93. NÃO HÁ ELEMENTOS NOS 

AUTOS QUE DEMONSTREM A CONEXÃO, CONFORME OS CRITÉRIOS 

ESTABELECIDOS NO ART. 76 DO CPP, ENTRE OS PROCEDIMENTOS 

INVESTIGATÓRIOS EXISTENTES INSTAURADOS EM DESFAVOR DO 

INVESTIGADO PELA PRÁTICA DE CRIMES DE FRONTEIRA, SENDO CERTO QUE A 

APURAÇÃO EM SEPARADO MOSTRAR-SE MUITO MAIS EFETIVA, ALÉM DE QUE 



DMPF-e Nº 182/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 26 de setembro de 2023 Publicação: quarta-feira, 27 de setembro de 2023 46 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

EVITARÁ O TUMULTO PROCESSUAL E A MOROSIDADE DO PROCESSO, BEM 

COMO O RISCO DA PRESCRIÇÃO. CONHECIMENTO DO CONFLITO NEGATIVO DE 

ATRIBUIÇÕES PARA FIXAR A ATRIBUIÇÃO DO PROCURADOR DA REPÚBLICA 

SUSCITANTE PARA ATUAR NO FEITO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de 

Representação Fiscal para Fins Penais, encaminhada pela Alfândega da Receita Federal do 

Porto de Manaus/AM, dando conta que, na data de 10/06/2022, agentes da fiscalização da 

Receita Federal apreenderam mercadorias de origem estrangeira, irregularmente introduzidas 

em território nacional, as quais estavam sendo enviadas por empresa sediada em São Paulo/SP. 

2. Os autos foram declinados para a PR/SP, por força do Enunciado nº 95 da 2ª Câmara de 

Coordenação e Revisão, e posteriormente distribuídos ao 8º Ofício da PR/SP em razão de 

possível conexão com os autos da NF nº 1.29.000.001779/2021-40. 3. A Procuradora da 

República oficiante no 8° Ofício da PR/SP, por sua vez, determinou o retorno dos autos à 

DICRIMEX para fins de livre distribuição do feito, considerando que: 'Após a devida análise, 

verifica-se que ambas cuidam do crime previsto no artigo 334 do Código Penal. Contudo, tais 

crimes teriam sido praticados em locais diferentes e em datas diversas, razão pela qual não se 

vislumbra a hipótese de reunião dos autos'. 4. Os autos foram redistribuídos ao 13° Ofício da 

PR/SP, que suscitou conflito negativo de atribuição a ser decidido pela 2ª Câmara de 

Coordenação e Revisão, pelos seguintes fundamentos: 'No caso dos autos, não é possível 

considerar que os fatos não sejam conexos, pois derivam todos da mesma prática profissional, 

possivelmente reiterada, de uma mesma pessoa jurídica que realiza comércio à distância de 

mercadorias, remetendo-as aos destinatários pela via postal. Ora, na medida em que a 2ª CCR-

MPF fixa atribuição no local do domicílio do investigado a persecução penal dos crimes de 

contrabando e descaminho a fim de facilitar a investigação dos fatos, não se vislumbra razoável 

pulverizar entre inúmeros ofícios criminais a apuração dos supostos crimes. Ademais, somente 

o estabelecimento de critérios de prevenção será possível aferir com a segurança necessária as 

hipóteses de reiteração delitiva que possam obstar a aplicação da insignificância, analisada em 

cada caso concreto.' 5. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, nos termos 

do art. 62, inciso VII, da LC nº 75/93. 6. A respeito da conexão estabelece o art. 76 do Código 

de Processo Penal ' CPP: 'Art. 76. A competência será determinada pela conexão: I ' se, 

ocorrendo duas ou mais infrações, houverem sido praticadas, ao mesmo tempo, por várias 

pessoas reunidas, ou por várias pessoas em concurso, embora diverso o tempo e o lugar, ou por 

várias pessoas, umas contra as outras; II ' se, no mesmo caso, houverem sido umas praticadas 

para facilitar ou ocultar as outras, ou para conseguir impunidade ou vantagem em relação a 

qualquer delas; III ' quando a prova de uma infração ou de qualquer de suas circunstâncias 

elementares influir na prova de outra infração.' 7. Mais adiante, em seu art. 80, o CPP elenca 

as hipóteses em que, embora possa existir continência ou conexão, é autorizado ao juiz, 

facultativamente, separar os processos, in verbis: "Art. 80. Será facultativa a separação dos 

processos quando as infrações tiverem sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar 

diferentes, ou, quando pelo excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão 

provisória, ou por outro motivo relevante, o juiz reputar conveniente a separação. 8. Entre os 

diversos objetivos de ordem prática do referido dispositivo (CPP, art. 80) destacam-se as 

garantias e princípios constitucionais aplicáveis ao processo penal brasileiro, em especial, os 

princípios da ampla defesa e do contraditório (art. 5º, LV) e o princípio da razoável duração do 

processo (art. 5º, LXXVIII), a seguir transcritos: Art. 5º, LV, da CF/88: "aos litigantes, em 

processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes". Art. 5º, LXXVIII, da CF/88: "a todos, 

no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação". 9. No caso, não há elementos nos autos que 

demonstrem a conexão, conforme os critérios estabelecidos no art. 76 do CPP, entre os 

procedimentos investigatórios existentes instaurados em desfavor do investigado pela prática 

de crimes de fronteira, sendo certo que a apuração em separado mostrar-se muito mais efetiva, 

além de que evitará o tumulto processual e a morosidade do processo, bem como o risco da 

prescrição. 10. Conhecimento do conflito negativo de atribuições para fixar a atribuição do 

Procurador da República suscitante, do 13° Ofício da PR/SP, para atuar no feito.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do 

suscitante, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

066. Expediente: 1.30.001.001715/2023-80 - Eletrônico  Voto: 3205/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Conflito negativo de atribuições entre membros do Ministério Público Federal. Notícia de Fato. 

Regras de distribuição de procedimentos no âmbito da Procuradoria da República no Rio de 

Janeiro. Portaria PR-RJ nº 663/2022. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão 

do Ministério Público Federal, na forma do art. 62, inc. VII, da LC nº 75/93. Embora as 

condutas ilícitas sejam atribuídas aos mesmos agentes (responsáveis legais da empresa), 
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verifica-se que os crimes investigados são diversos e foram supostamente praticados em 

circunstâncias de tempo completamente diferentes, distantes em aproximadamente 11 anos, o 

que afasta a alegada conexão entre os fatos e, consequentemente, torna injustificável a 

distribuição do presente feito pela prevenção. Conhecimento do presente conflito negativo de 

atribuições e, no mérito, pela fixação da atribuição do Procurador da República oficiante no 

43º Ofício Criminal da PR/RJ, suscitante.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do 

suscitante, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

067. Expediente: JF-GRU-5001450-

38.2023.4.03.6119-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3445/2023 Origem: GABPRM5-PRSAS - 

PAULO ROBERTO 

SAMPAIO ANCHIETA 

SANTIAGO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA A JUSTIÇA 

FEDERAL. POSTERIOR PROMOÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES PELO 

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. COMPETÊNCIA 

RECONHECIDA PELO JUÍZO FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS À 2ª 

CCR/MPF PARA ANÁLISE E DELIBERAÇÃO. A ANÁLISE DA PRESENTE 

HIPÓTESE PASSA DO CAMPO DAS 'ATRIBUIÇÕES' PARA O CAMPO DAS 

'COMPETÊNCIAS' E EVENTUAL DISCUSSÃO ACERCA DA COMPETÊNCIA 

JURISDICIONAL DEVE SER RESOLVIDA NO ÂMBITO JUDICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO DA REMESSA. 1. Trata-se de inquérito policial instaurado para 

apurar a prática do crime de estelionato qualificado, previsto no art. 171, §3º, do 

Código Penal. Segundo consta, correntista da Caixa Econômica Federal noticiou 

diversas transações suspeitas em sua conta-corrente. 2. O Juízo Estadual determinou a 

remessa dos autos à Justiça Federal, sob a argumentação de que os efeitos decorrentes 

da prática delitiva, bem como eventual responsabilidade civil, resultaria em 

interferência direta no patrimônio da Caixa Econômica Federal, empresa pública 

federal. Recebidos os autos, o Ministério Público Federal requereu o reconhecimento 

da incompetência do Juízo e a remessa dos autos uma das Varas Criminais Estaduais 

da Comarca Guarulhos, uma vez que não haveria prejuízo econômico suportado pela 

CEF. 3. O Juiz Federal, por sua vez, reconheceu a competência da Justiça Federal para 

o prosseguimento das investigações. 4. Autos remetidos à 2ª CCR/MPF aplicando-se, 

por analogia, o disposto no artigo 28 do Código de Processo Penal. 5. Inicialmente, 

verifica-se que tanto o Juízo Estadual quanto o Juízo Federal estão de acordo que o 

caso deve ser processado na esfera Federal. 6. Nesse contexto, não há que se falar mais 

em conflito de atribuições entre o Ministério Público Federal e o Ministério Público 

do Estado do Paraná, já que a questão ultrapassou a seara ministerial, pois, após o 

declínio de competência por parte do Juízo Estadual, o Juízo Federal reconheceu e 

firmou a sua competência para processar e julgar o presente feito. 7. Em tais as 

circunstâncias, tem-se que a análise da presente hipótese passa do campo das 

'atribuições' para o campo das 'competências' e eventual discussão acerca da 

competência jurisdicional deve ser resolvida no âmbito judicial. 8. Nesse sentido é o 

entendimento sedimentado do Conselho Nacional do Ministério Público, conforme 

exposto na decisão do Conflito de Atribuições nº 1.01244/2021-04, datada de 

09/02/2022, de onde se extrai: 'CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 

PARANÁ. MANIFESTAÇÃO DECLINATÓRIA DA COMPETÊNCIA PELO 

MAGISTRADO EM ACOLHIMENTO AO PARECER MINISTERIAL. 

INEXISTÊNCIA DE CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES. NÃO CONHECIMENTO. 1. 

Conflito negativo de atribuições entre o Ministério Público do Estado do Paraná e o 

Ministério Público Federal a respeito de inquérito policial instaurado para apurar o 

crime do art. 132 do Código Penal, decorrente da existência de irregularidades nas 

condições de trabalho em obra de construção civil. 2. Nos termos do entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça 'A decisão do Juízo que acolhe prévia manifestação do 

Parquet como razão de decidir e declina de sua competência para julgamento do feito 

configura efetiva decisão judicial apta a dar ensejo a conflito de competência, não se 

podendo afirmar que o dissenso nela fundado corresponderia a conflito de atribuições.' 

(CC n. 159.497/CE, Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira Seção, DJe 

2/10/2018). 3. Não há necessidade de observar extensão ou complexidade, basta que, 

presente a devida fundamentação, ainda que fulcrada apenas no acolhimento as razões 

do Parquet ou da Autoridade Policial, o magistrado decline de sua competência. 4. 

Inexistência de conflito de atribuição. 5. Assim, não pode o membro do Ministério 

Público suscitar conflito de atribuições, cabendo apenas ao novo Juízo declinar 

diretamente de sua competência. 6. Não conhecimento.' 9. Do citado Conflito de 

Atribuições nº 1.00447/2021-01 merece destaque ainda que "é firme o entendimento 
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deste Conselho Nacional no sentido de que não cabe a este órgão de controle externo 

administrativo apreciar matéria previamente judicializada, a fim de evitar a 

interferência indevida na atividade jurisdicional e o risco de proclamação de decisões 

conflitantes entre as esferas administrativa e judicial". 10. No âmbito do STJ, há que 

se ressaltar o entendimento firmado no REsp 1849510/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, 

Sexta Turma, julgado em 15/12/2020, DJe 18/12/2020, com o seguinte teor: "1. A 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que somente há 

conflito de atribuições, entre membros do Ministério Público, enquanto não houver 

manifestação judicial acerca da competência. 2. Tem essa Corte Superior, também, o 

entendimento de que a decisão judicial que declina da competência constitui 

arquivamento indireto do inquérito naquele Juízo. Assim, não pode o membro do 

Ministério Público, atuante no novo foro, suscitar conflito de atribuições ou declinar 

diretamente de sua competência, o que somente pode ocorrer por decisão do novo 

Juízo". 11. No mesmo sentido, precedentes congêneres da 2a CCR/MPF 

(1.00.000.020453/2020-59, JF/PR/CAS-5002902-51.2022.4.04.7005-APN e 

JF/PR/GUAI-5001141-46.2022.4.04.7017-APN), do STJ (AgRg no CC 161.975/DF, 

Terceira Seção) e outros do CNMP (1.00448/2021-65 e 1.00015/2022-09). 12. Não 

conhecimento da remessa.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não 

conhecimento da remessa, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

068. Expediente: 1.22.000.002105/2023-85 - Eletrônico  Voto: 3644/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS 

GERAIS  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Crime de apropriação indébita previdenciária (CP, art. 168-A). Narrativa de 

que o Estado de Minas Gerais desconta todo mês, em contracheque de servidores da Secretaria 

Estadual de Saúde e da Fhemig, valores a título de contribuição previdenciária, que não são 

repassados para o INSS. Aduz-se que os fatos vêm ocorrendo desde outubro de 2022 e que 

cerca de mil pessoas estariam sendo afetadas, inclusive enfermeiros, farmacêuticos e 

nutricionistas. Promoção de declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual 

considerando que 'no âmbito da organização administrativa do Estado de Minas Gerais verifica-

se a existência de regime previdenciário próprio (RPPS) ao qual se vinculam os servidores 

titulares de cargos efetivos. [...] Nesse cenário, não há que se cogitar de dano ao regime geral 

que permanece sob responsabilidade da autarquia previdenciária federal, o que somente 

ocorreria no caso de não repasse de valores descontados de agentes públicos estaduais com 

vínculo precário, desempenhando atividades em cargos de livre nomeação e exoneração - os 

quais são minoria no Estado de Minas Gerais'. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 

n° 32). Aplicação do Enunciado nº 66: É de atribuição do Ministério Público Federal a 

persecução penal de conduta perpetrada em desfavor de interesse de sistema próprio de 

previdência de servidores estaduais e municipais, isso porque as unidades gestoras dos Regimes 

Próprios de Previdência Social ' RPPS (e de seus respectivos fundos), constituídas com 

personalidade jurídica, podem ser equiparadas à instituição financeira, porquanto arrecadam, 

administram e investem recursos no mercado financeiro, os quais são destinados à 

concretização do direito constitucionalmente assegurado à previdência social para os servidores 

públicos, e, havendo irregularidades, os gestores poderão responder por eventual prática de 

crimes contra o Sistema Financeiro Nacional. Redação alterada na 176ª Sessão de 

Coordenação, de 10/02/2020. Não homologação do declínio de atribuições. Devolução dos 

autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas que entender 

pertinentes, propondo, se entender cabível, o acordo de não persecução penal, nos termos do 

art. 28-A do CPP. Faculta-se ao Procurador da República oficiante que, com fundamento em 

sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, conforme 

estabelece o Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 

do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

069. Expediente: JF-PB-0808994-

74.2022.4.05.8200-

PEAARQ - Eletrônico  

Voto: 3443/2023 Origem: GABPR7-YMD - 

YORDAN MOREIRA 

DELGADO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DOS CRIMES PREVISTOS NO 

ARTIGO 19 DA LEI Nº 7.492/1986 E ARTIGO 171, §3º, DO CÓDIGO PENAL. 

ARQUIVAMENTO PREMATURO. NECESSIDADE DE REANÁLISE. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se inquérito policial 

inicialmente instaurado para apurar a possível prática dos crimes previstos no artigo 
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19 da Lei nº 7.492/1986 e artigo 171, §3º, do Código Penal, por investigado que 

apresentou documentos falsos para viabilizar o financiamento de veículo. 2. O 

Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento dos autos, por entender 

que o acervo probatório produzido durante a investigação é frágil, não sustentando a 

possibilidade de propositura de uma ação penal. 3. Discordância do magistrado e 

remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 

13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC 75/93. 4. No atual estágio da persecução criminal, 

apenas seria admitido o arquivamento se ausentes elementos mínimos de materialidade 

ou autoria delitiva, após esgotadas as diligências investigatórias, ou se existente 

demonstração inequívoca, segura e convincente de causa excludente da ilicitude ou 

extintiva da punibilidade. Não é, contudo, o caso dos autos. 5. Conforme bem pontuado 

pelo magistrado, há indícios suficientes nos autos capazes de indicar que o ora 

investigado foi a pessoa responsável pelo pedido de financiamento fraudulento, sendo 

pertinente destacar que foi verificado no nome do suposto adquirente do veículo 

transações internacionais em período coincidente à data em que o investigado se 

ausentou do Brasil, conforme registros constantes em sua Certidão de Movimentos 

Migratórios. Além disso, em comparação da foto constante no documento falsificado 

com a imagem do rosto do ora investigado, é possível verificar várias semelhanças, 

tanto que a perícia concluiu que é 'levemente mais plausível para a hipótese de as faces 

examinadas representarem um mesmo indivíduo, do que para a hipótese de 

representarem indivíduos diferentes'. Por fim, a perícia, em análise de comparação 

papiloscópica, também concluiu que as digitais analisadas 'apresentam pontos 

caraterísticos e morfologia de linhas correspondentes entre si'. 6. Não homologação do 

arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento da 

persecução penal, adotando as providências que entender cabíveis, como 

prosseguimento da persecução penal, novo arquivamento ou oferecimento do acordo 

de não persecução penal, previsto no art. 28-A do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

070. Expediente: 1.19.000.001201/2023-00 - Eletrônico  Voto: 3541/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor 

dos tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes 

condutas até o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade 

ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que afasta a aplicação do 

princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e 

aplicação da lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma 

integrativa e coordenativa. Necessidade de conformação uniforme no Ministério Público 

Federal. O art. 1º, § 2º, da Portaria MF nº 156, de 24 de junho de 1999, estabelece que 'Os bens 

que integrem remessa postal internacional no valor de até US$ 50.00 (cinqüenta dólares dos 

Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda, serão desembaraçados com 

isenção do Imposto de Importação, desde que o remetente e o destinatário sejam pessoas 

físicas'. No caso: Comércio eletrônico por pessoa jurídica, com 3 (três) reiterações anteriores. 

O valor da mercadoria apreendida é de R$ 5.199,62 e o valor dos tributos (II+IPI) com a 

importação irregular R$ 219,08. Não homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 

de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

071. Expediente: 1.25.000.006215/2023-12 - Eletrônico  Voto: 3189/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARANA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME PREVISTO NO ART. 344 DO CÓDIGO 

ELEITORAL (RECUSAR OU ABANDONAR O SERVIÇO ELEITORAL SEM JUSTA 

CAUSA). ARQUIVAMENTO PREMATURO. NECESSIDADE DE REANÁLISE DOS 

FATOS. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de inquérito policial 

instaurado para a apurar a prática do crime previsto no art. 344 do Código Eleitoral (recusar ou 

abandonar o serviço eleitoral sem justa causa), uma vez que R.J.S. não se apresentou para 

exercício da função de mesário, no Primeiro Turno das últimas Eleições Gerais, ocorrido em 

02/10/2022. Consta, ainda, que o investigado também não apresentou justificativa plausível 

sobre sua falta. 2. O Promotor Eleitoral oficiante promoveu o arquivamento dos autos, por 

entender que, no caso, a conduta do acusado se enquadraria no art. 124 do Código Eleitoral 
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(mesário que devidamente convocado não comparece no dia da eleição), que possui caráter de 

sanção administrativa. Ressaltou, ainda, que o investigado já foi responsabilizado na esfera 

administrativa. 3. Discordância do magistrado, sob o fundamento que a conduta reveste-se de 

maior reprovabilidade e se enquadra no art. 344 do Código Eleitoral (CPP, art. 28 ' redação 

anterior à Lei 13.964/2019). 4. Verifica-se dos autos que o cerne da questão repousa em saber 

se a conduta do investigado se enquadra no crime previsto no art. 344 do Código Eleitoral, que 

prevê a conduta de recusa ou abandono de serviço eleitoral sem justa causa, ou na infração 

administrativa prevista no art. 124 do Código Eleitoral, que dispõe sobre o mesário que não 

comparece no dia da eleição. 5. Segundo se extrai dos autos, o investigado teria se alistado 

voluntariamente no sistema eletrônico e, portanto, foi convocado com prioridade. Na ocasião, 

o investigado mencionou sobre eventual impossibilidade de comparecimento aos trabalhos 

eleitorais, ocasião em que foi orientado a apresentar requerimento de dispensa. Contudo, após 

ter sido advertido outras cinco vezes, o investigado quedou-se inerte, declarando à servidora 

que 'não haveria problemas em pagar eventual multa que lhe fosse imposta'. 6. No dia da 

eleição, o investigado esteve presente na seção em que prestaria o serviço de mesário para 

votar, foi convidado para ficar e ajudar nos trabalhos ali realizados, mas respondeu que estava 

cansado e se retirou após ter votado. 7. Nota-se dos fatos que não houve uma mera ausência 

por parte do investigado, conforme exige a infração administrativa prevista no art. 124 do 

Código Eleitoral, ao contrário, o investigado ainda compareceu na seção em que prestaria 

serviço para votar, tendo se recusado a permanecer no local para ajudar os outros mesários. É 

preciso ressaltar que em nenhum momento o investigado apresentou justificativa válida sobre 

sua ausência e posterior recusa, tratando com descaso os serviços prestados pela Justiça 

Eleitoral. 8. Conforme ressaltou o magistrado, 'tal hipótese é apta a caracterizar, em abstrato e 

com a cognição própria e precária desta primeira análise, a prática formal do crime tipificado 

no artigo 344, caput, do Código Eleitoral'. 9. Não homologação do arquivamento e devolução 

dos autos ao Promotor Eleitoral oficiante, para que adote as providências que entender cabíveis, 

como prosseguimento da persecução penal, novo arquivamento ou oferecimento do acordo de 

não persecução penal, previsto no art. 28-A do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 

de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

072. Expediente: 1.29.000.005912/2023-07 - Eletrônico  Voto: 3486/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor 

dos tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes 

condutas até o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade 

ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que afasta a aplicação do 

princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e 

aplicação da lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma 

integrativa e coordenativa. Necessidade de conformação uniforme no Ministério Público 

Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos R$ 1.826,15. Pessoa 

física com 2 (duas) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 

de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

073. Expediente: 1.33.002.000711/2023-62 - Eletrônico  Voto: 3614/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

SOROCABA-SP  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor 

dos tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes 

condutas até o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade 

ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que afasta a aplicação do 

princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e 

aplicação da lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma 

integrativa e coordenativa. Necessidade de conformação uniforme no Ministério Público 

Federal. O art. 1º, § 2º, da Portaria MF nº 156, de 24 de junho de 1999, estabelece que 'Os bens 

que integrem remessa postal internacional no valor de até US$ 50.00 (cinqüenta dólares dos 

Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda, serão desembaraçados com 

isenção do Imposto de Importação, desde que o remetente e o destinatário sejam pessoas 
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físicas'. No caso: Comércio eletrônico por pessoa jurídica, com 2 (duas) reiterações anteriores. 

O valor da mercadoria apreendida é de R$ 130,00 (U$ 25,49) e o valor dos tributos (II+IPI) 

com a importação irregular R$ 49,40. Não homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 

de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

PADRÃO 

Pelo não conhecimento 

 

074. Expediente: 1.00.000.008235/2023-99 – Eletrônico 

(JF/PR/PON-5001127-

57.2020.4.04.7009-IP)  

Voto: 3452/2023 Origem: 

PROCURADORIA 

GERAL DA REPÚBLICA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO AUTUADO A PARTIR DE MANIFESTAÇÃO 

EM SALA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO, POR MEIO DA QUAL O NOTICIANTE, 

NA QUALIDADE DE VÍTIMA, REQUER A REABERTURA DE INQUÉRITO POLICIAL 

ARQUIVADO POR DECISÃO JUDICIAL. ATRIBUIÇÃO REVISIONAL DA 2ª CCR 

LIMITADA AO DISPOSTO EM LEI. NÃO CONHECIMENTO. 1) Procedimento 

Administrativo autuado a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, por meio 

da qual o noticiante, na qualidade de vítima, requer a reabertura do Inquérito Policial nº 

5001127-57.2020.4.04.7009, que tramitou perante a 1ª Vara Federal de Ponta Grossa/PR. 2) O 

referido caderno investigatório (Inquérito Policial nº 5001127-57.2020.4.04.7009) foi 

instaurado para apurar a prática, em tese, do delito de homicídio tentado, previsto no artigo 

121, c/c artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal, relativamente a fato ocorrido na data de 

24/07/2019, contra o noticiante, servidor público vinculado ao ICMBio. 3) Naqueles autos o 

Procurador da República promoveu o arquivamento considerando que, realizadas diversas 

diligências, não foi possível colher elementos suficientes da autoria delitiva. 4) Antes de o Juiz 

Federal apreciar o pedido de arquivamento do presente inquérito policial, apresentado pelo 

MPF, o interessado requereu a realização da seguinte diligência: 'Tentativa de localização, via 

número de telefone celular de P.F., do paradeiro deste no dia e local dos fatos, pois o rastreio, 

via satélite, poderia, em tese, demonstrar onde estava P. naquele momento (caso este estivesse 

portando seu aparelho ligado ou em modo avião)'. 5) A autoridade policial indeferiu o pedido 

de diligência, mas por cautela o apresentou em Juízo. 6) Instado a se manifestar, o Ministério 

Público Federal manifestou-se contrariamente à quebra de sigilo telefônico. 7) O Juiz Federal, 

por sua vez, acolhendo o posicionamento do MPF, indeferiu o pedido de quebra de sigilo 

telefônico e determinou: 'Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa definitiva deste 

processo eletrônico'. 8) A vítima insurgiu-se, requerendo a apreciação do arquivamento pela 

instância superior do MPF, a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão. 9) O Procurador da 

República reiterou a manifestação pelo arquivamento, requerendo seja o pedido ministerial de 

arquivamento apreciado pelo juízo, mas não se opôs ao pedido de remessa dos autos à 2ª CCR. 

10) O Juiz Federal, 'tendo em conta o teor do requerimento da defesa', deferiu o pedido e 

determinou a remessa dos 'autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público 

Federal, nos termos do §1º do art. 28 do CPP, para apreciação'. 11) A 2ª CCR/MPF, por sua 

vez, considerando que nos autos do Inquérito Policial nº 5001127-57.2020.4.04.7009 o 

Procurador da República optou por dirigir a promoção de arquivamento ao Juízo Federal e já 

havia decisão judicial, que determinou o arquivamento do feito, acolhendo a promoção do 

Ministério Público Federal, deliberou pelo não conhecimento da remessa. 12) Sobreveio, então 

o pedido de desarquivamento em análise. 13) A Procuradora da República oficiante, 

considerando que 'para que se proceda o eventual desarquivamento do caderno investigatório, 

é mister a existência de elementos probatórios que demonstrem o aparecimento de provas novas 

ou ao menos de linhas investigativas aptas a indicar a autoria delitiva" e que o noticiante 'não 

trouxe em seu pedido qualquer indício de que tenha se alterado o contexto fático e probatório 

em que se deu o arquivamento dos autos', concluiu que 'não há razão para o desarquivamento 

dos autos do Inquérito Policial nº 5001127-57.2020.4.04.7009'. 14) Cientificado, o noticiante 

manifestou-se novamente concluindo que "as alegações da Procuradora da República em 

Londrina neste arquivamento são incompletas, inconsistentes e conflitantes com a verdade, daí 

mantendo uma situação prejudicial e injusta com este servidor aposentado do ICMBio. Diante 

do exposto neste pedido de reconsideração, reapresento solicitação de reabertura do Inquérito 

Policial nº 5001127-57.2020.4.04.7009". 15) Mantida a decisão da Procuradora da República 

oficiante, considerando que "não tendo sido apresentadas novas provas ou documentos pelo 

noticiante que alterem o entendimento ministerial que indeferiu o pedido de desarquivamento, 

mantenho-a em seus exatos termos, haja vista a impossibilidade fatico-jurídica de reabertura 

das investigações na forma do artigo 18 do CPP". 16) Remessa dos autos à 2ª Câmara de 

Coordenação e Revisão, nos termos do art. 4º, § 1º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 17) 

Conforme relatado, este Colegiado já se manifestou no presente, em decisão nos autos do 

Inquérito Policial nº 5001127-57.2020.4.04.7009 fundamentada nos seguintes termos: 11. Em 

análise conjunta das regras previstas no art. 129, inciso I, da CF, no art. 62, inciso IV, da LC nº 
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75/93 e na Orientação Conjunta n° 01/2015/MPF, verifica-se a possibilidade jurídica inconteste 

de a promoção de arquivamento ser submetida diretamente à Câmara de Coordenação e 

Revisão, para análise e eventual homologação. 12. Esta também é, inclusive, a determinação 

trazida pela Lei 13.964/19, que alterou a redação do art. 28 do CPP - atualmente suspensa, em 

parte, por decisão do Supremo Tribunal Federal (ADI 6298 - MC/DF), nos seguintes termos: 

"Art. 28. Ordenado o arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer elementos 

informativos da mesma natureza, o órgão do Ministério Público comunicará à vítima, ao 

investigado e à autoridade policial e encaminhará os autos para a instância de revisão 

ministerial para fins de homologação, na forma da lei. § 1º Se a vítima, ou seu representante 

legal, não concordar com o arquivamento do inquérito policial, poderá, no prazo de 30 (trinta) 

dias do recebimento da comunicação, submeter a matéria à revisão da instância competente do 

órgão ministerial, conforme dispuser a respectiva lei orgânica. § 2º Nas ações penais relativas 

a crimes praticados em detrimento da União, Estados e Municípios, a revisão do arquivamento 

do inquérito policial poderá ser provocada pela chefia do órgão a quem couber a sua 

representação judicial." 13. Ocorre que no caso dos autos o Procurador da República optou por 

dirigir a promoção de arquivamento ao Juízo Federal e já houve decisão judicial, que 

determinou o arquivamento do feito, acolhendo a promoção do Ministério Público Federal. Não 

há dissenso a ser analisado por este Colegiado. 14. Atribuição revisional da 2ª CCR limitada 

ao disposto em lei. 15. Não conhecimento da remessa. 18) Inexistem razões para modificação 

da decisão anterior. 19) Atribuição revisional da 2ª CCR limitada ao disposto em lei. 20) 

Manutenção da decisão proferida nos autos do Inquérito Policial nº 5001127-

57.2020.4.04.7009, por seus próprios fundamentos. 21) Não conhecimento da remessa.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela manutenção da 

decisão proferida nos autos do Inquérito Policial nº 5001127-57.2020.4.04.7009 e pelo não 

conhecimento da remessa, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Homologação do Declínio de atribuição 

 

075. Expediente: JF-AM-1022164-

76.2020.4.01.3200-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3208/2023 Origem: GABPR10-FPL - 

FILIPE PESSOA DE 

LUCENA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime previsto no art. 1º da Lei nº 9.613/98. 

Comunicação de movimentação financeira atípica do investigado (ex-Oficial do 

Exército Brasileiro), com renda mensal de R$ 8.833,27 e que movimentou em sua 

conta bancária, no período de 20/03/2015 a 18/06/2015, o valor de R$ 489.208,00, 

tendo também como outra fonte de renda conhecida o cargo de professor no Instituto 

Metropolitano de Ensino. Referidas transações financeiras suspeitas foram levadas ao 

conhecimento das autoridades de persecução penal por meio de Relatório de 

Inteligência Financeira - RIF. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 33 ' 2ª 

CCR). Conforme dispõe o art. 2º, III, 'a' e 'b', da Lei nº 9.613/98, o processo e o 

julgamento do crime de lavagem de dinheiro será da competência da Justiça Federal 

quando praticado contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira ou em 

detrimento de bens, serviços ou interesses da União, de suas entidades autárquicas ou 

empresas públicas, ou ainda, quando a infração penal antecedente for de competência 

da Justiça Federal. Precedente do STJ (CC 113.359/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio 

Bellizze, Terceira Seção, DJe 05/06/2013). Hipótese em que os elementos iniciais não 

evidenciam a ocorrência de crime(s) antecedente(s) de competência da Justiça Federal. 

Ausência de elementos de informação capazes de justificar, por ora, a atribuição do 

Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de 

atribuições ao Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

076. Expediente: JF-PB-0803489-

78.2017.4.05.8200-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3548/2023 Origem: GABPR9-BGP - 

BRUNO GALVAO PAIVA 

 
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Inquérito Policial. Suposto crime de moeda falsa (art. 289, § 1º do CP). Revisão de 

declínio (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Laudo Pericial. Falsificação grosseira. Súmula 

73 do STJ: "A utilização de papel moeda grosseiramente falsificado configura, em tese, 

o crime de estelionato, da competência da Justiça Estadual". Precedentes do STJ: CC 

nº 135.301/PA, Rel. Min. Ericson Maranho, Terceira Seção, DJe 15/04/2015; CC nº 

115.620/PA, Rel. Min. Og Fernandes, Terceira Seção, DJe 28/03/2011; CAt nº 175/ES, 

Rel(a). Min (a). Laurita Vaz, Terceira Seção, DJe 24/10/2005. Homologação do 

declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

077. Expediente: JF/PE-0803942-

54.2023.4.05.8300-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3598/2023 Origem: GABPRM1-MEO - 

MARA ELISA DE 

OLIVEIRA BREUNIG  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Inquérito Policial. Subtração de trilhos pertencentes à Companhia Brasileira de Trens 

Urbanos - CBTU (art. 155, §4º, IV c/c art. 14, II do CPB), no Município de Gravatá/PE. 

Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32). Após diligências, verificou-se que 

houve a concessão da prestação de serviço público para a Transnordestina Logística S/A, 

cabendo à empresa a manutenção da linha férrea e o custo relativo a eventuais prejuízos 

decorrentes de crimes praticados contra os bens sob sua responsabilidade. Nesse mesmo 

sentido, a 3ª Seção do STJ, ao apreciar casos análogos, já se manifestou sobre a questão 

(CC 122.518/GO e CC 127.417/SP). Precedente 2ª CCR/MPF: NF 

1.29.002.000200/2021-10, Sessão de Revisão 817, de 09/08/2021, unânime. Não 

afetação de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. Ausência de 

elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal 

para persecução penal. Homologação do declínio em favor do Ministério Público 

Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

078. Expediente: JF-SAN-5002415-

95.2022.4.03.6104-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3459/2023 Origem: GABPRM8-RFT - 

ROBERTO FARAH TORRES 

 
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. APREENSÃO DE MERCADORIAS DURANTE 

PROCESSO DE DESPACHO ADUANEIRO PELO CONTROLE DA ALFÂNDEGA 

DO PORTO DE SANTOS. POSSÍVEL CRIME DE CONTRABANDO. 

APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 95 DA 2ª CCR. MANUTENÇÃO DO DECLÍNIO 

DE ATRIBUIÇÕES. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado a partir de 

Representação Fiscal para Fins Penais, oriunda da Alfândega no Porto de Santos/SP, 

para apurar a suposta prática do crime de descaminho, previsto no art. 334-A do 

Código Penal, por parte de investigada residente em Goiânia/GO. 2. O Procurador da 

República promoveu o declínio de atribuições em favor da Subseção Judiciária de 

Goiânia/GO, com fundamento no Enunciado 2ª CCR nº 95, que estabelece: 'É da 

atribuição do membro do Ministério Público Federal oficiante no local do domicílio 

do investigado a persecução penal dos crimes de contrabando e descaminho, quando a 

importação irregular ocorrer via postal, ou seja, resultante de comércio eletrônico, 

hipóteses diversas daquelas verificadas nos precedentes de 1994 e 1995 que motivaram 

a edição da Súmula nº 151 do STJ'. 3. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação 

e Revisão do MPF para análise e deliberação, nos termos do art. 62, IV, da LC 75/93. 

4. De acordo com a Súmula nº 151 do STJ, 'a competência para o processo e julgamento 

por crime de contrabando ou descaminho define-se pela prevenção do Juízo Federal 

do lugar da apreensão dos bens'. Nessa linha, a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão 

do MPF aprovou o Enunciado nº 54, segundo o qual 'a atribuição de membro do MPF 

para persecução penal do crime de descaminho é definida pelo local onde as 

mercadorias foram apreendidas, pois ali consuma-se o crime'. Assim, o lugar da 

infração é a regra para definir a competência territorial criminal (CPP, art. 69, inciso 

I) e o domicílio ou residência do réu tem caráter subsidiário (CPP, art. 69, inciso II). 

5. Cumpre observar que a hipótese em exame é diversa daquelas verificadas nos 

precedentes (dos anos de 1994 e 1995) que motivaram a edição da Súmula nº 151 do 

STJ (em fevereiro de 1996). Explica-se: os precedentes referem-se à situação em que 

os investigados são conhecidos como 'camelôs'. No caso, a modalidade de entrega das 

mercadorias descrita na RFFP (contêiner transportado por navio) indica que 

importação se deu por comércio eletrônico, afastando, assim, a incidência do 

Enunciado nº 54 da 2ª CCR. No entanto, embora diversa a situação fática, a finalidade 

da Súmula nº 151 do STJ e do Enunciado nº 54 foi a mesma, ou seja, facilitar o trâmite 

processual, a coleta de provas e a defesa dos acusados. 6. Evidencia-se, assim, que tais 

regras processuais de definição da competência territorial devem ser interpretadas de 

maneira teleológica, à vista das garantias e princípios constitucionais (os princípios da 

duração razoável do processo, da ampla defesa e do contraditório). Por esta razão, a 2ª 

CCR houve por bem rever seus posicionamentos em relação ao tema. 7. No caso, 

embora a apreensão das mercadorias tenham ocorrido no Porto de Santos/SP, a conduta 

delituosa se reveste de circunstâncias peculiares que merecem ser levadas em 



DMPF-e Nº 182/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 26 de setembro de 2023 Publicação: quarta-feira, 27 de setembro de 2023 54 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

consideração quando da fixação da competência territorial para o processar e julgar o 

feito. 8. Observa-se que se a fixação da competência tiver como base na Súmula nº 151 

do STJ e no Enunciado nº 54 da 2ª CCR, os atos instrutórios da eventual ação penal ' 

se não todos, mas a maior parte deles ' terão de ser deprecados ao Juízo Federal de 

Goiânia/GO, porque é sob sua jurisdição que se encontra o domicílio da investigada; 

e, muito provavelmente, as testemunhas que serão ouvidas em sua defesa. Aliás, a 

própria autodefesa terá melhores condições de ser exercida se este procedimento e a 

eventual ação penal permanecerem sob os auspícios do Juízo Federal de Goiânia/GO. 

9. Portanto, o local do domicílio da investigada e não o local da apreensão das 

mercadorias é o melhor critério para a definição da competência, pois prestigia os 

princípios da duração razoável do processo, da ampla defesa, do contraditório e da 

identidade física do juiz, dos quais as regras de competência são ou deveriam ser 

corolários. Registre-se, ainda, que encontra amparo na jurisprudência pátria, que, em 

casos tais, à luz da ubiquidade de certas infrações penais e no intuito de facilitar a 

coleta de provas e a defesa dos acusados, tem preterido critérios outros, como o do 

lugar da infração, em favor da competência do juízo em que o investigado possui 

domicílio ou residência. 10. Manutenção do declínio de atribuições.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

079. Expediente: 1.24.001.000137/2023-61 - Eletrônico  Voto: 3481/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE PATOS-

PB  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Procedimento de Investigação Criminal autuado para apurar suposta prática do delito de 

descaminho, haja vista mercadoria exposta à venda, depositada ou em circulação comercial no 

país sem documentação comprobatória de sua regular importação. A Alfândega da Receita 

Federal do Brasil enviou Representação Fiscal para Fins Penais (RFFP) informando que, em 

29/11/2022, ocorreu a denominada Operação RAINHA DA BORBOREMA em 

estabelecimento comercial, ocasião em que foram apreendidas mercadorias cujo valor estimado 

é de R$ 87.972,00. Considerando que as mercadorias apreendidas apresentavam marcas com 

indícios de contrafação (pirataria), a Receita Federal encaminhou amostras para os escritórios 

de advocacia que representam as marcas no Brasil. Após análises, foram enviados laudos 

atestando a contrafação das mercadorias e se configurando, portanto, bens proibidos no país, 

na forma do art. 190, inciso I, da Lei 9.729/96 e art. 184, § 2°, do Código Penal. Promoção de 

declínio de atribuições considerando que 'o comércio desses produtos, evidentemente, não se 

insere dentre as atribuições legais do Ministério Público Federal, pois não se pode comprovar 

que a origem dos produtos apreendidos pela Receita Federal tenham vindo de outro país para 

o Brasil, não se podendo atestar a materialidade do crime de Contrabando ou Descaminho'. 

Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Inexistência de indícios de 

transnacionalidade da conduta. Ofensa exclusivamente aos interesses particulares dos titulares 

do direito autoral. Precedente STJ: CC 130.595/PR, Rel. Min. Rogério Schietti Cruz, Terceira 

Seção, DJe 30/04/2014. Precedente 2ª CCR: NF 1.26.000.002108/2021-16, 828ª Sessão de 

Revisão, de 08/11/2021, unânime. Ausência de elementos de informação capazes de justificar 

a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio 

ao Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

080. Expediente: 1.25.000.008969/2023-07 - Eletrônico  Voto: 3402/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARANA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, em que 

o manifestante alega que determinada Universidade particular forjou documento que foi 

apresentado em ação judicial cível para pleitear suposto débito referente a mensalidades do 

manifestante do segundo semestre de 2015. Alegou que, 'Mesmo que o débito existisse (o que 

não reconheço), não legitima a [Universidade] criar documento unilateralmente com título e 

mérito incoerentes entre si, sem assinatura física ou digital do ora denunciante para afirmar 

relação jurídica de prestação de serviços que não existiu'. Revisão (Enunciado n° 32 da 2ª 

CCR). Conforme afirmado pelo Procurador da República, 'no caso, a pessoa supostamente 

lesada pela prática dos crimes imputados à instituição de ensino superior é o particular, de modo 

que, ainda que a União tenha interesse na punição dos agentes, tal interesse seria genérico e 

reflexo, tendo em vista a inexistência de ofensa a bens, serviços ou interesses da União Nessa 
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linha de intelecção, impende destacar que, embora as instituições privadas de ensino superior 

integrem o sistema federal de ensino (art. 16 da Lei nº. 9.394/96) e sejam fiscalizadas pelo 

Ministério da Educação, não se verifica, no fato típico em análise, prejuízo direto à União, que 

justifique a competência da Justiça Federal'. Carência de elementos de informação capazes de 

justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do 

declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

081. Expediente: 1.30.001.003688/2023-80 - Eletrônico  Voto: 3262/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, versando 

sobre supostas irregularidades nos autos do processo de inventário em trâmite no Fórum da 

Barra da Tijuca, e em Carta Precatória Cível cujo trâmite se deu na 1ª Vara da Comarca de 

Armação dos Búzios. Consta da manifestação que teria sido juntado ao processo de inventário 

já referido documento público modificado ou, em outros termos, com indícios de falsidade. 

Somado a isso, o noticiante alega que o responsável por cumprir a carta precatória de avaliação 

teria omitido a verdade dos fatos quanto ao imóvel objeto do inventário, além de apontar a 

conivência da inventariante e do advogado com o laudo de avaliação supostamente inverídico 

apresentado nos autos. Revisão do declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Pela 

análise dos autos, não há interesse da União que justifique a atuação do MPF, uma vez que não 

há notícia de prejuízo direto a bem, serviço ou interesse da União, ou de envolvimento de 

agentes federais nos fatos. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público 

Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

082. Expediente: 1.32.000.000888/2021-54 - Eletrônico  Voto: 3404/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

RORAIMA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de Relatório de Inteligência Financeira - RIF, encaminhado 

pelo Conselho de Controle de Atividades Financeiras ' COAF, para apurar eventual prática do 

crime de lavagem de dinheiro, previsto no art. 1ª da Lei nº 9.613/98, em virtude de 

movimentações financeiras atípicas de pessoa jurídica. A Procuradora da República promoveu 

o declínio de atribuições do feito, observando que: 'não há nos autos elementos que apontem 

para o cometimento de lavagem de dinheiro que decorra de garimpo ilegal (...)'. Revisão 

(Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Conforme dispõe o art. 2º, III, a e b, da Lei nº 9.613/98, o 

processo e o julgamento do crime de lavagem de dinheiro será da competência da Justiça 

Federal quando praticado contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira ou em 

detrimento de bens, serviços ou interesses da União, de suas entidades autárquicas ou empresas 

públicas, ou ainda, quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça Federal. 

Precedente do STJ (CC 113.359/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Seção, DJe 

05/06/2013). No caso, os fatos apontados pelo COAF não evidenciam, por ora, a ocorrência de 

crime antecedente de competência da Justiça Federal. Carência de elementos de informação 

capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. 

Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

083. Expediente: 1.33.000.001822/2021-44 - Eletrônico  Voto: 3559/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SANTA 

CATARINA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Procedimento Preparatório instaurado com o objetivo de apurar possíveis irregularidades 

praticadas pela empresa 'T. Proteção Veicular', relativas à comercialização de seguro veicular 

sem autorização da Superintendência de Seguros Privados ' SUSEP. Revisão de declínio de 

atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Realização de diversas diligências pelo Ministério 

Público Federal, tendo sido verificado que: I) o site da empresa está fora do ar; II) os ofícios 

expedidos aos endereços levantados não foram respondidos; III) as apurações in loco indicam 

que a empresa fixou endereço entre 08/2019 e 11/2020 em determinado local, mudando-se em 
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seguida para outra sala comercial na mesma rua; IV) a denominação da associação é 'Clube de 

Benefícios T.' e não 'T. Proteção Veicular', encontrando-se em situação cadastral ativa, mas 

com capital social de R$ 0,00. Oficiada, a SUSEP informou não ter sido possível identificar a 

comercialização irregular de seguros, nos seguintes termos: 'O ofício não veio instruído com 

documentação suficiente à identificação do produto comercializado ou às operações da T.. 

Diligências pela rede mundial de computadores tampouco identificaram presença da empresa 

no mercado, a não ser uma anotação no `Reclame aqui' e um endereço no facebook; nada de 

revelador nem útil para eventual emissão de juízo de valor. De se notar as datas remotas das 

últimas aparições da T. Proteção Veicular (Clube de Benefícios T.) na rede. Diante disso, não 

há, neste momento, como emitir parecer sobre a atuação dessa empresa.' No entanto, conforme 

destacou o Procurador da República oficiante, 'Diante dos elementos apurados há fortes 

indícios da prática de condutas criminosas pelo responsável da associação, dada as sucessivas 

trocas de endereços, possivelmente para se ocultar, não prestar esclarecimentos e/ou assumir 

obrigações. Nesse caso, a atribuição para propor medidas cabíveis é de membro do Parquet 

Estadual, vez que o fato não se amolda àquelas de atribuição do Ministério Público Federal e 

de competência da Justiça Federal, esta se for o caso de propositura de medida judicial, dentre 

as previstas na Constituição Federal.' Ausência de elementos de informação capazes de 

justificar, por ora, a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. 

Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual, ressalvando-se que, 

caso sejam levantados elementos suficientes de materialidade quanto a efetiva comercialização 

de seguros pela empresa investigada (Lei n° 7.492/86, art. 16 c/c art. 1°, parágrafo único), os 

autos poderão retornar ao MPF.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

084. Expediente: 1.34.001.007025/2023-95 - Eletrônico  Voto: 3534/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Representação formulada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o 

noticiante relata, de forma resumida e confusa, terem falsificado uma procuração em seu nome 

para simular um negócio jurídico inexistente. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 

n° 32 da 2ª CCR). Fatos que não apontam para lesão a bens, serviços ou interesses da União. 

Inexistência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério 

Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério 

Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

085. Expediente: 1.34.022.000077/2023-92 - Eletrônico  Voto: 3645/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE JAU-SP  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Possível 

crime contra as relações de consumo (Lei n° 8.137/90, art. 7º). Narrativa de que determinada 

empresa oferta 'seguro de automóvel mais barato que a média do mercado'. Revisão de declínio 

de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). De início, cumpre observar que o Procurador da 

República 'ante a possível ausência de registro/autorização da associação junto à 

Superitendência de Seguros Privados (SUSEP), para comercialização de seguro automotivo', 

determinou o desmembramento do feito, que originou a NF nº 1.34.022.000079/2023-81, para 

apurar eventuais crimes contra o Sistema Financeiro Nacional. No que se refere ao crime contra 

as relações de consumo, não ocorrendo, com a infração penal, prejuízo a bens, serviços ou 

interesse direto e específico da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas, não se 

firma a competência da Justiça Federal, e, consequentemente, falece atribuição ao Ministério 

Público Federal para a persecução penal. Inteligência do art. 109, IV, da Constituição Federal. 

Precedentes STJ, Terceira Seção: CC 132.587/MA, DJe 04/12/2014; CC 107.342/GO, DJe 

21/08/2014. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

086. Expediente: 1.34.035.000073/2022-84 - Eletrônico  Voto: 3180/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 
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MUNICÍPIO DE 

RIBEIRAO PRETO/BAR  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Representação formulada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o 

noticiante relata o sequestro de três crianças ciganas, em 15/09/2022. Segundo consta, as 

crianças foram resgatas. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). 

Conforme ressaltado pelo Procurador da República oficiante, após a realização de diligências, 

verificou-se que os fatos não se deram 'em razão da identidade, crenças, valores ou da cultura 

da comunidade cigana, mas que foram praticados, em tese, a despeito disto'. Consta, ainda, a 

informação de que os fatos já são objeto de apuração pela Delegacia de Polícia Civil de 

Miguelópolis/SP no bojo dos Inquéritos Policiais nº 2280791 e nº 2280835. Inexistência, por 

ora, de elementos que demonstrem que os atos foram praticados contra a comunidade cigana. 

Inexistência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério 

Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério 

Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

087. Expediente: 1.35.000.001367/2023-74 - 

Eletrônico  

Voto: 3620/2023 Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA 

- 

SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA/LAGAR  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Suposta prática do crime previsto no art. 161, § 3°, do CP. Manifestação formulada por 

meio da Sala de Atendimento ao Cidadão, em que o noticiante relata que o terreno de propriedade de 

sua mãe estaria sendo 'invadido' por um cidadão, que alega ser o dono do terreno. Revisão de declínio 

de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Eventual alteração de limites envolvendo imóveis 

particulares. Fatos narrados que não evidenciam lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou 

de suas entidades. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério 

Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público 

Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de 

atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

088. Expediente: 1.36.000.000323/2023-90 - Eletrônico  Voto: 3612/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

TOCANTINS  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir da comunicação da ocorrência de um acidente aéreo 

envolvendo uma aeronave de pequeno porte, no Município de Porto Nacional/TO. Revisão de 

declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Assiste razão à Procuradora da República 

oficiante ao concluir que: 'Ainda que se vislumbre a ocorrência do delito previsto no art. 261, 

§ 1º, do CP, o processo e julgamento de eventual ação penal somente será da competência da 

Justiça Federal se constatada lesão a bens, serviços ou interesses da União ou de suas entidades 

da administração indireta (autarquias e empresas públicas), consoante dispõe o art. 109, IV, da 

Constituição Federal. O mesmo artigo da Carta Magna também atribui à Justiça Federal 

competência para processar e julgar `os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, 

ressalvada a competência da Justiça Militar' (inciso IX). Todavia, considerados apenas os fatos 

conhecidos até o momento e estando pendente a investigação técnica conduzida pelo Centro 

Nacional de Investigação e Prevenção de Acidentes Aéreos - CENIPA (conforme reporte 

preliminar anexo), não se observa lesão direta aos bens, serviços e interesses de ente federal, 

nem se cogita de delito a bordo de aeronave, ou de concurso de agente público federal, no 

exercício de suas funções, para o resultado; por outro lado, sequer se conhecem as causas que 

levaram a aeronave a sofrer a aparente pane mecânica que a fez se chocar brusca e verticalmente 

contra o solo, não havendo nenhum indicativo, por ora, de conduta lesiva ao sistema de 

navegação aéreo como um todo, fator de atração da competência federal.' No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça decidiu em casos semelhantes pela competência da Justiça 

Estadual quando os elementos coligidos indicavam apenas a ocorrência de acidente aéreo, sem 

indícios do cometimento de crime a bordo de aeronave (CC 189.453, Min. João Otávio de 

Noronha, DJe de 30/09/2022; CC 187.216, Min. Antônio Saldanha Palheiro, DJe de 

29/04/2022). Precedente da 2ª CCR em caso congênere: IPL Nº 1000632-41.2022.4.06.3813, 

Sessão de Revisão n° 869, de 19/12/2022, unânime. Ausência de elementos de informação 

capazes de justificar, por ora, a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução 

penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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Outras deliberações(Declínio) 

 

089. Expediente: 1.14.003.000094/2023-41 - Eletrônico  Voto: 3627/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

BARREIRAS-BA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de remessa efetuada pelo Ministério Público do Estado da 

Bahia. Conflito dominial sobre propriedade rural com possível fraude na confecção de 

documentos particulares e de documentos públicos estaduais. Há acusações recíprocas entre 

pessoas que possuem ou possuíam relação contratual sobre o bem questionado. Revisão de 

declínio de atribuições (Enunciado nº 32). Assiste razão ao Procurador da República ao concluir 

que 'há possível crime patrimonial contra vítima particular, não sendo detectados indícios de 

prejuízo a União, motivo pelo qual não haveria atribuição da Polícia Federal. Por outro lado, 

observo que não há linha de investigação idônea para investigar o único crime que teria o 

INCRA como vítima, qual seja, o crime de uso de documento falso perante o agente público 

federal. As matrículas imobiliárias constam do registro público de imóveis, sendo, portanto, 

documentos formalmente verdadeiros, emitidos pelos órgãos públicos competentes. Por sua 

vez, os documentos particulares produzidos, inclusive o georreferenciamento das áreas, são 

objeto de discussão judicial na esfera estadual. Em tais circunstâncias, a questão de fundo, a 

posse e a propriedade, carece de definição para afirmação de um possível crime. Aliado a isso, 

após resolvida posse e propriedade, teríamos que afirmar o dolo de praticar o falso, pois seria 

insuficiente o erro objetivamente considerado. É dizer, a compreensão equivocada acerca de 

sua posse ou sua propriedade não constitui crime. Os vários conflitos fundiários nesta região, 

aliado aos vários registros imobiliários deficientes, possibilitam litígios nos quais não há 

convicção acerca do titular do direito, muito menos haverá sobre a atuação dolosa de um deles 

em face do INCRA. Noto que houve contrato firmado entre noticiante e noticiado, o que revela 

desacordo contratual ou crime praticado entre os particulares. O esclarecimento de eventual 

crime aqui praticado, inclusive da presença do dolo por parte de algum dos supostos 

proprietários é antecedente lógico de eventual crime de uso de documento ideologicamente 

falso perante o INCRA para a certificação. Portanto, tratando-se de crime praticado contra 

particulares e contra órgãos estaduais, cabe primariamente ao Ministério Público Estadual a 

apuração. Por fim, consigno que todos os imóveis rurais no Brasil carecem de registro perante 

o INCRA, todavia, tal registro posterior para fins de manutenção do banco de dados fundiário 

não implica na fixação automática da Justiça Federal e MPF para todos os casos de falsificação 

de documentos imobiliários no Brasil. A rigor, o cadastro no INCRA ou na Receita Federal, 

por exemplo, da pessoa que se apossou de um bem criminosamente, poderia constituir mero 

exaurimento do delito, posto que a partir do apossamento, comporta-se como dono, 

concretizando o delito patrimonial. Ainda que assim não seja, teria atribuição o MPF apenas 

para o delito de uso contra os órgãos federais, delito que no momento não reputo viável de 

investigação, hipótese, pois de arquivamento, sem prejuízo de posterior instauração de 

investigação com novas provas'. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a 

atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de 

atribuições ao Ministério Público Estadual. Configurado o conflito de atribuições entre o 

Ministério Público Federal e o Ministério Público Estadual, a ser dirimido pelo Conselho 

Nacional do Ministério Público (STF. Plenário. ACO 843/SP, Rel. para acórdão Min. 

Alexandre de Moraes, julgado em 05/06/2020).  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio e remessa dos autos ao CNMP, a quem cabe dirimir o conflito de atribuições, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

090. Expediente: 1.19.000.001183/2023-58 - Eletrônico  Voto: 3532/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

MARANHÃO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Expediente encaminhado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis (ANP), comunicando a prática de infração administrativa por parte de 

empresa que, após fiscalização, não apresentou os Mapas de Controle e Movimentação Mensal 

de GLP, acompanhado de documento fiscal hábil que comprovasse a aquisição dos botijões. 

Promoção de declínio de atribuições que se recebe como arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 

inc. IV). Fato que não constitui crime, mas tão somente irregularidade administrativa, tal como 

previsto na Lei nº 9.847/99, que disciplina a fiscalização das atividades relativas ao 

abastecimento nacional de combustíveis. Fatos apurados e devidamente sancionados na esfera 
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administrativa, com a cominação de multa no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Inexistência de indícios da prática de crime. Precedentes 2ª CCR: NF 1.22.013.000078/2021-

03, Sessão de Revisão nº 804, de 12/04/2021 e NF 1.29.000.004147/2021-38, Sessão de 

Revisão nº 837, de 07/02/2022, ambos unânimes. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da 

promoção de declínio de atribuições como arquivamento. Homologação nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

091. Expediente: 1.34.001.005765/2023-97 - Eletrônico  Voto: 3549/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de representação formulada pela Advocacia-Geral da União, 

em que relata que 'chegaram ao conhecimento deste Núcleo Especializado em Arbitragem da 

Advocacia-Geral da União - NEA/AGU, recorrentes correspondências endereçadas às 

Procuradorias Regionais da União e às Consultorias Jurídicas da União nos estados, com 

demandas de 'Usucapião Extraordinário Social', 'Usucapião Extraordinário', 'Usucapião 

Ordinário/Extraordinário' e 'Usucapião Extrajudicial', com suposto fundamento na Lei nº 9.307, 

de 1996, Usucapião Ordinário/Extraordinário' e 'Usucapião Extrajudicial', com suposto 

fundamento na Lei nº 9.307, de 1996, apresentando prazo de 15 dias (quinze) para que a União 

manifestasse interesse no imóvel usucapiendo e/ou no deslinde da causa'. Condutas que 

poderiam caracterizar os crimes de estelionato e de uso de documento falso em face da União 

Federal. Promoção de arquivamento por ausência de justa causa em relação a crimes de 

competência federal nas notificações à União em relação aos supostos 

processos/procedimentos relacionados ao Estado de São Paulo, ressalvado o disposto no art. 18 

do CPP e Súmula 524 do STF; e de declínio de atribuições ao Ministério Público do Estado de 

São Paulo para análise de eventuais repercussões criminais dos fatos em relação a supostos 

delitos de sua esfera de atribuições, isto é, quanto aos possíveis crimes residuais de 

atribuição/competência estadual. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV e Enunciado 2ª CCR nº 32). 

Assiste razão ao Procurador da República ao concluir que: 'No caso dos autos, em que pesem 

os elementos apontarem para um possível uso de documento (ideológico ou materialmente) 

falso e/ou tentativa estelionato majorado, as circunstâncias do caso concreto indicam ausência 

de aptidão para a consecução do fim espúrio planejado pela parte notificada e ausência de 

prejuízos à União. Não se pode perder de vista, desde logo, que a matéria veiculada na suposta 

arbitragem, qual seja, usucapião, envolve interesse indisponível (domínio de bens público) e 

portanto fora do escopo da Lei 9.307/96. Outrossim, na medida em que o bem relacionado à 

suposta arbitragem não integra patrimônio federal, bem como diante da pronto identificação 

dos órgãos da União acerca da invalidade/insubsistência da notificação, não se vislumbra em 

crime de competência federal no caso. Por todo o exposto, ao menos por ora, não se vislumbra 

a ocorrência de uma lesão direta a interesse a "bens, serviços ou interesse da União ou de suas 

entidades autárquicas ou empresas públicas", que pudesse justificar a competência federal e 

atribuição do Ministério Público Federal para apuração de ilícitos. Registre-se que o presente 

arquivamento não afasta eventual responsabilidade civil, administrativa, tributária, trabalhista 

e/ou previdenciária sobre os fatos em apuração, apenas reconhecendo a ausência de justa causa 

para a deflagração de uma ação penal no atual contexto fático-probatório em relação a crimes 

de competência federal. Por fim, cumpre mencionar que o artigo 18 do Código de Processo 

Penal autoriza o desarquivamento do procedimento e a retomada das investigações caso surjam 

notícias de novas provas (inteligência da Súmula 524 do STF)'. Precedente 2ª CCR/MPF: 

1.34.001.010214/2022-64, 874ª Sessão de Revisão, de 13/02/2023, à unanimidade. 

Homologação do arquivamento parcial e do declínio de atribuições ao Ministério Público do 

Estado de São Paulo, acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo 

membro do Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento parcial e do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

092. Expediente: 1.34.033.000068/2023-72 - Eletrônico  Voto: 3516/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

SANTOS-SP  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal autuado a partir da Representação Fiscal para Fins 

Penais, emitida pela Receita Federal do Brasil - RFB, em que se narra a ocorrência de suposta 

prática do crime previsto no artigo 299 do Código Penal, uma vez que uma pessoa desconhecida 
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abriu uma MEI em nome de Roberta S., que resultou em inscrição no CNPJ e gerou o cadastro 

perante a RFB e a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP. Segundo consta dos 

autos, em 28/9/2021, Roberta S. fez um requerimento junto à RFB, para que fosse declarada a 

nulidade da inscrição do CNPJ efetuada em seu nome, sob o argumento de que desconhece essa 

abertura do CNPJ. Após análise do requerimento efetuado, a RFB declarou a nulidade da 

inscrição do CNPJ, com eficácia retroativa à data de abertura. 1) Revisão de declínio 

(Enunciado n° 32 da 2ªCCR). Na hipótese, a ausência de prejuízo financeiro eventualmente 

suportado pela União não se mostra determinante para afastar a atribuição para investigação 

dos fatos. Os indícios de uso de documento falso perante a RFB (órgão da União) atenta 

diretamente contra os seus serviços e os seus interesses (art. 109, inciso IV, da CF). Importante 

frisar que este caso não trata de uso de documento falso perante Junta Comercial ou instituição 

privada, ou mesmo de apreensão de documento materialmente falso em poder de particular 

emitido por órgão federal (onde a jurisprudência entende pela competência da Justiça 

Estadual); esta apuração se refere ao crime de falsidade documental perpetrado em sistema de 

dados do governo federal, sendo este o sujeito passivo do crime em questão. Precedentes da 2ª 

CCR em casos análogos: 1.34.001.005241/2022-15 e 1.34.001.005211/2022-17, ambos na 855ª 

Sessão de Revisão, de 08/08/2022, por unanimidade. Atribuição do Ministério Público Federal 

para prosseguir na persecução penal. Não homologação do declínio de atribuições. 2) Revisão 

de arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Da análise dos autos verifica-se a ausência de 

elementos mínimos da autoria. Aplicação do Enunciado nº 71, que estabelece: 'É cabível o 

arquivamento de investigação criminal quando, após a colheita de provas, não restarem 

evidenciados elementos suficientes da autoria delitiva, situação demonstrada com a reunião das 

seguintes condições: inexistência de suspeitos, de testemunha, de elementos técnicos 

formadores de convicção (fragmentos papiloscópicos, imagens, vestígios biológicos, etc) e de 

outras diligências capazes de modificar o panorama probatório atual'. Arquivamento que não 

gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas 

(CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 

do declínio de atribuições e pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 

 

Homologação de Arquivamento 

 

093. Expediente: JF/CE-0800689-

06.2019.4.05.8104-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 2774/2023 Origem: GABPRM1-LMS - 

LIVIA MARIA DE SOUSA 

 
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Inquérito Policial. Possível crime de estelionato em ação previdenciária, na modalidade 

tentada (CP, art. 171, § 3º c/c art. 14), por investigada que teria inserido declarações 

falsas em documentos apresentados na instrução de ação judicial. Revisão de 

arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). No caso, não restou configurado o referido 

crime, visto que, em sede de contraditório, a documentação ora questionada foi apontada 

como inverídica, o que motivou indeferimento do pedido. Inexistência de prejuízo ao 

erário em razão dos fatos, já que o benefício não foi concedido. Conforme a 

jurisprudência do STJ, 'não se admite a prática do delito de estelionato por meio do 

ajuizamento de ações judiciais, desde que seja possível ao magistrado, durante o curso 

do processo, ter acesso às informações que caracterizam a fraude' (AgRg no REsp 

1857117/SP, Quinta Turma, DJe 10/06/2020). Ainda segundo o STJ, 'Eventual ilicitude 

de documentos que embasaram o pedido judicial são crimes autônomos, que não se 

confundem com a imputação de `estelionato judicial' (RHC 88.623/PB, Sexta Turma, 

DJe 26/03/2018). No caso dos autos, restou informado que os documentos supostamente 

falsos foram emitidos por empresa pública vinculada ao Estado do Ceará, não guardando 

qualquer vínculo direto com a União ou suas entidades. Desnecessidade do declínio de 

atribuições, uma vez que consta a informação que os fatos ora investigados também 

foram encaminhados à PC/CE. Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal. 

Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

094. Expediente: JF-DF-1044993-

96.2021.4.01.3400-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3448/2023 Origem: GABPR21-CVD - 

CAIO VAEZ DIAS 

 
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE CONTRABANDO (CP, ART. 334-A). 

REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (ART. 28 DO CPP C/C ART. 62, IV, DA LC Nº 

75/93). APREENSÃO DE 3 (TRÊS) CIGARROS ELETRÔNICOS E 7 (SETE) 
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ESSÊNCIAS UTILIZADAS PARA ESTE TIPO DE FUMO. POSSÍVEL 

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 106. PEQUENO VALOR DA MERCADORIA 

E DOS TRIBUTOS ILUDIDOS. PENA DE PERDIMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

REITERAÇÃO DA CONDUTA PELO INVESTIGADO. RECONHECIMENTO DA 

AUSÊNCIA DE UTILIDADE DA AÇÃO PENAL E, CONSEQUENTEMENTE, DE 

INTERESSE DE AGIR. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO Nº 30. MANUTENÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a 

ocorrência do crime de contrabando, tipificado no art. 334-A do Código Penal, devido 

à apreensão de produtos de 03 unidades de cigarros eletrônicos e 07 essências 

utilizadas para este tipo de fumo, de origem estrangeira desacompanhados da 

documentação necessária que comprovasse seu ingresso regular no país. 2. O 

Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento pela aplicação do 

princípio da insignificância, com fundamento no Enunciado 2ª CCR nº 106. 3. 

Discordância do Juiz Federal considerando que 'admitir que o Poder Judiciário possa 

controlar a quantidade de cigarros que podem ser importados sem qualquer critério 

objetivo configura uma expansão indevida do sentido e alcance do comando 

legislativo'. 4. Os autos foram remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do 

Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 

75/1993. 5. Conforme verificado em pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, não 

foram encontrados procedimentos administrativos anteriores instaurados nos últimos 

5 (cinco) anos à presente autuação em relação ao investigado, pela introdução ilegal 

de mercadorias em território nacional. 6. De início, verificadas peculiaridades no caso 

em exame, cumpre destacar que o interesse de agir 'Desdobra-se no trinômio: 

necessidade e utilidade do uso das vias jurisdicionais para a defesa do interesse 

material pretendido e à adequação à causa do procedimento e do provimento, de forma 

a possibilitar a atuação da vontade concreta da lei segundo os parâmetros do devido 

processo legal'. (CAPEZ, 2007, p. 470) 7. No âmbito específico do processo penal, 

entretanto (e o mesmo ocorre no processo civil, como um verdadeiro plus ao conceito 

de interesse), desloca-se para o interesse de agir a preocupação com a efetividade do 

processo, de modo a ser possível afirmar que este, enquanto instrumento da jurisdição, 

deve apresentar, em juízo prévio e necessariamente anterior, um mínimo de viabilidade 

de satisfação futura da pretensão que informa o seu conteúdo. É dizer: sob perspectiva 

de sua efetividade, o processo deve mostrar-se, desde a sua instauração, apto a realizar 

os diversos escopos da jurisdição, isto é, revelar-se útil. Por isso, fala-se em interesse-

utilidade. (OLIVEIRA, Eugênio Pacelli. Curso de Processo Penal. 16. ed. atual. São 

Paulo, SP: Atlas, 2012, pg. 102.) 8. Nesse sentido é a Orientação 2ª CCR nº 30: 'Nos 

crimes não considerados prioritários pela 2ª CCR, em que se comprove a não reiteração 

e verificado o mínimo grau de reprovabilidade da conduta, são circunstâncias que 

autorizam o arquivamento da investigação: a) Delito de bagatela ' a demonstração da 

mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de periculosidade social da 

ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal ' a verificação de que a aplicação de sanção 

extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção 

penal ' a concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação da 

sanção penal, conforme os fins da pena.' 9. Além disso, a respeito do tema, o Enunciado 

2ª CCR nº 106 estabelece: "É cabível o arquivamento de investigações criminais 

referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros eletrônicos quando 

a quantidade apreendida não superar 5 (cinco) unidades. As eventuais reiterações serão 

analisadas caso a caso". Aprovado na 211ª Sessão de Coordenação, de 7/11/2022. 10. 

Nesse contexto, considerando (I) o limite fixado pelo Enunciado nº 106; (II) o pequeno 

valor da mercadoria e dos tributos iludidos; (III) a aplicação da pena de perdimento e, 

sobretudo, (IV) porque verificada a inexistência de reiteração da conduta pelo 

investigado, impõe-se o reconhecimento da ausência de utilidade da ação penal e, 

consequentemente, de interesse de agir. 11. Manutenção do arquivamento.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

095. Expediente: JF/EU/BA-1001541-

49.2020.4.01.3310-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3515/2023 Origem: GABPRM001-FZ - 

FERNANDO ZELADA 

 
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE ESTELIONATO MAJORADO (CP, 

ART. 171, § 3°). REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (CPP, ART. 28 ' COM REDAÇÃO 

ANTERIOR À LEI 13.964/2019). AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA, POR ORA, PARA 

A PERSECUÇÃO PENAL. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de 

Inquérito Policial instaurado para apurar a possível prática do crime previsto no art. 171, 

§ 3°, do CP. Notícia de que servidores da Prefeitura Municipal de Porto Seguro/BA, no 

ano de 2019, receberam benefício do Bolsa Família concomitantemente com os 
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vencimentos do exercício do cargo/função, o que tornaria a percepção do referido 

benefício assistencial indevido, ante a ausência dos requisitos, notadamente o fato de terem 

ultrapassado a renda mínima exigida. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento por considerar a ausência de dolo dos beneficiários, bem como a não 

verificação de participação de qualquer funcionário da Prefeitura em eventual fraude para 

o recebimento cumulativo. 3. Discordância do Juiz Federal, por entender que há indícios 

mínimos de autoria e materialidade do crime, sendo que as diligências investigativas não 

foram empreendidas exaustivamente. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR/MPF, nos 

termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 5. Com a devida vênia 

ao entendimento do Juiz Federal, o arquivamento é medida que se impõe. 6. A percepção 

simultânea de salário/remuneração e do benefício assistencial Bolsa Família não é, por si 

só, irregular, pois a lei previu como critério definidor do benefício um limite de renda 

familiar per capita mensal. 7. Nesse sentido, dispõe o Enunciado n° 77 da 2ª CCR que: 'É 

cabível o arquivamento de procedimento investigatório em relação ao crime de estelionato 

em detrimento da União, cometido mediante o recebimento indevido de benefício 

assistencial, quando (a) não haja elementos que possam afastar a presunção de 

miserabilidade, ainda que a renda familiar per capita supere o limite legal ou (b) não 

houver comprovação de prestação de informações falsas no momento do requerimento do 

benefício' (Redação alterada na 179ª Sessão Virtual de Coordenação, de 27/04/2020). 8. 

No presente caso, após as diligências realizadas, como a requisição de informações e 

documentos à Prefeitura Municipal de Porto Seguro/BA e ao Ministério da Cidadania, bem 

como a oitiva de alguns dos beneficiários (escolhidos de forma aleatória), a Polícia Federal 

concluiu que, 'após análise minuciosa dos documentos, evidências e provas coligidas 

durante toda esta investigação, em especial as oitivas dos investigados, preliminarmente, 

a Polícia Federal conclui que nos autos não existe prova cabal (testemunhal ou 

documental) que demonstre possíveis desvios ou apropriações indevidas de recursos 

públicos federais do programa BOLSA FAMÍLIA, ou mesmo fraude em detrimento de 

citado programa do Governo Federal.' 9. Conforme destacou o Procurador da República 

oficiante, 'Dos depoimentos prestados, foi possível inferir a falta de dolo dos beneficiários, 

na medida em que nenhum deles possuía vontade e consciência de cometimento de fato 

típico, e mais, não foi possível perceber nenhuma participação de algum funcionário da 

prefeitura em eventual fraude para este recebimento cumulativo. De fato, segundo apurado 

pela polícia federal, a grande maioria dos investigados é composta por pessoas de baixa 

instrução escolar, pobres, e sem conhecimento de legislação, contratadas temporariamente 

no serviço público, na época, como merendeiras, serviços gerais, pessoal de limpeza, etc.' 

10. Precedente congênere da 2ª CCR: Procedimento n° 1.22.000.001917/2019-27, Sessão 

de Revisão n° 863, de 07/11/2022, unânime. 11. Manutenção do arquivamento, sem 

prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

096. Expediente: JF/GVS-1000408-

06.2022.4.06.3813-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3456/2023 Origem: GABPRM1-RAMG 

- RAMON AMARAL 

MACHADO GONÇALVES  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Inquérito Policial. Representação informando a possível prática do crime de estelionato 

previdenciário (CP, art. 171, §3°), uma vez que determinado beneficiário receberia de 

forma indevida benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. Revisão do 

arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Após diligências, restou esclarecido que o 

investigado é beneficiário de aposentadoria por invalidez, desde 25/08/2009. O INSS 

informou que o benefício foi revisado e mantido por junta médica, na data de 08/12/2018, 

não tendo sido encontradas irregularidades no ato de concessão do benefício, uma vez 

que o segurado apresenta incapacidade visual irreversível. Inexistência de indícios de 

crime. Falta de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

097. Expediente: JF/MG-1076323-

75.2021.4.01.3800-IPL - 

Eletrônico  

Voto: 3600/2023 Origem: GABPR18-CARSM 

- CARLOS ALEXANDRE 

RIBEIRO DE SOUZA 

MENEZES  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime previsto no art. 168 do CP, por representante 

legal de empresa que, no curso de processo trabalhista, teria deixado de entregar bens 

penhorados e posteriormente leiloados pelo valor de R$ 2.550,00. Revisão do 
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arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Ouvido, o investigado informou que não entregou 

os bens penhorados por que não eram seus e afirmou ter ressarcido o prejuízo do 

arrematante. O arrematante, por sua vez, confirmou que entrou em acordo com o 

investigado e deu-lhe quitação da obrigação. Possíveis irregularidades resolvidas por 

outros meios, sem necessidade de intervenção do direito penal. Inexistência de indícios 

de crime. Falta de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação 

do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

098. Expediente: JF/PE-0802922-

62.2022.4.05.8300-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3672/2023 Origem: GABPR13-AWSC - 

ANDREA WALMSLEY 

SOARES CARNEIRO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL OCORRÊNCIA DE LIDES SIMULADAS NO 

ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE OLINDA/PE E CRIMES DE FALSO 

TESTEMUNHO (CP, ART. 342). REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (LC Nº 75/93, 

ART. 62, IV). PREVISÃO DE SANÇÃO CIVIL POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

SUBSIDIARIEDADE DO DIREITO PENAL. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO Nº 

30 E DO ENUNCIADO Nº 78. ARQUIVAMENTO QUE NÃO GERA COISA 

JULGADA, PODENDO AS INVESTIGAÇÕES SEREM REABERTAS SE HOUVER 

NOTÍCIA DE NOVAS PROVAS (CPP, ART. 18). HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1) Inquérito Policial instaurado a partir de representação do Juízo 

da 3ª Vara do Trabalho de Olinda/PE, noticiando a possível ocorrência de crimes de 

falso testemunho (CP, art. 342), praticados, em tese, na instrução de diversas 

reclamações trabalhistas propostas por uma mesma advogada em desfavor das 

reclamadas DÍNAMO E. LTDA (empregadora e responsável principal) e COMPANHIA 

ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE (tomadora de serviços), nos anos de 

2016 a 2020. 2) A matéria fática que teria sido alvo das supostas inverdades proferidas 

pelas testemunhas, arroladas pela parte autora das reclamatórias, seriam, especialmente, 

a jornada de trabalho dos reclamantes na empresa e pagamentos realizados 'por fora', 

pelos ex-empregados que exerciam a atividade de leiturista. 3) Promoção de 

arquivamento sob os seguintes fundamentos: 'Em verdade, a denominada prática de 

"simulação de lide", realizada corriqueiramente no âmbito da Justiça do Trabalho com 

o fim de obter judicialmente o pagamento das verbas trabalhistas, embora condenável, 

não se amolda a qualquer tipo penal. Com efeito, sob tais práticas incidem apenas as 

reprimendas previstas na lei civil, como a condenação por litigância de má-fé, consoante 

previsto nos arts. 79 e 142 do Código de Processo Civil. É o caso dos autos. Destaque-

se que o magistrado dispõe dos meios processuais necessários para impedir a produção 

dos efeitos almejados, podendo extinguir o processo sem resolução meritória ou, ainda, 

rescindir o julgado, caso a 2ª instância for provocada para tanto. Com efeito, entende-se 

que as ações foram propostas unicamente com o condão de produzir efeito patrimonial 

no bojo daquelas reclamações trabalhista. E, nesse sentir, tem-se que a deslealdade 

processual, se existir, deve ser combatida por meio do Código de Processo Civil, que 

prevê a condenação do litigante por má-fé ao pagamento de multa, e ainda a 

possibilidade de punição disciplinar no âmbito do Estatuto da Advocacia, em caso de 

responsabilidade do patrono. Conclui-se, assim, que os fatos em apuração escapam à 

seara criminal. [...] Quanto às possíveis condutas que, em tese, tipificariam o crime de 

falso testemunho, diga-se que não restou evidenciada a materialidade criminosa, uma 

vez que os julgamentos proferidos tiveram como fundamentos outros elementos de 

provas apresentados pela parte autora, de modo que não se vislumbra o cometimento do 

falso, na esteira do Enunciado nº 78 da 2ª CCR.' 4) Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, IV). 5) De início, no que se refere à conduta narrada denominada "lide 

simulada", cuida-se de fraude passível de ser descoberta pelas vias ordinárias no curso 

do processo, cuja deslealdade processual deve ser enfrentada por meio de regras do CPC, 

que prevê a condenação do litigante de má-fé ao pagamento de multa e ainda a punição 

disciplinar do advogado no âmbito do Estatuto da Advocacia, sendo certo que, de forma 

geral, a previsão de sanção civil por litigância de má-fé é suficiente para reprimir a 

conduta, sobretudo considerando a subsidiariedade do Direito Penal. 6) Aplicação da 

Orientação 2ª CCR nº 30, que estabelece: "Nos crimes não considerados prioritários pela 

2ª CCR, em que se comprove a não reiteração e verificado o mínimo grau de 

reprovabilidade da conduta, são circunstâncias que autorizam o arquivamento da 

investigação: a) Delito de bagatela - a demonstração da mínima ofensividade da conduta, 

associada ao baixo grau de periculosidade social da ação; b) Subsidiariedade do Direito 

Penal - a verificação de que a aplicação de sanção extrapenal é suficiente para a 

prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal - a concreta e 

fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal, 
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conforme os fins da pena". 7) Precedentes da 2ª Câmara: 1.22.000.004579/2022-81, 874ª 

Sessão de Revisão, de 13/02/2023; NF - 1.26.000.002227/2021-61, 817ª Sessão de 

Revisão, de 09/08/2021; JF/PE-0818534-45.2019.4.05.8300-INQ, 786ª Sessão de 

Revisão, de 19/10/2020; e NF - 1.34.001.004107/2019-00, 768ª Sessão de Revisão, de 

27/04/2020, todos à unanimidade. 8) Em relação aos supostos crimes de falso 

testemunho, a informação constante na promoção de arquivamento no sentido de que 

"não restou evidenciada a materialidade criminosa, uma vez que os julgamentos 

proferidos tiveram como fundamentos outros elementos de provas apresentados pela 

parte autora, de modo que não se vislumbra o cometimento do falso", torna inexistente 

a potencialidade lesiva nas declarações e, assim, a não configuração do crime. 9) 

Aplicação do Enunciado 2ª CCR nº 78, que estabelece: "Não configura o crime de falso 

testemunho (CP, art. 342) o depoimento contrário às demais provas constantes no 

processo quando não for verificada a potencialidade lesiva nas declarações prestadas 

pela testemunha, em razão (a) da evidente ausência de dolo do investigado, (b) da 

desconsideração do depoimento pelo Juízo, (c) da sentença ter como fundamentos outros 

elementos de prova existentes nos autos ou (d) da aplicação de multa pelo Juízo à 

testemunha, sendo nessa última hipótese, medida suficiente à retribuição e à prevenção 

da conduta praticada." Aprovado na 176ª Sessão de Coordenação, de 10/02/2020. 10) 

Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se 

houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

A advogada Dra. Gisela Borges, OAB/BA Nº 27.221, realizou sustentação oral. 

 

099. Expediente: JF-SOR-5002533-

19.2023.4.03.6110-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3543/2023 Origem: GABPRM3-RJCN - 

RUBENS JOSE DE 

CALASANS NETO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Inquérito Policial. Representação relatando a possível ocorrência do crime de 

xenofobia (discriminação/preconceito em face do povo nordestino), praticado através 

de rede social, decorrente das últimas eleições presidenciais, em que uma usuária teria 

compartilhado uma publicação, contendo o seguinte comentário 'Norte e Nordeste 

entendemos porque o Estado de vocês nunca melhora!!!'. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). O Estado Democrático de Direito ' que se pretende 

preservar ', tem entre seus fundamentos a cidadania, a dignidade da pessoa humana e 

o pluralismo político (CF, art. 1º, incisos II, III e V). O conteúdo da publicação em 

exame deve ser aqui examinado na perspectiva da responsabilização criminal. Vale 

dizer, se há o enquadramento no tipo penal previsto no art. 20, § 2º, da Lei n° 7.716/89. 

Sobre a materialização do discurso criminoso, o STF assim já se manifestou: 'O 

discurso discriminatório criminoso somente se materializa após ultrapassadas três 

etapas indispensáveis. Uma de caráter cognitivo, em que atestada a desigualdade entre 

grupos e/ou indivíduos; outra de viés valorativo, em que se assenta suposta relação de 

superioridade entre eles e, por fim; uma terceira, em que o agente, a partir das fases 

anteriores, supõe legítima a dominação, exploração, escravização, eliminação, 

supressão ou redução de direitos fundamentais do diferente que compreende inferior' 

(RHC 134.682/BA, Rel. Ministro Edson Fachin, Primeira Turma, julgado em 

29.11.2016, processo eletrônico DJe-191, divulgado em 28.08.2017, publicado em 

29.08.2017). Atento aos núcleos dessas 3 (três) etapas, verifica-se que a publicação em 

análise, embora possa provocar dissabor e indignação, não ultrapassa a tênue linha 

divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de crime. Falta de 

justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

100. Expediente: 1.11.000.000545/2021-10 - Eletrônico  Voto: 3470/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Representação sigilosa formulada na Sala de 

Atendimento ao Cidadão, na qual o noticiante relata que Colônia de Pesca cadastra pessoas que 

não exercem a profissão de marisqueira para que possam ter acesso a benefícios do governo, 

citando duas beneficiárias específicas como exemplo. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 

62, IV). O presidente da Colônia de Pescadores apresentou fichas dos sócios, declaração de 

atividade pesqueira e relatório de atividade pesqueira das associadas representadas. Não foram 
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encontradas irregularidades capazes de configurar a prática de crime. Verificou-se, ainda, que 

as representadas constam no CADúnico, sistema criado pelo governo federal para reunir dados 

da população de baixa renda do país. O noticiante não apresentou qualquer dado capaz de 

subsidiar suas alegações. Inexistência de indícios de crime. Falta de justa causa para o 

prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

101. Expediente: 1.11.000.000852/2022-81 - Eletrônico  Voto: 3471/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Representação sigilosa formulada na Sala de 

Atendimento ao Cidadão, na qual o noticiante relata que funcionário do OGMO - Órgão Gestor 

de Mão de Obra do Trabalhador Portuário Avulso do Porto de Maceió e sua irmã teriam 

falsificado documentos para obter benefícios financeiros do referido órgão. Revisão do 

arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). O diretor executivo do OGMO informou que o 

representado é trabalhador portuário do Órgão, atende a escala normalmente e que na 

documentação dele consta apenas Certidão de Nascimento, pois em virtude da mudança na sede 

alguns documentos foram extraviados e que o direito de receber o salário-família foi mantido 

para os que atendem os requisitos legais. Além disso não foram informados outros fatos que 

pudessem indicar alguma irregularidade. O noticiante não apresentou qualquer dado capaz de 

subsidiar suas alegações. Inexistência de indícios de crime. Falta de justa causa para o 

prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

102. Expediente: 1.11.000.000940/2023-64 - Eletrônico  Voto: 3567/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 

7.492/86, art. 20). Suposta irregularidade na aplicação de crédito obtido a partir de 

financiamento com recursos oriundos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste 

(FNE), relativo ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF). 

Informação de que o beneficiário não comprovou a aplicação da integralidade do recurso 

deferido (R$ 26.500,00) na finalidade prevista em contrato. Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, inciso IV). Não há nos autos informações que permitam concluir que o 

investigado utilizou-se de meio fraudulento para obter o referido financiamento. Carência de 

elementos de prova que evidenciem a prática de conduta criminosa, no caso concreto. 

Circunstâncias que apontam para possível descumprimento contratual, passível de 

responsabilização na seara cível e/ou administrativa. Subsidiariedade do Direito Penal. 

Precedentes da 2ª CCR: NF n° 1.35.003.000018/2021-43, 803ª Sessão de Revisão, de 

22/03/2021; NF n° 1.24.000.001036/2018-51, 721ª Sessão de Revisão, de 13/08/2018; NF nº 

1.23.000.001600/2016-19, 668ª Sessão de Revisão, de 12/12/2016. Homologação do 

arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

103. Expediente: 1.12.000.000607/2023-18 - Eletrônico  Voto: 3555/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

AMAPÁ/L. DO 

JARI/OIAPOQUE  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Suposta prática do crime de desacato, previsto no art. 331 do Código Penal. 

Consta dos autos que o investigado, no curso de ação de cobrança movida contra a Caixa 

Econômica Federal, ao ser intimado pelo Juízo Federal para se manifestar acerca da 

digitalização dos autos, via Correios, teria escrito no campo 'data e assinatura': 'Eu arquivo e 

foda-se'. Em razão disso, o juízo aplicou ao investigado multa por litigância de má-fé no valor 

de dois salários mínimos, a ser paga no prazo de 5 (cinco) dias. Ao ser intimado da decisão, o 

advogado da parte requereu a suspensão da multa e a realização de perícia grafotécnica no aviso 
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de recebimento, tendo em vista que seu cliente é analfabeto e escreve apenas o próprio nome. 

Não obstante, foi realizado o bloqueio judicial das contas do autor no valor de R$ 2.640,00 

(dois mil e seiscentos e quarenta reais). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 

Assiste razão ao Procurador da República ao concluir que: 'verifica-se que a frase aposta no 

aviso de recebimento, por si só, não possui potencial lesivo apto a classificar a conduta como 

desacato. A bem da verdade, sequer houve ofensa direta a um funcionário público, mas somente 

uma manifestação escrita em palavra de baixo calão que representa um excesso na expressão 

do recebedor do documento. Para além disso, os autos geram dúvida razoável acerca da autoria 

da aludida frase, tendo em vista que a caligrafia do documento de identificação de IRINEU A. 

DA C. e de outras assinaturas constantes no processo diferem em demasiado daquela verificada 

no aviso de recebimento'. Atipicidade da conduta narrada no caso. Homologação do 

arquivamento, acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo membro do 

Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

104. Expediente: 1.13.000.001747/2023-76 - Eletrônico  Voto: 3157/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

AMAZONAS  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Possível crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3°). Saque indevido de 

3 (três) parcelas de benefício previdenciário após o óbito da titular, ocorrido em 30/05/2020. 

Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao Procurador da República 

que, após analisar o disposto na Recomendação n° 001/2013 da PR/AM e na Orientação n° 04 

da 2ª CCR, concluiu que: 'Em que pese tais entendimentos institucionais, o benefício em 

questão não era pago pelo INSS, mas pela SUFRAMA, não contemplada diretamente por tais 

orientações. No presente caso, contudo, os entendimentos seriam aplicáveis por analogia. 

Consta que os saques ocorreram por três meses após o falecimento da titular. Além disso, foram 

identificados três filhos da beneficiária, e os elementos dos autos não possibilitaram descobrir 

qual ou quais deles foram responsáveis pelos saques; não se descarta, ainda, a possibilidade de 

que a responsabilidade recaia sobre um terceiro desconhecido. Não foi constatada a utilização 

de documentos falsos ou outro meio fraudulento para a realização dos saques, sabendo-se, tão 

somente, que foram movimentados a débito e débito automático, transferências e saques em 

caixas eletrônicos. Fato é que, a despeito da distinta instituição lesada pela conduta, os 

fundamentos que levaram à edição da Recomendação nº 001/2013 da PR/AM e da Orientação 

nº 04 da 2ª CCR aqui se aplicam, uma vez que não houve prova mínima de dolo no saque, 

limitado a três benefícios previdenciários.' Ausência de elementos que justifiquem o 

prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

105. Expediente: 1.14.000.001508/2023-89 - Eletrônico  Voto: 3406/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, dando conta de 

suposta prática dos delitos tipificados no art. 1º, I, da Lei 8.137/90 e art. 337-A, III, do Código 

Penal, imputados aos representantes de pessoa jurídica, durante o período de 01/01/2013 a 

31/12/2014. De acordo com a RFFP, a empresa contribuinte prestou informações falsas à 

Autoridade Fazendária ao declarar sua opção pelo regime especial de tributação denominado 

Simples Nacional, previsto na Lei Complementar n° 123/2006, por meio de GFIP, quando 

deveria ter feito obrigatória e tempestivamente a sua exclusão mediante comunicação à Receita 

Federal. Os créditos tributários constituídos foram consignados no montante de R$ 

1.524.900,47 e foram inscritos em Dívida Ativa da União. Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, IV). Assiste razão à Procuradora da República ao concluir pela inexistência de 

dolo na conduta, tendo em vista que 'a Exclusão de Ofício do Simples Nacional está datada de 

16/01/2017, de modo que, considerando que o período abrangido nesta notícia de fato é de 

01/01/2013 a 31/12/2014, não havia como o contribuinte saber, quando da prestação das 

referidas declarações consideradas falsas, que havia sido excluído desse regime especial de 

tributação. Dessa forma, tendo em vista que a exclusão do Simples Nacional ocorreu em data 

substancialmente posterior às informações prestadas ao Fisco, emerge dúvidas quanto ao dolo'. 

Homologação do arquivamento, acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados 

pelo membro do Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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106. Expediente: 1.14.000.001843/2023-87 - Eletrônico  Voto: 3655/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Possível crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3°). Manifestação 

particular formulada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão, em que a noticiante 

comunica que vem sendo alvo de processo administrativo instaurado pelo Instituto Nacional 

de Seguro Social ' INSS, para apuração de suposta percepção indevida de benefício 

previdenciário por parte da própria representante e de sua genitora. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão à Procuradora da República oficiante que, ao analisar 

a documentação juntada aos autos, concluiu que: 'não há informações sobre a conclusão da 

investigação pela Autarquia Previdenciária e eventual encaminhamento do feito ao Parquet 

Federal diante da constatação de indícios de ilícito criminal. (...) quanto ao estelionato 

previdenciário supostamente praticado pela segurada, não há dúvidas de que a conclusão do 

procedimento administrativo será a oportunidade adequada para que se tenha dados concretos 

acerca da possível existência de crime.' Ausência de elementos que justifiquem, por ora, o 

prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto 

no art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

107. Expediente: 1.16.000.000705/2023-14 - Eletrônico  Voto: 3177/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO 

FEDERAL  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Representação formulada por Senador da República, na Sala de Atendimento 

ao Cidadão, em desfavor do Presidente do BACEN, 'por possível conduta omissiva na não 

instauração de Processo Administrativo Sancionador contra as Distribuidoras de Títulos e 

Valores Mobiliários (DTVM) suspeitas de realizar a lavagem do ouro "sujo" extraído 

ilegalmente e introduzido no mercado financeiro nacional'. Solicita, ainda, que 'investigue as 

compras volumosas de ouro realizadas pelo BACEN no ano de 2021, uma que vez que as 

reservas foram dobradas e existe a possibilidade que esse minério tenha sido adquirido das 

DTVM's envolvidas no esquema criminoso de extração ilegal'. Por fim, ressalta a 'omissão do 

Banco Central do Brasil (BACEN) na crise enfrentada pelo povo Yanomami, bem como o 

avanço do garimpo ilegal no país nos últimos quatro anos'. O último fato ocorreria com a 

participação de instituições ligadas ao mercado financeiro. Fatos narrados de forma resumida. 

Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Em 13 de abril de 2023, realizou-se, a pedido 

do Presidente do Banco Central, reunião entre o MPF e representantes dele, ocasião em que foi 

informado que a) a compra de ouro pelo BACEN é negociada com outros bancos centrais no 

mercado financeiro internacional, atendendo às exigências normativas; b) há no BACEN 

setores específicos para apurar irregularidades na compra de ouro, não competindo ao 

Presidente do órgão essa função e que c) a fiscalização quanto ao ouro resume-se ao ativo 

financeiro e instrumento cambial. Ao fim, colocou-se o representado à disposição para demais 

esclarecimentos. Conforme bem salientado pelo Procurador da República oficiante: I) 'não há 

qualquer indício de que a suposta falta de investigação sobre as empresas pelo BACEN decorra 

de um comportamento doloso criminal ou improbo por parte do Presidente ou de qualquer 

servidor da autarquia. A uma, porque o BACEN não reconhece como sua a atribuição de 

fiscalizar a compra de ouro por DTVM 's ' versão essa exclusiva do noticiante, a partir de sua 

interpretação normativa ', auto-reconhecendo e ao mesmo tempo limitando sua competência, 

em relação ao ouro, ao mineral ativo financeiro e instrumento cambial, excluindo-se da sua 

esfera de atribuição o ouro enquanto mercadoria. Assim, há divergência interpretativa (se o 

BACEN tem ou não poder fiscalizatório sobre o ouro como mercadoria), realidade suficiente 

para afastar qualquer dolo criminal ou de improbidade'; II) Quanto a suposta compra de ouro 

de DTVM, restou informado que as aquisições ocorreram por meio de outros bancos centrais 

do mercado financeiro internacional; III) Quanto à participação de instituições ligadas ao 

mercado financeiro na introdução do ouro extraído de regiões de garimpo ilegal, é de 

reconhecer que os fatos já são objeto de investigação perante o Supremo Tribunal Federal, no 

bojo da ADI 7273, com acompanhamento da PGR, que adotará as providências que entender 

cabíveis. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

108. Expediente: 1.16.000.001258/2023-11 - Eletrônico  Voto: 3259/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 
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REPÚBLICA - DISTRITO 

FEDERAL  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de requisição do MPF à Polícia Federal para a instauração 

de inquérito policial para apurar a conduta do investigado a quem, na condição de testemunha 

em Reclamação Trabalhista, foi atribuída afirmação falsa com o fim de influenciar o deslinde 

da questão, incorrendo, em tese, na prática do crime previsto no artigo 342 do Código Penal. O 

Procurador da República promoveu o arquivamento direto do feito, com base no Enunciado nº 

78 da 2ª CCR. Pedido de reconsideração da parte interessada ressaltando supostas inverdades 

proferidas pelo investigado, bem como reafirmando a existência de vínculo trabalhista com a 

empresa reclamada naquela ação. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). 

Compulsados os autos, não há indícios de fatos novos com o condão de promover alteração do 

panorama fático-probatório. Ressalte-se que, conforme afirmado pelo Procurador da 

República, 'a decisão da justiça Trabalhista é expressa em rechaçar a comprovação pelo autor 

das teses que fundamentaram a reclamação trabalhista, notadamente a relação de subordinação, 

independentemente do testemunho censurado, emanado da testemunha do reclamado'. 

Inteligência do Enunciado nº 78 da 2ª CCR. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

109. Expediente: 1.16.000.001556/2022-11 - Eletrônico  Voto: 3547/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO 

FEDERAL  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato autuada em razão do encaminhamento, pelo Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras (COAF), de Relatório de Inteligência Financeira que relata informações 

espontâneas encaminhadas por autoridade estrangeira, sobre suposta irregularidade em 

movimentação financeira vultuosa envolvendo José Antônio B., empresas estrangeiras e 

brasileira. Realizadas diversas diligências. Promoção de arquivamento considerando a) o 

Relatório não provém de fontes nacionais obrigadas pela Lei 9.613/1998, mas de unidade de 

inteligência financeira estrangeira que, de todo modo, impõe limites ao uso da informação; b) 

esse órgão do MPF, por intermédio do Sistema Nacional de Pesquisa e Análise requereu a 

relação de empresas envolvidas no RIF para dar continuidade à investigação, no entanto, os 

respectivos Relatórios de Pesquisa não retornaram informações que possibilitem o início de 

investigação criminal independente das informações constantes no RIF ou capazes de instruir 

pedido de Cooperação Jurídica Internacional. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 

IV). A 2ª CCR/MPF, em sua 201ª Sessão de Coordenação, de 25/10/2021, à unanimidade, nos 

autos do Procedimento nº 1.00.000.016233/2021-10, deliberou em responder consulta a 

respeito do tema, de onde se extrai a seguinte ementa: 'COORDENAÇÃO. CONSULTA. 

RELATÓRIOS DE INTELIGÊNCIA FINANCEIRA ENCAMINHADOS PELO COAF. 

OPERAÇÕES FINANCEIRAS ENVOLVENDO CONTAS NO EXTERIOR. RESTRIÇÃO 

DE JUNTADA EM PROCEDIMENTO. PRODUÇÃO DE RELATÓRIO PELA UNIDADE 

DESCENTRALIZADA DA SPPEA. POSSIBILIDADE. 1. Os RIFs enviados pelo COAF, que 

descrevam operações financeiras envolvendo contas no exterior, nos quais constam vedação de 

juntada do documento em processos judiciais ou procedimentos formais, podem ser 

transformados em relatório de análise pelas unidades descentralizadas da SPPEA, conforme 

dispõe seu regimento interno. 2. O relatório de análise produzido descreve as pessoas 

envolvidas e o país onde sediada a conta no exterior. Os valores envolvidos e o número da 

conta não são incluídos no relatório. 3. Após o envio de cópia do relatório de análise para a 

distribuição de procedimento, o RIF é devidamente arquivado como sigiloso no Sistema Único. 

4. O RIF proveniente do COAF, que não se enquadra como 'relatório de inteligência' e que traz 

indícios de crime, pode justificar a instauração de notícia de fato, conforme dispõe disposto nos 

§§ 1º e 2º do art. 1º da Portaria PGR/MPF nº 91/2017.' No caso em análise, cópia dos autos já 

foi encaminhada à ASSPA/PRDF para conhecimento e possível uso, como informação de 

inteligência (sob sigilo), em futuras pesquisas/análises. Relatório encaminhado também à 

Polícia Federal. Injustificável prosseguimento do presente feito. Homologação do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

110. Expediente: 1.16.000.002128/2023-97 - Eletrônico  Voto: 3370/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO 

FEDERAL  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 
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Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, a fim 

de apurar suposto crime de injúria (art. 140 c/c art. 141, incisos II, III, ambos do CP) praticado 

contra a manifestante por parte de J.H., que teria, no dia 13/07/2023, elaborado vídeo, 

publicado em suas redes sociais, com diversas ofensas, fato que foi noticiado em diversos 

veículos de comunicação. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão 

ao Procurador da República ao concluir pela inexistência de crime, tendo em vista que 'ainda 

que o comentário possa ser considerado grosseiro, o certo é que, à luz de princípios basilares 

do Direito Penal, especialmente o da fragmentariedade e da subsidiariedade, não se justifica a 

incidência da tutela penal na situação sub examine. Deve-se lembrar que a incidência legítima 

do Direito Penal dá-se como ultima ratio, haja vista a gravidade de suas sanções. No presente 

caso, é notória a rivalidade política entre a representante e a representada, ao menos desde 2019, 

quando exerciam mandato parlamentar como deputadas do PSL de São Paulo, razão pela qual 

constata-se que as críticas e xingamentos foram feitos no contexto claramente político. (...) 

Assim, mesmo que a parlamentar possa ter se sentido ultrajada pela publicação, existem outras 

ferramentas, que não o Direito Penal, capazes de satisfazer eventual pretensão reparatória'. 

Precedente desta 2ª CCR: 5001120-94.2021.4.03.6124, Sessão de Revisão n° 828, de 

08/11/2021, unânime. Homologação do arquivamento, acolhendo, como razões de decidir, os 

fundamentos invocados pelo membro do Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

111. Expediente: 1.16.000.002344/2023-32 - Eletrônico  Voto: 3473/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO 

FEDERAL  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Representação da ANATEL informando a possível prática do crime previsto 

no art. 70 da Lei 4.117/62, uma vez que determinado particular estaria operando rádio em área 

distinta para a qual a concessão foi outorgada. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 

IV). Como bem pontuou o Procurador da República oficiante, em destaque à manifestação da 

Autoridade Policial, 'após a fiscalização, que o proprietário da rádio apresentou um documento 

que versa sobre a transferência de concessão de estação de serviço de radiodifusão, mas, a partir 

da notificação da falta de autorização para operar fora da área de cobertura, atividade 

clandestina foi devidamente cessada (...) valendo mencionar que a apresentação do 'instrumento 

particular de compra e venda de quotas do capital social e transferência de concessão de estação 

do serviço de radiodifusão', pode indicar que o proprietário não tenha agido de má-fé'. Medidas 

administrativas suficientes para repreensão do delito. Subsidiariedade do direito penal. 

Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

112. Expediente: 1.16.000.003729/2022-36 - Eletrônico  Voto: 3545/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO 

FEDERAL  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de representação protocolada pelo presidente da Associação 

Nacional dos Transportadores Cegonheiros - ANTRANSCEG, relatando supostas 

irregularidades no registro sindical do SINTRAVAUTO - Sindicato dos Transportadores 

Rodoviários de Veículos do Estado de Goiás. Segundo a representação, 'teria havido pressões 

de natureza extraprocessuais oriundas do crime organizado para impor o Registro Sindical da 

referida entidade. Como se observa da cópia do processo administrativo do Registro, já teria 

sido decidido pela publicação do registro'. Promoção de arquivamento considerando a ausência 

de materialidade delitiva, de onde se extrai: 'a representação não veio instruída com provas 

sobre os fatos alegados, estando consubstanciada em ilações acerca da regularidade do processo 

de Registro Sindical do SINTRAVAUTO. (...) Desse modo, das informações prestadas é 

possível verificar que o suposto registro sindical questionado sequer ocorreu, tendo ocorrido a 

publicação do pedido de registro ainda passível de impugnação, como de fato ocorreu dentro 

do prazo regulamentar, inexistindo indícios de irregularidade na tramitação'. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Falta de justa causa para a persecução penal. Ausência 

de materialidade. Homologação do arquivamento, ressalvado o disposto no art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

113. Expediente: 1.16.000.004067/2022-11 - Eletrônico  Voto: 3183/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 
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REPÚBLICA - DISTRITO 

FEDERAL  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Representação efetuada na Sala do Atendimento ao Cidadão, na qual o 

noticiante relata a possível prática do crime previsto no art. 20 da Lei nº 7.716/1989, pela ex-

primeira dama, ao compartilhar um vídeo do atual presidente em apoio às religiões africanas. 

Segundo se extrai, o vídeo seria de terceira pessoa e foi compartilhado pela representada, com 

o seguinte comentário: 'Isso pode, né! Falar de Deus, não!'. Revisão do arquivamento (LC 

75/93, art. 62, IV). Com razão o Procurador da República ao afirmar que 'se a liberdade de 

expressão tem contornos incertos, a vertente de liberdade religiosa guarda margem 

interpretativa ainda mais extensa e, por isso, requer postura comedida pelos órgãos de 

persecução penal. Tal conclusão se alicerça não só no texto literal da Carta Magna, mas na 

própria jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Para a Corte Suprema, o direito à 

liberdade religiosa abarca não só a escolha de qual religião seguir, mas também o de fazer 

proselitismo religioso (STF. 1ª Turma. RHC 134682/BA, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 

29/11/2016). (...) Desse modo, a prática do proselitismo, ainda que feita por meio de incômodas 

comparações entre as religiões, não obstante gere animosidade, não configura, por si só, crime 

de discriminação. Para tanto, é imprescindível a existência do ânimo de discriminar, consistente 

em discurso que legítima a dominação, exploração, escravização, eliminação, supressão ou 

redução de direitos fundamentais do diferente que compreende inferior (STF. 1ª Turma. RHC 

134682/BA, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 29/11/2016). (...) a representada, no caso 

concreto, 'formulou consideração pessoal sobre a postagem de terceiro, da qual não se pode 

inferir ipso factu adesão irrestrita, mas, em análise perfunctória, somente insatisfação pessoal 

quanto a suposto cerceamento da pregação da sua fé cristã. A dubiedade do intento, somada à 

guarida da liberdade religiosa, já seria suficiente para afastar a tipicidade da conduta. (...) a 

interlocutora, no caso em investigação, formulou consideração pessoal sobre a postagem de 

terceiro, da qual não se pode inferir ipso factu adesão irrestrita,mas, em análise perfunctória, 

somente insatisfação pessoal quanto a suposto cerceamento da pregação da sua fé cristã. A 

dubiedade do intento, somada à guarida da liberdade religiosa, já seria suficiente para afastar a 

tipicidade da conduta'. Homologação do arquivamento, acolhendo, como razões de decidir, os 

fundamentos invocados pelo Procurador da República oficiante.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

114. Expediente: 1.18.000.001006/2023-17 - Eletrônico  Voto: 3544/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

GOIAS/APARECIDA DE 

GOIÂNIA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de representação formulada pela Advocacia-Geral da União, 

em que relata que a 5ª Câmara de Conciliação e Arbitragem de Goiânia/GO (5ª CCA) tem 

empregado expedientes que podem induzir pessoas e instituições a erro, fazendo-os pensar que 

tratam com órgãos públicos, sobretudo, com o Poder Judiciário. O ilícito consistiria na redação 

de seus documentos, que utilizariam termos próprios de atividade estatal, e na forma de 

apresentação de seus colaboradores, que se identificariam como 'oficiais de justiça', condutas 

que poderiam caracterizar o crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3º). Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão à Procuradora da República ao concluir 

que: 'Compulsando as peças pertinentes a esta PR-GO, ou seja, a notificação expedida pela 5ª 

CCA, não se vislumbram, pela redação do Ofício, elementos com potencial para induzir a erro 

pessoas ou instituições, o que seria o caso se houvesse emprego de termos, nomes, insígnias, 

sinais ou símbolos próprios do poder público ou, especialmente, do Poder Judiciário4 (Lei 

5.700/71). Portanto, não obstante a redação deficiente desse documento, seu teor não traz 

consigo informações que denotam atividade estatal. Com efeito, na espécie, não foram 

identificados elementos indicativos de que o responsável pela entrega da correspondência tenha 

se identificado como 'oficial de justiça', isto é, o PARECER n. 

00007/2023/ADVNEA/NEA/CGU/AGU, que trata desse caso, nada menciona sobre esse 

ponto. Outrossim, não obstante a aparente impossibilidade jurídica do pedido de usucapião pela 

via arbitral, in casu, a postura da 5ª CCA não permite inferir má-fé, seja porque se tratou de 

mera consulta à União sobre seu interesse no imóvel usucapiendo, seja pelos documentos que 

acompanharam o Ofício 004/2023, indicando que efetivamente havia uma demanda em curso 

naquela seara, seja porque a decisão arbitral em nada afetaria a União, por ausência de previsão 

legal. Em relação a este último ponto, também importa consignar que, ainda que houvesse uma 

pretensão criminosa para vitimar a União (art. 171, § 3º, CP), o meio empregado seria 

absolutamente ineficaz, tornando impossível a consumação do delito (art. 17, CP)'. 

Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver 
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notícia de novas provas (CPP, art. 18). Precedente 2ª CCR/MPF: 1.34.001.010214/2022-64, 

874ª Sessão de Revisão, de 13/02/2023, à unanimidade. Homologação do arquivamento, 

acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo membro do Ministério 

Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

115. Expediente: 1.19.001.000083/2023-02 - Eletrônico  Voto: 3615/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

MARANHÃO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 

7.492/86, art. 20). Suposta irregularidade na aplicação de crédito obtido a partir de 

financiamento com recursos oriundos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste 

(FNE), relativo ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF). 

Informação de que a beneficiária não comprovou a aplicação da integralidade do recurso 

deferido (R$ 26.273,20) na finalidade prevista em contrato. Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, inciso IV). Não há nos autos informações que permitam concluir que a 

investigada utilizou-se de meio fraudulento para obter o referido financiamento. Carência de 

elementos de prova que evidenciem a prática de conduta criminosa, no caso concreto. 

Circunstâncias que apontam para possível descumprimento contratual, passível de 

responsabilização na seara cível e/ou administrativa. Subsidiariedade do Direito Penal. 

Precedentes da 2ª CCR: NF n° 1.35.003.000018/2021-43, 803ª Sessão de Revisão, de 

22/03/2021; NF n° 1.24.000.001036/2018-51, 721ª Sessão de Revisão, de 13/08/2018; NF nº 

1.23.000.001600/2016-19, 668ª Sessão de Revisão, de 12/12/2016. Homologação do 

arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

116. Expediente: 1.19.002.000087/2023-72 - Eletrônico  Voto: 3483/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

CAXIAS-MA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 

7.492/86, art. 20). Suposta irregularidade na aplicação de crédito obtido a partir de 

financiamento com recursos oriundos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste 

(FNE), relativo ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF). 

Informação de que a beneficiária não comprovou a aplicação do recurso deferido (R$ 4.000,00) 

na finalidade prevista em contrato. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 

Não há nos autos informações que permitam concluir que a investigada utilizou-se de meio 

fraudulento para obter o referido financiamento. Carência de elementos de prova que 

evidenciem a prática de conduta criminosa, no caso concreto. Circunstâncias que apontam para 

possível descumprimento contratual, passível de responsabilização na seara cível e/ou 

administrativa. Subsidiariedade do Direito Penal. Precedentes da 2ª CCR: NF n° 

1.35.003.000018/2021-43, 803ª Sessão de Revisão, de 22/03/2021; NF n° 

1.24.000.001036/2018-51, 721ª Sessão de Revisão, de 13/08/2018; NF nº 

1.23.000.001600/2016-19, 668ª Sessão de Revisão, de 12/12/2016. Homologação do 

arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

117. Expediente: 1.20.000.000364/2023-46 - Eletrônico  Voto: 3192/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MATO 

GROSSO/DIAMANTINO/JUÍNA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Suposto descumprimento de decisão judicial na seara da intervenção do estado de 

Mato Grosso, no município de Cuiabá/MT (CP, art. 359). Segundo consta, o interventor do 

município teria supostamente descumprido decisão judicial emitida pelo Superior Tribunal de 

Justiça, que suspendeu a intervenção, praticando atos interventivos. Revisão do arquivamento (LC 

75/93, art. 62, IV). Após minuciosa análise realizada pelo Procurador da República oficiante sobre 

os atos praticados pelo interventor, verifica-se dos elementos constantes dos autos 'que não houve, 

de fato, um descumprimento de ordem judicial. Isto porque a ordem judicial suspendeu a 

intervenção, sendo que os atos praticados pelo então interventor, o Procurador-Geral do Estado 
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H.F.M.L., não foram atos interventivos e sim elaboração de relatórios e pareceres dos dados 

colhidos em tempo anterior à SLS nº 3232-MT. O interventor não praticou quaisquer atos 

decisórios e, após a ciência da decisão (Documento 1.6), não impediu ou atrapalhou o 

funcionamento do órgão sob o pretexto da intervenção estadual no município'. Cabe destacar, 

ainda, que 'os fatos apontados, que foram realizados antes da suspensão judicial (ou seja, não 

englobados na comunicação de descumprimento ao Juízo da SSL 3232/MT, não foram irregulares, 

pois: i) não foram atos interventivos e sim elaboração de relatórios e pareceres dos dados colhidos 

em tempo anterior à SLS nº 3232-MT; ii) foram realizados antes da intimação oficial do 

interventor, portanto, alheio ao conhecimento da suspensão exarada judicialmente; Ademais, 

registre-se que além de o caso estar judicializado, os atos administrativos estão devidamente 

registrados (oficios, emails, atas, etc) que permitem o acompanhamento tanto pela SMS, pelos 

respectivos atos de controle interno e externo, bem como os eventuais órgãos jurisdicionais 

envolvidos'. Homologação do arquivamento, acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos 

expostos pelo Procurador da República oficiante.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

118. Expediente: 1.22.000.001615/2023-35 - Eletrônico  Voto: 3546/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS 

GERAIS  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Representação realizada na Ouvidoria do MP/MG, na qual o manifestante 

informa a ocorrência de supostos lançamentos inidôneos realizados por fundação no 

comprovante de rendimentos pagos e de imposto de renda retido na fonte. Representação 

encaminhada ao MPF para análise da possível prática de crime tributário. Revisão do 

arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Oficiada sobre os fatos, a Receita Federal informou que 

'foram coletados os dados e informações necessários à análise de interesse fiscal, em sede de 

cognição sumária, e o processo foi encaminhado à área competente que definirá pela inclusão 

ou não dos sujeitos passivos indicados em rotina de aprofundamento". Fatos levados ao 

conhecimento do órgão competente para a devida análise dos fatos, o qual, por sua vez, fará 

representação fiscal para fins penais acaso verifique alguma irregularidade na documentação 

apresentada. Ausência de providências a serem adotadas, por ora, pelo MPF. Falta de justa 

causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

119. Expediente: 1.22.000.001663/2023-23 - Eletrônico  Voto: 3178/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS 

GERAIS  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Representação efetuada por particular perante o Grupo de Atuação Especial 

de Combate aos Crimes Cibernéticos do MP/MG, na qual relata a existência de um grupo no 

Telegram, denominado 'Chat do Porcarias Sujas', em que são veiculadas postagens de conteúdo 

envolvendo cenas de sexo, sadomasoquismo, torturas, homicídios e mutilações ' realizados por 

'tribunais do crime' ou facções criminosas ' e cenas de extrema violência, em rede aberta, 

disponível para qualquer usuário. Acrescentou, por fim, que seu namorado faz parte do grupo 

e já teria lhe dito que consumia conteúdo de pedofilia. Revisão do arquivamento (LC 75/93, 

art. 62, IV). O grupo especializado do MP/MG, em diligências preliminares e urgentes, 

produziu relatório relatando que o canal está ativo e possui 28.391 inscritos, 15.306 fotos, 

43.156 vídeos, 96 arquivos, 1122 GIFs, contendo em sua grande maioria cenas de sexo, 

sadomasoquismo, torturas, homicídios realizados por `tribunais do crime', esquartejamento de 

corpos humanos, dentre outras atrocidades. Além disso, não identificaram crianças ou 

adolescentes em cenas de nudez ou sexo explícito. Questionada, a representante respondeu que 

não chegou a ver nenhum vídeo contendo conteúdo de pedofilia. Embora o conteúdo 

compartilhado no grupo seja desumano e de extremo mau gosto, não há indícios da prática do 

crime previsto no art. 241-A e/ou art. 241-B da Lei n.º 8.069/90, o que atrairia a atribuição do 

MPF. Falta de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

120. Expediente: 1.22.000.002268/2023-68 - Eletrônico  Voto: 3487/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 
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REPÚBLICA - MINAS 

GERAIS  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Representação formalizada pela Vara do Trabalho de Santa Luzia/MG, 

noticiando eventual crime praticado por depositário que teria alienado indevidamente bem 

penhorado em ação trabalhista (CP, art. 168, § 1º). Revisão de arquivamento (art. 62, IV da LC 

nº 75/93). Crime de apropriação indébita atribuído ao depositário infiel. Inadmissibilidade de 

constrição de liberdade do depositário infiel. Enunciado nº 25 da Súmula Vinculante do STF: 

'É ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que seja a modalidade do depósito'. 

Precedente da 2ª CCR: Procedimentos nos 1.00.000.009501/2017-52 e 1.21.004.000043/2016-

45, Sessão 681, 03/07/2017, unânime). Além disso, não se vislumbra adequação típica ao crime 

de apropriação indébita, uma vez que é necessária a preexistência da entrega e da posse ou 

detenção justa da coisa para que, só então, ocorra a inversão arbitrária, consumando-se o crime. 

No caso, contudo, tal entrega não ocorreu, bem como a injusta inversão da posse, dado que não 

se tratava de coisa alheia apropriada, mas de coisa própria, o que torna a conduta atípica. 

Possível crime de fraude à execução (CP, art. 179). Crime de ação penal privada, que somente 

pode ser iniciada após o oferecimento de queixa-crime pelo ofendido (CP, art. 179, parágrafo 

único). Impossibilidade da instauração da persecução penal por parte do Ministério Público. 

Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

121. Expediente: 1.23.000.000815/2021-71 - Eletrônico  Voto: 3512/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

PARA/CASTANHAL  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Inquérito Civil instaurado a partir de representação de Procurador Regional Eleitoral noticiando 

a desaprovação, pelo TRE/PA, das contas de candidato ao cargo eletivo de Senador, pelo 

Estado do Pará, reconhecendo a malversação de recursos públicos na ordem de R$ 60.000,00 

(sessenta mil reais), do Fundo Especial de Financiamento de Campanha. O Procurador da 

República oficiante promoveu o arquivamento, tendo em vista que 'em análise mais 

aprofundada de todo o conteúdo dos autos, não há ocorrência de dolo por parte do investigado, 

inclusive se trata de irregularidade corriqueira no âmbito eleitoral cujo dano ao erário é 

ressarcido por meios próprios. Assim, a existência por si só de inconsistência em extratos 

bancários e demais documentos constantes da prestação de contas eleitoral, a despeito de 

condutas ilícitas para a legislação de regência, não constituem fundamento suficiente para atrair 

incidência das hipóteses da Lei 8.429/92, já que se exige dolo e subsunção precisa à descrição 

legal, o que não se observa na espécie. Além do mais, como dito acima, o suposto dano ao 

erário possui instrumentos específicos no âmbito da jurisdição eleitoral, inclusive foi 

determinado recolhimento ao Tesouro Nacional, o que torna irrazoável a busca reparação de 

eventual dano por meio da responsabilização por ato ímprobo'. Os autos foram encaminhados 

à 5ª CCR, que homologou o arquivamento quanto à improbidade e fez remessa à 2ª CCR para 

análise da matéria de sua atribuição. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). No 

presente caso, conforme fundamentado pelo Procurador Regional oficiante, em relação ao 

âmbito criminal, com o fim das investigações não se identificou elementos indiciários da 

materialidade delitiva. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

122. Expediente: 1.23.000.002061/2022-75 - Eletrônico  Voto: 3535/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

PARA/CASTANHAL  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, em que 

se relatou a possível ocorrência do crime de xenofobia (discriminação/preconceito em face do 

povo nordestino), praticado através de rede social. O noticiado, no dia 02 de outubro de 2022, 

por meio da rede social Twitter, "curtiu" (endossou/engajou) publicação que falava sobre o 

desenvolvimento, segurança e qualidade de vida no nordeste brasileiro. No mesmo dia, o 

noticiado respondeu uma publicação, em que teria ventilado a possibilidade de pessoa presa 

por racismo em Salvador ser nordestina, com o seguinte comentário: 'Ou ele era do nordeste'. 

Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). O Estado Democrático de Direito ' 

que se pretende preservar ', tem entre seus fundamentos a cidadania, a dignidade da pessoa 

humana e o pluralismo político (CF, art. 1º, incisos II, III e V). O conteúdo da publicação em 

exame, evidentemente, não respeita estes fundamentos, mas deve ser aqui examinado na 
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perspectiva da responsabilização criminal. Vale dizer, se há o enquadramento no tipo penal 

previsto no art. 20, § 2º, da Lei n° 7.716/89. Sobre a materialização do discurso criminoso, o 

STF assim já se manifestou: 'O discurso discriminatório criminoso somente se materializa após 

ultrapassadas três etapas indispensáveis. Uma de caráter cognitivo, em que atestada a 

desigualdade entre grupos e/ou indivíduos; outra de viés valorativo, em que se assenta suposta 

relação de superioridade entre eles e, por fim; uma terceira, em que o agente, a partir das fases 

anteriores, supõe legítima a dominação, exploração, escravização, eliminação, supressão ou 

redução de direitos fundamentais do diferente que compreende inferior' (RHC 134.682/BA, 

Rel. Ministro Edson Fachin, Primeira Turma, julgado em 29.11.2016, processo eletrônico DJe-

191, divulgado em 28.08.2017, publicado em 29.08.2017). Atento aos núcleos dessas 3 (três) 

etapas, verifica-se que a publicação em análise, embora possa provocar dissabor e indignação, 

não ultrapassa a tênue linha divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração 

de crime. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

123. Expediente: 1.24.000.001420/2022-30 - Eletrônico  Voto: 3181/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARAIBA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Representação formulada por servidor público 

relatando a prática do crime de injúria por outra servidora pública (art. 140, com a causa de 

aumento constante no art. 141, II, todos do Código Penal). Segundo consta, o representante, na 

qualidade de presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PGEA), teria 

recebido da servidora representada no PAD a seguinte mensagem: 'Amigo, como é que vc 

movimenta um PAD em que conclui pela minha demissão e simplesmente não coloca 

visibilidade à minha defesa? Quem é vc, amigo? Como é que vc atua de forma tão criminosa 

dentro do MPF?'. Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 62-IV). Com razão o Procurador da 

República, ao concluir que 'O tipo penal da Injúria consiste na intenção de macular a honra 

alheia mediante a imputação de atributos negativos relacionados às qualidades físicas, morais 

e intelectuais, sem que haja a atribuição de um fato específico. Inclusive, a ausência de 

imputação de fato preciso e determinado diferencia a Injúria dos demais crimes contra a honra. 

Logo, por haver a representada imputado fato preciso e determinado, a conduta não pode ser 

enquadrada na figura típica de Injúria. Não se pode falar em Calúnia, tanto por não ter a 

representada imputado ao representante o cometimento de um crime, visto que movimentar o 

PAD à autoridade julgadora, sem visibilidade à peça de defesa, não constitui ilícito penal, como 

por não ferir a honra objetiva do representante, visto que a comunicação se deu apenas entre os 

envolvidos. Por outro lado, não resta configurada a Difamação, uma vez que, ainda que tenha 

sido imputado ao representante um fato específico, a visibilidade da mensagem é restrita aos 

envolvidos, não tendo o condão de abalar sua reputação perante a sociedade'. Falta de justa 

causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, acolhendo, 

como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo Procurador da República oficiante.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

124. Expediente: 1.25.000.009057/2023-44 - Eletrônico  Voto: 3155/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL/TOLEDO-

PR  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Possível prática do crime de contrabando (CP, art. 334-A). Apreensão de 5 

(cinco) litros de azeite, importados de maneira irregular e em contrariedade ao Decreto nº 

24.114/34, que regula o Serviço de Defesa Sanitária Vegetal e proíbe a importação e a 

exportação de produtos vegetais que eventualmente possam conter criptógamos, insetos e 

outros parasitas nocivos. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento 

aplicando o princípio da insignificância. Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). 

Inexpressividade da lesão ao bem jurídico tutelado. Medida administrativa suficiente para a 

prevenção e repressão do ilícito. Excepcionalidade do caso. Aplicação do princípio da 

intervenção mínima, segundo o qual o Direito Penal deve se ocupar das situações dotadas de 

maior gravidade, somente levando ao conhecimento do Judiciário fatos relevantes para a 

coletividade e cuja punição seja dotada de alguma utilidade prática. Subsidiariedade das normas 

penais. Aplicação da Orientação nº 30: 'Nos crimes não considerados prioritários pela 2ª CCR, 

em que se comprove a não reiteração e verificado o mínimo grau de reprovabilidade da conduta, 

são circunstâncias que autorizam o arquivamento da investigação: a) Delito de bagatela ' a 
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demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de periculosidade 

social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal ' a verificação de que a aplicação de sanção 

extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal ' 

a concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal, 

conforme os fins da pena'. Precedentes em casos análogos: 1.25.008.000302/2022-05, 840ª 

Sessão de Revisão, de 14/03/2022; 1.25.008.000560/2022-83, 845ª Sessão de Revisão, de 

02/05/2022. Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

125. Expediente: 1.25.000.009749/2023-92 - Eletrônico  Voto: 3260/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL/TOLEDO-

PR  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Possível prática do crime de contrabando (CP, art. 334-A). Apreensão de 8,5 

Kg de carne in natura e de 5 Kg de verduras in natura importados de maneira irregular e em 

contrariedade ao Decreto nº 24.548/34, que regula o Serviço de Defesa Sanitária Animal e 

dispõe em seu art. 3º que 'É igualmente proibido a entrada em território nacional de produtos 

ou despojos de animais, forragens ou outro qualquer material presumível veiculador de agentes 

etiológicos de doenças contagiosas'; bem como ao Decreto nº 24.114/34, que regula o Serviço 

de Defesa Sanitária Vegetal e proíbe a importação e a exportação de produtos vegetais que 

eventualmente possam conter criptógamos, insetos e outros parasitas nocivos. O Procurador da 

República oficiante promoveu o arquivamento aplicando os princípios da fragmentariedade e 

subsidiariedade. Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Inexpressividade da lesão 

ao bem jurídico tutelado. Medida administrativa suficiente para a prevenção e repressão do 

ilícito. Excepcionalidade do caso. Aplicação do princípio da intervenção mínima, segundo o 

qual o Direito Penal deve se ocupar das situações dotadas de maior gravidade, somente levando 

ao conhecimento do Judiciário fatos relevantes para a coletividade e cuja punição seja dotada 

de alguma utilidade prática. Subsidiariedade das normas penais. Aplicação da Orientação nº 

30: 'Nos crimes não considerados prioritários pela 2ª CCR, em que se comprove a não 

reiteração e verificado o mínimo grau de reprovabilidade da conduta, são circunstâncias que 

autorizam o arquivamento da investigação: a) Delito de bagatela ' a demonstração da mínima 

ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de periculosidade social da ação; b) 

Subsidiariedade do Direito Penal ' a verificação de que a aplicação de sanção extrapenal é 

suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal ' a concreta e 

fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal, conforme os 

fins da pena'. Carência de informações sobre registros de reiteração da conduta pelo investigado 

nos últimos 5 (cinco) anos. Precedentes em casos análogos: 1.25.008.000302/2022-05, 840ª 

Sessão de Revisão, de 14/03/2022; 1.25.008.000560/2022-83, 845ª Sessão de Revisão, de 

02/05/2022. Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

126. Expediente: 1.25.003.009369/2022-47 - Eletrônico  Voto: 3623/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARANA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Crimes de descaminho (CP, art. 334) e de contrabando (CP, art. 334-A). Os 

investigados foram abordados por policiais militares quando transportavam agrotóxico (20 

litros), gasolina (150 litros), alimentos e outras mercadorias de procedência estrangeira 

desacompanhadas da documentação necessária que comprovasse seu ingresso regular no país. 

Tributos iludidos no valor de R$ 784,40. Promoção de arquivamento fundada na aplicação do 

princípio da insignificância. Notícia da reiteração na prática do delito de descaminho, por uma 

vez, pelo investigado. Homologação do arquivamento no âmbito da 4ª CCR/MPF, no que se 

refere ao crime ambiental, previsto no art. 56 da Lei 9.605/98, em relação à apreensão de 1 

(um) galão de 20 (vinte) litros de agrotóxico. Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF. Revisão de 

arquivamento (art. 62, IV da LC 75/93). De início, cumpre ressaltar as observações contidas no 

Termo de Lacração e Relação de Mercadorias, in verbis: 'Devido ao acidente ocorreram as 

seguintes situações: 72 caixas de 1 litro de leite vazia Dos 3 galões de gasolina 1 Galão estava 

danificado e vazou a gasolina, restando um completo e outro incompleto. Galão de Paraquat 

vazou por conta do acidente e contaminou todos os alimentos sobrando apenas 1/3 litros do 
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produto no recipiente. Carne e camarão foram encaminhados para a Cidasc para a destruição 

conforme o termo de entrega em anexo'. Em relação à gasolina, impõe-se a aplicação do 

Enunciado nº 94, que estabelece: 'Na importação irregular de combustível, mercadoria proibida 

que atrai a incidência do crime de contrabando, previsto no art. 334-A do Código Penal, a 

pequena quantidade, assim considerada até o limite de 250 litros, induz à mínima ofensividade 

da conduta, à ausência de periculosidade da ação e o ínfimo grau de reprovabilidade do 

comportamento, razões que comportam a aplicação do princípio da insignificância à hipótese'. 

Do restante das mercadorias, na grande maioria alimentos (carne, leite, queijo, alfajor, torrone 

e camarão), boa parte foi perdida ou contaminada. Nesse contexto, considerando que o possível 

crime ambiental, decorrente da apreensão do agrotóxico (que derramou parte), já foi objeto de 

homologação de arquivamento pela 4ª CCR/MPF, e que em relação à importação irregular da 

gasolina há de se aplicar o Enunciado nº 94, entendo pela inexpressividade da lesão ao bem 

jurídico tutelado no que se refere aos alimentos. Aplicação da Orientação nº 30: 'Nos crimes 

não considerados prioritários pela 2ª CCR, em que se comprove a não reiteração e verificado o 

mínimo grau de reprovabilidade da conduta, são circunstâncias que autorizam o arquivamento 

da investigação: a) Delito de bagatela ' a demonstração da mínima ofensividade da conduta, 

associada ao baixo grau de periculosidade social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal 

' a verificação de que a aplicação de sanção extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão 

do ilícito; c) Adequação da sanção penal ' a concreta e fundamentada ausência de necessidade 

e utilidade de aplicação da sanção penal, conforme os fins da pena'. Por último, observa-se a 

apreensão de 96 unidades de desodorante aerosol, avaliados em R$ 672,00 (U$ 126,61), para 

os quais impõe-se a aplicação do Enunciado nº 74: 'A importação de mercadorias permitidas 

dentro dos limites das cotas de isenção fixadas pela Receita Federal, mas, em desacordo com 

os critérios quantitativos e temporais preestabelecidos, consiste em infração administrativa, 

atípica na esfera criminal, sendo irrelevante a existência de reiterações no crime de 

descaminho'. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

127. Expediente: 1.26.000.001607/2023-40 - Eletrônico  Voto: 3591/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

PERNAMBUCO/GOIANA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Representação formulada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual a 

noticiante relata que, durante conversa em bate-papo virtual, uma usuária teria ofertado sua 

filha, que supostamente teria 5 anos, para iniciação a relações sexuais. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, IV). Verifica-se dos autos que não há a veiculação de nenhuma imagem 

ou outra mídia contendo pornografia infantil, constando apenas uma afirmação genérica que, 

embora reprovável, não é capaz de, por si só, justificar a instauração de uma investigação 

criminal. Inexistência de justa causa para o prosseguimento das investigações. Homologação 

do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

128. Expediente: 1.28.000.001098/2022-08 - Eletrônico  Voto: 3488/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO 

GRANDE DO 

NORTE/CEARÁ-MIRIM  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar suposta fraude perpetrada por 

dois advogados que teriam ingressado com ação judicial em nome de pessoa falecida. Na 

ocasião, os investigados juntaram aos autos do processo uma procuração e uma declaração de 

hipossuficiência, ambas assinadas e datadas de 11/06/2020, aproximadamente dois anos e dois 

meses após o óbito do suposto outorgante, em 22/04/2018. Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, IV). Oficiados, os investigados apresentaram manifestação escrita e documentos, 

alegando que o de cujus compareceu ao escritório deles no ano de 2018, quando já estava 

doente, e decidiu assinar alguns documentos, para uma eventual necessidade. Também fizeram 

menção ao Acórdão do Tribunal Regional do Trabalho na 21ª Região proferido no processo de 

nº 0000268-49.2020.5.21.0000, em que o Tribunal entendeu não haver nenhuma irregularidade 

em sua conduta. Por fim, pugnaram pelo arquivamento do processo. Não obstante tenha havido 

irrefutável descuido no preenchimento da declaração de hipossuficiência e da procuração por 

parte dos investigados, é necessário frisar que a irregularidade foi corrigida ainda no curso da 

demanda, com a apresentação dos sucessores do titular do direito subjetivo pleiteado na ação 

trabalhista, sendo acatada e não ocasionando prejuízos a continuidade do feito e seu julgamento 
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de mérito. Ainda que assim não fosse, não houve aproveitamento ou benefício econômico 

indevido pelos advogados que patrocinaram a causa ou para os sucessores, em vista da 

improcedência da demanda, o que denota nenhuma ofensividade na conduta e a evidente 

indicação de que a aplicação de sanção extrapenal é suficiente para a prevenção ou reiteração 

da conduta, sobretudo, quando considerado que os fatos estão sob análise no âmbito da 

OAB/RN, perante o Tribunal de Ética e Disciplina. Assim, não se evidenciou o dolo específico 

do tipo do art. 299, do CP, ou seja, o intuito de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a 

verdade sobre fato juridicamente relevante. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

 

129. Expediente: 1.29.000.003574/2023-61 - Eletrônico  Voto: 3631/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

P.FUNDO/CARAZINHO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Suposto crime de ameaça (CP, art. 147) praticado por liderança indígena. 

Conforme a manifestação, no dia 05/05/2023, 'quatro alunos indígenas residentes na Terra 

Indígena Passo Grande do Rio Forquilha, sendo dois menores de idade, foram ameaçados e 

agredidos na Escola Sylvio Dal Moro, na cidade de Cacique Doble onde frequentam o Ensino 

médio. As agressoras ameaçaram voltar com facas para continuar as agressões desta vez com 

armas brancas caso estes alunos voltem a frequentar a escola. Por residirem próximo à escola, 

ficam cuidando se eles desembarcam do ônibus ou não'. Revisão de arquivamento (LC 75/93, 

art. 62, IV). Assiste razão à Procuradora da República ao concluir que: 'Com efeito, é 

comumente verificável, quando há disputa pelo cacicado em comunidades indígenas da etnia 

Kaingang, que se formam grupos opositores, de modo que divergências surgidas nesse 

contexto, motivadas por um viés de vingança, quase sempre "desaguam" na Delegacia de 

Polícia ou no Ministério Público, de forma que a lavratura de Boletim de Ocorrência visa, na 

ótica do grupo indígena, servir como "represália" ao grupo opositor. Em outras palavras, 

considerando que o suposto crime de ameaça teria se perfectibilizado em um contexto de 

disputa de direitos indígenas, a sua configuração deve ser analisada de acordo com os costumes 

indígenas que regem a etnia Kaingang. [...] Conforme já apurado em perícia antropológica 

pretérita, o sistema jurídico Kaingang é fortemente influenciado pelo princípio da vingança, 

consistente em um tipo particular de reciprocidade que revela o caráter negativo da troca. Nesse 

sentido, de acordo com o Laudo Pericial n° 112/2019/Sppea, confeccionado no âmbito do 

Inquérito Policial n° 5000803-44.2018.404.7104, instaurado para apurar crimes envolvendo 

indígenas da etnia Kaingang em razão de conflitos decorrentes de disputa de liderança no 

Acampamento Efrica/Aeroporto em Passo Fundo/RS, evidenciou-se que o espírito de vingança 

é comum em sociedades tribais de matriz cultural guerreira como a Kaingang e possui uma 

clara função na formação e relação dos grupos sociais que compõem a sociedade ameríndia [...] 

Quer dizer, fatos que na sociedade não indígena podem ser considerados criminosos, 

reclamando a atuação dos mecanismos de justiça criminal, podem, do ponto de vista 

sociocultural Kaingang, acionar o mecanismo de vingança, o qual não possui mera conotação 

de exercício arbitrário das próprias razões, mas verdadeiro mecanismo de controle social 

próprio do sistema jurídico Kaingang. [...] importa salientar que tramitam neste 2º Ofício da 

PRM de Santo Ângelo 04 (quatro) procedimentos cíveis que envolvem questões relativas à 

Comunidade Passo Grande do Rio Forquilha, com o escopo de acompanhar a disputa de direitos 

indígenas e conflitos na referida área'. Precedentes 2ª CCR: 1.29.004.000023/2022-24, 848ª 

Sessão de Revisão, de 09/06/2022; e 1.29.004.000306/2022-76, 1.29.004.000107/2022-68, 

857ª Sessão de Revisão de 22/08/2022, todos por unanimidade. Homologação do 

arquivamento, acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos acima transcritos invocados 

pelo membro do Ministério Público Federal. Remessa dos autos à 6ª CCR/MPF (Populações 

Indígenas e Comunidades Tradicionais) para as providências cabíveis no âmbito de suas 

atribuições.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento no âmbito deste Colegiado, remetendo-se os autos à PGR/6A.CAM - 

6A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO para análise, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 

 

130. Expediente: 1.29.000.004454/2023-81 - Eletrônico  Voto: 3570/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

P.FUNDO/CARAZINHO 
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Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Suposto crime de ameaça (CP, art. 147) praticado por liderança da Terra 

Indígena Guarita, no município de Redentora/RS. Extrai-se do registro da ocorrência que 'a 

Senhora [...] entrou em contato com o plantão da PDF de Santo Angelo informando que a 

liderança de Joel e Valdir Joaquim estão novamente enviando mensagens ameaçando "cortar" 

a terra do seu pai, ou seja, dividir as mesmas, sendo que elas pertencem ao seu pai. A Sra. T. 

relata ainda que as pessoas que estão fazendo as ameaças estão armadas e perseguindo sua 

família, não podendo nem mesmo ir ao mercado em virtude dos fatos narrados anteriormente". 

Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Assiste razão à Procuradora da República ao 

concluir que: 'não se verifica a existência de elementos de informação suficientes a corroborar 

a versão apresentada pela suposta vítima acerca das suposta ameaça. A prática revela que na 

ocorrência de desavenças com o cacicado em comunidades indígenas da etnia Kaingang, há a 

formação de grupos opositores, de modo que divergências surgidas nesse contexto, motivadas 

por um viés de vingança, quase sempre "desaguam" na Delegacia de Polícia ou no Ministério 

Público, de forma que a lavratura de Boletim de Ocorrência visa, na ótica do grupo indígena, 

servir como "represália" ao grupo opositor. Em outras palavras, considerando que o suposto 

crime de ameaça narrado pela comunciante teria se perfectibilizado em um contexto 

autogerência de direitos indígenas, a sua configuração deve ser analisada de acordo com os 

costumes indígenas que regem a etnia Kaingang. [...] Conforme já apurado em perícia 

antropológica pretérita, o sistema jurídico Kaingang é fortemente influenciado pelo princípio 

da vingança, consistente em um tipo particular de reciprocidade que revela o caráter negativo 

da troca. Nesse sentido, de acordo com o Laudo Pericial n° 112/2019/Sppea, confeccionado no 

âmbito do Inquérito Policial n° 5000803-44.2018.404.7104, instaurado para apurar crimes 

envolvendo indígenas da etnia Kaingang em razão de conflitos decorrentes de disputa de 

liderança no Acampamento Efrica/Aeroporto em Passo Fundo/RS, evidenciou-se que o espírito 

de vingança é comum em sociedades tribais de matriz cultural guerreira como a Kaingang e 

possui uma clara função na formação e relação dos grupos sociais que compõem a sociedade 

ameríndia [...] Quer dizer, fatos que na sociedade não indígena podem ser considerados 

criminosos, reclamando a atuação dos mecanismos de justiça criminal, podem, do ponto de 

vista sociocultural Kaingang, acionar o mecanismo de vingança, o qual não possui mera 

conotação de exercício arbitrário das próprias razões, mas verdadeiro mecanismo de controle 

social próprio do sistema jurídico Kaingang. Contudo, existem limites à aplicação dessa cultura 

da vingança: com o respeito ao mínimo universal do que se pretende alcançar com a dignidade 

da pessoa humana. Não é possível admitir um espaço cultural ausente de limites. E os limites 

estão traçados na nossa Constituição Federal'. Precedentes 2ª CCR: 1.29.004.000023/2022-24, 

848ª Sessão de Revisão, de 09/06/2022; e 1.29.004.000306/2022-76, 1.29.004.000107/2022-

68, 857ª Sessão de Revisão de 22/08/2022, todos por unanimidade. Homologação do 

arquivamento, acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo membro do 

Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

131. Expediente: 1.29.000.004666/2023-68 - Eletrônico  Voto: 3613/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

P.FUNDO/CARAZINHO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Suposto crime de esbulho possessório (CP, art. 161), atribuído a indígena. 

Segundo consta na ocorrência policial, as vítimas, residentes da Terra Indígena Guarita, no 

município de Redentora/RS, teriam sido expulsas de suas terras pelo então cacique da terra 

indígena, as quais teriam sido entregues a terceiros. Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 

62, IV). Assiste razão à Procuradora da República ao concluir que: 'tal bem da União se destina 

ao usufruto coletivo da comunidade indígena, não havendo que se falar em posse de parcelas 

individuais e quiçá de propriedades individuais de lotes por algum indígena da comunidade lá 

estabelecida. A distribuição de parcelas de terras que de fato tem sido realizada, geralmente por 

decisões do cacicado, indicando lote para certa família indígena, não transmuda a natureza 

pública e coletiva da terra. Bem por isso, não há que se falar em invasão de área privada e 

tampouco de área da União no fato narrado, quando se vê que de direito há apenas uma área, 

condizente com a integralidade da TI Guarita, e a suposta "invasão" seria, ao que tudo indica, 

remanejo de terras por parte da liderança do cacique [...] em face de [...], todos igualmente 

usufrutuários, sob um contexto de disputa, pressão e conflitos pelo cacicado da terra indígena. 

[...] No caso em tela, sabido que os conflitos instalados na TI Guarita atualmente decorrem 

justamente da existência de duas lideranças que se dizentes caciques [...], que disputam poder 

e pretendem conduzir o uso e distribuição das áreas agriculturáveis da terra indígena, a eventual 

ocupação de área de terra, usualmente possuída e arrendada pelo comunicante, pelo cacique 

[...], deve ser compreendida no âmbito da cultura Kaingang, de poderes e controles, que 
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acionam inclusive o mecanismo de troca ou de vingança, como componente do sistema de 

organização social e de justiça Kaingang. Portanto, ainda que fosse comprovada a noticiada 

invasão/ocupação da área possuída pelo comunicante, não se pode dizer que, por si só, restaria 

configurada tipicidade penal na espécie, justamente considerando que se trata de área da União, 

de usufruto exclusivo de indígenas, devendo ser observados ainda os usos e costumes próprios 

da etnia Kaingang que lá está assentada. O povo indígena Kaingang possui seus próprios 

conceitos de certo e errado, de promoção e de defesa da justiça e de dignidade humana, 

condizentes com seu sistema jurídico paralelo ao da sociedade envolvente. [...] Conforme já 

apontado em perícia antropológica, o sistema jurídico Kaingang é fortemente influenciado pelo 

princípio da vingança, consistente 'em um tipo particular de reciprocidade que revela o caráter 

negativo da troca' . De acordo com o já citado Laudo Pericial n° 112/2019/Sppea, o sobredito 

princípio é comum em sociedades tribais de matriz cultural guerreira como a Kaingang e possui 

uma clara função na formação e relação dos grupos sociais que compõem a sociedade ameríndia 

[...] Nesse sentido, fatos que na sociedade envolvente podem ser considerados criminosos, 

reclamando a atuação dos mecanismos de justiça criminal, podem, de outro lado, do ponto de 

vista sociocultural Kaingang, e até certo limite, acionar o mecanismo de vingança relatado pela 

antropóloga, o qual não possui a mera conotação de exercício arbitrário das próprias razões, 

mas verdadeiro mecanismo de controle social próprio do sistema jurídico Kaingang. Diante de 

tudo isso, e com amparo nos estudos antropológicos multicitados, reputa-se que, no caso 

concreto, se está diante de ato relacionado aos modos e sentidos de justiça guiados pelos 

princípios próprios do sistema jurídico Kaingang, no seio do qual as condutas investigadas 

encontram adequação social. [...] Dessa forma, não há que se falar em tipicidade penal na 

presente notícia de fato, à luz das peculiaridades em relação à etnia Kaingang, expostas nos 

estudos antropológicos citados, no seio da qual a conduta investigada encontra adequação 

social, bem assim à vista das normas específicas que dispõem e exigem o respeito aos usos, 

costumes e tradições indígenas, a exemplo do disposto no artigo 231 da Constituição Federal e 

no artigo 169 da OIT". Precedentes 2ª CCR: 1.29.004.000023/2022-24, 848ª Sessão de 

Revisão, de 09/06/2022; e 1.29.004.000306/2022-76, 1.29.004.000107/2022-68, 857ª Sessão 

de Revisão de 22/08/2022, todos por unanimidade. Homologação do arquivamento, acolhendo, 

como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo membro do Ministério Público Federal.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

132. Expediente: 1.29.000.005445/2023-15 - Eletrônico  Voto: 3646/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO 

GRANDE DO SUL  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de Prestação de Contas Eleitorais que informa que a 

microempresa do noticiado teria sido relacionada como fornecedor em campanha eleitoral 

realizada em 2022. O valor recebido pela pessoa jurídica foi R$ 37.800,00. Ocorre que, durante 

o período da campanha, o prestador do serviço estava inscrito em programas sociais do 

Governo Federal. Isso, segundo o examinador de contas, poderia "indicar ausência de 

capacidade operacional para prestar o serviço ou fornecer o material contratado" e/ou o 

recebimento indevido de Auxílio Brasil por parte do noticiado. A informação extraída do Portal 

da Transparência demonstra que, de fato, o investigado recebeu um total de R$ 2.400,00 a título 

de Auxílio Brasil no período entre setembro/2022 e 02/2023. Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao Procurador da República ao concluir que: 'os dados 

extraídos dos bancos de dados a que o MPF tem acesso indicam que, no momento, o noticiado 

não consta no quadro societário de nenhuma pessoa jurídica, tampouco possui vínculos 

empregatícios ou bens registrados em seu nome que possam indicar a irregularidade no 

pagamento do dito benefício. [...] não há indícios de que os pagamentos disponibilizados pelo 

Governo Federal a título de Auxílio Brasil ao noticiado tenham sido indevidos'. A simples 

constatação de que o investigado é beneficiário de programa social e realizou doação à 

campanha eleitoral, não demonstra materialidade suficiente para a prática de conduta criminosa 

de estelionato. Elementos de informações até então colhidos não apontam para a ocorrência de 

conduta criminosa. Por fim, cumpre destacar que possível ilícito eleitoral será objeto de análise 

na seara eleitoral, uma vez que o fato aqui narrado já é do conhecimento da Justiça Eleitoral. 

Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

133. Expediente: 1.30.001.003245/2023-99 - Eletrônico  Voto: 3566/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 
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Ementa: Notícia de Fato. Possível crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86, artigos 

19 e 20). Investigada que obteve financiamento de R$ 306.275,00, com recursos do Programa 

de Incentivo à Inovação Tecnológica na Produção Agropecuária, no âmbito do produto BNDES 

Automático, repassados pelo Banco do Brasil S.A., mediante o contrato de crédito rural datado 

de 11/12/2018, para reforma de cerca, conservação de solo em área de 90 ha e custeio associado 

ao empreendimento em Antônio Cardoso ' BA. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 

IV). Conforme consta dos autos, foi atestado no Relatório de Situação da Operação - RSO, 

datado e assinado em 10/03/2023, encaminhado pelo Banco do Brasil S.A., a correta execução 

física do projeto em sua totalidade. A irregularidade constatada diz respeito à ausência de 

comprovação financeira integral, visto que foram encaminhados três documentos fiscais pelo 

Banco do Brasil S.A., no valor total de R$ 207.959,40, porém referentes à aquisição de 

equipamentos não relacionados aos itens financiados e emitidos antes da contratação da 

operação. Metas contratuais eventualmente não atingidas que, no caso, podem ensejar a 

propositura de ação judicial visando o ressarcimento do prejuízo havido pela instituição 

financeira, mas que se revelam insuficientes a justificar o prosseguimento da persecução 

criminal, sobretudo considerando a ausência de indícios de que a investigada tenha se utilizado 

de fraude para a obtenção do financiamento ou que parte dos recursos recebidos foram 

aplicados em finalidade diversa. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

134. Expediente: 1.30.001.003708/2023-12 - Eletrônico  Voto: 3526/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato autuada para apurar suposto crime tipificado no art. 20, §2º da Lei nº 7.716/89. 

O manifestante informa a publicação de comentário pelo professor E.C., em perfil mantido pelo 

movimento estudantil União da Juventude Comunista, no Instagram. Eis o teor do comentário 

que ensejou a denúncia: "Diálogo com fascista é marreta. Parabéns UJC." Promoção de 

arquivamento considerando a ausência de materialidade delitiva, de onde se extrai: 'Analisados 

os fatos, não diviso, no comentário em questão, conduta voltada à incitação da violência ou 

discurso de ódio, ou que de qualquer forma implique na configuração do delito previsto no 

artigo 20, § 2º, da Lei nº 7.716/89, tendo o noticiado, ao que parece, se limitado a externar 

posicionamento contra o fascismo'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Este 

Colegiado, tem entendido que em um Estado Democrático de Direito ' que se pretende preservar 

', a liberdade de expressão e o direito de critica devem prevalecer amplamente. Livre uso da 

liberdade de manifestação do pensamento e de opinião, protegida pela Constituição, no artigo 

5º, IV. As limitações ao referido postulado somente devem ocorrer em hipóteses extremas. 

Excesso não verificado no caso. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

135. Expediente: 1.30.001.005278/2022-92 - Eletrônico  Voto: 3176/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão em 

que o representante encaminhou dois prints de tela de telefone celular, contendo mensagens de 

WhatsApp, que informam a localização de Ministros do Supremo Tribunal Federal, em especial 

o Ministro Alexandre de Moraes. Possível crime de perseguição (CP, art. 147-A).Revisão de 

arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Os elementos informativos juntados aos autos não 

evidenciam conduta penalmente relevante. Conforme afirmado pelo Procurador da República: 

'A toda evidência, para a caracterização do ilícito, os atos de perseguição têm de ser reiterados, 

o que não parece ser a hipótese. Além disso, o simples fato de alguém ter repassado esse tipo 

de mensagem não leva necessariamente à conclusão de que atos efetivos de perseguição tenham 

sido postos em prática, do que se infere tratar-se de meros atos preparatórios e, portanto, 

impuníveis. Vale dizer, a despeito de reprováveis, do ponto de vista ético e moral, não 

caracterizam ilícito penal. Por fim, há de ser ressaltado que o crime de perseguição demanda 

representação do ofendido (art. 147-A, §3º, do CP), o que não ocorreu'. Homologação do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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136. Expediente: 1.31.001.000028/2023-18 - Eletrônico  Voto: 3330/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

RONDONIA/GUAJARÁ-

MIRIM  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir de remessa de cópia de sentença 

trabalhista, para apuração da suposta prática do crime previsto no art. 171, § 3º do Código 

Penal, consistente eventual recebimento indevido de valores pagos à investigada durante o 

período de suspensão do contrato de trabalho. Consta da decisão que, tanto a reclamante ' ora 

investigada, quanto a reclamada, afirmaram que a primeira teria exercido a jornada integral 

com remuneração integral durante o período de suspensão do contrato de trabalho, recebendo, 

concomitante e indevidamente, o auxílio emergencial no período. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, IV). Oficiada, a Caixa Econômica Federal informou que não foi 

localizado recebimento de Auxílio Emergencial pela investigada. Ausência de indícios de 

materialidade. Homologação do arquivamento, acolhendo, como razões de decidir, os 

fundamentos invocados pelo membro do Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

137. Expediente: 1.33.012.000291/2023-03 - Eletrônico  Voto: 3639/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

DIVINÓPOLIS-MG  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato autuada para apurar suposta prática dos crimes de descaminho e/ou 

contrabando, respectivamente previstos nos artigos 334 e 334-A do Código Penal, em razão da 

apreensão de mercadoria (96 pares de calçados), avaliada em R$ 10.727,76, remetidas por 

pessoa jurídica sediada em Araújos/MG, via transportadora, à pessoa residente em Dionísio 

Cerqueira/SC. Promoção de arquivamento sob os seguintes fundamentos: 'O crime de 

descaminho pressupõe a ilusão, no todo ou em parte, do pagamento de direito ou imposto 

devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo da mercadoria, sendo sua comercialização 

legalmente permitida. Como o ordenamento jurídico pátrio não permite a importação de 

produtos falsificados, não se sustenta a tipificação pelo crime de descaminho. Além disso, de 

acordo com a documentação dos autos, não há qualquer indício concreto de que a mercadoria 

apreendida seja de fato estrangeira e de que fora importada clandestinamente, assim, também 

não se sustenta a tipificação pelo crime de contrabando. Aliás, em muitos casos como este a 

origem realmente conhecida dos produtos é o local da postagem, o que invariavelmente se dá 

na cidade de Nova Serrana/MG (no presente caso, na cidade vizinha de Araújos), a qual, como 

se sabe: a) está a mais de 1.000 km da fronteira com o Paraguai; b) não possui portos ou 

aeroportos, o que inviabiliza a recepção direta de produtos oriundos daqueles países indicados 

pela Receita Federal; e c) já foi palco de inúmeras ações de combate à falsificação de calçados, 

o que chega a ser fato público e notório [...] Tudo leva a crer, portanto, que não houve 

importação, mas contrafação no próprio território nacional, provavelmente na(s) referida(s) 

cidade(s), sendo certo que em muitos casos similares as encomendas usualmente partem de 

Nova Serrana/MG. [...] Como ressaltado pela própria Receita Federal, a mercadoria apreendida 

tem fortes indícios de contrafação. Sendo assim, a informação de que seriam produtos 

importados, provavelmente extraída das etiquetas neles apostas, não é confiável e não serve 

para embasar a hipótese de que a origem seria estrangeira. Portanto, não existe qualquer base 

sólida para tipificação nos arts. 334/334-A do Código Penal. Não obstante, a conduta de 

importar, exportar, vender, oferecer ou expor a venda, ocultar ou ter em estoque produto 

assinalado com marca ilicitamente reproduzida ou imitada, de outrem, no todo ou em parte é 

tipificada pelo art. 190, inciso I, da Lei 9.279/96, Lei de Propriedade Industrial, dentro do 

capítulo dos crimes contras as marcas. No que se refere ao crime de contrafação, a respectiva 

ação penal é privada, cabendo aos eventuais prejudicados adotar as providências cabíveis, 

mediante queixa, não detendo o Ministério Público atribuição ou legitimidade para tanto, 

conforme disciplina o art. 199 da Lei nº 9.279/96'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, IV). Inexistência de indícios de transnacionalidade da conduta. A impossibilidade de 

indicação da procedência da mercadoria conduz à ausência de materialidade delitiva do crime 

de contrabando. Ofensa exclusivamente aos interesses particulares dos titulares do direito 

autoral. Precedente STJ: CC 130.595/PR, Rel. Min. Rogério Schietti Cruz, Terceira Seção, DJe 

30/04/2014. No que se refere ao crime de contrafação (Lei nº 9.279/96, art. 190), a respectiva 

ação penal é privada, cabendo aos eventuais prejudicados adotar as providências cabíveis, não 

detendo o Ministério Público atribuição ou legitimidade para tanto. Homologação do 

arquivamento. 
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

138. Expediente: 1.34.001.003959/2023-58 - Eletrônico  Voto: 3368/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir de manifestação em Sala de 

Atendimento ao Cidadão, em que se relata que pessoa jurídica sediada no exterior e responsável 

pelo redirecionamento de encomendas dos Estados Unidos para o Brasil, remeteria os produtos 

com informações incorretas, o que provocaria a sua devolução ao país de origem por parte da 

Receita Federal do Brasil Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao 

Procurador da República ao concluir pela inexistência de crime, tendo em vista que 'na conduta 

da empresa remetente das mercadorias de fazer constar informações equivocadas nos objetos 

postais remetidos para o Brasil, valendo pontuar que não existe ação fiscal tratando do tema no 

bojo da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Na verdade, a SRFB sequer poderia atuar, 

tendo em vista que a pessoa jurídica remetente se encontra sediada no exterior. Nesse sentido, 

importante pontuar que não se consuma eventual crime material contra a ordem tributária sem 

a constituição definitiva do crédito tributário respectivo, nos termos da Súmula Vinculante nº 

24 do Supremo Tribunal Federal, de modo que, não havendo crédito constituído, não há 

providências a serem adotadas sobre o tema na esfera penal. O fato consubstancia, na verdade, 

irregularidade na prestação do serviço por parte da [empresa investigada], de modo que 

incumbe aos consumidores lesados a eventual adoção das medidas na esfera cível, se cabíveis, 

para solucionar o problema'. Homologação do arquivamento, acolhendo, como razões de 

decidir, os fundamentos invocados pelo membro do Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

139. Expediente: 1.34.001.005746/2023-61 - Eletrônico  Voto: 3533/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, em que 

se relatou a possível ocorrência do crime de racismo, praticado através de rede social, em 

evidente antagonismo político, decorrente das últimas eleições presidenciais, nos seguintes 

termos: 'ela eh literalmente filha da Sandra annenberg claro q vai falar com esse sotaque 

horroroso de paulistano mimado', 'só paulistano burguês chato fala assim' e 'eu não consigo 

explicar o tipo de ranço que esse sotaque me dá'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, inc. IV). O Estado Democrático de Direito ' que se pretende preservar ', tem entre seus 

fundamentos a cidadania e a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, incisos II e III). O 

conteúdo da publicação em exame, evidentemente, não respeita estes fundamentos, mas deve 

ser aqui examinado na perspectiva da responsabilização criminal. Vale dizer, se há o 

enquadramento no tipo penal previsto no art. 20, § 2º, da Lei n° 7.716/89. Sobre a 

materialização do discurso criminoso, o STF assim já se manifestou: 'O discurso 

discriminatório criminoso somente se materializa após ultrapassadas três etapas indispensáveis. 

Uma de caráter cognitivo, em que atestada a desigualdade entre grupos e/ou indivíduos; outra 

de viés valorativo, em que se assenta suposta relação de superioridade entre eles e, por fim; 

uma terceira, em que o agente, a partir das fases anteriores, supõe legítima a dominação, 

exploração, escravização, eliminação, supressão ou redução de direitos fundamentais do 

diferente que compreende inferior' (RHC 134.682/BA, Rel. Ministro Edson Fachin, Primeira 

Turma, julgado em 29.11.2016, processo eletrônico DJe-191, divulgado em 28.08.2017, 

publicado em 29.08.2017). Atento aos núcleos dessas 3 (três) etapas, verifica-se que a 

publicação em análise, embora possa provocar dissabor e indignação, não ultrapassa a tênue 

linha divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de crime. Falta de 

justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

140. Expediente: 1.34.001.006811/2023-75 - Eletrônico  Voto: 3561/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 
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Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão em que 

se atribui ao noticiado a prática de diversas condutas delituosas: manifestações de ódio aos 

ministros do Supremo Tribunal Federal, disseminação de fakenews, crimes eleitorais, 

xenofobia e pedofilia. Possíveis crimes resultantes de publicações via internet, contrárias ao 

resultado da eleição presidencial. Promoção de arquivamento considerando: 'apesar das 

considerações do noticiante de que elas disseminam discursos de ódio e supostamente praticam 

crimes eleitorais, há de se compreender que elas se encontram dentro dos limites do exercício 

da liberdade de expressão. Não se encontram ofensas diretas aos Ministros do STF, cujas 

decisões são apenas criticadas pelo dono do perfil, assim como não se atenta contra o processo 

eleitoral ou sequer pratica xenofobia contra a China e o povo do país, em publicação na qual se 

pede, na realidade, para valorizar a indústria nacional e não adquirir produtos comprados no 

estrangeiro, especialmente os provenientes da China. [...] Inclusive, é notável que S. não 

praticou o crime previsto no caput do art. 241-A do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 

8.069/90 ' ECA), conforme alegado pelo noticiante, na medida em que ele apenas reproduzia 

uma imagem de exposição artística com mensagem crítica ao evento, mas sem interesse em 

reproduzir o conteúdo da foto em si'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). 

Assiste razão à Procuradora da República. O resultado das eleições de 2022 fez crescer um 

movimento de protesto e insatisfação. Um grupo expressivo de manifestantes efetuou uma série 

de publicações em redes sociais questionando, essencialmente, a lisura do sistema eleitoral 

democrático brasileiro, a higidez e a representatividade dos Deputados e Senadores e as 

decisões do Supremo Tribunal Federal que permitiram a soltura e a possibilidade de 

candidatura de Luiz Inácio Lula da Silva ao cargo de Presidente da República. Tais 

manifestações chegaram ao auge, no dia 08/01/2023, quando uma turba violenta e 

antidemocrática avançou contra os prédios do Congresso Nacional, do Palácio do Planalto e do 

Supremo Tribunal Federal, fazendo referência expressa aos desígnios de 'tomada de poder', em 

uma investida que 'não teria dia para acabar'. No âmbito do Ministério Público Federal foi 

instituído o Grupo Estratégico de Combate aos Atos Antidemocráticos - GCAA (Portaria 

PGR/MPF nº 24, de 11 de janeiro de 2023), destinado ao desenvolvimento de atividade 

coordenada junto ao Supremo Tribunal Federal e demais instâncias de atuação do MPF na 

apuração de condutas relacionadas aos atos antidemocráticos, que identificou a existência de 

diferentes núcleos de concorrentes que devem ser responsabilizados, conforme a modalidade 

de participação na empreitada criminosa, quais sejam: 1) núcleo dos instigadores e autores 

intelectuais dos atos antidemocráticos; 2) núcleo dos financiadores dos atos antidemocráticos; 

3) núcleo das autoridades de Estado responsáveis por omissão imprópria; e 4) núcleo de 

executores materiais dos delitos. O GCAA já ofereceu mais de 1.000 (mil) denúncias. Ocorre 

que não há nos autos elementos mínimos de que o investigado tenha participado dos atos 

criminosos ocorridos em 08/01/2023 e o fato narrado, por si só, embora possa provocar dissabor 

e indignação, não reúne elementos suficientes que justifiquem o prosseguimento da persecução 

penal. Ausência de elementos mínimos da materialidade delitiva. Arquivamento que não gera 

coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas 

(CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

141. Expediente: 1.34.001.006817/2023-42 - Eletrônico  Voto: 3640/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de comunicação anônima recebida pelo Ministério Público do 

Trabalho a respeito de possíveis crimes de trabalho escravo (art. 149 do CP) em endereço na 

cidade de São Paulo. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Realizada diligência 

in loco que resultou Informação de Polícia Judiciária, de onde se extrai: 'No citado endereço, 

usando de estória cobertura, fomos atendidos pelo próprio [...], que nos informou que outrora 

aquele endereço foi uma casa de 'recuperação de dependentes químicos', mas que foi desativada 

em dezembro passado, e que agora o imóvel funciona como uma pensão, contando com 12 

inquilinos. Na garagem constatamos o funcionamento de um bazar de usados (roupas, calçados 

etc.). O senhor [...] foi bastante solícito com a equipe e parecia não ter nada a esconder. A 

equipe percorreu todo o interior do imóvel, interagiu com alguns hóspedes e não notou nenhum 

indício de dependência química ou de condições de trabalho análogas à escravidão. Não foram 

feitas fotos do interior do imóvel, nem dos hóspedes, para não comprometer o caráter velado 

da diligência'. Ausência de materialidade delitiva. Esgotamento das diligências investigatórias 

razoavelmente exigíveis e inexistência de linha investigatória potencialmente idônea. 

Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver 

notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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142. Expediente: 1.34.001.007227/2023-37 - Eletrônico  Voto: 3491/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Possível prática do crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3º), em razão 

de suposta fraude na suspensão do contrato de trabalho e redução de salário e jornada pelos 

responsáveis pela empresa ora investigada (reclamada em Ação Trabalhista), com indevido 

encaminhamento da reclamante para o recebimento de benefício do Governo Federal. Revisão 

de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). O art. 14 da Lei n° 14.020/2020 estabelece que: 'As 

irregularidades constatadas pela Auditoria-Fiscal do Trabalho quanto aos acordos de redução 

proporcional de jornada de trabalho e de salário ou de suspensão temporária do contrato de 

trabalho de que trata esta Lei sujeitam os infratores à multa prevista no art. 25 da Lei nº 7.998, 

de 11 de janeiro de 1990'. Aplicação do princípio da intervenção mínima do Direito Penal. O 

direito violado é protegido por meio de sanções de outra natureza (cíveis ou administrativas). 

Ademais, não há relatos de fraude ou violência, o que afasta a ocorrência do crime previsto no 

art. 203 do CP. Precedente da 2ª CCR: Processo nº 1.26.001.000327/2020-61, Sessão de 

Revisão nº 809, de 17/05/2021, unânime. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

143. Expediente: 1.34.001.008122/2023-03 - Eletrônico  Voto: 3472/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Representação formulada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual a 

noticiante, que se apresenta como advogada, informa que atuará em uma demanda judicial e 

solicita ao MPF esclarecimentos sobre os procedimentos que devem ser adotados para que ela 

possa dar o devido encaminhamento à queixa-crime que pretende apresentar. Revisão do 

arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Conforme bem pontuado pela Procuradora da República 

oficiante, 'é certo que em razão do direito de petição, previsto no art. 5º, inciso XXXIV, Alínea 

'a' da Constituição Federal, a todos é assegurado apresentar notícia-crime quer diretamente 

perante o Ministério Público Federal, quer perante a autoridade policial. No mais, cumpre 

salientar que resta vedada a atividade de consultoria jurídica por este Parquet, sendo tal 

atividade privativa da advocacia, nos termos do Art. 1°, inciso II da Lei 8.906/94 (Estatuto da 

OAB)'. Ausência de providências a serem adotadas pelo MPF. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

144. Expediente: 1.34.006.000039/2023-38 - Eletrônico  Voto: 3258/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

GUARULHOS/MOGI  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de expediente oriundo do Ministério Público do Trabalho 

para apurar a possível ocorrência do crime de estelionato majorado, bem como de redução a 

condição análoga à de escravo, previstos no art. 171, § 3º e art. 149-A do Código Penal, tendo 

em vista a notícia de que os empregados das empresas investigadas estariam recebendo seguro-

desemprego de forma fraudulenta, enquanto continuavam a prestar serviços às referidas 

empresas, que se situam em fundo de quintal, com condições precárias de trabalho, e que teriam 

simulado a demissão de trabalhadores para se valerem da fraude e não pagarem direitos 

trabalhistas. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC nº 75/1993). Conforme afirmado pelo 

Procurador da República, 'não há elementos a apontar para a materialidade ou autoria delitiva 

do crime de estelionato (art. 171, § 3º, CP). Dado que a empresa, pelo que se apontou, encontra-

se inativa desde outubro de 2022, não há evidências mínimas de que haveriam ocorrido 

simulações de demissões. No que atine à redução a condição análoga à de escravo (art. 149-A 

CP), tampouco há elementos de convicção que justifiquem a instauração de procedimento 

investigativo'. Ausência de indícios da prática do crime. Falta de justa causa para prosseguir na 

persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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145. Expediente: 1.34.017.000123/2022-41 - Eletrônico  Voto: 3170/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

ARARAQUARA-SP  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato. Suposta prática dos crimes de injúria (CP, art. 140) e de ameaça (CP, art. 147). 

Manifestação formulada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão, em que o noticiante 

relata que o investigado divulgou vídeo em rede social com os seguintes comentários: 'Aee ô 

Moraes! Alexandre de Moraes! Seu vagabundo! Cê tá achando que você é o rei do mundo é? 

Cê tá achando que você é o rei do mundo! Pois você não é. Não é. E nós vamos mostrar pra 

você, quem manda nesse país. Nós vamos mostrar pra você. Vadio! Você é um vadio, você é 

um advogadinho de quinta, que foi plantado no STF. Filho duma puta! Nós vamos mostrar pra 

você, quem é que manda nesse país, beleza? Eu tenho nome e sobrenome, meu nome é E.C.C., 

moro em Araraquara, São Paulo, ok? Vem aqui você, vem aqui você! Que eu tô pronto, tô aqui 

esperando'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao Procurador 

da República ao concluir que: 'verifica-se tratar-se de caso de arquivamento, na medida em que 

ausente condição de procedibilidade para autorizar a instauração de investigação policial pela 

prática dos crimes de injúria e ameaça, tipificados pelos arts. 140 e 147 do Código Penal, 

respectivamente. (...) Tratando-se de ofensa destinada a Ministro do Supremo Tribunal Federal, 

no exercício de suas funções, seria de considerar-se o disposto no artigo 140, II, CP, daí porque 

o Ministério Público poderia dar início à ação penal, mediante, entretanto, representação do 

ofendido, haja vista o que dispõe o parágrafo único do já citado artigo 145, CP. (...) Da mesma 

forma, em relação ao delito de ameaça, o parágrafo único do art. 147 do Código Penal exige a 

representação do ofendido para dar início à persecução penal. (...) Não havendo representação, 

portanto, não há legitimidade para o Ministério Público Federal intentar eventual ação penal 

pública condicionada pela prática dos crimes versados neste feito, por ausência de condição de 

procedibilidade.' Precedente da 2ª CCR: Procedimento n° 1.26.000.002424/2022-61, Sessão de 

Revisão n° 860, de 10/10/2022, unânime. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

146. Expediente: 1.34.033.000248/2022-73 - Eletrônico  Voto: 3369/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE S. JOSÉ 

DOS CAMPOS  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato instaurada para o oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal 

a investigado pelos fatos apurados no IPL nº 5000374-96.2021.4.03.6135. Revisão de 

arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Consta dos autos que o ANPP foi devidamente 

formalizado entre as partes e encaminhado à Justiça Federal, para fins de homologação, dando 

azo ao Processo n° 5000049-53.2023.4.03.6135, em trâmite na 1ª Vara Federal de 

Caraguatatuba. O Procurador da República informa, ainda, que aquele Juízo Federal designou 

audiência de oferecimento de acordo de não persecução penal aos envolvidos para o dia 

21/11/2023. Exaurimento do objeto do procedimento. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

147. Expediente: 1.34.043.000314/2023-77 - Eletrônico  Voto: 3536/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

OSASCO-SP  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de fato autuada a partir de representação sigilosa com a finalidade de se apurar a prática 

do crime de homofobia (artigo 20, § 2º, da Lei nº 7.716/1989), supostamente praticado por 

humorista no programa de televisão a Praça é Nossa, da emissora SBT, localizada em 

Osasco/SP. Extrai-se da narrativa que no programa exibido em 04/05/2023, foi feita piada que 

remete a pessoa homossexual, de forma a provocar a violência, nos seguintes termos: 

'Interpretando o personagem Gaudêncio, foi contada uma história em que dois personagens são 

"galos". Ele conta que um dos galos é "velho" e precisava ser substituído no galinheiro. 

Enquanto o outro era um "galo novo", e que já era a terceira tentativa de substituição. Conta 

que o "galo velho" conversou como "galo novo" e propôs uma corrida, pedindo que deixasse 

que ele largasse na frente, pois já era de idade, o que foi atendido pelo "galo novo". Ocorre que, 

o humorista relatou que, quando o "galo novo" estava alcançando o "galo velho", houve um 
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tiro de espingarda e o "galo novo" foi estourado em 8 pedaços. Ao fundo, escutou-se o dono 

do galinheiro dizer, "já é o terceiro galo veado que ao invés de correr atrás das galinhas corre 

atrás do outro galo". Neste momento há risos, o humorista sai de cena'. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). O Estado Democrático de Direito ' que se pretende 

preservar ', tem entre seus fundamentos a cidadania e a dignidade da pessoa humana (CF, art. 

1º, incisos II e III). O conteúdo da publicação em exame, evidentemente, não respeita estes 

fundamentos, mas deve ser aqui examinado na perspectiva da responsabilização criminal. Vale 

dizer, se há o enquadramento no tipo penal previsto no art. 20, § 2º, da Lei n° 7.716/89. Sobre 

a materialização do discurso criminoso, o STF assim já se manifestou: 'O discurso 

discriminatório criminoso somente se materializa após ultrapassadas três etapas indispensáveis. 

Uma de caráter cognitivo, em que atestada a desigualdade entre grupos e/ou indivíduos; outra 

de viés valorativo, em que se assenta suposta relação de superioridade entre eles e, por fim; 

uma terceira, em que o agente, a partir das fases anteriores, supõe legítima a dominação, 

exploração, escravização, eliminação, supressão ou redução de direitos fundamentais do 

diferente que compreende inferior' (RHC 134.682/BA, Rel. Ministro Edson Fachin, Primeira 

Turma, julgado em 29.11.2016, processo eletrônico DJe-191, divulgado em 28.08.2017, 

publicado em 29.08.2017). Atento aos núcleos dessas 3 (três) etapas, verifica-se que a 

publicação em análise, embora possa provocar dissabor e indignação, não ultrapassa a tênue 

linha divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de crime. Falta de 

justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

148. Expediente: 1.35.000.000813/2023-23 - 

Eletrônico  

Voto: 3568/2023 Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA 

- 

SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA/LAGAR  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de representação formulada pela Advocacia-Geral da União cerca de 

possível tentativa de estelionato e/ou uso de documento falso em face da União Federal, consistente no 

envio de intimação/notificação da empresa M[...] - Soluções de Conflitos e Câmara de Mediação e 

Arbitragem de Aracaju, à Procuradoria Regional da União em Sergipe, com demanda de usucapião 

extraordinário envolvendo imóvel localizado no município de Poço Verde/SE, com suposto fundamento 

na Lei nº 9.307/1996. Conforme noticiado 'chegaram ao conhecimento deste Núcleo Especializado em 

Arbitragem da Advocacia-Geral da União ' NEA/AGU, recorrentes correspondências endereçadas às 

Procuradorias Regionais da União e às Consultorias Jurídicas da União nos estados, com demandas de 

'Usucapião Extraordinário Social', 'Usucapião Extraordinário', 'Usucapião Ordinário/Extraordinário' e 

'Usucapião Extrajudicial', com suposto fundamento na Lei nº 9.307, de 1996, Usucapião 

Ordinário/Extraordinário' e 'Usucapião Extrajudicial', com suposto fundamento na Lei nº 9.307, de 1996, 

apresentando prazo de 15 dias (quinze) para que a União manifestasse interesse no imóvel usucapiendo 

e/ou no deslinde da causa'. Promoção de arquivamento considerando a existência de caso similar (Notícia 

de Fato 1.34.001.005765/2023-97), na qual já houve promoção de arquivamento, 'cujos argumentos 

merecem ser repetidos, pois se adequam inteiramente ao presente caso: No caso dos autos, em que pesem 

os elementos apontarem para um possível uso de documento (ideológico ou materialmente) falso e/ou 

tentativa estelionato majorado, as circunstâncias do caso concreto indicam ausência de aptidão para a 

consecução do fim espúrio planejado pela parte notificada e ausência de prejuízos à União. Não se pode 

perder de vista, desde logo, que a matéria veiculada na suposta arbitragem, qual seja, usucapião, envolve 

interesse indisponível (domínio de bens público) e portanto fora do escopo da Lei 9.307/96. Outrossim, 

na medida em que o bem relacionado à suposta arbitragem não integra patrimônio federal, bem como 

diante da pronto identificação dos órgãos da União acerca da invalidade/insubsistência da notificação 

(item 4 do Ofício constante no Documento 1, Página 1/3), não se vislumbra em crime de competência 

federal no caso. Por todo o exposto, ao menos por ora, não se vislumbra a ocorrência de uma lesão direta 

a interesse a "bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas 

públicas", que pudesse justificar a competência federal e atribuição do Ministério Público Federal para 

apuração de ilícitos. Registre-se que o presente arquivamento não afasta eventual responsabilidade civil, 

administrativa, tributária, trabalhista e/ou previdenciária sobre os fatos em apuração, apenas 

reconhecendo a ausência de justa causa para a deflagração de uma ação penal no atual contexto fático-

probatório em relação a crimes de competência federal'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 

IV). Ausência de elementos mínimos da materialidade delitiva justificador do prosseguimento da 

investigação. Precedente 2ª CCR/MPF: 1.34.001.010214/2022-64, 874ª Sessão de Revisão, de 

13/02/2023, à unanimidade. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem 

reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento, acolhendo, 

como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo membro do Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações(Arquivamento) 
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149. Expediente: 1.34.038.000016/2023-56 - Eletrônico  Voto: 3485/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

ITAPEVA-SP  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Possível prática do crime de estelionato (CP, art. 171). 

Suposta obtenção fraudulenta de empréstimo consignado, junto a instituição financeira privada, 

em nome de beneficiário do INSS. Promoção de arquivamento considerando que as 

informações levantadas não indicam a existência de irregularidades na concessão do 

empréstimo em análise. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Narrativa que não evidencia lesão 

direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. Ausência de elementos de 

informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução 

penal. Eventual prejuízo, se constatado, suportado unicamente pelo particular e/ou pela 

instituição financeira que concedeu o empréstimo supostamente fraudulento. Precedentes da 2ª 

CCR: Processo n° 1.14.000.000538/2020-25, Sessão de Revisão n° 766, de 06/04/2020, 

unânime; Processo n° 1.19.000.000152/2020-37, Sessão de Revisão n° 761, de 10/02/2020, 

unânime. Recebimento do arquivamento como declínio de atribuições. Homologação do 

declínio ao Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da 

promoção de arquivamento como declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

Homologação nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações (Acordo De Não Persecução) 

 

150. Expediente: 1.00.000.007541/2023-16 – Eletrônico 

(JF/SP-5008694-60.2022.4.03.6181-

APORD)  

Voto: 3175/2023 Origem: 

PROCURADORIA 

GERAL DA REPÚBLICA  
Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO 

CPP. ÓBICE AO BENEFÍCIO NÃO DEMONSTRADO, NO CASO CONCRETO. 

NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO 

CPP. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal 

proposta em desfavor de acusados pela prática do crime previsto no art. 334-A, §1º, IV, do 

Decreto Lei 2.848/1940. 2. A Procuradora da República oficiante considerou não ser possível 

o oferecimento do acordo, ressaltando que 'os réus foram beneficiados com a transação penal 

no ano de 2019, em âmbito estadual, pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo'. 3. 

Recurso da defesa de P.O.S. e remessa dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 

14, do CPP. 4. Conforme indicado pela defesa, não é possível extrair das informações acostadas 

aos autos que ora acusado foi beneficiado com a transação penal em crime antecedente, sendo 

possível concluir apenas que houve uma condenação pela prática do crime previsto no art. 184 

do CP, ao cumprimento de 02 (dois) anos de reclusão, substituída por prestação de serviços à 

comunidade. 5. Ainda que assim não fosse, é de se ressaltar que o crime pelo qual o réu já foi 

condenado ocorreu no mesmo dia dos fatos ora apurados. A regra do art. 28-A, § 2º, III, do 

CPP, dispõe que o ANPP não é cabível nos casos em que o agente tenha sido beneficiado nos 

05 anos anteriores ao cometimento da infração, em ANPP, transação penal ou suspensão 

condicional do processo, por outro fato pretérito. Isso porque, o citado dispositivo tem como 

finalidade evitar que o réu que pratica fato novo venha novamente a ser beneficiado com as 

citadas medidas legais. 6. Assim, a situação como posta nos autos não se enquadra na regra que 

exclui a aplicação do ANPP (art. 28-A, § 2º, III, do CPP), já que os fatos ocorreram no mesmo 

dia, tendo a apuração se desmembrado apenas em decorrência da competência absoluta da 

Justiça Federal e da Justiça Estadual. Precedente 2ª CCR: IANPP 5058506-80.2020.4.04.7000, 

Sessão de Revisão 792, de 14/12/2020, unânime. 7. Necessidade de retorno dos autos à 

Procuradora da República oficiante para consideração do entendimento firmado pela 2ª 

Câmara, bem como (re)análise dos requisitos exigidos para a eventual propositura do acordo, 

no caso concreto.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos 

para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 

 

Relatora: Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen 

Nos processos de relatoria da Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen participaram da votação o Dr. Carlos Frederico Santos, titular do 1º Ofício; e o Dr. 

Francisco de Assis Vieira Sanseverino, titular do 3º Ofício. 

ORIGEM JUDICIAL 

NÃO PADRÃO 
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151. Expediente: JF/MT-1002164-

19.2020.4.01.3600-APORD - 

Eletrônico  

Voto: 3507/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL DE MATO 

GROSSO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME PREVISTO NO ART. 304 C/C ART. 

297, AMBOS DO CP. INCIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO Nº 44/2ª CCR. 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO COM RELAÇÃO AO CRIME DO ART. 

304 DO CP. ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL PARA A 

APURAÇÃO QUANTO AO CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO 

PÚBLICO (ART. 297 DO CP) E/OU EVENTUAL ESTELIONATO CONTRA 

PARTICULAR (ART. 171 DO CP). AUSÊNCIA DE LESÃO EM DETRIMENTO DE 

BENS, INTERESSES OU SERVIÇOS DA UNIÃO. HOMOLOGAÇÃO DO 

DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. 1. Inquérito Policial instaurado para apurar possível 

crime previsto no art. 304 c/c art. 297, ambos do CP. 2. Apurou-se a utilização em 

27/02/2018, perante o Conselho Regional de Educação Física 17ª Região (CREF17/MT), 

de diploma supostamente falso em nome da Universidade de Cuiabá - UNIC, por 

LEANDRO B.. O Conselho, após o recebimento da documentação, solicitou à UNIC 

informações a respeito da graduação de LEANDRO, em que a Universidade declarou 

que o diploma e o histórico escolar apresentado não havia sido por ela expedido. 3. 

Consta que LEANDRO prestou depoimento à polícia informando que não tinha 

conhecimento da falsidade dos documentos, pois ANA P., que seria funcionária da 

UNIC, tinha garantido que ajustaria a sua situação acadêmica com os dados escolares do 

Centro Universitário de Várzea Grande (UNIVAG), mediante pagamento de R$ 

7.000,00, realizado em duas parcelas. No entanto, ANA P. não trabalhava na UNIC, 

sendo que os documentos teriam sido arranjados através de ZAIRA R. (que também não 

trabalhava na UNIC), tendo ANA P. apenas intermediado a falsificação. 4. A 

Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento e o declínio de atribuições 

do feito, nos seguintes termos: 'a situação se amolda ao que consta na Orientação nº 

44/2021, da 2ª Câmara de Coordenação Criminal do Ministério Público Federal, no qual 

orienta os membros que: ' é cabível o arquivamento de procedimento investigatório 

autuado para apurar os crimes de uso de documento falso e de tentativa de estelionato 

em detrimento da Administração Federal direta ou indireta quando, de modo cumulativo, 

a falsidade tenha sido facilmente constatada por meio de contato com o emissor do 

documento e a conduta não tenha provocado lesão à entidade ou ao órgão ao qual o 

documento foi apresentado. (grifo nosso) Diante de tais informações, e, considerando a 

orientação supracitada, não se vislumbram fundamentos aptos a desencadear uma ação 

penal, tendo em vista que a instituição de ensino negou que tenha expedido o diploma, o 

que inviabilizou o registro de LEANDRO, bem como a consequente lesão ao bem 

jurídico tutelado pela norma penal, subsumindo-se o caso, portanto, ao disposto na 

Orientação. Então, no que se refere ao investigado LEANDRO B' e o crime de uso (art. 

304, do CP), o inquérito policial deve ser arquivado, por orientação 44/2021 da 2ª CCR 

e a ausência de lesão à entidade federal. Já no que tange aos crimes de falsificação 

perpetrados, em tese, por ANA P' e ZAIRA R', esses devem ser encaminhados a Justiça 

Estadual, uma vez que não há interesse da União. O tema é claro no teor da súmula nº 

104 do STJ: `Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento dos crimes de 

falsificação e uso de documento falso relativo a estabelecimento particular de ensino.'''. 

5. Discordância do Juiz Federal, ao argumento de que: 'Em que pese a manifestação 

ministerial pelo arquivamento parcial do presente inquérito policial no tocante ao delito 

do art. 304 do Código Penal', entendo que a interpretação dada ao caso se apresenta em 

sentido contrário à jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça: uso de 

documento falso é crime formal, consumando-se, portanto, com a simples utilização do 

documento falso (AgRg nos EDcl no REsp nº 1.833.274/CE, relator Ministro Sebastião 

Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 22/9/2020, DJe de 28/9/2020; AgInt no AREsp nº 

1.229.949/RN, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado 

em 6/3/2018, DJe de 14/3/2018).' 6. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 

do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC 75/93. 7. 

Incidência, na hipótese, da Orientação nº 44/2ª CCR, consoante as razões expedidas pelo 

membro do MPF oficiante. Homologação do arquivamento com relação ao crime do art. 

304 do CP. 8. Atribuição do Ministério Público Estadual para a apuração quanto ao crime 

de falsificação de documento público (art. 297 do CP) e/ou eventual estelionato contra 

particular (art. 171 do CP), uma vez que não restou demonstrada lesão em detrimento de 

bens, interesses ou serviços da União. Homologação do declínio de atribuições.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento e do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 
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152. Expediente: JFRS/PFU-5001858-

54.2023.4.04.7104-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3342/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - 

SUBSEÇÃO JUDICIARIA 

DE PASSO FUNDO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTO CRIME DE CONTRABANDO. DIVERGÊNCIA 

QUANTO À COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO CASO. A QUESTÃO 

ULTRAPASSOU A SEARA MINISTERIAL, VISTO QUE, APÓS O DECLÍNIO DE 

COMPETÊNCIA POR PARTE DO JUÍZO ESTADUAL, O JUÍZO FEDERAL 

RECONHECEU E FIRMOU A SUA COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR 

O PRESENTE FEITO. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA. 1. Segundo consta, 

termo circunstanciado instaurado para apurar possível contravenção penal de perturbação 

do sossego alheio (art. 42 do Decreto-Lei nº 3.688/1941), ocorrida no "Bar Ferro Velho", 

localizado no município de Ibiraiaras/RS, em desfavor dos moradores do edifício Stella. 

Por ocasião do cumprimento de mandados de busca e apreensão, pela Polícia Civil, 

expedidos a mando da 3ª Vara Judicial de Lagoa Vermelha/RS, com jurisdição sobre o 

município do local dos fatos, foram encontradas 4 máquinas caça-níqueis de origem 

estrangeira, cuja procedência foi atestada através de exame pericial. Na decisão do E20.1, 

o Juízo Estadual declinou a competência para investigação dos fatos envolvendo máquinas 

caça-níqueis, mantendo sua competência com relação à contravenção penal: '[...] o 

presente expediente segue em relação à contravenção penal de perturbação do sossego 

alheio, razão pela qual deve o feito ser incluído na pauta do JECRIM para fins de 

composição civil dos danos, visto que o Ministério Público deixou de oferecer ao acusado 

o benefício da transação penal.' 2. Encaminhado os autos à seara Federal, o Membro do 

MPF requereu a devolução dos autos ao Juízo declinante, arguindo inexistência de 

competência federal para o processamento do crime de contrabando ou descaminho e para 

a contravenção penal. 3. Discordância da 3a Vara Federal de Passo Fundo, que reconheceu 

e firmou a sua competência para processar e julgar crime de contrabando envolvendo 

máquina-caça níquel que possua componentes eletrônicos de origem estrangeira. 

Conforme destacado pelo Magistrado: (i) reportando-me à decisão do E20, observo que 

foi mantida a competência do Juízo declinante no que se refere à contravenção penal; (ii) 

concluo pela presença de interesse federal a implicar a rejeição do pedido de declínio de 

competência. Com isso, acolho a competência para processamento dos atos do inquérito 

no que tange ao delito de contrabando, relacionado às máquinas caça-níqueis, com fulcro 

no artigo 109, inciso IV, da CF, e na Súmula 546 do STJ. 4. Encaminhamento dos autos à 

2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP, por analogia (com redação anterior à Lei 

13.964/2019). 5. Inicialmente, verifica-se que tanto o Juízo Estadual quanto o Federal 

estão de acordo que o caso deve ser processado na esfera federal, no tocante ao suposto 

crime de contrabando. 6. No âmbito do Ministério Público, há divergência da Procuradora 

da República no tocante à atribuição para análise dos fatos. Contudo, não há que se falar 

mais em conflito de atribuições entre o Ministério Público Federal e o Ministério Público 

do Estado, haja vista que a questão ultrapassou a seara ministerial, visto que, após o 

declínio de competência por parte do Juízo Estadual, o Juízo Federal reconheceu e firmou 

a sua competência para processar e julgar o presente feito. 7. Tais as circunstâncias, tem-

se que a análise da presente hipótese passa do campo das 'atribuições' para o campo das 

'competências'. 8. A discussão acerca da competência deve ser resolvida na esfera judicial. 

9. No mesmo sentido, precedentes congêneres da 2a CCR/MPF (1.00.000.020453/2020-

59), do CNMP (Conflito de Atribuições1.00448/2021-65) e do STJ (REsp 1849510/SP). 

10. Não conhecimento da remessa.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não 

conhecimento da remessa, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

153. Expediente: JF-SAN-5001046-

66.2022.4.03.6104-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3272/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- 4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

- SANTOS/SP  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. APREENSÃO DE MERCADORIAS DURANTE 

PROCESSO DE DESPACHO ADUANEIRO PELO CONTROLE DA ALFÂNDEGA 

DO PORTO DE SANTOS. POSSÍVEL CRIME DE CONTRABANDO. EMPRESA 

INVESTIGADA SEDIADA EM BELÉM/PA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 

95 DA 2ª CCR. MANUTENÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. 1. Trata-se de 

Inquérito Policial instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, oriunda 

da Alfândega no Porto de Santos/SP, para apurar a possível ocorrência do crime de 

contrabando, praticado, em tese, pelo representante legal de pessoa jurídica com sede 

em Belém/PA. 2. O Procurador da República oficiante, com fundamento no Enunciado 
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n° 95 da 2ª CCR, requereu ao Juízo Federal 'que declare a ausência de sua competência 

para processar e julgar o feito, declinando-a em favor da Subseção Judiciária de 

Belém/PA.' 3. O Juízo da 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santos/SP, por sua 

vez, deixou de acolher a requisição ministerial, ao argumento de que: 'Conforme 

redação do art. 70 do Código Penal, a competência será, de regra, determinada pelo 

lugar em que se consumar a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for 

praticado o último ato de execução. Na hipótese vertente, a investigação versa sobre 

eventual crime de contrabando e descaminho verificado ainda durante o processo de 

despacho aduaneiro de importação. Assim, considerando que, no caso concreto, as 

mercadorias vindas do exterior foram apreendidas em terminal portuário situado nesta 

Subseção Judiciária, o suposto delito deve ser considerado como tendo sido 

consumado em Santos-SP, local de ingresso das mercadorias em território nacional.' 4. 

Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF para análise e 

deliberação, aplicando analogicamente o art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 

5. De acordo com a Súmula nº 151 do STJ, 'a competência para o processo e julgamento 

por crime de contrabando ou descaminho define-se pela prevenção do Juízo Federal 

do lugar da apreensão dos bens'. Nessa linha, a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão 

do MPF aprovou o Enunciado nº 54, segundo o qual 'a atribuição de membro do MPF 

para persecução penal do crime de descaminho é definida pelo local onde as 

mercadorias foram apreendidas, pois ali consuma-se o crime'. Assim, o lugar da 

infração é a regra para definir a competência territorial criminal (CPP, art. 69, inciso 

I); e o domicílio ou residência do réu tem caráter subsidiário (CPP, art. 69, inciso II). 

6. De outra parte, tais regras processuais de definição da competência territorial devem 

ser interpretadas de maneira teleológica, à vista das garantias e princípios 

constitucionais (os princípios da duração razoável do processo, da ampla defesa e do 

contraditório). Por esta razão, a 2ª CCR houve por bem rever seus posicionamentos em 

relação ao tema. 7. No caso, embora a apreensão das mercadorias tenham ocorrido no 

Porto de Santos/SP, a conduta delituosa se reveste de circunstâncias peculiares que 

merecem ser levadas em consideração quando da fixação da competência territorial 

para o processar e julgar o feito. 8. Se a fixação da competência se der com base na 

Súmula nº 151 do STJ e no Enunciado 54 da 2ª CCR, os atos instrutórios da eventual 

ação penal ' se não todos, mas a maior parte deles ' terão de ser deprecados ao Juízo 

Federal de Belém/PA, porque é sob sua jurisdição que se encontra o domicílio da 

empresa investigada; e, muito provavelmente, as testemunhas que serão ouvidas em 

sua defesa. Aliás, a própria autodefesa terá melhores condições de ser exercida se este 

procedimento e a eventual ação penal permanecerem sob os auspícios do Juízo Federal 

de Belém/PA. 9. Portanto, diante das peculiaridades do caso concreto, o domicílio ou 

a residência dos investigados e não o lugar da apreensão das mercadorias é o melhor 

critério para a definição da competência. A medida prestigia os princípios da duração 

razoável do processo, da ampla defesa e do contraditório e da identidade física do juiz, 

dos quais as regras de competência são ou deveriam ser corolários, encontrando 

amparo na jurisprudência pátria, que, em casos tais, à luz da ubiquidade de certas 

infrações penais e no intuito de facilitar a coleta de provas e a defesa dos acusados, 

tem preterido critérios outros, como o do lugar da infração, em favor da competência 

do juízo em que o investigado possui domicílio ou residência. 10. Cumpre observar 

que a hipótese em exame é diversa daquelas verificadas nos precedentes (dos anos de 

1994 e 1995) que motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ (em fevereiro de 1996). 

Explica-se: os precedentes referem-se à situação em que os investigados são 

conhecidos como "camelôs". Portanto, embora diversa a situação fática, a finalidade 

da Súmula nº 151 do STJ é a mesma, ou seja, facilitar o trâmite processual, a coleta de 

provas e a defesa dos acusados. 11. Ainda, o Enunciado nº 95 da 2ª CCR dispõe que 

"É da atribuição do membro do Ministério Público Federal oficiante no local do 

domicílio do investigado a persecução penal dos crimes de contrabando e descaminho, 

quando a importação irregular ocorrer via postal, ou seja, resultante de comércio 

eletrônico, hipóteses diversas daquelas verificadas nos precedentes de 1994 e 1995 que 

motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ." 12. Cabe destacar, por fim, que a 

modalidade de entrega das mercadorias descrita na representação fiscal para fins penais 

(contêiner transportado por navio) já indica que importação se deu por comércio 

eletrônico, afastando, assim, a incidência do Enunciado nº 54 da 2ª CCR, que trata de 

apreensão de mercadorias em posse do transportador (presencial). 13. Precedentes da 

2ª CCR: Procedimento 1.22.000.001642/2020-65, 777ª Sessão de Revisão, de 

03/08/2020; Procedimento 1.14.000.000785/2020-21, 774ª Sessão de Revisão, de 

29/06/2020; Procedimento JF-SAN-5007042-45.2022.4.03.6104-PICMP, 879ª Sessão 

de Revisão, de 27/03/2023, todos julgados por unanimidade. 14. Fixação da atribuição 

da Procuradoria da República em Belém/PA, para prosseguir nas investigações. 15. 

Manutenção do declínio de atribuições.  
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

154. Expediente: JF-SAN-5002504-

84.2023.4.03.6104-

PICMP - Eletrônico  

Voto: 3386/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- 4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

- SANTOS/SP  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. APREENSÃO DE MERCADORIAS DURANTE 

PROCESSO DE DESPACHO ADUANEIRO PELO CONTROLE DA ALFÂNDEGA 

DO PORTO DE SANTOS. POSSÍVEL CRIME DE CONTRABANDO. 

APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 95 DA 2ª CCR. MANUTENÇÃO DO DECLÍNIO 

DE ATRIBUIÇÕES. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado a partir de 

Representação Fiscal para Fins Penais, oriunda da Alfândega no Porto de Santos/SP, 

para apurar a suposta prática do crime de descaminho, previsto no art. 334-A do 

Código Penal, por parte dos representantes legais de pessoa jurídica com sede em 

Maceió/AL. 2. O Procurador da República requereu ao Juízo o declínio de sua 

competência em favor da Subseção Judiciária de Maceió/AL, local do domicílio da 

empresa importadora, com fundamento no Enunciado 2ª CCR nº 95, que estabelece: 

'É da atribuição do membro do Ministério Público Federal oficiante no local do 

domicílio do investigado a persecução penal dos crimes de contrabando e descaminho, 

quando a importação irregular ocorrer via postal, ou seja, resultante de comércio 

eletrônico, hipóteses diversas daquelas verificadas nos precedentes de 1994 e 1995 que 

motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ'. 3. O Juízo da 5ª Vara Federal da 

Subseção Judiciária de Santos/SP, por sua vez, deixou de acolher a requisição 

ministerial, considerando que, conforme o 'art. 70 do Código Penal, a competência 

será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar a infração, ou, no caso de 

tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de execução. Na hipótese 

vertente, a investigação versa sobre crime de contrabando e/ou descaminho verificado 

ainda durante o processo de despacho aduaneiro pela Autoridade Alfandegária. Assim, 

considerando que, no caso concreto, as mercadorias vindas do exterior foram 

apreendidas em terminal portuário situado nesta Subseção Judiciária, o delito deve ser 

considerado como tendo sido consumado em Santos-SP, local de ingresso das 

mercadorias em território nacional'. 4. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação 

e Revisão do MPF para análise e deliberação, aplicando analogicamente o art. 28 do 

CPP c/c art. 62, IV, da LC 75/93. 5. De acordo com a Súmula nº 151 do STJ, 'a 

competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou descaminho 

define-se pela prevenção do Juízo Federal do lugar da apreensão dos bens'. Nessa linha, 

a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF aprovou o Enunciado nº 54, segundo 

o qual 'a atribuição de membro do MPF para persecução penal do crime de descaminho 

é definida pelo local onde as mercadorias foram apreendidas, pois ali consuma-se o 

crime'. Assim, o lugar da infração é a regra para definir a competência territorial 

criminal (CPP, art. 69, inciso I) e o domicílio ou residência do réu tem caráter 

subsidiário (CPP, art. 69, inciso II). 6. Cumpre observar que a hipótese em exame é 

diversa daquelas verificadas nos precedentes (dos anos de 1994 e 1995) que motivaram 

a edição da Súmula nº 151 do STJ (em fevereiro de 1996). Explica-se: os precedentes 

referem-se à situação em que os investigados são conhecidos como 'camelôs'. No caso, 

a modalidade de entrega das mercadorias descrita na RFFP (contêiner transportado por 

navio) indica que importação se deu por comércio eletrônico, afastando, assim, a 

incidência do Enunciado nº 54 da 2ª CCR. No entanto, embora diversa a situação fática, 

a finalidade da Súmula nº 151 do STJ e do Enunciado nº 54 foi a mesma, ou seja, 

facilitar o trâmite processual, a coleta de provas e a defesa dos acusados. 7. Evidencia-

se, assim, que tais regras processuais de definição da competência territorial devem ser 

interpretadas de maneira teleológica, à vista das garantias e princípios constitucionais 

(os princípios da duração razoável do processo, da ampla defesa e do contraditório). 

Por esta razão, a 2ª CCR houve por bem rever seus posicionamentos em relação ao 

tema. 8. No caso, embora a apreensão das mercadorias tenham ocorrido no Porto de 

Santos/SP, a conduta delituosa se reveste de circunstâncias peculiares que merecem 

ser levadas em consideração quando da fixação da competência territorial para o 

processar e julgar o feito. 9. Observa-se que se a fixação da competência tiver como 

base na Súmula nº 151 do STJ e no Enunciado nº 54 da 2ª CCR, os atos instrutórios da 

eventual ação penal - se não todos, mas a maior parte deles - terão de ser deprecados 

ao Juízo Federal de Maceió/AL, porque é sob sua jurisdição que se encontra o 

domicílio da empresa investigada; e, muito provavelmente, as testemunhas que serão 

ouvidas em sua defesa. Aliás, a própria autodefesa terá melhores condições de ser 

exercida se este procedimento e a eventual ação penal permanecerem sob os auspícios 

do Juízo Federal de Maceió/AL. 10. Cumpre observar que este Colegiado, em análise 

de conflitos negativos de atribuições, tem acolhido os argumentos expendidos pela 
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Procuradoria da República em Alagoas, de onde se extrai as seguintes informações: "É 

importante destacar, de início, que uma certa quantidade de empresas de outros 

estados, notadamente as que trabalham com importação, constituem unidade em 

Alagoas para colher benefícios da legislação tributária. A sistemática alagoana para o 

ICMS Importação é, essencialmente, uma compensação tributária. Ou seja, as 

empresas poderão pagar débitos fiscais oriundos de ICMS na Importação, com créditos 

judiciais decorrentes de Precatórios Alimentares do Estado de Alagoas (Decreto de nº 

4830/2010). Como há um deságio na compra desses precatórios, acaba sendo vantajoso 

se fazer a importação por empresa sediada no estado. Tais unidades empresariais 

situadas em Alagoas acabam sendo utilizadas fraudulentamente por outras empresas, 

que se ocultam como reais importadoras de mercadorias. É o que ocorre no presente 

caso, em que a empresa, em Alagoas, existe apenas para colher os benefícios da 

legislação local, que permite a compensação de créditos judiciais para pagamento dos 

tributos. ["] Nenhum dos sócios reside em Alagoas, ["] de tal sorte que, sob o ângulo 

prático, é absolutamente contraproducente que se faça a investigação no estado do 

Alagoas, para onde os reais agentes devem ter vindo uma única vez, apenas para 

constituir a empresa. A verdadeira sede da empresa, o local onde são preparadas as 

documentações a serem apresentadas perante os órgãos públicos, o depósito dos bens 

importados, a localidade de trabalho dos agentes, nada disso é Alagoas" (NF - 

1.30.001.005548/2022-65, 877ª Sessão de Revisão, de 13/03/2023, à unanimidade). A 

situação apontada ainda não foi confirmada no caso dos autos. 11. Portanto, o local da 

sede da empresa - ou o domicílio dos sócios (no caso de se verificar tratar-se de 

empresa de fachada) - e não o local da apreensão das mercadorias é o melhor critério 

para a definição da competência, pois prestigia os princípios da duração razoável do 

processo, da ampla defesa, do contraditório e da identidade física do juiz, dos quais as 

regras de competência são ou deveriam ser corolários. Registre-se, ainda, que encontra 

amparo na jurisprudência pátria, que, em casos tais, à luz da ubiquidade de certas 

infrações penais e no intuito de facilitar a coleta de provas e a defesa dos acusados, 

tem preterido critérios outros, como o do lugar da infração, em favor da competência 

do juízo em que o investigado possui domicílio ou residência. 12. Manutenção do 

declínio de atribuições.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

155. Expediente: JF-SAN-5002636-

44.2023.4.03.6104-

PICMP - Eletrônico  

Voto: 3387/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- 4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

- SANTOS/SP  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. APREENSÃO DE MERCADORIAS DURANTE 

PROCESSO DE DESPACHO ADUANEIRO PELO CONTROLE DA ALFÂNDEGA 

DO PORTO DE SANTOS. POSSÍVEL CRIME DE CONTRABANDO. 

APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 95 DA 2ª CCR. MANUTENÇÃO DO DECLÍNIO 

DE ATRIBUIÇÕES. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado a partir de 

Representação Fiscal para Fins Penais, oriunda da Alfândega no Porto de Santos/SP, 

para apurar a suposta prática do crime de descaminho, previsto no art. 334-A do 

Código Penal, por parte dos representantes legais de pessoa jurídica com sede em 

Santana do Ipanema/AL. 2. O Procurador da República requereu ao Juízo o declínio 

de sua competência em favor da Subseção Judiciária de Santana do Ipanema/AL, local 

do domicílio da empresa importadora, com fundamento no Enunciado 2ª CCR nº 95, 

que estabelece: 'É da atribuição do membro do Ministério Público Federal oficiante no 

local do domicílio do investigado a persecução penal dos crimes de contrabando e 

descaminho, quando a importação irregular ocorrer via postal, ou seja, resultante de 

comércio eletrônico, hipóteses diversas daquelas verificadas nos precedentes de 1994 

e 1995 que motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ'. 3. O Juízo da 5ª Vara Federal 

da Subseção Judiciária de Santos/SP, por sua vez, deixou de acolher a requisição 

ministerial, considerando que, conforme o 'art. 70 do Código de Processo Penal, a 

competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar a infração, ou, 

no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de execução. [...] Na 

hipótese vertente, a investigação versa sobre suposto crime de contrabando verificado 

ainda durante o processo de despacho aduaneiro pela Autoridade Alfandegária. Assim, 

considerando que, no caso concreto, as mercadorias vindas do exterior foram 

apreendidas em terminal portuário situado nesta Subseção Judiciária, o delito deve ser 

considerado como tendo sido consumado em Santos-SP, local de ingresso das 

mercadorias em território nacional'. 4. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação 

e Revisão do MPF para análise e deliberação, aplicando analogicamente o art. 28 do 

CPP c/c art. 62, IV, da LC 75/93. 5. De acordo com a Súmula nº 151 do STJ, 'a 

competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou descaminho 
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define-se pela prevenção do Juízo Federal do lugar da apreensão dos bens'. Nessa linha, 

a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF aprovou o Enunciado nº 54, segundo 

o qual 'a atribuição de membro do MPF para persecução penal do crime de descaminho 

é definida pelo local onde as mercadorias foram apreendidas, pois ali consuma-se o 

crime'. Assim, o lugar da infração é a regra para definir a competência territorial 

criminal (CPP, art. 69, inciso I) e o domicílio ou residência do réu tem caráter 

subsidiário (CPP, art. 69, inciso II). 6. Cumpre observar que a hipótese em exame é 

diversa daquelas verificadas nos precedentes (dos anos de 1994 e 1995) que motivaram 

a edição da Súmula nº 151 do STJ (em fevereiro de 1996). Explica-se: os precedentes 

referem-se à situação em que os investigados são conhecidos como 'camelôs'. No caso, 

a modalidade de entrega das mercadorias descrita na RFFP (contêiner transportado por 

navio) indica que importação se deu por comércio eletrônico, afastando, assim, a 

incidência do Enunciado nº 54 da 2ª CCR. No entanto, embora diversa a situação fática, 

a finalidade da Súmula nº 151 do STJ e do Enunciado nº 54 foi a mesma, ou seja, 

facilitar o trâmite processual, a coleta de provas e a defesa dos acusados. 7. Evidencia-

se, assim, que tais regras processuais de definição da competência territorial devem ser 

interpretadas de maneira teleológica, à vista das garantias e princípios constitucionais 

(os princípios da duração razoável do processo, da ampla defesa e do contraditório). 

Por esta razão, a 2ª CCR houve por bem rever seus posicionamentos em relação ao 

tema. 8. No caso, embora a apreensão das mercadorias tenham ocorrido no Porto de 

Santos/SP, a conduta delituosa se reveste de circunstâncias peculiares que merecem 

ser levadas em consideração quando da fixação da competência territorial para o 

processar e julgar o feito. 9. Observa-se que se a fixação da competência tiver como 

base na Súmula nº 151 do STJ e no Enunciado nº 54 da 2ª CCR, os atos instrutórios da 

eventual ação penal - se não todos, mas a maior parte deles - terão de ser deprecados 

ao Juízo Federal de Santana do Ipanema/AL, porque é sob sua jurisdição que se 

encontra o domicílio da empresa investigada; e, muito provavelmente, as testemunhas 

que serão ouvidas em sua defesa. Aliás, a própria autodefesa terá melhores condições 

de ser exercida se este procedimento e a eventual ação penal permanecerem sob os 

auspícios do Juízo Federal de Santana do Ipanema/AL. 10. Cumpre observar que este 

Colegiado, em análise de conflitos negativos de atribuições, tem acolhido os 

argumentos expendidos pela Procuradoria da República em Alagoas, de onde se extrai 

as seguintes informações: "É importante destacar, de início, que uma certa quantidade 

de empresas de outros estados, notadamente as que trabalham com importação, 

constituem unidade em Alagoas para colher benefícios da legislação tributária. A 

sistemática alagoana para o ICMS Importação é, essencialmente, uma compensação 

tributária. Ou seja, as empresas poderão pagar débitos fiscais oriundos de ICMS na 

Importação, com créditos judiciais decorrentes de Precatórios Alimentares do Estado 

de Alagoas (Decreto de nº 4830/2010). Como há um deságio na compra desses 

precatórios, acaba sendo vantajoso se fazer a importação por empresa sediada no 

estado. Tais unidades empresariais situadas em Alagoas acabam sendo utilizadas 

fraudulentamente por outras empresas, que se ocultam como reais importadoras de 

mercadorias. É o que ocorre no presente caso, em que a empresa, em Alagoas, existe 

apenas para colher os benefícios da legislação local, que permite a compensação de 

créditos judiciais para pagamento dos tributos. ["] Nenhum dos sócios reside em 

Alagoas, ["] de tal sorte que, sob o ângulo prático, é absolutamente contraproducente 

que se faça a investigação no estado do Alagoas, para onde os reais agentes devem ter 

vindo uma única vez, apenas para constituir a empresa. A verdadeira sede da empresa, 

o local onde são preparadas as documentações a serem apresentadas perante os órgãos 

públicos, o depósito dos bens importados, a localidade de trabalho dos agentes, nada 

disso é Alagoas" (NF - 1.30.001.005548/2022-65, 877ª Sessão de Revisão, de 

13/03/2023, à unanimidade). A situação apontada ainda não foi confirmada no caso 

dos autos. 11. Portanto, o local da sede da empresa - ou o domicílio dos sócios (no caso 

de se verificar tratar-se de empresa de fachada) - e não o local da apreensão das 

mercadorias é o melhor critério para a definição da competência, pois prestigia os 

princípios da duração razoável do processo, da ampla defesa, do contraditório e da 

identidade física do juiz, dos quais as regras de competência são ou deveriam ser 

corolários. Registre-se, ainda, que encontra amparo na jurisprudência pátria, que, em 

casos tais, à luz da ubiquidade de certas infrações penais e no intuito de facilitar a 

coleta de provas e a defesa dos acusados, tem preterido critérios outros, como o do 

lugar da infração, em favor da competência do juízo em que o investigado possui 

domicílio ou residência. 12. Manutenção do declínio de atribuições.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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156. Expediente: JF-SAN-5003867-

09.2023.4.03.6104-

PICMP - Eletrônico  

Voto: 3388/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- 4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

- SANTOS/SP  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. APREENSÃO DE MERCADORIAS DURANTE 

PROCESSO DE DESPACHO ADUANEIRO PELO CONTROLE DA ALFÂNDEGA 

DO PORTO DE SANTOS. POSSÍVEL CRIME DE CONTRABANDO. 

APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 95 DA 2ª CCR. MANUTENÇÃO DO DECLÍNIO 

DE ATRIBUIÇÕES. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado a partir de 

Representação Fiscal para Fins Penais, oriunda da Alfândega no Porto de Santos/SP, 

para apurar a suposta prática do crime de descaminho, previsto no art. 334-A do 

Código Penal, por parte dos representantes legais de pessoa jurídica com sede em 

Itajaí/SC. 2. O Procurador da República requereu ao Juízo o declínio de sua 

competência em favor da Subseção Judiciária de Itajaí/SC, local do domicílio da 

empresa importadora, com fundamento no Enunciado 2ª CCR nº 95, que estabelece: 

'É da atribuição do membro do Ministério Público Federal oficiante no local do 

domicílio do investigado a persecução penal dos crimes de contrabando e descaminho, 

quando a importação irregular ocorrer via postal, ou seja, resultante de comércio 

eletrônico, hipóteses diversas daquelas verificadas nos precedentes de 1994 e 1995 que 

motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ'. 3. O Juízo da 5ª Vara Federal da 

Subseção Judiciária de Santos/SP, por sua vez, deixou de acolher a requisição 

ministerial, considerando que, conforme o 'a redação do art. 70 do Código de Processo 

Penal, a competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar a 

infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de 

execução. [...] Na hipótese vertente, a investigação versa sobre suposto crime de 

contrabando verificado ainda durante o processo de despacho aduaneiro pela 

Autoridade Alfandegária. Assim, considerando que, no caso concreto, as mercadorias 

vindas do exterior foram apreendidas em terminal portuário situado nesta Subseção 

Judiciária, o delito deve ser considerado como tendo sido consumado em Santos-SP, 

local de ingresso das mercadorias em território nacional'. 4. Remessa dos autos à 2ª 

Câmara de Coordenação e Revisão do MPF para análise e deliberação, aplicando 

analogicamente o art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC 75/93. 5. De acordo com a 

Súmula nº 151 do STJ, 'a competência para o processo e julgamento por crime de 

contrabando ou descaminho define-se pela prevenção do Juízo Federal do lugar da 

apreensão dos bens'. Nessa linha, a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF 

aprovou o Enunciado nº 54, segundo o qual 'a atribuição de membro do MPF para 

persecução penal do crime de descaminho é definida pelo local onde as mercadorias 

foram apreendidas, pois ali consuma-se o crime'. Assim, o lugar da infração é a regra 

para definir a competência territorial criminal (CPP, art. 69, inciso I) e o domicílio ou 

residência do réu tem caráter subsidiário (CPP, art. 69, inciso II). 6. Cumpre observar 

que a hipótese em exame é diversa daquelas verificadas nos precedentes (dos anos de 

1994 e 1995) que motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ (em fevereiro de 1996). 

Explica-se: os precedentes referem-se à situação em que os investigados são 

conhecidos como 'camelôs'. No caso, a modalidade de entrega das mercadorias descrita 

na RFFP (contêiner transportado por navio) indica que importação se deu por comércio 

eletrônico, afastando, assim, a incidência do Enunciado nº 54 da 2ª CCR. No entanto, 

embora diversa a situação fática, a finalidade da Súmula nº 151 do STJ e do Enunciado 

nº 54 foi a mesma, ou seja, facilitar o trâmite processual, a coleta de provas e a defesa 

dos acusados. 7. Evidencia-se, assim, que tais regras processuais de definição da 

competência territorial devem ser interpretadas de maneira teleológica, à vista das 

garantias e princípios constitucionais (os princípios da duração razoável do processo, 

da ampla defesa e do contraditório). Por esta razão, a 2ª CCR houve por bem rever seus 

posicionamentos em relação ao tema. 8. No caso, embora a apreensão das mercadorias 

tenham ocorrido no Porto de Santos/SP, a conduta delituosa se reveste de 

circunstâncias peculiares que merecem ser levadas em consideração quando da fixação 

da competência territorial para o processar e julgar o feito. 9. Observa-se que se a 

fixação da competência tiver como base na Súmula nº 151 do STJ e no Enunciado nº 

54 da 2ª CCR, os atos instrutórios da eventual ação penal - se não todos, mas a maior 

parte deles - terão de ser deprecados ao Juízo Federal de Itajaí/SC, porque é sob sua 

jurisdição que se encontra o domicílio da empresa investigada; e, muito 

provavelmente, as testemunhas que serão ouvidas em sua defesa. Aliás, a própria 

autodefesa terá melhores condições de ser exercida se este procedimento e a eventual 

ação penal permanecerem sob os auspícios do Juízo Federal de Itajaí/SC. 10. Portanto, 

o local da sede da empresa e não o local da apreensão das mercadorias é o melhor 

critério para a definição da competência, pois prestigia os princípios da duração 

razoável do processo, da ampla defesa, do contraditório e da identidade física do juiz, 

dos quais as regras de competência são ou deveriam ser corolários. Registre-se, ainda, 
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que encontra amparo na jurisprudência pátria, que, em casos tais, à luz da ubiquidade 

de certas infrações penais e no intuito de facilitar a coleta de provas e a defesa dos 

acusados, tem preterido critérios outros, como o do lugar da infração, em favor da 

competência do juízo em que o investigado possui domicílio ou residência. 11. 

Manutenção do declínio de atribuições.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

157. Expediente: JF-ASI-5000901-

71.2022.4.03.6116-PIMP 

- Eletrônico  

Voto: 3419/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- 16ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA - ASSIS/SP  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, 

em que se relatou a possível ocorrência do crime de xenofobia 

(discriminação/preconceito em face do povo nordestino), praticado através de rede 

social, em evidente antagonismo político, decorrente das últimas eleições 

presidenciais, nos seguintes termos: 'MEU PRESIDENTE JAIR BOLSONARO, POR 

FAVOR RETIRE TODAA ÁGUA QUE VC LEVOU PARA A POPULAÇÃO 

NORDESTINA. A MAIOR PARTE DA POPULAÇÃO DO NORDESTE VOTOU 

HOJE EM LULA ASSIM QUEM NASCEU PRA PUXAR CARROÇA NUNCA VAI 

SER MAIS NADA ALÉM DISSO, SEM MAIS'. O comentário veio seguido de uma 

imagem de um asinino. Promoção de arquivamento com base na atipicidade. 

Discordância do Juízo Federal e remessa dos autos a esta 2a CCR, nos termos do art. 

28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). O Estado Democrático de Direito 

' que se pretende preservar ', tem entre seus fundamentos a cidadania, a dignidade da 

pessoa humana e o pluralismo político (CF, art. 1º, incisos II, III e V). O conteúdo da 

publicação em exame, evidentemente, não respeita estes fundamentos, mas deve ser 

aqui examinado na perspectiva da responsabilização criminal. Vale dizer, se há o 

enquadramento no tipo penal previsto no art. 20, § 2º, da Lei n° 7.716/89. Sobre a 

materialização do discurso criminoso, o STF assim já se manifestou: 'O discurso 

discriminatório criminoso somente se materializa após ultrapassadas três etapas 

indispensáveis. Uma de caráter cognitivo, em que atestada a desigualdade entre grupos 

e/ou indivíduos; outra de viés valorativo, em que se assenta suposta relação de 

superioridade entre eles e, por fim; uma terceira, em que o agente, a partir das fases 

anteriores, supõe legítima a dominação, exploração, escravização, eliminação, 

supressão ou redução de direitos fundamentais do diferente que compreende inferior' 

(RHC 134.682/BA, Rel. Ministro Edson Fachin, Primeira Turma, julgado em 

29.11.2016, processo eletrônico DJe-191, divulgado em 28.08.2017, publicado em 

29.08.2017). No caso em exame, a publicação ultrapassa por completo as 3 (três) 

etapas acima elencadas, sobretudo porque desqualifica o nordestino como ser humano, 

negando-lhe a igualdade que deve existir entre todas as pessoas, o que torna 

imprescindível o prosseguimento do feito. Precedente congênere da 2ª CCR/MPF: JF-

BAU-5003094-83.2022.4.03.6108-PICMP, Sessão 897, de 07/08/2023. Não 

homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no 

caso, com a adoção das medidas que entender pertinentes, propondo, se entender 

cabível, o acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A do CPP. Faculta-

se ao Procurador da República oficiante que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica 

do Enunciado 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.  
Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS. 

 

158. Expediente: JF-CPS-5008274-

26.2021.4.03.6105-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3506/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

- CAMPINAS/SP  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTO CRIME PREVISTO NO ART. 1º, I, DA LEI Nº 

8.137/90. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DA AUTORIA DELITIVA SUFICIENTES 

A JUSTIFICAR A PERSECUÇÃO PENAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial instaurado para apurar suposto crime 

previsto no art. 1º, I, da Lei nº 8.137/90, em face dos responsáveis legais por 

determinada empresa. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento do feito, considerando, em síntese, que embora GILDA A. seja a titular 

formal da empresa, as decisões administrativas eram tomadas por seu cônjuge, 

RENATO C., e que este já faleceu. 3. Discordância do Juízo Federal. Aplicação do art. 

28 do CPP (redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 4. 

No atual estágio, admitir-se-ia o arquivamento ante a ausência de elementos mínimos 
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de autoria e/ou materialidade delitiva após esgotadas as diligências investigatórias, ou 

se demonstrada a ocorrência de causa excludente da ilicitude ou extintiva da 

punibilidade. Não é a hipótese dos autos. Conforme observado pela magistrada: 

'Conforme consta da própria manifestação Ministerial, GILDA A' é a titular da 

empresa, tendo, inclusive, admitido a propriedade desta. Ademais, em sede policial, 

GILDA declarou: `QUE sempre administrou sozinha esta empresa; QUE indagada se 

administrava a empresa sozinha entre abril de 2015 a maio de 2016, a declarante 

assevera que, nesta época, estava passando por uma fase pessoal difícil, em razão da 

doença e do falecimento de sua genitora, e que passou procurações para alguns 

funcionários administrar a empresa; QUE não lembra para quem passou estas 

procurações, os nomes dos representantes legais e não possui cópia destas procurações; 

QUE a empresa não possuía gerente'' O próprio Parquet asseverou em sua 

manifestação, que a investigada GILDA não apresentou provas de suas alegações: 

`Pois bem. Seria natural, nesse momento, pretender imputar os atos a titular formal da 

empresa ' Gilda A'-, uma vez que nenhuma prova fez, nestes autos, de fatos 

modificativos, extintivos ou impeditivos de sua responsabilidade pelos atos de gestão 

da empresa'' Dessarte, analisando os elementos coligidos até o momento pelas 

investigações, verifica-se a existência de indícios de autoria suficientes a justificar a 

persecução penal.' 5. Arquivamento prematuro. Não homologação. Devolução dos 

autos ao ofício originário para dar prosseguimento às investigações, propondo, se for 

o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao Procurador da República 

oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação 

de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

159. Expediente: JF/MG-0017896-

44.2017.4.01.3800-APN - 

Eletrônico  

Voto: 3523/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE BELO 

HORIZONTE  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: AÇÃO PENAL. CRIME PREVISTO NO ART. 289, §1º, DO CP. INOCORRÊNCIA 

DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Ação Penal pela prática do crime tipificado no art. 

289, §1º, do Código Penal, por fato ocorrido em 11/02/2017. A denúncia foi recebida no 

dia 11/04/2017. Na sentença, proferida em 17/08/20218, o réu foi condenado a 3 anos de 

reclusão e 10 dias-multa. A pena privativa de liberdade foi substituída por duas penas 

restritivas de direito: a prestação pecuniária de 1 salário-mínimo e a prestação de serviços 

à comunidade, nos termos do art. 46 do CP. A publicação em Secretaria ocorreu em 

20/08/2018. O TRF da 1ª Região deu parcial provimento à apelação interposta pela 

defesa, para conceder o benefício da justiça gratuita. A sessão de julgamento ocorreu em 

23/08/2022. 2. Com vista, a Procuradora da República oficiante requereu a extinção da 

punibilidade do réu, nos termos do art. 107, IV, do CP. De acordo com o membro do 

MPF: 'Ao teor do art. 110, § 1º c/c o art. 109, IV, ambos do Código Penal, o prazo 

prescricional após trânsito em julgado da sentença condenatória para a acusação ou 

depois de improvido seu recurso, tomando-se por base a pena in concreto, que no 

presente caso é de 08 anos. Os fatos em questão ocorreram em 11/02/2017 

(ID1321102874). A denúncia foi recebida em 11/04/2017 (ID 1321102876). A sentença 

penal condenatória foi publicada em 20/09/2018. Considerando que a pena aplicada em 

concreto ao réu pela prática do delito tipificado no art. 289, § 1º do Código Penal, foi de 

03 anos de reclusão, o prazo prescricional é de 08 anos, nos termos do art. 109, IV do 

CP. Entretanto, em razão do dispositivo no art. 115 do Código Penal, por ser o réu maior 

de 70 anos na data da sentença, o lapso prescricional é reduzido pela metade, ou seja, a 

04 anos. In casu, tendo transcorrido mais de 04 anos entre a sentença condenatória 

recorrível (20/09/2018) e a publicação do acórdão confirmatório da condenação 

(28/12/2022), impõe-se o reconhecimento da prescrição na modalidade intercorrente ou 

superveniente.' 3. Discordância do Juízo Federal, ao argumento de que: 'nos termos do 

art. 117, inciso IV do CP, entre a sentença condenatória (20/09/2018) e a data da sessão 

de julgamento do acórdão (23/08/2022) não transcorreu lapso de tempo superior a quatro 

anos.' 4. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, 

IV, da LC nº 75/93. 5. 'Segundo compreensão firmada pela Sexta Turma do Superior 

Tribunal de Justiça em se tratando de acórdão, a data da sessão do Colegiado em que foi 

prolatado é que deve ser considerada para fins de interrupção da prescrição, e não a data 

da sua publicação no Diário da Justiça ou meio de comunicação similar' (AgRg no REsp 

1816288/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado em 22/09/2020, 

DJe 06/10/2020). 6. Inocorrência, na hipótese, de causa extintiva da punibilidade. Não 
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homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento. Faculta-se à oficiante que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

160. Expediente: JF/MG-1011517-

22.2023.4.06.3800-IPL - 

Eletrônico  

Voto: 3450/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE BELO 

HORIZONTE  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE FURTO. INAPLICABILIDADE DO 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA AO CASO CONCRETO. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial instaurado a partir de 

auto de prisão em flagrante, lavrado em 14/12/2022, pela prática do crime previsto no 

art. 155, §§1º e 2º, do Código Penal. Segundo consta, o flagranteado subtraiu um 

minicomputador e uma fonte de alimentação do Tribunal Regional do Trabalho de Minas 

Gerais ' TRT/MG. 2. Em decisão proferida em 16/12/2022, foi concedido liberdade 

provisória ao investigado, sob condição de comparecimento bimestral perante o juízo, 

proibição de ausentar-se de seu domicílio por mais de 15 dias sem autorização judicial e 

apresentação de comprovante de endereço no prazo de 5 dias. Conforme laudo pericial, 

o equipamento foi avaliado em R$ 2.300,00, considerando o preço médio de mercado 

em estado de novo. O minicomputador e a fonte de energia foram restituídos ao TRT. 3. 

O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, ao argumento 

de que: 'conquanto estejam comprovadas a materialidade e a autoria, a conduta imputada 

ao investigado não deve ser considerada penalmente relevante. Conforme apurado nos 

autos, o produto furtado mal chegou a ser retirado das dependências do Tribunal e logo 

foi restituído' Por outro lado, tudo indica que a ação foi motivada pela dependência 

química do agente, como bem disse a d. Magistrada na sentença que concedeu a liberdade 

provisória' Nesse cenário, sendo incabível acordo de não persecução penal em razão da 

folha de antecedentes do investigado, eventual persecução penal seria mais onerosa ao 

Estado que a própria lesão ao bem jurídico objeto do crime e a pena, em caso de 

condenação, não cumpriria nenhum dos seus fins.' 4. Discordância do Juiz Federal e 

aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da 

LC nº 75/93. 5. Inaplicabilidade do princípio da insignificância ao caso concreto, 

conforme observado pelo magistrado: 'Sedimentou-se a orientação jurisprudencial no 

sentido de que a irrelevância do fato pressupõe a concomitância de 04 vetores: I) a 

mínima ofensividade da conduta do agente; II) nenhuma periculosidade social da ação; 

III) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento; e IV) a inexpressividade 

da lesão jurídica provocada. Nessa linha, a habitualidade delitiva têm sido compreendida 

como obstáculo à tese da insignificância, eis que contrária à mínima ofensividade da 

conduta e a nenhuma periculosidade social. Nesse aspecto, compulsando as folhas de 

antecedentes criminais do investigado se constatam inúmeras passagens por 

furto,gerando um juízo de cognição sumária de habitualidade delitiva. Assim, não basta 

para o arquivamento do feito com base no princípio da insignificância a inexpressividade 

da lesão jurídica provocada, como defendeu o Parquet Federal em sua manifestação' Por 

outro lado, conforme consta certidão do oficial de justiça de ID', datada de 31/03/2023, 

o flagranteado voltou a ser preso, eis que sua intimação para dar cumprimento às 

obrigações impostas para a sua liberdade provisória realizou-se no CERESP Gameleira, 

robustecendo a presunção de habitualidade delitiva'' 6. Não homologação do 

arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento. Faculta-

se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

161. Expediente: JF-PA-1020307-

29.2020.4.01.3900-

APORD - Eletrônico  

Voto: 3244/2023 Origem: SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO 

DO PARÁ  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: AÇÃO PENAL PELA PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ART. 289, §1º, DO 

CP. ARQUIVAMENTO PREMATURO QUANTO AO DELITO DESCRITO NO 

ART. 149-A DO CP. ELEMENTOS DE INFORMAÇÃO JUNTADOS AOS AUTOS 

NO SENTIDO DO PREENCHIMENTO DOS ELEMENTOS NORMATIVOS DO 

CRIME DE TRÁFICO DE PESSOAS. NECESSIDADE DE PROSSEGUIMENTO 

DAS INVESTIGAÇÕES. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de Ação Penal 
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promovida pelo MPF em desfavor de Manoel R. P. D. em razão da prática do crime 

previsto no art. 289, §1º, do CP. 2. Colhe-se dos autos que o réu guardou moeda falsa 

em seu estabelecimento comercial, enquanto atuava intensamente na promoção da 

saída de pessoas para o Suriname, prestando serviços de auxílio a passageiros, tais 

como emissão de passagens, transporte, hospedagem em hotel nos arredores da 

rodoviária, câmbio irregular e auxílios para transporte de bagagem. 3. Consta ainda 

que a investigação policial tinha por objeto a infração penal de tráfico de pessoas, cuja 

referência normativa residia no art. 231 do CP; entretanto, de acordo com cota 

ministerial, as demais pessoas investigadas deixaram de ser denunciadas em razão do 

advento do art. 149-A do CP (dispositivo esse que teria conferida nova roupagem legal 

ao tema, tráfico de pessoas, por ter revogado o art. 231 também do CP). 4. Discordância 

do Juízo Federal quanto ao arquivamento do inquérito em relação ao crime do art. 149-

A do CP. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 

62, IV, da LC nº 75/93. 5. No atual estágio, admitir-se-ia o arquivamento ante a 

ausência de elementos mínimos de autoria e/ou materialidade delitiva após esgotadas 

as diligências investigatórias, ou se demonstrada a ocorrência de causa excludente da 

ilicitude ou extintiva da punibilidade. Não é a hipótese dos autos. Conforme observado 

pelo magistrado: 'a prática do delito de tráfico de pessoas foi desconsiderada, ao 

argumento de que a revogação do art. 231 do Código Penal [e sua substituição pelo art. 

149-A também do Código Penal] acabou por atingir a investigação policial. Eu 

discordo. Penso ser evidente a presença de contexto de exploração de população 

vulnerável [no Brasil] e trabalhos forçados [no Suriname] em ordem de pagar os custos 

de documentação e transporte entre os países. Em síntese, as áreas empobrecidas 

economicamente, no interior dos estados do Maranhão e Pará, se tornaram 

fornecedores de mulheres para a prostituição internacional. Isso posto, nos termos do 

próprio tratado internacional que trata do tema ' e devidamente incorporado à ordem 

jurídica brasileira, pelo Decreto 5017/2004 ', constata-se que o consentimento dessas 

mulheres não pode ser aceito como válido, dado a evidente vulnerabilidade econômica; 

o que determina sua submissão a esse tipo de exploração econômica. Demais disso, o 

contexto de abuso também ficou comprovado. O depoimento de Ana C' foi claro que 

existe um tipo de ̀ pedágio' nas boates do Suriname, nos quais as mulheres são forçadas 

a se prostituírem para pagar os custos da viagem do Pará pera o Suriname. Depoimento 

esse que não é mencionado pela autoridade policial e tampouco pelo MPF. Ainda, 

comprovou-se a existência de uma rede de apoio logístico, que leva as mulheres 

brasileiras para o Suriname; o que é indicativo de uma atividade econômica 

organizada, executada com habitualidade e lucrativa. Por fim, o próprio adido da 

Polícia Federal no Suriname indicou com a população brasileira evita falar no assunto 

por medo, conforme consta no próprio relatório da autoridade policial. Logo, penso 

que os elementos de informação juntados aos autos são no sentido do preenchimento 

dos elementos normativos do artigo 149-A no CP, sendo evidente a situação de abuso 

e exploração de população sem alternativa econômica, o que torna qualquer 

consentimento inválido perante o ordenamento jurídico. Sob o ponto de vista 

processual, anoto que até o momento não houve decisão judicial dando conta 

expressamente da promoção de arquivamento em relação ao art. 149-A do Código 

Penal. Como a jurisprudência não admite o arquivamento implícito, eventual decisão 

judicial aplicando o art. 28 do CPP não foi atingida pela preclusão." 6. Arquivamento 

prematuro. Não homologação. Devolução dos autos ao ofício originário para dar 

prosseguimento às investigações, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-

A do CPP. Faculta-se à Procuradora da República oficiante que, com fundamento em 

sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por 

aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério 

Público Federal.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

162. Expediente: JF/PE-PETCRIM-0809157-

11.2023.4.05.8300 - 

Eletrônico  

Voto: 3524/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE 

PERNAMBUCO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME PREVISTO NO ART. 1º, I, DA LEI Nº 8.137/90. 

REITERAÇÃO DELITIVA. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA AO CASO CONCRETO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Ação Penal em que o MPF ofereceu denúncia pela prática do 

crime previsto no art. 1º, I, da Lei nº 8.137/90. Segundo narra, o acusado, no ano fiscal 

de 2017 (ano de declaração 2018), na condição de contribuinte de imposto de renda de 

pessoa física, com vontade livre e consciente, suprimiu tributos, na importância de R$ 
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40.000,95, que, acrescida de juros e multa chega a R$ 137.255,25, omitindo e prestando 

informações falsas sobre rendas e fatos decorrentes da venda de imóvel localizado em 

João Pessoa/PB. 2. Na mesma oportunidade, o Procurador da República oficiante 

apresentou cota introdutória à denúncia promovendo o arquivamento de outros 3 fatos 

imputados ao denunciado, semelhantes ao exposto na denúncia, mas para os quais se 

aplicaria, segundo alegou, o princípio da insignificância, posto que o valor sonegado, 

para cada um dos fatos, não ultrapassaria R$ 20.000,00. 3. Discordância do Juiz Federal 

quanto ao arquivamento e aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 

13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 4. Inaplicabilidade do princípio da 

insignificância ao caso concreto, conforme observado pelo magistrado: 'o caso em 

questão se adequa à excepcional hipótese que afasta, segundo entendimento consolidado 

do Superior Tribunal de Justiça, a aplicação do princípio da insignificância nos casos em 

que o valor objeto do suposto crime tributário é menor do que R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), qual seja, a de reiteração delitiva. Conforme se extrai dos autos, é imputada ao 

acusado a prática de crimes de sonegação fiscal, em razão de ter supostamente omitido 

e prestado informações falsas em relação a rendas decorrentes da venda de quatro 

imóveis. Dois imóveis foram vendidos no ano fiscal de 2017, o primeiro em 20/02/2017, 

cujo valor alegadamente sonegado foi de R$ 8.059,27 (oito mil e cinquenta e nove reais 

e vinte e sete centavos), e o segundo em 25/09/2017, tendo sido este último objeto da 

denúncia ofertada pelo MPF, qual seja, o localizado à Av', João Pessoa/PB, uma vez que 

o valor de imposto alegadamente suprimido ultrapassou a importância de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais). Outros dois imóveis foram vendidos no ano fiscal de 2019, e o valor 

supostamente sonegado de imposto do primeiro desses, localizado na Avenida B', 

Jaboatão dos Guararapes/PE, foi de R$ 3.136,48 (três mil, cento e trinta e seis reais e 

quarenta e oito centavos), enquanto que o do segundo, localizado na Rua M', 

Caruaru/PE, foi de 570,93 (quinhentos e setenta reais e noventa e três centavos). Muito 

embora os valores sonegados dos mencionados imóveis seja inferior a R$ 20.000,00 

(vinte mil reais), não há como deixar de reconhecer que esses últimos fatos, 

supervenientes ao suposto crime objeto da denúncia, demonstram, em tese, reiteração na 

prática de delitos da mesma espécie por parte do réu, quando comparados ao crime 

denunciado, caracterizando, assim, habituação delitiva incompatível com o 

reconhecimento do princípio da insignificância aos crimes reiterados. Segundo 

entendimento sedimentado no STJ, a reiteração delitiva do réu, nos crimes tributários, 

afasta a incidência do princípio da insignificância, ainda que o valor objeto do delito seja 

inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), como se pode constatar das seguintes 

elucidativas ementas de acórdãos..." 5. Ademais, não se pode perder de vista que a soma 

de todos os tributos iludidos pelo contribuinte em questão totalizar valor superior a R$ 

20.000,00, situação em que se verifica a existência de interesse fiscal na execução do 

crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 

10.522/2002, assim como relevância para fins de sancionamento penal na hipótese, dada 

a gravidade do fato. 6. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao 

ofício originário para prosseguimento. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em 

sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

163. Expediente: JF/PR/CAS-5002214-

10.2018.4.04.7012-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3453/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE ESTELIONATO CONTRA A CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA AO CASO CONCRETO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial instaurado para apurar possível crime previsto 

no art. 171, §3º, do Código Penal. Consta que o ora investigado adulterou 01 (uma) folha 

de cheque, referente a uma conta na Caixa Econômica Federal - CEF, causando dano ao 

patrimônio da CEF no valor de R$ 1.819,00. 2. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento do feito, ao argumento, em síntese, de mínima ofensividade na 

conduta do agente, inexpressividade da lesão jurídica provocada, nenhuma periculosidade 

social da ação e reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento. 3. Discordância 

do Juiz Federal e aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c 

art. 62, IV, da LC nº 75/93. 4. Inaplicabilidade do princípio da insignificância ao caso 

concreto, conforme observado pelo magistrado: 'O bem jurídico tutelado pelo crime de 

estelionato, quando cometido contra entidade de direito público, vai além do patrimônio, 

atingindo a coletividade e a fé pública. Por tal razão, as condutas a ele relacionadas não 

podem ser consideradas de mínima ofensividade. Assim, o delito do artigo 171, §3º, do 
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Código Penal visa a salvaguardar a fé pública e a segurança da sociedade em relação às 

suas instituições, como no caso da Caixa Econômica Federal, ainda que o valor do dano 

tenha sido inferior ao parâmetro previsto no artigo 20 da lei nº 10.522/2002. Nesse sentido 

é o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: ' Comprovado que o réu, de 

maneira livre e consciente, empregou meio fraudulento mantendo a Caixa Econômica 

Federal em erro, e obteve vantagem ilícita, resta caracterizado o delito tipificado no art. 

171, § 3º, do Código Penal. 3. Demonstrados, pelo conjunto probatório, a autoria, a 

materialidade e o elemento subjetivo exigido pelo tipo, não há falar em insuficiência de 

prova para formação do edito condenatório. 4. Consoante reiterada jurisprudência deste 

Regional, não se aplica o princípio da insignificância aos delitos de estelionato praticados 

em detrimento de entes públicos, uma vez que o bem jurídico ofendido transcende o 

simples valor econômico e/ou patrimonial, implicando prejuízo a toda coletividade' (TRF4, 

ACR 5003688-73.2014.4.04.7103, SÉTIMA TURMA, Relatora SALISE MONTEIRO 

SANCHOTENE, juntado aos autos em 24/10/2018)''. 5. Não homologação do 

arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento. Faculta-se 

ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação 

de outro membro para tanto.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

164. Expediente: JF/PR/CAS-5003617-

59.2023.4.04.7005-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3509/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTO CRIME DE DESCAMINHO (ART. 334 DO CP) 

PRATICADO EM CONCURSO DE AGENTES. IMPOSSIBILIDADE DE 

FRACIONAMENTO DOS TRIBUTOS ILUDIDOS. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DA 

AUTORIA DELITIVA SUFICIENTES A JUSTIFICAR A PERSECUÇÃO PENAL. 

NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial instaurado para 

apurar a possível prática do crime de descaminho (art. 334 do CP), atribuído a LUANA C. 

e SIRLEI L., abordadas levando consigo mercadorias estrangeiras, no valor de R$ 

54.935,40, calculados os tributos devidos na operação (II +IPI) em R$ 27.467,70. 2. O 

Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no 

Enunciado nº 71/2ºCCR, tendo em vista não ser possível determinar a quantidade exata de 

mercadorias levada por cada uma das investigadas, de modo a determinar a significância 

ou insignificância da conduta perpetrada, em razão dos tributos evadidos. Ponderou que se 

realizada a divisão simples dos tributos evadidos, resultaria no montante de R$ 13.733,85, 

fazendo incidir a tese de insignificância, por não suplantar o patamar estabelecido de R$ 

20.000,00. 3. Discordância do Juízo Federal. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior 

à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 4. No atual estágio, admitir-se-ia o 

arquivamento ante a ausência de elementos mínimos de autoria e/ou materialidade delitiva 

após esgotadas as diligências investigatórias, ou se demonstrada a ocorrência de causa 

excludente da ilicitude ou extintiva da punibilidade. Não é a hipótese dos autos. Conforme 

observado pelo magistrado: 'No caso dos autos, há prova de materialidade delitiva, tendo 

em vista os documentos elaborados pela Receita Federal, que relatam apreensão de 

mercadorias estrangeiras, cuja importação irregular resultou no não recolhimento de R$ 

27.467,70 em tributos federais, valor superior ao patamar definido para a incidência do 

princípio da insignificância. Estão presentes também os indícios mínimos de autoria, 

relativos à prática do crime de descaminho, vistos os registros feitos pelos servidores 

públicos responsáveis pela apreensão, no sentido de que as mercadorias foram encontradas 

em posse das partes investigadas, em situação que indica atuação em concurso de agentes, 

nos moldes do art. 29 do Código Penal: Art. 29 - Quem, de qualquer modo, concorre para 

o crime incide nas penas a este cominadas, na medida de sua culpabilidade. Nesse sentido 

ainda, as investigadas assumiram a responsabilidade por estarem transportando as 

mercadorias, conforme relatado (vide evento 1, PORT_INST_IPL1, p. 218 e ss.). 

Tratando-se de delito cometido, em tese, em concurso de agentes, não há falar em 

fracionamento dos tributos iludidos. Nesse sentido é o entendimento adotado pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região' Nesses moldes, todos os agentes envolvidos devem 

responder pela totalidade dos tributos iludidos.' 5. Arquivamento prematuro. Não 

homologação. Devolução dos autos ao ofício originário para dar prosseguimento às 

investigações, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se 

ao Procurador da República oficiante que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do 

Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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165. Expediente: JF/PR/CAS-5007793-

81.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3328/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE CONTRABANDO (CP, ART. 334-

A). APREENSÃO DE CIGARROS ELETRÔNICOS. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO 

(ART. 62, IV DA LC N. 75/93). QUANTIDADE SUPERIOR AO LIMITE FIXADO 

PELO ENUNCIADO 2ª CCR Nº 106. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de 

Procedimento Investigatório autuado para a apuração do crime de contrabando (CP, art. 

334-A), tendo em vista que o investigado, pessoa física, foi surpreendido na posse de 123 

(cento e vinte e três) unidades de cigarros eletrônicos de origem estrangeira, sem 

documentação comprobatória de regular introdução em território nacional. Mercadorias 

avaliadas em R$ 1.147,56. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento por entender atípica a conduta do agente em razão da aplicação do princípio 

da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal, considerando a que a quantidade de 

mercadorias apreendidas torna inaplicável o princípio da insignificância. 4. Autos 

remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos 

termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme pesquisa realizada 

no Sistema Comprot/MF não existem outros procedimentos administrativos instaurados 

nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação, em relação ao investigado. 6. Evidencia-se 

que a natureza do produto impõe maior rigor na adoção do princípio da insignificância, 

dado o seu efeito nocivo à saúde. 7. De início, há que se ressaltar que os denominados 

cigarros eletrônicos, seus acessórios e refis têm importação proibida pelo art. 1º da 

Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 28/08/2009, da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA, configurando, em tese, a prática do crime de contrabando. 

8. O tema é objeto do Enunciado 2ª CCR nº 106, que estabelece: 'É cabível o arquivamento 

de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de 

cigarros eletrônicos quando a quantidade apreendida não superar 5 (cinco) unidades. As 

eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. Aprovado na 211ª Sessão de 

Coordenação, de 7/11/2022. 9. Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos 

ao ofício originário para atuar no caso, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 

28-A do CPP. Faculta-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para 

tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério 

Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

166. Expediente: JF/PR/CAS-5008100-

35.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3333/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO 

DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório autuado para apurar 

a ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à 

apreensão de produtos de origem estrangeira, entre os quais 228 (duzentos e vinte e oito) 

cigarros eletrônicos, desacompanhados da documentação necessária que comprovasse seu 

ingresso regular no país, evidentemente para fins comerciais. As mercadorias apreendidas 

foram avaliadas em R$ 11.183,86 (U$ 2.109,83) e o valor dos tributos (II+IPI) com a 

importação irregular foi de R$ 3.037,90. 2. O membro do Ministério Público Federal 

promoveu o arquivamento do feito por entender atípica a conduta do agente em razão da 

aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal, considerando a 

reiteração da conduta pelo investigado. 4. Autos remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e 

Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC 

nº 75/1993. 5. Conforme consta dos autos, bem como em pesquisa realizada no Sistema 

Comprot/MF, existem 6 (seis) procedimentos administrativos anteriores instaurados nos 

últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em relação ao investigado, pela introdução 

ilegal de mercadorias em território nacional. 6. De início, evidencia-se que a natureza do 

produto impõe maior rigor na adoção do princípio da insignificância, dado o seu efeito 

nocivo à saúde. 7. Os denominados cigarros eletrônicos, seus acessórios e refis têm 

importação proibida pelo art. 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 
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28/08/2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, configurando, em 

tese, a prática do crime de contrabando. 8. O tema é objeto do Enunciado nº 106, que 

estabelece: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que 

se adéquem ao contrabando de cigarros eletrônicos quando a quantidade apreendida não 

superar 5 (cinco) unidades. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. 

Aprovado na 211ª Sessão de Coordenação, de 7/11/2022. 9. Em relação ao crime de 

descaminho, o Enunciado nº 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância 

penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à 

Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 

20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos 

de até 5 (cinco) anos'. 10. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário 

pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da 

conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma 

dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 11. Ressalva de entendimento 

pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda 

penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte - levando em 

consideração todas as apreensões - totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que 

dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por 

coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, 

por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, 

dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 12. Na presente hipótese, 

contudo, considerando (i) os Enunciados 49 e 106 da 2a CCR, (ii) o entendimento 

majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 

(cinco) anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação 

possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 13. 

Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-

se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a 

designação de outro membro para tanto. 14. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro 

do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos 

demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura 

venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

167. Expediente: JF/PR/CAS-5008105-

57.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3334/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO 

DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório autuado para apurar 

a ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à 

apreensão de produtos de origem estrangeira desacompanhados da documentação 

necessária que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para fins 

comerciais. As mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 7.168,98 (U$ 1.396,40) e 

o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 2.765,33. 2. O membro 

do Ministério Público Federal promoveu o arquivamento do feito por entender atípica a 

conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância 

do Juiz Federal, considerando a reiteração da conduta pelo investigado. 4. Autos remetidos 

à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 

28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme consta dos autos, bem como em 

pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, existem dezenas de procedimentos 

administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em 

relação ao investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 6. 

Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da 

insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do 

débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento 

majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a 

reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, 

ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 8. Ressalva de entendimento 
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pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda 

penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em 

consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que 

dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por 

coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, 

por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, 

dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 9. Na presente hipótese, 

contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste 

Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o 

fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito 

comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 10. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-

se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a 

designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro 

do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos 

demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura 

venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

168. Expediente: JF/PR/CAS-5008614-

85.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3341/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO 

DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório autuado para apurar 

a ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à 

apreensão de produto de origem estrangeira desacompanhado da documentação necessária 

que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para fins comerciais. As 

mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 4.225,88 (U$ 750,00) e o valor dos 

tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 2.112,94. 2. O membro do Ministério 

Público Federal promoveu o arquivamento do feito por entender atípica a conduta do 

agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz 

Federal, considerando a reiteração da conduta pelo investigado Fernando P. M.. 4. Autos 

remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos 

termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme consta dos autos, 

existem dezenas de procedimentos administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 

(cinco) anos à presente autuação em relação ao investigado, pela introdução ilegal de 

mercadorias em território nacional. 6. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste 

Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes 

tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da 

conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na 

mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. A atual 

composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio 

da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) 

anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo 

de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 

8/11/2021). 8. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra 

desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos 

tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' 

totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há 

interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e 

o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram 

irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o 

Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução 

dos problemas sociais. 9. Na presente hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 49 

da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras 

autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os 

elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a 

aplicação do princípio da bagatela. 10. Não homologação do arquivamento e devolução 

dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo 

previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em 

sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, 
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ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a 

possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de 

eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela 

prática de crimes de fronteira.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

169. Expediente: JF/PR/CAS-5008704-

93.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3332/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO 

DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório autuado para apurar 

a ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à 

apreensão de produtos de origem estrangeira desacompanhados da documentação 

necessária que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para fins 

comerciais. As mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 4.743,21 (U$ 921,00) e o 

valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 2.371,61. 2. O membro do 

Ministério Público Federal promoveu o arquivamento do feito por entender atípica a 

conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância 

do Juiz Federal, considerando a reiteração da conduta pelo investigado. 4. Autos remetidos 

à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 

28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme consta dos autos, bem como em 

pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, existem 2 (dois) procedimentos 

administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em 

relação ao investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 6. 

Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da 

insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do 

débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento 

majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a 

reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, 

ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 8. Ressalva de entendimento 

pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda 

penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em 

consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que 

dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por 

coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, 

por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, 

dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 9. Na presente hipótese, 

contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste 

Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o 

fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito 

comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 10. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-

se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a 

designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro 

do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos 

demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura 

venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

170. Expediente: JF/PR/CAS-5008865-

40.2022.4.04.7005-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3340/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO 

DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO 
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DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório autuado para apurar 

a ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à 

apreensão de produtos de origem estrangeira desacompanhados da documentação 

necessária que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para fins 

comerciais. As mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 30.735,47 (U$ 5.820,00) 

e o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 15.367,74. 2. O membro 

do Ministério Público Federal promoveu o arquivamento do feito por entender atípica a 

conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância 

do Juiz Federal, considerando a reiteração da conduta pelo investigado. 4. Autos remetidos 

à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 

28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme consta dos autos, existem 2 

(dois) procedimentos administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à 

presente autuação em relação ao investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em 

território nacional. 6. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se 

o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, 

quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente 

típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade 

criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. A atual composição da 2a CCR 

firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando 

verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente 

autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 

(JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 8. 

Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida 

a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) 

contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução 

do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 

10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de 

sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria 

atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas 

sociais. 9. Na presente hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) 

o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais 

nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que 

a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da 

bagatela. 10. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário 

para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. 

Faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a 

designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro 

do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos 

demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura 

venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

171. Expediente: JF/PR/CAS-5008906-

70.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3331/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO 

DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório autuado para apurar 

a ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à 

apreensão de produtos de origem estrangeira desacompanhados da documentação 

necessária que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para fins 

comerciais. As mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 26.577,68 (U$ 5.717,67) 

e o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 8.881,78. 2. O membro 

do Ministério Público Federal promoveu o arquivamento do feito por entender atípica a 

conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância 

do Juiz Federal, considerando a reiteração da conduta pelo investigado. 4. Autos remetidos 

à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 

28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme consta dos autos, bem como em 

pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, existem 8 (oito) procedimentos 

administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em 

relação ao investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 6. 

Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da 

insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do 
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débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento 

majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a 

reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, 

ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 8. Ressalva de entendimento 

pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda 

penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em 

consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que 

dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por 

coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, 

por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, 

dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 9. Na presente hipótese, 

contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste 

Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o 

fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito 

comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 10. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-

se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a 

designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro 

do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos 

demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura 

venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

172. Expediente: JF/PR/CAS-5009030-

53.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3345/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO 

DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório autuado para apurar 

a ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à 

apreensão de produtos de origem estrangeira desacompanhados da documentação 

necessária que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para fins 

comerciais. As mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 24.137,50 (U$ 4.567,50) 

e o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 12.068,75. 2. O membro 

do Ministério Público Federal promoveu o arquivamento do feito por entender atípica a 

conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância 

do Juiz Federal, considerando a reiteração da conduta pelo investigado Paulo V. dos S.. 4. 

Autos remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, 

nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme consta dos 

autos, bem como em pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, existe 1 (um) 

procedimento administrativo anterior instaurado nos últimos 5 (cinco) anos à presente 

autuação em relação ao investigado Paulo V. dos S., pela introdução ilegal de mercadorias 

em território nacional. 6. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-

se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, 

quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente 

típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade 

criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. A atual composição da 2a CCR 

firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando 

verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente 

autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 

(JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 8. 

Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida 

a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) 

contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução 

do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 

10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de 

sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria 

atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas 
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sociais. 9. Na presente hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) 

o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais 

nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que 

a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da 

bagatela. 10. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário 

para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. 

Faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a 

designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro 

do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos 

demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura 

venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

173. Expediente: JF/PR/CAS-5009733-

81.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3336/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO 

DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório autuado para apurar 

a ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à 

apreensão de produtos de origem estrangeira desacompanhados da documentação 

necessária que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para fins 

comerciais. As mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 5.837,30 (U$ 1.114,00) e 

o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 2.100,69. 2. O membro 

do Ministério Público Federal promoveu o arquivamento do feito por entender atípica a 

conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância 

do Juiz Federal, considerando a reiteração da conduta pelo investigado. 4. Autos remetidos 

à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 

28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme consta dos autos, bem como em 

pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, existem 4 (quatro) procedimentos 

administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em 

relação ao investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 6. 

Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da 

insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do 

débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento 

majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a 

reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, 

ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 8. Ressalva de entendimento 

pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda 

penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em 

consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que 

dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por 

coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, 

por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, 

dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 9. Na presente hipótese, 

contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste 

Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o 

fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito 

comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 10. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-

se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a 

designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro 

do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos 

demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura 

venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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174. Expediente: JF/PR/CAS-5010495-

97.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3381/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO 

DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório autuado para apurar 

a ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à 

apreensão de produtos de origem estrangeira desacompanhados da documentação 

necessária que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para fins 

comerciais. As mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 16.864,14 (U$ 3.129,72) 

e o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 8.432,07. 2. O membro 

do Ministério Público Federal promoveu o arquivamento do feito por entender atípica a 

conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância 

do Juiz Federal, considerando a reiteração da conduta pelo investigado. 4. Autos remetidos 

à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 

28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme consta dos autos, bem como em 

pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, existem 7 (sete) procedimentos 

administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em 

relação ao investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 6. 

Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da 

insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do 

débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento 

majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a 

reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, 

ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 8. Ressalva de entendimento 

pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda 

penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em 

consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que 

dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por 

coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, 

por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, 

dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 9. Na presente hipótese, 

contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste 

Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o 

fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito 

comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 10. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-

se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a 

designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro 

do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos 

demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura 

venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

175. Expediente: JF/PR/CAS-5010922-

31.2022.4.04.7005-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3347/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE CONTRABANDO (CP, ART. 334-

A). APREENSÃO DE CIGARROS ELETRÔNICOS. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO 

(ART. 62, IV DA LC N. 75/93). QUANTIDADE SUPERIOR AO LIMITE FIXADO 

PELO ENUNCIADO 2ª CCR Nº 106. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de 

Procedimento Investigatório autuado para a apuração do crime de contrabando (CP, art. 

334-A), tendo em vista que o investigado, pessoa física, foi surpreendido na posse de 393 

(trezentos e noventa e três) unidades de cigarros eletrônicos descartáveis de origem 

estrangeira, sem documentação comprobatória de regular introdução em território 
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nacional. As mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 17.284,14 (U$ 3.144,00) e o 

valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 8.642,07. 2. O Procurador 

da República oficiante promoveu o arquivamento por entender atípica a conduta do agente 

em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal, 

considerando que a quantidade de mercadorias apreendidas torna inaplicável o princípio 

da insignificância. 4. Autos remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério 

Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. 

Conforme pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF existem 4 (quatro) outros 

procedimentos administrativos instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação, 

em relação ao investigado. 6. Evidencia-se que a natureza do produto impõe maior rigor 

na adoção do princípio da insignificância, dado o seu efeito nocivo à saúde. 7. De início, 

há que se ressaltar que os denominados cigarros eletrônicos, seus acessórios e refis têm 

importação proibida pelo art. 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 

28/08/2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, configurando, em 

tese, a prática do crime de contrabando. 8. O tema é objeto do Enunciado 2ª CCR nº 106, 

que estabelece: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas 

que se adéquem ao contrabando de cigarros eletrônicos quando a quantidade apreendida 

não superar 5 (cinco) unidades. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. 

Aprovado na 211ª Sessão de Coordenação, de 7/11/2022. 9. Não homologação do 

arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, propondo, se 

for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao Procurador da República 

oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do 

Conselho Institucional do Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

176. Expediente: JF/PR/CAS-5011155-

91.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3350/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE CONTRABANDO (CP, ART. 334-

A). APREENSÃO DE CIGARROS ELETRÔNICOS. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO 

(ART. 62, IV DA LC N. 75/93). QUANTIDADE SUPERIOR AO LIMITE FIXADO 

PELO ENUNCIADO 2ª CCR Nº 106. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de 

Procedimento Investigatório autuado para a apuração do crime de contrabando (CP, art. 

334-A), tendo em vista que o investigado, pessoa física, foi surpreendido na posse de 200 

(duzentas) unidades de essências para cigarros eletrônicos de origem estrangeira, sem 

documentação comprobatória de regular introdução em território nacional. As mercadorias 

apreendidas foram avaliadas em R$ 7.922,00 (U$ 1.400,00) e o valor dos tributos (II+IPI) 

com a importação irregular foi de R$ 3.961,00. 2. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento por entender atípica a conduta do agente em razão da aplicação 

do princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal, considerando a que a 

quantidade de mercadorias apreendidas torna inaplicável o princípio da insignificância. 4. 

Autos remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, 

nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme pesquisa 

realizada no Sistema Comprot/MF existe 1 (um) outro procedimento administrativo 

instaurado nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação, em relação ao investigado. 6. 

Evidencia-se que a natureza do produto impõe maior rigor na adoção do princípio da 

insignificância, dado o seu efeito nocivo à saúde. 7. De início, há que se ressaltar que os 

denominados cigarros eletrônicos, seus acessórios e refis têm importação proibida pelo art. 

1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 28/08/2009, da Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária - ANVISA, configurando, em tese, a prática do crime de 

contrabando. 8. O tema é objeto do Enunciado 2ª CCR nº 106, que estabelece: 'É cabível o 

arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao 

contrabando de cigarros eletrônicos quando a quantidade apreendida não superar 5 (cinco) 

unidades. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. Aprovado na 211ª Sessão 

de Coordenação, de 7/11/2022. 9. Não homologação do arquivamento. Devolução dos 

autos ao ofício originário para atuar no caso, propondo, se for o caso, o acordo previsto no 

art. 28-A do CPP. Faculta-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para 

tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério 

Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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177. Expediente: JF/PR/CAS-5011307-

42.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3349/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE CONTRABANDO DE 

CIGARROS (CP, ART. 334-A). PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. REMESSA DOS 

AUTOS PARA REVISÃO (ART. 62, IV DA LC N. 75/93). APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. REITERAÇÃO DA CONDUTA PELO 

INVESTIGADO. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO Nº 90. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 

1. Trata-se de Notícia de Fato autuada para a apuração do crime de contrabando, tipificado 

no art. 334-A do Código Penal, tendo em vista que o investigado foi surpreendido na posse 

de 900 (novecentos) maços de cigarros de origem estrangeira, sem documentação 

comprobatória de regular introdução em território nacional. As mercadorias apreendidas 

foram avaliadas em R$ 4.601,17 (U$ 909,56) e o valor dos tributos (II+IPI) com a 

importação irregular foi de R$ 2.957,37. 2. O Procurador da República oficiante promoveu 

o arquivamento por entender atípica a conduta do agente em razão da aplicação do 

princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal, considerando a reiteração da 

conduta pelo investigado. 4. Autos remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do 

Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 

5. Conforme pesquisa realizada no COMPROT/MF verifica-se a existência de 2 (dois) 

outros procedimentos administrativo instaurado nos últimos 5 (cinco) anos à presente 

autuação, em relação ao investigado. 6. Especificamente em relação ao crime de 

contrabando de cigarros, cumpre observar que, conforme tabela apresentada pelo 

Coordenador-Geral de Combate ao Contrabando e Descaminho - COREP/RFB, 

disponibilizada em http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/sobre/gestao-

estrategica/estatisticas, no ano de 2019 foram realizadas 9.183 autuações, com a apreensão 

total de mais de 230 milhões de maços de cigarros contrabandeados. Desse total as 

apreensões inferiores a 1.000 maços, embora representem 6.512, ou seja 2/3 do total das 

autuações, significam apenas 0,55% do total dos cigarros contrabandeados apreendidos. 7. 

Diante desse quadro, a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, recentemente, editou o 

Enunciado nº 90, que estabelece: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais 

referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade 

apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, 

seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao contrabando de vulto. As 

eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. 8. A atual composição da 2a CCR 

firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando 

verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente 

autuação. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional 

e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos cigarros 

apreendidos ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar quantidade inferior 

a 1.000 (mil) maços, o que não ocorre no caso. 9. Assim, não obstante no caso dos autos a 

quantidade apreendida na ocasião em exame esteja abaixo do limite fixado como parâmetro 

para a aferição da insignificância (1.000 maços), tem-se que a reiteração da conduta ilícita 

obsta a incidência da tese da bagatela. 10. Não homologação do arquivamento e devolução 

dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo 

previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em 

sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, 

ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a 

possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de 

eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela 

prática de crimes de fronteira.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

178. Expediente: JF/PR/CAS-5011449-

46.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3190/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. 

APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. DISCORDÂNCIA DO JUIZ 

FEDERAL. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO DE 

NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Notícia de Fato instaurada para apurar a ocorrência do 
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crime de descaminho, tendo em vista a apreensão de mercadoria importada irregularmente 

(37 Smartphones), ocorrida em 10/03/2023. As mercadorias foram avaliadas em R$ 

30.837,45 ($ 6.005,00 ). O valor dos tributos federais não recolhidos foi estimado em de 

R$ 15.418,73. Consta nos autos que, na data supracitada, equipe de servidores da Polícia 

Militar, durante abordagem a ônibus de turismo no pedágio no município de Cascavel/PR, 

localizou as mercadorias de procedência estrangeira sem a documentação comprobatória 

de sua regular importação. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento do feito com fundamento no princípio da insignificância. O Juiz Federal 

discordou do arquivamento diante da reiteração delitiva. 3. Revisão de arquivamento (art. 

62, IV, da LC 75/1993). 4. Conforme se verifica do documento constante do evento 1, 

Anexo (ANEXO2), pg. 24/30, a investigada possui em seu desfavor diversas outras 

apreensões, a qual envolve fato ocorridos no 05 anos anteriores aos presentes fatos, com 

alusão a impostos não recolhidos superiores a R$ 20.000,00. 5. Inicialmente, destaca-se o 

Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao 

descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda 

Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, 

ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 

(cinco) anos'. (Grifou-se) 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento 

majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a 

reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos 

sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, 

Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido 

de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos 

em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as 

apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais 

situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 

75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos 

consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, 

muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio 

para a solução dos problemas sociais. 8. Assim, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, 

(ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de reiterações nos 05 anos 

que antecedem os fatos (evento 1, Anexo (ANEXO2), pg. 24/30) e (iv) o fato de que, no 

caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é 

cabível a aplicação do princípio da bagatela. 9. Não homologação do arquivamento e 

devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o 

acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se à oficiante que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-

se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando 

a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e 

de eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor da ora noticiada 

pela prática do crime de descaminho.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

179. Expediente: JF/PR/CAS-5011466-

82.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3344/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO 

DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório autuado para apurar 

a ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à 

apreensão de produtos de origem estrangeira desacompanhados da documentação 

necessária que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para fins 

comerciais. As mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 5.222,65 (U$ 984,00) e o 

valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 2.611,33. 2. O membro do 

Ministério Público Federal promoveu o arquivamento do feito por entender atípica a 

conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância 

do Juiz Federal, considerando a reiteração da conduta pela investigada. 4. Autos remetidos 

à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 

28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme consta dos autos, bem como em 

pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, existem 8 (oito) procedimentos 

administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em 

relação à investigada, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 6. 

Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da 

insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do 
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débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento 

majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a 

reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, 

ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 8. Ressalva de entendimento 

pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda 

penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em 

consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que 

dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por 

coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, 

por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, 

dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 9. Na presente hipótese, 

contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste 

Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o 

fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito 

comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 10. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-

se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a 

designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro 

do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos 

demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura 

venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

180. Expediente: JF/PR/CAS-5011709-

26.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3531/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. 

APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. DISCORDÂNCIA DO JUIZ 

FEDERAL. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO DE 

NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Notícia de Fato instaurada para apurar a ocorrência do 

crime de descaminho, tendo em vista a apreensão de mercadoria importada irregularmente 

(diversos eletrônicos), ocorrida em 03/04/2023. As mercadorias foram avaliadas em R$ 

9.281,89 ($ 1.827,00). O valor dos tributos federais não recolhidos foi estimado em de R$ 

5.933,69. Consta nos autos que, na data supracitada, equipe de servidores da Polícia 

Militar, durante abordagem na área urbana no município de Cascavel/PR, localizou as 

mercadorias de procedência estrangeira sem a documentação comprobatória de sua regular 

importação. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito 

com fundamento no princípio da insignificância. O Juiz Federal discordou do 

arquivamento diante da reiteração delitiva. 3. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 

75/1993). 4. Conforme se verifica do documento constante do evento 1.2, p. 47 - processo 

10935.755018/2022-79, o investigado possui em seu desfavor outra apreensão, a qual 

envolve fato ocorridos no 05 anos anteriores aos presentes fatos. 5. Inicialmente, destaca-

se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao 

descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda 

Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, 

ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 

(cinco) anos'. (Grifou-se) 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento 

majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a 

reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos 

sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, 

Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido 

de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos 

em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as 

apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais 

situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 

75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos 

consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, 

muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio 
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para a solução dos problemas sociais. 8. Assim, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, 

(ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de reiterações nos 05 anos 

que antecedem os fatos (evento 1.2, p. 47 - processo 10935.755018/2022-79) e (iv) o fato 

de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, 

não é cabível a aplicação do princípio da bagatela. 9. Não homologação do arquivamento 

e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o 

acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se à oficiante que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-

se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando 

a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e 

de eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor da ora noticiada 

pela prática do crime de descaminho.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

181. Expediente: JF/PR/CUR-PIMP-5034715-

77.2023.4.04.7000 - Eletrônico  

Voto: 3356/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CURITIBA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO. COMÉRCIO 

ELETRÔNICO POR PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO 

DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

1.Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar a ocorrência do crime de descaminho, 

tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à apreensão de produto de origem 

estrangeira desacompanhado da documentação necessária que comprovasse seu ingresso 

regular no país, resultante de comércio eletrônico, por pessoa jurídica. A mercadoria 

apreendida (telefone celular) foi avaliada em R$ 723,11 (U$ 147,00) e o valor dos tributos 

(II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 241,52. 2. O membro do Ministério Público 

Federal promoveu o arquivamento do feito por entender atípica a conduta do agente em 

razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal, 

considerando a reiteração da conduta pela pessoa jurídica investigada. 4. Autos remetidos 

à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 

28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme consta dos autos, existem 2 (dois) 

procedimentos administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente 

autuação em relação à pessoa jurídica investigada, pela introdução ilegal de mercadorias 

em território nacional. 6. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-

se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, 

quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente 

típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade 

criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. No que se refere ao comércio 

eletrônico, de acordo com o art. 1º, § 2º, da Portaria MF nº 156, de 24 de junho de 1999, 

'Os bens que integrem remessa postal internacional no valor de até US$ 50.00 (cinqüenta 

dólares dos Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda, serão 

desembaraçados com isenção do Imposto de Importação, desde que o remetente e o 

destinatário sejam pessoas físicas'. 8. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento 

majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a 

reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, 

ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 9. Ressalva de entendimento 

pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda 

penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em 

consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que 

dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por 

coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, 

por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, 

dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 10. Na presente hipótese, 

contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste 

Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o 

fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito 

comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 11. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-

se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a 

designação de outro membro para tanto. 12. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro 

do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos 
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demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura 

venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

182. Expediente: JF/PR/CUR-5019006-

02.2023.4.04.7000-PIMP - 

Eletrônico  

Voto: 3353/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CURITIBA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO. COMÉRCIO 

ELETRÔNICO POR PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO 

DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

1.Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar a ocorrência do crime de descaminho, 

tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à apreensão de produto de origem 

estrangeira desacompanhado da documentação necessária que comprovasse seu ingresso 

regular no país, resultante de comércio eletrônico, por pessoa jurídica. As mercadorias 

apreendidas foram avaliadas em R$ 17.510,00 e o valor dos tributos (II+IPI) com a 

importação irregular foi de R$ 8.755,00. 2. O membro do Ministério Público Federal 

promoveu o arquivamento do feito por entender atípica a conduta do agente em razão da 

aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância da Juíza Federal, considerando a 

reiteração da conduta pela pessoa jurídica investigada. 4. Autos remetidos à 2ª Câmara de 

Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c 

art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme consta dos autos, existem 2 (dois) 

procedimentos administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente 

autuação em relação à pessoa jurídica investigada, pela introdução ilegal de mercadorias 

em território nacional. 6. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-

se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, 

quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente 

típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade 

criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. No que se refere ao comércio 

eletrônico, de acordo com o art. 1º, § 2º, da Portaria MF nº 156, de 24 de junho de 1999, 

'Os bens que integrem remessa postal internacional no valor de até US$ 50.00 (cinqüenta 

dólares dos Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda, serão 

desembaraçados com isenção do Imposto de Importação, desde que o remetente e o 

destinatário sejam pessoas físicas'. 8. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento 

majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a 

reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, 

ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 9. Ressalva de entendimento 

pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda 

penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em 

consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que 

dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por 

coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, 

por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, 

dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 10. Na presente hipótese, 

contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste 

Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o 

fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito 

comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 11. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-

se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a 

designação de outro membro para tanto. 12. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro 

do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos 

demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura 

venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

183. Expediente: JF/PR/CUR-5021250-

98.2023.4.04.7000-PIMP - 

Eletrônico  

Voto: 3355/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CURITIBA 
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Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO. COMÉRCIO 

ELETRÔNICO POR PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO 

DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

1.Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar a ocorrência do crime de descaminho, 

tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à apreensão de produto de origem 

estrangeira desacompanhado da documentação necessária que comprovasse seu ingresso 

regular no país, resultante de comércio eletrônico, por pessoa jurídica. A mercadoria 

apreendida (smartphone) foi avaliada em R$ 1.079,14 (U$ 212,00) e o valor dos tributos 

(II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 539,57. 2. O membro do Ministério Público 

Federal promoveu o arquivamento do feito por entender atípica a conduta do agente em 

razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal, 

considerando a reiteração da conduta pela pessoa jurídica investigada. 4. Autos remetidos 

à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 

28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme consta dos autos, existem 3 (três) 

procedimentos administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente 

autuação em relação à pessoa jurídica investigada, pela introdução ilegal de mercadorias 

em território nacional. 6. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-

se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, 

quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente 

típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade 

criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. No que se refere ao comércio 

eletrônico, de acordo com o art. 1º, § 2º, da Portaria MF nº 156, de 24 de junho de 1999, 

'Os bens que integrem remessa postal internacional no valor de até US$ 50.00 (cinqüenta 

dólares dos Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda, serão 

desembaraçados com isenção do Imposto de Importação, desde que o remetente e o 

destinatário sejam pessoas físicas'. 8. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento 

majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a 

reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, 

ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 9. Ressalva de entendimento 

pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda 

penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em 

consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que 

dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por 

coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, 

por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, 

dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 10. Na presente hipótese, 

contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste 

Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o 

fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito 

comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 11. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-

se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a 

designação de outro membro para tanto. 12. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro 

do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos 

demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura 

venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

184. Expediente: JF/PR/CUR-5021860-

66.2023.4.04.7000-PIMP - 

Eletrônico  

Voto: 3377/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CURITIBA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO 

DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório autuado para apurar 

a ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à 

apreensão de produtos de origem estrangeira desacompanhados da documentação 

necessária que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para fins 

comerciais. As mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 5.941,32 (U$ 1.154,50) e 

o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 2.970,66. 2. O membro 

do Ministério Público Federal promoveu o arquivamento do feito por entender atípica a 
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conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância 

do Juiz Federal, considerando a reiteração da conduta pela investigada. 4. Autos remetidos 

à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 

28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme consta dos autos, bem como em 

pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, existem 2 (dois) procedimentos 

administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em 

relação à investigada, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 6. 

Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da 

insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do 

débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento 

majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a 

reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, 

ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 8. Ressalva de entendimento 

pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda 

penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em 

consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que 

dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por 

coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, 

por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, 

dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 9. Na presente hipótese, 

contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste 

Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o 

fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito 

comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 10. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-

se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a 

designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro 

do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos 

demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura 

venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

185. Expediente: JF/PR/CUR-5029743-

64.2023.4.04.7000-PIMP - 

Eletrônico  

Voto: 3351/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CURITIBA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO. COMÉRCIO 

ELETRÔNICO POR PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO 

DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

1.Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar a ocorrência do crime de descaminho, 

tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à apreensão de produto de origem 

estrangeira desacompanhado da documentação necessária que comprovasse seu ingresso 

regular no país, resultante de comércio eletrônico, por pessoa jurídica. As mercadorias 

apreendidas foram avaliadas em R$ 805,00 (U$ 169,91) e o valor dos tributos (II+IPI) com 

a importação irregular foi de R$ 402,50. 2. O membro do Ministério Público Federal 

promoveu o arquivamento do feito por entender atípica a conduta do agente em razão da 

aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância da Juíza Federal, considerando a 

reiteração da conduta pela pessoa jurídica investigada. 4. Autos remetidos à 2ª Câmara de 

Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c 

art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme consta dos autos, bem como em pesquisa 

realizada no Sistema Comprot/MF, existem dezenas de procedimentos administrativos 

anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em relação à pessoa 

jurídica investigada, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 6. 

Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da 

insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do 

débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. No que se refere ao comércio eletrônico, de acordo 

com o art. 1º, § 2º, da Portaria MF nº 156, de 24 de junho de 1999, 'Os bens que integrem 

remessa postal internacional no valor de até US$ 50.00 (cinqüenta dólares dos Estados 
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Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda, serão desembaraçados com isenção 

do Imposto de Importação, desde que o remetente e o destinatário sejam pessoas físicas'. 

8. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do 

princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 

5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados 

fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de 

Revisão, de 8/11/2021). 9. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra 

desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos 

tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' 

totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há 

interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e 

o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram 

irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o 

Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução 

dos problemas sociais. 10. Na presente hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 49 

da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras 

autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os 

elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a 

aplicação do princípio da bagatela. 11. Não homologação do arquivamento e devolução 

dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo 

previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em 

sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 12. Assinale-se, 

ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a 

possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de 

eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela 

prática de crimes de fronteira.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

186. Expediente: JF/PR/CUR-5034803-

18.2023.4.04.7000-PET - 

Eletrônico  

Voto: 3378/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CURITIBA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO 

DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório autuado para apurar 

a ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à 

apreensão de produtos de origem estrangeira desacompanhados da documentação 

necessária que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para fins 

comerciais. As mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 10.787,79 (U$ 2.033,00) 

e o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 5.393,90. 2. O membro 

do Ministério Público Federal promoveu o arquivamento do feito por entender atípica a 

conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância 

do Juiz Federal, considerando a reiteração da conduta pelo investigado. 4. Autos remetidos 

à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 

28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme consta dos autos, bem como em 

pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, existem 4 (quatro) procedimentos 

administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em 

relação ao investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 6. 

Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da 

insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do 

débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento 

majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a 

reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, 

ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 8. Ressalva de entendimento 

pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda 

penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em 

consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que 

dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por 

coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, 

por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, 

dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 9. Na presente hipótese, 
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contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste 

Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o 

fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito 

comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 10. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-

se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a 

designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro 

do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos 

demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura 

venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

187. Expediente: JF/PR/CUR-5047702-

48.2023.4.04.7000-PIMP - 

Eletrônico  

Voto: 3358/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CURITIBA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO. COMÉRCIO 

ELETRÔNICO POR PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO 

DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

1.Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar a ocorrência do crime de descaminho, 

tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à apreensão de produto de origem 

estrangeira desacompanhado da documentação necessária que comprovasse seu ingresso 

regular no país, resultante de comércio eletrônico, por pessoa jurídica. As mercadorias 

apreendidas foram avaliadas em R$ 7.670,94 (U$ 1.445,00) e o valor dos tributos (II+IPI) 

com a importação irregular foi de R$ 3.835,47. 2. O membro do Ministério Público Federal 

promoveu o arquivamento do feito por entender atípica a conduta do agente em razão da 

aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal, considerando a 

reiteração da conduta pela pessoa jurídica investigada. 4. Autos remetidos à 2ª Câmara de 

Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c 

art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme consta dos autos, existem 2 (dois) 

procedimentos administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente 

autuação em relação à pessoa jurídica investigada, pela introdução ilegal de mercadorias 

em território nacional. 6. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-

se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, 

quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente 

típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade 

criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. No que se refere ao comércio 

eletrônico, de acordo com o art. 1º, § 2º, da Portaria MF nº 156, de 24 de junho de 1999, 

'Os bens que integrem remessa postal internacional no valor de até US$ 50.00 (cinqüenta 

dólares dos Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda, serão 

desembaraçados com isenção do Imposto de Importação, desde que o remetente e o 

destinatário sejam pessoas físicas'. 8. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento 

majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a 

reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, 

ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 9. Ressalva de entendimento 

pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda 

penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em 

consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que 

dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por 

coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, 

por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, 

dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 10. Na presente hipótese, 

contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste 

Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o 

fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito 

comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 11. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-

se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a 

designação de outro membro para tanto. 12. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro 

do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos 
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demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura 

venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

188. Expediente: JF/PR/CUR-5056211-

65.2023.4.04.7000-PIMP - 

Eletrônico  

Voto: 3359/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CURITIBA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO 

DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório autuado para apurar 

a ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à 

apreensão de produtos de origem estrangeira desacompanhados da documentação 

necessária que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para fins 

comerciais. As mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 8.797,84 (U$ 1.689,40) e 

o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 2.879,44. 2. O membro 

do Ministério Público Federal promoveu o arquivamento do feito por entender atípica a 

conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância 

do Juiz Federal, considerando a reiteração da conduta pelo investigado. 4. Autos remetidos 

à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 

28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme consta dos autos, bem como em 

pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, existem dezenas de procedimentos 

administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em 

relação ao investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 6. 

Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da 

insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do 

débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento 

majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a 

reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, 

ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 8. Ressalva de entendimento 

pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda 

penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em 

consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que 

dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por 

coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, 

por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, 

dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 9. Na presente hipótese, 

contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste 

Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o 

fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito 

comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 10. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-

se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a 

designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro 

do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos 

demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura 

venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

189. Expediente: JF/PR/FOZ-5014229-

65.2023.4.04.7002-PIMP - 

Eletrônico  

Voto: 3540/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. 

APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. DISCORDÂNCIA DO JUIZ 

FEDERAL. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO DE 
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NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Notícia de Fato instaurada para apurar a ocorrência do 

crime de descaminho, tendo em vista a apreensão de mercadoria importada irregularmente 

(diversos eletrônicos, itens de uso doméstico, smartphones, dentre outros), ocorrida em 

14/02/2023. As mercadorias foram avaliadas em R$ 33.396,10 ($ 6.442,05). O valor dos 

tributos federais não recolhidos foi estimado em de R$ 11.816,39. Consta nos autos que, 

na data supracitada, equipe de servidores da Receita Federal, durante abordagem a ônibus 

de turismo no POSTO PRF no município de Santa Terezinha do Itaipu/PR, localizou as 

mercadorias de procedência estrangeira sem a documentação comprobatória de sua regular 

importação. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito 

com fundamento no princípio da insignificância. O Juiz Federal discordou do 

arquivamento diante da reiteração delitiva. 3. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 

75/1993). 4. Conforme se verifica do documento constante das fls_23-24 - evento 1, 

ANEXO2, o investigado possui em seu desfavor diversas outras apreensões, a qual envolve 

fato ocorridos no 05 anos anteriores aos presentes fatos. 5. Inicialmente, destaca-se o 

Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao 

descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda 

Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, 

ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 

(cinco) anos'. (Grifou-se) 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento 

majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a 

reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos 

sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, 

Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido 

de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos 

em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as 

apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais 

situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 

75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos 

consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, 

muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio 

para a solução dos problemas sociais. 8. Assim, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, 

(ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de reiterações nos 05 

anos que antecedem os fatos (fls_23-24 - evento 1, ANEXO2) e (iv) o fato de que, no caso 

concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é cabível a 

aplicação do princípio da bagatela. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos 

autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto 

no art. 28-A do CPP. Faculta-se à oficiante que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a 

necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a 

possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de 

eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor da ora noticiada 

pela prática do crime de descaminho.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

190. Expediente: JF/PR/MGA-5016907-

50.2023.4.04.7003-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3382/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

MARINGÁ/PR  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO 

DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório autuado para apurar a 

ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à 

apreensão de produtos de origem estrangeira desacompanhados da documentação 

necessária que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para fins 

comerciais. As mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 15.163,16 (U$ 3.027,00) 

e o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 5.635,35. 2. O membro 

do Ministério Público Federal promoveu o arquivamento do feito por entender atípica a 

conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância 

do Juiz Federal, considerando a reiteração da conduta pelo investigado. 4. Autos remetidos 

à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 

28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme consta dos autos, bem como em 

pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, existem dezenas de procedimentos 

administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em 

relação ao investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 6. 
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Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da 

insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do 

débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento 

majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a 

reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, 

ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 8. Ressalva de entendimento 

pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda 

penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em 

consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que 

dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por 

coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, 

por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, 

dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 9. Na presente hipótese, 

contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste 

Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o 

fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito 

comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 10. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-

se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a 

designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro 

do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos 

demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura 

venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

191. Expediente: JF/PR/PON-5006541-

31.2023.4.04.7009-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3361/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE PONTA 

GROSSA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE CONTRABANDO DE 

CIGARROS (CP, ART. 334-A). PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. REMESSA DOS 

AUTOS PARA REVISÃO (ART. 62, IV DA LC N. 75/93). APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. REITERAÇÃO DA CONDUTA PELO 

INVESTIGADO. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO Nº 90. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 

1. Trata-se de Notícia de Fato autuada para a apuração do crime de contrabando, tipificado 

no art. 334-A do Código Penal, tendo em vista que o investigado foi surpreendido na posse 

de 620 (seiscentos e vinte) maços de cigarros de origem estrangeira, sem documentação 

comprobatória de regular introdução em território nacional. As mercadorias apreendidas 

foram avaliadas em R$ 8.190,20 e o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular 

foi de R$ 5.663,82. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento por 

entender atípica a conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 

3. Discordância do Juiz Federal, considerando que a apreensão, no caso, supera o patamar 

de 500 maços, limite fixado pelo Tribunal Regional da 4ª Região para a aplicação do 

princípio da insignificância. 4. Autos remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do 

Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 

5. Conforme pesquisa realizada no COMPROT/MF verifica-se a existência de 2 (dois) 

outros procedimentos administrativo instaurado nos últimos 5 (cinco) anos à presente 

autuação, em relação ao investigado. 6. Especificamente em relação ao crime de 

contrabando de cigarros, cumpre observar que, conforme tabela apresentada pelo 

Coordenador-Geral de Combate ao Contrabando e Descaminho - COREP/RFB, 

disponibilizada em http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/sobre/gestao-

estrategica/estatisticas, no ano de 2019 foram realizadas 9.183 autuações, com a apreensão 

total de mais de 230 milhões de maços de cigarros contrabandeados. Desse total as 

apreensões inferiores a 1.000 maços, embora representem 6.512, ou seja 2/3 do total das 

autuações, significam apenas 0,55% do total dos cigarros contrabandeados apreendidos. 7. 

Diante desse quadro, a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, recentemente, editou o 

Enunciado nº 90, que estabelece: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais 

referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade 

apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, 

seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao contrabando de vulto. As 
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eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. 8. A atual composição da 2a CCR 

firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando 

verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente 

autuação. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional 

e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos cigarros 

apreendidos ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar quantidade inferior a 

1.000 (mil) maços. 9. Assim, não obstante no caso dos autos a quantidade apreendida na 

ocasião em exame esteja abaixo do limite fixado como parâmetro para a aferição da 

insignificância (1.000 maços), tem-se que a reiteração da conduta ilícita obsta a incidência 

da tese da bagatela. 10. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício 

originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do 

CPP. Faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência 

funcional, a designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade 

de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de 

apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos 

que porventura venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes 

de fronteira.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

192. Expediente: JF/PR/PON-5006691-

12.2023.4.04.7009-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3379/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE PONTA 

GROSSA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO 

DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório autuado para apurar 

a ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à 

apreensão de produtos de origem estrangeira desacompanhados da documentação 

necessária que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para fins 

comerciais. As mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 9.049,30 (U$ 1.732,80) e 

o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 3.092,34. 2. O membro 

do Ministério Público Federal promoveu o arquivamento do feito por entender atípica a 

conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância 

do Juiz Federal, considerando a reiteração da conduta pelo investigado. 4. Autos remetidos 

à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 

28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme consta dos autos, bem como em 

pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, existem 4 (quatro) procedimentos 

administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em 

relação ao investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 6. 

Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da 

insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do 

débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento 

majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a 

reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, 

ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 8. Ressalva de entendimento 

pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda 

penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em 

consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que 

dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por 

coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, 

por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, 

dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 9. Na presente hipótese, 

contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste 

Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o 

fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito 

comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 10. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-

se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a 

designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro 

do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos 
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demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura 

venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

193. Expediente: JF/PR/PON-5006787-

27.2023.4.04.7009-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3360/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE PONTA 

GROSSA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO 

DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório autuado para apurar 

a ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à 

apreensão de produtos de origem estrangeira desacompanhados da documentação 

necessária que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para fins 

comerciais. As mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 12.171,59 (U$ 2.352,28) 

e o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 3.884,13. 2. O membro 

do Ministério Público Federal promoveu o arquivamento do feito por entender atípica a 

conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância 

do Juiz Federal, considerando a reiteração da conduta pelo investigado. 4. Autos remetidos 

à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 

28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme consta dos autos, bem como em 

pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, existem 3 (três) procedimentos 

administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em 

relação ao investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 6. 

Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da 

insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do 

débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento 

majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a 

reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, 

ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 8. Ressalva de entendimento 

pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda 

penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em 

consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que 

dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por 

coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, 

por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, 

dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 9. Na presente hipótese, 

contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste 

Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o 

fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito 

comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 10. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-

se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a 

designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro 

do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos 

demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura 

venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

194. Expediente: JF-SAN-5003230-

29.2021.4.03.6104-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3563/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- 4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

- SANTOS/SP  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DESCRITO NO ART. 344 DO CP. 

ARQUIVAMENTO PREMATURO. POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE 

OUTRAS DILIGÊNCIAS PARA ELUCIDAÇÃO DOS FATOS. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial 

instaurado para apurar 'a responsabilidade criminal de JONATAS S. N. diante da 
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notícia de que na condição de advogado de ODILON V. S. N., na oportunidade em que 

este foi preso em flagrante por crime de tráfico, teria lhe transmitido mensagem de 

quadrilha no sentido de que deveria assumir a responsabilidade integral pelo transporte 

da droga, ameaçando-o caso fizesse o contrário'. 2. Consta dos autos que o ora 

investigado ' após ser questionado se admitia que disse a ODILON para ele assumir a 

responsabilidade pela droga, senão a família dele poderia sofrer algum mal injusto ' 

prestou as seguintes declarações perante a Polícia Federal: 'não, nunca falei essas 

palavras, o último contato que tive com ele na prisão foi para questioná-lo sobre o 

porque trocaram de Advogado, sendo que nem tinham honrado todo o honorário 

combinado antes'. Disse também que teve a oportunidade de devolver alguns 

documentos a Odilon quando este foi solto e em conversa no seu escritório o perquiriu 

a respeito da denúncia dele ao Juízo sobre ter sofrido ameaça, alegando que 'ele 

conheceu o meu escritório e me pediu desculpas falando que estava muito nervoso na 

época da audiência, falou ainda que estava muito confuso porque estava preso, ele 

disse que não sabia quem estava por trás de toda a quantidade da droga e que ficou 

receoso de que eu entregasse os documentos dele para o JEFERSON, dono do 

caminhão, ele me perguntou se ele poderia assumir a propriedade da droga, eu respondi 

`o senhor que sabe, porque não sei para quem o senhor está trabalhando, quem o 

contratou para carregar a droga', eu disse `se o senhor carregou a droga sabendo o que 

estava fazendo, o que nós sabemos dessas pessoas lá do Paraguai é que são perigosas, 

mas se o senhor foi enganado, não sabia o que estava transportando, o senhor tem que 

falar quem lhe contratou para carregar o caminhão, para fazer o transporte', falei que 

se ele era inocente, tinha que falar quem era o responsável, ainda disse que `pela 

experiência profissional que tenho e pelo que obtemos de informações pela mídia, pela 

televisão, essas pessoas são perigosas e costumam cometer crimes para manter sua 

impunidade'. Negou também pertencer ou advogar sistematicamente para alguma 

quadrilha, tal como a quadrilha denominada PCC, tendo afirmado que 'Graças a Deus 

não, não seria jamais empregado de facção criminosa'. 3. A Procuradora da República 

oficiante promoveu o arquivamento, nos seguintes termos: Ao cabo das investigações, 

não se comprovou qualquer dos supostos delitos imputados ao advogado JONATAS 

S. N. na portaria de instauração do presente apuratório. Além do relato inicial da 

suposta vítima Odilon V. S. N., que motivou a instauração do presente feito, não se 

obteve qualquer outro elemento de prova que pudesse atestar a ocorrência da suposta 

ameaça a Odilon por parte do advogado JONATAS S. N. e que este tenha transmitido 

suposta mensagem do grupo criminoso responsável pelo episódio de tráfico de 

entorpecente que culminou com a prisão em flagrante de Odilon. Ainda que assim não 

fosse, e que houvesse indícios do suposto crime de ameaça, verifica-se que em relação 

a citado delito operou-se a prescrição da pretensão punitiva. O crime de ameaça em 

comento teria ocorrido em 23/10/2017, quando da audiência de custódia relativa à 

prisão em flagrante de Odilon V. S. N.. Nesse passo, considerando que o delito de 

ameaça tem pena máxima de 6 (seis) meses de detenção, consoante art. 147 do Código 

Penal, a prescrição quanto a ele se consumou em 23/10/2020, nos termos do art. 109, 

inciso VI, do Código Penal. No ponto, convém registrar que ainda que se enquadrem 

os fatos no tipo de constrangimento ilegal, previsto no art. 146 do Código Penal, cuja 

pena máxima prevista é de 1 (um) ano de reclusão, a prescrição também terá sido 

atingida. É possível ainda, em tese, aventar a hipótese do crime de coação no curso do 

processo, porém, como se depreende do relatório de provas exposto acima, não há 

elementos nos autos suficientes para embasar uma denúncia sobre o fato. Por sua vez, 

quanto a possíveis delitos de tráfico e associação para o tráfico de entorpecentes, 

cogitados na portaria inaugural deste apuratório, verifica-se, da mesma forma, que ao 

cabo das apurações, não se obteve qualquer indício que apontasse que o advogado 

JONATAS S. N. estivesse associado ao grupo criminoso responsável pelo episódio de 

tráfico que resultou na prisão em flagrante de Odilon V. S. N. Em 20/10/2017. Desse 

modo, não tendo os elementos coligidos nos presentes autos comprovado qualquer 

atuação criminosa do advogado JONATAS S. N. na espécie, e tendo se verificado a 

prescrição quanto ao suposto delito de ameaça, de rigor se mostra o arquivamento do 

apuratório. 4. Discordância do Juízo Federal, por entender necessário o 

aprofundamento das investigações, e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos 

do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 5. No atual estágio da 

persecução criminal, apenas seria admitido o arquivamento se ausentes elementos 

mínimos de materialidade ou autoria delitiva, após esgotadas as diligências 

investigatórias, ou se existente demonstração inequívoca, segura e convincente de 

causa excludente da ilicitude ou extintiva da punibilidade. 6. No caso, assiste razão ao 

Juiz ao alegar que, "após a oitiva do investigado Jonatas S. N. não houve a colheita do 

depoimento do denunciante Odilon V. S. acerca da veracidade das declarações 

firmadas por este ao investigado retratadas no depoimento juntado sob ID 53871289 

p. 7-8, o que por certo, contribuiria para uma melhor análise acerca dos fatos 
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apurados". 7. Tais as circunstâncias, nota-se que o arquivamento no atual estágio é 

prematuro, posto que não foram realizadas todas as diligências possíveis para a 

elucidação dos fatos. 8. Não homologação do arquivamento.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

195. Expediente: JF/UMU-5001879-

39.2023.4.04.7004-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3527/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. 

APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. DISCORDÂNCIA DO JUIZ 

FEDERAL. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO DE 

NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Notícia de Fato instaurada para apurar a ocorrência do 

crime de descaminho, tendo em vista a apreensão de mercadoria importada irregularmente 

(diversos eletrônicos e acessórios para carro), ocorrida em 16/06/2022. As mercadorias 

foram avaliadas em R$ R$ 18.765,30 ($ 3.833,50). O valor dos tributos federais não 

recolhidos foi estimado em de R$ 9.382,65. Consta nos autos que, na data supracitada, 

equipe de servidores da Polícia Federal, durante abordagem a ônibus de turismo no 

POSTO PRF no município de UBIRATA/PR, localizou as mercadorias de procedência 

estrangeira sem a documentação comprobatória de sua regular importação. 2. O 

Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito com fundamento 

no princípio da insignificância. O Juiz Federal discordou do arquivamento diante da 

reiteração delitiva. 3. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). 4. Conforme 

se verifica do documento constante do evento 4, DESP1, pp. 4-8, o investigado possui em 

seu desfavor diversas outras apreensões, a qual envolve fato ocorridos no 05 anos 

anteriores aos presentes fatos, com alusão a impostos não recolhidos superiores a R$ 

20.000,00. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o 

princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando 

o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não 

seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, 

ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. (Grifou-se) 6. A atual composição da 2a CCR 

firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância 

quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a 

soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de 

entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a 

aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo 

contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na 

execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 

da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para 

fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal 

deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos 

problemas sociais. 8. Assim, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o 

entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de reiterações nos 05 anos 

que antecedem os fatos (evento 4, DESP1, pp. 4-8) e (iv) o fato de que, no caso concreto, 

os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação 

do princípio da bagatela. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao 

ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 

28-A do CPP. Faculta-se à oficiante que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a 

necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a 

possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e 

de eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor da ora 

noticiada pela prática do crime de descaminho.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

196. Expediente: JF/UMU-5008573-

24.2023.4.04.7004-

SEM_SIGLA - Eletrônico  

Voto: 3380/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO 

DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório autuado para apurar 

a ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à 

apreensão de produtos de origem estrangeira desacompanhados da documentação 

necessária que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para fins 

comerciais. As mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 23.622,74 (U$ 4.548,00) 

e o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 8.844,81. 2. O membro 

do Ministério Público Federal promoveu o arquivamento do feito por entender atípica a 

conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância 

do Juiz Federal, considerando a reiteração da conduta pelo investigado. 4. Autos 

remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos 

termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme consta dos autos, 

bem como em pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, existem 3 (três) 

procedimentos administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à 

presente autuação em relação ao investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em 

território nacional. 6. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-

se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, 

quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente 

típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade 

criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. A atual composição da 2a CCR 

firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância 

quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à 

presente autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 

(JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 8. 

Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e 

descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos 

pelo(a) contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor 

inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse 

fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do 

art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante 

para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o Direito 

Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos 

problemas sociais. 9. Na presente hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 

2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras 

autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os 

elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a 

aplicação do princípio da bagatela. 10. Não homologação do arquivamento e devolução 

dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo 

previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em 

sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, 

ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando 

a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e 

de eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em desfavor do investigado 

pela prática de crimes de fronteira.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

197. Expediente: JF/UMU-5009067-

83.2023.4.04.7004-

SEM_SIGLA - Eletrônico  

Voto: 3383/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO 

DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório autuado para apurar 

a ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à 

apreensão de produtos de origem estrangeira desacompanhados da documentação 

necessária que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para fins 

comerciais. As mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 23.622,74 (U$ 4.548,00) 

e o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 8.844,81. 2. O membro 

do Ministério Público Federal promoveu o arquivamento do feito por entender atípica a 

conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância 

do Juiz Federal, considerando a reiteração da conduta pelo investigado. 4. Autos 

remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos 

termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme consta dos autos, 

bem como em pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, existem 3 (três) 
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procedimentos administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à 

presente autuação em relação ao investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em 

território nacional. 6. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-

se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, 

quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente 

típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade 

criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. A atual composição da 2a CCR 

firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância 

quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à 

presente autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 

(JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 8. 

Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e 

descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos 

pelo(a) contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor 

inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse 

fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do 

art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante 

para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o Direito 

Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos 

problemas sociais. 9. Na presente hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 

2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras 

autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os 

elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a 

aplicação do princípio da bagatela. 10. Não homologação do arquivamento e devolução 

dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo 

previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em 

sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, 

ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando 

a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e 

de eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em desfavor do investigado 

pela prática de crimes de fronteira.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

198. Expediente: JF/UMU-5009660-

15.2023.4.04.7004-

SEM_SIGLA - Eletrônico  

Voto: 3384/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO 

DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório autuado para apurar 

a ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à 

apreensão de produtos de origem estrangeira desacompanhados da documentação 

necessária que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para fins 

comerciais. As mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 38.123,77 (U$ 7.522,00) 

e o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 13.201,67. 2. O 

membro do Ministério Público Federal promoveu o arquivamento do feito por entender 

atípica a conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. 

Discordância do Juiz Federal, considerando a reiteração da conduta pelo investigado. 4. 

Autos remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, 

nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme consta dos 

autos, existem outros 5 (cinco) procedimentos administrativos anteriores instaurados nos 

últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em relação ao investigado, pela introdução 

ilegal de mercadorias em território nacional. 6. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 

deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos 

crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente 

da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração 

na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 7. A atual 

composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio 

da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) 

anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo 

de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 

8/11/2021). 8. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra 

desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma 

dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' 

totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não 
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há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF 

e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram 

irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o 

Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a 

solução dos problemas sociais. 9. Na presente hipótese, contudo, considerando (i) o 

Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a 

existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o fato de que, no 

caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não se 

afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 10. Não homologação do 

arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, 

se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que requeira, 

com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para 

tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto 

probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos 

investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser instaurados 

em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

199. Expediente: JF/CE-0810709-

29.2023.4.05.8100-

PETCRIM - Eletrônico  

Voto: 3171/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA NO 

ESTADO DO CEARÁ  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Trata-se de Petição Criminal decorrente de declínio do Processo originário 0200132-

39.202 3.8.06.0062 - IPL 439-055/2022 ', que tramitou na 1ª Vara da Comarca de 

Cascavel/CE. Encontra-se ali Boletim de Ocorrência 439- 2427/2020, registrado em 

04/12/2020 por 'E.S.S.' noticiando que, em 14/09/2020, por volta das 10 horas, teve 

conhecimento de que seu FGTS fora sacado indevidamente da agência da CEF em 

Cascavel. Segundo informações prestadas pela Caixa Econômica, foi aberto processo de 

contestação da conta titulada por 'E.S.S.', por meio do qual foram detectadas 

movimentações suspeitas que geraram prejuízos para a Instituição Financeira. Além 

disso, a CEF também informou que, em virtude de cooperação técnica firmada com a 

Polícia Federal, o Banco já realiza o envio centralizado das possíveis documentações à 

P.F. para instauração de Inquérito Policial. Por fim, esclarece que, em virtude dessa 

remessa estruturada, fica dispensada da prestação de informações individuais às 

unidades Regionais/Descentralizadas da Polícia Federal. O Procurador da República 

oficiante promoveu o arquivamento do feito sob os seguintes fundamentos: (i) 

analisando os autos, verifica-se que, de fato, o objeto da investigação se enquadra nos 

limites do Projeto Tentáculos, criado para coibir crimes de quadrilha e de fraudes 

bancárias praticadas pela internet e por meio de clonagem de cartões contra a Caixa 

Econômica Federal; (ii) a cooperação técnica visa realizar trabalho de investigação mais 

qualificada e mais abrangente, a partir de uma análise conjunta de diversos dados, 

possibilitando fazer uma investigação mais eficaz, atacando a raiz do problema em vez 

de investigar cada fraude isoladamente; (iii) aplicação do Enunciado 102 da 2ª CCR. 

Discordância do Juiz Federal. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). 

Assiste razão ao Membro do MPF. A CEF informou que já houve o envio centralizado 

das documentações relacionadas aos processos de contestações à Polícia Federal. 

Portanto, conforme informações prestadas pela CEF, verifica-se que os fatos narrados já 

são de conhecimento da Polícia Federal, e devem ser tratados de forma sistêmica, de 

modo que não há elementos que justifiquem a instauração de inquérito policial 

individualizado. Isso porque, a partir das informações inseridas na referida base, a 

Polícia Federal consegue instaurar inquéritos que aglutinam diversas fraudes realizadas 

por uma associação criminosa e, assim, a apuração permite deflagrar e desarticular o 

esquema criminoso. Desta feita, percebe-se que a investigação isolada de casos dessa 

natureza não se mostra idônea à repressão e prevenção de tais condutas, cuja análise 

coletiva, com base em tratamento e análise de dados mais completos, pode representar 

maior possibilidade de solução dos casos. Nesse Enunciado 102 desta 2ª CCR: 'Nos 

casos de fraudes bancárias relacionadas a investigações no âmbito do Projeto Tentáculos, 

havendo remessa de informações para alimentar o banco de dados da Polícia Federal 

pela instituição financeira, o arquivamento de comunicações, notícias de fato ou 

procedimentos investigatórios criminais serão feitos na unidade, sem remessa à 2ª CCR, 

registrando-se apenas no Sistema Único, salvo nos casos de recurso.'. Adoção de 

medidas para o enfrentamento da conduta criminosa em um contexto que transcende a 

análise individual. Manutenção do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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200. Expediente: JF/DVL-1005398-

12.2023.4.06.3811-NOTCRI - 

Eletrônico  

Voto: 3198/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

DIVINÓPOLIS/MG  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar possível prática do crime de estelionato 

majorado contra o INSS. Segundo restou apurado, 'G.A.'. em unidade de desígnios e 

mediante divisão de tarefas com 'A.B.C.', respectivamente, irmão por parte de mãe e 

marido de 'E.A.L.', obteve, para esta, vantagem ilícita (dois benefícios de auxílio-doença 

previdenciários distintos), em prejuízo do INSS, por meio da indução dos servidores da 

agência da Previdência Social de Pará de Minas a erro, mediante fraude, consistente na 

inclusão de vínculos trabalhistas inexistentes na CTPS e no CNIS de 'E.A.L.', sem os 

quais a então beneficiária não faria jus aos benefícios de auxílio-doença pleiteados e 

deferidos depois daquela sofrer um acidente vascular cerebral (AVC) em 03/03/2012. 

'G.A.' já foi denunciado pelo citado delito (doc. 1.1, p. 251/255), haja vista a existência 

de indícios veementes de autoria e materialidade delitivas, sendo indubitável que 'G.A.', 

enquanto empregado do escritório de contabilidade denominado Maninho Contabilidade, 

inseriu vínculos empregatícios inexistentes. 'E.A.L.' não foi denunciada pelo MPF, 

porquanto teria sofrido acidente vascular cerebral em 03/03/2012 e passado por cirurgia 

de remoção de coágulo no dia 16/03/2012, no Hospital Evangélico em Belo 

Horizonte/MG, não se vislumbrando sua participação na fraude noticiada. O Membro do 

MPF promoveu o arquivamento do feito em relação ao investigado 'A.B.C.', sob os 

seguintes fundamentos: (i) o investigado 'A.B.C.' insiste em se declarar inocente em 

relação ao crime de estelionato majorado praticado pelo então cunhado G.A.', em 

desfavor do INSS e tendo por beneficiária sua ex-esposa 'E.A.L.' que recebeu, 

indevidamente, dois benefícios de auxílio-doença distintos; (ii) a investigação não 

angariou indícios suficientes de coautoria delitiva, havendo apenas a alegação de 'E.A.L.' 

de que foi A.B.C.' quem providenciou a documentação para o requerimento dos auxílios-

doença (doc. 1.1, p. 181/182). Tal afirmação não é suficiente para fundamentar o 

ajuizamento de denúncia, tampouco para emissão de eventual decreto condenatório; (iii) 

a Polícia Federal não conseguiu comprovar qualquer conduta ilícita praticada por 

'A.B.C.'. Ainda que tenha sido 'A.B.C.' quem remeteu os documentos para o então 

cunhado 'G.A.', responsável pela inserção dos vínculos empregatícios inexistentes na 

CTPS de E.A.L.' e, posteriormente, os tivesse recebido e dado entrada no requerimento 

administrativo de auxílio-doença de sua esposa, também não restou comprovado que 

'A.B.C.' tinha ciência da trama criminosa e a esta aderiu volitivamente. Revisão de 

arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Ausência de indícios suficientes de autoria 

em relação ao investigado 'A.B.C.'. Falta de justa causa. Inexistência de elementos de 

prova mínimos a justificar o prosseguimento da persecução penal no tocante ao 

investigado 'A.B.C.' . Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

201. Expediente: JF/IPA-1005875-

69.2020.4.01.3814-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3537/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

IPATINGA/MG  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar suposto crime previsto no art. 289, §1º, do CP. 

Promoção de arquivamento, 'tendo em vista que o objeto de investigação destes autos já 

foi arquivado nos autos n. 1022342-68.2020.4.01.3800', por ausência de linha 

investigatória plausível, com as ressalvas do art. 18 do Código de Processo Penal.' 

Discordância do Juiz Federal. Argumenta o magistrado: 'analisando os autos de nº 

1022342-68.2020.4.01.3800, tenho que a pretensão não deve ser acolhida. Conforme 

diligências efetuadas naqueles autos, pôde-se chegar à conclusão de que o principal 

suspeito de fornecer as notas pela internet possuía perfil no Facebook intitulado `Lucas 

D''. O número de telefone indicado para as compras das cédulas falsas era (31) 99xxx-

xxxx. Em resposta à requisição policial, a empresa VIVO informou que o terminal 

telefônico indicado pertencia a `Lucas D'', nome que coincide com aquele indicado no 

perfil do Facebook. A simples alegação do investigado, de que desconheceria o terminal 

de nº (31) 99xxx-xxxx, não deve conduzir ao arquivamento da investigação, notadamente 

pelas fortes evidências apontadas.' Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 

do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC 75/93. Segundo 

o art. 18 do CPP: 'Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade 

judiciária, por falta de base para a denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas 

pesquisas, se de outras provas tiver notícia.' Dispõe a Súmula 524 do STF: 'Arquivado o 
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inquérito policial, por despacho do juiz, a requerimento do Promotor de Justiça, não pode 

a ação penal ser iniciada, sem novas provas.' Trata-se, na hipótese, de procedimento 

investigatório com idêntico objeto ao de outra feito com arquivamento já homologado 

judicialmente, não havendo nenhuma notícia de novas provas. Manutenção do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

202. Expediente: JF/PR/CAS-5009473-

04.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3194/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE DESCAMINHO. PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. DISCORDÂNCIA DO MAGISTRADO. REITERAÇÃO 

DELITIVA. CONDUTA CRIMINAL REITERADA NÃO DEMONSTRADA. 

APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de fato instaurada para apurar a ocorrência do crime de 

descaminho, tendo em vista a apreensão de mercadoria importada irregularmente, 

consistente em bebidas alcoólicas. As mercadorias foram avaliadas em R$ 12.396,32, e o 

valor dos tributos federais não recolhidos foi estimado em R$ 4.203,34. Segundo consta, a 

apreensão ocorreu em no dia 06/04/2023, no Município de Saudade do Iguaçu/PR, durante 

operação de fiscalização, ocasião em que o veículo de passeio do investigado foi abordado 

pela polícia militar. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do 

feito com base nos Princípios da Insignificância e da Subsidiariedade. 3. Discordância do 

Juiz Federal, afastando a aplicação do princípio da insignificância em face da existência de 

reiterações. O Magistrado aduziu que: (i) desse modo, de acordo com o entendimento 

jurisprudencial até então adotado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal 

de Justiça, ao qual está filiado este Juízo, a reiteração delitiva afasta a aplicação do 

princípio da insignificância; (ii) segundo consta no evento 1, PROCADM2, p. 95, o 

investigado já foi autuado em outros processos administrativos, o que impede a aplicação 

do princípio da insignificância ao caso 4. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 

75/1993). 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o 

princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando 

o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não 

seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, 

ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. (Grifou-se) 6. A atual composição da 2a CCR 

firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando 

verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos 

tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. O Magistrado deixou 

de homologar o pedido de arquivamento em face das supostas reiterações constantes no 

evento 1, PROCADM2, p. 95. Contudo, no caso, não é possível afirmar que o registro 

apontado em nome do acusado seja suficiente para evidenciar conduta criminal habitual ou 

reiterada. O procedimento investigatório indicado pelo Magistrado, como caracterizador 

de conduta criminal habitual, refere-se a fatos posteriores (ocorridos em 18/05/2023) aos 

investigados no presente feito (perpetrados em 06/04/2023), não sendo capaz de 

caracterizar a conduta reiterada. Não foram localizadas outras apreensões em nome do 

investigado no período referente aos 5 anos anteriores à data do fato. 8. Aplicação do 

Enunciado 49 deste Colegiado. 9. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

203. Expediente: JF/PR/GUAI-5001384-

92.2019.4.04.7017-IP - Eletrônico  

Voto: 3185/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE GUAÍRA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTA PRÁTICA DOS CRIMES PREVISTOS NOS 

ARTS. 299 E 171, §3º, DO CP, POR INDÍGENA EM REGIÃO DE FRONTEIRA. 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. DISCORDÂNCIA DO MAGISTRADO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP C/C ART. 62, IV, DA LC 75/1993. AUSÊNCIA DE 

ELEMENTOS MÍNIMOS DE CONDUTA ILÍCITA DOLOSA QUE JUSTIFIQUEM O 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. MANUTENÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial instaurado para apurar a possível ocorrência dos 

crimes de falsidade ideológica (CP, art. 299) e estelionato majorado (CP, art. 171, §3º), 

tendo em vista a emissão de Registo Administrativo de Nascimento de Indígena (RANI) 
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ideologicamente falso em nome do investigado, supostamente de naturalidade paraguaia, 

que afirmou ser brasileiro, nascida no Município de Guaíra/PR e, ainda, a utilização de 

documentação ideologicamente falsa em requerimentos de benefícios assistências 

prestados pena União. 2. Promoção de arquivamento. Discordância do Juiz Federal. 

Remessa dos autos, à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, 

com base na redação anterior do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC 75/1993. 3. De início, 

impõe-se fazer algumas distinções no plano constitucional e no plano da condição peculiar 

dos indígenas que habitam a região de fronteira. A Constituição atribui a condição de 

brasileiro nato, aos nascidos no Brasil, ainda que de pais estrangeiros, desde que estes não 

estejam a serviço de seu país; os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou mãe brasileira, 

desde que sejam registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na 

Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade (CF, art. 12, I, `a' e 

`c'). 4. A Constituição ressalva, ainda, que não ocorre a perda da nacionalidade do brasileiro 

que adquira a nacionalidade originária pela lei estrangeira. Assim, há possibilidade de 

aquisição originária de nacionalidade no Brasil e no Paraguai. Neste sentido, deve-se ter 

em consideração o plano da condição peculiar dos indígenas que habitam a região de 

fronteira. 5. A existência dúplice de registros civis (Brasil e Paraguai) não resulta, por si só, 

em ilicitude, dada a condição peculiar dos indígenas que habitam aquela região de fronteira, 

marcada pela facilidade de acesso aos dois países. 6. Nesse contexto, a existência de registro 

civil paraguaio não pode configurar automaticamente falsidade do documento de identidade 

brasileiro e obtenção de vantagem ilícita perante o INSS, mormente no presente caso em 

que há dúvida relevante sobre a efetiva nacionalidade do investigado. 7. Ausência, na 

hipótese, de elementos mínimos de conduta ilícita dolosa que justifiquem o prosseguimento 

da persecução penal. 8. Precedentes da 2ª CCR: JF/PR/GUAI-5001418-67.2019.4.04.7017-

IP, 840ª Sessão de Revisão, de 14/03/2022, unânime; e JF/PR/GUAI-5001392-

69.2019.4.04.7017-IP, 813ª Sessão de Revisão, de 21/06/2021, unânime. 9. Manutenção do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

204. Expediente: JF/PR/GUAI-5001803-

10.2022.4.04.7017-IP - Eletrônico  

Voto: 3564/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE GUAÍRA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME PREVISTO NO ART. 299 DO CP. 

INSERÇÃO DE INFORMAÇÃO SUPOSTAMENTE FALSA EM DOCUMENTO 

UTILIZADO PERANTE A RECEITA FEDERAL. EXERCÍCIO DOS DIREITOS DE 

DEFESA E DE NÃO AUTOINCRIMINAÇÃO DO INVESTIGADO. CRIME NÃO 

CARACTERIZADO NA HIPÓTESE. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. 

Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a possível prática do crime previsto no 

art. 299 do CP. 2. Segundo consta, foi identificada a ocorrência de inscrições múltiplas no 

CPF em nome de MARCOS J. F., sendo que a segunda inscrição foi realizada de forma 

tardia, no ano de 2013 e na cidade de Rolândia/PR, contendo divergência na data de 

nascimento (13/04/2003), o que permitiu burlar o sistema informatizado de detecção de 

multiplicidade de CPF. Ainda segundo o relato da RFB, referido documento teria sido 

utilizado por ele para ingressar no quadro de sócios e administradores de uma empresa. 

Foram anexados pedido de regularização do CPF, bem como declaração, assinada por 

MARCOS J. F., de não reconhecimento da inscrição do CPF, protocoladas em 19/04/2017, 

junto à agência da Receita Federal em Toledo/PR. 3. Diante dos indícios de fraude, foi 

declarada a nulidade da inscrição do CPF e foram adotadas as medidas cabíveis em relação 

ao quadro de sócios da referida empresa, com a respectiva comunicação à Junta Comercial 

do Paraná. 4. A investigação foi desmembrada. Consta na portaria de instauração do 

presente IPL que, '(...) em relação à a obtenção ilícita do CPF (...) foi instaurado 

2022.0007162 - DPF/LDA/PR em andamento da Delegacia de Polícia Federal em 

Londrina, portanto a presente investigação versa tão somente a respeito dos fatos praticados 

posteriormente, quais sejam, em relação `a inserção de informação supostamente falsa no 

documento intitulado `DECLARAÇÃO DE NÃO RECONHECIMENTO DE 

INSCRIÇÃO NO CPF' e o uso de tal documento (no ano de 2017 e na cidade de Toledo/PR) 

perante a Receita Federal'. 5. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento com base na atipicidade da conduta ora apurada. 6. Discordância do Juízo 

Federal, alegando que a 'narrativa do fato ora investigado demonstra a tipificação, em tese, 

do crime de falsidade e indícios suficientes de autoria'. 7. Encaminhamento dos autos à 2ª 

CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 8. Assiste 

razão ao membro do MPF ao alegar que 'a declaração assinada por MARCOS J. F., sob as 

penas da Lei, de Não Reconhecimento da Inscrição do CPF (...), que é objeto do presente 

caderno investigatório, foi prestada no exercício dos direitos de defesa e de não 

autoincriminação do investigado, no bojo do processo administrativo nº 
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17830.727314/2021-16, de modo que a conduta é atípica. Nesse contexto, não há nos autos 

elementos suficientes para se concluir por nova prática delitiva, além daquelas já 

denunciadas nos autos da Ação Penal nº 5014010-89.2022.4.04.7001, em trâmite perante a 

5ª VF de Londrina/PR'. 9. Manutenção do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

205. Expediente: JF/PR/MGA-5007954-

34.2022.4.04.7003-IP - Eletrônico  

Voto: 3179/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

MARINGÁ/PR  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. REPRESENTAÇÃO ANÔNIMA INFORMANDO SUPOSTO 

RECEBIMENTO INDEVIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA DE 27/06/2017 A 06/12/2020. 

EFETUADAS AS DILIGÊNCIAS INVESTIGATÓRIAS RAZOAVELMENTE 

EXIGÍVEIS, NÃO HÁ ELEMENTOS MÍNIMOS DE MATERIALIDADE DELITIVA. 

INCIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO Nº 26/2ªCCR. MANUTENÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial instaurado com base em manifestação anônima 

apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF em 01/01/2021, informando 

suposto estelionato contra o INSS, por meio da utilização de atestados médicos falsos para 

recebimento irregular do benefício de auxílio-doença. 2. Consta que o ora investigado 

requereu, no dia 26/07/2017, o benefício por incapacidade perante a agência do INSS de 

Maringá/PR e agendou exame pericial no dia 27/06/2017. Na ocasião, apresentou atestados 

médicos que comprovaram, a princípio, a presença de quadro de estresse e ansiedade 

intensa, de modo que o laudo médico concluiu pela incapacidade laborativa. Assim, 

conforme laudos médicos e informação do INSS, seguiu recebendo o benefício de auxílio-

doença de 27/06/2017 a 06/12/2020. 3. Após diligências, com relação aos laudos médicos 

emitidos pelo INSS e a representação anônima apresentada, concluiu a Polícia Federal no 

âmbito do inquérito: 'Tais laudos basearam-se no atendimento pessoal a [o representado] e 

em atestados médicos por ele apresentados, sendo quatro emitidos pelo médico P', e um 

pelo médico M' Em todos os cinco laudos lançados pelo INSS se traz o resultado `Existe 

incapacidade laborativa'. Além dos laudos médicos emitidos pelo INSS corroborarem os 

atestados apresentados por [representado] (não arquivados pelo INSS), a denúncia anônima 

traz apenas uma narrativa da suposta fraude perpetrada pelo denunciado, razão pela qual 

entende esta autoridade policial não haver elementos palpáveis, nem se vislumbram 

diligências úteis que possam trazer um resultado eficaz ao apuratório, não justificando-se, 

assim, o seu prosseguimento.' 4. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento do feito, observando: 'no que se refere à possível fraude junto ao INSS, não 

há elementos que informem tal ocorrência, tendo em vista que nada foi comprovado 

indicando a falsidade dos atestados médicos apresentados pelo investigado ou a veracidade 

dos elementos da denúncia anônima. Sendo assim, ausente a utilização de qualquer meio 

fraudulento, não se compreende a existência de indícios de materialidade delitiva. 

Depreende-se a ausência de indícios de materialidade, em razão de não haver provas de que 

o investigado tenha pretendido manter em erro o INSS, mediante fraude ou outro meio 

artificioso ou ardiloso, para manter o recebimento do benefício de auxílio-doença.' 5. 

Discordância do Juiz Federal, ao argumento de que: 'a Autoridade Policial poderia ter 

ouvido os peritos do INSS que assinaram os laudos concedendo o benefício' e os médicos 

que assinaram os atestados, até mesmo para saber se foram favoráveis à concessão do 

benefício apenas por causa dos atestados, tendo em vista que relataram inclusive que o 

segurado era poliqueixoso e trabalhava em local muito distante de onde alegava residir. Os 

atestados não foram juntados no processo administrativo, mas o nome dos médicos é 

mencionada nos laudos juntados no evento 2. A autoridade policial poderia ter se 

aprofundado também na questão do local de residência do segurado, inclusive no período 

da contratação pela Secretaria de Segurança, bem como no que a antecedeu. Além disso, 

caso a denúncia anônima tivesse sido encaminhada ao INSS, provavelmente a autarquia 

teria aberto processo administrativo para analisar a situação do beneficiário, talvez até com 

nova perícia e investigação médica a respeito daquele período.' 6. Remessa dos autos nos 

termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) c/c art. 62'IV da LC 

75/93. 7. Caso em que, após a colheita de provas, não há elementos mínimos de 

materialidade delitiva. Considerando, ainda, a antiguidade dos fatos (recebimento do 

benefício entre 2017 e 2020), tem-se que as diligências apontadas pelo magistrado não se 

mostram capazes de modificar o panorama probatório atual de modo a justificar o 

prosseguimento do presente feito. 8. Incidência, na hipótese, da Orientação nº 26/2ª CCR: 

"A antiguidade do fato investigado, o esgotamento das diligências investigatórias 

razoavelmente exigíveis ou a inexistência de linha investigatória potencialmente idônea, 

adequadamente sopesados no caso concreto, justificam o arquivamento da investigação, 

sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP". 9. Manutenção do arquivamento.  
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

206. Expediente: JF/PR/CUR-5086093-

43.2021.4.04.7000-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3220/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CURITIBA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE CONTRABANDO. APREENSÃO DE 

424 MAÇOS DE CIGARROS. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (CPP, ART. 28 ' COM 

REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 13.964/2019). APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N° 90 

DA 2a CCR. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial 

instaurado para apurar, inicialmente, eventual prática dos crimes previstos nos arts. 180 e 

333 do CP. Segundo consta, 'em 06/08/2021, durante abordagem ao veículo (...), constatou-

se que o mesmo era produto de roubo, apresentando placa e chassi adulterados. Também 

foram encontrados no interior do veículo, conduzido por Milton S. S. G., (...) diversos 

maços de cigarros oriundos do Paraguai. Ainda, no momento da abordagem, o investigado 

ofereceu a quantia de R$ 511,00 a título de propina aos policiais'. 2. Conforme consta no 

auto de infração e apreensão de mercadorias n. 0917900-117301/2021 (processo n. 

15165.722070/2021-40), foram apreendidos 424 maços de cigarros de origem estrangeira, 

cujo valor foi avaliado em R$ 2.120,00. 3. Oferecimento de denúncia perante o Juízo da 1ª 

Vara Criminal de Curitiba em relação aos crimes de receptação e corrupção ativa, e remessa 

dos autos à Justiça Federal para processar e julgar o crime de contrabando. 4. A Procuradora 

da República oficiante promoveu o arquivamento no tocante ao crime de contrabando, com 

base na aplicação do princípio da insignificância, ressaltando que, 'Em consulta ao 

Comprot, verifica-se que há 1 (um) outro registro de autuação fiscal em desfavor do 

investigado em data posterior ao fato aqui tratado'. 5. Discordância do Juízo Federal, por 

entender que restou evidenciada a habitualidade delitiva e 'porque as circunstâncias 

denotam que a situação se afasta completamente da mínima ofensividade, pois o 

investigado, no momento que foi flagrado contrabandeando, teria oferecido propina no 

valor de R$ 511,00 (quinhentos e onze reais) aos policiais. Embora a corrupção ativa 

constitua um crime à parte, impossível ignorar o contexto em que foi praticada a ação, 

excluindo a irrelevância penal no caso concreto'. 6. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, 

nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 7. Com a devida 

vênia ao entendimento do Juiz Federal, o arquivamento é medida que se impõe. 8. Aplica-

se ao caso o Enunciado n° 90 da 2ª CCR, que assim dispõe: 'É cabível o arquivamento de 

investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros 

quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta 

reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao 

contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso' (Aprovado na 

177ª Sessão de Coordenação, de 16/03/2020.). 9. Ademais, na presente hipótese, contatou-

se a existência de 1 (uma) autuação fiscal posterior (15165.721036/2022-39), o que não 

pode obstar a aplicação do princípio da insignificância. Nesse sentido, precedente 

congênere desta 2a CCR: JF/PR/CUR-5015550-78.2022.4.04.7000-IP, Sessão de Revisão 

859, de 26/09/2022, unânime. 10. Manutenção do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

207. Expediente: JF-RJ-5011993-

21.2021.4.02.5110-*INQ 

- Eletrônico  

Voto: 3421/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

(ART. 1º, I, DA LEI 8.137/1990). APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP (REDAÇÃO 

ANTERIOR À LEI 13.964/19). MATERIALIDADE DELITIVA NÃO 

EVIDENCIADA. ENUNCIADO 79 DA 2a CCR. MANUTENÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO, SEM PREJUÍZO DO ART. 18 DO CPP. 1. Trata-se de Inquérito 

Policial instaurado com o fim de apurar a prática, em tese, do delito previsto no artigo 

1º, inciso I, da Lei 8.137/1990. Segundo a noticiante, seu pai forneceu informações 

falsas às autoridades fazendárias, bem como, em 05/03/2021, declarou, em seu imposto 

de renda, que a noticiante seria sua dependente, quando, na realidade, não era, 

impedindo-a, por consequência, de efetuar o saque de seu auxílio emergencial. 2. A 

Receita Federal informou que 'não consta procedimento administrativo fiscal 

concluído, em curso ou programado, tampouco registro de lavratura de Representação 

Fiscal para Fins Penais (RFFP), em face do contribuinte'. 3. A Procuradora da 
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República promoveu o arquivamento, com base na Súmula Vinculante 24, posto que, 

no caso, não há procedimento administrativo fiscal ou Representação Fiscal para Fins 

Penais em face do investigado. 4. Discordância do Juízo Federal e encaminhamento 

dos autos à 2a CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 

13.964/19). 5. Assiste razão ao membro do MPF oficiante, visto que, por ora, não há 

elementos de prova capazes de justificar o prosseguimento da persecução penal. 6. 

Ademais, não consta dos autos nenhuma informação quanto à constituição de algum 

crédito tributário, o que também justifica o arquivamento do presente IPL, nos termos 

do Enunciado 79/2a CCR, que assim dispõe: 'Considerando os efeitos da Súmula 

Vinculante nº 24 do STF, em regra, o oferecimento de denúncia por crimes contra a 

ordem tributária (Lei 8.137/1990, art. 1º, incisos I a IV), de apropriação indébita 

previdenciária (CP, art. 168-A) ou de sonegação de contribuição previdenciária (CP, 

art. 337-A) depende do término do procedimento administrativo e da consequente 

constituição definitiva do crédito tributário, indispensável condição de 

procedibilidade'. 7. Manutenção do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

208. Expediente: JF-RJ-5076465-

92.2020.4.02.5101-*INQ 

- Eletrônico  

Voto: 3364/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possível prática do crime de falsificação e 

utilização de documento falso, com o intuito de instruir pedido de compensação de 

tributos e contribuições federais. O Procurador da República oficiante promoveu 

judicialmente o arquivamento do feito, consignando: 'como ressaltado pela autoridade 

policial, `considerando que em mera consulta do NIRE no site da JUCERJA foi 

apurado que o NIRE e a alteração contratual fornecida previamente no processo de 

compensação não pertencia a C' e sim à empresa DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS B' LTDA. Desta forma a RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

facilmente teve ciência da falsificação, findando o processo de compensação iniciado. 

Portanto, tendo em vista que o presente inquérito está em consonância com a 

Orientação supra mencionada, razoável concluir pela sua aplicação'' Deveras, segundo 

a orientação n.º 44 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, `é cabível o 

arquivamento de procedimento investigatório autuado para apurar os crimes de uso de 

documento falso e de tentativa de estelionato em detrimento da Administração Federal 

direta ou indireta quando, de modo cumulativo, a falsidade tenha sido facilmente 

constatada por meio de contato com o emissor do documento e a conduta não tenha 

provocado lesão à entidade ou ao órgão ao qual o documento foi apresentado'.' O Juízo 

Federal, por sua vez, assim despachou: 'Se, no entender do ilustre procurador oficiante, 

trata-se de determinação de arquivamento, dispensável a intervenção judicial. Isso 

posto, encaminhe-se à Câmara de Coordenação e Revisão do MPF para que acolha ou 

rejeite a determinação do órgão de 1º grau.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). 

Incidência, na hipótese, da Orientação nº 44/2ª CCR. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

209. Expediente: JFRS/PFU-5003599-

32.2023.4.04.7104-PIMP - 

Eletrônico  

Voto: 3346/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - 

SUBSEÇÃO JUDICIARIA 

DE PASSO FUNDO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE DESCAMINHO. INVESTIGADO QUE 

NÃO POSSUI REGISTRO DE REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO 

ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Notícia 

de fato instaurada a partir de Representação Fiscal para fins Penais, a qual visa apurar 

suposta prática do crime de descaminho (art. 334-A do CP), em razão da apreensão de 40 

garrafas de vinho, em 11/08/2022. As mercadorias foram apuradas em R$ 4.312,48, 

correspondendo ao montante de R$ 2.156,24 em impostos. 2. A Procuradora da República 

oficiante promoveu o arquivamento com fundamento no princípio da insignificância, sob 

o alicerce do Enunciado nº 49/2ª CCR, observando 'a quantidade de mercadorias (garrafas 

de vinho e espumantes) somada à inexistência de outras apreensões de mercadorias, 

impedem a caracterização da destinação comercial, melhor amoldando-se a conduta em 

infração administrativa por violação do limite quantitativo estabelecido na Instrução 
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Normativa 1059/2010 da Receita Federal, mas atípica na esfera penal' 3. Discordância do 

Juízo Federal. 4. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação 

anterior à Lei 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC 75/93. 5. De acordo com o Enunciado 

49 da 2ª CCR, 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes 

tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da 

conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na 

mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. '. 6. Nesse 

contexto, certo é que irrisória quantidade dos produtos apreendidos justifica o 

arquivamento do presente expediente. Não foram localizadas outras apreensões, em nome 

do investigado, nos 05 anos que antecedem os fatos. 7. Manutenção do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

210. Expediente: JF/SP-5001899-

04.2023.4.03.6181-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3162/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTO RECEBIMENTO INDEVIDO DE LOAS. 

INEXISTÊNCIA DE SUPORTE PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. ENUNCIADO 77/2a CCR. 

MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito policial instaurado para apurar 

o crime descrito no art. 171, § 3o, do CP, em razão de suposto recebimento indevido de 

Benefício de Prestação Continuada ' LOAS. Segundo consta, o investigado recebeu o 

referido benefício no período de entre dezembro de 2014 e agosto de 2020. O Inquérito 

narra que o requerido, ao solicitar o benefício, afirmou viver sozinho e não possuir 

quaisquer rendimentos. Instruiu o benefício com declaração de separação de fato. 

Entretanto, durante procedimento de revisão, foi constatado, através do cruzamento 

entre diferentes bancos de dados públicos que o investigado declarou residir com sua 

cônjuge, ao CadUnico, em março de 2019. Tal fato ensejou a revisão e posterior 

cassação do LOAS. 2. A Procuradora da República promoveu o arquivamento, alegando 

que não restou devidamente comprovada a ilicitude no que se refere ao recebimento do 

benefício. 3. Discordância do Juízo federal, considerando necessário o aprofundamento 

das investigações, e remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com 

redação anterior à Lei 13.964/2019). 4. Assiste razão ao membro do MPF oficiante ao 

alegar que: (i) não é possível comprovar que 'A.' não atendia aos requisitos mínimos para 

o benefício no momento de solicitação, no ano de 2015. Porém, durante o recebimento 

do benefício, constatou-se que o beneficiário passou a residir com sua esposa, superando 

assim os critérios de renda familiar máxima, vindo a, portanto, passar a receber o 

benefício indevidamente; (ii) ao requerer o benefício em 20 15, o segurado, que à época 

já detinha idade avançada, o fez de acordo com a documentação levantada, não 

utilizando de fraude. Ademais, ante a idade avançada 'A.' e seu estado de saúde, bem 

como o relato que 'S.' prestou em conversa com os policiais, a autoridade policial atestou 

que: 'o casal se separou de fato inúmeras vezes e não sabe dizer se neste período ocorreu 

o pedido do benefício, mas garante, que atualmente seu marido está acometido de doença 

grave e ela voltou a `tomar conta' dele'. Tais condições apontam para a falta de dolo do 

agente ao realizar a conduta. 5. Aplica-se ao caso o Enunciado 77 da 2a CCR, que assim 

dispõe: 'É cabível o arquivamento de procedimento investigatório em relação ao crime 

de estelionato em detrimento da União, cometido mediante o recebimento indevido de 

benefício assistencial, quando (a) não haja elementos que possam afastar a presunção de 

miserabilidade, ainda que a renda familiar per capita supere o limite legal ou (b) não 

houver comprovação de prestação de informações falsas no momento do requerimento 

do benefício'. 6. Ausência de elementos de prova capazes de justificar o prosseguimento 

da persecução penal. 7. Manutenção do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 

18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

211. Expediente: JF/URA-1002421-

11.2022.4.06.3802-PICMP - 

Eletrônico  

Voto: 3420/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

UBERABA/MG  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL OCORRÊNCIA DO CRIME DE TRÁFICO 

INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES POR MEIO DOS SERVIÇOS POSTAIS. 

REMESSA DOS AUTOS NA FORMA DO ART. 28 DO CPP, NA REDAÇÃO 
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ANTERIOR À INTRODUZIDA PELA LEI 13.964/19. OTIMIZAÇÃO DAS 

APURAÇÕES DE DELITOS DESSA NATUREZA COM A INSERÇÃO NO PROJETO 

PROMETHEUS. CONCLUSÃO NO SENTIDO DE QUE O PROSSEGUIMENTO 

ISOLADO DA PRESENTE APURAÇÃO É MEDIDA INEFICAZ E IMPRODUTIVA. 

DADOS DA NOTÍCIA-CRIME EM APREÇO JÁ INCLUÍDOS NA BASE DE DADOS 

DO REFERIDO PROJETO. APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO DAS 

ORIENTAÇÕES 26 E 41, E DOS ENUNCIADOS 71 E 103, TODOS DA 2ª CCR. 

MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada para 

apurar suposta prática do crime descrito no art. 33 da Lei 11.343/2006, tendo em vista a 

apreensão de substâncias de uso proscrito ou de uso controlado, realizada no dia 

14/05/2018, pelo Centro de Tratamento de Encomendas Internacionais dos Correios, 

situado no município de Pinhais/PR. De acordo com a documentação, foram apreendidas 

1,34 g de 'Ecstasy', em objeto postal destinado a GUSTAVO R., com endereço no 

município de Araxá/MG. 2. O Procurador da República promoveu o arquivamento, ao 

fundamento de que 'a simples identificação e endereço consignados na correspondência 

aliados ao lapso temporal do ocorrido, ao meu sentir, são insuficientes para permitir a 

deflagração do processo criminal'. 3. Discordância do Juízo Federal, argumentando que 

'não há nos autos comprovação de que foram realizadas diligências no sentido de 

identificar o destinatário ou adquirente do entorpecente, medidas que considero 

indispensáveis para elucidação da autoria do delito. Ademais, a Polícia Federal verificou 

que o destinatário teve outros dois objetos postais apreendidos, em 10/05/2019 

(655/2019-SR/PF/PR) e 14/12/2021(1110/2021-SR/PF/PR) (ID 1313873377 fl.4), sendo 

o último identificado como metanfetamina (ID 1313873377, fl.20), o que indica a real 

probabilidade de reiteração criminosa'. 4. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 

28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 5. Inicialmente, cumpre ressaltar 

que o fato narrado configura, em tese, o crime de tráfico internacional de entorpecentes. 

No entanto, em razão da expressiva quantidade de expedientes nos quais se comunica a 

remessa de drogas por meio dos serviços postais e da baixa resolução dos procedimentos, 

esse tipo de crime restou inserido no Projeto Prometheus por meio da Portaria Conjunta 

COGERDICOR/PF nº 001/2020, de 01/04/2020, com o objetivo de otimizar as 

investigações. 6. O Projeto Prometheus é resultado da constatação de que, com a 

instauração de inquéritos para cada notícia-crime, sem um prévio trabalho de análise de 

dados e uma metodologia própria de enfrentamento a determinados tipos de 

criminalidade, em breve, haverá uma enorme quantidade de investigações isoladas, em 

todo o país, com pouco ou nenhum resultado, além da sobrecarga de trabalho e a da 

desnecessária abertura de inquéritos referentes ao mesmo tema, com desperdício de 

recursos humanos e materiais. Utilizado no trato de notícias-crimes em massa, o Projeto 

Prometheus tem como objetivo garantir que os esforços investigativos da Polícia Federal 

sejam direcionados para a realização de operações especiais de polícia judiciária, evitando 

a instauração de centenas ou de milhares de inquéritos policiais concernentes a fatos 

isolados, sem qualquer lastro probatório. 7. Nesse contexto, tendo em vista a pequena 

quantidade de droga apreendida, o decurso de tempo desde a data da apreensão da 

encomenda e o fato de os elementos de informação constantes do presente apuratório não 

serem capazes de evidenciar a autoria delitiva, verifica-se que o prosseguimento isolado 

da presente investigação é medida ineficaz e improdutiva, o que justifica, por essa razão, 

o arquivamento deste feito. 8. Dados da notícia-crime em apreço já incluídos na base de 

dados do Projeto Prometheus. 9. Aplicação à hipótese dos autos das Orientações 26 e 41, 

e dos Enunciados 71 e 103, todos desta 2ª CCR. 10. Precedentes da 2ª CCR em casos 

análogos: 1008293-51.2022.4.01.3800 e 0809014-16.2018.4.05.8100, Rel. SPGR Luiza 

Cristina Fonseca Frischeisen, por decisões singulares datadas de 21/07/2022 e 

23/06/2022, respectivamente. 11. Manutenção do arquivamento.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

212. Expediente: JF/PR/CUR-5008387-

47.2022.4.04.7000-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3203/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CURITIBA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial instaurado a partir de representação de particular, para apurar a prática, 

em tese, do crime previsto no art. 171, §3º, do CP. O Procurador da República oficiante 

promoveu em juízo o arquivamento do feito, o que fora acolhido pelo magistrado. Após, a 

parte representante se manifestou requerendo a revisão de arquivamento, ao argumento de 

que, com base nas provas, elementos de provas, depoimentos e demais documentos 

juntados a investigação, é certa a autoria e materialidade do crime, devendo o MPF 

reavaliar a promoção de arquivamento e oferecer denúncia ao caso. Por sua vez, o membro 

do MPF se manifestou pelo cumprimento da decisão de arquivamento, considerando que 
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os fatos enunciados pelo peticionante já constavam nos autos e não foram suficientemente 

aptos ao oferecimento de denúncia, inexistindo novas provas para a continuidade das 

investigações e, portanto, subsistindo inalterada a situação fática e jurídica que ensejou o 

arquivamento. Nesse contexto, considerou o magistrado: 'embora este Juízo já tenha 

homologado o pedido de arquivamento, não vislumbro prejuízo na remessa dos autos à 2ª 

CCR, para análise do pedido contido no evento 26, PED_RECONSIDERAÇÃO1.' Revisão 

(2ª CCR). A atribuição da 2ª CCR ocorre nas hipóteses de arquivamento submetido 

diretamente ao colegiado para homologação ou de remessa com base no art. 28 do CPP 

quando houver discordância do Juiz acerca do arquivamento do apuratório, por considerar 

improcedentes as razões invocadas (Precedente da 2ª CCR: JF-RJ-5015463-

92.2018.4.02.5101-INQ, Sessão 843, de 04/04/2022). Ausência, na hipótese, de 

discordância entre Ministério Público e Juiz acerca do arquivamento. Não conhecimento, 

portanto, da presente remessa, haja vista que se trata de questão judicializada, com o seu 

arquivamento acolhido pelo Juiz Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não 

conhecimento da remessa, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

213. Expediente: JF/PR/FOZ-5003465-

20.2023.4.04.7002-ANPP - 

Eletrônico  

Voto: 3362/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Incidente de acordo de não persecução penal. O Procurador da República oficiante propôs 

acordo com a investigada, nos termos do art. 28-A do CPP. O Juízo Federal, por sua vez, 

não o homologou, observando: 'no Auto de Infração e Apreensão de Mercadorias nº' foram 

apreendidas 4 armas de brinquedos que totalizam R$ 125,36 reais, cujo tributo sonegado é 

R$ 53,90', o que notoriamente tem se aplicado o princípio da insignificância no âmbito 

penal.' Retornado o feito ao MPF, o Procurador oficiante se manifestou pela 

impossibilidade da aplicação de tal princípio ao caso. Após, concordando quanto a não 

incidência da insignificância, o magistrado determinou a remessa dos autos à 2ª CCR 'para 

que se manifeste, nos termos do § 5º e 7º do art. 28 do CPP.' Revisão (2ª CCR). De acordo 

com art. 28-A, §§ 5º e 7º, do CPP, o juiz deverá recusar homologação à proposta de acordo 

que não atender aos requisitos legais (art. 28-A, §7º), ou, se considerar inadequadas, 

insuficientes ou abusivas as condições dispostas no acordo de não persecução penal, 

devolverá os autos ao Ministério Público para que seja reformulada a proposta, com 

concordância do investigado e de seu defensor (art. 28-A, §5º). Se não houver a adequação 

necessária, a proposta poderá ser recusada definitivamente pelo juiz (art. 28-A, §7º). 

Ademais, o art. 28-A, §14, do CPP estabelece que a remessa ao órgão superior do 

Ministério Público somente se dá na hipótese de haver a recusa do membro do Ministério 

Público em propor o acordo de não persecução penal, não sendo cabível o envio dos autos 

para análise da 2ª CCR quando, oferecido o acordo de não persecução penal pelo membro 

do MPF, a parte discordar das cláusulas estipuladas (Precedentes da 2ª CCR: autos n° 

5027737-89.2020.4.04.7000, 784ª Sessão de Revisão, de 05/10/2020 e autos nº 5011930-

08.2020.4.04.7201, 840ª Sessão de Revisão, de 14/03/2022). No caso em questão, 

entretanto, o Procurador da República ofertou o ANPP à investigada, inexistindo, assim, 

matéria a ser revisada pela 2ª CCR. Não conhecimento, portanto, da presente remessa e 

devolução dos autos à origem para, sendo o caso, retomar o acordo com as cláusulas 

propostas pelo MPF ou para o regular prosseguimento da persecução penal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não 

conhecimento da remessa, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

214. Expediente: JFRJ/VTR-5001187-

71.2023.4.02.5104-PIMPCR - 

Eletrônico  

Voto: 3641/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL DE VOLTA 

REDONDA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO DE EMPRESAS DE ÔNIBUS, 

INFORMANDO A PRÁTICA DE POSSÍVEIS CRIMES POR AGENTES DA ANTT. 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO JUDICIALMENTE. INCONFORMISMO 

DOS REPRESENTANTES. REMESSA DOS AUTOS A ÓRGÃO SUPERIOR DO MPF 

PARA REVISÃO. A ATRIBUIÇÃO DA 2ªCCR OCORRE NAS HIPÓTESES DE 

ARQUIVAMENTO SUBMETIDO DIRETAMENTE AO COLEGIADO PARA 

HOMOLOGAÇÃO OU DE REMESSA COM BASE NO ART. 28 DO CPP QUANDO 

HOUVER DISCORDÂNCIA DO JUIZ ACERCA DO ARQUIVAMENTO DO 

APURATÓRIO, POR CONSIDERAR IMPROCEDENTES AS RAZÕES INVOCADAS. 

CASO EM QUE NÃO SE VERIFICA DISCORDÂNCIA ENTRE MINISTÉRIO 

PÚBLICO E JUIZ ACERCA DO ARQUIVAMENTO. PRECEDENTE DA 2ª CCR. 
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QUESTÃO JUDICIALIZADA, COM ARQUIVAMENTO ACOLHIDO PELO JUIZ 

FEDERAL E SEM NOTÍCIA DE NOVAS PROVAS. NÃO CONHECIMENTO DA 

PRESENTE REMESSA. 1. Notícia de Fato instaurada a partir de representação em que 

determinadas empresas de ônibus noticiam que agentes da Agência Nacional de 

Transportes Terrestres (ANTT) teriam descumprido ordem judicial de antecipação de 

tutela recursal, emanada pelo TRF da 3º Região, ao autuar (dar início a persecução 

administrativa) e apreender 4 de seus ônibus, por transporte clandestino de passageiros, 

conforme a Portaria SUFIS nº 27/2022, nos dias 15 e 16/10/2022, no município de 

Itatiaia/RJ, o que, em tese, poderia configurar o crime de desobediência (art. 330 do CP) 

e/ou prevaricação (art. 318 do CP) e/ou o delito capitulado no art. 30 da Lei nº 13.869/2019 

(dispõe sobre os crimes de abuso de autoridade). 2. Após análise, o membro do MPF 

oficiante concluiu que não restou suficientemente configurada a materialidade delitiva. 

Isso porque a atuação da ANTT (e seus agentes) baseou-se em interpretação da sua 

Procuradoria Federal Especializada, que apontou dúvidas acerca dos limites subjetivos da 

decisão e, especialmente, que a decisão não era explícita quanto ao âmbito territorial de 

incidência, e que, portanto, deveria ser cumprida apenas nos limites territoriais do Estado 

de São Paulo. Argumentou também que eventual descumprimento da ordem judicial de 

antecipação de tutela recursal em questão decorreu de razoável controvérsia acerca da sua 

aplicabilidade/extensão, além do que não havia evidências de que os agentes teriam algum 

interesse em prejudicar alguém ou beneficiar a si ou outrem, ou teriam agido por capricho 

ou satisfação pessoal, ao autuarem (darem início a persecução administrativa) e 

apreenderem os veículos coletivos. Além disso, posteriormente, o próprio Tribunal 

Regional Federal da 3º Região revogou tacitamente a ordem judicial de antecipação de 

tutela recursal, na medida em que negou seguimento ao Agravo de Instrumento que deu 

origem a medida liminar. Desse modo, promoveu o arquivamento da Notícia de Fato na 

Justiça Federal, por ausência de justa causa para a propositura de ação penal, com as 

ressalvas constantes do art. 18 do CPP. 3. O Juiz Federal, por sua vez, acolhendo os 

argumentos trazidos pela Procuradora da República, homologou o arquivamento do feito. 

Na sequência, a parte representante, visando à possibilidade de reanalise dos fatos, 

requereu ao Juízo o encaminhamento do caso à Câmara de Coordenação e Revisão do 

MPF, nos termos do art. 28, §1º, do CPP. 4. Diante de tal pleito, assim decidiu o 

magistrado: 'Considerando que a natureza da decisão que homologa o arquivamento é 

administrativa-judicial; que o fundamento utilizado gera, apenas, o trânsito em julgado 

formal e, por fim, considerando o disposto no Art. 5º, LV, da Constituição Federal, defiro 

o pedido.' 5. Remessa dos autos à 2ª CCR. 6. A atribuição da 2ª Câmara de Coordenação 

e Revisão do MPF ocorre nas hipóteses de arquivamento submetido diretamente ao 

colegiado para homologação ou de remessa com base no art. 28 do CPP quando houver 

discordância do Juiz acerca do arquivamento do apuratório, por considerar improcedentes 

as razões invocadas (Precedente da 2ª CCR: JF-RJ-5015463-92.2018.4.02.5101-INQ, 

Sessão 843, de 04/04/2022). No caso, não há discordância entre Ministério Público e Juiz 

acerca do arquivamento. 7. Ademais, cumpre relembrar que segundo o art. 18 do CPP: 

"Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária, por falta de 

base para a denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, se de outras 

provas tiver notícia." Dispõe, ainda, a Súmula 524 do STF: "Arquivado o inquérito 

policial, por despacho do juiz, a requerimento do Promotor de Justiça, não pode a ação 

penal ser iniciada, sem novas provas." 8. Não conhecimento, portanto, da presente 

remessa, haja vista que se trata de questão judicializada, com arquivamento acolhido pelo 

Juiz Federal e sem notícia de novas provas.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não 

conhecimento da remessa, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

215. Expediente: JF/MG-1020609-

67.2020.4.01.3800-IPL - 

Eletrônico  

Voto: 66/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE BELO 

HORIZONTE  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: VOTO VISTA. INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 

RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. PERDA 

SUPERVENIENTE DO OBJETO. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA. 1. 

Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de inquérito policial 

em que se apura a prática dos crimes previstos no art. 337-A, do CP e art. 1º, I, da Lei 

8.137/90, em concurso formal (art. 70 do CP). 2. Segundo consta, a empresa 'T.S.LTDA.', 

no período de janeiro a dezembro de 2007, teria deixado de informar, em GUIAS DE 

RECOLHIMENTO DO FGTS e INFORMAÇÕES a PREVIDÊNCIA SOCIAL ' GFIP, 

fatos geradores da contribuição previdenciária patronal. Os fatos geradores alegadamente 

omitidos seriam pagamento de aluguel de veículos de empregados, despesas de viagem 
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sem comprovação, pagamento de aluguel de veículos a contribuintes individuais; 

pagamentos efetuados a contribuintes individuais, reportados na contabilidade da 

empresa, porém não incluídos em folhas de pagamento; fornecimento de vale-transporte 

a empregados sem desconto obrigatório previsto na legislação. Tais fatos teriam 

repercutido não só no montante devido pela empresa, a título de contribuição 

previdenciária patronal, mas também a título de contribuição social em favor do sistema 

'S'. Ao lado dessas práticas, restou apurado, também, o lançamento, em GFIP, de 

retenções, a maior, de 11%, em razão de serviços prestados pela empresa. Com a prática, 

a empresa se creditaria indevidamente, em desfavor do Fisco, reduzindo-se, assim, o 

quanto devido a título de contribuição social. 3. Após a conclusão do inquérito, o 

Procurador da República, em um primeiro momento, considerou ser possível o 

oferecimento do acordo em face do preenchimento dos requisitos objetivos e subjetivos 

exigidos pela norma. Desse modo, foi celebrada a proposta de acordo de fls. 773 e ss. 4. 

O ajuste foi encaminhado ao Juízo, o qual rejeitou a homologação do acordo, sob o 

seguinte fundamento: 'Verifica-se que o inquérito enquadrou os delitos então apurados 

em dois tipos penais. O primeiro tipo penal é o art. 337-A do Código Penal, cuja pena 

mínima é de 2 (dois) anos. O segundo tipo penal é o art. 1°, I, da Lei 8.137/90, cuja pena 

mínima também é de 2 (dois) anos. Trata-se, agora, de simples conta matemática: 2 (dois) 

anos de cada tipo penal aplicável no presente caso totalizam 4 (quatro) anos de pena 

mínima. Considerando que um dos requisitos para a proposição do acordo de não 

persecução penal é que a pena mínima aplicável à prática da infração, ou das infrações, 

seja INFERIOR a 4 (quatro) anos, e tendo a pena mínima, no presente caso, totalizado 

exatos 4 (quatro) anos, conclui-se que o montante da pena é totalmente impeditivo de 

ANPP..' 5. A defesa opôs embargos de declaração. Intimado, o Membro do MPF 

oficiante, concordando com a manifestação judicial que rejeitou o ANPP, entendeu se 

tratar de concurso material de crimes, o que inviabilizaria o acordo pelo somatório das 

penas mínimas. Segundo o Procurador: 'No caso em questão, verifica-se que a 

Representação Fiscal para Fins Penais que deu origem ao presente caderno apuratório 

indicou a prática de dois crimes (art. 337-A, III, do Código Penal e no art. 1º da Lei nº 

8.137/1990), cujas penas mínimas, somadas, atingem 4 (quatro) anos. Em que pese o 

entendimento diverso do órgão ministerial responsável pela celebração do ANPP, este 

signatário entende que é o caso de concurso material de crimes, o que, por si só, 

inviabiliza a celebração de ANPP. Nesses termos foi a recente decisão deste juízo em 

caso semelhante ao presente feito (autos nº 1026073-72.2020.4.01.3800).Verifica-se, 

portanto, que não foram atendidos os requisitos objetivos retromencionados, e, por 

conseguinte, o MPF REVOGA O ANPP OFERECIDO. 6. O Magistrado determinou o 

encaminhamento do feito à 2ª CCR para fins revisionais. "considerando a divergência de 

entendimentos, determino, nos termos do §14 do artigo 28-A do CPP, a remessa dos 

autos ao órgão superior do Ministério Público Federal para que decida sobre a 

discordância entre os órgãos do MPF sobre o cabimento ou não do acordo de não 

persecução penal no presente caso.". 7. A Defesa opôs novos embargos de declaração 

alegando que o negócio jurídico já estaria firmado, impossibilitando o MPF de revogar 

a proposta outrora apresentada. Decisão judicial pela designação de nova audiência para 

homologação do ANPP. O Ministério Público se manifestou pela inexistência de 

proposta de ANPP a ser oferecida nos termos da manifestação outrora apresentada, bem 

como com fundamento da decisão judicial que rejeitou a proposta inicial. A Magistrada 

cancelou a audiência e determinou a remessa dos autos a este Órgão Colegiado: "Tendo-

se em vista que o consenso é preceito fundamental do acordo de não persecução penal, 

resultando da convergência de vontades, não pode o juiz, de ofício, homologar um ANPP 

cuja viabilidade e legalidade ainda encontram-se sob análise perante o órgão responsável 

- 2ª CCR." 8. Autos encaminhados à 2ª CCR com fundamento no art. 28-A, § 14, do 

CPP. 9. A Defesa promoveu a juntada de documentação referente a interposição de 

Correição Parcial em face da Decisão que determinou a remessa dos autos para a CCR 

(Correição Parcial n. 0000028-35.2023.2.00.0406 - PjeCor). Conforme narrado "o Juízo 

Inaugural, ao prestar informações, comunicou que se retratou da decisão que determinara 

a remessa dos autos para a CCR (Documento n. 1), tendo inclusive, nos autos Originários, 

proferido decisão em que dá sequência ao ANPP, que passará então para a fase de análise 

para posterior homologação, se o caso.". 10. Desse modo, houve perda superveniente do 

objeto da remessa dos autos, sendo o caso de não conhecimento e devolução ao Juízo 

originário.  
Deliberação: Após voto do relator, a Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen apresentou voto-vista, 

pela perda superveniente do objeto e pelo não conhecimento da remessa. O Dr. Carlos 

Frederico Santos aderiu aos termos do voto-vista. 

Em sessão realizada nessa data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela perda 

superveniente do objeto e pelo não conhecimento da remessa, nos termos do voto-vista 

da Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen. 

O advogado Dr. Edimar Cristiano Alves, OAB/MG Nº 97.466, acompanhou a sessão. 
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216. Expediente: JF-AM-1000702-

63.2020.4.01.3200-APO 

- Eletrônico  

Voto: 3309/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

AMAZONAS  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF 

EM OFERECER O ACORDO. RECURSO DA DEFESA. REMESSA DOS AUTOS 

À 2ª CCR. POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DA CONFISSÃO EM MOMENTO 

ESPECÍFICO PARA O ACORDO. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS 

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de incidente de 

acordo de não persecução penal no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado 

pela prática do crime previsto no art. 304, c/c o art. 297, do CP. 2. O membro do MPF 

manifestou-se pela inviabilidade do acordo, nos seguintes termos: 'Dentre os requisitos 

do ANPP faz-se necessário que o réu confesse formal e circunstanciadamente a prática 

da infração penal, conforme art.28-A, caput do CPP. No entanto, neste caso, o réu 

procedeu à chamada confissão qualificada. Isso porque, na PF (Polícia Federal), fls.77-

78 do id.152831377, V.C.S. confessou que recorreu a um despachante para tirar o 

arrais-amador de forma legal, pelo que pagou R$ 600,00 (seiscentos reais), e disse que 

não sabia que o documento que lhe foi entregue era falso'. 3. Recurso do réu e 

encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Em 

relação à confissão formal e circunstancial da infração penal, não há óbice a sua 

realização durante a negociação do acordo de não persecução penal (desde que 

preenchidos os demais requisitos), uma vez que somente nesse momento o(a) 

acusado(a) será informado(a) sobre todas as consequências de seu ato. A confissão faz 

parte dos requisitos do acordo e, sendo assim, deve ser avaliada quando este estiver 

sendo elaborado e não como requisito antecedente. Acerca do tema, dispõe a 

Orientação Conjunta 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR: 'Em todos os casos, cabe ao membro 

oficiante explicar o acordo ao acusado e a seu advogado, apresentando as respectivas 

cláusulas e deixando claro que o acordo pressupõe a confissão formal e circunstanciada 

da infração'. No mesmo sentido, o Enunciado 98/2ª CCR. 5. Necessidade de retorno 

dos autos ao ofício originário para (re)análise dos requisitos exigidos para celebração 

de ANPP. Havendo discordância, faculta-se ao oficiante que requeira, com 

fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro do MPF 

para dar continuidade ao feito.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução 

dos autos para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

217. Expediente: JF/MG-0008327-

92.2012.4.01.3800-APN - 

Eletrônico  

Voto: 3187/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE BELO 

HORIZONTE  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Incidente de Acordo de não Persecução Penal. Recusa do Ministério Público Federal em 

oferecer o acordo. Aplicação do art. 28-A, §14, do CPP. Possibilidade de oferecimento 

do ANPP no atual momento processual. Ausência de óbice à realização de confissão 

formal e circunstancial da infração penal. Necessidade de (re)análise dos requisitos 

previstos no art. 28-A do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução 

dos autos para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

218. Expediente: JF/MOC-0004774-

06.2018.4.01.3807-APN - 

Eletrônico  

Voto: 3425/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE MONTES 

CLAROS/MG  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO 

ART. 28-A, §14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO ANPP NO 

ATUAL MOMENTO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS 

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de incidente de acordo 

de não persecução penal, instaurado no âmbito de ação em que o MPF ofereceu denúncia 

pela prática do crime previsto no art. 298 c/c art. 304, na forma do art. 69, todos do Código 

Penal. 2. Sobre a possibilidade de oferecimento do acordo de não persecução penal (CPP, 

art. 28-A), o membro do MPF assim se manifestou: 'Da análise dos autos, verifica-se que 
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não é possível propor acordo de não persecução penal aos acusados, uma vez que o 

momento processual no qual o feito se encontra torna totalmente inócua a aplicação de 

qualquer instituto de justiça negociada. Sabe-se que o ANPP é instrumento 

despenalizador concebido especificamente para a fase pré-processual - diferente, por 

exemplo, do malsucedido acordo de não continuidade penal, apresentado no projeto de 

lei do pacote anticrime e rejeitado pelo Legislativo brasileiro''. 3. Remessa dos autos a 

órgão superior, na forma do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Inicialmente, cumpre registrar que 

a 2a CCR/MPF possui entendimento firmado pela possibilidade de celebração do ANPP 

no curso da ação penal, até o trânsito em julgado, quando se tratar de processos que 

estavam em trâmite no momento da introdução da Lei 13.964/2019 ' como o caso ora em 

análise ', conforme disposto em seu Enunciado 98 e na Orientação Conjunta 03/2018 das 

2a, 4a e 5a CCR (revisada e ampliada). 5. O Conselho Institucional do MPF também vem 

decidindo nesse sentido (destaco os seguintes precedentes: 1.29.000.000542/2021-41, 

julgado na 2a Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-

APORD, julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, 

julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021). 6. Na mesma linha, de retroatividade do 

ANPP e da possibilidade de oferecimento após o recebimento da denúncia, temos os 

seguintes precedentes do STJ: RHC 150.060/PR, Sexta Turma, DJe 20/08/2021; AgRg 

no HC 575.395/RN, Sexta Turma, DJe 14/09/2020. 7. Em decisão datada de 17/05/2022, 

o Ministro Sebastião Reis Júnior concedeu parcialmente a ordem do Habeas Corpus 

717197/SC a fim de, seguindo o parecer ministerial, os autos fossem remetidos ao órgão 

ministerial para que este analisasse a possibilidade de oferecimento de acordo de não 

persecução penal para a paciente, que já havia sido condenada como incursa no art. 33, 

caput, c/c o art. 40, VI, ambos da Lei 11.343/2006, à pena de 5 anos e 9 meses de reclusão, 

em regime fechado, e 10 dias-multa, em face da apreensão de 3,6 g de cocaína, 12 g de 

crack e 15,5 g de maconha. 8. Cumpre observar que a questão da (ir)retroatividade do 

ANPP está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo Tribunal 

Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de que 

'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia 

retrospectiva) a processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando 

do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 9. No âmbito do STF, o Ministro Ricardo 

Lewandowski, em decisão monocrática, deferiu liminar 'para suspender a execução da 

pena imposta ao paciente nos autos da Ação Penal 5011183-37.2015.4.04.7200/SC, da 7ª 

Vara Federal de Florianópolis/SC, bem como o respectivo prazo prescricional, até o 

julgamento de mérito do HC 185.913/DF, por esta Suprema Corte' (HC 211360 MC / SC 

' DJE nº 11, divulgado em 21/01/2022). 10. Em outra decisão proferida pela Suprema 

Corte no HC 199.180/SC (2ª Turma, julgado em 22/02/2022, DJe nº 44, divulgado em 

08/03/2022), a Turma concedeu, por unanimidade, "a ordem de habeas corpus para anular 

o trânsito em julgado, suspendendo eventual execução da pena, e determinar o retorno 

dos autos ao procurador oficiante para consideração do entendimento firmado pela 

Câmara e análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do acordo". 11. Em 

nova ocasião, o Ministro Ricardo Lewandowski, após reanalisar o caso, reconsiderou 

decisão anteriormente proferida e firmou o entendimento de que o ANPP "é aplicável 

também aos processos iniciados em data anterior à vigência da Lei 13.964/2019, desde 

que ainda não transitados em julgados e mesmo que ausente a confissão do réu até o 

momento de sua proposição" (HC 206660 AGR / SC - DJE nº 199, divulgado em 

04/10/2022). 12. Ainda no âmbito do STF, em decisão monocrática de 19/01/2023, o 

Ministro Edson Fachin, reconsiderou decisão agravada, consignando: "No presente caso, 

apesar de já terem sido proferidos a sentença e o acórdão condenatórios, e mesmo a 

despeito de haver um título judicial transitado em julgado, o feito ainda estava em curso 

quando a Lei 13.964/2019 entrou em vigor. Desse modo, imperativo é o reconhecimento 

do efeito retroativo do art. 28-A do CPP." (HC 217275 AGR / SP - DJE divulgado em 

30/01/2023). 13. Por fim, destaca-se que no RESP 1942832/RS houve celebração do 

ANPP entre o MPF (pelo Subprocurador-Geral da República José Elaeres Marques 

Teixeira) e o réu, com decisão do STJ pelo encaminhamento dos autos ao Juiz da 5a Vara 

Federal de Caxias do Sul/RS para análise e cumprimento da regra prevista no §4o e 

seguintes do art. 28-A do CPP. 14. Logo, considerando que (i) o tema ainda é controverso, 

encontrando-se pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo; e (ii) em diversas 

oportunidades - como no RESP supracitado - foram firmados acordos em processos após 

o recebimento da denúncia, em razão da retroatividade do ANPP; não há que se falar, por 

ora, em revisão do atual entendimento firmado pelo CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras. 

15. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República para reanálise dos 

requisitos exigidos para celebração do acordo, podendo apresentar outros elementos que 

não justifiquem o seu oferecimento. Havendo discordância, faculta-se ao oficiante que 

requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro 

membro para dar continuidade ao feito. 
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos 

autos para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

219. Expediente: JF-PA-0009121-

94.2018.4.01.3900-

APORD - Eletrônico  

Voto: 3209/2023 Origem: SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO 

DO PARÁ  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO 

DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO ANPP 

NO ATUAL MOMENTO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE 

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de incidente 

de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu 

foi denunciado, em 15/02/2018, pela prática dos crimes tipificados no art. 171, § 3º, 

c/c art. 14, II, e no art. 297, todos do CP. A denúncia foi recebida em 02/04/2018. 2. O 

membro do MPF oficiante manifestou-se pela inviabilidade do acordo, pelas seguintes 

razões: '(...) ainda que se possa admitir a celebração de ANPP após o recebimento da 

denúncia, este órgão ministerial, à luz da fundamentação do STF e da análise de casos 

concretos, tem passado a sustentar que não cabe acordo de não persecução quando já 

iniciada a dispendiosa movimentação da máquina judiciária, isto é, após iniciada a 

instrução processual, momento a partir do qual já não há mais que se falar em `não 

persecução'. Em casos como o presente, persecução já houve. Eventual ANPP não 

apenas desatenderia os pressupostos legais (vale lembrar que a lei refere sempre a 

figura do `investigado' e a fase pré-processual) como consistiria somente em 

substituição da sentença, o que nunca foi intenção da lei, nem do legislador. Tem-se 

que o juízo federal já ouviu a testemunha de acusação J. F. V. e foi também realizado 

o interrogatório de J. W. C. S. (id. 597278354). Além disso, ao final da referida 

audiência de instrução, como diligência da fase do 402 do CPP, o MPF requereu a 

juntada do laudo pericial em relação às CNHs e celular apreendidos, o que foi deferido 

pelo juízo federal e juntado em id. 1164731771. Tudo isso comprova o avançado 

estágio processual em que se encontra o processo em epígrafe, o que reforça a 

necessidade de se ultimar a persecução'. 3. Recurso do réu e encaminhamento dos autos 

à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Inicialmente, cumpre registrar que 

a 2a CCR/MPF possui entendimento firmado pela possibilidade de celebração do 

ANPP no curso da ação penal, até o trânsito em julgado, quando se tratar de processos 

que estavam em trâmite no momento da introdução da Lei 13.964/2019 ' como o caso 

ora em análise ', conforme disposto em seu Enunciado 98 e na Orientação Conjunta 

03/2018 das 2a, 4a e 5a CCR (revisada e ampliada). 5. O Conselho Institucional do 

MPF também vem decidindo nesse sentido (destacam-se os seguintes precedentes: 

1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2a Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-

0005311-33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 

1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021). 6. Na 

mesma linha, de retroatividade do ANPP e da possibilidade de oferecimento após o 

recebimento da denúncia, temos os seguintes precedentes do STJ: RHC 150.060/PR, 

Sexta Turma, DJe 20/08/2021; AgRg no HC 575.395/RN, Sexta Turma, DJe 

14/09/2020. 7. Em decisão datada de 17/05/2022, o Ministro Sebastião Reis Júnior 

concedeu parcialmente a ordem do Habeas Corpus 717197/SC a fim de, seguindo o 

parecer ministerial, os autos fossem remetidos ao órgão ministerial para que este 

analisasse a possibilidade de oferecimento de acordo de não persecução penal para a 

paciente, que já havia sido condenada como incursa no art. 33, caput, c/c o art. 40, VI, 

ambos da Lei 11.343/2006, à pena de 5 anos e 9 meses de reclusão, em regime fechado, 

e 10 dias-multa, em face da apreensão de 3,6 g de cocaína, 12 g de crack e 15,5 g de 

maconha. 8. Cumpre observar que a questão da (ir)retroatividade do ANPP está em 

debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, tendo 

o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de que "o art. 28-A 

do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata" (rectius: eficácia retrospectiva) 

a processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando do 

surgimento da Lei nº 13.964/2019". 9. No âmbito do STF, o Ministro Ricardo 

Lewandowski, em decisão monocrática, deferiu liminar "para suspender a execução da 

pena imposta ao paciente nos autos da Ação Penal 5011183-37.2015.4.04.7200/SC, da 

7ª Vara Federal de Florianópolis/SC, bem como o respectivo prazo prescricional, até 

o julgamento de mérito do HC 185.913/DF, por esta Suprema Corte" (HC 211360 MC 

/ SC - DJE nº 11, divulgado em 21/01/2022). 10. Em outra decisão proferida pela 

Suprema Corte no HC 199.180/SC (2ª Turma, julgado em 22/02/2022, DJe nº 44, 

divulgado em 08/03/2022), a Turma concedeu, por unanimidade, "a ordem de habeas 

corpus para anular o trânsito em julgado, suspendendo eventual execução da pena, e 
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determinar o retorno dos autos ao procurador oficiante para consideração do 

entendimento firmado pela Câmara e análise dos demais requisitos exigidos para a 

celebração do acordo". 11. Em nova ocasião, o Ministro Ricardo Lewandowski, após 

reanalisar o caso, reconsiderou decisão anteriormente proferida e firmou o 

entendimento de que o ANPP "é aplicável também aos processos iniciados em data 

anterior à vigência da Lei 13.964/2019, desde que ainda não transitados em julgados e 

mesmo que ausente a confissão do réu até o momento de sua proposição" (HC 206660 

AGR / SC - DJE nº 199, divulgado em 04/10/2022). 12. Ainda no âmbito do STF, em 

decisão monocrática de 19/01/2023, o Ministro Edson Fachin, reconsiderou decisão 

agravada, consignando: "No presente caso, apesar de já terem sido proferidos a 

sentença e o acórdão condenatórios, e mesmo a despeito de haver um título judicial 

transitado em julgado, o feito ainda estava em curso quando a Lei 13.964/2019 entrou 

em vigor. Desse modo, imperativo é o reconhecimento do efeito retroativo do art. 28-

A do CPP" (HC 217275 AGR / SP - DJE divulgado em 30/01/2023). 13. Por fim, 

destaca-se que no RESP 1942832/RS houve celebração do ANPP entre o MPF (pelo 

Subprocurador-Geral da República José Elaeres Marques Teixeira) e o réu, com 

decisão do STJ pelo encaminhamento dos autos ao Juiz da 5a Vara Federal de Caxias 

do Sul/RS para análise e cumprimento da regra prevista no § 4o e seguintes do art. 28-

A do CPP. 14. Logo, considerando que (i) o tema ainda é controverso, encontrando-se 

pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo; e (ii) em diversas oportunidades - 

como no RESP supracitado - foram firmados acordos em processos após o recebimento 

da denúncia, em razão da retroatividade do ANPP; não há que se falar, por ora, em 

revisão do atual entendimento firmado pelo CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras. 15. 

Cita-se, ainda, a título de exemplo de boas práticas, a atuação da Central de Acordos 

da PRR1, a qual desenvolveu procedimento específico para o trâmite interno de ANPP; 

e que, em pouco mais de 02 anos de existência, já firmou mais de 130 (cento e trinta) 

acordos de não persecução penal (ANPP), ultrapassando a marca de mais de R$ 1 

milhão em valores negociados. 16. Necessidade de retorno dos autos ao membro do 

MPF para reanálise dos requisitos exigidos para celebração do acordo, podendo 

apresentar outros elementos que não justifiquem o seu oferecimento. Havendo 

discordância, faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua 

independência funcional, a designação de outro membro para dar continuidade ao feito.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução 

dos autos para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

220. Expediente: JF/PR/CUR-ANPP-5006844-

72.2023.4.04.7000 - Eletrônico  

Voto: 3423/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CURITIBA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. PRECLUSÃO NÃO VERIFICADA. 

NECESSIDADE DE RETORNO DOS AUTOS À PROCURADORA DA REPÚBLICA 

OFICIANTE PARA, SENDO O CASO, RETOMAR A NEGOCIAÇÃO DO ACORDO 

COM AS CLÁUSULAS QUE CONSIDERAR PROPORCIONAIS E COMPATÍVEIS 

COM A INFRAÇÃO PENAL IMPUTADA À RÉ. 1. Incidente de acordo de não 

persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusada pela 

prática do crime previsto no art. 19, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86. 2. Recusa da 

Procuradora da República oficiante em propor o acordo, aduzindo: 'Quanto ao disposto no 

artigo 28-A do Código de Processo Penal, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, atento 

aos requisitos e restrições estabelecidos pelo dispositivo, inicialmente manifestou-se 

favoravelmente à abertura de negociação com MARIA R', visando à celebração do acordo. 

Para tanto, encaminhou proposta de Acordo de Não Persecução Penal à investigada, não 

tendo obtido sucesso em sua localização, não obstante várias tentativas nesse sentido, 

conforme certidões anexas. Em razão da não localização da investigada, o MPF entende 

pelo não cabimento de Acordo de Não Persecução Penal com relação a MARIA R', nos 

termos do julgado que segue: EMENTA: DIREITO PROCESSUAL PENAL. ACORDO 

DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. CITAÇÃO. O fato de o réu se encontrar em local 

incerto e não sabido é incompatível com a propositura de qualquer acordo. (TRF4 5017943-

92.2020.4.04.0000, OITAVA TURMA, Relator LEANDRO PAULSEN, juntado aos autos 

em 02/07/2020)'. 3. Remessa dos autos a órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14, do 

CPP. De acordo com a defesa: 'Inicialmente cumpre informar que a acusada foi encontrada 

no endereço indicado pelo MPF no evento 35, ANEXO3. Endereço esse obtido através do 

acesso aos bancos de dados da receita federal e do DENATRAN' Além de que, se tratando 

de pessoa presumidamente inocente e que naquele momento nem sabia da existência da 
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presente Ação Penal, não parece coerente exigir que ela mantenha seus endereços e 

telefones atualizados para ACASO eventual representante do Estado deseje contatá-la. De 

toda maneira, essa questão já foi sanada, uma vez que a assistida foi localizada e intimada 

pessoalmente pelo Oficial de Justiça (evento 38), inclusive procurou esta Defensoria para 

atuar em seu favor, demonstrando interesse em realizar o Acordo. Portanto, na visão da 

defesa, tal justificativa não se traduz em óbice legitimo e apto à afastar o oferecimento do 

Acordo de Não Persecução Penal, medida criada pelo legislador, dentre outros motivos, 

para desonerar a máquina judiciária e eventualmente dos órgãos da sociedade civil que 

auxiliam o Estado no cumprimento das penas restritivas de direito ' o que provavelmente 

resultará este procedimento caso não haja o acordo. Ainda, deve-se ressaltar que, por mais 

que a assistida não tenha sido encontrada, no momento do encaminhamento da proposta 

ela não estava sendo auxiliada juridicamente. Como é cediço, existe previsão expressa na 

legislação de regência sobre a OBRIGATORIEDADE de que as tratativas entre o MPF e a 

acusada sejam realizadas com a presença da defesa técnica constituída ou nomeada, pois a 

exigência de presença de defensor se encontra no campo dos pressupostos de validade do 

ato (independentemente do seu conteúdo, se aceitação/não aceitação). Uma inicial intenção 

de recusar ou aceitar um acordo por parte da agora denunciada pode, após consulta com 

sua defesa técnica, ensejar uma melhor compreensão da situação e gerar ao final a 

aceitação. Desta forma, não é possível que a denunciada desassistida de defesa técnica 

declarasse interesse ou ausência de interesse válido no ANPP, o que tornaria as diligências 

- ainda que frutíferas em localizar a acusada ' sem resultado algum.' 4. Revisão (2ªCCR). 

5. Considerando a imprescindibilidade de defensor para negociação e formalização do 

acordo (CPP, art. 28-A, §3º), não há que se falar em preclusão da possibilidade de 

análise/oferecimento do ANPP no caso concreto, visto que o desinteresse presumido da 

investigada em celebrar acordo, em razão da inércia, ocorreu, ao que se tem, sem a 

participação ou assistência da defesa técnica. 6. Da análise dos presentes autos, verifica-se 

que a defesa, em sua primeira manifestação, demonstrou interesse na celebração do acordo. 

Tais as circunstâncias, o argumento da preclusão (ou desinteresse/inércia da acusada) não 

se mostra suficiente para fins de justificar a negativa da análise e/ou eventual oferecimento 

do acordo, caso preenchidos os requisitos legais. Precedentes da 2ª CCR: Processos n° 

5062803-33.2020.4.04.7000 e n° 5061624-64.2020.4.04.7000, ambos julgados na Sessão 

de Revisão n° 809, de 17/05/2021, unânimes. 7. Necessidade de retorno dos autos à 

Procuradora da República oficiante para, sendo o caso, retomar a negociação do acordo 

com as cláusulas que considerar proporcionais e compatíveis com a infração penal 

imputada à ré.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos 

autos para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 

 

221. Expediente: JF/PR/FOZ-IANPP-5008072-

76.2023.4.04.7002 - Eletrônico  

Voto: 3312/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. NÃO OFERECIMENTO 

DO ANPP PELO MPF EM RAZÃO DA GRAVIDADE DO CRIME. INTERPOSIÇÃO 

DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. 

NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO INDIVIDUALIZADA E APLICADA AO 

CASO CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA (RE)ANÁLISE DOS 

REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. 1. Trata-se de 

Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que 

os acusados foram denunciados pela prática do crime previsto no art. 20 da Lei 7.716/89, 

em razão de publicações de mensagens discriminatórias contra o povo nordestino, por 

motivo de intolerância política, em perfil de rede social. Fatos ocorridos em 17/10/2018. 

2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo a todos os denunciados 

'Diante da gravidade do delito, em razão da forte ofensa aos princípios fundamentais que 

sustentam a República Federativa do Brasil'. 3. Após a interposição de recursos pelas 

defesas, foi determinada a instauração de um incidente de ANPP para cada réu 

peticionante, sendo que os presentes autos se referem à conduta praticada pelo denunciado 

M.P.P., que escreveu o seguinte comentário na rede social: 'lixo de seres humanos'. 4. 

Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Um dos 

requisitos para o oferecimento do ANPP é que a medida se mostre necessária e suficiente 

para a reprovação e prevenção do crime. No entanto, cumpre observar que a gravidade em 

abstrato do crime ou circunstâncias inerentes ao próprio tipo penal pelo qual o réu foi 

denunciado não se revelam capazes de, por si sós, impedir o oferecimento do acordo. 

Precedente da 2ª CCR: Processo n° 5004301-40.2021.4.04.7009, Sessão de Revisão n° 

822, de 13/09/2021, unânime. 6. No caso em análise, conforme relatado acima, verifica-se 
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que o membro do Ministério Público Federal oficiante negou o ANPP a todos os 

denunciados 'Diante da gravidade do delito, em razão da forte ofensa aos princípios 

fundamentais que sustentam a República Federativa do Brasil', sem apontar, no entanto, 

específica e individualizadamente as razões ou as circunstâncias que justificaram o não 

oferecimento do acordo ao denunciado M.P.P.. 7. A 2ª CCR firmou entendimento no 

sentido de que, embora o ANPP não constitua direito subjetivo do réu, é necessário que 

sua recusa ocorra de forma fundamentada e individualizada, considerando a verificação do 

não preenchimento de requisitos exigidos pela lei (CPP, art. 28-A) ou a indicação de que 

o caso concreto e suas circunstâncias impedem o oferecimento da medida ao acusado 

especificamente. Precedente da 2ª Câmara: Processo 5013417-28.2020.4.04.7002, Sessão 

de Revisão 799, de 22/02/2021. 8. Recusa, neste ponto, destituída dos fundamentos 

concretos que lastrearam a convicção do órgão de acusação, circunstância que afeta o 

próprio exercício do contraditório e ampla defesa pelo acusado e, por consequência, a 

revisão por este Colegiado. 9. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da 

República oficiante para (re)análise dos requisitos exigidos para a celebração do acordo. 

Ressalte-se, no entanto, que caso o membro do MPF ao proceder à referida (re)análise 

constate a ausência de algum dos requisitos exigidos ou a incidência de alguma das 

vedações previstas em lei, poderá recusar o oferecimento do ANPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos 

autos para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 

 

222. Expediente: JF/PSA-0001454-

02.2019.4.01.3810-APN - 

Eletrônico  

Voto: 3431/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE POUSO 

ALEGRE/MG  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO 

ART. 28-A, §14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO ANPP NO 

ATUAL MOMENTO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS 

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de incidente de acordo 

de não persecução penal, instaurado no âmbito de ação em que o MPF ofereceu denúncia 

pela prática do crime de estelionato, em razão do suposto recebimento indevido de 

seguro-desemprego. 2. Recusa do Procurador da República oficiante em propor o acordo, 

ao argumento de que o ANPP aplica-se a fatos ocorridos antes da Lei nº 13.964/2019 

desde que não recebida a denúncia. 3. Remessa dos autos a órgão superior, na forma do 

art. 28-A, §14, do CPP. 4. Inicialmente, cumpre registrar que a 2a CCR/MPF possui 

entendimento firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, 

até o trânsito em julgado, quando se tratar de processos que estavam em trâmite no 

momento da introdução da Lei 13.964/2019 ' como o caso ora em análise ', conforme 

disposto em seu Enunciado 98 e na Orientação Conjunta 03/2018 das 2a, 4a e 5a CCR 

(revisada e ampliada). 5. O Conselho Institucional do MPF também vem decidindo nesse 

sentido (destaco os seguintes precedentes: 1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2a 

Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-APORD, 

julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª 

Sessão Ordinária, em 18/08/2021). 6. Na mesma linha, de retroatividade do ANPP e da 

possibilidade de oferecimento após o recebimento da denúncia, temos os seguintes 

precedentes do STJ: RHC 150.060/PR, Sexta Turma, DJe 20/08/2021; AgRg no HC 

575.395/RN, Sexta Turma, DJe 14/09/2020. 7. Em decisão datada de 17/05/2022, o 

Ministro Sebastião Reis Júnior concedeu parcialmente a ordem do Habeas Corpus 

717197/SC a fim de, seguindo o parecer ministerial, os autos fossem remetidos ao órgão 

ministerial para que este analisasse a possibilidade de oferecimento de acordo de não 

persecução penal para a paciente, que já havia sido condenada como incursa no art. 33, 

caput, c/c o art. 40, VI, ambos da Lei 11.343/2006, à pena de 5 anos e 9 meses de reclusão, 

em regime fechado, e 10 dias-multa, em face da apreensão de 3,6 g de cocaína, 12 g de 

crack e 15,5 g de maconha. 8. Cumpre observar que a questão da (ir)retroatividade do 

ANPP está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo Tribunal 

Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de que 

'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia 

retrospectiva) a processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando 

do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 9. No âmbito do STF, o Ministro Ricardo 

Lewandowski, em decisão monocrática, deferiu liminar 'para suspender a execução da 

pena imposta ao paciente nos autos da Ação Penal 5011183-37.2015.4.04.7200/SC, da 

7ª Vara Federal de Florianópolis/SC, bem como o respectivo prazo prescricional, até o 

julgamento de mérito do HC 185.913/DF, por esta Suprema Corte' (HC 211360 MC / SC 

' DJE nº 11, divulgado em 21/01/2022). 10. Em outra decisão proferida pela Suprema 
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Corte no HC 199.180/SC (2ª Turma, julgado em 22/02/2022, DJe nº 44, divulgado em 

08/03/2022), a Turma concedeu, por unanimidade, 'a ordem de habeas corpus para anular 

o trânsito em julgado, suspendendo eventual execução da pena, e determinar o retorno 

dos autos ao procurador oficiante para consideração do entendimento firmado pela 

Câmara e análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do acordo'. 11. Em 

nova ocasião, o Ministro Ricardo Lewandowski, após reanalisar o caso, reconsiderou 

decisão anteriormente proferida e firmou o entendimento de que o ANPP "é aplicável 

também aos processos iniciados em data anterior à vigência da Lei 13.964/2019, desde 

que ainda não transitados em julgados e mesmo que ausente a confissão do réu até o 

momento de sua proposição" (HC 206660 AGR / SC - DJE nº 199, divulgado em 

04/10/2022). 12. Ainda no âmbito do STF, em decisão monocrática de 19/01/2023, o 

Ministro Edson Fachin, reconsiderou decisão agravada, consignando: "No presente caso, 

apesar de já terem sido proferidos a sentença e o acórdão condenatórios, e mesmo a 

despeito de haver um título judicial transitado em julgado, o feito ainda estava em curso 

quando a Lei 13.964/2019 entrou em vigor. Desse modo, imperativo é o reconhecimento 

do efeito retroativo do art. 28-A do CPP." (HC 217275 AGR / SP - DJE divulgado em 

30/01/2023). 13. Por fim, destaca-se que no RESP 1942832/RS houve celebração do 

ANPP entre o MPF (pelo Subprocurador-Geral da República José Elaeres Marques 

Teixeira) e o réu, com decisão do STJ pelo encaminhamento dos autos ao Juiz da 5a Vara 

Federal de Caxias do Sul/RS para análise e cumprimento da regra prevista no §4o e 

seguintes do art. 28-A do CPP. 14. Logo, considerando que (i) o tema ainda é controverso, 

encontrando-se pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo; e (ii) em diversas 

oportunidades - como no RESP supracitado - foram firmados acordos em processos após 

o recebimento da denúncia, em razão da retroatividade do ANPP; não há que se falar, por 

ora, em revisão do atual entendimento firmado pelo CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras. 

15. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República para reanálise dos 

requisitos exigidos para celebração do acordo, podendo apresentar outros elementos que 

não justifiquem o seu oferecimento. Havendo discordância, faculta-se ao oficiante que 

requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro 

membro para dar continuidade ao feito.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução 

dos autos para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

223. Expediente: JF/PSA-0002071-

30.2017.4.01.3810-APN - 

Eletrônico  

Voto: 3550/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE POUSO 

ALEGRE/MG  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO 

ART. 28-A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO ANPP NO 

ATUAL MOMENTO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS 

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de incidente de acordo 

de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que os réus foram 

denunciados pela suposta prática do crime do art. 289, § 1º, do CP, em continuidade 

delitiva por três vezes, nos termos do art. 71 do CP. 2. O membro do MPF oficiante 

manifestou-se pela inviabilidade do acordo, pelas seguintes razões: 'No que tange ao 

oferecimento de ANPP após o recebimento da denúncia, e à aplicabilidade do art. 28-A, 

CPP, é preciso compreender que, sob a perspectiva da interpretação sistemática do 

sistema processual penal, o momento adequado para o oferecimento e eventual 

celebração do ANPP é mesmo aquele anterior à denúncia; do contrário, estar-se-ia diante 

de verdadeiro acordo de não continuidade da persecução penal, o qual inclusive restou 

inicialmente previsto na proposta inicial do `Pacto Anticrime', mas fora rejeitado pelo 

Legislativo. (...) No caso concreto, a denúncia já foi recebida em 19/06/2017, estando o 

processo em curso'. 3. Recurso por parte da defesa do réu L.S.P. e encaminhamento dos 

autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Inicialmente, cumpre registrar 

que a 2a CCR/MPF possui entendimento firmado pela possibilidade de celebração do 

ANPP no curso da ação penal, até o trânsito em julgado, quando se tratar de processos 

que estavam em trâmite no momento da introdução da Lei 13.964/2019 ' como o caso ora 

em análise ', conforme disposto em seu Enunciado 98 e na Orientação Conjunta 03/2018 

das 2a, 4a e 5a CCR (revisada e ampliada). 5. O Conselho Institucional do MPF também 

vem decidindo nesse sentido (destacam-se os seguintes precedentes: 

1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2a Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-

0005311-33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 

1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021). 6. Na mesma 

linha, de retroatividade do ANPP e da possibilidade de oferecimento após o recebimento 
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da denúncia, temos os seguintes precedentes do STJ: RHC 150.060/PR, Sexta Turma, 

DJe 20/08/2021; AgRg no HC 575.395/RN, Sexta Turma, DJe 14/09/2020. 7. Em decisão 

datada de 17/05/2022, o Ministro Sebastião Reis Júnior concedeu parcialmente a ordem 

do Habeas Corpus 717197/SC a fim de, seguindo o parecer ministerial, os autos fossem 

remetidos ao órgão ministerial para que este analisasse a possibilidade de oferecimento 

de acordo de não persecução penal para a paciente, que já havia sido condenada como 

incursa no art. 33, caput, c/c o art. 40, VI, ambos da Lei 11.343/2006, à pena de 5 anos e 

9 meses de reclusão, em regime fechado, e 10 dias-multa, em face da apreensão de 3,6 g 

de cocaína, 12 g de crack e 15,5 g de maconha. 8. Cumpre observar que a questão da 

(ir)retroatividade do ANPP está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo 

Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado 

no sentido de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' 

(rectius: eficácia retrospectiva) a processos que estavam em andamento, inclusive na fase 

recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 9. No âmbito do STF, o Ministro 

Ricardo Lewandowski, em decisão monocrática, deferiu liminar 'para suspender a 

execução da pena imposta ao paciente nos autos da Ação Penal 5011183-

37.2015.4.04.7200/SC, da 7ª Vara Federal de Florianópolis/SC, bem como o respectivo 

prazo prescricional, até o julgamento de mérito do HC 185.913/DF, por esta Suprema 

Corte' (HC 211360 MC / SC - DJE nº 11, divulgado em 21/01/2022). 10. Em outra 

decisão proferida pela Suprema Corte no HC 199.180/SC (2ª Turma, julgado em 

22/02/2022, DJe nº 44, divulgado em 08/03/2022), a Turma concedeu, por unanimidade, 

"a ordem de habeas corpus para anular o trânsito em julgado, suspendendo eventual 

execução da pena, e determinar o retorno dos autos ao procurador oficiante para 

consideração do entendimento firmado pela Câmara e análise dos demais requisitos 

exigidos para a celebração do acordo". 11. Em nova ocasião, o Ministro Ricardo 

Lewandowski, após reanalisar o caso, reconsiderou decisão anteriormente proferida e 

firmou o entendimento de que o ANPP "é aplicável também aos processos iniciados em 

data anterior à vigência da Lei 13.964/2019, desde que ainda não transitados em julgados 

e mesmo que ausente a confissão do réu até o momento de sua proposição" (HC 206660 

AGR / SC - DJE nº 199, divulgado em 04/10/2022). 12. Ainda no âmbito do STF, em 

decisão monocrática de 19/01/2023, o Ministro Edson Fachin, reconsiderou decisão 

agravada, consignando: "No presente caso, apesar de já terem sido proferidos a sentença 

e o acórdão condenatórios, e mesmo a despeito de haver um título judicial transitado em 

julgado, o feito ainda estava em curso quando a Lei 13.964/2019 entrou em vigor. Desse 

modo, imperativo é o reconhecimento do efeito retroativo do art. 28-A do CPP" (HC 

217275 AGR / SP - DJE divulgado em 30/01/2023). 13. Por fim, destaca-se que no RESP 

1942832/RS houve celebração do ANPP entre o MPF (pelo Subprocurador-Geral da 

República José Elaeres Marques Teixeira) e o réu, com decisão do STJ pelo 

encaminhamento dos autos ao Juiz da 5a Vara Federal de Caxias do Sul/RS para análise 

e cumprimento da regra prevista no § 4o e seguintes do art. 28-A do CPP. 14. Logo, 

considerando que (i) o tema ainda é controverso, encontrando-se pendente de julgamento 

pelo Plenário do Supremo; e (ii) em diversas oportunidades - como no RESP supracitado 

- foram firmados acordos em processos após o recebimento da denúncia, em razão da 

retroatividade do ANPP; não há que se falar, por ora, em revisão do atual entendimento 

firmado pelo CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras. 15. Cita-se, ainda, a título de exemplo 

de boas práticas, a atuação da Central de Acordos da PRR1, a qual desenvolveu 

procedimento específico para o trâmite interno de ANPP; e que, em pouco mais de 02 

anos de existência, já firmou mais de 130 (cento e trinta) acordos de não persecução penal 

(ANPP), ultrapassando a marca de mais de R$ 1 milhão em valores negociados. 16. 

Necessidade de retorno dos autos ao membro do MPF para reanálise dos requisitos 

exigidos para celebração do acordo, podendo apresentar outros elementos que não 

justifiquem o seu oferecimento. Havendo discordância, faculta-se ao oficiante que 

requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro 

membro para dar continuidade ao feito.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução 

dos autos para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

224. Expediente: JF-RJ-*APE-0807163-

43.2011.4.02.5101 - 

Eletrônico  

Voto: 3311/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF 

EM OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. 

CONDUTA CRIMINAL REITERADA NÃO DEMONSTRADA. NECESSIDADE 

DE REANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. 
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Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal em ação penal proposta em 

desfavor da acusada, pela suposta prática dos crimes previstos nos arts. 299 e 304 do 

CP. 2. Segundo consta, 'no dia 23 de abril de 2008 a denunciada teria adentrado o 

território nacional, através do Aeroporto Internacional Antônio Carlos Jobim, 

mediante a utilização de passaporte falso, supostamente expedido pela Coréia do Sul. 

Posteriormente, em 09 de novembro de 2011, a denunciada dirigiu-se à Polícia Federal 

em Belo Horizonte e preencheu requerimento de residência provisória, identificando-

se com seu verdadeiro nome, porém informando falsamente que ingressou no território 

brasileiro por Foz do Iguaçu, no Estado do Paraná. Por tal motivo o pedido de anistia 

da denunciada foi indeferido pelas autoridades legais. A denúncia foi recebida em 30 

de abril de 2013 (evento 84, OUT9, Página 89/90). Após diversas tentativas de citação 

pessoal, a acusada foi citada por edital (evento 84, OUT9, Página 154). Decorrido o 

prazo sem que houvesse comparecido ou constituído advogado, em 30 de janeiro de 

2015 (evento 84, OUT9, Página 157). Em 25 de novembro de 2022 a denunciada LILI 

Z. constituiu advogado e compareceu aos autos, tendo apresentado resposta escrita à 

acusação'. 3. O membro do MPF deixou de propor o acordo, pelas seguintes razões: 

Segundo informado na promoção ministerial contida no evento 97, para o oferecimento 

do ANPP seria necessário que a 'defesa esclareça a atual situação da acusada LILI Z. 

no território nacional, notadamente quanto ao deferimento de residência permanente, 

bem como traga aos autos certidão de antecedentes criminais dos locais em que a 

denunciada residiu nos últimos 05 (cinco) anos, a fim de que este órgão ofereça a 

proposta diretamente nos autos'. A defesa trouxe aos autos no evento 102 certidões 

negativas do Estado do Maranhão e da Justiça Federal da primeira região. Contudo 

informou que a ré continua em situação irregular no país. Em que pese ter alegado que 

'o pedido de residência permanente da DENUNCIADA não foi recebido pela Polícia 

Federal, sob a justificativa que havia uma pendência judicial em seu nome (ou seja, o 

presente processo), a qual impede o protocolo de tal pedido', nada trouxe aos autos que 

comprovasse tal fato. Sendo assim, constata-se que a ré ingressou irregularmente em 

território nacional em 2008 de posse de documentação falsa e permanece nesta situação 

irregular até a presente data. Com relação à tentativa de regularização de sua situação 

no país, o que consta dos autos é que em 2011, apresentou requerimento de residência 

provisória à PF, ocasião em que prestou informações falsas. Percebe-se, assim, que no 

presente caso, há elementos que indiquem conduta criminal reiterada e que o ANPP 

não se afigura como necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime, 

afastando-se assim, os requisitos necessários para o seu oferecimento. (grifo nosso) 4. 

Interposição de recurso pela defesa, nos seguintes termos: Excelência, a acusada não 

poderia de forma alguma trazer provas que corroborassem com o alegado, haja vista 

que a recusa e explicação dadas pela Delegacia de Imigração da Polícia Federal foi 

transmitida oralmente. Nada obstante, é de suma importância destacar que as 

comprovações do comparecimento da DENUNCIADA perante a Polícia Federal já 

constam nos autos do processo. Em evento 87 (17/03/2022), verifica-se que a própria 

Polícia Federal entrou em contato com a 01ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro 

via e-mail, explicando que, após uma tentativa de registro por parte de uma estrangeira 

chinesa chamada LILI Z., eles solicitavam detalhes deste processo judicial: (…) Ainda 

no evento 87, em Ofício encaminhado pela Polícia Federal, é indicado que a mesma 

havia se encaminhado a Delegacia de Imigração para solicitar a sua regularização 

migratória e que, inclusive, a Polícia Federal REMARCOU o agendamento da 

requerente, ou seja, para que a mesma fosse DE NOVO a Delegacia de Imigração: (…) 

E mais, após obter as informações do presente processo, a Polícia Federal, no evento 

90 dos autos (21/03/2022), se ofereceu para realizar a citação judicial da 

DENUNCIADA, quando a mesma comparecesse novamente a sede da Delegacia de 

Imigração: (…) Assim, conforme reiterado múltiplas vezes pela própria Polícia 

Federal, a DENUNCIADA LILI Z. se encaminhou a sede da Delegacia de Imigração 

e solicitou a sua regularização migratória, requerendo a residência permanente no 

Brasil e que essa mesma solicitação havia sido recusada em razão da existência de um 

processo em nome da acusada. Dessa forma, ao contrário do que alega o Ministério 

Público Federal, existem provas concretas nos autos de que a DENUNCIADA está em 

busca de sua regularização migratória. (…) Primeiramente, no que pese a afirmação 

do Ministério Público Federal de que houve apenas uma tentativa de regularização de 

situação migratória em 2011 com o uso de informações falsas, os próprios autos 

esclarecem a inverdade da alegação arguida, uma vez que o evento 87, datado do dia 

17 de março de 2022, apresenta e-mails e ofícios da Polícia Federal os quais 

demonstram a tentativa da acusada de regularizar sua situação dentro do país de 

maneira livre e consciente. (...) a permanência do estrangeiro em território nacional, 

ainda que pendente a sua regularização migratória, além de não configurar tipo penal, 

é expressamente defendida pelo artigo 4º, § 1º, da Lei n° 13.445/2017, o qual prevê o 

direito do estrangeiro em permanecer no Brasil, independentemente da situação 
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migratória em que se encontra. Dessa forma, sua permanência no país não pode, de 

forma alguma, ser colocada na mesma categoria dos crimes, nem tão pouco servir de 

impeditivo para a proposição do Acordo de Não Persecução Penal. Ainda nesse 

sentido, além dos crimes já constantes na denúncia, a DENUNCIADA 

comprovadamente não cometeu nenhum outro ilícito em mais de 12 anos, vide suas 

certidões negativas de antecedentes criminais juntadas aos autos em evento 102. Na 

verdade, a autora, ao procurar regularizar sua situação migratória ao país bem como 

ingressar no presente processo judicial de maneira livre e consciente, demonstrou seu 

interesse em limpar seu nome e quitar-se de todas as suas pendências perante a justiça 

brasileira. (grifo nosso) 5. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no 

art. 28-A, § 14, do CPP. 6. No caso, não há elementos suficientes que indiquem conduta 

criminal reiterada. Tem-se dos autos que a ora acusada está tentando regularizar sua 

situação migratória no país, e, além dos crimes já narrados na presente ação penal, não 

há notícia da prática de outro ilícito penal por parte de LILI. 7. Tais as circunstâncias, 

os argumentos invocados pelo membro do MPF não se mostram adequados para fins 

de justificar a negativa do oferecimento de ANPP na presente hipótese. 8. Necessidade 

de retorno dos autos à Procuradora da República para reanálise dos requisitos exigidos 

para celebração do acordo, podendo apresentar outros elementos que não justifiquem 

o seu oferecimento. Havendo discordância, faculta-se ao membro oficiante que 

requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro 

membro para dar continuidade ao feito.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução 

dos autos para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

225. Expediente: JFRJ/SJM-AP-5002980-

61.2022.4.02.5110 - Eletrônico  

Voto: 3552/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL DE SÃO JOÃO 

DE MERITI  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

PROPOR O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. ELEMENTOS DE 

INFORMAÇÃO QUE NÃO INDICAM CONDUTA CRIMINOSA HABITUAL CAPAZ 

DE INVIABILIZAR O ACORDO NO CASO CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS 

AUTOS PARA (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A 

PROPOSITURA DO ACORDO. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução 

penal instaurado no âmbito de ação penal em que os acusados foram denunciados pela 

prática dos crimes de sonegação de contribuição previdenciária (art. 337-A, inc. III, do 

CP) e dos crimes de sonegação fiscal (art. 1º, I, da Lei 8.137/90). A denúncia foi oferecida 

em 04/04/2022 e recebida em 07/04/2022. 2. Segundo a denúncia, os réus, na qualidade 

de sócios administradores de uma pessoa jurídica, 'de maneira consciente e voluntária, 

suprimiram ou reduziram contribuição social previdenciária, bem como contribuição 

social para outras entidades e fundos (Salário Educação, INCRA, SENAC, SESC e 

SEBRAE), mediante declaração de informações inverídicas em GFIP's nas competências 

de 01.2017 a 05.2018 e 13.2017. (...) Em decorrência da ação delituosa praticada pelos 

denunciados, foi gerado um crédito tributário no montante original de R$ 4.153.165,84 

(quatro milhões, cento e cinquenta e rês mil, cento e sessenta e cinco reais e oitenta e 

quatro centavos), constituído definitivamente em 09.11.2020'. 3. O membro do MPF 

manifestou-se pela inviabilidade do acordo, pelas seguintes razões: 'Sabe-se que apenas 

um alto valor danoso ao erário não pode constar como o único motivo a se obstar uma 

eventual propositura de Acordo de Ação Penal. Mas nesse caso, não se está apenas diante 

de um altíssimo valor de dano aos cofres públicos, verifica-se que, mesmo cientes da 

conduta dolosa, os denunciados a continuaram praticando por vários e vários meses. Por 

todo exposto o MPF não entende viável propor um Acordo de não Persecução Penal, uma 

vez que tal instrumento não seria suficiente para reprovação e prevenção dos crimes 

praticados neste expediente'. 4. A defesa solicitou o encaminhamento dos autos ao órgão 

superior do MPF, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 5. O Juízo da 3ª Vara Federal de 

São João de Meriti/RJ determinou a remessa dos autos a esta 2a CCR. 6. Inicialmente, 

cumpre ressaltar que, ao contrário do que previa a Resolução 181/2017 do CNMP e a 

Orientação Conjunta 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR (em sua redação original), o CPP não 

estabelece um valor máximo pré-determinado como requisito para o oferecimento do 

acordo, de modo que, ainda que expressivo, o valor do dano não pode constituir 

fundamento único para obstar a realização do ANPP. 7. Na hipótese, caso satisfeitos os 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, o membro do Ministério Público poderá, ao 

oferecer o acordo, estipular como condição (ou uma das condições) o pagamento do débito 

da forma que entender pertinente, cumulado a eventuais outras condições que julgar 

proporcional e compatível com as infrações imputadas aos réus, cabendo aos acusados 

aceitarem ou não. 8. No que se refere à vedação prevista no art. 28-A, § 2º, II, do CPP, 



DMPF-e Nº 182/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 26 de setembro de 2023 Publicação: quarta-feira, 27 de setembro de 2023 150 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

esta 2ª CCR já se manifestou no sentido de que o simples fato de o crime ser continuado 

não inviabiliza, por si só, a propositura do ANPP. Porém, a depender das circunstâncias 

do caso concreto, é possível que crimes praticados em continuidade delitiva obstem o 

oferecimento do acordo, com base no referido dispositivo legal (Precedente: JF/PR/CUR-

5052093-51.2020.4.04.7000-IANPP, Sessão de Revisão 803, de 22/03/2021, unânime). 9. 

No caso concreto, observa-se que as circunstâncias dos delitos em questão foram normais 

e inerentes às espécies delitivas, sem notas extravagantes que indiquem a insuficiência da 

medida. Ademais, a defesa alegou que, "como parte do processo de reestruturação 

financeira, após severas dificuldades encontradas pelos requerentes para a manutenção da 

atividade empresarial", os réus estão tentando obter o parcelamento da dívida pela via 

judicial - nos autos da Execução Fiscal 5102378-42.2021.4.02.51.01. 10. Em caso similar, 

este Colegiado proferiu a seguinte decisão: "Entretanto, na hipótese, a ré foi denunciada 

por suprimir tributos federais (IRPF), relativos aos anos-calendários de 2013 e 2014, 

mediante artifício fraudulento, consistente na prestação de falsas informações à autoridade 

fazendária, por meio de omissão de receitas; fato que não indica, por si só, conduta 

criminosa habitual capaz de inviabilizar o acordo. As circunstâncias do delito foram 

normais e inerentes à espécie delitiva, sem notas extravagantes que indiquem a 

insuficiência da medida. Precedentes congêneres da 2a CCR: JF-RIB-0003203-

45.2018.4.03.6102-APORD e JF/PR/CAS-5004953-06.2020.4.04.7005-APN, julgados na 

Sessão de Revisão 811, de 08/06/021" (JF-ITV-APN-5001025-87.2019.4.03.6139, 

julgado na Sessão de Revisão 832, de 13/12/2021). 11. Necessidade de retorno dos autos 

à Procuradora da República para reanálise dos requisitos exigidos para celebração do 

acordo, podendo apresentar outros elementos que não justifiquem o seu oferecimento. 

Havendo discordância, faculta-se ao membro oficiante que requeira, com fundamento em 

sua independência funcional, a designação de outro membro para dar continuidade ao 

feito.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos 

autos para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 

 

226. Expediente: JF/SP-0000084-

33.2018.4.03.6181-APORD 

- Eletrônico  

Voto: 3427/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF 

EM OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. 

POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DA CONFISSÃO EM MOMENTO 

ESPECÍFICO PARA O ANPP. NECESSIDADE DE REANÁLISE DOS REQUISITOS 

PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Incidente de acordo de não persecução penal 

instaurado no âmbito de ação em que a ré responde pela prática do crime do art. 171, 

§3º, do Código Penal. 2. O membro do MPF oficiante deixou de oferecer o ANPP, ao 

fundamento de que 'a acusada não confessou formal e circunstancialmente a prática da 

infração penal, o que implica na ausência de requisito legal para a propositura de ANPP, 

consoante o disposto no art. 28-A do CPP'. 3. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos 

do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Com relação à confissão formal e circunstancial da infração 

penal, não há óbice a sua realização durante a negociação do acordo de não persecução 

penal (desde que preenchidos os demais requisitos), uma vez que somente nesse 

momento o acusado será informado sobre todas as consequências de seu ato. A confissão 

faz parte dos requisitos do acordo e, sendo assim, deve ser avaliada quando este estiver 

sendo elaborado e não como requisito antecedente. Acerca do tema, dispõe a Orientação 

Conjunta 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR: 'Em todos os casos, cabe ao membro oficiante 

explicar o acordo ao acusado e a seu advogado, apresentando as respectivas cláusulas e 

deixando claro que o acordo pressupõe a confissão formal e circunstanciada da infração'. 

No mesmo sentido, o Enunciado 98/2ª CCR. 5. Necessidade de retorno dos autos ao 

Procurador da República para reanálise dos requisitos exigidos para celebração do 

acordo, podendo apresentar outros elementos que não justifiquem o seu oferecimento. 

Havendo discordância, faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua 

independência funcional, a designação de outro membro para dar continuidade ao feito.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução 

dos autos para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

227. Expediente: TRF3-0000357-

67.2019.4.03.6119-

APCRIM - Eletrônico  

Voto: 3426/2023 Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA 

3ª REGIÃO (DA PRR3) 
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Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO 

DO ART. 28-A, §14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO ANPP 

NO ATUAL MOMENTO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS 

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de incidente de acordo 

de não persecução penal no âmbito de ação em que o réu foi condenado, em 1º instância, 

à pena em 2 anos de reclusão e 10 dias-multa, pela prática do crime descrito no art. 304 

c/c 297, ambos do Código Penal. 2. Remetido o feito ao TRF da 3ª Região para 

julgamento de recurso de apelação, determinou-se o retorno dos autos ao MPF para que 

se manifeste sobre a possibilidade de propor o acordo de não persecução penal previsto 

no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei nº 13.964/2019. 3. O Procurador Regional da 

República oficiante, por sua vez, em seu parecer sustenta a impossibilidade da pactuação 

do acordo de não persecução penal neste momento processual, ao argumento de que 'não 

cabe a oferta de acordo de não persecução penal quando a ação se encontra em segundo 

grau de jurisdição. Alguns doutrinadores admitem a aplicação do artigo 28-A do Código 

de Processo Penal de forma retroativa, ou seja, para crimes cometidos antes da entrada 

em vigor da Lei 13.964/2019, e que já tenham sido objeto de denúncia, mas apenas até 

o momento anterior ao da prolação da sentença.' 4. Encaminhamento à 2ª CCR, nos 

termos do art. 28-A, §14, do CPP. 5. Inicialmente, cumpre registrar que a 2a CCR/MPF 

possui entendimento firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da 

ação penal, até o trânsito em julgado, quando se tratar de processos que estavam em 

trâmite no momento da introdução da Lei 13.964/2019 ' como o caso ora em análise ', 

conforme disposto em seu Enunciado 98 e na Orientação Conjunta 03/2018 das 2a, 4a e 

5a CCR (revisada e ampliada). 6. O Conselho Institucional do MPF também vem 

decidindo nesse sentido (destaco os seguintes precedentes: 1.29.000.000542/2021-41, 

julgado na 2a Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-

APORD, julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, 

julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021). 7. Na mesma linha, de retroatividade 

do ANPP e da possibilidade de oferecimento após o recebimento da denúncia, temos os 

seguintes precedentes do STJ: RHC 150.060/PR, Sexta Turma, DJe 20/08/2021; AgRg 

no HC 575.395/RN, Sexta Turma, DJe 14/09/2020. 8. Em decisão datada de 17/05/2022, 

o Ministro Sebastião Reis Júnior concedeu parcialmente a ordem do Habeas Corpus 

717197/SC a fim de, seguindo o parecer ministerial, os autos fossem remetidos ao órgão 

ministerial para que este analisasse a possibilidade de oferecimento de acordo de não 

persecução penal para a paciente, que já havia sido condenada como incursa no art. 33, 

caput, c/c o art. 40, VI, ambos da Lei 11.343/2006, à pena de 5 anos e 9 meses de 

reclusão, em regime fechado, e 10 dias-multa, em face da apreensão de 3,6 g de cocaína, 

12 g de crack e 15,5 g de maconha. 9. Cumpre observar que a questão da 

(ir)retroatividade do ANPP está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo 

Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado 

no sentido de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' 

(rectius: eficácia retrospectiva) a processos que estavam em andamento, inclusive na 

fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 10. No âmbito do STF, o 

Ministro Ricardo Lewandowski, em decisão monocrática, deferiu liminar 'para 

suspender a execução da pena imposta ao paciente nos autos da Ação Penal 5011183-

37.2015.4.04.7200/SC, da 7ª Vara Federal de Florianópolis/SC, bem como o respectivo 

prazo prescricional, até o julgamento de mérito do HC 185.913/DF, por esta Suprema 

Corte' (HC 211360 MC / SC ' DJE nº 11, divulgado em 21/01/2022). 11. Em outra 

decisão proferida pela Suprema Corte no HC 199.180/SC (2ª Turma, julgado em 

22/02/2022, DJe nº 44, divulgado em 08/03/2022), a Turma concedeu, por unanimidade, 

"a ordem de habeas corpus para anular o trânsito em julgado, suspendendo eventual 

execução da pena, e determinar o retorno dos autos ao procurador oficiante para 

consideração do entendimento firmado pela Câmara e análise dos demais requisitos 

exigidos para a celebração do acordo". 12. Em nova ocasião, o Ministro Ricardo 

Lewandowski, após reanalisar o caso, reconsiderou decisão anteriormente proferida e 

firmou o entendimento de que o ANPP "é aplicável também aos processos iniciados em 

data anterior à vigência da Lei 13.964/2019, desde que ainda não transitados em julgados 

e mesmo que ausente a confissão do réu até o momento de sua proposição" (HC 206660 

AGR / SC - DJE nº 199, divulgado em 04/10/2022). 13. Ainda no âmbito do STF, em 

decisão monocrática de 19/01/2023, o Ministro Edson Fachin, reconsiderou decisão 

agravada, consignando: "No presente caso, apesar de já terem sido proferidos a sentença 

e o acórdão condenatórios, e mesmo a despeito de haver um título judicial transitado em 

julgado, o feito ainda estava em curso quando a Lei 13.964/2019 entrou em vigor. Desse 

modo, imperativo é o reconhecimento do efeito retroativo do art. 28-A do CPP." (HC 

217275 AGR / SP - DJE divulgado em 30/01/2023). 14. Por fim, destaca-se que no RESP 

1942832/RS houve celebração do ANPP entre o MPF (pelo Subprocurador-Geral da 



DMPF-e Nº 182/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 26 de setembro de 2023 Publicação: quarta-feira, 27 de setembro de 2023 152 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

República José Elaeres Marques Teixeira) e o réu, com decisão do STJ pelo 

encaminhamento dos autos ao Juiz da 5a Vara Federal de Caxias do Sul/RS para análise 

e cumprimento da regra prevista no §4o e seguintes do art. 28-A do CPP. 15. Logo, 

considerando que (i) o tema ainda é controverso, encontrando-se pendente de julgamento 

pelo Plenário do Supremo; e (ii) em diversas oportunidades - como no RESP supracitado 

- foram firmados acordos em processos após o recebimento da denúncia, em razão da 

retroatividade do ANPP; não há que se falar, por ora, em revisão do atual entendimento 

firmado pelo CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras. 16. Ademais, no que se refere ao órgão 

ministerial com atribuição para analisar o ANPP em ações penais em fase recursal, este 

Colegiado, no julgamento do procedimento JFRS/PFU-5005350-35.2015.4.04.7104-

APN, realizado na Sessão de Revisão 803, em 22/03/2021, reformou seu entendimento 

anterior a respeito do tema e decidiu, à unanimidade, pela atribuição da Procuradoria 

Regional da República. As decisões seguintes também foram nesse sentido (e.g., 

JFRS/RGR-5001344-81.2021.4.04.7101-EXMEDALT, JFRS/NHM-5001884-

70.2019.4.04.7111-APN e JF/PCS-0002000-43.2018.4.01.3826-APN). Por ser um tema 

atualmente pacificado na 2a CCR, foi editado o Enunciado 101 dispondo que "É 

atribuição do procurador regional da República celebrar Acordo de Não Persecução 

Penal quando cabível em grau recursal, por retroação do art. 28-A do CPP" (aprovado 

na 198ª Sessão de Coordenação, de 30/08/2021). 17. Necessidade de retorno dos autos 

ao Procurador Regional da República para reanálise dos requisitos exigidos para 

celebração do acordo, podendo apresentar outros elementos que não justifiquem o seu 

oferecimento. Havendo discordância, faculta-se ao oficiante que requeira, com 

fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para dar 

continuidade ao feito.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução 

dos autos para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

228. Expediente: TRF3-0001539-

25.2018.4.03.6119-

APCRIM - Eletrônico  

Voto: 3335/2023 Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA 

3ª REGIÃO (DA PRR3)  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Incidente de Acordo de não Persecução Penal. Recusa do Ministério Público Federal em 

oferecer o acordo. Aplicação do art. 28-A, § 14, do CPP. Possibilidade de oferecimento 

do ANPP no atual momento processual. Necessidade de (re)análise dos requisitos 

previstos no art. 28-A do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução 

dos autos para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

229. Expediente: TRF3-0002931-

08.2014.4.03.6000-

APCRIM - Eletrônico  

Voto: 3414/2023 Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA 

3ª REGIÃO (DA PRR3)  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

  Ementa: Incidente de Acordo de não Persecução Penal. Ação penal em fase recursal. Recusa do 

Ministério Público Federal em oferecer o acordo. Aplicação do art. 28-A, § 14, do CPP. 

Possibilidade de oferecimento do ANPP no atual momento processual. Necessidade de 

(re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução 

dos autos para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

230. Expediente: JF/CE-0815487-

18.2018.4.05.8100-APE-

ORD - Eletrônico  

Voto: 3365/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA NO 

ESTADO DO CEARÁ  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF 

EM OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. 

HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO PARA A 

CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM 

CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (ART. 

28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. 

Incidente de acordo de não persecução penal. Réu que responde pela suposta prática do 

crime previsto no art. 289, §1º, do Código Penal. 2. Recusa do Procurador da República 

oficiante em propor o acordo. 3. Remessa dos autos a órgão superior, nos termos do art. 

28-A, §14, do CPP. 4. Consoante manifestação do membro do MPF: 'tendo em vista que 



DMPF-e Nº 182/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 26 de setembro de 2023 Publicação: quarta-feira, 27 de setembro de 2023 153 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

o acusado JOSÉ N' responde por roubo majorado (art. 157 do CPB) na Justiça Estadual 

do Ceará (processo nº 0173244-66.2016.8.06.0001), conforme consulta ao sistema E-

SAJ, tal fato impossibilita a celebração de Acordo de Não Persecução Penal nos termos 

do art. 28-A, §2º, III do CPB.' 5. Existência, na hipótese, de elementos indicativos de 

conduta criminal habitual, reiterada ou profissional. Réu que não preenche os requisitos 

legais para ser beneficiado com eventual acordo de não persecução penal (art. 28-A, §2º, 

II, do CPP). Prosseguimento da ação penal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

231. Expediente: JF/MG-0006494-

92.2019.4.01.3800-APORD - 

Eletrônico  

Voto: 3525/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE BELO 

HORIZONTE  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE 

EM QUE O ACORDO NÃO SE MOSTRA NECESSÁRIO E SUFICIENTE PARA 

REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME (ART. 28-A DO CPP). 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não 

persecução penal. Réu NILSON C. S. que foi denunciado pela prática dos crimes 

previstos no art. 299 e no art. 299 c/c art. 304, ambos do Código Penal e Ré CREUZENI 

A. G. S. que foi denunciada pela prática do crime previsto no art. 299 do Código Penal. 

A denúncia foi recebida em 13/01/2023. 2. Recusa da Procuradora da República oficiante 

em propor o acordo. 3. Remessa dos autos a órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14, 

do CPP. 4. Circunstâncias do caso concreto ' réus que demonstram descaso com o Poder 

Judiciário e intenção concreta de se furtar à aplicação da lei penal ' que indicam não ser 

o acordo de não persecução penal 'necessário e suficiente para reprovação e prevenção 

do crime', conforme disposto no caput do art. 28-A do CPP. Consoante manifestação do 

membro do MPF oficiante: 'Preliminarmente, cumpre destacar não haver razão ao réu 

NILSON C' quanto ao requerimento de revogação do mandado de prisão expedido em 

seu desfavor. Mencionada decisão foi proferida no bojo dos autos n. 0003578-

85.2019.4.01.3800', tendo em vista que o réu deixou de cumprir as cautelares diversas 

da prisão a ele impostas quando da concessão da liberdade provisória. Segundo consta 

da mencionada decisão, a concessão da liberdade provisória e fixação das cautelares 

diversas da prisão foi proferida no dia 18/02/2019. Desde esse momento, no entanto, 

NILSON C', sequer compareceu em juízo uma única vez, tendo, no dia 28/05/2019', 

deixado o país rumo aos Estados Unidos da América, sem notícia de retorno ao Brasil' 

Razão também não assiste aos réus quanto aos pedidos para o oferecimento de Acordo 

de Não Persecução Penal. No caso de NILSON C', em que pese ele possua como única 

anotação em sua folha de antecedentes criminais federal o procedimento que se encontra 

em trâmite, conforme alegado pela sua defesa, o mesmo não ocorre em relação à sua 

folha de antecedentes criminais estadual' Com efeito, da análise de tal documento, aliado 

ao Relatório da Situação Processual Executória apresentado em anexo, extraído do 

Sistema Eletrônico de Execução Unificado, é possível verificar que NILSON C' foi 

definitivamente condenado pela Justiça Estadual da Comarca de Inhapim/MG (autos n. 

0032632-32.2016.8.13.0309) no dia 06/03/2018 pelo delito de porte ilegal de arma de 

fogo, antes, portanto, dos fatos narrados nos presentes autos (que se verificaram no dia 

28/01/2019). Sendo NILSON C' reincidente, tem-se pela impossibilidade de celebração 

do Acordo de Não Persecução Penal, nos termos do art. 28-A, § 2º, II do Código de 

Processo Penal. Por fim, no que tange à ré CREUZENI A', até onde se apurou, ela 

também se encontra nos Estados Unidos, em endereço desconhecido. Com efeito, 

conforme consulta ao Sistema de Tráfego Internacional (em anexo), CREUZENI saiu do 

país no dia 30/03/2021 e até o momento não retornou ao país, não demonstrando, ainda, 

qualquer indicativo de retorno.' (Grifou-se) 5. Prosseguimento da ação penal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

232. Expediente: JF/MG-0007915-

59.2015.4.01.3800-APORD - 

Eletrônico  

Voto: 3432/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE BELO 

HORIZONTE  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE 

DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO 



DMPF-e Nº 182/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 26 de setembro de 2023 Publicação: quarta-feira, 27 de setembro de 2023 154 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA 

CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (ART. 28-A, § 2°, II, 

DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo 

de não persecução penal. Réu que responde pela prática do crime descrito no art. 16 da 

Lei nº 7.492/86, visto que ao menos entre o período de 2008 a 2010, foi ele responsável 

pela gestão de entidade que atuava na captação e administração de seguros sem 

autorização da SUSEP. A denúncia foi recebida em 02.02.2015. Citado por edital, o 

denunciado não compareceu e nem constituiu advogado, razão pela qual suspenso o 

processo e o prazo prescricional, em 22.09.2015. Migrados para o Pje, o MPF forneceu 

novos endereços, sendo o acusado intimado em 15.03.2022. 2. Recusa da Procuradora 

da República oficiante em propor o acordo. 3. Remessa dos autos a órgão superior, nos 

termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Consoante manifestação do membro do MPF: 

'conforme documentos anexos, CARLOS A. persiste na prática delitiva de captação de 

seguros como se associação fosse, eis que além da ASSOCIAÇÃO M', objeto dos 

presentes autos, ele também consta como Presidente da ASSOCIAÇÃO DE B' de janeiro 

de 2007 até o momento, bem como Diretor da ACT' de setembro de 2022 até o momento. 

Tem-se, ainda, que o denunciado também participa da GLOBO C', ao menos desde 

novembro de 2020. A sucessão de `associações' sob a mesma gestão, e muitas vezes no 

mesmo endereço, é prática comum nesta espécie de delito, pois quando as entidades, 

justamente por não observarem as exigências demandadas pela SUSEP quanto à 

solvabilidade, ficam sem provisões técnicas para arcar com os consertos ou indenizações 

pleiteados pelos `associados', simplesmente encerram a `associação' inadimplente e 

fazem a abertura de nova, com mudança apenas da razão social, sem honrar os 

compromissos anteriormente assumidos e ainda angariando novos clientes para a 

atividade ilícita, como o caso dos autos. Deste modo, presente conduta criminal habitual 

e reiterada, o que obsta a propositura de ANPP, nos termos do art. 28-A, §2º, II, do CPP.' 

5. Existência, na hipótese, de elementos indicativos de conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional. Réu que não preenche os requisitos legais para ser beneficiado 

com eventual acordo de não persecução penal (art. 28-A, §2º, II, do CPP). 

Prosseguimento da ação penal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

233. Expediente: JF/PE-0802130-

74.2023.4.05.8300-

ACPORD - Eletrônico  

Voto: 3416/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE 

PERNAMBUCO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF 

EM OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. 

HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A 

CELEBRAÇÃO DO ACORDO. EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS QUE INDICAM 

CONDUTA CRIMINAL PROFISSIONAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). 

PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não 

persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que os acusados foram 

denunciados pela prática dos crimes descritos nos arts. 288 e 171, § 3º, c/c art. 71, do 

CP, haja vista a notícia, em síntese, de que, 'no período de 05/05/2020 a 03/06/2020, 

foram identificados, na Base Nacional de Fraudes ao Auxílio Emergencial (BNFAE), 

indícios de fraudes em, ao menos, 64 (sessenta e quatro) contas da Caixa Econômica 

Federal - CEF, por meio de pagamentos de 49 (quarenta e nove) boletos bancários e mais 

outros pagamentos em maquinetas de cartão de crédito ou transações por e-commerce, 

o que teria gerado um prejuízo ao erário no montante aproximado de R$ 31.800,00 (trinta 

e um mil e oitocentos reais ' fls. 1193/1195; 1198/1200 do IPL), cujos responsáveis 

seriam, supostamente, os denunciados. As fraudes foram identificadas a partir das 

contestações de operações bancárias irregulares, tais como abertura de contas e 

pagamentos de boletos indevidos, registradas pelos beneficiários de direito perante a 

CEF, ao serem impedidos de abrirem suas próprias contas para terem acesso ao auxílio 

emergencial'. 2. Quanto ao ANPP, na própria denúncia, o membro do MPF deixou de 

oferecer o acordo, alegando que 'a quantidade de contas em tese fraudadas pela possível 

associação criminosa indica que a propositura da benesse não é suficiente para a 

reprovação e prevenção dos crimes, nos termos do caput do art. 28-A do CPP'. 3. 

Interposição de recurso pelos réus, ao fundamento de que preenchem os requisitos 

autorizadores do art. 28-A do Código de Processo Penal para propositura de ANPP. 4. 

O Procurador da República oficiante reiterou seu posicionamento anterior, ressaltando 

que, 'conforme consta da denúncia, teria havido fraude em contas relativas a, ao menos, 

6 (seis) indivíduos, havendo, ainda, indícios de fraudes em, ao menos, 64 (sessenta e 

quatro) contas da CEF, questões que serão devidamente apuradas durante a instrução 
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probatória ao longo deste feito. Nesse sentido, tendo em vista tudo quanto apurado na 

fase investigatória, e considerando a grande quantidade de fraudes perpetradas e 

possíveis vítimas que tiveram seus dados utilizados para saques de parcelas do auxílio 

emergencial que teriam sido utilizadas pelos réus, este órgão ministerial entende que o 

contexto fático apurado na investigação indica que a propositura do ANPP não seria 

suficiente para a reprovação e prevenção dos crimes'. 5. Encaminhamento dos autos à 2ª 

CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 6. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe 

que o benefício não se aplica na hipótese de ser o(a) investigado(a) reincidente ou se 

houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, 

exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 7. As circunstâncias expostas nos 

autos indicam que os acusados atuaram na prática de crimes de estelionato contra 

particulares e contra a Caixa Econômica Federal de modo profissional, mediante a 

associação de 3 (três) ou mais pessoas, o que impede o oferecimento do acordo de não 

persecução penal, nos termos do art. 28-A, § 2°, II, do CPP. 8. Ademais, conforme 

recente decisão do STJ, 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de 

acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma 

fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à 

elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e 

suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 

10/05/2022). 9. Precedentes congêneres da 2a CCR: JF/PR/CUR-PET-5023531-

61.2022.4.04.7000, Sessão de Revisão 850, de 27/06/2022; 1.33.008.000132/2022-89, 

Sessão de Revisão 848, de 09/06/2022. 10. Prosseguimento da ação penal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

234. Expediente: JF-PIR-0000750-

56.2018.4.03.6109-APN 

- Eletrônico  

Voto: 3551/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

- PIRACICABA/SP  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF 

EM OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. 

HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A 

CELEBRAÇÃO DO ACORDO. EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS QUE INDICAM 

CONDUTA CRIMINAL PROFISSIONAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). 

PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não 

persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que os acusados foram 

denunciados pela prática do crime previsto no artigo 1º, I e II, c/c artigo 12, I, da Lei 

8.137/90. 2. O membro do MPF deixou de oferecer o acordo, alegando que 'nos crimes 

contra a Ordem Tributária, mormente naqueles em que o valor envolvido supera a casa 

do milhão, há o risco de que a avença apenas venha a estimular a prática da sonegação, 

tendo em vista a sensação de impunidade. In casu, foram lavrados autos de infração de 

IRPJ, CSLL, PIS, COFINS e IPI, cujos valores, com os acréscimos legais, ultrapassa 

a cifra de vinte e sete milhões de reais, conforme mencionado na peça acusatória. Não 

se compara a uma sonegação em que o contribuinte suprime ou reduz 

impostos/contribuições pontualmente, por razões diversas. Os acusados integravam 

um esquema organizado com a finalidade de vender álcool etílico sem o pagamento de 

qualquer tributo, seja ele administrado pelo Estado ou pela Receita Federal do Brasil. 

Ocorreu no período da denúncia a movimentação de milhões de reais, verificada a 

partir das notas fiscais eletrônicas transmitidas e tais receitas decorrentes da atividade 

comercial da empresa foram omitidas do Fisco Federal. Frise-se que nestes autos os 

réus foram denunciados pelo crime do artigo 1º, I e II, c/c o artigo 12, I, da Lei 

8.137190, e que as circunstâncias judiciais e legais envolvidas poderão elevar a pena 

além do mínimo previsto no tipo do artigo 1º da Lei 8.137/90. Demais disso, o 

mencionado acordo de delação premiada foi celebrado no bojo de processo que 

tramitava perante Justiça Estadual, se referindo a fatos apurados naquela esfera, sendo 

diversos dos noticiados nesta ação penal. De fato, os denunciados também respondiam 

pelos crimes de associação criminosa, sonegação fiscal (por diversas vezes) e falsidade 

ideológica (G. e M.A.) e de lavagem, ocultação de bens e valores (GILMAR), perante 

a Justiça Estadual da Comarca de Campinas/SP, conforme a cópia da denúncia 

acostada aos autos (Id 39337627 3 fls. 57/72). G. ainda responde pela pela Ação 

Criminal nº 0012407-32.2003.403.6105, em fase de recurso (crimes contra a ordem 

tributária) e coleciona execuções fiscais e inquéritos policiais (Id 39336074 ' fls. 308 e 

345/353 e certidão anexa), o que demonstra conduta habitual a impedir a formalização 

do ANPP, na forma do § 2°, II, do artigo 28-A do Código de Processo Penal'. 3. 

Interposição de recurso pelos réus G.A.M. e M.A.C. e encaminhamento dos autos à 2ª 

CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP 

dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o(a) investigado(a) reincidente 
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ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou 

profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. As 

circunstâncias expostas nos autos indicam que os acusados atuaram na prática de crime 

contra a ordem tributária de modo profissional, o que impede o oferecimento do acordo 

de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, § 2°, II, do CPP. 6. Ademais, 

conforme recente decisão do STJ, 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de 

proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério 

Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais 

necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de 

necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, 

julgado em 10/05/2022). 7. Prosseguimento da ação penal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

inviabilidade de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 

 

235. Expediente: JF/PR/CUR-5000480-

84.2023.4.04.7000-ANPP - 

Eletrônico  

Voto: 3210/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CURITIBA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE 

NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO 

ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 

1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal em ação penal proposta em 

desfavor do acusado, pela suposta prática do crime de contrabando. 2. Na denúncia, 

oferecida em 06/12/2022, o membro do MPF deixou de propor o acordo, alegando que 'o 

caso em tela se enquadra na vedação prevista no inciso III do § 2º do supracitado artigo, 

eis que o denunciado foi beneficiado pelo supracitado instituto despenalizador há menos 

de 5 (cinco) anos nos autos nº 5019337-46.2021.4.04.7002 (evento 37-INF2), fator que 

constitui causa impeditiva à proposição de ANPP'. 3. A defesa apresentou recurso, pelas 

seguintes razões: Houve o suposto cometimento do delito previsto pelo art. 334 do CP, em 

08.05.2020 (autos nº 5007525-95.2021.4.04.7005), e o acusado foi beneficiado por um 

ANPP que veio a ser homologado (leia-se beneficiou o acusado) em 13.12.2021 (evento 1, 

TERMOAID3, p. 1 dos autos nº 5019337-46.2021.4.04.7002). Extinta a punibilidade do 

acusado em 14.03.2022 (5007525-95.2021.4.04.7005/PR, Evento 34, SENT1, Página 1). 

Neste feito se analisa a possibilidade de oferecimento de ANPP por suposto delito cometido 

em 26.05.2020 (evento 1, INIC1, da AP). Não parecem necessárias maiores elucubrações 

jurídicas sobre o tema, a redação do art. 28-A, §3º do CPP é cristalina: 'O disposto no caput 

deste artigo não se aplica nas seguintes hipóteses: (...) III - ter sido o agente beneficiado 

nos 5 (cinco) anos anteriores ao cometimento da infração'. No período de 24.05.2015 a 

26.05.2020 não existe qualquer registro de benefício despenalizador, conforme se verifica 

da certidão de antecedentes do acusado (eventos 11, 12 e 16 da AP). 4. Em 22/06/2023, o 

Procurador da República oficiante, após intimação, manifestou-se da seguinte forma: O 

Ministério Público Federal, pelo Procurador da República adiante assinado, no uso de suas 

atribuições legais, vem, em atenção à intimação do evento 14, ciente da sentença 

condenatória juntada no evento 13 proferida em desfavor de J. V. F. S. na Ação Penal nº 

5011067-24.2021.4.04.7005, que corrobora a habitualidade delitiva do supracitado 

acusado, já evidenciada pelas certidões de antecedentes criminais juntadas nos eventos 11 

e 12 da Ação Penal nº 5067894-36.2022.4.04.7000 (relacionada a estes autos), reiterar o 

posicionamento de que não cabe proposta de acordo de não persecução penal para J. V. F. 

S., inclusive pelas disposições do inciso II do § 2º do artigo 28-A do CPP. (grifo nosso) 5. 

Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 6. O 

art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o(a) 

investigado(a) reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 7. Ao 

melhor interpretar o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido 

de que a existência de reiterações no nome do(a) acusado(a) constitui, em regra, óbice ao 

oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedentes: 1.29.000.002053/2020-43, 

773ª Sessão de Revisão, de 09/06/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de 

Revisão, de 25/05/2020. 8. Cumpre observar que este Colegiado já decidiu que a existência 

de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são 

suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que 

implicam a reprovabilidade do comportamento do agente. Nesse sentido, por todos: 

JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão de Revisão, de 22/11/2021. 9. No caso 

concreto, conforme ressaltado pelo membro do MPF oficiante, há outros procedimentos 
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criminais em nome do acusado, por fatos análogos. Consta, inclusive, que houve sentença 

condenatória em seu desfavor na Ação Penal nº 5011067-24.2021.4.04.7005. 

Circunstâncias que, segundo entendimento da 2ª CCR, apontam para a habitualidade de 

conduta criminosa e impedem o oferecimento de ANPP. 10. Ademais, conforme decisão 

do STJ, "não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não 

persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, 

constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de 

modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso 

concreto" (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 11. Prosseguimento 

da ação penal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

236. Expediente: JF/PR/CUR-5053248-

84.2023.4.04.7000-ANPP - 

Eletrônico  

Voto: 3159/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CURITIBA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE 

NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO 

ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 

1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal em ação penal proposta em 

desfavor do acusado, pela suposta prática dos crimes descritos artigos 297, 299 e 304, todos 

do Código Penal, e do artigo 1°, incisos I e II. da Lei n° 8.137/90, ambos combinados com 

o art. 29 do Código Penal. 2. O membro do MPF deixou de propor o acordo, haja vista a 

existência de elementos probatórios que indiquem conduta criminal reiterada. 3. Recurso 

da defesa e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do 

CPP. 4. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de 

ser o(a) investigado(a) reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal 

habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 

5. Ao melhor interpretar o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento no 

sentido de que a existência de reiterações no nome do(a) acusado(a) constitui, em regra, 

óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedentes: 

1.29.000.002053/2020-43, 773ª Sessão de Revisão, de 09/06/2020; 5012651-

78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de Revisão, de 25/05/2020. 6. Cumpre observar que este 

Colegiado já decidiu que a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso 

ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a 

habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento 

do agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão 

de Revisão, de 22/11/2021. 7. No caso concreto, conforme ressaltado pelo Procurador da 

República oficiante, 'Evidenciada a habitualidade delitiva e a maior reprovabilidade da 

conduta, além de que o órgão fazendário informou a existência do PAF 

10980.720818/2014-13, no qual restou apurada a evasão de R$ 862,70, a título de Imposto 

de Importação (II), e R$ 5.132,36, a título de Imposto de Produtos Industrializados (IPI), o 

que totaliza R$5.995,06 de impostos evadidos. Assim, tem-se que, nos cinco anos 

anteriores à lavratura do Auto de Infração objeto do PAF 15165.721458/2018-28, além de 

R$17.742,54, foram evadidos R$5.995,06 de impostos (...).'. Além disso, 'pesquisa ao 

sistema COMPROT da Receita Federal (anexos) demonstra haver reiteradas autuações 

fiscais em desfavor da empresa LAVARDA que totalizam dezoito registros desde o ano de 

2014'. Circunstâncias que, segundo entendimento da 2ª CCR, apontam para a habitualidade 

de conduta criminosa e impedem o oferecimento de ANPP. 8. Ademais, conforme decisão 

do STJ, 'não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não 

persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, 

constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de 

modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso 

concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Prosseguimento 

da ação penal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

237. Expediente: JF/PR/FOZ-5005065-

76.2023.4.04.7002-ANPP - 

Eletrônico  

Voto: 3518/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU 
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Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE 

NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO 

ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não 

persecução penal. Réu que responde pela prática do crime previsto no art. 334-A do Código 

Penal. 2. Recusa da Procuradora da República oficiante em propor o acordo. 3. Remessa 

dos autos a órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Consoante 

manifestação do membro do MPF: 'diferentemente do alegado pela defesa', infere-se que, 

no âmbito da Justiça Estadual, o postulante possui outros registros criminais pretéritos, 

inclusive tendo sido condenado nos Autos da Ação Penal nº 

00040275220208160083/2020, pela prática do crime de furto qualificado, cuja decisão 

transitou em julgado em 26/05/2021, estando, atualmente, submetido à Execução Penal nº 

0009459-52.2020.8.16.0083, em regime aberto de cumprimento.' 5. Existência, na 

hipótese, de elementos indicativos de conduta criminal habitual, reiterada ou profissional. 

Réu que não preenche os requisitos legais para ser beneficiado com eventual acordo de não 

persecução penal (art. 28-A, §2º, II, do CPP). Prosseguimento da ação penal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

238. Expediente: JF/PR/FOZ-5016394-

22.2022.4.04.7002-APN - 

Eletrônico  

Voto: 3511/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE 

NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO 

ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não 

persecução penal. Réu que responde pela prática do crime descrito no art. 334, caput e §3º, 

do Código Penal. De acordo com o Auto de Infração e Apreensão de Mercadoria e o 

respectivo Demonstrativo de Créditos Tributários Evadidos, o valor total dos tributos 

federais incidentes sobre as mercadorias importadas ' Imposto de Importação (II) e Imposto 

sobre Produtos Industrializados (IPI) ' foi de R$ 47.659,76. 2. Recusa do Procurador da 

República oficiante em propor o acordo, 'tendo em vista que não preenche todos os 

requisitos exigidos para a benesse, eis que possui outros procedimentos relacionados ao 

contrabando e/ou descaminho registrados na Receita Federal (evento 2, CERTIDÃO N° 

2069978/2022), demonstrando possuir conduta criminosa reiterada e habitual (art. 28-A, 

§2º, II, do CPP).' 3. Requisição defensiva de remessa dos autos a órgão superior, nos termos 

do art. 28-A, §14, do CPP. Argumenta a defesa: 'Como pode se notar, para a situação em 

análise, o órgão de acusação vale-se de procedimentos administrativos em desfavor do 

assistido para o não oferecimento do ANPP. Ocorre que conforme petição do ev. 40, a 

DPU juntou os procedimentos administrativos indicados, sendo que dois estão arquivados 

e três em andamento, ou seja, sem ainda uma deliberação do órgão fiscal sobre a questão. 

Portanto, o que se tem são procedimentos administrativos em aberto, mas ainda não houve 

a condenação na esfera administrativa. Logo, não é possível que não se oferte o ANPP o 

acusado com fulcro em procedimentos administrativos instaurados, mas não julgados. Ora, 

eventual entendimento diverso seria nítida afronta ao princípio do in dubio pro reo e, em 

analogia, da súmula 555, STJ.' 4. Revisão (2º CCR) 5. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe 

que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver 

elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se 

insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. Considerando o referido dispositivo legal, 

a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do 

investigado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal. 

Precedentes: 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão 773, de 09/06/2020; 5012651-

78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão 770, de 25/05/2020. 7. Cumpre observar que este 

Colegiado já decidiu que a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso 

ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a 

habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento 

do agente (JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106-RPCR, Sessão de Revisão 830, de 

22/11/2021, unânime). 8. Inviabilidade de oferecimento de ANPP no caso concreto, 

consoante as razões expedidas pelo Procurador da República oficiante. 
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

239. Expediente: JF/PR/FOZ-5019292-

08.2022.4.04.7002-ANPP - 

Eletrônico  

Voto: 3415/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE 

NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO 

ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO 

PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal em caso envolvendo 

suposta prática do crime previsto no art. 334 do CP. 2. O membro do MPF, embora, 

inicialmente, tenha oferecido ANPP, retirou a proposta, bem como informou que, após a 

decisão a ser prolatada pelo juízo, ajuizará denúncia em desfavor do autuado, nos seguintes 

termos: No que concerne ao ANPP proposto, este órgão ministerial, em consulta ao sistema 

COMPROT da Receita Federal, verificou que, além dos dois fatos que são de 

conhecimento deste juízo, RAFAEL C. R. Z. ainda praticou outras 6 (seis) condutas 

subsumíveis ao delito de descaminho: (...) Não apenas, há uma pluralidade de autos de 

infração com anotação de apreensão de mercadorias registrados também em relação à sua 

pessoa jurídica (CNPJ 41.771.250/0001-02): (...) Sendo assim, evidencia-se que o autuado 

não se enquadra nas condições exigidas para o oferecimento de ANPP, na medida em que 

possui conduta criminal habitual e reiterada, o que obsta a concessão da benesse, conforme 

o art. 28-A, §2º, inciso II, do CPP. 3. A defesa solicitou o encaminhamento dos autos ao 

órgão revisor do MPF. 4. Remessa dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 

14, do CPP. 5. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese 

de ser o(a) investigado(a) reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta 

criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais 

pretéritas. 6. Ao melhor interpretar o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou 

entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do(a) acusado(a) 

constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedentes: 

1.29.000.002053/2020-43, 773ª Sessão de Revisão, de 09/06/2020; 5012651-

78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de Revisão, de 25/05/2020. 7. Cumpre observar que este 

Colegiado já decidiu que a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso 

ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a 

habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento 

do agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão 

de Revisão, de 22/11/2021. 8. No caso concreto, conforme ressaltado pelo membro do MPF 

oficiante, constam outras autuações fiscais, com apreensão de mercadorias, em desfavor 

do ora investigado, nos últimos 5 (cinco) anos. Circunstâncias que, segundo entendimento 

da 2ª CCR, apontam para a habitualidade de conduta criminosa e impedem o oferecimento 

de ANPP. 9. Ademais, conforme decisão do STJ, 'não há ilegalidade na recusa do 

oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do 

Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos 

legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de 

necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, 

julgado em 10/05/2022). 10. Prosseguimento da persecução penal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

240. Expediente: JF/PR/LON-IANPP-5017321-

54.2023.4.04.7001 - Eletrônico  

Voto: 3310/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

LONDRINA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE 

NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO 

ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 

1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal em ação penal proposta em 

desfavor de 3 (três) acusados, pela suposta prática dos crimes previstos no art. 168-A, 

inciso I, e no art. 337-A, inciso I, ambos do Código Penal, e art. 1º, inciso I, da Lei 

8.137/1990. 2. O membro do MPF deixou de propor o acordo, alegando que os réus, 
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'conforme antecedentes criminais em anexo, já foram denunciados ou respondem por 

outras ações penais perante as Justiças Federal e/ou Estadual, havendo notícia inclusive de 

condenação quanto ao último (VALMIR ' vide Execução Penal nº 5020601-

04.2021.4.04.7001), o que configura impeditivo legal para eventual benesse diante da 

existência de conduta criminal habitual e reiterada (CPP, art. 28-A, § 2º, II)'. 3. Interposição 

de recurso pela defesa e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-

A, § 14, do CPP. 4. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na 

hipótese de ser o(a) investigado(a) reincidente ou se houver elementos que indiquem 

conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 

penais pretéritas. 5. Ao melhor interpretar o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou 

entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do(a) acusado(a) 

constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedentes: 

1.29.000.002053/2020-43, 773ª Sessão de Revisão, de 09/06/2020; 5012651-

78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de Revisão, de 25/05/2020. 6. Cumpre observar que este 

Colegiado já decidiu que a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso 

ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a 

habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento 

do agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão 

de Revisão, de 22/11/2021. 7. No caso concreto, conforme ressaltado pelo membro do MPF 

oficiante, constam outras ações penais em desfavor dos acusados. Circunstâncias que, 

segundo entendimento da 2ª CCR, apontam para a habitualidade de conduta criminosa e 

impedem o oferecimento de ANPP. 8. Ademais, conforme decisão do STJ, 'não há 

ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal 

quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência 

dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não 

atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 

161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Prosseguimento da ação penal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

241. Expediente: JF-RN-0803129-

18.2023.4.05.8400-APN 

- Eletrônico  

Voto: 3188/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

NO RIO GRANDE DO 

NORTE  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF 

EM OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. 

HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A 

CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM 

CONDUTA CRIMINAL HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). 

PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não 

persecução penal em ação penal proposta em desfavor do acusado, pela suposta prática 

do crime descrito no art. 298 do Código Penal (falsificação de documento particular). 

Consta do incluso inquérito policial que o denunciado 'W.A.L.M.V' falsificou e vendeu 

um diploma de conclusão de Curso de Técnico em Eletrotécnica pelo Serviço Nacional 

de Aprendizagem Industrial ' SENAI. 2. O membro do MPF deixou de propor o acordo, 

haja vista a existência de elementos probatórios que indiquem conduta criminal 

reiterada. 3. Recurso da defesa e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com 

fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o 

benefício não se aplica na hipótese de ser o(a) investigado(a) reincidente ou se houver 

elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se 

insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Ao melhor interpretar o referido 

dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de 

reiterações no nome do(a) acusado(a) constitui, em regra, óbice ao oferecimento do 

acordo de não persecução penal. Precedentes: 1.29.000.002053/2020-43, 773ª Sessão 

de Revisão, de 09/06/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de Revisão, de 

25/05/2020. 6. Cumpre observar que este Colegiado já decidiu que a existência de 

outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos 

são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, 

que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente. Nesse sentido, por 

todos: JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão de Revisão, de 22/11/2021. 

7. No caso concreto, conforme ressaltado pelo Procurador da República oficiante, 

'conforme dito no interrogatório policial do denunciado (fl. 81), e corroborado pelo 

Relatório de Pesquisa n.º 267/2023-SNP/SINASSPA (pesquisa de antecedentes) 

juntado aos autos, o denunciado, além de possuir extenso histórico criminal, foi 

condenado recentemente por prática de falsificação de documento particular (CP, art. 

298), indicando, assim, não só reincidência na prática de falsificação de documentos, 

como também uma conduta criminal habitual e profissional, razão pela qual não faz ao 
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ANPP, nos termos do art. 28-A, § 2.º, II, do CPP '. Circunstâncias que, segundo 

entendimento da 2ª CCR, apontam para a habitualidade de conduta criminosa e 

impedem o oferecimento de ANPP. 8. Ademais, conforme decisão do STJ, 'não há 

ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal 

quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a 

ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo 

que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso 

concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. 

Prosseguimento da ação penal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

inviabilidade de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 

 

242. Expediente: JF/UMU-5005324-

02.2022.4.04.7004-APN - 

Eletrônico  

Voto: 3265/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE 

NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO 

ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não 

persecução penal. Réu que responde pela prática do crime de uso de documento falso (art. 

297 c/c art. 304, ambos do CP). Consta que, na data de 14/07/2019, na rodovia BR-487, 

KM 162, no Município de Campo Mourão/PR, o réu conduzia um caminhão e que, 

quando abordado por equipe da Polícia Rodoviária Federal, lhes apresentou uma carteira 

de habilitação falsa. 2. Recusa do Procurador da República oficiante em propor o acordo. 

3. Remessa dos autos a órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. 

Consoante manifestação do membro do MPF: 'Deixa-se de oferecer o Acordo de Não 

Persecução Penal (ANPP), previsto no artigo 28-A do Código de Processo Penal, tendo 

em vista que o Denunciado ostenta contra si conduta criminal reiterada (diversos 

procedimentos criminais instaurados, dentre eles: Ação Penal por lesões corporais, 

Medida Protetiva de urgência previstas na Lei Maria da Penha, Execuções Penais e 

inquéritos policiais), conforme certidão de antecedentes criminais''. 5. Existência, na 

hipótese, de elementos indicativos de conduta criminal habitual, reiterada ou profissional. 

Réu que não preenche os requisitos legais para ser beneficiado com eventual acordo de 

não persecução penal (art. 28-A, §2º, II, do CPP). Prosseguimento da ação penal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

243. Expediente: TRF3-0006448-

79.2014.4.03.6110-

APCRIM - Eletrônico  

Voto: 3339/2023 Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA 

3ª REGIÃO (DA PRR3)  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Ação Penal em fase recursal. Recusa do Procurador da República em propor o acordo. 

Recurso da defesa. Revisão (CPP, art. 28-A, § 14). Inaplicabilidade do acordo de não 

persecução penal no caso concreto, uma vez que a sentença condenatória proferida 

configura medida mais adequada e proporcional ao deslinde dos fatos em apuração. 

Enunciado n° 98 da 2ª CCR.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

ORIGEM INTERNA 

NÃO PADRÃO 

 

244. Expediente: JF/MS-5003015-

06.2023.4.03.6000-

PETCRIM - Eletrônico  

Voto: 3539/2023 Origem: GABPRM1-SPN - 

SILVIO PETTENGILL 

NETO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES EM REPRESENTAÇÃO POLICIAL POR MEDIDA 

CAUTELAR. POSTERIOR OFERTA DE DENÚNCIA PELA PRÁTICA DO CRIME 

PREVISTO NO ART. 334, CAPUT E §1º, IV, DO CP. PERDA DO OBJETO DO 

PLEITO CAUTELAR. INEXISTÊNCIA DE INDÍCIOS MÍNIMOS DA 

OCORRÊNCIA DE CRIME PREVISTO NA LEI Nº 9.613/1998. AUSÊNCIA DE 
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ATRIBUIÇÃO DE OFÍCIO ESPECIALIZADO EM LAVAGEM DE DINHEIRO. 

CONHECIMENTO DO CONFLITO PARA RECONHECER A ATRIBUIÇÃO DO 4º 

OFÍCIO DA PR/MS PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA REPRESENTAÇÃO 

POLICIAL EM QUESTÃO. 1. Trata-se de Conflito de Atribuições no âmbito de 

representação apresentada pela Polícia Federal, pela qual se busca a concessão de medida 

cautelar de busca e apreensão, sequestro de bens e afastamentos de sigilo bancário e 

fiscal. O presente feito se vincula aos autos do Inquérito Policial 5002981-

31.2023.4.03.6000, instaurado após a apreensão, pela PRF, de grande quantidade de 

aparelhos celulares supostamente adquiridos no Paraguai e introduzidos em território 

nacional sem os necessários trâmites aduaneiros, resultando na ilusão de tributos. 2. 

Diante da representação, o Procurador da República oficiante nos autos do Inquérito 

Policial 5002981-31.2023.4.03.6000 (4º Ofício da PR/MS) declinou da atribuição em 

favor de um dos ofícios especializados em lavagem de dinheiro, considerando que: 'A 

pretensão das medidas representadas, em apertada síntese, seria possibilitar o 

descortinamento da origem e destino de bens e valores das pessoas apontadas, havendo 

forte indicativo de que seriam oriundos de crime de descaminho. Os alvos e as empresas 

investigadas atuam no interior do Mato Grosso (Juína e Tangará da Serra). Ressalte-se 

que o crime de descaminho apurado no IPL 2023.0024831-SR/PF/MS ' Autos nº 

5002981-31.2023.4.03.6000 já está caracterizado. O que se pretende, em verdade, é 

apurar possíveis outros crimes, especificamente, muito embora não nominado, lavagem 

de dinheiro, mediante tentativa de conferir aparente licitude ao proveito/produto dos 

crimes de descaminho e outros, inclusive mediante utilização de pessoas interpostas. 

Presente o amplo escopo das medidas representadas pela i. autoridade policial, a 

desembocar essencialmente na investigação de crimes de lavagem de dinheiro (Lei 

9.613/98, artigo 1º), e sendo de pouca ou mesmo nenhuma utilidade para os fins 

específicos da persecução do crime de descaminho já caracterizado no IPL 

2023.0024831-SR/PF/MS - Autos nº 5002981-31.2023.4.03.6000, sejam estes autos 

encaminhados ao Nucrim/PRMS para redistribuição ao 9º Ofício.' 3. Declinado o feito à 

PRM - Coxim/MS (com a desinstalação da PRM-Coxim/MS por força de deliberação do 

CSMPF, ela passou a funcionar fisicamente no prédio da PR/MS, recebendo também 

parcela de atribuições desta unidade), suscitou-se o presente conflito de atribuições, ao 

argumento de que inexistem indícios mínimos da ocorrência de crime de lavagem de 

dinheiro. 4. Aplicação do art. 62,VII, da LC nº 75/93. 5. A princípio, cumpre observar 

que, após a suscitação de conflito e a consequente remessa dos autos à 2ª CCR, o 4º 

Ofício da PR/MS (ora suscitado) ofereceu denúncia pela prática do crime previsto no art. 

334, caput e § 1º, IV, do CP. Na sequência, a Polícia Federal assim se manifestou acerca 

da representação ensejadora do presente conflito: 'A POLÍCIA FEDERAL, presentada 

por este Delegado de Polícia Federal, tendo em vista o oferecimento de denúncia no 

Inquérito Policial nº 5002981-31.2023.4.03.6000, que serve de fundamento a este pleito 

cautelar, representa pelo encerramento da tramitação desta representação ante a perda de 

objeto.' 6. Nesse contexto, tendo em vista ainda observação do Procurador da República 

ora suscitante de que "A bem da verdade, a Autoridade Policial em momento algum 

mencionou qualquer ato de lavagem a ser investigado. As diligências pleiteadas foram 

expressamente requeridas no interesse de `aprofundar as investigações" de descaminho 

conduzidas no Inquérito, notadamente para aferir a habitualidade da conduta e a extensão 

do dano causado, como se vê dos seguintes trechos"", cumpre reconhecer a atribuição a 

atribuição do 4º Ofício da PR/MS para manifestação acerca da representação policial em 

questão.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do 

suscitado, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

245. Expediente: JF/MT-1028242-

79.2022.4.01.3600-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3565/2023 Origem: GABPR1- - ANDRE 

RIOS GOMES BICA 

 
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. SUPOSTA OFERTA INDEVIDA DE 

CURSO SUPERIOR E EMISSÃO DE DIPLOMA FALSO. FATOS ILÍCITOS 

OCORRIDOS EM PALMAS/TO. ATRIBUIÇÃO DO PROCURADOR DA 

REPÚBLICA SUSCITANTE. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado inicialmente 

para apurar o crime de uso de diploma falso - do curso superior de educação física da 

Faculdade IBRA de Brasília - perante o Conselho Regional de Educação Física do Estado 

de Mato Grosso, por PAULO C. D. 2. Ao ser ouvido, o investigado sustentou que 

acreditava na autenticidade do diploma apresentado, pois teria efetivamente cursado 

educação física nas dependências da Atitude Cursos, em Palmas/TO, entre 2018 e 2021, 

a qual se apresentava como representante da Faculdade IBRA de Brasília. Acrescentou 

que pagou mensalidade de R$ 418,00 e que acredita ter sido enganado. Juntou, ainda, 

documentos que demonstram os pagamentos realizados em favor da instituição de 
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ensino. 3. O membro do MPF oficiante na PR/MT promoveu a declinação dos autos à 

Procuradoria da República no município de Palmas/TO, pelos seguintes fundamentos: A 

partir da documentação acostada aos autos, foi possível perceber que PAULO C. D. foi, 

na verdade, vítima de golpe consistente na oferta de graduação em Educação Física por 

instituição que não detinha credenciamento para tanto. Assim, não restou confirmado o 

dolo na conduta do delito de uso de documento falso perante o Conselho Regional de 

Educação Física do Estado de Mato Grosso (CREF- 17ª Região), não havendo, portanto, 

delito a justificar a permanência da investigação nessa jurisdição. Entretanto, as provas 

constantes da investigação indicam que Donizete Silva Almeida Araujo é o responsável 

pela Instituição de Ensino Superior que ofertou, indevidamente, o curso bacharelado de 

Educação Física, em Palmas/TO, no período de 2018 a 2021. A competência para 

investigação e processamento, nesse caso, é federal, conforme o Enunciado nº 97 da 2ª 

CCR/PGR: É de atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal de crimes 

praticados contra o funcionamento de instituição privada de ensino superior ou na 

emissão de certificado de conclusão de curso de graduação/pós-graduação. Aprovado na 

179ª Sessão de Coordenação, de 27/04/2020. Conclui-se, portanto, que a atribuição para 

atuar no presente feito é da Procuradoria da República no Município de Palmas/TO. 4. 

O membro do MPF oficiante na PR/TO, por sua vez, suscitou o presente conflito 

negativo de atribuições, nos seguintes termos: Em que pese a promoção de declínio 

encartada nestes autos, entendo que a Procuradoria da República do Tocantins não tem 

atribuição para prosseguir nas investigações, pelos fatos que abaixo passo a expor. 

Primeiramente, considerando o entendimento do Procurador da República atuante no 

caso quanto à ausência do dolo em relação à apresentação de documento falso pelo 

investigado PAULO C. D., o feito deveria ter sido arquivado no Ofício de origem quanto 

a tal delito. Aludido arquivamento, no entender deste signatário, deveria ser submetido 

à 2ª CCR ou ao menos ser promovido na unidade, sendo apontado fundamento jurídico 

para tanto. Todavia, houve declínio de atribuição para o presente Ofício que carece de 

atribuição para arquivar investigação pertinente à apresentação de documento falso 

perante conselho federal no Mato Grosso. Ademais, ainda que houvesse o arquivamento 

do feito na origem (quanto ao uso de documento falso), a atribuição para continuidade 

da investigação quanto ao delito porventura praticado pelo responsável da instituição de 

ensino Atitude Cursos é da Procuradoria da República do Mato 

Grosso/Diamantino/Juína, em razão da prevenção. É que a investigação já avançou 

naquela jurisdição, tendo a Polícia Federal iniciado a busca de informações acerca da 

referida instituição de ensino e seu responsável. Assim, a fixação da competência deve 

ocorrer nos termos previstos no art. 83, caput, do CPP, devendo a competência se 

perpetuar no Mato Grosso. Outro ponto importante é que existe a necessidade premente 

de se verificar se a referida instituição de ensino ainda está em funcionamento e se possui 

credenciamento junto ao Ministério da Educação - MEC, para fins de validação de todos 

os cursos oferecidos. Afinal, se há irregularidade no credenciamento da empresa junto 

ao MEC, diversas pessoas podem ser prejudicadas pela emissão do certificado de 

conclusão de curso de graduação/pós-graduação inautêntico. Ocorre que aludida 

apuração deve se dar na seara cível, no âmbito da tutela coletiva (direitos individuais 

homogêneos), não em singular investigação de uso de documento falso, mormente 

considerando o tempo necessário para definição da atribuição para atuar neste feito. 5. 

Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 62, VII, da LC 75/1993. 6. De 

início, como bem ressaltou o Procurador da República suscitado, os indícios iniciais 

revelam que PAULO C. D. "foi, na verdade, vítima de golpe consistente na oferta de 

graduação em Educação Física por instituição que não detinha credenciamento para 

tanto". 7. Tais as circunstâncias, considerando que as condutas irregulares - oferta 

indevida de curso de bacharelado de Educação Física e emissão de diploma falso - foram 

praticadas em Palmas/TO, no período de 2018 a 2021, a atribuição para a análise do caso 

é do Procurador da República suscitante, oficiante na PR/TO, nos termos do art. 70 do 

CPP. 8. Ademais, quanto ao suposto crime do art. 304 do CP, ainda que não se entenda 

pela inexistência de dolo por parte de PAULO, aplica-se ao caso a Orientação 44/2a 

CCR, que assim dispõe: "(...) é cabível o arquivamento de procedimento investigatório 

autuado para apurar os crimes de uso de documento falso e de tentativa de estelionato 

em detrimento da Administração Federal direta ou indireta quando, de modo cumulativo, 

a falsidade tenha sido facilmente constatada por meio de contato com o emissor do 

documento e a conduta não tenha provocado lesão à entidade ou ao órgão ao qual o 

documento foi apresentado". Na hipótese, verifica-se o preenchimento desses dois 

requisitos. No mesmo sentido, precedentes congêneres da 2a CCR: JF-PA-IP-1012502-

25.2020.4.01.3900, Sessão 863, de 07/11/2022; JF-PA-1045679-43.2021.4.01.3900-IP, 

Sessão 858, de 05/09/2022; JF/SP-0013032-41.2017.4.03.6181-IP e JF-PA-1044050-

34.2021.4.01.3900-IP, Sessão 850, de 27/06/2022; todos à unanimidade. 9. Atribuição 

do Procurador da República suscitante para prosseguir nas investigações.  
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do 

suscitante, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

246. Expediente: 1.18.001.000106/2023-16 - Eletrônico  Voto: 3609/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

FRANCA-SP  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES. NOTÍCIA DE FATO. SAQUE FRAUDULENTO DE 

AUXÍLIO EMERGENCIAL. ESTELIONATO QUE SE CONSUMA NO MOMENTO DA 

OBTENÇÃO DA VANTAGEM PATRIMONIAL. ATRIBUIÇÃO DA PRM-FRANCA/SP. 1. 

Conflito de atribuições em Notícia de Fato instaurada para apurar suposto crime previsto no 

art. 171, §3º, do CP. Informações de que teria ocorrido, na cidade de Franca/SP, saque 

fraudulento de valores do Auxílio Brasil, creditados em conta bancária da Caixa Econômica 

Federal mantida em Anápolis/GO (lugar em que a vítima reside). 2. O Procurador oficiante na 

PRM-Anápolis/GO promoveu o declínio de atribuições, ao argumento de que: 'O crime 

investigado é de duplo resultado, pois exige, além da vantagem ilícita para o agente, o prejuízo 

para a vítima. Se não concorrem a vantagem ilícita e o prejuízo alheio, não se consuma o delito 

de estelionato. Por seu turno, o local do crime é determinado pelo local onde o agente obteve a 

vantagem ilícita. No caso concreto, é o local do saque, e não aquele da concessão do benefício. 

Com efeito, a Caixa Econômica Federal, responsável pelo pagamento do benefício, indicou que 

o local em que se obteve o saque, e, portanto, suposta vantagem ilícita, foi na cidade de Franca, 

Estado de São Paulo.' 3. Suscitação de conflito negativo de atribuições pelo membro do MPF 

oficiante na PRM-Franca/SP, considerando que: 'o crime de estelionato, tipificado no artigo 

171, do Código Penal, consuma-se no lugar onde ocorreu o efetivo prejuízo à vítima. No caso 

específico de saque fraudulento de valores, a competência é do Juízo do local onde se situa a 

conta bancária da vítima da qual saíram os valores, e não do lugar em que aconteceu o saque.' 

4. Aplicação do art. 62,VII, da LC nº 75/93. 5. Dispõe o art. 70 do CPP: 'A competência será, 

de regra, determinada pelo lugar em que se consumar a infração, ou, no caso de tentativa, pelo 

lugar em que for praticado o último ato de execução.' 6. Tratando-se de estelionato majorado, 

previsto no art. 171, §3º, do CP, o crime se consuma no momento da obtenção da vantagem 

patrimonial. Nesse sentido, diversos precedentes desta 2ª CCR: Procedimento nº 5027376-

03.2020.4.02.5101, 813ª Sessão de Revisão, de 21/6/2021; Procedimento nº 

1.26.000.003066/2020-41, 804ª Sessão de Revisão, de 12/04/2021; Procedimento nº 

3410.2018.000075-6, 740ª Sessão de Revisão, de 13/5/2019. Na mesma linha, precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça: CC 125.023/DF, Terceira Seção, DJe 19/03/2013; CC 

124.717/PR, Terceira Seção, DJe DJe 12/12/2012. 7. No caso em análise, verifica-se que a 

consumação do crime ocorreu em Franca/SP, local do saque fraudulento. 8. Conhecimento do 

conflito negativo de atribuições; e, no mérito, por sua procedência para reconhecer a atribuição 

da PRM-Franca/SP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do 

suscitante, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

247. Expediente: 1.30.001.005200/2022-78 - Eletrônico  Voto: 3654/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

GUARAPUAVA-PR  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Possível crime de evasão de divisas. Arquivamento 

prematuro. Conexão não verificada com os fatos investigados no âmbito da PR/PR. Devolução 

dos autos à PR/RJ, para continuidade das investigações.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos 

à PR/RJ, para continuidade das investigações, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

248. Expediente: JF-RJ-5005112-

62.2020.4.02.5110-*INQ 

- Eletrônico  

Voto: 3317/2023 Origem: GABPR45-VPN - 

VINICIUS PANETTO DO 

NASCIMENTO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. RECEBIMENTO INDEVIDO DE PENSÃO MILITAR 

APÓS A MAIORIDADE CIVIL. DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES AO MINISTÉRIO 

PÚBLICO MILITAR. REVISÃO (ENUNCIADO 33 DA 2ª CCR). CONDUTA 

ILÍCITA IMPUTADA À CIVIL. HIPÓTESE DE NÃO OCORRÊNCIA DE OFENSA 

AOS BENS JURÍDICOS PREVISTOS NO ART. 142 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 1. Trata-se de 
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Inquérito Policial instaurado para apurar a suposta prática do crime tipificado no artigo 

171, § 3º, do CP, em virtude do suposto recebimento indevido de pensão militar. 

Segundo consta, a investigada 'nascida em 05/08/1989, vinha recebendo pensão militar 

sem amparo legal, uma vez que o benefício foi concedido em 12/2016, ou seja, após a 

beneficiária atingir a maioridade civil. A irregularidade foi descortinada nos autos do 

processo nº 0170823-69.2016.4.02.5168, que tramita perante o 1º Juizado Especial 

Federal de Duque de Caxias'. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o 

declínio de atribuições em favor do Ministério Público Militar (Procuradoria de Justiça 

Militar no Rio de Janeiro), aduzindo que o fato encontra correspondência com a 

hipótese prevista no art. 9º, III, 'a', do CPM, incidindo, em tese, os tipos previstos nos 

arts. 251, § 3º, e/ou 315 do referido diploma legal. 3. Revisão do declínio de atribuições 

(Enunciado 33 da 2ª CCR). 4. Para se definir se um delito é militar em tempo de paz, 

antes da análise do art. 9º do Código Penal Militar, é necessária a verificação dos 

critérios que a Constituição Federal apresenta para o conceito. Nesse sentido, o art. 142 

da Constituição Federal traz dois princípios basilares das Forças Armadas, que 

orientam a interpretação das normas relativas aos militares: a hierarquia e a disciplina. 

Em observância a esses valores, a Carta Magna previu um regime jurídico diferenciado 

aos militares, no qual há jurisdição específica a fim de que sejam tutelados bens 

jurídicos especiais: a defesa da pátria, a garantia dos poderes constitucionais e a 

garantia da lei e da ordem. 5. Assim, o Direito Penal Militar deve abarcar somente as 

condutas de militares que atentem contra a hierarquia, a disciplina e as instituições 

militares. Nesse sentido: Corte Interamericana de Direitos Humanos - CIDH, caso 

Favela Nova Brasília vs. Brasil, sentença de 16/02/2017; STF, RHC 157.308/MS, Rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 14/08/2018; STF, HC 117.254/PR, Segunda 

Turma, julgado em 30/09/2014; STF, HC 106.171/AM, Segunda Turma, julgado em 

01/03/2011; STF, ADI 5032, protocolada em 20/08/2013 (ainda em trâmite); STF, ADI 

5901, protocolada em 26/02/2018 (ainda em trâmite); Parecer MPF no Conflito de 

Competência nº 157.530/MG, em 25/04/2018; Nota Técnica n° 08, de 18/08/2017, 

PFDC e 2ª e 7ª CCR/MPF. 6. A competência da Justiça Castrense para o julgamento 

de civis em tempo de paz apenas deve ser reconhecida em casos excepcionais e com 

ponderação, em estrito cumprimento ao disposto no art. 5º, inciso LIII, da Constituição 

Federal, que estabelece: 'ninguém será processado nem sentenciado senão pela 

autoridade competente'. Para tanto, há que ser analisado o objetivo da conduta do civil, 

ou seja, se havia a intenção do agente civil em atingir a instituição militar em algumas 

de suas funções tipicamente militares, caso contrário, o crime terá natureza comum, da 

competência da justiça comum. 7. No presente caso, a conduta ilícita em apuração não 

traduz ofensa aos bens jurídicos previstos no art. 142 da Constituição Federal (defesa 

da pátria, garantia dos poderes constitucionais, da lei e da ordem), de modo que não se 

verifica a competência da Justiça Militar. 8. Não homologação do declínio de 

atribuições e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, 

facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que requeira, com 

fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para 

tanto, nos termos do Enunciado 03 do CIMPF.  
Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS. 

 

249. Expediente: 1.33.000.002937/2022-37 - Eletrônico  Voto: 2710/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SANTA 

CATARINA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de representação, apresentada em Sala de Atendimento ao 

Cidadão por Carla S. L. S. S. A. contra Marcos L. S., ambos vereadores do Município de 

Florianópolis/SC, com a seguinte descrição: 'Na sessão da última quarta-feira (7) na Câmara 

Municipal de Florianópolis, onde exerço mandato de vereadora, fui agarrada à força pelo 

Vereador M. (PSC), após descer da tribuna durante a discussão de um projeto. O parlamentar 

me puxou pelo braço e quando tentei me soltar, ele levantou, me agarrou por trás com os dois 

braços me prendendo e tentou me beijar contra a minha vontade. As imagens da TV Câmara 

que constam no link: https://www.youtube.com/watch?v=hmXzTtxJFDU a partir do minuto 

02:25:40 mostram minha indignação diante daquela situação, enquanto o dito ria do ocorrido.' 

O Procurador da República oficiante promoveu o declínio de atribuições ao Ministério Público 

Estadual, ao argumento de que: 'A conduta narrada pode caracterizar crimes de importunação 

sexual (CP, art. 215-A), cujo agente e vítima são vereadores do Município de Florianópolis. O 

delito narrado não foi cometido em detrimento de bens, serviços ou interesse da União, de 

Autarquia Federal ou de Empresa Pública Federal, por conseguinte, ausentes as hipóteses da 

competência da Justiça Federal, conforme art. 109, IV, da Constituição Federal.' Revisão de 

declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Necessidade de proteção da participação 

política das mulheres na representação da sociedade civil, para que possam agir com liberdade 
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de atuação e em igualdade de condições. Fato representado que merece análise acerca de seu 

possível enquadramento no crime eleitoral de violência política de gênero, previsto no art. 326-

B do CE, incluído pela Lei 14.192/2021, que disciplina ser crime: 'Assediar, constranger, 

humilhar, perseguir ou ameaçar, por qualquer meio, candidata a cargo eletivo ou detentora de 

mandato eletivo, utilizando-se de menosprezo ou discriminação à condição de mulher ou à sua 

cor, raça ou etnia, com a finalidade de impedir ou de dificultar a sua campanha eleitoral ou o 

desempenho de seu mandato eletivo'. Não homologação do declínio de atribuições ao 

Ministério Público Estadual. Encaminhamento dos autos ao Ministério Público Eleitoral.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 

do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

250. Expediente: 1.29.000.003522/2023-94 - Eletrônico  Voto: 3223/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE DESCAMINHO. INDÍCIOS DE 

REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada para 

apurar possível prática do crime descrito no art. 334 do CP. Segundo consta, no dia 10/11/2020, 

durante operação de fiscalização da Receita Federal do Brasil nos Correios, houve a apreensão 

de mercadorias estrangeiras (18 garrafas de vinho) sem documentação fiscal comprobatória da 

regular internação ou aquisição no território nacional, em nome do ora investigado. Os produtos 

apreendidos, na ocasião, foram avaliados em R$ 380,34 (U$ 72,00), e os tributos federais (II + 

IPI) iludidos no importe de R$ 190,17. 2. O membro do MPF oficiante promoveu o 

arquivamento dos autos com base no princípio da insignificância. 3. Remessa dos autos à 2ª 

CCR, nos termos do art. 62, IV, da LC 75/1993. 4. Constam dos autos a existência de outras 3 

(três) autuações fiscais em desfavor do investigado nos últimos 5 (cinco) anos, com 

mercadorias estrangeiras apreendias (136 garrafas de vinho) e tributos sonegados no valor total 

de R$ 3.415,46. 5. Destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da 

insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito 

devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 

20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de 

até 5 (cinco) anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela 

não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em 

períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos tributos 

sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão 

de Revisão, de 8/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra 

desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos 

tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar 

valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse 

fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 

20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins 

de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar 

para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Na 

presente hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento 

majoritário deste Colegiado, (iii) a notícia da existência de outras autuações fiscais e 

procedimentos criminais em desfavor do(a) investigado(a) nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o 

fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, 

não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 9. Não homologação do 

arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for 

o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se à Procuradora da República oficiante 

que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro 

para tanto. 10. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto 

probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos 

investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em 

desfavor do(a) investigado(a) pela prática de crimes de fronteira.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 

de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

251. Expediente: 1.29.000.004710/2023-30 - Eletrônico  Voto: 3166/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS 
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Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: 1. Notícia de Fato instaurada para apurar a ocorrência do crime de descaminho, tendo em vista 

a apreensão de mercadoria importada irregularmente, consistente em eletrônicos, ocorrida em 

02/03/2023. As mercadorias foram avaliadas em R$ 12.236,45 (doze mil duzentos e trinta e 

seis reais e quarenta e cinco centavos). O valor dos tributos federais não recolhidos foi estimado 

em R$ 3.915,66 (três mil novecentos e quinze reais e sessenta e seis centavos). Consta nos 

autos que, na data supracitada, a polícia rodoviária federal encontrou no interior do veículo de 

passeio, mercadorias de origem e procedência estrangeiras introduzidas no território nacional 

sem o devido desembaraço aduaneiro, em posse dos investigados. 2. O Procurador da 

República oficiante promoveu o arquivamento do feito com base no princípio da 

insignificância. 3. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). 4. Conforme se 

verifica do documento constante do Evento 1, fls. 17/22, bem como em consultas ao 

COMPROT, os investigados possuem outras apreensões em seus nomes, nos 05 (cinco) anos 

anteriores à data do fato - A.C: Processos nº 10925.731600/2019-63, 17833.720984/2020-09 

17833.741071/2022-80; e D.S.C: Processos nº 19315.720505/2021-10, 19315.720993/2021-

57. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da 

insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito 

devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 

20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de 

até 5 (cinco) anos'. (Grifou-se) 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento 

majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da 

conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique 

abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 

828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra 

desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos 

tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar 

valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse 

fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 

20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins 

de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar 

para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 8. 

Assim, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste 

Colegiado, (iii) a existência de anterior autuação fiscal, nos últimos cinco anos (Evento 1, fls. 

17/22, bem como em consultas ao COMPROT, os investigados possuem outras apreensões em 

seu nome, nos 05 (cinco) anos anteriores à data do fato - A.C: Processos nº 10925.731600/2019-

63, 17833.720984/2020-09 17833.741071/2022-80; e D.S.C: Processos nº 

19315.720505/2021-10, 19315.720993/2021-57) e (iv) o fato de que, no caso concreto, os 

elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do 

princípio da bagatela. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício 

originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. 

Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do 

MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais 

procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser 

instaurados em desfavor da ora noticiada pela prática do crime de descaminho.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 

de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

252. Expediente: 1.29.000.005355/2023-16 - Eletrônico  Voto: 3174/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. 

APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO 

PESSOAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE 

OFERECIMENTO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Notícia de Fato 

instaurada para apurar a ocorrência do crime de descaminho, tendo em vista a apreensão de 

mercadoria importada irregularmente, consistente em bebidas alcoólicas, perfumes, 

eletroeletrônicos e alimentos, ocorrida em 02/09/2022. As mercadorias foram avaliadas em m 

R$ 5.051,59 ($971,33). O valor dos tributos federais não recolhidos foi estimado em de: R$ 

2.647,81 (dois mil seiscentos e quarenta e sete reais oitenta e um centavos). Consta nos autos 

que, na data supracitada, equipe de servidores da Receita Federal, durante abordagem a veículo 

tipo Scania, na rodovia BR 158, KM 563 Posto de Fiscalização em Santana do Livramento/RS, 

localizou as mercadorias de procedência estrangeira sem a documentação comprobatória de 

sua regular importação. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do 
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feito com base no princípio da insignificância. 3. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 

75/1993). 4. Conforme se verifica da consulta ao COMPROT, o investigado possui outra 

apreensão em seu nome, nos 05 (cinco) anos anteriores à data do fato ' (proc 

10494.720623/2022-65 - R$ 5.965,11). 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste 

Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes 

tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma 

modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. (Grifou-se) 6. A atual 

composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da 

insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, 

ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-

1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de 

entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de 

reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em 

consideração todas as apreensões ' totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto 

que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as 

Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros 

ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, 

muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio 

para a solução dos problemas sociais. 8. Assim, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) 

o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de anterior autuação fiscal, nos 

últimos cinco anos (proc 10494.720623/2022-65 ' R$ 5.965,11) e (iv) o fato de que, no caso 

concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é cabível a 

aplicação do princípio da bagatela. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos 

autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no 

art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 10. Registra-se, ainda, a 

necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade 

de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos 

que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor da ora noticiada pela prática do crime 

de descaminho.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 

de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

253. Expediente: 1.34.001.002344/2023-12 - Eletrônico  Voto: 2691/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEIS CRIMES DE LAVAGEM DE DINHEIRO E 

SONEGAÇÃO FISCAL. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS, COM O 

OBJETIVO DE MELHOR ESCLARECIMENTO DOS FATOS. AFASTAMENTO DE 

EVENTUAL INTERESSE FEDERAL NO FEITO QUE SE MOSTRA PREMATURO. 

IMPOSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO NO ATUAL ESTÁGIO DA 

INVESTIGAÇÃO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia 

de Fato instaurada a partir de Relatório de Inteligência Financeira - RIF, encaminhado pelo 

COAF, comunicando movimentações financeiras suspeitas envolvendo MACIR R. F. e sua 

empresa, as quais seriam incompatíveis com os seus rendimentos e que poderiam caracterizar, 

em tese, os crimes de sonegação fiscal e de lavagem de capitais. 2. De acordo com o RIF, não 

obstante ter renda cadastrada no valor de R$ 5.500,00, no período de 07/09/2019 a 23/04/2020, 

MACIR R. F. teve creditado em conta R$ 933.677,00. 3. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento do feito, ao argumento de que: i) 'O RIF não traz nenhuma 

informação concreta sobre o suposto crime antecedente à lavagem de dinheiro especulada.'; ii) 

'Pesquisando no sistema Radar (relatório anexo), verifiquei que MACIR R. F. já faleceu.'; iii) 

'A atribuição para persecução do crime de lavagem de dinheiro é, em princípio, do Ministério 

Público local, só se justificando a atuação do Ministério Público Federal quando haja indício 

tangível da transnacionalidade das operações suspeitas, de que os respectivos recursos sejam 

provenientes de infração penal da competência da Justiça Federal, ou de lesão a bens, serviços 

ou interesses federais. Por ora, nenhuma dessas hipóteses encontra respaldo empírico nos 

autos.'; iv) 'O caso seria de declínio da atribuição, mas, pelo que consta do quadro `Difusão' do 

RIF, o Ministério Público do Estado de São Paulo já recebeu uma via do mesmo documento, o 

que torna superabundante novo encaminhamento.' 4. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Nos 

autos em análise consta apenas o RIF encaminhado pelo COAF e a promoção de arquivamento 

(acompanhada de simples pesquisa no sistema Radar, que indica o falecimento de MACIR R. 

F.), não sendo possível, desse modo, sem que diligências investigatórias preliminares 

razoavelmente exigíveis tenham sido realizadas, ter ciência acerca da exata dimensão dos fatos 

noticiados, assim como afastar eventual interesse federal no feito. 6. No caso, em que há 
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elementos indicativos da suposta prática de crime de sonegação fiscal ' haja vista a constatação 

da ocorrência de movimentação de recursos incompatível com a capacidade financeira do ora 

noticiado ', é imprescindível, portanto, que diligências sejam efetuadas com vistas ao 

esclarecimento dos fatos, a exemplo, inicialmente, da busca de informações, junto à Receita 

Federal, relacionadas ao noticiado e a sua empresa, à eventual constituição de crédito tributário, 

assim como sobre as pessoas físicas e jurídicas mencionadas no RIF. 7. No atual estágio da 

investigação, admitir-se-ia o arquivamento ante a ausência de elementos mínimos de autoria 

e/ou materialidade delitiva após esgotadas as diligências investigatórias, ou se demonstrada a 

ocorrência de causa excludente da ilicitude ou extintiva da punibilidade. Não é a hipótese dos 

autos. 8. Por fim, considerando a informação constate dos autos de que o ora noticiado residia 

em Maringá/PR, encaminhe-se a presente Notícia de Fato à PRM-Maringá/PR, para 

prosseguimento das investigações. 9. Arquivamento que se mostra prematuro. Não 

homologação.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 

de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

254. Expediente: 1.34.001.006094/2023-81 - Eletrônico  Voto: 3390/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. 

APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar a ocorrência do crime 

de descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à apreensão de produtos de 

origem estrangeira desacompanhados da documentação necessária que comprovasse seu 

ingresso regular no país, evidentemente para fins comerciais. As mercadorias apreendidas 

foram avaliadas em R$ 6.853,71 (U$ 1.314,10) e o valor dos tributos (II+IPI) com a importação 

irregular foi de R$ 3.426,86. 2. O membro do Ministério Público Federal promoveu o 

arquivamento do feito por entender atípica a conduta do agente em razão da aplicação do 

princípio da insignificância. 3. Autos remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do 

Ministério Público Federal, nos termos do art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Conforme consta 

dos autos, bem como em pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, existem 3 (três) 

procedimentos administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente 

autuação em relação ao investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em território 

nacional. 6. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o princípio da 

insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito 

devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 

20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de 

até 5 (cinco) anos'. 7. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela 

não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em 

períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos tributos 

sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão 

de Revisão, de 8/11/2021). 8. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra 

desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos 

tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar 

valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse 

fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 

20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins 

de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar 

para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 9. Na 

presente hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento 

majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) 

anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui 

intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 10. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, 

propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que 

requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro 

para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto 

probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos 

investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em 

desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 

de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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255. Expediente: 1.34.016.000187/2023-33 - Eletrônico  Voto: 3234/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

SOROCABA-SP  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE CONTRABANDO DE CIGARROS (CP, ART. 334-A). 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 62, IV, DA LC N° 75/93. 

ENUNCIADO Nº 90. REITERAÇÃO DELITIVA. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO 

DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NO CASO CONCRETO. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO. 1. Notícia de Fato autuada para apurar a possível prática do crime previsto 

no art. 334-A do CP, em razão da apreensão de 200 (duzentos) maços de cigarro de origem 

estrangeira sem a devida documentação comprobatória de regular importação. 2. Promoção de 

arquivamento com base no princípio da insignificância. 3. Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF, 

nos termos do art. 62, IV, da LC n° 75/93. 4. Conforme o Enunciado nº 90/2ª CCR: 'É cabível 

o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao 

contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja 

pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à 

repressão ao contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. 5. 

De acordo com os autos, bem como em consulta ao sistema COMPROT, existem pelo menos 

4 (quatro) outros procedimentos administrativos instaurados nos últimos 5 anos à presente 

autuação, em relação ao noticiado, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional 

(sendo a maioria deles pela importação irregular de cigarros). 6. Considerando, portanto, a 

existência de outras autuações fiscais nos últimos cinco anos e o fato de que, no caso concreto, 

os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do 

princípio da bagatela. 7. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício 

originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. 

Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 

de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

256. Expediente: 1.34.010.000338/2023-11 - Eletrônico  Voto: 3726/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

RIBEIRAO PRETO/BAR  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Possível suposta prática do crime de homofobia/transfobia por vereador 

durante sessão transmitida online por plataforma aberta. Imunidade parlamentar. Não 

abrangência no caso concreto. A publicação ultrapassou o direito fundamental à liberdade de 

expressão. Caracterização do crime de racismo. Discurso de ódio - afastamento da imunidade 

parlamentar - incompatibilidade com os valores constitucionais. Prevalência da dignidade da 

pessoa humana e do direito à igualdade. Crime formal que se consuma com a simples 

publicação da mensagem racista. Arquivamento prematuro. Não homologação do 

arquivamento.  
Deliberação: Após voto da relatora, o Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino proferiu seu voto oralmente, 

pela homologação do arquivamento. 

O Dr. Carlos Frederico Santos pediu vista dos autos. 

 

PADRÃO 

Outras deliberações(Declínio) 

 

257. Expediente: JF/MG-1004083-

16.2022.4.06.3800-IPL - 

Eletrônico  

Voto: 3558/2023 Origem: GABPR18-CARSM 

- CARLOS ALEXANDRE 

RIBEIRO DE SOUZA 

MENEZES  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Trata-se de Inquérito Policial instaurado a partir de notícia-crime apresentada pela Caixa 

Econômica Federal em Belo Horizonte/MG, relatando a obtenção de financiamento 

veicular, abertura de conta e contração de cheque especial mediante fraude, por pessoa 

desconhecida, a qual se fez passar pelo nacional M.A.S. A Polícia Federal sugeriu o 

arquivamento do presente IPL, alegando que os elementos de prova reunidos 'revelaram 

que não existe uma linha investigativa capaz de identificar a pessoa que se fez passar por 

M.A.S., quando da contratação do empréstimo na Caixa Econômica Federal, datado de 

18/01/2016'. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento em relação 
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ao crime do art. 19 da Lei 7.492/1986, ao fundamento de que 'não há, nos autos, 

elementos suficientes para o reconhecimento do(s) autor(es) da conduta criminosa objeto 

da presente investigação, e que tal identificação mostra-se, por ora, inviável'. Em seguida, 

promoveu o declínio de atribuições quanto à prática de possíveis crimes de falsidade 

documental e/ou ideológica em desfavor de particular. Revisão (art. 62, IV, da LC 75/93 

e Enunciado 33/2a CCR). Inicialmente, da leitura dos autos, verifica-se que as condutas 

ora investigadas ' obtenção de financiamento veicular, abertura de conta e contração de 

cheque especial mediante fraude (uso de documentos falsos) ' foram praticadas em 

detrimento da CEF. Desse modo, a atribuição para análise dos fatos narrados é do MPF, 

nos termos do art. 109, inciso IV, da CF/1988. Ultrapassado esse ponto, e como bem 

destacou o membro do MPF oficiante, no caso concreto, não há elementos de prova 

mínimos em relação à autoria delitiva, bem como não há diligências capazes de modificar 

o panorama probatório atual. Ademais, consta notícia de que as informações do presente 

IPL foram inseridas no âmbito do Projeto Prometheus. Aplicação dos Enunciados 71 e 

103 da 2a CCR. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento e pela não homologação do declínio de atribuições, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

258. Expediente: JF/MG-1043312-

89.2020.4.01.3800-IPL - 

Eletrônico  

Voto: 3557/2023 Origem: GABPR18-CARSM 

- CARLOS ALEXANDRE 

RIBEIRO DE SOUZA 

MENEZES  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a prática do crime previsto no art. 

304, c/c o art. 297, do CP por parte de LUCAS A. F., em virtude da apresentação de 

diploma falso de curso de Educação Física em processo de requerimento de registro 

profissional perante o Conselho Regional de Educação Física de Minas Gerais (CREF ' 

6ª Região/MG). O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento no 

tocante ao crime de uso de documento falso, ao fundamento de que 'não há indícios 

suficientes de que o investigado agiu com dolo. Isso porque o investigado fez parte de 

um grupo de licenciados em Educação Física que participou de um curso de bacharelado 

oferecido por pessoas denominadas JEAN C. e KENEDY, os quais diziam atuar em 

nome da instituição de ensino São Marcos. Posteriormente, descobriram que os diplomas 

eram falsos, tratando-se o curso, em verdade, de uma fraude'. Em seguida, promoveu o 

declínio de atribuições em relação aos crimes de falsificação de documento público e/ou 

de falsidade ideológica, previstos nos arts. 297 e 299 do CP. 1) Possível crime do art. 

304 do CP, praticado por LUCAS A. F., em detrimento do Conselho Regional de 

Educação Física de Minas Gerais. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). 

Aplica-se ao caso a Orientação 44/2a CCR, que assim dispõe: '(...) é cabível o 

arquivamento de procedimento investigatório autuado para apurar os crimes de uso de 

documento falso e de tentativa de estelionato em detrimento da Administração Federal 

direta ou indireta quando, de modo cumulativo, a falsidade tenha sido facilmente 

constatada por meio de contato com o emissor do documento e a conduta não tenha 

provocado lesão à entidade ou ao órgão ao qual o documento foi apresentado'. Na 

hipótese, verifica-se o preenchimento desses dois requisitos. No mesmo sentido, 

precedentes congêneres da 2a CCR: JF-PA-IP-1012502-25.2020.4.01.3900, Sessão 863, 

de 07/11/2022; JF-PA-1045679-43.2021.4.01.3900-IP, Sessão 858, de 05/09/2022; 

JF/SP-0013032-41.2017.4.03.6181-IP e JF-PA-1044050-34.2021.4.01.3900-IP, Sessão 

850, de 27/06/2022; todos à unanimidade. Homologação do arquivamento. 2) Possível 

prática dos crimes dos arts. 297 e 299 do CP por parte de JEAN C. e KENEDY, que, 

segundo consta, atuaram de forma fraudulenta em nome de instituição de ensino superior, 

com emissão de diplomas falsos. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 32 da 2ª 

CCR). Aplica-se ao caso o Enunciado 97/2a CCR, que assim estabelece: 'É de atribuição 

do Ministério Público Federal a persecução penal de crimes praticados contra o 

funcionamento de instituição privada de ensino superior ou na emissão de certificado de 

conclusão de curso de graduação/pós-graduação'. Nesse sentido, precedente congênere 

da 2a CCR: 1.31.000.001460/2022-47, Sessão 887, de 15/05/2023, unânime. Não 

homologação do declínio de atribuições e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento nas investigações, facultando-se ao Procurador da República oficiante, 

se for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado 03 do CIMPF.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento e pela não homologação do declínio de atribuições, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 
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259. Expediente: JF/PE-0804926-

72.2022.4.05.8300-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3424/2023 Origem: GABPR6-LAMAS - 

LUIZ ANTONIO MIRANDA 

AMORIM SILVA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a possível prática do crime de uso de 

documento falso (art. 304 do CP), em razão da notícia de apresentação na 9ª Vara Federal 

de Pernambuco de escrituras públicas suspeitas, lavradas pelo Serviço Registral e 

Notarial de Lagoa de Itaenga/PE, que estabeleciam a cessão de crédito. Promoção de 

arquivamento e de declínio de atribuições. De acordo com o membro do MPF oficiante: 

'A partir da análise dos autos, convenço-me de que é o caso de arquivamento quanto ao 

possível cometimento do crime de uso de documento falso, perante a 9ª Vara Federal de 

Pernambuco. Compulsando-se os autos, conclui-se que não há indícios suficientes para 

o início de uma ação penal, ou mesmo, dar continuidade as investigações quanto ao 

referido crime, objeto de apuração neste feito. As suspeitas que recaiam sobre a falsidade 

(material, ou ideológica) das escrituras públicas, lavradas pelo Serviço Registral e 

Notarial de Lagoa de Itaenga/PE, que estabeleciam a cessão de crédito de Edna d', em 

favor de Ricardo B', não existem mais. Diante das informações prestadas pelo Cartório, 

juntamente com toda documentação enviada em anexo, conclui-se que essas escrituras 

se tratam de documentos verdadeiros' Impende consignar que apesar de se constatar que 

não houve a prática do crime de uso de documento documento falso, durante a tramitação 

da presente investigação não foi possível elucidar um ponto conflitante entre as versões 

apresentadas por Edna d' e Ricardo B', qual seja, quando Edna assinou os documentos 

relativos a cessão do crédito, sabia do que se tratavam, ou Ricardo tentou obter, para si, 

vantagem ilícita, em prejuízo de Edna, induzindo-a, ou mantendo-a em erro, mediante 

artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento. Já que Edna afirma que recebeu os 

R$ 313.000,00 e assinou papéis que ela não sabia para que serviriam. Portanto, após 

arquivar o possível crime de uso de documento falso, apurado neste feito, promover o 

DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO, em favor do Membro do Ministério Público de 

Pernambuco, para apurar o possível crime de tentativa de estelionato, que porventura 

tenha ocorrido contra Edna d', é o melhor caminho a ser trilhado, pois quanto a este 

possível delito, inexiste lesão a interesse federal.' Revisão (art. 62, IV, da LC nº 75/93 e 

Enunciado nº 32/2ª CCR). Constatação, após diligências, da inocorrência do crime 

previsto no art. 304 do CP. Homologação do arquivamento. Atribuição do Ministério 

Público Estadual para a apuração de eventual estelionato contra particular. Homologação 

do declínio de atribuições.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento e do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

260. Expediente: 1.29.000.000708/2023-91 - Eletrônico  Voto: 3475/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO STA CRUZ 

DO SUL - RS  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE FALSIDADE IDEOLÓGICA E/OU 

DOCUMENTAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. RECURSO 

DO PROCURADOR OFICIANTE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO DO COLEGIADO. 

REMESSA AO CONSELHO INSTITUCIONAL DO MPF. 1. Trata-se de notícia de fato 

autuada com base em cópias extraídas do Processo nº 5002809-61.2022.4.04.7111/RS, para 

fins de apurar a ocorrência do delito do art. 171, § 3º, do Código Penal. 'E.R.L.' ajuizou ação 

de medicamentos, inicialmente perante a Justiça Estadual ' Comarca de Santa Cruz do Sul/RS, 

requerendo a concessão do medicamento Spravato 28mg (P. 11-24). A petição inicial foi 

instruída com laudo médico fornecido pelo médico Dr. 'V.A.M.'. O feito foi declinado à Justiça 

Federal após a inclusão da UNIÃO no polo passivo da demanda, sendo deferido o pedido de 

antecipação de tutela para determinar aos réus, solidariamente, o fornecimento do medicamento 

pleiteado ou o depósito dos valores respectivos. O Município de Santa Cruz do Sul/RS prestou 

informações ao Juízo, levantando suspeitas sobre a veracidade da prescrição médica (fornecida 

pelo médico da autora ' Dr. 'V.A.M.') que subsidiou a decisão que concedeu a medicação, bem 

como que a empresa onde foram adquiridos os medicamentos e prestados os respectivos 

serviços possui como sócio-administrador o profissional que assinou a prescrição (P. 508-518). 

2. Declínio de atribuições promovido pelo Procurador oficiante por não vislumbrar a existência 

de lesão direta a bens, serviços ou interesses diretos ou específicos da União ou de suas 

autarquias e empresas públicas. 3. Remessa dos autos, nos termos do Enunciado nº 32 da 2ª 

CCR. 4. A matéria foi devidamente examinada por este Colegiado, que, na 897ª Sessão de 

Revisão, de 07/08/2023, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de 
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atribuições, ao seguinte fundamento: 'Em que pese os argumentos apresentados, não assiste 

razão ao Membro oficiante. Ainda que o feito tenha se inciado na Justiça Estadual, a suposto 

uso de documentação falsa se manteve após o declínio de atribuição à Justiça Federal, sendo 

esta a responsável pela decisão, com fundamento na referida documentação juntada pela autora, 

que concedeu os valores referentes aos medicamentos. No caso concreto, em se confirmando a 

inautenticidade dos documentos, verifica-se que suposta fraude perpetrada pelos investigados 

foi capaz de ludibriar um indeterminado número de pessoas, tanto que o pedido da autora 

chegou a ser acolhido pela Justiça Federal, não sendo a falsificação percebida de pronto, o que 

repercutiu no trâmite da ação, com ofensa à fé pública, bem jurídico tutelado pela norma penal. 

Além disso, ainda segundo o STJ, 'Eventual ilicitude de documentos que embasaram o pedido 

judicial são crimes autônomos, que não se confundem com a imputação de ̀ estelionato judicial'' 

(RHC 88.623/PB, Sexta Turma, DJe 26/03/2018). Logo, também é possível a persecução penal 

para apurar eventual falso utilizado na ação judicial. Nesse contexto, tratando-se de suposto 

crime de uso de documento falso perante a Justiça Federal, aplica-se a hipótese a Súmula nº 

546 do STJ, segundo a qual: 'A competência para processar e julgar o crime de uso de 

documento falso é firmada em razão da entidade ou órgão ao qual foi apresentado o documento 

público, não importando a qualificação do órgão expedidor.' Atribuição do Ministério Público 

Federal para persecução penal. Não homologação do declínio de atribuições'. 5. Recurso 

interposto pelo Procurador da República oficiante, aduzindo, em síntese, que, "posterior 

modificação de competência em razão da inclusão da União no polo passivo da demanda e 

decisão do juiz federal deferindo a tutela de urgência baseando-se, inclusive, no suposto 

documento falso extrapola a conduta delituosa praticada. Em outras palavras, o documento já 

foi apresentado pelo agente e modificações de competência posteriores, decorrentes do Direito 

Processual Civil, não resultam de qualquer conduta da parte investigada, sendo que a 

permanência do documento nos autos e sua influência em decisões posteriores é mero 

exaurimento da ação anteriormente praticada. ". 6. Manutenção da decisão da 2ª Câmara de 

Coordenação e Revisão, proferida na 839ª Sessão de Revisão, de 21/02/2022, à unanimidade, 

por seus próprios fundamentos. 7. Remessa dos autos ao Egrégio Conselho Institucional do 

Ministério Público Federal competente para julgar o recurso interposto, nos termos do art. 4º, 

inciso I, da Resolução CSMPF nº 165, de 06/05/2016.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não provimento do 

recurso com manutenção integral da deliberação da 2ª Câmara, remetendo-se os autos à 

PGR/CIMPF - CONSELHO INSTITUCIONAL DO MPF para análise, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

261. Expediente: 1.34.001.007920/2023-18 - Eletrônico  Voto: 3348/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

ARACATUBA-SP  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais encaminhada pela 

Receita Federal do Brasil - RFB, em que se narra a ocorrência da suposta prática do crime 

previsto no art. 299 do CP, uma vez que pessoa desconhecida abriu uma MEI em nome de D.R. 

da S.S., que resultou em inscrição de CNPJ e gerou o cadastro perante a RFB e a Junta 

Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP. Segundo consta dos autos, em 06/06/2022, D.R. 

da S.S. fez um requerimento junto a RFB, para que fosse declarada a nulidade da inscrição do 

CNPJ efetuada em seu nome, sob o argumento de que desconhece essa abertura do CNPJ. Após 

análise do requerimento efetuado, a RFB declarou a nulidade da inscrição do CNPJ, com 

eficácia retroativa à data de abertura. 1) Revisão de declínio (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Na 

hipótese, a ausência de prejuízo financeiro eventualmente suportado pela União não se mostra 

determinante para afastar a atribuição para investigação dos fatos. Os indícios de uso de 

documento falso perante a RFB (órgão da União) atenta diretamente contra os seus serviços e 

os seus interesses (CF, art. 109, inciso IV). Importante frisar que este caso não trata de uso de 

documento falso perante Junta Comercial ou instituição privada, ou mesmo de apreensão de 

documento materialmente falso em poder de particular emitido por órgão federal (onde a 

jurisprudência entende pela competência da Justiça Estadual); esta apuração se refere ao crime 

de falsidade perpetrado em sistema de dados do governo federal, sendo este o sujeito passivo 

do crime em questão. Precedentes da 2ª CCR em casos análogos: Procedimentos n°s 

1.34.001.005241/2022-15 e 1.34.001.005211/2022-17, ambos da Sessão de Revisão n° 855, de 

08/08/2022, por unanimidade. Atribuição do Ministério Público Federal para a persecução 

penal. Não homologação do declínio de atribuições. 2) Revisão de arquivamento (LC 75/93, 

art. 62, IV). Da análise dos autos verifica-se a ausência de elementos mínimos da autoria 

delitiva. Aplicação do Enunciado nº 71 da 2ª CCR, que estabelece: 'É cabível o arquivamento 

de investigação criminal quando, após a colheita de provas, não restarem evidenciados 

elementos suficientes da autoria delitiva, situação demonstrada com a reunião das seguintes 

condições: inexistência de suspeitos, de testemunha, de elementos técnicos formadores de 
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convicção (fragmentos papiloscópicos, imagens, vestígios biológicos, etc) e de outras 

diligências capazes de modificar o panorama probatório atual'. Arquivamento que não gera 

coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas 

(CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 

do declínio de atribuições e pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 

 

Homologação do Declínio de atribuição 

 

262. Expediente: 1.11.001.000208/2023-84 - Eletrônico  Voto: 3172/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Trata-se de notícia de fato instaurada a partir de relatório da morte do "cigano" 'D.A.', subscrito 

pelo coordenador/diretor do Fórum da ABECC, "cigano" 'R.R.'. Conforme o Boletim de 

Ocorrência n° 00084777/2023, registrada na delegacia Plantonista de Propriá-SE, em 

17/7/2023, o início do fato teria começado, na tarde de segunda-feira do dia 17/7, no bar Baiuca, 

supostamente usado como prostíbulo, situado na Rodovia Engenheiro Joaquim Gonçalves, em 

Penedo, na região do Baixo São Francisco de Alagoas. Lá, 'D.A.', conhecido como "D.Cigano", 

de 27 anos, foi identificado como suspeito de assassinar o idoso 'J.S.', 72 anos, com uso de 

arma de fogo, dentro do estabelecimento. Após o crime, o Cigano teria se evadido do local em 

fuga para o Estado vizinho (Sergipe). Segundo relatório da Polícia Militar de Sergipe, militares 

da Força Tática teriam perseguido o veículo do suspeito em fuga a caminho de Japoatã-SE, que 

só teria parado após cair num buraco e ter o pneu dianteiro estourado. Após, o suspeito teria 

descido do veículo e efetuado disparos de arma de fogo contra os policiais, os quais revidaram 

atingindo-o. Conta-se que ele foi levado ainda com vida ao hospital de Japoatã, bem como foi 

apreendida a arma de fogo. O procurador da República oficiante promoveu o Declínio de 

Atribuições, sob os seguintes fundamentos: (i) quanto aos fatos ocorridos em Sergipe (possíveis 

crimes de tortura, execução sumária e ciganofobia), foi instaurada a Notícia de fato n° 

1.35.000.001302/2023-29 para apuração dos fatos. Por oportuno, pontua-se que a morte de 

'D.A.' ocorreu em Sergipe, sendo este a competência para prosseguimento da investigação, 

considerando o local da consumação do delito; (ii) quanto ao fato ocorrido em Alagoas, tem-

se que 'D.A.' seria o autor da morte do idoso 'J.S..', de 72 anos (...) em que pese o possível 

envolvimento do cigano no crime, não há elementos que demonstrem lesão à comunidade 

tradicional cigana, pelo menos no fato ocorrido em Alagoas. Com efeito, a condição cigana, a 

participação em comunidade cigana ou o exercício da cultura cigana não foi a motivação para 

o fato delituoso; (iii) no tocante ao homicídio do cigano, a localização e o 'confronto' ocorreu 

em Sergipe, cuja apuração já está sendo iniciada (Notícia de fato n° 1.35.000.001302/2023-29) 

pela Procuradoria da República em Sergipe, conforme descrito inicialmente; (iv) tem-se, 

portanto, que a matéria encartada nos autos refoge ao plexo de atribuições do Ministério 

Público Federal, porquanto inexistente infração praticada em detrimento de bens, serviços ou 

interesses da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, tampouco lesão a 

bem e/ou interesse da União e suas entidades apta a atrair a competência da Justiça Federal, do 

que decorre ser forçoso reconhecer que falta atribuição a este Órgão Ministerial, cabendo ao 

Ministério Público do Estado de Alagoas assumir a condução das investigações necessárias ao 

deslinde da questão. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 33 da 2ª CCR). Como bem 

ressaltou o membro do MPF oficiante, no tocante ao homicídio do idoso supostamente 

praticado pelo cigano, as informações colhidas no presente apuratório não revelam a existência 

de elementos que indiquem disputa sobre direitos ciganos. Circunstâncias fáticas que não 

envolvem questões relacionadas aos elementos da cultura cigana, seus costumes, crenças e 

tradições, ou direitos sobre a terra. Inexistência, até o momento, de elementos de informação 

capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. 

Homologação do declínio em favor do Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

263. Expediente: 1.22.011.000026/2023-19 - Eletrônico  Voto: 1994/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS-MG  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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Ementa: Notícia de Fato instaurada para apurar relato de que determinada liderança quilombola teria 

sido alvo de injúria racial, por meio do aplicativo de mensagens WhatsApp, praticado por uma 

servidora da Unidade Básica de Saúde (UBS) localizada no Distrito de Inhaí, Município de 

Diamantina/MG. A Procuradora da República oficiante promoveu o declínio de atribuições, ao 

argumento, em síntese, de que 'na situação em análise não há elementos que indiquem a 

transnacionalidade da conduta, visto que a mensagem foi veiculada em um grupo de WhatsApp, 

cujo acesso ao teor do texto estava limitado aos integrantes do grupo.' Revisão (Enunciado nº 

32 - 2ª CCR). Segundo o Enunciado nº 89/2ª CCR: 'É de atribuição do Ministério Público 

Federal a persecução penal dos crimes de injúria racial e de racismo, previstos no art. 2º-A e 

no art. 20, § 2º, ambos da Lei nº 7.716/89, e na Convenção Internacional sobre a Eliminação 

de Todas as Formas de Discriminação Racial, da qual o Brasil é signatário, se a infração penal, 

caracterizada pelo evidente excesso no exercício da liberdade de expressão por parte do 

investigado, for praticada em ambiente virtual de sítios de amplo e fácil acesso a qualquer 

pessoa que esteja conectada à internet, no Brasil ou no exterior.' Considerando que a mensagem 

foi encaminhada reservadamente em um grupo privado de WhatsApp, sem qualquer indício de 

participação de pessoa situada no exterior, a atribuição para análise do caso concreto é do 

Ministério Público Estadual, porquanto ausentes as hipóteses previstas no art. 109 da 

Constituição Federal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Após voto da relatora, o Dr. Carlos Frederico Santos apresentou voto-vista, no qual 

acompanhou integralmente a relatora. 

Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuições, nos termos do voto da relatora. 

 

264. Expediente: 1.22.014.000065/2023-88 - Eletrônico  Voto: 3267/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUN 

DE SÃO JOÃO DEL 

REI/LAVRAS  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Possível prática dos crimes previstos no art. 272 do Código Penal (falsificação, 

corrupção, adulteração ou alteração de substância ou produtos alimentícios) e art. 7ª, IX, da Lei 

8.137/90 (crimes contra a relação de consumo). Apreensão de veículos contendo 48 toneladas 

de soja a granel em condições irregulares. Revisão do declínio de atribuições (Enunciado nº 32 

' 2ª CCR). Fatos que apontam para existência de lesão à saúde pública e às relações de consumo, 

inexistindo crime em detrimento de bens, serviços ou interesses da União ou de suas entidades 

autárquicas ou empresas públicas. Carência de elementos de informação capazes de legitimar 

a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. Homologação do declínio de 

atribuições ao Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

265. Expediente: 1.23.002.000595/2023-28 - Eletrônico  Voto: 3299/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

SANTARÉM/ITAITUBA-  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de fato. Representação efetuada pelo ICMBIO, noticiando a entrada de particular na 

Floresta Nacional de Tapajós conduzindo instrumento próprio para caça, sem licença da 

autoridade ambiental competente. Possível prática do crime ambiental previsto no artigo 52 da 

Lei nº 9.605/98 e do crime de porte ilegal de arma de fogo, previsto no artigo 14 da Lei n.º 

10.826/200. Ao analisar a matéria de sua atribuição, a 4ª CCR homologou o arquivamento dos 

autos quanto ao crime ambiental e remeteu para a 2ª CCR a análise da promoção de declínio 

de atribuições quanto ao crime de porte ilegal de arma de fogo. Revisão de declínio de 

atribuições (Enunciado nº 33). O Estatuto do Desarmamento não modificou a competência para 

o processo e julgamento dos crimes dessa natureza, que continua sendo da Justiça Estadual 

(STJ, CC 45483/RJ e 68529/MT), salvo quanto ao tipo do art. 18 (tráfico internacional de arma 

de fogo). No caso, não há indícios de transnacionalidade da conduta. No mesmo sentido, 

precedente da 2ª CCR: 1.28.000.002593/2018-40, 733ª Sessão de Revisão, de 28/01/2019, 

unânime. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério 

Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio ao Ministério Público 

Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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266. Expediente: 1.24.000.000813/2023-15 - Eletrônico  Voto: 3213/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARAIBA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. DIVULGAÇÃO DE MATERIAL COM PROVÁVEL CONTEÚDO DE 

PORNOGRAFIA INFANTIL POR MEIO DE UM APLICATIVO DE MENSAGENS. 

CONDUTA PRATICADA EM CANAL DE COMUNICAÇÃO RESTRITO. 

INEXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE INTERNACIONALIDADE. HOMOLOGAÇÃO DO 

DECLÍNIO AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada 

para apurar possível divulgação e publicação de material com provável conteúdo de 

pornografia infantil por meio de grupo do aplicativo de mensagens Telegram. 2. Promoção de 

declinação de atribuições ao Ministério Público Estadual, ao fundamento de que 'a possível 

disponibilização e/ou venda de material pornográfico envolvendo criança e/ou adolescente 

ocorreu em grupos do Telegram, local onde a comunicação se dá entre destinatários escolhidos 

pelo emissor da mensagem, não sendo acessível a qualquer pessoa. Diante de tal contexto, não 

restou preenchido o requisito estabelecido pela Corte Suprema de que a postagem de conteúdo 

pedófilo-pornográfico tenha sido feita em cenário propício ao livre acesso'. 3. Remessa dos 

autos à 2a CCR/MPF (Enunciado 32). 4. No caso, conforme ressaltou o membro do MPF 

oficiante, não há indícios de transnacionalidade da conduta, posto que a conduta ocorreu em 

'local onde a comunicação se dá entre destinatários escolhidos pelo emissor da mensagem, não 

sendo acessível a qualquer pessoa', bem como não há indício de participação de pessoa situada 

no exterior. 5. Segundo decisão do STF no RE 628.624/MG, 'Não se constata o caráter de 

internacionalidade, ainda que potencial, quando o panorama fático envolve apenas a 

comunicação eletrônica havida entre particulares em canal de comunicação fechado, tal como 

ocorre na troca de e-mails ou conversas privadas entre pessoas situadas no Brasil. Evidenciado 

que o conteúdo permaneceu enclausurado entre os participantes da conversa virtual, bem como 

que os envolvidos se conectaram por meio de computadores instalados em território nacional, 

não há que se cogitar na internacionalidade do resultado'. 6. Em caso envolvendo crime de 

racismo pela internet, o STJ entendeu que 'A troca de conteúdos ilícitos por meio de 

mensageiros eletrônicos por integrantes de grupo específico não carrega a potencialidade 

automática de visualização desse material no exterior, ainda que demonstrada a presença de 

um componente que criou sua conta com vinculação a linha telefônica de prefixo estrangeiro' 

(CC 175.525/SP, Terceira Seção, DJe 11/12/2020). 7. No mesmo sentido, precedentes 

congêneres desta 2a Câmara: 1.34.001.000300/2022-69 e 1.34.001.000690/2022-77, Sessão 

840, de 14/03/2022; 1.34.001.010021/2021-22, Sessão 832, de 13/12/2021; todos à 

unanimidade. 8. Homologação da declinação ao Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

267. Expediente: 1.25.000.010242/2023-81 - Eletrônico  Voto: 3337/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

MARINGA-PR  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada por provocação da Diretoria Disciplinar da Universidade Federal do 

Paraná, que encaminhou cópias de documentos relacionados a processo eletrônico instaurado 

para apuração de possível falsificação de comprovante de matrícula relativo ao 2º semestre de 

2019 por uma acadêmica do curso de Licenciatura Pedagogia - Educação à Distância, para 

apresentação à Unidade de Cadastramento e Informações da Área de Fiscalização do 

Transporte Coletivo da URBS de Curitiba/PR. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 

nº 32 da 2ª CCR). Conforme consta dos autos, no caso em análise o uso do documento falso 

ocorreu perante a URBS de Curitiba/PR, que é uma sociedade de economia mista municipal. 

De acordo com a Súmula n° 546 do STJ 'A competência para processar e julgar o crime de uso 

de documento falso é firmada em razão da entidade ou órgão ao qual foi apresentado o 

documento público, não importando a qualificação do órgão expedidor'. Fatos narrados que 

não evidenciam lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. 

Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público 

Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público 

Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

268. Expediente: 1.26.000.000952/2023-66 - Eletrônico  Voto: 3235/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 
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REPÚBLICA - 

PERNAMBUCO/GOIANA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada para apurar ocorrência de supostas irregularidades no Parque 

Profissionalizante Paulo Freire, que funciona como núcleo de cursos para os internos da 

Fundação de Atendimento Socioeducativo (FUNASE/PE). De acordo com o constante no 

documento 'Denúncia acerca de omissões cometidas dentro da FUNASE', o Parque 

Profissionalizante Paulo Freire foi inaugurado em março de 2021 e, à época, tudo ocorria em 

conformidade com os padrões esperados, pois recebia adolescentes privados de liberdade em 

dias da semana determinados previamente, com separação de gênero. Com o decorrer dos 

meses, segundo a representação, a regra deixou de ser aplicada pelo Coordenador do Parque, 

com comparecimento de internos de sexo diferente na mesma data, gerando turmas mistas nos 

cursos ministrados na unidade. Tal situação permitiu que os internos passassem a ter intimidade 

no local (como beijos, toques, carícias, chegando até a manterem relação sexual nos lugares 

mais reservados) e a frequentar os cursos apenas para se relacionarem. Revisão de declínio de 

atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Supostas irregularidades ocorridas no âmbito da 

Fundação de Atendimento Socioeducativo (Funase), órgão vinculado à Secretaria de 

Desenvolvimento Social, Criança e Juventude (SDSCJ) de Pernambuco. Não ocorrendo, com a 

infração penal, prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico da União, suas 

entidades autárquicas ou empresas públicas, não se firma a competência da Justiça Federal, e, 

consequentemente, falece atribuição ao Ministério Público Federal para a persecução penal. 

Inteligência do art. 109, IV, da Constituição Federal. Homologação do declínio de atribuições 

ao Ministério Público Estadual, acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados 

pelo membro do Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

269. Expediente: 1.27.000.000837/2023-54 - Eletrônico  Voto: 3243/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PIAUI  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada em razão da apreensão, na Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

(EBCT), de encomendas contendo produtos destinados a fins terapêuticos ou medicinais com 

fortes indícios de falsificação, corrupção, adulteração ou alteração, situação que se amolda, a 

princípio, no art. 273, § 1º, do CP. As referidas encomendas foram postadas em Parnaíba/PI, 

com destino a outros estados dentro do território nacional. Revisão de declínio de atribuições 

(Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Inexistência de indícios da transnacionalidade da conduta. 

Remessas que ocorreram entre Estados da Federação. Conforme precedente deste Colegiado, 

'O fato dos medicamentos proibidos serem de procedência estrangeira não constitui 

circunstância, por si só, suficiente para determinar a competência da Justiça Federal. 

Precedentes: STF, RE nº 755446/RS, DJ de 22/11/2013. STJ, CC nº 126.223/SP, Terceira 

Seção, DJe de 15/05/2013; CC nº 110.497/SP, Terceira Seção, DJe de 4/4/2011' (Procedimento 

n° 1.34.001.001905/2022-77, Sessão de Revisão n° 855, de 08/08/2022). Ausência de 

elementos de informação capazes de legitimar, por ora, a atribuição do Ministério Público 

Federal para persecução penal. Homologação do declínio em favor do Ministério Público 

Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

270. Expediente: 1.29.000.002104/2023-80 - Eletrônico  Voto: 3275/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO STA CRUZ 

DO SUL - RS  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Possível apropriação indébita (CP, art. 168) de verba pública, noticiada nos 

autos de procedimento em curso no Juizado Especial Cível, cuja demanda foi ajuizada em face 

da União, Estado do Rio Grande do Sul e município de Novo Hamburgo/RS, para a concessão 

de medicamentos para a autora da ação. Segundo consta, a autora da ação de medicamentos 

não teria justificado a discrepância na prestação de contas dos valores recebidos para adquirir 

os fármacos. Revisão do declínio de atribuições (Enunciado nº 32 ' 2ª CCR). Verifica-se que, 

apesar de constar a União no polo passivo da ação, somente o município de Novo Hamburgo e 

o estado do Rio Grande do Sul suportaram o ônus em questão, conforme sublinhado na própria 

sentença. Lesão que atingiu somente os bens jurídicos patrimoniais municipais e estaduais. 

Inexistência lesão a bens, serviços ou interesses da União ou de suas entidades autárquicas ou 

empresas públicas. Carência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do 
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Ministério Público Federal para persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao 

Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

271. Expediente: 1.29.000.005994/2023-81 - Eletrônico  Voto: 3398/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO 

GRANDE DO SUL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada para apurar notícia de possíveis irregularidades praticadas por 

empresas de segurança privada e questões envolvendo o noticiante e um condomínio 

residencial determinado. O Procurador da República oficiante promoveu o declínio de 

atribuições, sob o seguinte fundamento: 'Não se verifica na espécie qualquer fator de 

determinação de competência da Justiça Federal, a teor do art. 109 da CF/88.' Revisão de 

declínio de atribuições (Enunciado nº 32 ' 2ª CCR). Falta de interesse da União, haja vista a 

ausência de qualquer prejuízo a órgão federal. Carência de elementos de informação capazes 

de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. Homologação 

do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

272. Expediente: 1.30.001.002643/2023-98 - Eletrônico  Voto: 3277/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Narrativa 

de supostas ameaças, chantagens e perseguição praticadas por particulares contra o noticiante. 

Promoção de declínio de atribuições sob os seguintes fundamentos: 'Os fatos narrados não 

ocasionaram prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico da União, suas entidades 

autárquicas ou empresas públicas, não se firmando assim a competência da Justiça Federal. 

Nota-se que a representação criminal narra fatos supostamente criminosos praticados por 

particulares em face de outro particular, sequer envolvendo agente público federal no exercício 

funcional'. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2a CCR). Não ocorrendo, 

com a infração penal, prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico da União, suas 

entidades autárquicas ou empresas públicas, não se firma a competência da Justiça Federal, e, 

consequentemente, falece atribuição ao Ministério Público Federal para atuar no caso. 

Inteligência do art. 109, IV da Constituição Federal. Ausência de elementos de informação 

capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. 

Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

273. Expediente: 1.30.001.003043/2023-47 - Eletrônico  Voto: 3278/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Narrativa 

da suposta existência de 'quadrilha de criminosos religiosos', ameaças, furtos e perseguição 

praticadas por particulares contra o noticiante. Promoção de declínio de atribuições sob os 

seguintes fundamentos: 'A certidão constante no Documento 3, Página 1 aponta a conexão desta 

NF com a de n. 1.30.001.002643/2023-98, que se encontra atualmente na Eg. 2. CCR. Sendo 

assim, encaminhe-se o presente feito àquela Eg. Câmara, para análise conjunta deste feito com 

a promoção de declínio apresentada no bojo da NF 1.30.001.002643/2023-98, uma vez que os 

fatos narrados no presente expediente não alteram os fundamentos expostos e a conclusão da 

promoção de declínio apontada'. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2a 

CCR). Narrativa elaborada pelo noticiante que também protocolou a manifestação que originou 

a NF 1.30.001.002643/2023-98, cuja promoção de declínio de atribuições teve como 

fundamento: 'Os fatos narrados não ocasionaram prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e 

específico da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas, não se firmando assim 

a competência da Justiça Federal. Nota-se que a representação criminal narra fatos 

supostamente criminosos praticados por particulares em face de outro particular, sequer 

envolvendo agente público federal no exercício funcional'. Não ocorrendo, com a infração 

penal, prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico da União, suas entidades 
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autárquicas ou empresas públicas, não se firma a competência da Justiça Federal, e, 

consequentemente, falece atribuição ao Ministério Público Federal para atuar no caso. 

Inteligência do art. 109, IV da Constituição Federal. Narrativa confusa e desconexa que não 

traz elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal 

para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público 

Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

274. Expediente: 1.30.001.003045/2023-36 - Eletrônico  Voto: 3324/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Representação formulada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o 

noticiante relata que um idoso de 66 anos não recebe os cuidados necessários de sua esposa, 

que o deixa sozinho, sem comida e higiene necessária. Artigos 99 e 102 da Lei nº 10.741/03 

(Estatuto da Pessoa Idosa). Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR). 

Narrativa que não aponta para a existência de indícios de lesão direta a bens, serviços ou 

interesse da União ou de suas entidades. Inexistência de elementos de informação capazes de 

legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. Homologação do 

declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

275. Expediente: 1.34.001.000981/2023-46 - Eletrônico  Voto: 3229/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

AMAZONAS  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Possível prática do crime previsto no art. 241-A do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (Lei n° 8.069/90). Suposta divulgação de vídeos de pornografia infantil em sala 

de bate-papo virtual. Revisão de declínio (Enunciado nº 32 - 2ª CCR). O fato de o crime ser 

cometido por meio da internet não é suficiente para firmar a competência da Justiça Federal, 

sendo necessárias a transnacionalidade da conduta e a existência de tratado ou convenção 

internacional, nos termos do art. 109, V, da CF. Tratando do caso em análise, existe a 

Convenção Internacional sobre Direitos da Criança, da qual o Brasil é signatário (Decreto 

99.710/1990, art. 1º). No entanto, verifica-se a ausência da transnacionalidade da conduta na 

hipótese, requisito também exigido para atrair a competência da Justiça Federal para processar 

e julgar o crime e, consequentemente, a atribuição do Ministério Público Federal, para a 

persecução penal. 'A extração da potencial internacionalidade do resultado advém do nível de 

abrangência próprio de sítios virtuais de amplo acesso, bem como da reconhecida dispersão 

mundial preconizada no art. 2º, I, da Lei 12.965/14, que instituiu o Marco Civil da Internet no 

Brasil. Não se constata o caráter de internacionalidade, ainda que potencial, quando o panorama 

fático envolve apenas a comunicação eletrônica havida entre particulares em canal de 

comunicação fechado, tal como ocorre na troca de e-mails ou conversas privadas entre pessoas 

situadas no Brasil. Evidenciado que o conteúdo permaneceu enclausurado entre os participantes 

da conversa virtual, bem como que os envolvidos se conectaram por meio de computadores 

instalados em território nacional, não há que se cogitar na internacionalidade do resultado' (STF 

' RE 628624, Tribunal Pleno, julgado em 29/10/2015, DJe 06/04/2016 ' sem grifo no original). 

Precedentes do STJ: AgRg no HC 236.783/SP, Quinta Turma, julgado em 16/02/2016, DJe 

08/03/2016; CC 128.140/SP, Terceira Seção, julgado em 14/05/2014, DJe 02/02/2015; CC 

103.011/PR, Terceira Seção, julgado em 13/03/2013, DJe 22/03/2013. Ausência de elementos 

de informação capazes de justificar, por ora, a atribuição do Ministério Público Federal para a 

persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

276. Expediente: 1.34.001.004933/2023-27 - Eletrônico  Voto: 3306/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Suposta 

falsidade de documentos apresentados em ação tramitada perante a 1º Vara do Juizado Especial 

Cível do Foro Regional de Jabaquara/SP, bem como em documentos relativos a alterações 
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societárias das empresas privadas envolvidas. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 

nº 32 da 2ª CCR). Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do 

Ministério Público Federal para a persecução penal. Súmula 546 do STJ: 'A competência para 

processar e julgar o crime de uso de documento falso é firmada em razão da entidade ou órgão 

ao qual foi apresentado o documento público, não importando a qualificação do órgão 

expedidor.' Não ocorrendo, com a infração penal, prejuízo a bens, serviços ou interesse direto 

e específico da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas, não se firma a 

competência da Justiça Federal, e, consequentemente, falece atribuição ao Ministério Público 

Federal para atuar no caso. Inteligência do art. 109, IV, da Constituição Federal. Homologação 

do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

277. Expediente: 1.34.001.005342/2023-77 - Eletrônico  Voto: 3211/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de manifestação apresentada na Sala de 

Atendimento ao Cidadão, na qual o noticiante alega ter sido vítima de falsas acusações em 

inúmeros processos que tramitaram na Justiça Estadual, acusações essas que teriam sido 

realizadas para obtenção de vantagens financeiras. Revisão de declínio de atribuições 

(Enunciado 32 da 2ª CCR). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'O noticiante 

trata de inúmeros fatos na manifestação que consta no documento PR-SP-00053525/2023, mas 

não há comunicação de qualquer crime em detrimento da União ou suas autarquias ou empresas 

públicas, nem descrição de nenhuma hipótese prevista no artigo 109 da Constituição Federal 

para fixação da competência da Justiça Federal'. Homologação do declínio em favor do 

Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

278. Expediente: 1.34.001.006837/2022-32 - Eletrônico  Voto: 3590/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de representação em que a noticiante menciona que 

determinada empresa induziu seus investidores a erro, divulgando informações fraudulentas a 

respeito do que era feito com os investimentos recebidos, cujos rendimentos pararam de ser 

distribuídos. Foi juntado aos autos contrato celebrado entre as partes, indicando que a empresa 

noticiada tem como atividade principal 'operações de compra e venda de ativos na Bolsa de 

Valores B3''. Consta ainda do contrato que o cliente poderia obter percentuais entre 5% e 10% 

ao mês. Oficiado acerca dos fatos, o Banco Central informou, em síntese: 'a empresa 

[noticiada], em nome do Sr. Bruno G', com sede em Petrolina no Estado de Pernambuco, não 

integra e nunca integrou o universo fiscalizável do Desuc, tampouco detém vínculos de 

correspondente ou de representação com as entidades sob a supervisão deste, não tendo sido 

objeto de quaisquer procedimentos fiscalizatórios a cargo do Departamento. Além disso, não 

identificamos elementos suficientes na documentação compartilhada pelo MPF que pudessem 

permitir a caracterização do serviço prestado pela [empresa noticiada] como atividade privativa 

de instituição financeira. A partir das informações presentes nos autos, encontramos apenas 

indícios de crime contra a economia popular, previsto no art. 2º, IX, da Lei nº 1.521, de 26 de 

dezembro de 1951 (por sinal, o próprio Parquet já havia aventado essa mesma hipótese no 

Ofício encaminhado ao BCB), ou de crime de estelionato, tipificado no art. 171 do Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).' Promoção de declínio de atribuições. 

Revisão (Enunciado nº 32 ' 2ª CCR). Conforme o Enunciado nº 498 da Súmula do STF: 

'Compete à Justiça dos Estados, em ambas as instâncias, o processo e o julgamento dos crimes 

contra a economia popular'. De acordo com o Enunciado nº 84 da 2ªCCR/MPF: 'Não é de 

atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal dos crimes praticados 

exclusivamente contra o patrimônio de particular, ainda que praticado por meio da rede 

mundial de computadores.' Inexistência, na hipótese, de lesão direta a bens, serviços ou 

interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas. Homologação do 

declínio em favor do Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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279. Expediente: 1.34.001.007450/2023-84 - Eletrônico  Voto: 3238/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão na qual 

o representante requer a apuração de conduta do ex-presidente da República, Jair Messias 

Bolsonaro, sobre possíveis infrações de trânsito. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 

nº 32 da 2ª CCR). Assiste razão ao Procurador da República ao concluir que 'a representação 

não noticia e/ou requer apuração sobre eventual omissão de agentes públicos federais ante a 

possíveis infrações administrativas cometidas pelo ex-Presidente da República e seus 

apoiadores durante as denominadas "motociatas". [...] No caso dos autos não se vislumbra 

hipótese da competência da Justiça Federal para processo e julgamento dos fatos em análise. 

Isto porque, conquanto (ao menos em tese) os fatos possam ser reputados graves, não é possível 

identificar atribuição federal para a investigação dos fatos noticiados. Importante assinalar que, 

de acordo com o entendimento doutrinário e jurisprudencial preponderantes, a competência da 

Justiça Federal reclama a existência de uma lesão direta a bens, serviços ou interesses diretos 

e específicos da União Federal ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas. Isto é, 

não se vislumbra a competência da Justiça Federal nas hipóteses de interesse meramente 

genérico, mediato ou indireto da União e/ou entidades autárquicas/empresas públicas federais. 

No caso tem-se que a apuração de infrações de trânsito relatadas na representação, quer do 

âmbito administrativo quer criminal, não se inserem dentre as atribuições do Ministério Público 

Federal. Ademais, em relação aos supostos descumprimento às restrições e recomendações 

sanitárias durante o período da epidemia do Covid-19, igualmente, não se vislumbra atribuição 

federal'. Não ocorrendo, com a infração penal, prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e 

específico da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas, não se firma a 

competência da Justiça Federal, e, consequentemente, falece atribuição ao Ministério Público 

Federal para a persecução penal. Inteligência do art. 109, IV, da Constituição Federal. 

Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual, acolhendo, como 

razões de decidir, os fundamentos invocados pelo membro do Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

280. Expediente: 1.34.001.012182/2022-31 - Eletrônico  Voto: 3212/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar suposto esquema de 

pirâmide financeira. Segundo a noticiante, a empresa E-STANI é uma plataforma de 

investimento on-line, e um dos atrativos seria a possibilidade de que os investidores fizessem 

o saque dos valores investidos toda sexta-feira. Ocorre que, após aporte realizado na 

plataforma, a noticiante tentou fazer o saque no dia 28 de outubro de 2022, quando o CEO da 

empresa teria informado estar impossibilitado de restituir os valores investidos. Narra a 

denunciante, ademais, que a plataforma foi desativada e que já não consegue estabelecer 

contato com o CEO da empresa. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR). 

Fatos narrados que podem configurar crime de estelionato (art. 171 do CP) ou crime tipificado 

no art. 2º, IX, da Lei 1.521/1951, ambos de competência da Justiça Estadual, não havendo, 

contudo, evidências mínimas da prática de crimes contra o sistema financeiro. Aplicação do 

Enunciado 84/2a CCR. Inexistência, por ora, de elementos de informação capazes de justificar 

a atribuição do MPF para a persecução penal. Homologação do declínio ao Ministério Público 

Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Homologação de Arquivamento 

 

281. Expediente: DPF/CRU/PE-00135/2019-IPL Voto: 3371/2023 Origem: GABPRM1-AESL 

- POLIREDA MADALY 

BEZERRA DE MEDEIROS  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de dano (CP, art. 163, §1º, III) contra os 

Correios, consistente em avaria em caixa do disjuntor da rede elétrica móvel por particular. 

O valor do prejuízo foi calculado em R$ 500,00 Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ouvido, 

o investigado confirmou que causou dano à Agência dos Correios, informando que praticou 

o fato por estar alcoolizado, durante um churrasco na lateral da agência na casa de amigos. 
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Ao fim, prontificou-se a ressarcir os danos causados ao patrimônio público federal. 

Reduzida expressividade do dano. Possibilidade de resolução do ilícito por outros meios. 

Subsidiariedade do direito penal. Aplicação do princípio da insignificância à hipótese. 

Precedente 2ª CCR: 1.34.016.000372/2021-66, Sessão de Revisão nº 830, de 22/11/2021, 

unânime. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

282. Expediente: JF-AL-0801020-

98.2022.4.05.8001-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3163/2023 Origem: GABPRM2-MAGS - 

MANOEL ANTONIO 

GONCALVES DA SILVA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito policial, instaurado a partir de requisição do Ministério Público Federal, 

visando apurar o suposto delito contra o sistema financeiro nacional, tipificado no art. 

20 da Lei nº 7.492/1986, por parte da investigada G.M.S., a qual não teria demonstrado 

a correta aplicação de crédito concedido no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Os 

valores são oriundos do FNE/PRONAF. Vistoria técnica do BNB (em 23/05/2019), 

para certificar-se sobre a devida aplicação da verba contratual conforme os fins para 

os quais lhe foi concedida, concluiu que a totalidade do crédito não fora aplicada. O 

Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito com fundamento 

no princípio da insignificância. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). 

Compulsando os autos, verifica-se que não há informações que apontem para a 

utilização de meio fraudulento para obter o referido financiamento, tratando-se de 

possível mero descumprimento contratual, passível de responsabilização na seara cível 

e/ou administrativa. À luz dos Princípios da Subsidiariedade e da Fragmentariedade, o 

Direito Penal não deve ser chamado a agir quando a conduta do agente não for tão 

grave que não possa ser tutelada pelos demais ramos do Direito, haja vista que a 

intervenção penal deve ser a mínima necessária. Carência de elementos de prova que 

evidenciem efetiva lesão ao bem jurídico tutelado. Subsidiariedade do Direito Penal. 

Precedente da 2ª CCR em caso análogo: Procedimento MPF nº 1.26.003.000001/2021-

03, 806ª Sessão de Revisão, de 26/04/2021. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

283. Expediente: JF/CE-TCO-0808274-

24.2019.4.05.8100 - 

Eletrônico  

Voto: 3257/2023 Origem: 5A.CAM - 

5A.CÂMARA DE 

COORDENAÇÃO E 

REVISÃO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Termo Circunstanciado lavrado para registrar fato ocorrido no Aeroporto Internacional 

Pinto Martins, no dia 26/05/2019, quando um estrangeiro que se apresentou como 

AMBOUILLE D. T., através de uso de passaporte, foi abordado na fila de embarque 

internacional do aeroporto quando tentava embarcar para a Alemanha. Por não 

apresentar as características descritas no documento, o passageiro foi conduzido à sede 

da Superintendência da Polícia Federal, onde declarou ser DEMACO L.. Crime, em tese, 

de falsa identidade, previsto no art. 308 do CP. Promoção de arquivamento, 

considerando, em síntese, a 'dificuldade de localização do acusado, bem como da 

incerteza de sua correta qualificação, dificultada pela escassez de informações e atestada 

nas negativas das informações policiais'; e que insistir 'na persecução penal 

comprometeria em excesso as forças policiais em busca de um indivíduo não 

identificado em local incerto, cuja única informação é o nome dos possíveis genitores e 

de sua suposta residência em seu país de origem, ambas fornecidas pelo infrator quando 

da lavratura do presente Termo, mas sem a possibilidade de verificação'. Discordância 

do Juiz Federal. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação 

anterior à Lei 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC 75/93. Caso em que os fatos ocorreram 

em 26/05/2019 e o crime de falsa identidade (art. 308 do CP) possui prazo prescricional 

de quatro anos (art. 109, V, do CP), resultando no encerramento da pretensão punitiva 

estatal em 26/05/2023. Manutenção do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

284. Expediente: JF/CRI/SC-5000355-

23.2022.4.04.7204-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3508/2023 Origem: GABPRM1-EFZF - 

ELOI FRANCISCO ZATTI 

FACCIONI  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possível prática dos crimes previstos nos arts. 342 

e 343, ambos do CP. Segundo consta, ADEMIR M. ajuizou reclamação trabalhista em 

desfavor de um supermercado. Entretanto, durante audiência, DANIEL C., testemunha da 

arrolada pela reclamante, alegou 'que solicitou valores do reclamado para prestar 

depoimento em favor da empresa', além disso, a parte ré teria informado naquela ação a 

existência de áudio dando conta de que o reclamante 'ofereceu valores para a testemunha'. 

Promoção de arquivamento, ao argumento de que: 'diante de todo o imbróglio que envolve 

DANIEL C', a testemunha foi contraditada pelo advogado do reclamado e a audiência 

restou suspensa sem a sua oitiva (evento 1, página 5). Posteriormente, seu depoimento foi 

indeferido pela magistrada trabalhista' Nesse sentido, conforme Enunciado n.º 78 da 2ª 

Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal: Não configura o crime 

de falso testemunho (CP, art. 342) o depoimento contrário às demais provas constantes no 

processo quando não for verificada a potencialidade lesiva nas declarações prestadas pela 

testemunha, em razão (a) da evidente ausência de dolo do investigado, (b) da 

desconsideração do depoimento pelo Juízo, (c) da sentença ter como fundamentos outros 

elementos de prova existentes nos autos ou (d) da aplicação de multa pelo Juízo à 

testemunha, sendo nessa última hipótese, medida suficiente à retribuição e à prevenção da 

conduta praticada. Portanto, considerando que a testemunha DANIEL C' sequer 

apresentou a sua versão dos fatos, não há que se falar em crime de falso testemunho, na 

forma do art. 342 do Código Penal. Quanto à conduta imputada a ADEMIR M', não é 

possível extrair, com segurança, dos elementos coligidos aos autos, que este ofereceu 

dinheiro a DANIEL C' para fazer afirmação falsa perante a Justiça do Trabalho. Dos áudios 

apresentados por EDSON F', proprietário da empresa reclamada, extrai-se, em síntese, a 

seguinte transcrição: Daniel: daí ele bem assim (referindo-se a ADEMIR), daí tu vem aqui 

em casa, a gente marca um churrasquinho e daí eu converso contigo ou vou na tua casa 

domingo e converso contigo, daí te dou um agradinho lá. Daí eu pra ele: tá, e esse agrado 

é quanto? ' ele bem assim: tinha falado que te dava mil reais, mas não, te dou dois mil daí 

pra ir lá tal me ajudar' Edson: pode ver que não tem nada que favorece ele, então ele está 

comprando os caras pra ir lá provar uma coisa que não é, né. Daniel: é' falei pra Sabrina, 

nem vou lá nada. Veja-se que, apesar de DANIEL expressamente mencionar que ADEMIR 

lhe ofereceu dinheiro, não é possível confirmar a veracidade das suas alegações, 

especialmente porque aquela testemunha se contradisse diversas vezes, tanto perante a 

Justiça do Trabalho, quanto perante a Polícia Federal, podendo-se supor que a sua narrativa 

a Edson fosse falaciosa, com a intenção de obter dinheiro deste para depor em favor da 

empresa. Do mesmo modo, não é possível concluir que o suposto dinheiro oferecido por 

ADEMIR a DANIEL seria para fazer afirmações falsas em audiência trabalhista ou apenas 

uma retribuição pela ajuda, ainda que para relatar fatos verídicos. Dessa forma, não 

configurados os delitos previstos nos artigos 342 e 343, ambos do Código Penal, determino 

o arquivamento do presente Inquérito Policial.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). 

Incidência do Enunciado nº 78/2ªCCR quanto ao suposto crime previsto no art. 342 do CP. 

Carência de materialidade delitiva acerca do possível crime do art. 343 do CP. Falta de 

justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

285. Expediente: JF/CRI/SC-5015076-

14.2021.4.04.7204-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3186/2023 Origem: GABPRM1-EFZF - 

ELOI FRANCISCO ZATTI 

FACCIONI  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a possível prática do crime de estelionato previsto 

no art. 171, §3º do CP. Relato, apresentado em 24/06/2021, em Sala de Atendimento ao 

Cidadão do MPF, de que a ora investigada é beneficiária do seguro defeso previsto na Lei 

nº 10.779/2003, mas trabalha sem registro em uma peixaria na cidade de Laguna/SC. Após 

diligências, o Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, 

considerando que: 'Da análise dos documentos coligidos aos autos, bem como dos 

depoimentos colhidos ao longo do inquérito policial, não há prova segura de que a 

investigada tenha implementado fraude visando a locupletar-se ilicitamente na percepção 

do seguro defeso, de forma que não restam configurados os elementos objetivos do delito 

sob apuração. Os fatos apresentados na representação não foram confirmados pelas 

testemunhas ouvidas no inquérito policial. Em síntese, os depoimentos colhidos dão conta 

de que MARIA, embora trabalhasse com corte de pescados, exerceu atividade de diarista 

contratada por empresa terceirizada, não havendo provas de vínculo empregatício 

concomitante com o recebimento do seguro defeso nos períodos de 2019, 2020 e 2021. 

Ainda, ERNANDE J' também confirmou que a imagem em que MARIA aparece 

uniformizada no pátio de sua empresa data de 2018, período anterior ao recebimento do 

benefício em testilha' não há elementos mínimos de prova de recebimento fraudulento de 

seguro defeso em virtude de labor remunerado na empresa' por parte da investigada, seja 
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pela negativa desta, seja pelos depoimentos prestados durante a investigação policial''. 

Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Inexistência de substrato probatório suficiente a indicar 

que o recebimento do seguro defeso pela investigada nos anos de 2019 a 2021 tenha sido 

levado a efeito mediante fraude que induziu a erro a fonte pagadora União. Falta de justa 

causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

 

286. Expediente: JF/CRU/PE-0800224-

43.2023.4.05.8302-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3261/2023 Origem: GABPRM1-MEO - 

MARA ELISA DE 

OLIVEIRA BREUNIG  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar se o ora investigado, na condição de testemunha 

em processo judicial relativo a pedido de concessão de benefício previdenciário, mentiu, 

ou não, à autoridade judiciária, ao afirmar que conheceu o autor da ação trabalhando na 

roça por 15 anos. Possível crime previsto no art. 342 do CP. Promoção de arquivamento. 

Argumento, em síntese, de que: 'Em que pese, a princípio, se possa acreditar que a 

informação prestada por JORGE L' durante a audiência no processo nº', de que teria visto 

o senhor Gidelson A' trabalhando por 15 anos no labor rural, contrasta com as informações 

prestadas pelo próprio Gidelson, que não soube responder de forma satisfatória aos 

questionamentos feitos pelo Magistrado acerca da atividade rural, entende este órgão 

ministerial, em consonância com o relatório conclusivo da autoridade policial, que, após a 

instrução deste apuratório, foi possível chegar à conclusão de que o investigado não faltou 

com a verdade. Nesse sentido, apontam as declarações de José S' (conhecido como José do 

A') ao afirmar que o senhor Gidelson foi agricultor e colocou roçado em suas terras durante 

muito tempo, sabendo informar que o senhor Gidelson teve problemas de saúde. Tais 

informações corroboram o quanto afirmado pelo investigado durante sua oitiva nestes 

autos, no sentido de que conheceu Gidelson durante 15 anos trabalhando na roça e que, nos 

últimos 20 anos, ele não trabalhava mais na roça por causa de problemas na coluna, 

afirmando ainda que Gidelson trabalhou no terreno do senhor José do A' Logo, quando 

JORGE L' declarou em audiência no processo que tramitou perante a 24ª Vara Federal que 

conhece GIDELSON trabalhando por 15 anos no terreno do `SEU JOSÉ DO A'', não se 

evidencia a prática de conduta prevista no art. 342 do Código Penal''. Revisão (LC nº 75/93, 

art. 62, IV). Ausência, na hipótese, de comprovação de que o investigado prestou 

informação falsa na qualidade de testemunha em processo judicial. Carência de 

materialidade delitiva. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

287. Expediente: JF/GAR/PE-0800054-

33.2021.4.05.8305-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3270/2023 Origem: GABPRM2-AESL - 

ANDRE ESTIMA DE 

SOUZA LEITE  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possível irregularidade cometida pelos 

representantes de associações comunitárias dos municípios de Garanhuns e Brejão/PE, 

consistente no desvio de recursos oriundos do Programa Nacional de Habitação Rural - 

PNHR. Promoção de arquivamento, ao argumento de que: 'In casu, vê-se que foram 

realizadas diversas diligências ao longo dos anos, a exemplo da oitiva dos supostos 

envolvidos', de testemunhas (' Gerente da CEF), diligências nos locais do suposto crime 

(comunidades quilombolas e loja de construção ' Informação Policial n°' Todas, contudo, 

restaram infrutíferas. Além de não ter sido possível confirmar o narrado, a CEF, ao prestar 

informações, informou que as casas já foram concluídas e a vistoria final realizada, estando 

de acordo com o contrato' Ademais, por meio do ofício n°', a CEF apresentou os relatórios 

de vistorias referentes ao programa Nacional de Habitação Rural, em especial aos 

empreendimentos BATINGA I, IRATAMA, TIGRE III e BORGES I, todas com registro 

de 100% de execução' Assim, como bem anotado pela autoridade policial, `se o órgão 

responsável pelo acompanhamento da obra não verificou o mínimo de irregularidade na 

sua execução, não há o que se questionar no âmbito criminal sobre tais fatos'. Ademais, 

além disso, nas outras diligências também não foram identificados indícios de crimes.' 

Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ausência de materialidade delitiva. Falta de justa causa 

para a persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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288. Expediente: JF/GVS-1002406-

72.2023.4.06.3813-QUEBSIG 

- Eletrônico  

Voto: 3429/2023 Origem: GABPRM1-RAMG 

- RAMON AMARAL 

MACHADO GONÇALVES  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possível crime de tráfico internacional de 

pessoas (CP, art. 149-A). Consoante notícia encaminhada pelo Núcleo de Enfrentamento 

ao Tráfico de Pessoas do estado de São Paulo, pessoa identificada como Vandercelia F. 

V. estaria, supostamente, recrutando mulheres grávidas ou com crianças pequenas, para 

que acompanhassem homens na transposição da fronteira entre México e Estados Unidos 

da América. Os fatos referem-se a comentários realizados pelo perfil de Vandercelia V. 

em vídeos postados em um canal do Youtube. Promoção de arquivamento, ao argumento 

de que: 'A Delegacia de Polícia Federal em Governador Valadares ouviu Vandercelia F. 

V. que negou que tenha feito os comentários e que nunca pensou em emigrar para os 

EUA, sendo que sequer tem passaporte' A Polícia Federal não identificou a saída do 

Brasil de Vandercelia, seus filhos e de seus ex-maridos' Como se vê, os elementos 

constantes aos autos indicam que não foi Vandercelia que realizou os comentários 

constantes no vídeo do Youtube denominada `A' ' Relatos de Imigrantes'. Além do mais, 

conforme bem pontuado pela autoridade policial no Despacho nº', ainda que os fatos se 

confirmassem a conduta eventualmente praticada seria atípica, uma vez que não se restou 

demonstrado o elemento subjetivo do tipo, qual seja, o dolo da conduta de promover a 

retirada de brasileiro do território nacional com o fim de obter vantagem econômica.' 

Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Caso em que, após a colheita de provas, não restaram 

evidenciados elementos suficientes da ocorrência de possível crime e de sua autoria. Falta 

de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

289. Expediente: JF/IMP/MA-1002340-

15.2022.4.01.3701-IP - Eletrônico  

Voto: 3562/2023 Origem: GABPRM1-DMS - 

DANIEL MEDEIROS 

SANTOS  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar possível prática de crime de 

estelionato em detrimento da União, previsto no art. 171, § 3º, do CP, cometido, em tese, 

por representante de uma empresa localizada no município de Imperatriz/MA. Segundo 

consta, a referida empresa recebeu benefício emergencial instituído pela Lei 14.020/2020, 

para enfrentamento da pandemia COVID-19, sem a correspondente redução da jornada 

diária de trabalho de seus funcionários. A análise dos documentos apresentados, 

especialmente as folhas de ponto, demonstra que dos 07 funcionários que aderiram a 

redução da jornada no período em apuração, apenas um não está com a sua folha de ponto 

constando o labor parcial no período. Entretanto, em relação a este empregado, fora 

verificado, em entrevista pessoal, que teria de fato laborado apenas por meio período na 

época (regime parcial), fato que indica possível ocorrência de erro material quando da 

confecção da sua folha de ponto manual. Por outro lado, verifica-se também, pelos 

depoimentos/entrevistas que grande parte dos 07 funcionários relatou ter laborado na época 

apenas em meio período. A autoridade policial relatou o presente IPL, sem indiciamento, 

ao argumento de que não fora possível obter elementos suficientes sob o ponto de vista 

criminal. Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). O art. 14 da Lei 14.020/2020 

estabelece que: 'As irregularidades constatadas pela Auditoria-Fiscal do Trabalho quanto 

aos acordos de redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou de suspensão 

temporária do contrato de trabalho de que trata esta Lei sujeitam os infratores a' multa 

prevista no art. 25 da Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 1990'. Assiste razão à Procuradora 

da República oficiante ao alegar que 'não está suficientemente comprovado o dolo dos 

representantes da D. V. T. LTDA. de obter vantagem ilícita em prejuízo da União, mediante 

o uso de meio fraudulento. Esclareça-se, nesse ponto, que a irregularidade na realização de 

algum pagamento com recursos da União não significa, automaticamente, o cometimento 

de ilícito penal, sendo inviável o oferecimento da denúncia sem a existência de justa causa. 

No caso em análise, ainda, considera-se suficiente a adoção das medidas previstas na 

própria Lei n. 14.020/2020'. Aplicação do princípio da intervenção mínima. Direito violado 

protegido por meio de sanções de outra natureza (cíveis ou administrativas). Nesse sentido, 

precedentes congêneres deste Colegiado: 1.22.000.003218/2022-17, Sessão 863, de 

07/11/2022; e 1.26.001.000327/2020-61, Sessão 809, de 17/05/2021. Homologação do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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290. Expediente: JF/MG-1022210-

11.2020.4.01.3800-IPL - 

Eletrônico  

Voto: 3315/2023 Origem: GABPR18-CARSM 

- CARLOS ALEXANDRE 

RIBEIRO DE SOUZA 

MENEZES  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a suposta prática do crime previsto 

no art. 304. Segundo consta, os investigados teriam apresentado, para a expedição do 

passaporte de uma menor, formulário para emissão de passaporte com certidão de 

nascimento supostamente falsa, tendo em vista que esta continha reconhecimento de 

paternidade recente, com mudança de sobrenome da menor. Revisão de arquivamento 

(art. 62, IV, da LC 75/1993). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'a mãe 

da criança informou que R. é o verdadeiro pai, não tendo registrado a filha antes em razão 

de estar foragido da justiça. Além disso, foram realizadas outras diligências para apurar 

os fatos narrados, sendo que nenhuma delas apontou para qualquer indício de que o crime 

de fato tenha ocorrido'. Inexistência de elementos de prova mínimos a justificar o 

prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do 

art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

291. Expediente: JF/MG-1022832-

90.2020.4.01.3800-IPL - 

Eletrônico  

Voto: 3316/2023 Origem: GABPR18-CARSM 

- CARLOS ALEXANDRE 

RIBEIRO DE SOUZA 

MENEZES  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a suposta prática do crime previsto 

no art. 304. Segundo consta, os investigados teriam apresentado, para a expedição do 

passaporte de uma menor, formulário para emissão de passaporte com certidão de 

nascimento supostamente falsa, tendo em vista que esta continha reconhecimento de 

paternidade recente. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Como bem 

ressaltou o membro do MPF oficiante, 'a mãe da criança informou que o reconhecimento 

de paternidade ocorreu em razão de convivência socioafetiva. Além disso, foram 

realizadas outras diligências para apurar os fatos narrados, sendo que nenhuma delas 

apontou para qualquer indício de que o crime de fato tenha ocorrido'. Inexistência de 

elementos de prova mínimos a justificar o prosseguimento da persecução penal. 

Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

292. Expediente: JF/MG-1039065-

65.2020.4.01.3800-IPL - 

Eletrônico  

Voto: 3447/2023 Origem: GABPR18-CARSM 

- CARLOS ALEXANDRE 

RIBEIRO DE SOUZA 

MENEZES  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a prática do crime previsto no art. 304 do CP. 

Consta dos autos que, em Belo Horizonte/MG, o casal investigado teria apresentado, para 

a expedição do passaporte de uma criança, formulário para emissão de passaporte com 

certidão de nascimento supostamente falsa, tendo em vista que esta continha 

reconhecimento de paternidade recente, com mudança de sobrenome da criança, o que 

possivelmente configuraria ato relativo ao esquema denominado 'Cai-cai' (esquema 

caracterizado pela promoção de emigração de pessoas do Brasil para os Estados Unidos 

usando crianças para fraudar as leis americanas, em que um adulto se entregava às 

autoridades migratórias da fronteira na companhia de uma criança, o que impediria as 

leis do país de deportar o adulto de forma imediata, já que crianças não poderiam 

permanecer sozinhos no país durante o processo legal). Promoção de arquivamento, ao 

argumento de que: 'não foi possível interrogar os investigados, uma vez que saíram do 

Brasil em 03/10/2021 e não foram localizados. Além disso, foram realizadas outras 

diligências para apurar os fatos narrados, sendo que nenhuma delas apontou para 

qualquer indício de que o crime de fato tenha ocorrido, sendo o feito relatado pela 

Autoridade Policial. Não há, portanto, nos autos em tela, linha investigatória 

potencialmente idônea para continuidade do apuratório, razão que justifica a promoção 

de arquivamento, conforme dispõe a Orientação nº 26/20161 da 2ª CCR.' Revisão (LC 

nº 75/93, art. 62, IV). Ausência, após diligências, de materialidade delitiva. Falta de justa 

causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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293. Expediente: JF/MG-1068624-

33.2021.4.01.3800-IPL - 

Eletrônico  

Voto: 3292/2023 Origem: GABPR18-CARSM 

- CARLOS ALEXANDRE 

RIBEIRO DE SOUZA 

MENEZES  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime previsto no art. 344 do CP, por particular 

que teria ameaçado uma médica perita do INSS, a qual não presenciou os fatos, em razão 

do indeferimento de pedido de obtenção de benefício previdenciário. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Após a realização de diligências, não foram 

levantados elementos capazes de indicar a prática do crime. As testemunhas apontaram 

a exaltação do investigado, mas nenhuma delas disse ter presenciado a exposição de 

ameaças. Ouvido, o investigado alegou ter apenas proferido críticas ao sistema. 

Inexistência de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

294. Expediente: JF/MG-1078740-

98.2021.4.01.3800-IPL - 

Eletrônico  

Voto: 3418/2023 Origem: GABPR18-CARSM 

- CARLOS ALEXANDRE 

RIBEIRO DE SOUZA 

MENEZES  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a suposta prática dos crimes 

previstos nos arts. 344 e 347 do CP. Segundo consta, o investigado, empregado da 

empresa reclamada na ação trabalhista 0010495-26.2019.5.03.0165, teria ameaçado uma 

testemunha para alterar a verdade dos fatos no processo. Revisão de arquivamento (art. 

62, IV, da LC 75/1993). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'após a 

realização de diligências para apurar os fatos narrados, nenhuma delas apontou para 

indícios de que o crime de fato tenha ocorrido, sendo o feito relatado pela Autoridade 

Policial. Não há, portanto, nos autos em tela, linha investigatória potencialmente idônea 

para continuidade do apuratório, razão que justifica a promoção de arquivamento, 

conforme dispõe a Orientação nº 26/2016 da 2ª CCR'. Inexistência de elementos de prova 

mínimos a justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação do 

arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

295. Expediente: JF/MOC-1002816-

60.2021.4.01.3807-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3363/2023 Origem: GABPRM3-MMC - 

MARCELO MALHEIROS 

CERQUEIRA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial, oriundo do IPL nº DPF/MOC-00213/2015, instaurado para apurar 

suposto crime de estelionato majorado, previsto no art. 171, §3º, do CP, em tese praticado 

pelos dirigentes da ONG GRAPPA - Grupo de Apoio à Prevenção e aos Portadores de 

AIDS, estabelecida em Montes Claros/MG. Consta dos autos que teria ocorrido, em tese, 

desvio de recursos públicos federais obtidos através dos convênios nº 156/2013 e 

170/2013, firmados entre a entidade e o Ministério da Saúde, para melhorar e ampliar o 

atendimento às pessoas portadoras de HIV do Norte de Minas. Promoção de 

arquivamento, ao argumento de que: 'não há provas suficientes, até o momento, que 

permitam concluir se houve efetiva obtenção de vantagem indevida pelos dirigentes da 

GRAPPA em detrimento do erário ' ou se o que houve foi mera irregularidade na 

documentação referente à prestação de contas dos recursos do convênio. Havia uma 

potencial linha investigatória quanto a CYLENE; entretanto, essa hipótese restou 

frustrada, vez que as suspeitas de falsificação dos cheques n. 850157, 850158, 850172, 

850183, 850213, 850218 e 850232, foram superadas. Conforme ofício apresentado pelo 

Banco do Brasil S/A, os cheques apresentados pelo GRAPPA na prestação de contas são 

autênticos e tiveram CYLENE S' como beneficiária' Além disso, MARIA I' declarou, em 

oitiva, que CYLENE prestou serviços à entidade por vários meses, justificando, portanto, 

a emissão dos referidos recibos e cheques' Vale ressaltar que a Polícia Federal não 

conseguiu localizar CYLENE S', vez que a investigada saiu do Brasil em 16/09/2018, 

conforme informação policial de Id' Desse modo, os elementos probatórios lançam dúvida 

razoável sobre a materialidade e o elemento subjetivo do tipo, não sendo possível 

constatar, através deles, o dolo específico dos investigados de obter vantagem ilícita em 

prejuízo alheio. Nessa conjuntura, não há perspectivas concretas de aprimoramento da 

instrução probatória quanto à materialidade e autoria. Os fatos investigados são antigos, 
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remontando ao ano de 2013, e não se vislumbra, neste momento, linha investigatória 

potencialmente idônea capaz de esclarecer satisfatoriamente se houve a obtenção dolosa 

de vantagem indevida em prejuízo alheio' Ademais, cumpre mencionar que o IPL nº 

DPF/MOC-00213/2015, do qual se originou este feito, foi arquivado, tendo em vista que, 

após a realização das diligências, não foram encontrados elementos mínimos que 

comprovem a materialidade delitiva.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Incidência, na 

hipótese, da Orientação nº 26/2016/2ª CCR: 'A antiguidade do fato investigado, o 

esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente exigíveis ou a inexistência de 

linha investigatória potencialmente idônea, adequadamente sopesados no caso concreto, 

justificam o arquivamento da investigação, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.' 

Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

296. Expediente: JF/MOC-1005190-

83.2020.4.01.3807-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3218/2023 Origem: GABPRM1-AVP - 

ALLAN VERSIANI DE 

PAULA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Trata-se de Inquérito Policial instaurado a partir de expediente encaminhado pelo 

Ministério Público do Trabalho, no qual se noticia suposto recebimento indevido de 

parcelas do seguro-desemprego pelo ora investigado, o que teria ocorrido entre os meses 

de maio e junho de 2017. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Como 

bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'Embora promovidas algumas diligências 

investigatórias tendentes a verificar se o investigado gozou de seguro desemprego 

enquanto laborava informalmente na empresa M. B. E., não se logrou comprovar a 

veracidade da denúncia. A prova oral e documental colhida não indica tenha ocorrido 

fraude atribuível ao investigado, haja vista que o seguro-desemprego por ele recebido era 

devido em razão do término, em abril de 2017, do vínculo empregatício mantido com a 

M. M. S., não havendo elementos a indicar que, durante a percepção do benefício, tenha 

ele trabalhado em outra empresa. Ainda que a hipótese criminal investigada seja 

verdadeira, é certo que, nos dias atuais, seria improvável a obtenção de provas do crime 

em tese praticado, dado o decurso do tempo e a clandestinidade que caracteriza esse tipo 

de delito'. Inexistência de elementos de prova mínimos a justificar o prosseguimento da 

persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

297. Expediente: JF/MOC-1009464-

90.2020.4.01.3807-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3405/2023 Origem: GABPRM3-MMC - 

MARCELO MALHEIROS 

CERQUEIRA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3°), 

consistente no suposto recebimento indevido do benefício Bolsa Família. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Após a realização das diligências cabíveis, o 

Procurador da República oficiante concluiu, com acerto, que 'não restou provado o 

cometimento por L.M.R. e J.M. da R. do delito previsto no art. 171, § 3º, CP. Conforme 

foi informado pelo Ministério da Cidadania, os investigados nunca receberam o benefício 

do bolsa família, pois não foram localizados no sistema com os respectivos NIS 

(Id.532449909 - Pág. 2). Ademais, o INSS informou que consta no histórico de L.M.R. 

apenas o recebimento de aposentadoria por idade, a partir de 15/09/2011, e pensão por 

morte, cujo pagamento iniciou em 15/12/2017 (Id.1285243852 - Pág. 3). Em relação ao 

investigado J.M. da R., o INSS ressaltou que consta somente o recebimento de uma 

aposentadoria por tempo de contribuição, com início em 07/03/1995 (Id.1285243852 - 

Pág. 3).' Não verificação da materialidade delitiva. Ausência de elementos que 

justifiquem, por ora, o prosseguimento da persecução penal. Homologação do 

arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

298. Expediente: JF-PA-1002096-

08.2021.4.01.3900-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3455/2023 Origem: GABPR2-LCT - 

LIGIA CIRENO TEOBALDO 

 
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial instaurado em 13/01/2017 para apurar possível crime de estelionato 

previsto no art. 171, §3º, do CP, em face de empresa que apresentou documentos falsos 

com o fim de obter vantagem ilícita em contratação junto à FUNASA. Consta que, por 
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ocasião da execução de contratos celebrados durante o ano de 2010, a empresa 

investigada relatou não ser possível efetuar o seguro-garantia definido em contrato, 

solicitando a possibilidade de realizar seguro-caução. Após ser aceita a opção, a 

empresa apresentou à autarquia federal recibo de seguro-caução emitido pela Caixa 

Econômica Federal, assim efetivando a contratação. Ocorre, no entanto, que ao buscar 

resgatar os valores depositados em razão da rescisão do contrato licitatório, a FUNASA 

constatou que não havia nenhum valor depositado, pois as contas informadas sequer 

existiam, sendo os recibos emitidos inautênticos. Promoção de arquivamento, ao 

argumento de que: 'A princípio, compulsando-se os autos, verifica-se que o presente 

procedimento foi instaurado para apurar a apresentação de documento falso para 

recolhimento da garantia exigida para o cumprimento de contrato celebrado entre a 

FUNASA e a empresa PRÓ' LTDA. Impõe-se aqui realizar desde logo a devida 

tipificação do fato, segundo a qual será definida atribuição, prazo prescricional, 

possibilidade de ANPP, procedimento penal etc. Entendeu a PF tratar-se de estelionato 

majorado. Este será o caso se não incidir ao fato crime especial previsto na Lei de 

Licitações, eis que o art. 171 do Código Penal se mostra subsidiário em relação aos 

tipos penais que punem especificamente condutas perpetradas na contratação pública. 

Pois bem. Os crimes em licitações e contratos administrativos encontram-se previstos 

no Capítulo II-B da Parte Especial do Código Penal, arts. 337-E a 337-O. Tais tipos 

penais equivalem, mutatis mutandis, àqueles previstos nos arts. 89 a 98 da Lei de 

Licitações (Lei nº 8.666/93), os quais se encontravam vigentes quando do fato aqui 

apurado (2010). De plano, nota-se que o tipo penal licitatório cogitado no IPL anexo, 

do art. 90 da Lei de Licitações (o qual equivale ao atual art. 337-F do CP), não se aplica 

ao presente caso, uma vez que a configuração do crime exige que a fraude se volte ao 

`caráter competitivo do procedimento licitatório' (ou do `processo licitatório', na 

redação atual). Ora, logo se vê que a fraude perpetrada não fraudou competição 

alguma; tratou-se de fraude para ludibriar a Administração na fase contratual, depois 

que a competição licitatória já se encontrava encerrada. Na verdade, o tipo penal 

adequado ao caso seria o do art. 337-L, V, pois restou fraudado, em prejuízo da 

Administração Pública, contrato decorrente de licitação, mediante meio fraudulento 

(documento falso) que tornou injustamente mais onerosa para a Administração Pública 

a execução do contrato (afinal, a inexistência do seguro gerou evidente prejuízo quando 

da rescisão contratual). Ocorre, porém, que o referido tipo do art. 337-L não 

corresponde exatamente ao texto do dispositivo vigente na época dos fatos, o art. 96, 

V, da Lei nº 8.666/93, pois este incluía no caput a seguinte expressão a qualificar a 

licitação: `instaurada para aquisição ou venda de bens ou mercadorias'. Vale dizer, o 

crime somente se aplicava em caso de contrato decorrente de licitação visando a uma 

compra, não a uma prestação de serviços, como foi o caso da contratação investigada 

neste IPL. Assim, descabe aplicar o art. 337-L, V, pois não se encontrava vigente à 

época dos fatos, sendo certo que não houve correspondência entre esse tipo penal e o 

então vigente art. 96, V, da Lei de Licitações, em relação a elementar essencial ao caso 

aqui tratado. À míngua de tipos penais especiais, correta se mostra a conclusão da 

Polícia Federal no sentido de aplicar o art. 171, §3º, do Código Penal, haja vista que 

os responsáveis pela empresa lograram, mediante fraude, vantagem econômica ilícita 

em prejuízo de ente público, o qual foi induzido em erro. Desse modo, tendo em vista 

que a prescrição do crime de estelionato ocorre em doze anos, e considerando que a 

contagem prescricional se iniciou quando da apresentação dos documentos falsos à 

autarquia, isto é, em 2010, observa-se que a prescrição se completou no ano de 2022, 

inviabilizando a propositura da ação penal ou continuidade da atividade investigativa. 

Portanto, pelos motivos acima expostos, promovo o ARQUIVAMENTO do presente 

inquérito policial, dada a prescrição da pretensão punitiva. Considerando que a análise 

aqui realizada abordou diferentes possíveis capitulações legais para os fatos 

investigados, deixo de aplicar ao caso o Enunciado nº 92 da 2ª CCR, que dispensa a 

revisão desta em caso de arquivamento por prescrição, para que possa ser confirmado, 

se o caso, o entendimento quanto ao crime vislumbrado." Revisão (art. 62, IV, da LC 

nº 75/93). Fato ocorrido no ano de 2010 que se amolda ao art. 171, §3º, do CP, 

conforme as razões expedidas pelo membro do MPF oficiante. Prescrição da pretensão 

punitiva pela pena máxima abstratamente cominada ao crime (art. 109 do CP). 

Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

299. Expediente: JF-PA-1014554-

91.2020.4.01.3900-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3263/2023 Origem: GABPR12- -  

 
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de apropriação indébita (CP, art. 168, §1º, 

II), pelos responsáveis legais de permissionária lotérica, que teriam se apropriado 

indevidamente de valores da Caixa Econômica Federal ' CAIXA, relativos à prestação 

de contas de bilhetes de loterias federais e de transações bancárias ("não-jogos") 

efetuadas em agência. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Conforme 

ressaltado pela Procuradora da República oficiante, após diligências, 'não restou 

evidenciado que os investigados agiram com o dolo de se apropriar definitivamente 

dos valores pertencentes à instituição financeira, sendo que a situação noticiada pela 

CEF aparentemente envolve simples inadimplemento contratual, a ser solucionado na 

esfera cível. Destaca-se que a sócia G.K.S.C. da lotérica reconhece a dívida citada e 

não se nega a pagá-la, ao contrário buscou em algumas oportunidades tentar negociá-

la'. Mero inadimplemento contratual que já está em discussão em ação cível, em 

tramitação na 7º Vara Federal de Execução Fiscal da SJPA. Adoção das providências 

cabíveis. Inexistência de indícios de crime e de justa causa para o prosseguimento da 

persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

300. Expediente: JF-PA-1023096-

98.2020.4.01.3900-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3409/2023 Origem: GABPR2-LCT - 

LIGIA CIRENO TEOBALDO 

 
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 

3°), consistente no suposto recebimento indevido de seguro-desemprego concomitante 

com o exercício de atividade remunerada. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, IV). Após a realização das diligências cabíveis, com a oitiva dos envolvidos, o 

Procurador da República oficiante concluiu, com acerto, que 'Em conformidade com o 

relatório elaborado pela autoridade policial, verifica-se que não há indício algum de 

que a investigada tenha trabalhado em outro local durante a percepção do seguro-

desemprego.' Não verificação da materialidade delitiva. Ausência de elementos que 

justifiquem, por ora, o prosseguimento da persecução penal. Homologação do 

arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

301. Expediente: JF/PE-0801035-

09.2023.4.05.8300-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3372/2023 Origem: GABPR6-LAMAS - 

LUIZ ANTONIO MIRANDA 

AMORIM SILVA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possível ocorrência do crime do art. 330 do CP 

e/ou do art. 10 da Lei nº 7.347/85. Isso porque, em tese, os representantes legais da 

pessoa jurídica investigada, regularmente intimados pelo Ministério Público do 

Trabalho, no âmbito de uma ação preparatória, teriam deixado de repassar informações 

relacionadas à: i) relação com o nome, endereço, endereço eletrônico e data de admissão 

de todos os seus atuais empregados; ii) relação com o nome, endereço, endereço 

eletrônico, data de admissão e data de demissão de todos os empregados desligados a 

partir de junho de 2021 ao Ministério Público do Trabalho. Promoção de arquivamento. 

Argumento, em síntese, de que: 'a requisição foi dirigida de forma genérica, não 

constando o destinatário, pessoa física a quem se endereçava, não tendo havido a 

notificação pessoal do responsável pelo cumprimento da ordem, necessária para a 

configuração do crime (HC 226.512/RK, Sexta Turma, STJ). Além disso, não houve 

prova sequer da reiteração do ofício. Ainda, essencial destacar que no crime de 

desobediência, o elemento subjetivo do tipo é o dolo, representado pela vontade de não 

obedecer a ordem legal do funcionário público, sendo indispensável que o agente tenha 

ciência da determinação e consciência de sua legalidade, que inclui a competência do 

funcionário e atribuição do agente para cumpri-la. No caso em debate, estão ausentes os 

elementos mínimos aptos a afirmarem a tipicidade da conduta investigada, eis que a 

desobediência quanto à ordem ocorreu sem a presença do dolo voltado à desobediência 

deliberada à ordem legal do funcionário público, elemento subjetivo do tipo, 

indispensável para a configuração do tipo penal. Ao ser ouvido em sede policial, Almir 

A' informou que não respondeu à notificação do MPT porque não possuía as informações 

requisitadas. Ademais, também disse que uma das notificações fora enviada por e-mail, 

tendo acreditado tratar-se de mensagem maliciosa. Outrossim, disse que não possuía as 

informações requisitadas, pois seu contador não executava seu trabalho, de forma que 

não teve como prestar as informações. Também disse que não comunicou o fato ao MPF, 

já que acreditava que levaria multa por cada empregado.' Remessa dos autos à 2ªCCR, 
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pelo Procurador oficiante, com a seguinte consideração: 'Não obstante esta promoção de 

arquivamento, no que diz respeito ao art. 330 do CP, tenha se ancorado em aplicação do 

enunciado nº 61 da 2ª CCR, tal aplicação também ocorreu de forma analógica, sobretudo 

em relação ao crime do art. 10 da Lei n. 7.347/85, motivo pelo qual submete-se esta 

decisão à revisão da 2ª CCR, para o exercício de suas atribuições revisionais.' Revisão 

(LC nº 75/93, art. 62, IV). Caso em que não resta evidenciado dolo na conduta 

investigada. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

302. Expediente: JF/PE-0804356-

23.2021.4.05.8300-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3366/2023 Origem: GABPR13-AWSC - 

ANDREA WALMSLEY 

SOARES CARNEIRO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possível prática do crime previsto no art. 171, 

§3º, do CP, consubstanciado no eventual recebimento indevido de benefício assistencial 

LOAS. Segundo restou apurado em processo administrativo, a investigada titularizava 

o benefício assistencial desde 18/09/1996. Ocorre que, em confronto com as informações 

prestadas pelo órgão gerenciador do RPPS do Estado de Pernambuco, verificou-se que 

ela, possivelmente, passou a receber pensão por morte a contar de 02/11/2016. Diante 

disso, o INSS apurou o eventual recebimento indevido de parcelas alusivas ao benefício 

assistencial de 02/11/2016, data da concessão da pensão por morte do RPPS, até 

02/09/2019, momento em que cessou o pagamento do LOAS, totalizando o montante de 

R$ 31.840,45. Interrogada na esfera policial, a investigada respondeu, em síntese, que: 

a partir da morte do seu esposo, passou a receber a pensão FUNAPE, requerida em 

16/11/2016; quando do falecimento, já recebia o Amparo Social para Pessoa Deficiente; 

recebeu cumulativamente, benefício assistencial e a pensão FUNAPE entre 2016 e 2019, 

quando então foi suspensa pelo INSS; até a suspensão, não sabia da proibição legal de 

acumular os benefícios. No print da tela do cadastro, depreende-se que, possivelmente, 

a beneficiária declarou a renda de R$998,00, em 27/6/2019. Promoção de arquivamento. 

Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Embora existam indícios de autoria e materialidade, 

não se verifica a utilidade de um provimento jurisdicional eficaz, tendo em vista que a 

investigada conta atualmente com 81 anos de idade e incluí-lo no polo passivo de 

eventual ação penal, com a consequente realização de todos os seus demorados e 

custosos trâmites legais, não se justifica no presente caso. Ausência de interesse de agir 

por falta de utilidade de aplicação da sanção penal. Aplicação da Orientação nº 30 da 2ª 

CCR. Precedentes da 2ª CCR: Procedimento nº 1.15.002.000373/2019-09, 751ª Sessão 

Ordinária, de 07/10/2019; Procedimento nº 1.15.002.000355/2019-19, 749ª Sessão 

Ordinária, de 09/09/2019. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

303. Expediente: JF/PE-0806318-

47.2022.4.05.8300-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3375/2023 Origem: GABPR6-LAMAS - 

LUIZ ANTONIO MIRANDA 

AMORIM SILVA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a notícia encaminhada pela Diretoria de 

Tecnologia de Disseminação de Informações Educacionais, na qual informava a 

existência de vulnerabilidade nos sistemas do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira - INEP que poderia resultar na subtração de dados 

sensíveis dos alunos cadastrados no sistema do ENADE. Na Informação de Polícia 

Judiciária n° ° 41082/2022 consta a identificação dos investigados 'S.G.F.' e 'P.H.T.S.' 

como sendo responsáveis pelo acesso a dados sensíveis contidos na URL. Ouvidos pela 

polícia judiciária, os investigados demonstraram o intento de identificar e reportar a 

vulnerabilidade grave, identificada por ambos. O inquérito foi relatado com a seguinte 

conclusão: (i) as diligências de polícia judiciária revelaram que os investigados não 

exfiltraram dados ou informações sigilosas, bem como não há registro de instalação de 

vulnerabilidade persistente que pudesse garantir acesso persistente ao ambiente 

cibernético do INEP; (ii) as premissas investigativas sedimentadas de forma progressiva 

em processo dedutivo, portanto, demonstraram ausência do intento deliberado da 

invasão do dispositivo com as finalidades descritas nas hipóteses previstas na lei penal. 

O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, sob os 

seguintes argumentos: (i) convenço-me de que é o caso de arquivamento do feito, tendo 

em vista que, não existe no feito, elementos aptos a indicar a materialidade do crime de 

invasão de dispositivo informático; (ii)ao se compulsar os autos, chega-se a conclusão 
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que a ação dos investigados resultou na correção de uma vulnerabilidade no sistema do 

INEP que perdurou entre 2018 e agosto de 2021, além do fato de que os investigados 

não extraíram informações sigilosas e também não tinham interesse de obter vantagem 

indevida; (iii) esgotadas as apurações, verifica-se que inexistem, nos autos, indícios 

suficientes de materialidade hábeis a conferir justa causa para propositura de ação penal, 

ou continuidade das investigações. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso 

IV). Assiste razão ao Procurador da República oficiante ao afirmar que inexiste nos autos 

elementos que indiquem o dolo dos investigados para o cometimento do suposto delito. 

Carência de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

304. Expediente: JF/PE-0809001-

28.2020.4.05.8300-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3422/2023 Origem: GABPR6-LAMAS - 

LUIZ ANTONIO MIRANDA 

AMORIM SILVA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTA PRÁTICA DOS CRIMES DESCRITOS NO 

ART. 1º DA LEI 8.137/90 E NOS ARTS. 168-A E 337-A DO CP. EXTINÇÃO DOS 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS POR DECISÃO JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial instaurado para investigar a suposta prática de 

crimes de sonegação fiscal (artigo 1º da Lei nº 8.137/90), apropriação indébita 

previdenciária (artigo 168-A do Código Penal) e sonegação de contribuição 

previdenciária (artigo 337-A, inciso I, do Código Penal). 2. Revisão de arquivamento 

(art. 62, IV, da LC 75/1993). 3. Os créditos tributários encontram-se extintos por decisão 

judicial. 4. Falta de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. 5. 

Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

305. Expediente: JF/PE-0811124-

28.2022.4.05.8300-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3510/2023 Origem: GABPR13-AWSC - 

ANDREA WALMSLEY 

SOARES CARNEIRO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a suposta prática do crime de estelionato 

majorado. Consta dos autos que o ora investigado teria prestado declaração falsa ao 

Instituto Nacional do Seguro Social ' INSS, no que diz respeito às informações sobre a 

renda per capita do seu grupo familiar, para perceber indevidamente o Benefício de 

Amparo Social à Pessoa Portadora de Deficiência durante o período de 01/11/2019 a 

31/08/2020, o que resultou no recebimento indevido de R$ 10.468,75. Promoção de 

arquivamento, considerando que: 'Em diligência realizada no local indicado como 

residência do investigado, os agentes constataram que JOSÉ A. é uma pessoa debilitada, 

com `sinais de problemas mentais', e reside em casa diversa de sua irmã Elisabete, ainda 

que inserida na mesma propriedade. Com base nessas informações, entendeu a 

autoridade policial pela atipicidade da conduta investigada. De fato, da análise dos autos, 

não foi possível vislumbrar ter o grupo familiar auferido renda incompatível com o 

recebimento do benefício, tampouco a existência de fraude ou má-fé na conduta do 

investigado, a ensejar a persecução penal. Com efeito, verifica-se que JOSÉ A. e sua 

irmã Elisabete residem em imóveis separados, ainda que próximos, o que confere certa 

independência a JOSÉ A., sem prejuízo do auxílio oferecido por sua irmã. Ademais, 

verifica-se que os dados que permitiram a identificação de eventual incongruência 

partiram de informações verídicas prestadas junto ao CADÚNICO, a indicar a boa-fé 

dos irmãos no requerimento e recebimento do benefício.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, 

IV). Caso em que, após diligências, não há elementos indicativos da ocorrência de crime. 

Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

306. Expediente: JF/PE-0812524-

43.2023.4.05.8300-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3374/2023 Origem: GABPR11-ANRLS - 

ANTONIO NILO RAYOL 

LOBO SEGUNDO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial. Suposta prática do crime de coação no curso do processo (CP, art. 

344), por particular que, inconformado com decisão judicial, postou em suas redes 

sociais supostas ameaças contra o Juiz da causa. Revisão do arquivamento (art. 62, IV, 

da LC 75/93). Segundo se extrai dos autos, o investigado postou longos desabafos em 
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que faz menção à necessidade de intervenção divina para que o juiz fosse castigado, 

sendo evidente a insatisfação em suas palavras. Contudo, ao ser ouvido, o investigado 

alegou que nunca foi sua intenção ameaçar o juiz e que suas palavras não tinham um 

propósito ameaçador, mas apenas de desabafo, em razão da injustiça que acreditou ter 

sofrido. Por fim, disse estar arrependido dos comentários, comprometendo-se a não 

repetir a conduta. Nota-se que os comentários realizados pelo investigado foram 

realizados em um momento de raiva, por isso agiu com desrespeito e indelicadeza. 

Conduta que apresenta baixo grau de reprovabilidade e lesividade, sendo que decorreu 

de simples irritação, descontentamento ou estado de ânimo alterado. Inexistência de justa 

causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

307. Expediente: JF/UNA-1002847-

38.2023.4.06.3818-IPL - 

Eletrônico  

Voto: 3389/2023 Origem: GABPRM1-OSA - 

ONESIO SOARES 

AMARAL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3°). 

Suposto exercício de atividade remunerada concomitante com o recebimento de seguro-

desemprego. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Conforme ressaltou o 

Procurador da República oficiante, o investigado 'não estava em gozo de seguro 

desemprego na data de sua prisão (24/03/21), tendo em vista que seu último recebimento 

do benefício antes dessa data foi em 30/11/2015 (fl. 119) e o seguinte, só em 2022, mas 

por vínculo trabalhista com início em data posterior à da prisão (fls. 120 e 121), de modo 

que não houve qualquer recebimento irregular de verba pública, via seguro desemprego, 

por T.'. Materialidade delitiva não demonstrada, no caso concreto. Ausência de elementos 

mínimos que justifiquem o prosseguimento da persecução penal. Homologação do 

arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

308. Expediente: SUJ/PHB/PI-1002314-

50.2023.4.01.4002-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3197/2023 Origem: SJUR/PRM-PI - 

SETOR JURÍDICO DA 

PRM/PARNAÍBA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial instaurado a partir de representação encaminhada à Delegacia de Polícia 

Federal em Parnaíba/PI, após fiscalização promovida pelo Grupo Móvel de Fiscalização e 

Erradicação do Trabalho Escravo, dando conta de potencial redução à condição análoga a 

de escravo no Povoado São Domingos, zona rural de Buriti dos Lopes/PI. Promoção de 

arquivamento, considerando, em síntese, que: 'As entrevistas realizadas pela equipe de 

fiscalização estão a revelar, portanto, que o empregador (i) fornecia aos trabalhadores a 

alimentação (café, almoço, merenda e jantar); (ii) fornecia água tratada a todos os 

trabalhadores; (iii) disponibilizava local de descanso consistente em galpão coberto de 

telha, onde os trabalhadores armavam suas redes e dormiam ' trata-se de precário local de 

descanso, mas que, por si só, não configura uma condição degradante de trabalho; (iv) 

disponibilizava banheiro aos trabalhadores no local de descanso (galpão), embora no local 

de trabalho ' área de carnaubal com exposição ao sol ' não fosse disponibilizado banheiro e 

as necessidades fisiológicas fossem realizadas `no mato'; (v) proibia o labor enquanto 

houvesse chuva; e (vi) ajustou jornada de trabalho de 8 horas ou 8 horas e 30 minutos, com 

a concessão de ao menos uma hora de descanso para almoço e jornada pela metade às 

sextas-feiras, e consequente descanso aos sábados e domingos.' Revisão (LC nº 75/93, art. 

62, IV). Caso em que não se verifica a existência de condições degradantes de trabalho 

configuradoras do crime previsto no art. 149 do CP. Eventual mero descumprimento de 

normas de proteção ao trabalho. Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal. 

Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

309. Expediente: SUJ/PHB/PI-1002762-

23.2023.4.01.4002-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3412/2023 Origem: SJUR/PRM-PI - 

SETOR JURÍDICO DA 

PRM/PARNAÍBA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial. Possível crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3°). Saque 

indevido de 2 (duas) parcelas de pensão civil após o óbito da titular, ocorrido em 

19/02/2021, decorrente do pagamento das competências referentes aos meses de fevereiro 

e março de 2021, em razão de a morte não ter sido imediatamente comunicada à Supervisão 
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de Recursos Humanos do IBGE no Piauí, gerando um prejuízo no valor de R$ 5.973,99 à 

referida fundação pública. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste 

razão ao Procurador da República ao concluir que: 'considerando a realização de menos de 

três saques após o óbito da pensionista do benefício, impende reconhecer `a ausência de 

dolo específico em ludibriar' a fundação pública, notadamente em razão da `provável 

utilização do valor das três parcelas indevidas para custeio de despesas com o funeral', 

conforme reconhecido pelo investigado à fl. 18. A matéria, mutatis mudandis, restou 

cristalizada na Orientação n.º 04, de 27 de novembro de 2013, da 2ª. Câmara de 

Coordenação e Revisão, donde se extrai o seguinte excerto: (...) `ii) quando não houver 

prova de dolo no saque de até três benefícios previdenciários.'' Ausência de elementos que 

justifiquem o prosseguimento da persecução penal. Aplicação analógica do disposto na 

Orientação n° 04 da 2ª CCR/MPF. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

310. Expediente: 1.00.000.007402/2023-84 – Eletrônico 

(JF/DVL-1003700-68.2023.4.06.3811-

APN)  

Voto: 3660/2023 Origem: 

PROCURADORIA 

GERAL DA REPÚBLICA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Trata-se de Inquérito Policial instaurado em razão da notícia de que os nacionais LEONARDO 

A. C. e JACQUELINE C. S. C. foram flagrados, na rodovia MG-050, no município de 

Itaúna/MG, quando transportavam duas armas de fogo do tipo pistola, calibre 9 mm, com 

numeração raspada, as quais foram adquiridas no Paraguai, sendo que JACQUELINE ainda 

apresentou documentos falsos aos policiais que realizaram sua abordagem. Em seu 

interrogatório JACQUELINE manifestou interesse em ficar em silêncio relativamente a posse 

das armas de fogo. Relativamente ao autuado LEONARDO, afirmou tratar-se de motorista 

contratado para transportá-la, eximindo-o de qualquer responsabilidade pelos ilícitos. O MPF 

ofereceu denúncia em desfavor de JACQUELINE, pelo delito de tráfico internacional de arma 

de fogo, em concurso material com o crime de uso de documento público materialmente falso, 

e promoveu o arquivamento em relação a LEONARDO, ao fundamento de que 'não há 

elementos mínimos de que agiu dolosamente'. A 2ª Vara Federal de Divinópolis/MG, 

considerando o disposto no art. 62, IV, da LC 75/93, remeteu cópia dos autos a esta 2a 

CCR/MP, 'para que esta manifeste definitivamente sobre o arquivamento promovido pelo órgão 

de execução do Ministério Público oficiante perante este juízo'. Revisão de arquivamento (art. 

62, IV, da LC 75/1993). Inexistência, até o momento, de elementos de prova mínimos a indicar 

a participação de LEONARDO na prática do crime descrito no art. 18 da Lei 10.826/03. Quanto 

a LEONARDO, o que se tem de concreto, por ora, é que apenas realizou o transporte da ré, a 

partir de Formiga/MG, na condição de motorista. Homologação do arquivamento, sem prejuízo 

do art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

311. Expediente: 1.02.002.000010/2022-19 - Eletrônico  Voto: 3560/2023 Origem: 

PROCURADORIA 

REGIONAL DA 

REPÚBLICA DA 2ª 

REGIÃO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL PRÁTICA DOS CRIMES DESCRITOS NOS ARTS. 146, 

171, 297, 299, 319 E 347 DO CP POR PARTE DE PROCURADORES DA REPÚBLICA. 

INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVA MÍNIMOS A JUSTIFICAR O 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de manifestação 

apresentada por Lorenzo P. H. em face de três procuradores da República, imputando-lhes a 

prática dos crimes descritos nos artigos 146 (constrangimento ilegal), 171 (estelionato), 297 

(falsidade documental), 299 (falsidade ideológica), 319 (prevaricação) e 347 (fraude 

processual) do CP. 2. Em suma, de acordo com a notícia-crime, os referidos membros do 

Ministério Público Federal cometeram diversas irregularidades no âmbito da Operação 

Tergiversação ' o ora noticiante figura como réu em sete ações penais derivadas dessa operação 

' e agiram com o objetivo de obter promoção pessoal e com atuação 'em frontal violação às 

regras de determinação de atribuição para a distribuição de feitos criminais. Houve, ainda, 

ofensa ao princípio do devido processo legal'. Resume a representação apontando: 'falta de 

designação para a prática de atos, simulação de ato jurídico, ato assinado em período de licença, 

ato assinado em local sem a constatação de viagem ou diárias, alteração de documentos do 

Departamento de Polícia Federal, distorção de informações, imputações de condutas 

criminosas inexistentes, requerimento de homologação de minuta de colaboração premiada 
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assinada com essas falhas/irregularidades'. 3. Os autos, além da documentação que 

acompanhou a representação inicial, estão instruídos com cópias das decisões proferidas em 

sede administrativa/disciplinar que concluíram pela ausência de falta funcional atribuível aos 

noticiados. 4. Promoção de arquivamento ao fundamento, em síntese, de que 'não é possível 

depreender nenhum indício de ilícito penal apto a justificar alguma investigação em face dos 

noticiados'. 5. Recurso da parte, no qual demonstrou sua irresignação com o arquivamento. 6. 

Manutenção do arquivamento por seus próprios fundamentos, haja vista a alegação de que não 

há fato novo apto a provocar reforma da decisão anterior. 7. Remessa dos autos à 2a CCR, para 

fins revisionais (art. 62, IV, da LC 75/93). 8. Como bem ressaltou o Procurador Regional da 

República oficiante, 'Muito embora se pretenda construir a narrativa de que todo o atuar dos 

procuradores da República se deu com o propósito de atender ou satisfazer interesse pessoal, 

nenhum indício, mínimo que seja, restou evidenciado nos autos capaz de prestigiar tal tese. 

Pelo contrário, toda a atuação dos órgãos de execução se deu nos estritos limites da legalidade, 

tanto assim que foram submetidos e autorizados pelo judiciário, como é possível depreender 

pelo deferimento das medidas cautelares e pelos recebimentos das ações penais em desfavor 

do noticiado. Ainda que as irregularidades apontadas na representação tivessem de fato 

ocorrido, inexistiria ilícito penal, pois se configurariam em meras irregularidades 

administrativas ou processuais'. 9. Consta, ainda, dos autos que "as mesmas acusações foram 

submetidas ao Conselho Nacional do Ministério Público na forma de pedido de providências, 

o qual foi arquivado e transformado em reclamação disciplinar encaminhada pelo CNMP à 

corregedoria do MPF que, por sua vez, proferiu a decisão 12/202-CRSD, destacando a ausência 

de indícios de faltas funcionais a ensejar a atuação do órgão correcional. A decisão aponta a 

inexistência de qualquer indicativo de violação ao princípio do promotor natural, a ausência de 

irregularidade na assinatura do acordo em afastamento para acompanhar pessoa da família, 

além de indicar que restou esclarecida a questão do local da assinatura dos acordos, afastando, 

assim, as alegações trazidas na representação formulada pelo excipiente e renovadas na 

representação criminal. Acrescentam que também o CNMP arquivou a reclamação contra os 

noticiados, reconhecendo que ambos atuaram de forma adequada, respeitando a legislação e 

sem desbordar dos limites de sua independência funcional". 10. Inexistência de elementos de 

prova mínimos a justificar o prosseguimento da persecução penal. 11. Homologação do 

arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

312. Expediente: 1.02.003.001657/2022-58 - Eletrônico  Voto: 3237/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação formulada por meio da Sala de Atendimento 

ao Cidadão, nos seguintes termos: 'Empecimento (sic) de eleitores voltarprla (sic) Polícia 

Rodoviária Federal em Alagoas'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 

Conforme ressaltado pelo Procurador Regional Eleitoral oficiante, embora tenha sido noticiada 

a suposta prática do crime tipificado no art. 297 do Código Eleitoral, não foi apontada a 

identificação de pessoas supostamente impedidas ou embaraçadas ao exercício do sufrágio, dos 

possíveis agentes, do tempo, do lugar ou modus operandi, o que inviabilizou o início das 

investigações. Narrativa que não trouxe a comunicação de eventual conduta criminosa 

concreta. Fatos relatados de forma vaga e genérica, desacompanhados de elementos de 

informação capazes de possibilitar uma investigação idônea. Instado a apresentar dados 

complementares, o noticiante manteve-se inerte. Inexistência, por ora, de suporte probatório 

mínimo para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem 

prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

313. Expediente: 1.11.000.000092/2023-93 - Eletrônico  Voto: 3413/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão para 

apurar possíveis crimes resultantes de publicação ocorrida no ano de 2022, via internet, 

contrária ao resultado da eleição presidencial, de onde se extrai que usuária do Telegram fez o 

seguinte comentário: "... colocassem uma bomba estilo nuclear na sala do PT com eles dentro 
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p matar logo...". Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). O resultado das 

eleições de 2022 fez crescer um movimento de protesto e insatisfação. Um grupo expressivo 

de manifestantes efetuou uma série de publicações em redes sociais questionando, 

essencialmente, a lisura do sistema eleitoral democrático brasileiro, a higidez e a 

representatividade dos Deputados e Senadores e as decisões do Supremo Tribunal Federal que 

permitiram a soltura e a possibilidade de candidatura de Luiz Inácio Lula da Silva ao cargo de 

Presidente da República. Tais manifestações chegaram ao auge, no dia 08/01/2023, quando 

uma turba violenta e antidemocrática avançou contra os prédios do Congresso Nacional, do 

Palácio do Planalto e do Supremo Tribunal Federal, fazendo referência expressa aos desígnios 

de 'tomada de poder', em uma investida que 'não teria dia para acabar'. No âmbito do Ministério 

Público Federal foi instituído o Grupo Estratégico de Combate aos Atos Antidemocráticos - 

GCAA (Portaria PGR/MPF nº 24, de 11 de janeiro de 2023), destinado ao desenvolvimento de 

atividade coordenada junto ao Supremo Tribunal Federal e demais instâncias de atuação do 

MPF na apuração de condutas relacionadas aos atos antidemocráticos, que identificou a 

existência de diferentes núcleos de concorrentes que devem ser responsabilizados, conforme a 

modalidade de participação na empreitada criminosa, quais sejam: 1) núcleo dos instigadores 

e autores intelectuais dos atos antidemocráticos; 2) núcleo dos financiadores dos atos 

antidemocráticos; 3) núcleo das autoridades de Estado responsáveis por omissão imprópria; e 

4) núcleo de executores materiais dos delitos. O GCAA já ofereceu mais de 1.000 (mil) 

denúncias. Ocorre que não há nos autos elementos mínimos de que a investigada tenha 

participado dos atos criminosos ocorridos em 08/01/2023 e o fato narrado, por si só, embora 

possa provocar dissabor e indignação, não reúne elementos suficientes que justifiquem o 

prosseguimento da persecução penal. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as 

investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação 

do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

314. Expediente: 1.11.000.000530/2023-13 - Eletrônico  Voto: 3269/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de representação fiscal para fins penais em razão da suposta 

prática de crime em razão da importação de produto sem autorização dos órgãos competentes, 

conforme declaração de importação de remessa registrada em 06/12/2017. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). O investigado importou "acessório de arma", 

conhecido como "kit DIE", utilizado por atiradores para a recarga de munições. A conduta não 

se enquadra no descritivo típico seja do art. 18, seja do art. 16 da lei 10.826/2003. De toda sorte, 

a importação e comercialização de tais equipamentos, à época da conduta (ano de 2019), eram 

submetidas à prévia autorização do exército, o que fez com que, inexistente essa autorização, 

o investigado praticasse, em tese, o delito de contrabando, tipificado no art. 334-A, caput, do 

Código Penal. Contudo, o Decreto nº 10.629, de 12 de fevereiro de 2021, retirou os "kit DIE" 

da lista de produtos controlados pelo exército, passando, pois, a não ser mais necessária a 

autorização da autoridade competente para a aquisição destes acessórios. [...] Ainda que, 

posteriormente, o STF tenha decidido pela suspensão da eficácia de tal decreto (ADIs 6675, 

6676, 6677, 6680 e 6695), essa decisão não alcança os fatos que foram beneficiados pela 

flexibilização, em razão do princípio constitucional, descrito no art. 5º, XL da CF, que dispõe 

que a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu. Assim, na medida em que a norma 

complementar mais benéfica posterior passou a prever a dispensa de autorização do Exército 

Brasileiro para a importação dos "kits DIE" apreendidos, houve, no caso concreto, por força da 

retroatividade da lei penal mais benéfica (art. 5º, XL, da CF), a extinção da punibilidade do 

investigado em relação ao delito previsto no art. 18 da Lei 10.826/03, porquanto ocorrida a 

abolitio criminis, nos temos do art. 107, III, do Código Penal. Ainda que se entenda que a 

conduta narrada caracterize o crime de descaminho, previsto no art. 334 do CP, a mercadoria 

apreendida foi avaliada em apenas R$ 10.950,00. Não há informações sobre autuações 

anteriores. Aplicação do Enunciado nº 49: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao 

descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda 

Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada 

a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. 

Aprovado na 150ª Sessão de Coordenação, de 07/05/2018. Precedente 2ª CCR: 

1.35.000.000738/2022-10, 892ª Sessão de Revisão, de 26/06/2023, à unanimidade. 

Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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315. Expediente: 1.11.000.000630/2023-40 - Eletrônico  Voto: 3266/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Suposto crime do artigo 20 da Lei 7.492/86, consistente na aplicação em 

finalidade diversa da prevista em contrato dos recursos provenientes de financiamento rural em 

operações de crédito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

(PRONAF), com a utilização de recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE), realizadas com o Banco do Nordeste do Brasil ' BNB, no valor de R$ 7.492,99, 

em 17/10/2014. Promoção de arquivamento 'diante da ausência de tipicidade material do crime 

contra a ordem financeira. Compulsando os autos, verifica-se que os referidos fatos não 

ultrapassam os imites da esfera administrativa, tratando-se de simples descumprimento de 

cláusula contratual em operação mantida entre banco privado e seu devedor. Pela própria 

narrativa do banco noticiante (vítima), não se constata a intenção de cometimento de fraude 

contra o sistema financeiro nacional. Não se vislumbra a prática de ardil ou fraude pelo tomador 

do financiamento, tratando-se de possível mero descumprimento contratual, passível de 

responsabilização na seara cível e/ou administrativa. Ademais, verifica-se carência de 

elementos indicativos da presença de dolo na conduta'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, 

art. 62, IV). Não há nos autos informações que permitam concluir que o investigado utilizou-

se de meio fraudulento para obter o referido financiamento. Carência de elementos de prova 

que evidenciem a prática de conduta criminosa, no caso concreto. Circunstâncias que apontam 

para possível descumprimento contratual, passível de responsabilização na seara cível e/ou 

administrativa. Subsidiariedade do Direito Penal. Precedentes da 2ª CCR: 

1.14.012.000054/2023-90, 889ª Sessão de Revisão, de 05/06/2023; 1.14.004.000050/2023-19, 

879ª Sessão de Revisão, de 27/03/2023; e 1.26.001.000008/2023-07; 877ª Sessão de Revisão, 

de 13/03/2023, todos por unanimidade. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do 

disposto no art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

316. Expediente: 1.11.000.000928/2023-50 - Eletrônico  Voto: 3160/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

ARAPIRACA/S IPANEM  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de representação ofertada pelo Banco do Nordeste do Brasil 

(BNB), dando conta de suposta prática de crime contra o sistema financeiro nacional, previsto 

no art. 20 da Lei nº 7.492/86, por parte do cliente 'R.M.S.', a qual não teria demonstrado a 

correta aplicação de crédito concedido no valor de R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos 

reais). Os valores são oriundos do FNE/PRONAF. Consta no relatório de acompanhamento de 

projetos do BNB, os recursos foram aplicados parcialmente, apenas no que concerne à 

implantação do capim pisoteio, o que corresponderia a uma aplicação (física e financeira) de 

13,35% dos recursos liberados. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento 

do feito com fundamento no princípio da insignificância. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, 

da LC 75/1993). Compulsando os autos, verifica-se que não há informações que apontem para 

a utilização de meio fraudulento para obter o referido financiamento, tratando-se de possível 

mero descumprimento contratual, passível de responsabilização na seara cível e/ou 

administrativa. À luz dos Princípios da Subsidiariedade e da Fragmentariedade, o Direito Penal 

não deve ser chamado a agir quando a conduta do agente não for tão grave que não possa ser 

tutelada pelos demais ramos do Direito, haja vista que a intervenção penal deve ser a mínima 

necessária. Carência de elementos de prova que evidenciem efetiva lesão ao bem jurídico 

tutelado. Subsidiariedade do Direito Penal. Precedente da 2ª CCR em caso análogo: 

Procedimento MPF nº 1.26.003.000001/2021-03, 806ª Sessão de Revisão, de 26/04/2021. 

Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

317. Expediente: 1.11.000.001608/2022-36 - Eletrônico  Voto: 3169/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir de comunicação do BNB - Banco do 

Nordeste do Brasil - SA , visando apurar o suposto delito contra o sistema financeiro nacional, 

tipificado no art. 20 da Lei nº 7.492/1986, por parte da investigada 'M.B.A.S.', a qual não teria 

demonstrado a correta aplicação de crédito concedido no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Os valores são oriundos do FNE/PRONAF. De acordo com o Laudo de Acompanhamento de 

Projetos nº 0080.2018.499, elaborado após a vistoria realizada em 03/05/2018, em que foi 

constatada a aplicação do crédito da ração e 50% da reforma do chiqueiro, do valor de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) liberado pela instituição financeira, restou comprovada a aplicação 

de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais). O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento do feito com fundamento no princípio da insignificância. Revisão 

de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Compulsando os autos, verifica-se que não há 

informações que apontem para a utilização de meio fraudulento para obter o referido 

financiamento, tratando-se de possível mero descumprimento contratual, passível de 

responsabilização na seara cível e/ou administrativa. À luz dos Princípios da Subsidiariedade e 

da Fragmentariedade, o Direito Penal não deve ser chamado a agir quando a conduta do agente 

não for tão grave que não possa ser tutelada pelos demais ramos do Direito, haja vista que a 

intervenção penal deve ser a mínima necessária. Carência de elementos de prova que 

evidenciem efetiva lesão ao bem jurídico tutelado. Subsidiariedade do Direito Penal. 

Precedente da 2ª CCR em caso análogo: Procedimento MPF nº 1.26.003.000001/2021-03, 806ª 

Sessão de Revisão, de 26/04/2021. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

318. Expediente: 1.11.001.000181/2023-20 - Eletrônico  Voto: 3236/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada com base em representação do Juízo Federal da 12ª Vara em Alagoas, 

narrando fatos que configuram, em tese, possível prática do delito de estelionato, (art. 171 do 

CP) ou de patrocínio infiel (art. 355 do CP), no âmbito do processo de pedido de pensão por 

morte movido contra o INSS. Consta que os advogados Marcel G. de A. F. e João J. O. A. 

vieram aos autos para dizer que são patronos da parte autora desde 30/08/2022, e que o 

advogado que interpôs a ação, Kristyan P. C. V., o fez sem o consentimento da autora e com 

base em uma procuração emitida em 2020, para um pedido de aposentadoria por idade 

requerida em 2021. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao 

Procurador da República ao concluir que: 'Verifica-se que a procuração emitida pela parte 

autora em favor do Sr. Kristyan P. C. V. (em 2020) não possui prazo determinado, nem há nos 

autos notícia de sua revogação, em que pese a procuração outorgada em favor de Marcel G. de 

A. F. e João J. O. A. em 2022 constar do processo administrativo do pedido de pensão por 

morte, do qual Kristyan P. C. V. tinha ciência. Ainda que possa ter havido má-fé de parte do 

investigado, sobre o quê não se faz necessário realizar um juízo de valor conclusivo nesta 

oportunidade, não se verificou o emprego de artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento 

na conduta de apresentar a procuração anterior e sem prazo determinado, de sorte a configurar 

a prática do delito previsto no art. 171 do CP. O certo é que a ação patrocinada por Kristyan P. 

se viu instruída com outros documentos, como a certidão de óbito, que aparentemente somente 

poderia ter sido fornecida a ele pela autora. Vale lembrar, por outro lado, que a jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido da atipicidade do chamado 

"estelionato judicial", que apesar de reprovável, encontra resposta na esfera cível, com a 

condenação em litigância de má fé, com a imposição de multa e até com a punição disciplinar 

do causídico. [...] Outrossim, não se verificou prejuízo à parte autora, que logrou êxito na ação, 

tanto que seus novos advogados pleitearam a manutenção do acordo homologado nos autos, 

não restando configurado o crime previsto no art. 355 do CP, o qual exige que o interesse da 

parte seja prejudicado'. Homologação do arquivamento, acolhendo, como razões de decidir, os 

fundamentos invocados pelo membro do Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

319. Expediente: 1.12.000.000577/2023-40 - Eletrônico  Voto: 3245/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

AMAPÁ/L. DO 

JARI/OIAPOQUE  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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Ementa: Notícia de Fato. Possível prática do crime de falsidade ideológica (CP, art. 299). Representação 

realizada por aluna do Curso de Doutorado em Biodiversidade e Biotecnologia da Rede de 

Biodiversidade e Biotecnologia da Amazônia Legal (PPG-BIONORTE), comunicando que 

uma professora supostamente alterou o motivo do requerimento de mudança de orientador 

formulado pela discente. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). De acordo com 

os autos, o motivo originalmente registrado no requerimento foi a 'Demonstração de conflito 

por questões políticas por parte da orientadora, originando divulgação pública dos fatos, com 

ampla repercussão', sendo que na versão assinada pela professora o campo foi alterado para 

constar somente 'Questões pessoais'. Ocorre que, de acordo com o Coordenador-Geral do 

Programa de Pós-Graduação, essa informação não era relevante no momento, pois o que 

realmente importava era verificar a anuência da aluna, da antiga orientadora e do novo 

orientador, além da transferência dos direitos sobre o projeto de pesquisa. Dessa forma, 

conforme ressaltou o Procurador da República oficiante, 'Independentemente da razão para o 

pedido, houve concordância dos envolvidos com a substituição da professora S. no posto de 

orientadora de D.. A informação alterada é juridicamente irrelevante e não prejudicou o direito 

da aluna, tendo em vista que a mudança foi autorizada pela Coordenação. Assim, inexistente o 

especial fim de agir na conduta supostamente atribuída a S., não há que se falar no crime 

tipificado no art. 299 do Código Penal.' Inexistência de elementos de informação capazes de 

justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo 

do disposto no art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

320. Expediente: 1.12.000.000730/2022-58 - Eletrônico  Voto: 3556/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

AMAPÁ/L. DO 

JARI/OIAPOQUE  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apuração do cometimento do possível crime descrito 

no art. 350 do Código Eleitoral. Constam dos autos as seguintes informações: 'o GAECO/AP 

encaminhou à promotoria de Justiça em Tartarugalzinho cópia de análise de interceptação 

telefônica conduzida na Justiça Estadual (0000880-18.2020.8.03.0006, em trâmite na Vara 

Única da Comarca de Ferreira Gomes/AP). Com o recebimento de tais elementos, referida 

promotoria de Justiça encaminhou-os à Polícia Federal e requisitou a instauração de inquérito 

policial (documento 1.1, fls. 1/38). A autoridade policial não encontrou nessa documentação 

cópia da decisão judicial que autorizara o compartilhamento das informações contidas nos 

autos do referido processo nº 0000880-18.2020.8.03.0006, em trâmite na Vara Única da 

Comarca de Ferreira Gomes/AP e solicitou esclarecimentos `sobre quais dos fatos relatados no 

Auto Circunstanciado nº 002/2020 recai a solicitação de instauração de Inquérito Policial, tendo 

em vista a atribuição investigativa da Polícia Federal, nos termos do art. 144, §1º da 

Constituição Federal' (documento 1.1, fl. 40) A promotoria de Justiça encaminhou cópia da 

decisão proferida no processo 0000880-18.2020.8.03.0006, em trâmite na comarca de Ferreira 

Gomes/AP, na qual o juízo estadual deferiu medidas cautelares e autorizou o compartilhamento 

dos elementos encontrados (documento 1.1, fls. 57/65 e documento 1.2, fls. 1/4). Indicou, 

também, a ocorrência do crime previsto no art. 350 do Código Eleitoral. A autoridade policial, 

ao receber a requisição, questionou sobre quais fatos contidos auto circunstanciado recebido 

recairia a requisição de IPL (documento 1.1, fl. 41). Com a ausência de resposta a autoridade 

policial encaminhou os autos a esta Procuradoria Regional Eleitoral'. O Procurador Regional 

Eleitoral promoveu o arquivamento do presente expediente, nos seguintes termos: 'Embora a 

leitura do auto circunstanciado permita verificar que apenas alguns dos fatos nele tratados 

relacionam-se ao município de Tartarugalzinho, o que talvez permitisse a instauração do IPL, 

falece atribuição a esta Procuradoria Regional Eleitoral (PRE) para adentrar na matéria posta 

sob exame. Primeiro, porque inexiste nos autos qualquer elemento a indicar a presença de 

autoridade com foro por prerrogativa de função que justifique a atuação criminal desta PRE. 

Segundo, o IPL foi requisitado pela promotoria de Tartarugalzinho/AP, de forma que apenas 

ela poderia pode analisar a manifestação da autoridade policial. Ou, numa acepção mais 

técnica, o controle externo incidental da atividade policial há de recair sobre quem detém 

atribuição para oficiar no IPL. No caso, a promotoria Eleitoral de Tartarugalzinho/AP'. 

Remessa dos autos a esta 2a CCR, para revisão (art. 62, IV, da LC 75/1993). Assiste razão ao 

Procurador Regional Eleitoral oficiante. Ausência de atribuição à PRE/AP para atuar no feito. 

A íntegra dos presentes autos foi encaminhada à Promotoria Eleitoral de Tartarugalzinho/AP, 

para adoção das providências que entender cabíveis acerca da manifestação da autoridade 

policial. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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321. Expediente: 1.13.000.003390/2022-80 - Eletrônico  Voto: 3321/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

AMAZONAS  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Representação sigilosa formulada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual 

o noticiante relata que dois ribeirinhos ameaçam quase diariamente um indígena da aldeia 

Arará/AM. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Após a realização de 

diligências para elucidação dos fatos, não foram levantados elementos capazes de indicar a 

prática do crime. O representante não apresentou provas mínimas dos fatos. Oficiada, a FUNAI 

quedou-se inerte. O cacique da aldeia confirmou a representação, mas não esclareceu os dias 

em que teriam ocorrido a ameaça, a forma como se deu ou as vítimas relacionadas. Inexistência 

de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, 

sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

322. Expediente: 1.16.000.001490/2023-41 - Eletrônico  Voto: 3658/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO 

FEDERAL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de manifestação apresentada na Sala de 

Atendimento ao Cidadão, na qual relata a suposta prática do crime descrito no art. 242 do CP. 

Narra o noticiante a falta de reconhecimento da paternidade de G.C.B., embora o resultado do 

exame de DNA tenha sido positivo. No caso, Caio J.A.S. alega ter havido a tentativa de 

reconhecimento e solicitou a inclusão de seu nome no registro. Após, alegou má-fé por parte 

da genitora para afastá-lo do filho. Por sua vez, Juliana F.C.B. declarou que jamais impediu a 

aproximação dos dois, afirmando ainda que Caio não teria tomado as providências para 

regularizar o registro após o resultado do exame, em razão da consequente cobrança dos 

alimentos. Promoção de arquivamento, nos seguintes termos: 'declaro a ausência de ilegalidade, 

tendo em vista que a demanda deve ser feita por via judicial. Assim sendo, a instauração de 

inquérito policial ou de qualquer procedimento demanda a existência de elementos mínimos 

que justifiquem o início da atividade persecutória pelos órgãos de investigação e acusação, o 

que não se observa no caso presente. É possível concluir pela inexistência de fatos que 

demandem a atuação desta Procuradoria ' seja na área cível, seja na esfera criminal'. Recurso 

da parte, que demonstrou sua irresignação com o arquivamento. Remessa dos autos a esta 2a 

CCR, para fins revisionais (art. 62, IV, da LC 75/93). Assiste razão ao membro do MPF 

oficiante. Da leitura dos autos, verifica-se que não há elementos de informação e de prova 

mínimos que apontem a ocorrência de fato criminoso. Homologação do arquivamento, sem 

prejuízo do art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

323. Expediente: 1.16.000.001671/2023-77 - Eletrônico  Voto: 3376/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO 

FEDERAL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Representação do Conselho Regional dos Técnicos Industriais da 1ª Região - 

CRT-01, informando que particular teria solicitado a abertura de processo administrativo para 

inscrição profissional no referido Conselho e instruído o pleito com cópias digitais de histórico 

escolar e diploma falsos, documentos supostamente expedidos pelo SENAI. Revisão do 

arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Conforme pontuado pela Procuradora da República 

oficiante, as 'cópias digitais de documentos podem ser autenticadas. Assim, as cópias digitais 

sem autenticação são equivalentes às cópias físicas de documentos sem autenticação, sendo o 

meio que se apresentam (em arquivos eletrônicos ou em papel) irrelevantes para diferenciar os 

efeitos jurídicos dos documentos'. A fotocópia não autenticada não pode ser conceituada como 

documento (CPP, art. 232); portanto, não possui potencialidade para causar dano à fé pública; 

não pode ser objeto material do crime de uso de documento falso, por impropriedade absoluta 

do meio. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ entende que tal prática não configura crime, 

conforme o seguinte precedente: 'A utilização de cópia reprográfica sem autenticação não pode 

ser objeto material de crime de uso de documento falso' (HC n. 33538/PR, rel. Min. Félix 

Fischer, Dj. 2/6/2005). Precedentes da 2ª CCR: IPL nº 5052594-67.2019.4.02.5101, 825ª 

Sessão nº 15/10/2021, unânime; IPL 0815798-88.2018.4.05.8300, Sessão 799, de 22/02/2021, 

unânime; Procedimento n° 1.29.006.000119/2019-77, sessão n° 743, de 10/06/2019, unânime. 
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Ausência de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

324. Expediente: 1.16.000.001674/2023-19 - Eletrônico  Voto: 3227/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO 

FEDERAL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Representação do Conselho Regional dos Técnicos Industriais da 1ª Região - 

CRT-01, informando que particular teria solicitado a abertura de processo administrativo para 

inscrição profissional no referido Conselho e instruído o pleito com cópias digitais de histórico 

escolar e diploma falsos, documentos supostamente expedidos pelo SENAI. Revisão do 

arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Conforme pontuado pela Procuradora da República 

oficiante, as 'cópias digitais de documentos podem ser autenticadas. Assim, as cópias digitais 

sem autenticação são equivalentes às cópias físicas de documentos sem autenticação, sendo o 

meio que se apresentam (em arquivos eletrônicos ou em papel) irrelevantes para diferenciar os 

efeitos jurídicos dos documentos'. A fotocópia não autenticada não pode ser conceituada como 

documento (CPP, art. 232); portanto, não possui potencialidade para causar dano à fé pública; 

não pode ser objeto material do crime de uso de documento falso, por impropriedade absoluta 

do meio. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ entende que tal prática não configura crime, 

conforme o seguinte precedente: 'A utilização de cópia reprográfica sem autenticação não pode 

ser objeto material de crime de uso de documento falso. HC n. 33538/PR, rel. Min. Félix 

Fischer, Dj. 2/6/2005. Precedentes da 2ª CCR (IPL nº 5052594-67.2019.4.02.5101, 825ª Sessão 

nº 15/10/2021, unânime; IPL 0815798-88.2018.4.05.8300, Sessão 799, de 22/02/2021, 

unânime; Procedimento n° 1.29.006.000119/2019-77, sessão n° 743, de 10/06/2019, unânime). 

Ausência de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

325. Expediente: 1.16.000.001900/2023-53 - Eletrônico  Voto: 3233/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO 

FEDERAL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão na qual 

o noticiante afirma ter sido vítima de crime contra a honra (artigos 138 a 140 do CP) e de falso 

testemunho (artigo 342 do CP) pela Embaixada do Reino Unido e por seu advogado. Revisão 

de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão à Procuradora da República ao 

concluir que: 'Inicialmente, necessário pontuar que, por esse procedimento, não cabe a 

apreciação de eventual insurgência do denunciante em face de decisões prolatadas pela justiça 

trabalhista. O direito discutido nos autos da reclamatória somente pode ser reapreciado naquela 

seara processual, por meio dos instrumentos processuais próprios previstos na legislação. A 

presente notícia de fato, portanto, limita-se a avaliar a existência de indícios de ocorrência de 

eventual crime, a partir dos fatos narrados. O denunciante imputa a representantes da 

embaixada britânica a prática de crimes contra a honra e de falso testemunho, a partir de trechos 

destacados de suposta peça de defesa protocolada nos autos da reclamatória trabalhista nº 

0001374-86.2015.5.10.0013. Não se identificam, contudo, indícios de quaisquer práticas 

delituosas, a partir dos fatos descritos. [...] No caso dos autos, o denunciante aponta como 

condutas lesivas determinados trechos da peça de defesa protocolada na reclamatória 

trabalhista. As alegações apontadas, contudo, revelam o claro intuito da defesa de rechaçar 

fatos contrários a seus interesses na ação judicial, não se podendo delas depreender qualquer 

intenção de difamar ou injuriar o denunciante, mas, apenas, de defender a pretensão da empresa 

reclamada. Assim, não havendo indícios do elemento subjetivo necessário para que se 

configurem os tipos descritos nos artigos 139 e 140 do Código Penal, não se justifica a 

persecução criminal. Não fosse isso suficiente, incide, ainda, à espécie, a regra de exclusão de 

punibilidade prevista no artigo 142, inciso I do CP, que dispõe: Art. 142 - Não constituem 

injúria ou difamação punível: I - a ofensa irrogada em juízo, na discussão da causa, pela parte 

ou por seu procurador. Por sua vez, também não se identificam indícios de prática de crime de 

falso testemunho (artigo 342 do Código Penal) ou de qualquer outro tipo penal. Como cediço, 

à luz do disposto no art. 342 do CP, o delito de falso testemunho somente pode ser cometido 

por testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete, não recaindo sobre as 

partes/postulantes e seus representantes. [...] Assim, ainda que houvesse indícios de alegações 

falsas aduzidas processualmente pelos representantes da embaixada britânica, no âmbito da 
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reclamatória trabalhista, estas não possuiriam o condão de configurar crime'. Homologação do 

arquivamento, acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo membro do 

Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

326. Expediente: 1.16.000.002172/2023-05 - Eletrônico  Voto: 3230/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO 

FEDERAL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao 

Cidadão. Possível crime de injúria, capitulado no artigo 140, caput, do Código Penal. Notícia 

encaminhada por terceira pessoa. Ausência de queixa da ofendida. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, IV). Crime de ação penal privada. Fato narrado que não se amolda à 

nenhuma das hipóteses do artigo 145, caput e parágrafo único, do Código Penal, que exigiriam 

a propositura de ação penal pública. Aplicação do art. 5º, § 5º, do CPP, que estabelece: 'Nos 

crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a inquérito a 

requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la.' Ausência de justa causa para o 

prosseguimento do feito. Injustificável remessa dos autos ao Ministério Público Estadual. 

Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

327. Expediente: 1.18.000.001518/2023-75 - Eletrônico  Voto: 3482/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

GOIAS/APARECIDA DE 

GOIÂNIA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de formado no âmbito da Polícia Federal a partir de 

representação particular apresentada por 'M.G.T.N.', noticiando ser pai da menor 'S.G.V.', de 

quem teria a guarda compartilhada juntamente com a mãe da criança, 'S.O.V.', reportando que 

teria autorizado a filha a viajar para os Estados Unidos a passeio em maio de 2021 com mãe, 

sendo que após isso a genitora cortou todas as formas de contato do noticiante com a filha e 

não mais retornou ao Brasil, tendo ingressado com pedido de guarda unilateral. O Procurador 

da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, sob os seguintes argumentos: (i) No 

presente caso, os fatos objeto da Notícia de Fato, por mais lamentáveis e reprováveis que sejam, 

não caracterizam o crime de subtração de incapaz tipificado no art. 249 do CP ou mesmo de 

tráfico internacional de crianças e adolescentes descrito no artigo 239 do Estatuto da Criança e 

do Adolescente (Lei nº 8.068/90), sendo atípico; (ii) , a própria Notícia de Fato descreve que 

não houve a subtração da menor do Brasil, haja vista que houve autorização de seu pai, o 

noticiante 'M.G.T.N.', para que a menor viajasse aos EUA, onde foi requerida sua guarda 

unilateral por sua mãe (S.), não havendo, portanto, a configuração dos elementos do tipo da 

"inobservância das formalidades legais", nem há qualquer evidência da finalidade de obtenção 

de lucro, mas sim de lide envolvendo a guarda da criança por seus pais; (iii) De outro lado, a 

conduta narrada também não encontra tipificação no artigo 249 do Código Penal, que descreve 

o crime de subtração de incapaz (...)no presente caso não se verifica a elementar do tipo " 

subtrair" (retirar) a menor de quem detém sua guarda (no caso, de seu pai), haja vista que a mãe 

da menor também possui a guarda compartilhada, apesar de estar de fato negando-se a 

compartilhar a referida guarda com o pai da criança, e buscando uma guarda unilateral, ao 

mesmo tempo que impede o contato da menor com a família paterna. Assim, o que ocorre é a 

não restituição da menor ao outro genitor que também detém a guarda compartilhada, e não a 

subtração da menor por quem não detém a guarda (elementar do tipo), o que apesar de 

lamentável e reprovável, infelizmente ainda não possui tipificação penal; (iv) embora a conduta 

da genitora de 'S.', considerando as circunstâncias do caso concreto, não configure crime, o ato 

de reter a criança em país que não seja aquele de sua residência habitual sem a devida 

autorização do genitor ou outorga judicial, pode configurar o ilícito cível de subtração 

internacional de crianças previsto na Convenção sobre Aspectos Civis do Sequestro 

Internacional de Criança ' Convenção de Haia (...) Nesse sentido, será a Autoridade Central 

Administrativa Federal - ACAF e a INTERPOL as autoridades competentes para procederem 

com as tratativas de cooperação jurídica internacional necessárias ao pedido de restituição da 

menor em razão da violação do direito de guarda. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, inciso IV). Assiste razão ao Procurador da República oficiante. Trata-se de fato atípico do 

ponto de vista penal, configurando o ilícito cível. Carência de justa causa para o 

prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento. 
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

328. Expediente: 1.20.004.000139/2023-70 - Eletrônico  Voto: 3168/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE FOZ DO 

IGUACU-PR  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de representação formulada perante a Sala de Atendimento ao 

cidadão em 12/06/2023, através da qual a noticiante informa que foi vítima de pirâmide 

financeira. A representante narra que apresentou 'diversas provas na delegacia de Toledo-PR, 

todavia o delegado e a escrivã, C., insistem em arquivar o caso, além de realizar as diligências 

de formas superficiais e com desdém.'. O Procurador da República promoveu o arquivamento, 

sob os seguintes fundamentos: (i) não obstante a pretensão exposada pela noticiante de que o 

feito seja investigado pela Justiça Federal, ao argumento de que a investigação não estaria 

sendo conduzida de modo satisfatório perante a autoridade estadual, destaco que Ministério 

Público Federal não possui atribuições correicionais e tampouco hierárquicas perante a Justiça 

Estadual; (ii) nota-se que a manifestação anexada pela noticiante demonstra que o membro do 

Parquet estadual está diligentemente atuando para elucidação dos fatos; (iii) o crime de 

pirâmide financeira, é de competência da Justiça Estadual, consoante posicionamento 

pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça; (iv) acaso o desenrolar das investigações revelem 

a existência de outros crimes que atraiam a competência federal, o próprio membro do Parquet 

estadual postulará perante o Juízo Competente, eventual declínio de atribuições. Revisão de 

arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Assiste razão ao membro do MPF oficiante. A 

captação de recursos com a utilização de pirâmide financeira não se enquadra no conceito de 

atividade/instituição financeira e, por consequência, na hipótese, não há crime contra o sistema 

financeiro nacional. Afastada, nesses termos, a possibilidade de processamento do feito perante 

a Justiça Federal. Aplicação do Enunciado 498 da Súmula do STF: 'Compete à Justiça dos 

Estados, em ambas as instâncias, o processo e o julgamento dos crimes contra a economia 

popular'. Aplicação do Enunciado nº 84 desta 2ª CCR. Inexistência de lesão direta a bens, 

serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas. 

Homologação do declínio em favor do Ministério Público Estadual. No presente caso já existe 

investigação realizada pelo Ministério Público Estadual, no âmbito do Inquérito Policial n.º 

0001529-42.2022.8.16.0170, sendo desnecessária a promoção de declínio. Homologação do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

329. Expediente: 1.21.003.000378/2022-11 - Eletrônico  Voto: 3474/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

NAVIRAÍ-MS  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado visando apurar informações a respeito do 

cumprimento de medidas cautelares diversas da prisão, especialmente monitoração eletrônica, 

por parte dos investigados/acusados/réus da Operação Celeritas, com o objetivo de verificar 

possíveis informações falsas fornecidas pelos réus, bem como identificar novos integrantes da 

Organização Criminosa. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do 

feito, sob os seguintes fundamentos: (i) elaborado o Relatório n° 15/2023, este foi encaminhado 

à Polícia Federal e, através do Ofício n° 435/2023/GABPRM2-JRCS- NVI/MPF, foram 

requisitadas as seguintes diligências: (1) verificar possíveis envolvidos com as organizações 

criminosas desvendadas pela Operação Celeritas; (2) verificar se as empresas listas nos 

relatórios encaminhados existem e, de fato; (ii) as diligências solicitadas através do Ofício nº 

435/2023/GABPRM2-JRCS- NVI/MPF, embasadas nos relatórios retrocitados, visam a apurar 

se as informações prestadas em juízo pelos réus, quanto aos supostos vínculos empregatícios, 

são verdadeiras e, eventualmente, se esses empregadores possuem envolvimento com a 

organização criminosa. Dessa feita, com a expedição do ofício, houve o exaurimento do objeto, 

já que o cumprimento da diligência poderá ser controlado de outra forma, sem a necessidade 

de manutenção do presente procedimento; (iii) somente haverá a presença de justa causa, para 

a instauração de Procedimento Investigatório Criminal, após a elaboração da Informação de 

Polícia Judiciária, em cumprimento à diligência feita através do ofício retro, já que somente 

será possível apurar eventual envolvimentos dos empregadores dos investigados, com a 

referida organização criminosa, ao término da diligência. Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, IV). Exaurimento do objeto do presente feito. Homologação do arquivamento. 
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

330. Expediente: 1.22.000.001523/2023-55 - Eletrônico  Voto: 3329/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS 

GERAIS  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Representação encaminhada pela 11ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte 

noticiando possível lide simulada entre a reclamante e empresa reclamada. Evidenciada a 

fraude, o feito foi julgado extinto, sem resolução de mérito, com condenação da primeira 

reclamada ao pagamento da multa, no importe de 10% (dez por cento) do valor da causa, em 

favor da União, nos termos dos arts. 80, III e 81, do CPC/201. Revisão de arquivamento (LC 

nº 75/93, art. 62, IV). Conduta narrada que configura a prática de 'lide simulada', fraude passível 

de ser descoberta pelas vias ordinárias no curso do processo, cuja deslealdade processual deve 

ser enfrentada por meio de regras do CPC, que prevê a condenação do litigante de má-fé ao 

pagamento de multa, com ocorreu no caso, e ainda a punição disciplinar do advogado no âmbito 

do Estatuto da Advocacia. Previsão de sanção civil por litigância de má-fé suficiente para 

reprimir a conduta. No caso, a sanção extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do 

ilícito. Subsidiariedade do Direito Penal. Aplicação da Orientação nº 30 da 2ª CCR. Precedente 

deste Colegiado: NF 1.22.000.004579/2022-81, 874ª Sessão de Revisão, de 13/02/2023, 

unânime. Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

331. Expediente: 1.22.000.001716/2023-14 - Eletrônico  Voto: 3276/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS 

GERAIS  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Possível prática do crime de fraude à execução (CP, art. 179). 

Encaminhamento, pelo Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Ouro Preto/MG, de decisão proferida 

no julgamento de embargos à penhora opostos nos autos de reclamação trabalhista, em que se 

verificou suposta fraude à execução em razão da alienação de bem na vigência do contrato de 

trabalho. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). O crime de fraude à execução é 

de ação penal privada (CP, art. 179, parágrafo único), que somente pode ser iniciada após o 

oferecimento de queixa-crime pelo ofendido (no caso, o Reclamante). Nesse sentido, 

precedente congênere da 2ª CCR: Procedimento n° 1.22.000.000538/2023-04, Sessão de 

Revisão n° 879, de 27/03/2023, unânime. Ademais, assiste razão ao Procurador da República 

ao concluir que: 'com relação a eventual prática de crime de sonegação tributária, os fatos serão 

investigados na hipótese de envio de representação fiscal para fins penais, nos termos da 

Súmula Vinculante n.º 24 do Supremo Tribunal Federal, que exige o exaurimento da via 

administrativa para a persecução penal nesses casos. Cumpre observar que a Justiça trabalhista 

determinou a expedição de ofício também às Receitas Municipal, Estadual e Federal.' Ausência 

de elementos que justifiquem o prosseguimento da persecução penal. Homologação do 

arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

332. Expediente: 1.22.003.000308/2023-15 - Eletrônico  Voto: 3530/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE PATOS 

DE MINAS-MG  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Suposta prática do crime de transfobia/homofobia por meio da internet. 

Discurso que não indica ofensa direta à dignidade do indivíduo ou de parcela da sociedade. 

Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

333. Expediente: 1.22.012.000084/2023-24 - Eletrônico  Voto: 3410/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS 

GERAIS 
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Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Possível crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86, art. 20). 

Investigado que celebrou financiamento bancário materializado em cédula de crédito bancário, 

destinada especificamente ao plantio de 8 hectares de café arábico. O valor do financiamento 

era de R$ 100.000,00, sendo os recursos oriundos do BNDES, no âmbito do Programa Nacional 

de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, 

art. 62, IV). Embora a comprovação extemporânea da aplicação dos recursos possa configurar 

inadimplemento contratual, os elementos de informação contidos nos autos indicam que os 

recursos oriundos do contrato firmado entre o Banco SICOOB e o investigado foram 

efetivamente utilizados no objeto do financiamento. Metas contratuais eventualmente não 

atingidas que, no caso, podem ensejar a propositura de ação judicial visando o ressarcimento 

do prejuízo havido pela instituição financeira, mas que se revelam insuficientes a justificar o 

prosseguimento da persecução criminal, sobretudo considerando a ausência de indícios de que 

parte dos recursos recebidos foram aplicados em finalidade diversa. Homologação do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

334. Expediente: 1.23.000.000001/2023-07 - Eletrônico  Voto: 3165/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

PARA/CASTANHAL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Trata-se de Notícia de Fato instaurada a partir do encaminhamento por parte da Corregedoria 

Regional da Polícia Federal da Certidão de Ocorrência nº 1023/2022 registrada no Livro de 

Plantão SR/PF/PA, do dia 09/12/2022 para o dia 10/12/2022, referindo-se a invasão ao Centro 

de Distribuição dos Correios/Senador Lemos/Belém/PA. Segundo consta da certidão de 

ocorrência, o vigilante, narrou que 'O detido disse que pulou o muro, com a finalidade para 

pegar frutas (mangas) e tomar banho, pois, como morador de rua, imaginava que o prédio 

encontrava-se abandonado. Conforme, informações prestadas pela vigilância daquele 

estabelecimento, não houve quaisquer danos, furto ou roubo de patrimônio pertencente aos 

Correios. Segundo, também, declarações prestadas pelos Policiais militares que fizeram a 

condução do investigado, em consulta realizada no sistema de dados, o conduzido, não possui 

antecedentes criminais.'. O Membro do MPF promoveu o arquivamento do feito, sob os 

seguintes fundamentos: (i) dos fatos narrados pelos seguranças terceirizados que trabalhavam 

no CDD da ECT localizado na Senador Lemos, em Belém/PA, não é possível extrair qualquer 

crime cometido em detrimento de bens, serviços e interesses da União (art. 109, IV da 

Constituição da República Federativa do Brasil), razão pela qual a Corregedoria da Polícia 

Federal acertadamente deixou de instaurar qualquer procedimento investigatório; (ii) e do 

contexto em que o investigado foi encontrado não é possível extrair qualquer elemento que 

indique que sua conduta se dirigia à subtração de bens da ECT ou a realização de outro tipo 

penal, de forma que sua conduta não gera qualquer responsabilidade criminal. Caso contrário, 

punir-se-ia atos preparatórios, o que é vedado no sistema criminal brasileiro, salvo no caso de 

constituírem tipo penal autônomo. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Falta 

de justa causa. Inexistência de elementos de prova mínimos a justificar o prosseguimento da 

persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

335. Expediente: 1.23.000.001121/2021-51 - Eletrônico  Voto: 3232/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

PARA/CASTANHAL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal autuado a partir da manifestação em Sala de 

Atendimento ao Cidadão em que empregado da Caixa Econômica Federal informa que, no dia 

28/07/2021, realizando consulta à conta bancária daquela agência, verificou que SUELLEN C. 

J. estava recebendo valores referentes a parcelas de seguro-desemprego. Indagada a respeito, 

esta alegou desconhecer tal crédito e, após ulteriores questionamentos, teria desconversado e 

se retirado da agência da CEF. Suposto crime de estelionato (CP, art. 171, § 3º). Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Realizadas diligências os fatos narrados não foram 

comprovados. Conforme se apurou a partir das informações apresentadas pelo Ministério da 

Economia, aqueles valores foram depositados como pagamento do seguro defeso, e não de 

seguro-desemprego, como narrado pelo noticiante, o que pode explicar a reação da noticiada 

quando confrontada a respeito. O erro na interpretação da natureza dos valores recebidos 

provavelmente foi causado pela abreviação que o próprio sistema operacional da Caixa 
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Econômica Federal faz na descrição das parcelas recebidas, pois no anexo apresentado pelo 

noticiante consta "PAR SEG DES". Sendo assim, o noticiante informou à noticiada que teria 

sido feito saque de quatro parcelas de seguro-desemprego, ao ler "PAR SEG DES", enquanto 

as referidas parcelas seriam de seguro defeso. Esgotamento das diligências investigatórias 

razoavelmente exigíveis e inexistência de linha investigatória potencialmente idônea. Ausência 

de materialidade delitiva. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações 

serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

336. Expediente: 1.23.000.001395/2021-41 - Eletrônico  Voto: 2750/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

PARA/CASTANHAL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. MANIFESTAÇÃO APRESENTADA 

EM SALA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO, RELATANDO A OCORRÊNCIA DE 

SUPOSTA COAÇÃO NO CURSO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, FALSO 

TESTEMUNHO E CALÚNIA. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS MÍNIMOS 

COMPROVATÓRIOS DE MATERIALIDADE DELITIVA. FALTA DE JUSTA CAUSA 

PARA A PERSECUÇÃO PENAL. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. 

Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir de manifestação apresentada em Sala 

de Atendimento ao Cidadão em 08/10/2021. 2. O noticiante relata suposta prática de coação no 

curso de processo administrativo, falso testemunho e calúnia, praticados por membros e 

testemunha da comissão processante de um procedimento administrativo disciplinar da Caixa 

Econômica Federal. Alega também que tal processo resultou na sua demissão por justa, de 

modo que ingressou em juízo, em Vara do Trabalho de Porto Velho/RO, para questionar esse 

ato administrativo. 3. Em 26/01/2022, a Procuradora da República oficiante promoveu o 

arquivamento feito, ao argumento de que: i) 'quanto à alegação de coação operada por 

DANILO, empregado da CAIXA, para que GREYCE prestasse informações inverídicas no 

processo disciplinar, não há nenhuma prova ' documental ou testemunhal ' que confirme tais 

acusações. Ao contrário, no bojo do processo trabalhista citado, a testemunha de defesa DIONE 

W', designada pelo reclamante, ora manifestante da presente representação criminal, disse que 

`a Sra. GREYCE não informou ao depoente que foi coagida pelo Sr. DANILO'. No mesmo 

sentido, a própria Sra. GREYCE em seu depoimento judicial negou ter sido coagida a depor no 

PDC, e alegou não possuir vínculo de amizade com os envolvidos no caso, conforme se extrai 

de trecho da ata''; ii) 'quanto à conduta de LEVY C', então presidente da comissão responsável 

pela instrução do processo disciplinar civil do manifestante, alegou em audiência que 

SALVIANO N' foi investigado no processo disciplinar por ser o responsável pela concessão 

de créditos a terceiros. No caso, o terceiro que supostamente teria recebido indevidamente 

créditos pelo manifestante é a Sra. Maria I' Posteriormente, LEVY D' disse que o manifestante 

fora absolvido pela Comissão' Ocorre que, embora a conclusão do processo assinado por Levy 

D' tenha declarado existência de irregularidades dolosas e de má-fé em operações de crédito 

realizadas pelo manifestante, o julgamento foi realizado pelo Conselho Disciplinar Regional 

de Belém 'Turma 2, cuja composição LEVY D' não integrou. Nesse sentido, apesar da 

declaração de que o manifestante tenha sido inocentado, o Conselho decidiu pela procedência 

da denúncia e pela demissão por justa causa do reclamante. Porém, não há, no caso, a tipificação 

do crime de calúnia, tampouco de denunciação caluniosa, eis que o primeiro delito prevê a 

imputação falsa de fato definido como crime a alguém (art. 138, CP). O segundo, por sua vez, 

é configurado quando se dá `causa à instauração de inquérito policial, de procedimento 

investigatório criminal, de processo judicial, de processo administrativo disciplinar, de 

inquérito civil ou de ação de improbidade administrativa contra alguém, imputando-lhe crime, 

infração ético-disciplinar ou ato ímprobo de que o sabe inocente' (art. 339, CP).'; iii) 'No caso, 

havia indícios de irregularidades cometidas pelo manifestante, tais como a posse irregular de 

cheques assinados em branco de clientes. Além disso, não há quaisquer indícios de prova ou 

materialidade de que o empregado LEVY D' amoldou-se a qualquer modalidade delitiva, tendo 

apenas se equivocado durante a prestação de informações ao juízo.' 4. Em 08/02/2022, o 

noticiante interpôs recurso requerendo a reconsideração da decisão de arquivamento. Aduz, em 

síntese, que 'existem documentos não juntados, mas alegados como recebidos que comprovam 

a inocência desse perante a CEF e que por má-fé não foram juntados ao procedimento conforme 

jaz mencionado na representação.' 5. Entendendo que o noticiante teria apresentado novos 

fatos, a Procuradora da República oficiante, em 16/05/2022, reconsiderou o despacho que 

determinou o arquivamento da Notícia de Fato, determinando o seu prosseguimento, com a sua 

conversão em Procedimento Investigatório Criminal. 6. Na sequência, em 21/05/2022, 

determinou-se a notificação do noticiante para que encaminhasse os documentos que alega 

possuir, comprovatórios de sua inocência. 7. Ocorre, porém, que, em 20/04/2023, após análise 
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da resposta apresentada pelo noticiante, manteve-se a decisão de arquivamento já proferida, 

ante a ausência de crime, porquanto, de acordo com o membro do MPF: "verifica-se que o 

recurso apresentado pelo representante não trouxe qualquer elemento capaz de alterar o 

posicionamento adotado." 8. Remessa dos autos à 2ª CCR, na forma do Enunciado nº 09/2ª 

CCR. 

9. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 10. Aponta o noticiante a ocorrência de 

crimes em razão de divergência de testemunhos entre processos administrativos e judiciais. 

Aduz que coação processual fora exercida por DANILO em face de GREYCE, para que esta 

prestasse falsas informações no processo disciplinar. Alega que LEVY subsumiu-se ao crime 

de calúnia em razão de ter, no processo disciplinar civil, concluído pelo seu dolo e má-fé em 

ter repassado créditos ilicitamente a terceiro. Porém, em interrogatório judicial realizado no dia 

21/09/2021 nos autos de reclamação trabalhista, LEVY teria negado o documento, 

"inocentando-o" das acusações. 11. Todavia, inexiste nos autos elementos mínimos de 

materialidade delitiva. GREYCE nega ter sido coagida e LEVY sequer integrou o Conselho 

que decidiu pela demissão por justa causa. Ademais, não fora juntado aos autos documento 

algum comprovatório de suposta "inocência" do ora noticiante acerca dos fatos que respondeu 

em processo administrativo disciplinar e que o levaram a perda do emprego. 12. Ausência, 

portanto, de materialidade de conduta criminosa. Falta de justa causa para a persecução penal. 

Homologação do arquivamento.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

337. Expediente: 1.23.000.001531/2022-83 - Eletrônico  Voto: 3225/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

PARA/CASTANHAL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar possível prática de crime de falsidade 

documental e/ou uso de documento falso, haja vista a notícia de solicitação de inscrição de CPF 

mediante apresentação de documentação falsa. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 

75/1993). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'Em pesquisas internas, este órgão 

ministerial constatou que EDILSON N. M. respondeu por um processo criminal por fatos 

semelhantes ' JF-PA-0021946-70.2018.4.01.3900-APORD ' no qual foi acusado de solicitar 

pedidos de inscrição de CPF na RECEITA FEDERAL, em 19/11/2015, mediante a 

apresentação de cópias de documentos falsos. Durante a instrução do referido processo, houve 

a oitiva do Auditor Fiscal da Receita Federal, que afirma ter identificados 6 (seis) CPFs 

emitidos com base em documentações falsas apresentadas pelo solicitante (EDILSON M.). O 

réu, em sua defesa, alegou que uma pessoa chamada `Valdo' lhe entregava documentos para 

encaminhar pedidos de inscrição de CPF junto RFB e que não tinha ciência da falsidade 

material dos documentos. Por fim, a ação penal foi julgada improcedente, com a absolvição do 

réu EDILSON N. M. da imputação da prática do art. 304 do CP, entendendo o juízo que não 

restou comprovado que o denunciado agiu com o dolo ao apresentar os documentos falsos 

perante a RFB. Por outro lado, diante do quadro acima traçado, é possível constatar que a 

Notícia de Fato ora analisada possui relação direta com o processo criminal JF-PA-0021946-

70.2018.4.01.3900-APORD acima referido, pois existe um elo de continuidade, em especial, 

de tempo, lugar e maneira de execução entre as condutas de EDILSON N. M. No entanto, como 

EDILSON N. M. já foi absolvido no processo criminal, verifica-se que a vislumbrada 

continuidade delitiva não poderá ser novamente discutida em juízo em razão do instituto da 

coisa julgada material'. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

338. Expediente: 1.23.000.002020/2023-60 - Eletrônico  Voto: 3242/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

PARA/CASTANHAL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Suposta intrusão, por parte de alunos, na sala da Reitoria da Universidade 

Federal Rural da Amazônia ' UFRA, no dia 19/06/2023. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, 

art. 62, IV). Informação da Polícia Federal no sentido de 'não haver crime a ser apurado, eis 

que se tratou de um movimento pacífico, que não gerou dano ao patrimônio da Universidade e 

não foi narrado qualquer outro ilícito penal'. Esgotamento das diligências investigatórias 

razoavelmente exigíveis e inexistência de linha investigatória potencialmente idônea. Ausência 

de materialidade delitiva. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações 

serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do 

arquivamento. 
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

339. Expediente: 1.23.001.000057/2014-52 Voto: 3407/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

MARABÁ-PA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal - PIC instaurado com o objetivo de investigação e 

atuação na persecução penal relativos aos fatos ocorridos durante a Guerrilha do Araguaia, 

referidos na sentença da Corte Interamericana de Direitos Humanos no caso Gomes Lund e 

outros Vs. Brasil, conforme Portaria nº 876 de 6 de dezembro de 2013, notadamente no episódio 

em que é vítima CUSTÓDIO SARAIVA NETO, conhecido como 'LAURO'. Promoção de 

arquivamento considerando que 'diante do decurso do tempo, não se vislumbra, para além das 

diligências já realizadas, outra linha investigativa capaz de elucidar satisfatoriamente o fato e 

a autoria delitiva, de maneira que não há elementos probatórios mínimos que justifiquem a 

continuidade das apurações'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Justiça de 

Transição ' Memória e Verdade. Comissão Nacional da Verdade, Relatório, Volume 3, Mortos 

e Desaparecidos Políticos, p. 1532/1534. Fato ocorrido em 15/02/1974. Diversas diligências 

realizadas. Ausência de elementos suficientes da autoria e materialidade, seja pelo decurso do 

tempo, seja pela impossibilidade de se identificarem os responsáveis. Inexistência de 

diligências capazes de modificar o panorama probatório atual. Aplicação da Orientação n° 

26/2016 da 2ª CCR. Precedente: 1.14.000.001443/2009-13, 855ª Sessão de Revisão, de 

08/08/2022, unânime. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do 

CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

340. Expediente: 1.24.000.000928/2023-00 - Eletrônico  Voto: 3352/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARAIBA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação cidadã, dando conta de possível fraude 

cometida por 'G.M.F.', inscrita no curso de Arquitetura e Urbanismo na Universidade Federal 

da Paraíba. Segundo consta da denúncia, 'G.M.F.' teria indevidamente se autodeclarado parda 

para concorrer no vestibular da UFPB como integrante da cota social correlata. O Procurador 

da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, sob os seguintes argumentos: (i) as 

provas juntadas pela representante resumem-se a três fotos atribuídas à interessada, no intuito 

de comprovar o possível não pertencimento dela à raça parda, além de um print de uma 

conversa de 'G.M.F.' em um grupo de Whatsapp. ; (ii) Os documentos, no entanto, não 

conduzem à conclusão de que 'G.M.F.' cometeu o crime de falsidade ideológica, tampouco são 

aptos a constituir subsídios do seu cometimento. Basta ver o conteúdo da conversa (retratada 

no print), em que 'G.M.F.' supostamente explica que, por ser muito nova à época da inscrição 

e não deter conhecimento sobre a definição dos critérios para o enquadramento em determinada 

raça, consultou a escola onde estava matriculada e obteve a resposta de que ela pertencia à raça 

parda. A partir daquele contexto, Não parece, prima facie, haver dolo no caso concreto, 

sobretudo porque não demonstrado o fim específico de se beneficiar ou de prejudicar direitos 

de terceiros. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Assiste razão ao 

Procurador da República oficiante ao afirmar que inexiste nos autos elementos que indiquem o 

dolo da investigada ao se identificar como 'parda', conceito impreciso e vago para enquadrar 

um grupo étnico. Carência de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. 

Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

341. Expediente: 1.25.000.000612/2022-91 - Eletrônico  Voto: 3314/2023 Origem: 

PROCURADORIA 

REGIONAL DA 

REPÚBLICA DA 4ª 

REGIÃO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA PRÁTICA DOS CRIMES PREVISTOS NO ART. 10 DA 

LEI 9.296/96 E NOS ARTS. 171 E 355 DO CP POR PARTE DE AUTORIDADES CITADAS 

NO ÂMBITO DO HABEAS CORPUS 164.493, STF. NOTITIA CRIMINIS GENÉRICA. 

INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS PROBATÓRIOS MÍNIMOS APTOS A JUSTIFICAR A 
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INSTAURAÇÃO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL. HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO, SEM PREJUÍZO DO ART. 18 DO CPP. 1. Notícia de Fato autuada a 

partir de manifestações apresentadas na Sala de Atendimento ao Cidadão, por cidadãos que 

optaram por manter seus dados sob sigilo, nas quais os noticiantes buscam a instauração de 

persecução penal em face dos sujeitos citados no âmbito do Habeas Corpus 164.493, que 

tramita no STF, e que diz respeito a fatos processados na Ação Penal 5046512-

94.2016.404.7000, movida em desfavor do ex e atual Presidente da República, conhecida como 

o Caso do Triplex do Guarujá. 2. Nas representações, apontam, de modo genérico, a prática 

dos crimes previstos no art. 10 da Lei 9.296/96 e nos arts. 171 e 355 do CP, atribuídos, em tese, 

às autoridades citadas no corpo da decisão do STF proferida no HC 164.493, além de 

Procuradores da República e Procuradores Regionais da República que seguem em exercício, 

mas em outras áreas de atuação. 3. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). 4. 

Como bem ressaltou a Procuradora Regional da República oficiante, 'a notícia é genérica, não 

indica fato determinado e carece de elementos probatórios mínimos aptos a justificar a 

instauração de investigação criminal'. 5. A mera decisão do STF no âmbito do HC 164.493/PR 

' que reconheceu a suspeição do magistrado no âmbito da Ação Penal 5046512-

94.2016.4.04.7000/PR (Caso do Triplex do Guarujá) ' não revela, por si só, indícios mínimos 

para instauração de uma investigação idônea. 6. Homologação do arquivamento, sem prejuízo 

do art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

342. Expediente: 1.25.000.004935/2022-54 - Eletrônico  Voto: 3408/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins 

Penais. Suposta fraude na inscrição de CPF. Possíveis crimes de falsificação de documento 

público e/ou falsidade ideológica, previstos nos arts. 297 e 299 do Código Penal. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao Procurador da República ao concluir 

que: 'não se vislumbra condição para a deflagração da ação penal, uma vez que os fatos são 

objeto de apuração perante a Justiça Estadual de SC, sendo certo que as circunstâncias do caso 

concreto apontam para a competência estadual. Ademais, no âmbito federal tem-se que as 

medidas administrativas pertinentes já foram adotadas pela Receita Federal para cancelamento 

de tal inscrição irregular. Registre-se que o presente arquivamento não afasta eventual 

responsabilidade cível, administrativa, tributária, trabalhista e/ou previdenciária sobre os fatos 

em apuração, tampouco qualquer reflexo nos fatos em curso na justiça estadual, apenas 

reconhecendo a ausência de interesse de agir para a deflagração da ação penal. Por fim, cumpre 

mencionar que o artigo 18 do Código de Processo Penal autoriza o desarquivamento do 

procedimento e a retomada das investigações caso surjam notícias de novas provas (inteligência 

da Súmula 524 do STF)'. Homologação do arquivamento, acolhendo, como razões de decidir, 

os fundamentos invocados pelo membro do Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

343. Expediente: 1.25.000.005716/2023-73 - Eletrônico  Voto: 3288/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL/TOLEDO-

PR  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de relatório de fiscalização do Sistema de Vigilância 

Agropecuária Internacional - VIGIAGRO. Possível prática do crime de contrabando (CP, art. 

334-A). Apreensão de 1 (uma) muda de planta (0,6 kg), importados de maneira irregular e em 

contrariedade ao Decreto nº 24.114/34, que regula a defesa sanitária vegetal e proíbe a 

importação e a exportação de produtos vegetais que eventualmente possam conter criptógamos, 

insetos e outros parasitas nocivos. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento aplicando o princípio da insignificância. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, 

da LC 75/93). Inexpressividade da lesão ao bem jurídico tutelado. Medida administrativa 

suficiente para a prevenção e repressão do ilícito. Excepcionalidade do caso. Aplicação do 

princípio da intervenção mínima, segundo o qual o Direito Penal deve se ocupar das situações 

dotadas de maior gravidade, somente levando ao conhecimento do Judiciário fatos relevantes 

para a coletividade e cuja punição seja dotada de alguma utilidade prática Subsidiariedade das 

normas penais. Aplicação da Orientação nº 30: 'Nos crimes não considerados prioritários pela 
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2ª CCR, em que se comprove a não reiteração e verificado o mínimo grau de reprovabilidade 

da conduta, são circunstâncias que autorizam o arquivamento da investigação: a) Delito de 

bagatela ' a demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de 

periculosidade social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal ' a verificação de que a 

aplicação de sanção extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) 

Adequação da sanção penal ' a concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de 

aplicação da sanção penal, conforme os fins da pena'. Carência de informações sobre registros 

de reiteração da conduta pelo investigado nos últimos 5 (cinco) anos. Precedentes em casos 

análogos: 1.25.008.000302/2022-05, 840ª Sessão de Revisão, de 14/03/2022; 

1.25.008.000560/2022-83, 845ª Sessão de Revisão, de 02/05/2022. Falta de justa causa para 

prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

344. Expediente: 1.25.000.005796/2023-67 - Eletrônico  Voto: 3285/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL/TOLEDO-

PR  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de relatório de fiscalização do Sistema de Vigilância 

Agropecuária Internacional - VIGIAGRO. Possível prática do crime de contrabando (CP, art. 

334-A). Apreensão de 25,3 kg de mandioca e 2,7 kg de amendoim, importados de maneira 

irregular e em contrariedade ao Decreto nº 24.114/34, que regula a defesa sanitária vegetal e 

proíbe a importação e a exportação de produtos vegetais que eventualmente possam conter 

criptógamos, insetos e outros parasitas nocivos. O Procurador da República oficiante promoveu 

o arquivamento aplicando o princípio da insignificância. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, 

da LC 75/93). Inexpressividade da lesão ao bem jurídico tutelado. Medida administrativa 

suficiente para a prevenção e repressão do ilícito. Excepcionalidade do caso. Aplicação do 

princípio da intervenção mínima, segundo o qual o Direito Penal deve se ocupar das situações 

dotadas de maior gravidade, somente levando ao conhecimento do Judiciário fatos relevantes 

para a coletividade e cuja punição seja dotada de alguma utilidade prática Subsidiariedade das 

normas penais. Aplicação da Orientação nº 30: 'Nos crimes não considerados prioritários pela 

2ª CCR, em que se comprove a não reiteração e verificado o mínimo grau de reprovabilidade 

da conduta, são circunstâncias que autorizam o arquivamento da investigação: a) Delito de 

bagatela ' a demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de 

periculosidade social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal ' a verificação de que a 

aplicação de sanção extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) 

Adequação da sanção penal ' a concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de 

aplicação da sanção penal, conforme os fins da pena'. Carência de informações sobre registros 

de reiteração da conduta pelo investigado nos últimos 5 (cinco) anos. Precedentes em casos 

análogos: 1.25.008.000302/2022-05, 840ª Sessão de Revisão, de 14/03/2022; 

1.25.008.000560/2022-83, 845ª Sessão de Revisão, de 02/05/2022. Falta de justa causa para 

prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

345. Expediente: 1.25.000.006691/2023-25 - Eletrônico  Voto: 3279/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL/TOLEDO-

PR  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de relatório de fiscalização do Sistema de Vigilância 

Agropecuária Internacional - VIGIAGRO. Possível prática do crime de contrabando (CP, art. 

334-A). Apreensão de 36 kg de cebola e 19,8 kg de tomate, importados de maneira irregular e 

em contrariedade ao Decreto nº 24.114/34, que regula a defesa sanitária vegetal e proíbe a 

importação e a exportação de produtos vegetais que eventualmente possam conter criptógamos, 

insetos e outros parasitas nocivos. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento aplicando o princípio da insignificância. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, 

da LC 75/93). Inexpressividade da lesão ao bem jurídico tutelado. Medida administrativa 

suficiente para a prevenção e repressão do ilícito. Excepcionalidade do caso. Aplicação do 

princípio da intervenção mínima, segundo o qual o Direito Penal deve se ocupar das situações 

dotadas de maior gravidade, somente levando ao conhecimento do Judiciário fatos relevantes 
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para a coletividade e cuja punição seja dotada de alguma utilidade prática Subsidiariedade das 

normas penais. Aplicação da Orientação nº 30: 'Nos crimes não considerados prioritários pela 

2ª CCR, em que se comprove a não reiteração e verificado o mínimo grau de reprovabilidade 

da conduta, são circunstâncias que autorizam o arquivamento da investigação: a) Delito de 

bagatela ' a demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de 

periculosidade social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal ' a verificação de que a 

aplicação de sanção extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) 

Adequação da sanção penal ' a concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de 

aplicação da sanção penal, conforme os fins da pena'. Carência de informações sobre registros 

de reiteração da conduta pelo investigado nos últimos 5 (cinco) anos. Precedentes em casos 

análogos: 1.25.008.000302/2022-05, 840ª Sessão de Revisão, de 14/03/2022; 

1.25.008.000560/2022-83, 845ª Sessão de Revisão, de 02/05/2022. Falta de justa causa para 

prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

346. Expediente: 1.25.000.007223/2023-78 - Eletrônico  Voto: 3282/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

PARANAGUÁ-PR  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de relatório de fiscalização do Sistema de Vigilância 

Agropecuária Internacional - VIGIAGRO. Possível prática do crime de contrabando (CP, art. 

334-A). Apreensão de 2,3 kg de carne, 18,4 kg de laranja, 17,7 kg de limão e 19,6 kg de maçã, 

importados de maneira irregular e em contrariedade ao Decreto nº 24.114/34, que regula a 

defesa sanitária vegetal e proíbe a importação e a exportação de produtos vegetais que 

eventualmente possam conter criptógamos, insetos e outros parasitas nocivos. O Procurador da 

República oficiante promoveu o arquivamento aplicando o princípio da insignificância. 

Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Inexpressividade da lesão ao bem jurídico 

tutelado. Medida administrativa suficiente para a prevenção e repressão do ilícito. 

Excepcionalidade do caso. Aplicação do princípio da intervenção mínima, segundo o qual o 

Direito Penal deve se ocupar das situações dotadas de maior gravidade, somente levando ao 

conhecimento do Judiciário fatos relevantes para a coletividade e cuja punição seja dotada de 

alguma utilidade prática Subsidiariedade das normas penais. Aplicação da Orientação nº 30: 

'Nos crimes não considerados prioritários pela 2ª CCR, em que se comprove a não reiteração e 

verificado o mínimo grau de reprovabilidade da conduta, são circunstâncias que autorizam o 

arquivamento da investigação: a) Delito de bagatela ' a demonstração da mínima ofensividade 

da conduta, associada ao baixo grau de periculosidade social da ação; b) Subsidiariedade do 

Direito Penal ' a verificação de que a aplicação de sanção extrapenal é suficiente para a 

prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal ' a concreta e fundamentada 

ausência de necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal, conforme os fins da pena'. 

Carência de informações sobre registros de reiteração da conduta pelo investigado nos últimos 

5 (cinco) anos. Precedentes em casos análogos: 1.25.008.000302/2022-05, 840ª Sessão de 

Revisão, de 14/03/2022; 1.25.008.000560/2022-83, 845ª Sessão de Revisão, de 02/05/2022. 

Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

347. Expediente: 1.25.000.007713/2023-74 - Eletrônico  Voto: 3271/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL/TOLEDO-

PR  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de relatório de fiscalização do Sistema de Vigilância 

Agropecuária Internacional - VIGIAGRO. Possível prática do crime de contrabando (CP, art. 

334-A). Apreensão de 36 Kg de batatas, importados de maneira irregular e em contrariedade 

ao Decreto nº 24.114/34, que regula a defesa sanitária vegetal e proíbe a importação e a 

exportação de produtos vegetais que eventualmente possam conter criptógamos, insetos e 

outros parasitas nocivos. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento 

aplicando o princípio da insignificância. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). 

Inexpressividade da lesão ao bem jurídico tutelado. Medida administrativa suficiente para a 

prevenção e repressão do ilícito. Excepcionalidade do caso. Aplicação do princípio da 

intervenção mínima, segundo o qual o Direito Penal deve se ocupar das situações dotadas de 
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maior gravidade, somente levando ao conhecimento do Judiciário fatos relevantes para a 

coletividade e cuja punição seja dotada de alguma utilidade prática Subsidiariedade das normas 

penais. Aplicação da Orientação nº 30: 'Nos crimes não considerados prioritários pela 2ª CCR, 

em que se comprove a não reiteração e verificado o mínimo grau de reprovabilidade da conduta, 

são circunstâncias que autorizam o arquivamento da investigação: a) Delito de bagatela ' a 

demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de periculosidade 

social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal ' a verificação de que a aplicação de sanção 

extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal ' 

a concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal, 

conforme os fins da pena'. Carência de informações sobre registros de reiteração da conduta 

pelo investigado nos últimos 5 (cinco) anos. Precedentes em casos análogos: 

1.25.008.000302/2022-05, 840ª Sessão de Revisão, de 14/03/2022; 1.25.008.000560/2022-83, 

845ª Sessão de Revisão, de 02/05/2022. Falta de justa causa para prosseguir na persecução 

penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

348. Expediente: 1.25.000.009087/2023-51 - Eletrônico  Voto: 3231/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL/TOLEDO-

PR  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Possível prática do crime de contrabando (CP, art. 334-A). Apreensão de 1 

(uma) planta ornamental, importada de maneira irregular e em contrariedade ao Decreto nº 

24.114/34, que regula o Serviço de Defesa Sanitária Vegetal e proíbe a importação e a 

exportação de produtos vegetais que eventualmente possam conter criptógamos, insetos e 

outros parasitas nocivos. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento 

aplicando o princípio da insignificância. Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). 

Inexpressividade da lesão ao bem jurídico tutelado. Medida administrativa suficiente para a 

prevenção e repressão do ilícito. Excepcionalidade do caso. Aplicação do princípio da 

intervenção mínima, segundo o qual o Direito Penal deve se ocupar das situações dotadas de 

maior gravidade, somente levando ao conhecimento do Judiciário fatos relevantes para a 

coletividade e cuja punição seja dotada de alguma utilidade prática. Subsidiariedade das normas 

penais. Aplicação da Orientação nº 30: 'Nos crimes não considerados prioritários pela 2ª CCR, 

em que se comprove a não reiteração e verificado o mínimo grau de reprovabilidade da conduta, 

são circunstâncias que autorizam o arquivamento da investigação: a) Delito de bagatela ' a 

demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de periculosidade 

social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal ' a verificação de que a aplicação de sanção 

extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal ' 

a concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal, 

conforme os fins da pena'. Precedentes em casos análogos: 1.25.008.000302/2022-05, 840ª 

Sessão de Revisão, de 14/03/2022; 1.25.008.000560/2022-83, 845ª Sessão de Revisão, de 

02/05/2022. Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

349. Expediente: 1.26.000.001762/2023-66 - Eletrônico  Voto: 3327/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

PERNAMBUCO/GOIANA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Representação anônima, na qual o noticiante relata a suposta ocorrência de 

tráfico/consumo de drogas no âmbito do Instituto Federal de Pernambuco - IFPE, campus 

Recife. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). A representação apenas faz 

referência à prática de comercialização e consumo de drogas no âmbito do IFPE, campus 

Recife, sem mencionar quem seriam as pessoas, a data em que os fatos teriam ocorrido, o local 

em que o suposto crime ocorre ou em que momento costuma ocorrer e o tipo de droga circulante 

no local. A notícia apresenta um tom de protesto e insatisfação, sem apresentar elementos 

necessários para justificar a instauração de uma investigação criminal. Ausência de justa causa 

para a persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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350. Expediente: 1.28.000.000583/2023-37 - Eletrônico  Voto: 3338/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO 

GRANDE DO 

NORTE/CEARÁ-MIRIM  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação sigilosa (sem dados do denunciante nos autos) 

formulada junto ao Ministério Público do Trabalho, comunicando possíveis crimes tributários 

e de trabalho escravo praticados por representante de determinada empresa. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Realização de diligências. Com relação aos supostos 

crimes tributários, a Receita Federal informou que não houve início de procedimento fiscal em 

desfavor da pessoa jurídica representada. Dessa forma, não havendo crédito definitivamente 

constituído, aplica-se o disposto na Súmula Vinculante n° 24 do STF e no Enunciado nº 79 da 

2ª CCR. Quanto ao suposto crime de trabalho escravo, assiste razão ao Procurador da República 

ao concluir que: 'considerando as informações recentes prestadas pelo MPT, sem que tenham 

sido realizadas diligências pelo Conselho Tutelar, e, principalmente, a informação de que o 

Relatório do Auditor-Fiscal do Trabalho apontou que no local denunciado existe uma 

residência fechada e vazia, é forçoso reconhecer, no momento, que não há, apesar das 

diligências iniciais realizadas, elementos para instauração de investigação, sendo caso de 

arquivamento, sem prejuízo de desarquivamento caso exsurjam novas provas.' Ausência de 

elementos mínimos que justifiquem, por ora, o prosseguimento da persecução penal. 

Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

351. Expediente: 1.29.000.003161/2023-86 - Eletrônico  Voto: 3307/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Possível prática do crime de descaminho (CP, art. 334). Apreensão de 6 (seis) 

garrafas de vinho, importadas de maneira irregular. A Procuradora da República oficiante 

promoveu o arquivamento aplicando o princípio da insignificância. Revisão de arquivamento 

(art. 62, IV, da LC 75/93). Em consulta ao sistema COMPROT, verifica-se a existência de 03 

(três) reiterações anteriores, nos últimos 5 anos. Mercadorias avaliadas pela Receita Federal 

em R$ 151,50 e o valor dos tributos iludidos (II + IPI) estimado em R$ 75,75. Inexpressividade 

da lesão ao bem jurídico tutelado. Excepcionalidade do caso. Aplicação do princípio da 

intervenção mínima, segundo o qual o Direito Penal deve se ocupar das situações dotadas de 

maior gravidade, somente levando ao conhecimento do Judiciário fatos relevantes para a 

coletividade e cuja punição seja dotada de alguma utilidade prática Subsidiariedade das normas 

penais. Aplicação da Orientação nº 30: 'Nos crimes não considerados prioritários pela 2ª CCR, 

em que se comprove a não reiteração e verificado o mínimo grau de reprovabilidade da conduta, 

são circunstâncias que autorizam o arquivamento da investigação: a) Delito de bagatela ' a 

demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de periculosidade 

social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal ' a verificação de que a aplicação de sanção 

extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal ' 

a concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal, 

conforme os fins da pena'. Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal. 

Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

352. Expediente: 1.29.000.003562/2023-36 - Eletrônico  Voto: 3554/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

PELOTAS-RS  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais enviada 

pela Receita Federal, noticiando a apreensão de cerca de 1,5 litro de óleo de cannabis, 

acondicionados em 3 garrafas de azeite de oliva e remetidos por pessoa residente no Chuí/RS 

para destinatária residente em São Paulo/SP. Possível crime de contrabando (art. 334-A do CP). 

Revisão de arquivamento (art. 62, inciso IV, da LC 75/93). Como bem destacou o membro do 

MPF oficiante, 'embora o óleo importado contenha cannabis, de uso proscrito no Brasil, 

considerando que diversas decisões judiciais autorizam o uso do `óleo de maconha' que 
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contenha canabidiol e THC, para fins medicinais, tem-se por descaracterizada as condutas 

previstas nos artigos 33 e 28 da Lei nº 11.343/06. Por outro lado, não há indícios de que o óleo 

de cannabis apreendido tenha destinação comercial (...) Note-se que a quantidade importada, 

por si só, não indica destinação comercial. (...) A insignificância na importação irregular de 

produtos nocivos em tal quantidade, permite seja utilizado o fundamento de ausência de 

reprovabilidade também em relação a pequenas quantidades de óleo de maconha, produto 

reconhecidamente utilizado para fins terapêuticos. (...) tem-se a necessidade de aplicação da 

insignificância à importação de pequena quantidade de óleo de cannabis para uso pessoal, na 

medida em que não se mostra razoável punir a conduta de internalizar produto de uso medicinal 

quando não criminalizada a internalização de cigarros em pequena quantidade'. Aplicação do 

mesmo entendimento consolidado no Enunciado 93 da 2ª CCR, que estabelece que, 'Na 

importação de sementes de maconha, mercadoria proibida que atrai a incidência do crime de 

contrabando, previsto no art. 334-A do Código Penal, a pequena quantidade, assim considerada 

até o limite de 25 unidades, para o plantio destinado ao consumo próprio, induz à mínima 

ofensividade da conduta, à ausência de periculosidade da ação e o ínfimo grau de 

reprovabilidade do comportamento, razões que comportam a aplicação do princípio da 

insignificância à hipótese'. Ademais, após consulta pelo Sistema Comprot/MF, não constam 

outros procedimentos fiscais, com apreensão de mercadorias, em nome das pessoas envolvidas 

no caso em análise. Inexistência de notícia de reiteração delitiva da mesma espécie. 

Excepcional reconhecimento da insignificância da conduta ora investigada. Homologação do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

353. Expediente: 1.29.000.004561/2023-17 - Eletrônico  Voto: 3240/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO 

GRANDE DO SUL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada para apurar a prática, em tese, do crime de estelionato majorado, 

tipificado no art. 171, § 2º, inciso I, c/c § 3º, do Código Penal. Segundo noticiado os 

investigados teriam vendido imóvel enquanto o bem encontrava-se com registro de alienação 

fiduciária em favor da Caixa Consórcios S/A Administradora de Consórcios. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao Procurador da República ao concluir 

que: 'Embora o imóvel tenha sido vendido pelos noticiados em 2014, época em que o bem 

mantinha em sua matrícula registro de alienação fiduciária em favor da empresa pública 

federal, certo é que tal negócio jurídico não acarretou qualquer prejuízo à instituição financeira. 

Conforme se extrai da informação prestada pela beneficiária da dita alienação fiduciária, o 

contrato que originou aquele gravame foi quitado em 11/07/2019. Diante disso, o imóvel foi 

desalienado em 18/07/2019'. Ausência de elementos mínimos de materialidade delitiva. 

Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver 

notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento, acolhendo, como razões 

de decidir, os fundamentos invocados pelo membro do Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

354. Expediente: 1.29.000.005928/2023-10 - Eletrônico  Voto: 3373/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO 

GRANDE DO SUL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Trata-se de Notícia de fato instaurada através do Digi-Denúncia, na qual a representante narra 

uma suposta tentativa de fraude por meio de e-mails recebidos. a partir de denúncia feita ao 

Disque 100, do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. O Membro do MPF 

promoveu o arquivamento do feito, sob os seguintes fundamentos: (i) verifica-se que link 

indicado para o recadastramento https://sougov.sigepe.gov.br/sougov/ é idêntico ao encontrado 

quando se busca pelo termo "sou gov" em site de busca; (ii) compreensível a insegurança da 

noticiante, diante das diversas tentativas de golpes que são constantemente aplicadas por meio 

eletrônico. Apesar disso, não há elementos, até o momento, que levem a supor que as 

mensagens não sejam verdadeiras para que seja iniciada uma investigação criminal; (iii) no 

caso, ao contrário, há indícios de que as comunicações seriam legítimas, devendo a noticiante, 

para se resguardar integralmente, confirmar a autenticidade perante a UFRGS, até porque o 

MPF não tem como assegurar por ora, com absoluta certeza, que se trata de mensagens 

verdadeiras. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Ausência de materialidade 

delitiva. Falta de justa causa. Inexistência de elementos de prova mínimos a justificar o 
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prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 

do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

355. Expediente: 1.29.003.000392/2019-21 - Eletrônico  Voto: 3216/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE NOVO 

HAMBURGO-RS  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar o crime de estelionato majorado contra o INSS, 

haja vista a suposta inserção fraudulenta de vínculo empregatício para obtenção de benefício 

previdenciário. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Como bem ressaltou o 

membro do MPF oficiante, 'O relatório do INSS concluiu que o benefício foi devido ̀ por tempo 

de contribuição', mesmo desconsiderado o vínculo. Assim, o caso é tipicamente de crime 

impossível, consoante art. 17 do Código Penal'. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

356. Expediente: 1.29.003.000405/2019-62 - Eletrônico  Voto: 3403/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE NOVO 

HAMBURGO-RS  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Suposta prática do crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3º) contra o 

INSS. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao Procurador da 

República ao concluir que: 'O relatório conclusivo do INSS foi no sentido de que, ainda que se 

tomasse o vínculo com a empresa como inverídico, o benefício de aposentadoria por invalidez 

seria devido por "preenchimento dos requisitos legais". O caso é tipicamente de crime 

impossível, consoante art. 17 do Código Penal: Não se pune a tentativa quando, por ineficácia 

absoluta do meio ou por absoluta impropriedade do objeto, é impossível consumar-se o crime'. 

Homologação do arquivamento, acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados 

pelo membro do Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

357. Expediente: 1.29.003.000430/2019-46 - Eletrônico  Voto: 3217/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE NOVO 

HAMBURGO-RS  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar o crime de estelionato majorado contra o INSS, 

haja vista a suposta inserção fraudulenta de vínculo empregatício para obtenção de benefício 

previdenciário. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Como bem ressaltou o 

membro do MPF oficiante, 'O relatório do INSS concluiu que, mesmo sem o vínculo, o 

requerente teria direito ao benefício do auxílio-doença, tendo em vista que recolheu como 

contribuinte individual de 01.05.2014 a 28.02.2019. E a data de início da incapacidade foi 

fixada em 12.03.2019. O caso é tipicamente de crime impossível, consoante art. 17 do Código 

Penal'. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

358. Expediente: 1.30.001.001783/2023-49 - Eletrônico  Voto: 3215/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar suposto crime de estelionato em detrimento da 

Caixa Econômica Federal, haja vista a tentativa de saque do FGTS de uma correntista através 

do aplicativo 'App FGTS', mediante fraude. Após análise dos documentos pelo setor 

responsável da CEF, foi verificada a existência de adulteração do comprovante de residência 

apresentado, o que ensejou a não liberação dos valores de FGTS. Os fatos objeto do registro de 

ocorrência foram incluídos no Projeto Prometheus, não sendo encontradas informações de 
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inquéritos em curso ou encerrados, antecedentes criminais ou operações relacionadas aos dados 

dos autos. Remessa dos autos à 2a CCR, nos termos do art. 62, IV, da LC 75/1993. Como bem 

ressaltou o membro do MPF oficiante, 'A fraude empregada ' falsificação de comprovante de 

residência ' foi facilmente detectada pela Caixa Econômica Federal, vez que o documento 

apresentava inconsistências flagrantes, como data de emissão 18.12.2021 referente ao mês 

12/2022, sendo o requerimento de saque realizado e indeferido em maio de 2022. 

Considerando-se a absoluta falta de potencialidade lesiva do documento falso apresentado, em 

razão da falsificação grosseira perceptível e in casu facilmente verificada pela CEF (ver 

Documento 1, p. 17), impõe-se o arquivamento da presente notícia de fato, por atipicidade da 

conduta investigada, consoante disposto no art. 17 do Código Penal'. Ademais, aplicam-se ao 

caso, mutatis mutandis, a Orientação 44 e o Enunciado 103, ambos da 2a CCR. Homologação 

do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

359. Expediente: 1.30.001.002429/2023-31 - Eletrônico  Voto: 3354/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apuração de possível crime de descaminho ou 

contrabando. Importação irregular, via remessa postal, de uma mira telescópica para arma de 

fogo, avaliada em R$ 215,54 (U$ e U$ 39,99). Produto retido e perdido. Revisão de 

arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). No presente caso, a representação fiscal esclarece que, 

'conforme vistoria realizada pelo Exército Brasileiro, os itens importados não se tratam de 

produtos com importação controlada, portanto não condicionada a licenciamento'. Aplicação 

do Enunciado 74/2a CCR. Ademais, a conduta ora narrada não resultou em dano ou perigo 

concreto relevante para a sociedade, de modo a lesionar ou colocar em perigo bem jurídico na 

intensidade reclamada pelo princípio da ofensividade, haja vista a apreensão de apenas 1 mira 

telescópica. Subsidiariedade do Direito Penal, que somente deve ser acionado quando os outros 

ramos do Direito não forem suficientes para a proteção dos bens jurídicos envolvidos. No 

mesmo sentido, precedentes congêneres da 2a CCR: JF-RN-0804882-44.2022.4.05.8400-IPL, 

Sessão de Revisão 857, de 22/08/2022; JF-RJ-5052672-61.2019.4.02.5101-*INQ, Sessão de 

Revisão 843, de 04/04/2022; JF/PR/GUAI-5000639-44.2021.4.04.7017-IP, Sessão de Revisão 

825, de 15/10/2021. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

360. Expediente: 1.30.001.002545/2021-99 - Eletrônico  Voto: 3411/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão que 

relata, Em síntese, que, em 1995, o noticiante teria sido expulso de sociedade empresária 

mediante engodo dos demais sócios, os quais, por sua vez, fundaram a outra empresa que estaria 

em situação irregular junto à Receita Federal do Brasil. Promoção de arquivamento 

considerando que 'os referidos fatos já foram objeto dos procedimentos Notícias de Fato nº 

1.30.001.004099/2018-51, 1.30.001.000757/2017-55, 1.30.001.003056/2017-78, 

1.30.001.000500/2021-80 e 1.30.000086/2019-94, tendo, todas elas, resultado em 

arquivamento. O interessado, por sua vez, não aduziu novos fatos ou apresentou novos 

documentos em relação àqueles já aduzidos nos procedimentos acima referidos, a justificar o 

prosseguimento do presente apuratório'. Novas manifestações do noticiante recebida como 

recurso. Manutenção da promoção de arquivamento por seus próprios fundamentos 'haja vista 

que a manifestação do denunciante é genérica e desconexa e não apresentou elementos novos 

capazes de alterar o entendimento deste parquet. Por fim, insta ressaltar que a 2ª CCR já 

deliberou pela homologação do arquivamento sobre os fatos narrados, no bojo da NF 

1.30.001.004099/2018-51, conforme o voto n.º 7767/2018'. Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, IV). Correta aplicação do artigo 4º da Resolução nº 174/2017 do Conselho 

Nacional do Ministério Público ' CNMP, de onde se extrai: 'Art. 4º A Notícia de Fato será 

arquivada quando: (Redação alterada pela Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018) [...] III ' 

for desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos para o início de uma apuração, 

e o noticiante não atender à intimação para complementá-la; [...] § 4º Será indeferida a 

instauração de Notícia de Fato quando o fato narrado não configurar lesão ou ameaça de lesão 

aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público ou for incompreensível'. 

Manutenção do arquivamento. 
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

361. Expediente: 1.30.001.003378/2023-65 - Eletrônico  Voto: 3164/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DESCRITO NO ART. 18 DA LEI 10.826/2003. 

SUPOSTA PRÁTICA DAS CONDUTAS PREVISTAS NOS ARTS 334, §1°, INCISO I, E 

334-A,§3°, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. APREENSÃO DE ACESSÓRIOS PARA ARMA 

DE FOGO. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO. SUBSIDIARIEDADE DO DIREITO 

PENAL. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fata instaurada 

para apurar os crimes descritos no art. 18 da Lei 10.826/2003 e artigos 334, §1°, inciso I, e 334-

A,§3°, ambos do Código Penal. Consta dos autos representação fiscal encaminhada pela RFB, 

após fiscalização nas remessas postais NX622231197BR, NX622231210BR, 

NX622231223BR e NX622231237BR, registradas em 15/12/2021, indicando a apreensão de 

carregadores para arma de fogo, cujos destinatários eram: 1) A.M - 5 carregadores avaliados 

em U$ 109,95; 2) H.M - 5 carregadores avaliados em U$ 109,95; 3) O.T - 3 carregadores 

avaliados em U$ 171,00; e 4) J.B. - 2 carregadores avaliados em U$ 114,00. Todos os objetos 

são de procedência estrangeira e foram remetidos por meio de encomenda postal oriunda dos 

EUA e destinada às pessoas acima, domiciliados em Santiago/RS. Somadas, as mercadorias 

foram avaliadas em R$ 2.417,45 (dois mil, quatrocentos e dezessete reais e quarenta e cinco 

centavos), sendo, posteriormente, aplicada a pena de perdimento desses bens por abandono. 

Conforme vistoria realizada pelo Exército Brasileiro, os itens apreendidos não se tratam de 

produtos com importação controlada, portanto não condicionados a licenciamento. 2. O 

Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento, pelos seguintes fundamentos: (i) 

observa-se que o Exército Brasileiro realizou inspeção da mercadoria e confirmou que os 

carregadores para arma de fogo objetos da importação em comento não eram bens sujeitos ao 

seu controle. Sendo assim, o fato investigado não é considerado crime, pois não tem a 

adequação típica objetiva 'sem autorização da autoridade competente', prevista no artigo 18 da 

Lei n.º 10.826/2003; (ii) Igualmente, a importação do objeto apreendido não se amolda ao crime 

de contrabando (art. 334-A, §1, II, do CP), uma vez que não é necessária a autorização do 

Exército; (iii) quanto à possível prática do crime de descaminho, previsto no art. 334 do Código 

Penal, há que se considerar que o valor dos bens apreendidos, de R$ 2.417,45 (dois mil, 

quatrocentos e dezessete reais e quarenta e cinco centavos), implica na ausência de justa causa 

para o exercício da ação penal, tendo em vista a incidência do princípio da insignificância. 3. 

Revisão de Arquivamento (Enunciado 36, 2ª CCR) . 4. Preliminarmente, cumpre destacar que 

o Decreto 10.627 de 12-02-2021, em seu art. 2º, § 3º, retirou da lista de Produtos Controlados 

pelo Exército alguns acessórios e munições de arma de fogo. Contudo, em 12-04-2021, a Min. 

Rosa Weber deferiu liminarmente, ad referendum do Plenário, a suspensão da eficácia do 

referido dispositivo (ADI 6675; 6676; 6677; 6680 e 6695). 5. No entanto, no caso em análise, 

verifica-se que a mercadoria apreendida não se enquadra nos produtos de controle do Exército, 

dispensando a autorização para importação. Assim, não se caracteriza o crime de contrabando. 

6. Por outro lado, no caso concreto, a conduta ora narrada não resultou em dano ou perigo 

concreto relevante para a sociedade, de modo a lesionar ou colocar em perigo bem jurídico na 

intensidade reclamada pelo princípio da ofensividade, haja vista a apreensão de peças que, 

somadas, foram avaliadas em R$ 2.417,45 (dois mil, quatrocentos e dezessete reais e quarenta 

e cinco centavos). 7. Desse modo, impõe-se o reconhecimento da ausência de utilidade da ação 

penal e, consequentemente, de interesse de agir. Medida administrativa suficiente para a 

prevenção e repressão do ilícito. Além disso, em consulta realizada em bancos de dados 

internos, ficou constatado que o investigado "J.B." é policial civil, sendo detentor de porte de 

arma. Não foram localizadas armas registradas em nome de "H.M.", também não há registros 

criminais relevantes. As pesquisas não obtiveram êxito em localizar informações a respeito dos 

investigados "A.M." e "O.T.". 8. Aplicação da Orientação nº 30: "Nos crimes não considerados 

prioritários pela 2ª CCR, em que se comprove a não reiteração e verificado o mínimo grau de 

reprovabilidade da conduta, são circunstâncias que autorizam o arquivamento da investigação: 

a) Delito de bagatela - a demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo 

grau de periculosidade social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal - a verificação de 

que a aplicação de sanção extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) 

Adequação da sanção penal - a concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade 

de aplicação da sanção penal, conforme os fins da pena". ramos do direito não forem suficientes 

para a proteção dos bens jurídicos envolvidos. 9. Precedente congênere da 2a CCR: 

JF/PR/GUAI-5000639-44.2021.4.04.7017-IP, Sessão 825, de 15/10/2021. 10. Ausência de 

justa causa para o prosseguimento das investigações. Homologação do arquivamento.  
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

362. Expediente: 1.30.001.005281/2022-14 - Eletrônico  Voto: 3385/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Possível prática do crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3°). 

Manifestação particular formulada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão, em que o 

noticiante relata que a investigada M.C.F. recebera indevidamente benefício assistencial, pois 

teria deixado de residir com o filho em comum deles. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, 

art. 62, IV). Conforme ressaltou o Procurador da República oficiante, 'Considerando que a 

Polícia Federal, em busca preliminar, não localizou benefício em nome da representada, está 

presente hipótese de arquivamento por falta de elemento mínimo.' Materialidade delitiva não 

demonstrada, no caso concreto. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no 

art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

363. Expediente: 1.30.007.000080/2023-43 - Eletrônico  Voto: 3221/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de manifestação apresentada por particular. 

Segundo consta, a noticiante narra, em suma, que 'estaria sofrendo perseguição por parte da 

FEDERAÇÃO ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO e segue descrevendo diversas condutas 

delituosas, tais como, tentativa de envenenamento, desaparecimento da filha (...), mutilação de 

um neto, invasões de imóveis, calúnia, difamação, sequestro, tráfico humano, estupro e outros 

delitos, os quais, em sua maioria, teriam sido praticados no Município do Rio de Janeiro/RJ'. 

O expediente foi encaminhado ao 51º Ofício da PR/RJ por possível conexão com as Notícias 

de Fato 1.30.001.004868/2019-01 e 1.30.001.001532/2019-88. A NF 1.30.001.004868/2019-

01 foi encerrada com distribuição finalizada por declínio de atribuição em favor do MPRJ, uma 

vez que, mencionava somente fatos referentes a eventual desaparecimento da filha da noticiante 

por parte de milicianos atuantes no Rio de Janeiro. Já a NF 1.30.001001532/2019-88 teve a 

distribuição encerrada por meio de arquivamento homologado por esta 2ª CCR. Na ocasião, 

este Colegiado ressaltou que se tratava de uma 'Narrativa manifestamente desconexa, sem 

qualquer ligação lógica e verossímil entre os indivíduos apontados e as supostas práticas 

criminosas. Fatos relatados de forma vaga e genérica, desacompanhados de elementos de 

informação capazes de possibilitar uma investigação idônea' (Sessão 742, de 27/05/2019, 

unânime). No presente caso, a Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento, 

pelas seguintes razões: 'verifica-se que os fatos narrados na presente parecem estar abrangidos 

pela mesma descrição desordenada de fatos apresentada na Notícia de Fato nº 

1.30.001001532/2019-88, atualmente arquivado. Note-se que na manifestação anterior, a 

Noticiante refere-se a prática dos eventuais delitos por parte de cidadãos turcos, sírios, do 

jogador de futebol Neymar Jr., do senador Flávio Bolsonaro, milicianos atuantes na zona oeste 

do Rio de Janeiro, entre outros, que também são mencionados no presente expediente, desta 

vez, também com a indicação de cidadãos argelinos, traficantes e a Federação Israelita do Rio 

de Janeiro. A presente narrativa, mais uma vez, não descreve fatos, e tampouco está 

acompanhada de qualquer prova capaz de caracterizar autoria e materialidade delitiva, que 

justifique a instauração de investigação penal'. Recurso da parte, no qual demonstrou sua 

irresignação com o arquivamento. Encaminhamento dos autos a esta 2a CCR/MPF, para 

revisão (art. 62, IV, da LC 75/93). Assiste razão ao membro do MPF oficiante. Inexistência de 

elementos de prova mínimos para estabelecer uma linha investigatória coerente. Homologação 

do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

364. Expediente: 1.30.008.000022/2023-18 - Eletrônico  Voto: 3264/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada por provocação de Junia M. S., que, em síntese, solicitou à 

Procuradoria da República no Município de Resende/RJ, sua reinclusão no PROVITA, uma 
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vez que Jean C. N. dos S., traficante de drogas, teria fugido da Penitenciária Lemos de Brito, o 

que colocaria a sua vida em perigo, em razão da colaboração prestada nos autos da Ação Penal 

nº 5015183-24.2018.4.02.5101. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste 

razão ao Procurador da República ao concluir que: 'Em primeiro lugar, há de ser destacado que, 

nos autos da Ação Penal acima mencionada, foram denunciados GENILSON M. D. P., 

FLÁVIO F. DE B. e CRISTIANO E. A. G., sendo certo que o primeiro faleceu, conforme se 

vê da imagem abaixo colacionada, e os dois últimos foram absolvidos pelo Juízo da 8ª Vara 

Federal Criminal (v. sentenças anexas). [...] Portanto, não se vislumbra qualquer correlação 

entre a fuga do traficante Jean C. N. dos S. e o tráfico internacional de armas de fogo objeto 

daquela ação penal. Além disso, há de ser destacado que os fatos ali denunciados ocorreram no 

em junho de 2018, ou seja, há cerca de 5 anos, não parecendo crível que a representante ainda 

esteja sofrendo qualquer tipo de retaliação em razão deles, mormente se considerado que o 

primeiro denunciado morreu em confronto com a Polícia Militar, que os outros dois foram 

absolvidos e que, atualmente, JUNIA M. S. encontra-se residindo no Sul Fluminense. Some-se 

a isso a mais absoluta ausência de provas concretas de que as ameaças estejam efetivamente 

ocorrendo e, menos ainda, que de sejam relacionadas com os fatos descritos na denúncia 

oferecida por esta Procuradoria da República'. Homologação do arquivamento, acolhendo, 

como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo membro do Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

365. Expediente: 1.30.008.000130/2022-00 - Eletrônico  Voto: 3274/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

RESENDE-RJ  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal autuado a partir de representação sigilosa, relatando que, 

supostamente, uma casa do programa de habitação da Caixa Econômica Federal ' a CEF teria 

sido invadida por usuários de drogas e pessoas que praticariam atividades suspeitas ou ilícitas, 

em Resende/RJ. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Realizadas diligências os 

fatos narrados não foram comprovados. A CEF informou que não foi possível confirmar se o 

imóvel fazia parte de algum empreendimento da CAIXA; que o referido endereço não foi 

localizado na base de dados; e, por fim, solicitou que fosse encaminhado o CPF do titular do 

contrato para que fosse possível verificar se o imóvel estava financiado junto a CEF. Devido a 

resposta da CEF, a Prefeitura Municipal de Resende ' PMR foi intimada pelo MPF a fim de que 

"a) identifique se o imóvel está ocupado ou não; b) em caso afirmativo, quem são os atuais 

ocupantes e se são os legítimos proprietários, obtendo, se possível, os dados qualificativos dos 

moradores, notadamente os CPFs; c) se possível, identificar se o imóvel em foco está 

relacionado a algum programa habitacional pertencente à CEF ou a órgão do governo federal; 

d) se houve alguma espécie de invasão ou esbulho no imóvel; e) em caso afirmativo, o que é 

necessário para promover a devida desocupação; e f) encaminhe cópias dos documentos 

comprobatórios das respostas aos questionamentos anteriores". Em resposta, a PMR informou 

que o imóvel encontrava-se em reforma pelo proprietário e que o imóvel não se encontrava 

invadido. A PMR, além das informações, juntou aos autos ficha cadastral, contrato da CEF, 

RG e fotos do imóvel. Esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente exigíveis e 

inexistência de linha investigatória potencialmente idônea. Ausência de materialidade delitiva. 

Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver 

notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

366. Expediente: 1.30.020.000116/2023-11 - Eletrônico  Voto: 3326/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Representação formulada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o 

noticiante relata um possível 'hackeamento' do Portal da Procuradoria da República no Rio de 

Janeiro, uma vez que conseguiu identificar códigos de programação incomum. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). A Assessoria Nacional de Segurança da Informação - 

STIC informou que o referido código é utilizado por padrão pelo navegador Opera, e o código 

de programação foi ainda submetido a análise de malware por ferramenta especializada, sem 

que fosse possível identificar qualquer traço malicioso. Fatos esclarecidos, sem indicativo da 

prática de crime. Inexistência de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. 

Homologação do arquivamento. 
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

367. Expediente: 1.31.000.001174/2023-62 - Eletrônico  Voto: 3323/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

RONDONIA/GUAJARÁ-

MIRIM  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Suposta prática do crime de dano ao patrimônio público da União, em razão 

de excesso de peso no transporte de cargas em rodovia federal. Segundo consta, no dia 

03/07/2023, equipe da Polícia Rodoviária Federal identificou um veículo conduzido por U.P.B. 

com 9.701 kg acima do limite legal. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). 

Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'o referido delito caracteriza-se por ser crime 

material e, por conseguinte, demanda a análise da ocorrência do resultado, o que não restou 

comprovado no caso em tela, afetando diretamente a comprovação da materialidade delitiva. 

(...) Não se desconhece que o trânsito de veículos com excesso de peso acima do estabelecido 

pelos limite legais é um dos fatores que contribuem para a deterioração das rodovias. No 

entanto, não se visualiza a intervenção do Ministério Público Federal no âmbito penal quando 

há amparo dos bens jurídicos nas outras formas de sanção ou outros meios de controle social. 

No caso em análise, as medidas administrativas tomadas pelo DNIT e PRF revelam-se 

suficientes para a tutela deste bem'. Precedente congênere da 2a CCR: 1.19.001.000240/2021-

18, Sessão de Revisão 850, de 27/06/2022. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

368. Expediente: 1.33.005.000512/2023-24 - Eletrônico  Voto: 3214/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

TUBARAO/LAGUNA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar suposto saque indevido de FGTS de titularidade 

de uma correntista da Caixa Econômica Federal. A CEF informou que 'não foi localizado 

processo de contestação de saque FGTS ativo ou encerrado para a trabalhadora R.G.O.A. (...) 

também não foram localizados, no âmbito desta CEF GT, registros de ocorrências de fraude 

em movimentações/operações realizadas em contas vinculadas FGTS da trabalhadora acima 

identificada, bem como registro de contestação em relação à operação de empréstimo de 

antecipação do Saque Aniversário'. A Polícia Federal promoveu contato com a R., 'orientando 

a apresentar o boletim de ocorrência à CEF, para que se inicie algum procedimento de 

contestação pela correntista, cujo resultado final deverá ser enviado pelo banco à PF, ou 

inserido no Projeto Tentáculos' e encaminhou o procedimento ao MPF com sugestão de 

arquivamento do feito. O membro do MPF promoveu o arquivamento, ante a ausência de justa 

causa para prosseguimento. Remessa dos autos à 2a CCR, nos termos do art. 62, IV, da LC 

75/1993. Inexistência de elementos de prova mínimos a justificar o prosseguimento da 

persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

369. Expediente: 1.34.001.002551/2023-69 - Eletrônico  Voto: 3207/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar suposta prática de crime contra a honra de um 

Ministro do Supremo Tribunal Federal, por meio de postagem em rede social. Revisão de 

arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 

a persecução penal de eventual crime contra a honra encontra óbice na falta de representação 

do ofendido. Ausência de condição de procedibilidade. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

370. Expediente: 1.34.001.005567/2023-23 - Eletrônico  Voto: 3273/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO 
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Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada para apurar supostas irregularidades cometidas por representantes de 

Instituição de Ensino Superior, descredenciada junto ao MEC por medida de supervisão no ano 

de 2020, em razão da incapacidade de comprovação de autofinanciamento. Dentre as 

irregularidades mencionadas, constam a inadimplência para com os professores integrantes do 

corpo discente, a ausência do recolhimento de tributos e a retenção e não disponibilização do 

acervo acadêmico (documentação acadêmica) aos alunos. Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, IV). Consta dos autos que o Inquérito Civil instaurado para apurar os fatos foi 

arquivado em 25/02/2022, uma vez que a IES foi descredenciada e vem cumprindo com as 

obrigações assumidas junto ao MEC e ao corpo discente, inclusive com a oferta final das 

disciplinas aos alunos matriculados até o descredenciamento. No âmbito criminal, assiste razão 

à Procuradora da República ao concluir que: 'entre outras irregularidades, a IES estaria 

promovendo a retenção e não disponibilização do acervo acadêmico (documentação 

acadêmica) aos alunos, o que em tese poderia caracterizar o crime previsto o artigo 168 do 

Código Penal. No entanto, em que pese o atraso na prestação dos serviços, a referida IES, após 

o descredenciamento, adotou as medidas pertinentes para promover a conclusão dos cursos dos 

alunos que já se encontravam matriculados, bem como a emissão e disponibilização dos 

documentos inerentes à atividade acadêmica, não havendo notícias de que haja atualmente a 

retenção e não disponibilização do acervo acadêmico (documentação acadêmica) aos alunos. 

Isto posto, verifica-se o adimplemento das obrigações assumidas, evidenciando, assim, a 

ausência de dolo por parte do noticiado, bem como a conformidade com a legislação 

educacional. Dessa forma, não há de se falar no crime de apropriação indébita. Por fim, quanto 

à notícia de ausência de recolhimento de tributos, não há qualquer informação a indicar que 

tenha ocorrido conduta criminal, mas aparente mero inadimplemento, sendo certo que é poder 

dever dos órgãos fiscais comunicar a este Parquet, após a constituição definitiva do crédito 

tributário, fatos que em tese ensejem crimes tributários.' Ausência de elementos que 

justifiquem, por ora, o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, 

sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

371. Expediente: 1.34.001.005592/2023-15 - Eletrônico  Voto: 3219/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar possível crime descrito no art. 358 do CP. 

Segundo consta, o investigado arrematou judicialmente um imóvel pelo valor de R$ 

582.000,00, mas deixou de comprovar o pagamento do valor da entrada e da comissão. Revisão 

de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). A mera ausência de recolhimento do valor pelo 

qual arrematado o imóvel, sem notícia de que o arrematante tenha se valido de fraude para 

impedir a arrematação ou afastar algum dos seus licitantes, não é capaz de caracterizar o delito 

ora em análise. Ainda que os fatos narrados sejam suficientes para justificar eventual anulação 

da arrematação judicial e, até mesmo, aposição de impedimento ao licitante de participar de 

outras arrematações, não são para demonstrar a prática de infração penal. Falta de justa causa 

para o prosseguimento da persecução criminal. No mesmo sentido, precedente congênere da 

2a CCR: 1.34.001.010061/2021-74, Sessão 837, de 07/02/2022. Homologação do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

372. Expediente: 1.34.001.006885/2023-10 - Eletrônico  Voto: 3161/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar possível percepção post mortem de benefício 

da previdência social titularizado por L.F.S.M, deflagrado a partir de comunicação efetuada no 

bojo de procedimento judicial de registro tardio de óbito. Segundo o apurado, L.F.S.M faleceu 

em 20/06/2022 mas o competente registro do óbito só ocorreu em 14/07/2022. O Membro do 

MPF promoveu o arquivamento do feito, sob os seguintes fundamentos: (i) no presente caso 

não se vislumbra justa causa para a deflagração da ação penal, uma vez que a comunicação do 

óbito ocorreu pouco após o decurso do prazo legal de 15 dias (Documento 1.1, Página 1), sendo 

certo que não haveria tempo para que tal expediente - por si só - viabilizasse a percepção 

indevida de benefício previdenciário; (ii) a partir do competente registro de óbito ocorrerá 

necessariamente a alimentação do Sistema Informatizado de Controle de Óbitos (Sisobi), 
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instituído por meio da Portaria do Ministério da Previdência Social (MPS) nº 847/2001, que 

viabiliza a colheita das informações dos cartórios de registro civil de pessoas naturais do Brasil; 

(iii) em caso de posterior constatação de percepção indevida de valores o INSS poderá 

comunicar ao Ministério Público Federal e deflagrar o desarquivamento do presente e/ou a 

abertura de novo procedimento. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Falta 

de justa causa. Inexistência de elementos de prova mínimos a justificar o prosseguimento da 

persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

373. Expediente: 1.34.001.007255/2023-54 - Eletrônico  Voto: 3343/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação particular relatando a possível prática dos 

crimes de tráfico de entorpecentes e de lavagem de dinheiro, envolvendo três pessoas residentes 

em São Paulo. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Após realizar investigações 

em seu banco de dados e junto às operadoras de telefone, a Polícia Federal verificou que os 

dados fornecidos pelo noticiante são incongruentes em relação aos que constam em seus 

sistemas, concluindo que 'A informação é vaga, e não aponta fatos concretos ou detalhamento 

das ações criminosas sobre os imputados, além de não se precisa no sentido de identificá-los'. 

Conforme ressaltado pela Procuradora da República oficiante, 'os noticiantes não apresentaram 

nenhum documento, elemento de informação ou outro dado empírico capaz de sustentar as 

supostas práticas criminosas relatadas. Outrossim, sequer houve descrição quanto às possíveis 

imputações para cada uma das pessoas apontadas pelo noticiante. Pelo contrário, apontou-se 

genericamente uma hipótese de crime a supostas pessoas cujos dados se demonstraram 

desconexos.' Narrativa que não trouxe a comunicação de eventual conduta criminosa concreta. 

Fatos relatados de forma vaga e genérica, desacompanhados de elementos de informação 

capazes de possibilitar uma investigação idônea. Inexistência, por ora, de suporte probatório 

mínimo para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem 

prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

374. Expediente: 1.34.001.007305/2023-01 - Eletrônico  Voto: 3268/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Representação encaminhada por provedor de acesso à internet, em virtude da 

formalização de Termo de Compromisso de Integração Operacional firmado com o MPF, 

relatando que determinado usuário teria postado vídeos da prática de violência contra uma 

adolescente. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Verifica-se dos autos que não 

houve o compartilhamento de imagens ou vídeos de cunho pornográfico envolvendo criança 

ou adolescente, conforme determinação legal prevista no art. 241-A do ECA. É possível 

observar alguns nomes escritos nas pernas da adolescente, feitos, aparentemente, com algum 

objeto perfurocortante. Materialidade delitiva não evidenciada para o crime previsto no 241-A 

do ECA. Remessa de cópias ao Ministério Público Estadual, para adoção das providências 

cabíveis quanto à possível violência física praticada contra a adolescente. Ausência de justa 

causa para o prosseguimento das investigações quanto aos crimes previstos no ECA. 

Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

375. Expediente: 1.34.001.007804/2023-91 - Eletrônico  Voto: 3281/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Representação anônima, na qual o noticiante relata ter sido vítima de 'quadrilha 

do pix' que utiliza a conta de uma pessoa recebedora de benefícios sociais. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Após análise, a Polícia Federal destacou que a 

representação 'não fornece informações sobre as vítimas, o modus operandi, área de atuação da 

quadrilha, os valores envolvidos e nem meios para identificação dos supostos integrantes da 

quadrilha; não fornece nenhuma prova documental, não indica testemunhas e não descreve 
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nenhuma conduta humana concreta'. De fato, como bem pontuado pelo Procurador da 

República oficiante, 'o relato fornecido pelo noticiante é extremamente vago e não fornece 

nenhum elemento que possa conferir-lhe veracidade e indicar linha investigativa a ser adotada. 

Ressalte-se que o recebimento de benefícios sociais não constitui fato ilícito e que a notícia-

crime não indica nenhum motivo que permita concluir serem aqueles indevidos'. Ausência de 

justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

376. Expediente: 1.34.001.007874/2023-49 - Eletrônico  Voto: 3322/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Representação encaminhada por provedor de acesso à internet, em virtude do 

Termo de Compromisso de Integração Operacional firmado com a PR-SP, noticiando que um 

usuário teria postado em sala de bate papo a seguinte mensagem: 'Gordo alto, deve ser um 

chimpanzé kkkkk'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Possível crime de 

injúria racial, crime que se procede mediante representação do ofendido, contudo, não há nos 

autos elementos que possibilitem a identificação do noticiante ou da suposta vítima, caso sejam 

pessoas diversas. Além disso, conforme bem pontuado pelo Procurador da República oficiante, 

'não foi encaminhado todo o contexto da referida mensagem, não sendo possível identificar a 

quem a mensagem ofensiva era destinada. Vale lembrar que os diálogos o em salas de bate-

papo (chat) são realizados em tempo real, não sendo possível realizar a coleta de informações 

sobre conversas que já ocorreram'. Ausência de elementos mínimos capazes de revelar a 

materialidade delitiva, não se vislumbrando a possibilidade de realização de outras diligências. 

Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

377. Expediente: 1.34.014.000248/2023-82 - Eletrônico  Voto: 3191/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE S. JOSÉ 

DOS CAMPOS  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Suposta prática do crime de homofobia por meio da internet. Discurso que não 

indica ofensa direta à dignidade do indivíduo ou de parcela da sociedade. Homologação do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

378. Expediente: 1.34.014.000266/2023-64 - Eletrônico  Voto: 3308/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE S. JOSÉ 

DOS CAMPOS  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Possível prática do crime de furto (CP, art. 155). Comunicação de que após 

realizar seu treino, um agente da Polícia Federal esqueceu o aparelho celular funcional e seus 

pertences no vestiário de uma academia de musculação no Shopping Center Vale e, ao voltar 

para procurá-los, não mais os encontrou. Ao acionar o sistema de busca e ligar para o seu celular 

funcional, identificou sua localização dentro de um armário fechado no próprio vestiário da 

academia. Ato contínuo, o agente e funcionários da academia optaram por esperar veladamente 

se alguém viria retirar o celular do armário, sendo que, momentos depois, presenciaram uma 

pessoa comparecendo ao local, abrindo o cadeado, retirando-o de lá, colocando-o dentro de sua 

mochila, saindo da academia e se dirigindo ao banheiro do shopping, momento em que foi 

abordado. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ao ser ouvido, o suspeito 

afirmou que de fato encontrou o aparelho celular, o guardou em seu armário e que iria entregá-

lo para a administração do shopping, sendo que só não o entregou à administração da academia 

porque lá não há setor de achados e pedidos. Concluídas as investigações, a Polícia Federal 

considerou não haver justa causa para instauração de Inquérito Policial, nem mesmo a 

existência de eventuais outras diligências que possam esclarecer mais a fundo a hipótese 

criminal, uma vez que ausente elemento do tipo. No mesmo sentido, conforme bem ressaltou 

o Procurador da República, 'para a caracterização do crime de furto, é necessário a presença 

cristalina do dolo na conduta do agente, isto é, a intenção de subtrair a res furtiva para si ou 
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para outrem, fator que não restou suficientemente demonstrado no caso em tela. Tendo em vista 

a ausência do elemento do tipo para caracterização do delito em epígrafe, bem como a 

inexistência de linha investigatória idônea capaz de levar a bom termo a apuração, correta a 

decisão da autoridade policial pelo arquivamento do feito.' Ausência de elementos que 

justifiquem o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem 

prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

379. Expediente: 1.34.043.000059/2023-62 - Eletrônico  Voto: 3167/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

OSASCO-SP  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de notitia criminis encaminhada pelo juiz da 1ª Vara do 

Trabalho de Embu das Artes/SP, em detrimento da advogada M.C.V.G. Segundo se observa da 

documentação, a mencionada advogada teria ofendido a honra do magistrado nas razões de 

recurso ordinário interposto pela parte por ela representada, o que poderia configurar eventual 

crime contra a honra do magistrado e/ou desacato. A Procuradora da República oficiante 

promoveu o arquivamento do feito, sob os seguintes argumentos: (i) no caso ora analisado, 

algumas das expressões utilizadas nas razões do recurso ordinário evidenciariam eventual 

crime de injúria, o qual não fica caracterizado por conta da imunidade profissional (quando 

imputa ao magistrado as qualidades de 'truculento', 'arbitrário' e 'intimidador', por exemplo); 

(ii) entretanto, o seguinte trecho dá a entender que o juiz teria indeferido a oitiva da testemunha 

da recorrente para satisfazer um sentimento pessoal dele, magistrado, que teria atuado com a 

intenção deliberada de prejudicar a parte recorrente (...) A afirmação destacada pode constituir 

eventual crime de calúnia, já que, ao menos em tese, se está imputando ao magistrado a prática 

de eventual crime de prevaricação ao indeferir a oitiva da testemunha simplesmente para 

'mostrar que ele manda'; (iii) Contudo, após detida análise do procedimento em epígrafe, 

entende este Parquet que o feito merece ser arquivado ante a atipicidade dos fatos, uma vez 

que, do teor dos comentários realizados não se extrai o elemento subjetivo necessário à 

configuração do crime de calúnia, tipificado no artigo 138 do Código Penal; (iv) assim, 

observadas as premissas assentadas acima, não há como negar que as palavras utilizadas por 

M.C.V.G. foram deveras veementes e, quiçá, desrespeitosas, contudo, inobstante sua natureza 

inflamada, não se vislumbra, in casu, a presença do cognominado animus caluniandi, mas, tão 

somente, do animus criticandi; (v) é certo que as pessoas que ocupam cargos públicos em geral, 

mormente as que atuam como agentes do Estado, acabam sofrendo uma mitigação de seus 

direitos da personalidade em favor da ampliação da liberdade de opinião, a qual assume, nos 

termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, uma posição preferencial (preferred 

position), prevalecendo quando da resolução de conflitos envolvendo direitos fundamentais; 

(vi) Em suma, do que se extrai dos autos e do contexto fático que permeou a instauração da 

presente Notícia de Fato, não se caluniou o magistrado por sua qualidade, criticou-se apenas a 

decisão prolatada, que ia de encontro às crenças ideológicas da investigada M.C.V.G.; (vii) em 

respeito a tolerância que há de haver em um ambiente democrático e pluralista, não pode o 

Poder Judiciário ser utilizado como meio de restrição dos direitos fundamentais de liberdade 

de expressão e manifestação, pela criminalização de condutas que, apesar de reprováveis, não 

têm potencialidade lesiva que justifique a atuação do Direito Penal. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Assiste razão à Procuradora da República oficiante. Ausência 

de elementos que permitam inferir o dolo na conduta da investigada. Carência de justa causa 

para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Homologação parcial de Arquivamento 

 

380. Expediente: JF/CRU/PE-0807236-

22.2020.4.05.8300-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3430/2023 Origem: GABPRM1-MEO - 

MARA ELISA DE 

OLIVEIRA BREUNIG  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a possível prática dos crimes de associação 

criminosa e contrabando (CP, arts. 288 e 334-A, IV), atribuídos a José Severino B. e José 

Adriano B., presos em flagrante, em razão de terem sido encontradas várias caixas de 

cigarros de origem estrangeira em galpão que pertenceria ao primeiro investigado, fato 

ocorrido no dia 21/02/2019. Não havendo dúvidas quanto a prática do crime de 

contrabando e presentes os requisitos previstos no art. 28-A e §§ do CPP, foi proposto 
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acordo de não persecução penal aos dois investigados (autuação do PA-OUT-

1.26.002.000098/2023-18 para fins de registros de formalização de oferta do acordo). 

Promoção de arquivamento com relação ao suposto delito de associação criminosa, ao 

argumento de que: 'em que pese os vários elementos colhidos nos autos a indicar que JOSÉ 

SEVERINO e JOSÉ ADRIANO atuaram juntamente a terceiros para a prática do crime de 

contrabando de cigarros ora em apuração, o que é bastante comum nesse tipo de conduta 

criminosa, que é composta por fornecimento dos cigarros, até o transporte, armazenamento 

e comercialização da mercadoria ilícita, não é possível afirmar que integravam associação 

criminosa. Com efeito, para a caracterização do crime previsto no art. 288 do Código Penal, 

há que restarem preenchidos os elementos caracterizadores do crime de associação 

criminosa, ou seja, a associação com três ou mais pessoas, de maneira preordenada, 

organizada, com aspectos de estabilidade e permanência para a prática de crimes. No caso 

dos autos, não foram amealhados elementos capazes de sustentar a estabilidade e 

permanência dos investigados com os demais participantes do delito em apuração. Do 

mesmo modo, apesar de várias diligências realizadas nos autos, nenhuma delas foi capaz 

de evidenciar, de forma clara, a participação das pessoas de ', em cujas contas bancárias 

houve depósitos efetuados conforme comprovantes encontrados em poder de JOSÉ 

SEVERINO, poucos dias antes da apreensão. Igualmente, não houve elementos suficientes 

para sustentar o envolvimento no crime das pessoas de', que seriam os titulares dos 

terminais telefônicos que mantiveram contato com JOSÉ SEVERINO, conforme registros 

encontrados no laudo de informática anexado aos autos. Assim, tendo em vista o decurso 

do tempo transcorrido entre os fatos e os dias atuais, conclui-se pela inviabilidade da 

continuação da investigação em relação aos outros participantes, especialmente diante da 

ausência de linha investigativa válida com potencial para elucidar em sua inteireza a teia 

criminosa.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ausência de elementos concretos acerca de 

eventual associação criminosa. Incidência, quanto a este crime, da Orientação 26/2ªCCR: 

'A antiguidade do fato investigado, o esgotamento das diligências investigatórias 

razoavelmente exigíveis ou a inexistência de linha investigatória potencialmente idônea, 

adequadamente sopesados no caso concreto, justificam o arquivamento da investigação, 

sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.' Homologação do arquivamento quanto ao 

delito de associação criminosa.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

parcial do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

381. Expediente: 1.29.000.002891/2023-60 - Eletrônico  Voto: 3391/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 

2ª CÂMARA. HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia 

de Fato autuada para apurar a ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 334 do 

Código Penal, devido à apreensão de produtos de origem estrangeira desacompanhados da 

documentação necessária que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para 

fins comerciais. As mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 6.462,56 (U$ 1.235,00) e 

o valor dos tributos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 2.437,66. 2. O membro do 

Ministério Público Federal promoveu o arquivamento do feito por entender atípica a conduta 

do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância. 3. Autos remetidos à 2ª Câmara 

de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 62, IV, da LC nº 

75/1993. 4. Conforme consta dos autos, bem como em pesquisa realizada no Sistema 

Comprot/MF, existem 2 (dois) procedimentos administrativos anteriores instaurados nos 

últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em relação ao investigado VALDIR K., pela 

introdução ilegal de mercadorias em território nacional. O investigado SIDNEI DE S. L. não 

possui reiterações. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: 'Aplica-se o 

princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o 

valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em 

períodos de até 5 (cinco) anos'. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento 

majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da 

conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos 

tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª 

Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se 

mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma 

dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' 

totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há 

interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 
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4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante 

para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal 

deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas 

sociais. 8. Na presente hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o 

entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos 

últimos 5 (cinco) anos VALDIR K., e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam 

que a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da 

bagatela. 9. Em relação ao investigado SIDNEI DE S. L., que não possui reiterações, impõe-se 

a aplicação do princípio da insignificância. 10. Não homologação do arquivamento em relação 

ao investigado VALDIR K. e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, 

propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que 

requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro 

para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto 

probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos 

investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em 

desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira. 12. Homologação do arquivamento 

relação ao investigado SIDNEI DE S. L..  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento em relação a um dos investigados e pelo prosseguimento em relação ao outro 

investigado, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações(Arquivamento) 

 

382. Expediente: 1.14.000.001191/2023-81 - Eletrônico  Voto: 3222/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar suposto crime de moeda falsa. O noticiante 

relata, em síntese, que 'foi convidado para conhecer `uma pessoa de Brasília', que estaria 

procurando empresários para `esquentar dinheiro de políticos', com lucro de 100%, sendo que 

a devolução dos valores recebidos (metade) seria em bens imóveis e semoventes. Narra o 

noticiante que, ao encontrar-se com tal pessoa, foi-lhe apresentado um processo de 

pigmentação de cédulas de real pré-impressas, desviadas de refugo da Casa da Moeda, bem 

como produzida em sua presença uma cédula de R$50,00 (cinquenta reais) `perfeita'. Afirma, 

outrossim, que não aceitou a proposta, mas indicou um conhecido que poderia se interessar. 

Relata que, pouco tempo depois, passou a receber ameaças de um dos noticiados, e um segundo 

tenta lhe extorquir, com emprego, inclusive, de arma de fogo'. Considerando que a falsificação 

operada não poderia ser qualificada como grosseira, e, portanto, não configuraria o crime de 

estelionato, o Ministério Público Estadual determinou o encaminhamento dos autos ao 

Ministério Público Federal, que detém atribuição para a apuração do delito de moeda falsa. 1) 

Possível crime previsto no art. 289, § 1º, do CP. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 

75/93). Conforme ressaltado pelo membro do MPF oficiante, 'nada obstante C. tenha 

comunicado formalmente a indicação de um esquema que objetivava a falsificação de cédulas 

monetárias, verifica-se que não foi apresentado pelo noticiante nenhum elemento apto a 

comprovar as alegações, notadamente a existência das noticiadas cédulas falsificadas e/ou os 

supostos petrechos para confeccionar papel-moeda falso, os quais supostamente estariam sob 

a posse dos informados golpistas. Com efeito, para que seja configurado o crime de moeda 

falsa, é necessário que se verifique a qualidade da falsificação ' se grosseira ou não ' de modo 

que a impossibilidade de tal constatação impede sua capitulação legal e imputação do fato ao 

investigado. De acordo com a comunicação recebida pelo Ministério Público Estadual, C. P. 

teria indicado pessoas que conseguiriam transformar papel branco em cédulas verdadeiras a 

um amigo, apelidado de `Toinho'. Posteriormente, os supostos falsificadores desapareceram 

com o dinheiro entregue por aquele e, após a frustração do golpe, um dos financiadores de 

`Toinho' estaria lhe ameaçando em razão da perda do valor investido'. Inexistência de 

elementos de prova mínimos a justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação 

do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP. 2) Possíveis crimes de estelionato e ameaça 

entre particulares. Revisão de declinação de atribuições (Enunciado 32). Ausência de prejuízos 

diretos e específicos a bens, serviços ou interesse da União, suas entidades autárquicas ou 

empresas públicas, capazes de justificar a atribuição do MPF para a persecução. Homologação 

do declínio ao Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento e do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

383. Expediente: 1.18.000.001438/2023-10 - Eletrônico  Voto: 3357/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 
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REPÚBLICA - 

GOIAS/APARECIDA DE 

GOIÂNIA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato instaurada com base representação realizada por 'A.R.S.' na Sala de 

Atendimento ao Cidadão do Ministério Público Federal, alegando ter sido vítima de xenofobia 

no ambiente de trabalho. O Procurador da República promoveu o arquivamento do feito sob o 

seguinte fundamento: 'no presente caso, não há no relato da Notícia de Fato descrição de fatos 

específicos que indiquem a presença de provas mínimas da ocorrência de fato criminoso 

determinado, mas apenas apontamentos genéricos, o que inviabiliza qualquer linha 

investigatória sobre eventual conduta criminosa.'. Recurso do representante. Revisão de 

arquivamento (art. 62,IV, da LC 75/93). Considerando que a suposta conduta criminosa se deu 

no âmbito do ambiente de trabalho do representante, inexistindo indícios de transnacionalidade 

da conduta, falece atribuição ao MPF para a condução do feito. Assim, a atribuição para análise 

do caso concreto é do Ministério Público Estadual. Recebimento do arquivamento como 

declínio de atribuições. Precedente da 2ª CCR: Procedimento 1.34.001.003887/2021-87, 

Sessão nº 813, de 21/06/2021, unânime. Homologação do declínio ao Ministério Público 

Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da 

promoção de arquivamento como declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

Homologação nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

384. Expediente: 1.22.000.001806/2023-05 - Eletrônico  Voto: 3241/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS 

GERAIS  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato. Manifestação formulada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão, em 

que a noticiante relata que determinada empresa mantém um site de fachada na internet para a 

suposta venda de produtos de iluminação, no entanto, não entrega nenhum dos pedidos que ali 

diariamente são gerados e pagos pelos consumidores. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento por considerar que os fatos relatados referem-se exclusivamente a 

direitos individuais disponíveis, não havendo atribuição do Ministério Público. Recurso da 

parte contra o arquivamento. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Situação fática que, em tese, 

indica a possibilidade de estelionato contra particulares. Narrativa que não evidencia lesão 

direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades. Aplicação do Enunciado n° 

84 da 2ª CCR: 'Não é de atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal dos crimes 

praticados exclusivamente contra o patrimônio de particular, ainda que praticado por meio da 

rede mundial de computadores.' Recebimento do arquivamento como declínio de atribuições. 

Homologação do declínio ao Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da 

promoção de arquivamento como declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

Homologação nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

385. Expediente: 1.34.001.006582/2023-99 - Eletrônico  Voto: 3401/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. 

Comunicação de que um usuário de sala de bate-papo na internet teria encaminhado a seguinte 

mensagem a outro usuário: 'vaza preto dos infernos' e 'macaco'. A Procuradora da República 

promoveu o arquivamento considerando 'a ausência de elementos mínimos capazes de revelar 

a materialidade delitiva do crime de injúria racial, além da não comprovação da potencial 

internacionalidade'. Recebimento da promoção de arquivamento como declínio de atribuições. 

Inexistência, na hipótese, de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do 

Ministério Público Federal para a persecução penal. Incidência do Enunciado nº 89 da 2ª CCR: 

'É de atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal dos crimes de injúria racial 

e de racismo, previstos no art. 2º-A e no art. 20, § 2º, ambos da Lei nº 7.716/89, e na Convenção 

Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, da qual o Brasil 

é signatário, se a infração penal, caracterizada pelo evidente excesso no exercício da liberdade 

de expressão por parte do investigado, for praticada em ambiente virtual de sítios de amplo e 

fácil acesso a qualquer pessoa que esteja conectada à internet, no Brasil ou no exterior'. 

Alterado na 216ª Sessão de Coordenação, de 17/04/2023. O print da conversa encaminhado 

não demonstra que a ofensa tenha sido feita de forma pública, isto é, acessível a todos, mas, 
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apenas, de forma reservada ao noticiante. Transnacionalidade não demonstrada. Homologação 

do declínio ao Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da 

promoção de arquivamento como declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

Homologação nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

386. Expediente: 1.34.002.000103/2023-11 - Eletrônico  Voto: 3239/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

ARACATUBA-SP  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: Notícia de Fato autuada a partir da Representação Fiscal para Fins Penais, emitida pela Receita 

Federal do Brasil - RFB, em que se narra a ocorrência de suposta prática do crime previsto no 

artigo 299 do Código Penal, uma vez que uma pessoa desconhecida abriu uma MEI em nome 

da Selma A. A., que resultou em inscrição no CNPJ e gerou o cadastro perante a RFB e a Junta 

Comercial do Estado de São Paulo ' JUCESP. Segundo consta dos autos, em 11/11/2022, Selma 

A. A. fez um requerimento junto a RFB, para que fosse declarada a nulidade da inscrição do 

CNPJ efetuada em seu nome, sob o argumento de que desconhece essa abertura do CNPJ. Após 

análise do requerimento efetuado, a RFB declarou a nulidade da inscrição do CNPJ, com 

eficácia retroativa à data de abertura. 1) Revisão de declínio (Enunciado n° 32 da 2ªCCR). Na 

hipótese, a ausência de prejuízo financeiro eventualmente suportado pela União não se mostra 

determinante para afastar a atribuição para investigação dos fatos. Os indícios de uso de 

documento falso perante a RFB (órgão da União) atenta diretamente contra os seus serviços e 

os seus interesses (art. 109, inciso IV, da CF). Importante frisar que este caso não trata de uso 

de documento falso perante Junta Comercial ou instituição privada, ou mesmo de apreensão de 

documento materialmente falso em poder de particular emitido por órgão federal (onde a 

jurisprudência entende pela competência da Justiça Estadual); esta apuração se refere ao crime 

de falsidade documental perpetrado em sistema de dados do governo federal, sendo este o 

sujeito passivo do crime em questão. Precedentes da 2ª CCR em casos análogos: 

1.34.001.005241/2022-15 e 1.34.001.005211/2022-17, ambos na 855ª Sessão de Revisão, de 

08/08/2022, por unanimidade. Atribuição do Ministério Público Federal para prosseguir na 

persecução penal. Não homologação do declínio de atribuições. 2) Revisão de arquivamento 

(LC 75/93, art. 62, IV). Da análise dos autos verifica-se a ausência de elementos mínimos da 

autoria. Aplicação do Enunciado nº 71, que estabelece: 'É cabível o arquivamento de 

investigação criminal quando, após a colheita de provas, não restarem evidenciados elementos 

suficientes da autoria delitiva, situação demonstrada com a reunião das seguintes condições: 

inexistência de suspeitos, de testemunha, de elementos técnicos formadores de convicção 

(fragmentos papiloscópicos, imagens, vestígios biológicos, etc) e de outras diligências capazes 

de modificar o panorama probatório atual'. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo 

as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). 

Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 

do declínio de atribuições e pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 

 

Outras deliberações (Acordo De Não Persecução) 

 

387. Expediente: JF-JPA-1001922-

12.2020.4.01.4101-APP - 

Eletrônico  

Voto: 3553/2023 Origem: GABPRM1-LGLP - 

LEONARDO GOMES LINS 

PASTL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF 

EM OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. 

HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A 

CELEBRAÇÃO DO ACORDO. EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS QUE INDICAM 

CONDUTA CRIMINAL PROFISSIONAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). 

PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não 

persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que os acusados foram 

denunciados pela prática do crime previsto art. 1º, I, c/c o art. 12, I, da Lei 8.137/90. 

2. Segundo a denúncia, os réus, 'em unidade de desígnios, omitiram e concorreram 

para que fossem omitidas informações às autoridades fazendárias, com a finalidade de 

eximirem-se do pagamento de tributos federais a cargo (formalmente) da pessoa 

jurídica CAFÉ SERTÃO (...) Apurou-se que a CAFÉ SERTÃO, em relação ao ano-

calendário 2010, por meio de seus controladores de fato, emitiu notas fiscais no 

montante de R$ 5.617.146,66 (cinco milhões, seiscentos e dezessete mil, cento e 
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quarenta e seis reais e sessenta e seis centavos) até o dia 27/04/2010 (data da emissão 

da última nota fiscal, conforme apurado pela Receita Federal). (...) Houve a 

constituição definitiva do crédito tributário lançado para a contribuinte (CAFÉ 

SERTÃO) no dia 22/05/2017 (Ofício n. 056/2018/SARAC/DRF/JPR). O valor do 

débito atualizado em maio de 2018 era de R$ 9.431.912,14 (nove milhões, 

quatrocentos e trinta e um mil, novecentos e doze reais e catorze centavos) (PAF n. 

13227.720056/2013-02). Constatou-se na investigação que a CAFÉ SERTÃO jamais 

existiu de fato, tendo sido constituída por pessoas interpostas (`laranjas') com a 

finalidade exclusiva de emitir notas fiscais `frias' no lugar de outras empresas (...) a 

fim de mascarar as movimentações comercias destas últimas e evitar responsabilização 

tributária'. 3. O membro do MPF deixou de oferecer o acordo, alegando que 'o negócio 

processual não se traduz em instrumento necessário e suficiente para reprovação e 

prevenção do crime (art. 28-A, CPP) e, ainda, em razão do não preenchimento dos 

requisitos subjetivos para a celebração do negócio jurídico. A análise dos elementos 

informativos e probatórios colhidos pela Receita Federal e pela Polícia Federal 

(sobretudo a Representação Fiscal de fls. 810/829 - íntegra do pdf dos autos; e o AUTO 

CIRCUNSTANCIADO DE QUEBRA TELEMÁTICA Nº 001/2019 IPLs: 45/2015; 

46/2015; 47/2015 - DPF/JPN/RO - EIP4) demonstra que os denunciados atuavam, de 

forma reiterada e profissional, e com movimentação de considerável montante 

financeiro, na realização de fraudes em detrimento do Fisco Federal e Estadual, o que 

obsta o cabimento do acordo (art. 28-A, §2º, inciso II, CPP)'. 4. Interposição de recurso 

pelos réus e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, 

do CPP. 5. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese 

de ser o(a) investigado(a) reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta 

criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 

penais pretéritas. 6. As circunstâncias expostas nos autos indicam que os acusados 

atuaram na prática de crime contra a ordem tributária de modo profissional, o que 

impede o oferecimento do acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, § 

2°, II, do CPP. 7. Ademais, conforme recente decisão do STJ, 'não há ilegalidade na 

recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o 

representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos 

requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não 

atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 

161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 8. Prosseguimento da ação 

penal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

inviabilidade de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 

 

388. Expediente: 1.00.000.007400/2023-95 – Eletrônico 

(JF/SP-5004855-95.2020.4.03.6181-

APORD)  

Voto: 3657/2023 Origem: 

PROCURADORIA 

GERAL DA REPÚBLICA  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE 

NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO 

ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. 

Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal em ação penal proposta em desfavor 

do acusado, pela suposta prática do crime previsto no art. 304, c/c os arts. 297 e 299, do CP. 2. 

O membro do MPF deixou de propor o acordo, pelos seguintes fundamentos: '(i) não ter havido 

confissão e (ii) haver elementos nos autos indicativos de reiteração delitiva. Isso porque, 

conforme documento em anexo, pende contra o denunciado um mandado de prisão expedido 

em outros autos, que tramitam em segredo de justiça. Como bem se sabe, `Inquéritos policiais 

e processos em andamento, embora não tenham o condão de exasperar a pena-base no momento 

da dosimetria da pena, são elementos aptos a demonstrar eventual reiteração delitiva' - tese 14 

da edição 32 das jurisprudências em teses do STJ. E, segundo §2º, II, do art. 28-A do Código 

de Processo Penal, reiteração delitiva constitui um dos óbices para oferecimento do benefício 

ora em testilha'. 3. Recurso da defesa, alegando que 'inquéritos policiais e ações em andamento 

não são óbice para o não oferecimento de ANPP'. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com 

fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Inicialmente, em relação à confissão formal e 

circunstancial da infração penal, não há óbice a sua realização durante a negociação do acordo 

de não persecução penal (desde que preenchidos os demais requisitos), uma vez que somente 

nesse momento o(a) acusado(a) será informado(a) sobre todas as consequências de seu ato. A 

confissão faz parte dos requisitos do acordo e, sendo assim, deve ser avaliada quando este 

estiver sendo elaborado e não como requisito antecedente. Acerca do tema, dispõe a Orientação 

Conjunta 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR: 'Em todos os casos, cabe ao membro oficiante explicar 
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o acordo ao acusado e a seu advogado, apresentando as respectivas cláusulas e deixando claro 

que o acordo pressupõe a confissão formal e circunstanciada da infração'. No mesmo sentido, 

o Enunciado 98/2ª CCR. 6. Contudo, o art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não 

se aplica na hipótese de ser o(a) investigado(a) reincidente ou se houver elementos que 

indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as 

infrações penais pretéritas. 7. Ao melhor interpretar o referido dispositivo legal, a 2ª CCR 

firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do(a) acusado(a) 

constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedentes: 

1.29.000.002053/2020-43, 773ª Sessão de Revisão, de 09/06/2020; 5012651-

78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de Revisão, de 25/05/2020. 8. Cumpre observar que este 

Colegiado já decidiu que a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou 

procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade 

ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente. Nesse 

sentido, por todos: JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª Sessão de Revisão, de 

22/11/2021. 9. No caso concreto, consta a informação de que 'pende contra o denunciado um 

mandado de prisão expedido em outros autos'. Circunstâncias que, segundo entendimento da 

2ª CCR, apontam para a habitualidade de conduta criminosa e impedem o oferecimento de 

ANPP. 10. Ademais, conforme decisão do STJ, "não há ilegalidade na recusa do oferecimento 

de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, 

de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à 

elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência 

em face do caso concreto" (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 11. 

Prosseguimento da ação penal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de 

oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

389. Expediente: 1.29.000.002331/2023-13 - Eletrônico  Voto: 2397/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO 

GRANDE DO SUL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER PROPOSTA DE ANPP. MANIFESTAÇÃO DA DEFESA PELA REMESSA 

DOS AUTOS AO ÓRGÃO SUPERIOR. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL AO 

OFERECIMENTO DE ANPP A ACUSADA SEMI-IMPUTÁVEL. POSSIBILIDADE DE 

ESTABELECIMENTO DE SUJEIÇÃO AO TRATAMENTO MÉDICO RECOMENDADO 

COMO CONDIÇÃO DO ACORDO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA REANÁLISE DA 

POSSIBILIDADE DE PROPOSITURA DO ANPP. 1. Trata-se de incidente de acordo de não 

persecução penal instaurado no âmbito de ação penal deflagrada contra os acusados, pela 

suposta prática do crime descrito no art. 342, § 1o, do CP. 2. Inicialmente, o MPF ofereceu o 

ANPP à ré Mirtes Vieira da Silva, com as seguintes cláusulas: a) Confessar, formal e 

detalhadamente, a prática do delito, bem como indicar eventuais provas de seu cometimento a 

que tenha acesso; b) Apresentar certidões negativas de antecedentes criminais da Justiça 

Federal e da Justiça Estadual, a comprovar que não incorre em nenhuma das hipóteses previstas 

no art. 76, §2º, da Lei nº 9.099/95; c) Comunicar ao Ministério Público Federal eventual 

mudança de endereço, número de telefone ou e-mail, até a homologação judicial dos termos do 

acordo; d) Comprovar o cumprimento das condições, independentemente de notificação ou 

aviso prévio e apresentar, imediatamente e de forma documentada, eventual justificativa para 

o não cumprimento de qualquer condição; e) Adimplir prestação pecuniária na quantia de R$ 

1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais), os quais podem ser parcelados em até 12 (doze) 

vezes, cujo valor será destinado a entidade pública ou privada de cunho social, a ser definida 

pelo Juízo da execução. 3. O acordo foi aceito e assinado pela ré. Contudo, por ocasião da 

audiência de homologação do acordo de não persecução penal, o Juízo obteve informações 

junto à Secretaria do órgão no sentido de que a acusada sofre de esquizofrenia. As informações 

foram prestadas pela filha da acusada, via WhatsApp. No mesmo ato, determinou-se a 

instauração de Incidente de Insanidade Mental, nos termos do art. 153 do CPP. 4. O laudo 

psiquiátrico concluiu que, 'ao tempo da ação (2011), a periciada era totalmente capaz de 

entender o caráter ilícito do fato, assim como totalmente capaz de se determinar segundo este 

entendimento', porém 'atualmente, a pericianda é parcialmente capaz de entender o caráter 

ilícito do fato e parcialmente capaz de se determinar segundo este entendimento'. 5. Com essas 

novas informações, a Procuradora da República oficiante entendeu inviável a continuidade do 

processamento do acordo de não persecução penal, alegando, em síntese, que a ré 'não tem 

plena capacidade para compreender e aceitar as condições que lhe são impostas ou mesmo de 

cumpri-las'. 6. A ré, por meio da Defensoria Pública da União, apresentou recurso, nos termos 

do art. 28-A, § 14, do CPP, pelas seguintes razões: (i) a voluntariedade exigida no § 4º do art. 

28-A do CPP é possível de ser aferida, considerando que a enfermidade não afeta a plena 

capacidade da ré; (ii) a acusada tem seus interesses assistidos por um defensor; (iii) não se 
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verifica a inclusão de cláusula incompatível com a condição da ré; e (iv) foge à razoabilidade 

que seja tolhida da acusada a possibilidade de celebrar o ANPP, medida que lhe é mais benéfica, 

em razão da moléstia que lhe acomete. 7. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, para fins 

revisionais. 8. Inicialmente, cumpre ressaltar que não há vedação legal ao oferecimento de 

ANPP a investigado(a) inimputável ou semi-imputável. 9. Não há óbice para que, dentre as 

condições do acordo (a serem fixadas segundo a espécie e o grau da semi-imputabilidade, bem 

como as demais circunstâncias do caso concreto), seja estabelecida a sujeição ou manutenção 

do tratamento psiquiátrico/psicológico recomendado a ré, mediante comprovação da situação 

do acompanhamento médico com a regularidade a ser indicada. Tal compromisso assumido 

com o Ministério Público fará, inclusive, com que o tratamento seja realizado de forma 

adequada e assídua, mostrando-se uma medida eficaz e favorável à prevenção do crime 

(segurança social e minimização dos efeitos da doença mental), sendo que, caso a beneficiária 

não cumpra o acordo, poderá ser retomado o curso da ação penal. 10. Não se verifica, também, 

incompatibilidade com a voluntariedade que se exige no acordo, que será realizado com a 

participação do Ministério Público, da acusada, de seu curador e de seu defensor (que 

representará os seus interesses), bem como será submetido à homologação judicial, para fins 

de controle dos aspectos da voluntariedade e legalidade. Além do mais, a semi-imputabilidade 

não priva, necessariamente, a pessoa inteiramente da capacidade de deliberar sobre seus 

próprios interesses, sendo possível, em tese, a realização da confissão para fins de celebração 

do ANPP (um benefício processual), notadamente quando guardar coerência e compatibilidade 

com os demais elementos dos autos. 11. Necessidade de retorno dos autos ao membro do MPF 

para reanálise da possibilidade de propositura do ANPP. Havendo discordância, faculta-se à 

Procuradora da República oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, 

requeira a designação de outro membro para dar continuidade ao feito.  
Deliberação: Após o voto da relatora, o Dr. Carlos Frederico Santos proferiu voto-vista divergente, pela 

inviabilidade de oferta do acordo de não persecução penal. 

O Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino acompanhou a relatora. 

Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à maioria, deliberou pela devolução dos autos para 

(re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto da relatora. Restou 

vencido o Dr. Carlos Frederico Santos. 

 

390. Expediente: 1.29.000.003947/2023-01 - Eletrônico  Voto: 3596/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO 

GRANDE DO SUL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE 

NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO 

ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução 

penal. Réu condenado pela Oitava Turma do TRF4 nas sanções do art. 22, parágrafo único, da 

Lei 7.492/86, à pena de 3 anos de reclusão, a ser cumprida em regime aberto, sendo a referida 

pena privativa de liberdade substituída por duas penas restritivas de direitos: prestação de 

serviços à comunidade e prestação pecuniária. 2. Do acórdão condenatório, a defesa interpôs o 

recurso especial. Considerando o advento da Lei nº 13.964/2019, durante o curso do recurso 

especial, foi impetrado habeas corpus perante o STF, para fins de que os autos originários 

fossem remetidos ao MPF para análise acerca do cabimento do ANPP. Nesse contexto, 

sobreveio decisão monocrática do Ministro Edson Fachin concedendo a ordem de habeas 

corpus para determinar a remessa dos autos à primeira instância, a fim de colher manifestação 

do MPF acerca do oferecimento do acordo de não persecução penal. 3. Recusa da Procuradora 

da República oficiante em propor o acordo, ao argumento, entre outros, de que o réu 'praticava 

os delitos em comento tanto em conduta criminosa habitual e reiterada, quanto de forma 

profissional'. 4. Remessa dos autos a órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 5. 

Consoante manifestação do membro do MPF: 'vale-se, mais uma vez, do voto do Relator do 

acórdão proferido nos autos da apelação criminal n. 0001796-73.2007.4.04.7100/RS, que bem 

ilustram as condições subjetivas do réu e as circunstâncias das práticas delitivas: `A 

culpabilidade do réu é elevada' Também atuam em desfavor de ANTÔNIO H' as circunstâncias 

do crime. O réu agiu como líder de célula criminosa no Município de Novo Hamburgo. 

Gerenciava e captava clientes em favor da TOUR E' a partir de seus contatos do comércio 

exterior relacionados ao setor calçadista do Vale dos Sinos. Utilizava-se de funcionário para 

contatar os escalões inferiores do grupo criminoso e, assim, furtar-se à persecução criminal. 

Para além de todas estas circunstâncias, as planilhas da TOUR E' revelam que o ANTÔNIO H' 

atuou conjuntamente com a instituição financeira clandestina durante todo o período sub judice, 

o que significa afirmar uma atuação criminosa contínua por, no mínimo, 05 (cinco) anos 

consecutivos. Por fim, as consequências de sua conduta também são extremamente gravosas. 
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Bilhões de reais foram movimentado de forma clandestina por intermédio do esquema 

engendrado sob a fachada da TOUR EXPORT''. Somando-se a isso, vê-se que ANTÔNIO' 

praticava os delitos em comento tanto em conduta criminosa habitual e reiterada, quanto de 

forma profissional, de modo que, por tais fundamentos, igualmente é inviável a celebração de 

ANPP com tal condenado, com fundamento no art. 28-A, §2º, II, do CPP. Nesse sentido , mais 

uma vez, trecho do voto condutor do acórdão proferido nos autos da d apelação criminal n. 

0001796-73.2007.4.04.7100/RS: `No que toca à TOUR E', as provas demonstram que 

ANTÔNIO H' mantinha contas junto à instituição financeira clandestina, nas quais estão 

registradas operações vultosas de transferência internacional de recursos. Os registros denotam 

que tais operações não eram esporádicas, mas diuturnas e em patamar superior àquele 

movimentado por outros `clientes' da organização criminosa. Saliente-se que os depoimentos 

prestados por' apontam ANTÔNIO H' não como um simples ̀ cliente', mas como um verdadeiro 

`parceiro' do grupo. Sua atuação sempre era destinada a movimentar valores em benefício de 

terceiros, mais especificamente de seus clientes de comércio exterior amealhados através da 

porção lícita de seus negócios. Qualquer dúvida sobre o tema foi sanada pelo próprio acusado, 

o qual declinou em Juízo ter realizado inúmeras operações de troca de recursos, mediante 

compensações recíprocas orquestradas pela TOUR E", em benefício de terceiros" Não se 

tratava de uma atuação ocasional realizada pelo réu, mas de verdadeiro `serviço anexo" 

prestado em benefício dos exportadores e importadores que o contratavam" ANDRÉ F", 

funcionário de ANTÔNIO H", esclarece, inclusive, que dentre as atividades de seu trabalho 

estava a obtenção diária da taxa cobrada pelo mercado negro de câmbio e atendimento direto 

aos `clientes" que procuravam o serviço" Além do caráter diário da atuação ilícita, percebe-se 

que os verdadeiros clientes eram os terceiros que contavam com a atuação direta de ANTÔNIO 

H" e não da TOUR E", estrutura que lhes era absolutamente alheia." 6. Existência, na hipótese, 

de elementos indicativos de conduta criminal habitual, reiterada ou profissional. Réu que não 

preenche os requisitos legais para ser beneficiado com eventual acordo de não persecução penal 

(art. 28-A, §2º, II, do CPP). Prosseguimento da ação penal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de 

oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

391. Expediente: 1.29.000.004676/2023-01 - Eletrônico  Voto: 3642/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO 

GRANDE DO SUL  
Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. INSUFICIÊNCIA 

DO ANPP PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME NÃO DEMONSTRADA 

NO CASO CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA (RE)ANÁLISE DOS 

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Incidente de acordo de não 

persecução penal. Réu que responde pela prática do crime previsto no art. 298, c/c art. 304, 

ambos do CP. 2. Sobre a possibilidade de oferecimento do acordo de não persecução penal 

(CPP, art. 28-A), o membro do MPF se manifestou nos seguintes termos: 'Em contato com o 

Dr. Tiago V., para prosseguimento dos procedimentos subjacentes ao acordo de não persecução 

penal, o nobre causídico informou ao Parquet que o indiciado tratou o advogado com ofensas, 

de forma hostil e pouco educada, o que o levou a declinar da nomeação efetivada por esse Juízo. 

No entender deste Parquet, este comportamento do indiciado é inaceitável, e conduz à 

conclusão de que o acordo de não persecução penal não é medida adequada e necessária à 

prevenção e repressão do crime, no caso concreto. O Dr. Tiago V. atua há anos como defensor 

dativo na Justiça Federal de Capão da Canoa, suprindo com dedicação a falta de representantes 

da Defensoria Pública da União naquela localidade. Este Parquet desconhece notícia de que, 

em alguma ocasião, não tenha tratado a todos com respeito ou deixado de exercer com zelo as 

suas funções. Assim, não se pode admitir a postura do indiciado, que demonstra, repita-se, que 

não faz jus a eventual instituto despenalizador, especialmente o acordo de não persecução 

penal, frente ao expresso comando estabelecido no art. 28-A, caput, do CPP. Em face do 

exposto, o Ministério Público Federal retifica a proposta de acordo de não persecução penal 

anteriormente formulada, por entender descabido o benefício na espécie''. 3. Interposição de 

recurso pela defesa. Argumento, em síntese, de que: 'inexiste fundamento para ausência de 

oferecimento da benesse ao recorrente, o qual não registra antecedentes em seu desfavor, 

porquanto, ainda que a conduta de V. com o causídico nomeado pelo Juízo não tenha sido 

pautada com a educação e cordialidade que se espera, isso, por si só, não representa que o 

ANPP não seja medida adequada e necessária à prevenção e repressão do crime. E isso porque 

o art. 28-A do CPP, ao contrário do que assentou o titular da ação penal, elenca, ao ver da DPU, 

requisitos objetivos, os quais se encontram em linha de colisão com qualquer conduta 

deseducada ou deselegante do recorrente com O advogado dativo, para o fim de se afastar 

instrumento despenalizador no caso dos autos.' 4. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do 

art. 28-A, §14, do CPP. 5. Situação em que as razões invocadas pelo membro do MPF não se 
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mostram adequadas para fins de justificar a negativa do oferecimento de ANPP. Embora o 

lamentável comportamento do réu em relação ao defensor dativo possa provocar dissabor e 

indignação, tal fato não se enquadra no rol das hipóteses legais impeditivas da celebração do 

ANPP. 6. Assim, na hipótese, caso satisfeitos os requisitos previstos no art. 28-A do CPP, o 

membro do Ministério Público poderá estipular o acordo com as condições que julgar 

proporcional e compatível com a infração imputada ao réu, e, sendo recusada a proposta pela 

defesa, a ação penal deverá seguir seu curso regular. 7. Insuficiência do ANPP para a 

reprovação e prevenção do crime não demonstrada no caso concreto. Necessidade de retorno 

dos autos ao Procurador da República para reanálise dos requisitos exigidos para celebração do 

acordo, podendo apresentar outros elementos que justifiquem o seu não oferecimento. Havendo 

discordância, faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência 

funcional, a designação de outro membro para dar continuidade ao feito.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos 

para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Relator: Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino 

Nos processos de relatoria do Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino participaram da votação o Dr. Carlos Frederico Santos, titular do 1º Ofício; e a 

Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, titular do 2º Ofício. 

ORIGEM JUDICIAL 

NÃO PADRÃO 

 

392. Expediente: JF-FRA-5000810-

24.2021.4.03.6113-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3573/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- 13ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA - FRANCA/SP  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA. MPF: 

DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO. JUÍZO FEDERAL MANIFESTOU 

DISCORDÂNCIA. PREJUÍZO SUPORTADO POR PARTICULAR. 

MANUTENÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. 1. Trata-se de inquérito 

policial, instaurado para apuração da prática, em tese, do crime de apropriação de coisa 

havida por erro, previsto no art. 169, do CP, em razão dos seguintes fatos: em decisão 

exarada no Processo n. 1002011-86.2017.8.26.0196 (Divórcio Consensual - 

Casamento), da 2ª Vara da Família e das Sucessões da Comarca de Franca, foi fixado 

que metade do valor que seria recebido pelo ex-marido, Everaldo F.S., em causas 

trabalhistas, deveria ser partilhado com a ex-esposa, Angélica C. G.; a referida decisão 

foi comunicada ao Juízo da 73ª Vara do Trabalho de São Paulo, na Reclamação 

Trabalhista nº 0000066-85.2014.5.02.0073, movida por Everaldo em face da ex-

empregadora, a empresa Tecnologia B. S/A. Após o reclamante sagrar-se vencedor, o 

valor da indenização, por equívoco da Secretaria da Vara do Trabalho, foi pago 

integralmente a Everaldo, sem observância da reserva de metade em favor de Angélica. 

O pagamento da indenização foi recebido pelo advogado de Everaldo, o qual após 

retirar a parte que lhe cabia a título de honorários advocatícios, repassou o valor 

remanescente para seu cliente Everaldo. Em razão do referido equívoco por parte da 

Secretaria da Justiça do Trabalho, Angélica C. G ajuizou ação indenizatória (Proc nº 

0000105-49.2019.403.6318) em face da União, que tramitou perante o Juizado 

Especial Federal Cível da Subseção de Franca e foi julgada procedente. 1.1. O 

Procurador oficiante promoveu o declínio de atribuições; entendeu pela inexistência 

de ofensa ou prejuízo a bens, serviços ou interesses específicos da União, suas 

entidades autárquicas ou empresas públicas, na medida em que eventual prejuízo foi 

inteiramente suportado por Angélica. Por fim, pontua que '... Apesar do equívoco da 

serventia na reserva da meação em favor de ANGÉLICA, na esfera criminal não se 

vislumbra nenhum prejuízo, ainda que indireto, a interesses que justifiquem a 

competência federal ...'. 1.2. O Juízo Federal manifestou discordância, pelas seguintes 

razões: a) de fato, há informação de que, num primeiro momento, em razão da não 

reserva de parte da indenização, por equívoco da serventia do Juízo do Trabalho, em 

favor de Angélica, teria ela suportado o prejuízo por conta da conduta tida por ilícita; 

b) ocorre que, tendo em vista que a Justiça do Trabalho se tornou responsável pelo 

cumprimento da decisão proferida na ação de divórcio, que determinou a divisão do 

numerário, e que esta medida restou impossibilitada em razão da conduta atribuída ao 

investigado, estaria caracterizada possível lesão a interesse e serviço da União; c) 

ademais, a União suportou diretamente (e não indiretamente) o prejuízo que a conduta 

do investigado teria causado, o que também caracteriza a competência da Justiça 

Federal, em razão de lesão ao seu patrimônio/bens; d) vale ressaltar que, após o 

cumprimento da decisão proferida na Ação Indenizatória nº 0000105-

49.2019.403.6318, que tramitou perante o Juizado Especial Federal Cível de Franca, e 

na qual foi reconhecido o erro e a responsabilidade civil do Estado, a ex-esposa, 

Angélica C. G., não suportou qualquer prejuízo financeiro. 2. Remessa dos autos a 2ª 
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CCR (CPP, art. 28, com redação anterior à Lei 13.964/2019 c/c Enunciado n° 32 da 

2ªCCR). 2.1. No caso dos autos, verifica-se que a vítima do crime de apropriação 

indébita foi Angélica C. G., já que os valores que deveria ter recebido foram 

apropriados pelo seu ex-marido. O fato da apropriação indébita praticada por particular 

contra outro particular decorreu de erro proveniente da secretaria da Vara da Justiça 

do Trabalho. S.M.J., trata-se de questão de responsabilidade civil da União, a qual foi 

decidida no âmbito da ação de indenização, ajuizada pela ex-esposa. 2.2. Ressalte-se 

que, no caso não houve utilização de documentos falsos perante a Justiça do Trabalho 

com intuito de viabilizar o recebimento dos valores. Desse forma, a análise sobre a 

competência não pode se limitar à existência ou não de prejuízo financeiro. Na 

hipótese, a existência de prejuízo financeiro eventualmente suportado pela União 

decorre da responsabilização cível em razão do erro cometido pela Justiça do Trabalho. 

E eventual avaliação de direito de regresso, contra o responsável nos casos de dolo ou 

culpa, deve ser feita no âmbito da responsabilidade civil (art. 37, § 6º, da CF). 

Entretanto, com os dados até aqui apurados o prejuízo sofrido pela União não se 

mostra, por si só, determinante para fixar a competência criminal da Justiça Federal 

para o caso. 2.3. Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que 

em caso análogo entendeu da seguinte forma: "o equívoco nas ordens de pagamento 

emitidas pela Justiça do Trabalho não afasta a conclusão de que o delito teve por vítima 

a pessoa a quem eram devidos os valores, como ocorre em casos de apropriação 

indébita de valores pagos no âmbito judicial (processos trabalhistas). Ou seja, não se 

caracteriza uma conduta diretamente ofensiva à administração da justiça, devendo ser 

analisada a realização do ilícito a partir do momento em que o agente teve a 

disponibilidade dos valores devidos a outra pessoa, a qual também era parte no feito. 

Ou seja, o interesse é privado" (AgRg no CC 192294/RS, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 

29/11/2022) 3. Manutenção do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

393. Expediente: JF/MG-1015056-

39.2020.4.01.3800-IPL - 

Eletrônico  

Voto: 3643/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE BELO 

HORIZONTE  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Inquérito Policial. Suposto crime de evasão de divisas. Lavagem de capitais. Crime 

contra ordem tributária. Ausência de materialidade. Ausência de linha investigativa 

idônea. Homologação parcial do arquivamento. Uso de documento falso para abertura 

de conta corrente junto a bancos privados. Atribuição do Ministério Público Estadual. 

Homologação do declínio de atribuições.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

parcial do arquivamento e pela homologação do declínio de atribuições, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

394. Expediente: JF/PR/MGA-5005163-

92.2022.4.04.7003-IP - Eletrônico  

Voto: 3610/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

MARINGÁ/PR  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE FALSIDADE IDEOLÓGICA (ART. 299 DO CP). 

CRIAÇÃO DE EMPRESAS FICTÍCIAS. PROMOÇÃO DE DECLÍNIO PARA O MPE. 

DISCORDÂNCIA DO JUIZ FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP. 

INTERESSE FEDERAL. FALSIDADE COMETIDA COM A FINALIDADE DE 

EXIMIR AS EMPRESAS DA RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DE 

TRIBUTOS FEDERAIS. ATRIBUIÇÃO DO MPF. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO 

DECLÍNIO. 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar eventual prática do 

crime tipificado no art. 299 do CP Penal após comunicação da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional no sentido de que representantes legais da empresa executada 

TRIÂNGULO M. P., e das empresas RECORD M. P., A. E C. LTDA. e COMERCIAL M. 

S., constituíram as respectivas pessoas jurídicas de modo fictício. 1.1. Consta dos autos 

que, de acordo com o relatado pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a autonomia 

das pessoas jurídicas mencionadas é ilusória, ou seja: (1) embora formalmente distintas, 

foram criadas com identidade de objeto social e alternância das mesmas pessoas, dentre 

familiares, nos respectivos contratos sociais, propiciando que as empresas do grupo atuem 

de forma concertada e integrada, sempre levando em consideração os interesses do grupo 

econômico, de modo a simular a manutenção da atividade comercial da empresa 

TRIÂNGULO M. P., detentora de passivo fiscal, enquanto as demais empresas do grupo 
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econômico esvaziam o patrimônio auferido, objetivando o esvaziamento dos executivos 

fiscais tratados nos Autos nº 5004689-34.2016.4.04.7003, numa espécie de 'blindagem 

patrimonial'. (2) Além das constantes alterações em seus quadros societários, havia 

constante transferência de empregados de uma para outra empresa e mudanças para 

endereços inexistentes. 1.2. O Procurador da República oficiante, em que pese o 

indiciamento dos investigados ter sido apenas pelo crime do art. 299 do CP, promoveu o 

arquivamento em relação ao possível crime de fraude à execução nos seguintes termos: a) 

por mais que tenha sido verificada a reiterada criação de pessoas jurídicas, com constantes 

alterações em seus quadros societários, transferência de empregados, mudanças para 

endereços inexistentes, não ficou demonstrado que tais eventos tenham sido realizados 

pelos representantes legais das empresas com o fito de fraudar a Execução Fiscal nº 

5004689- 34.2016.4.04.7003; b) para fins criminais, só o fato de haver a constituição de 

grupo econômico não é indicativo suficiente de que houve a prática de atos pelos gestores 

do grupo que caracterizem fraude à execução fiscal; c) para que restasse configurada a 

fraude, haveria que ter sido demonstrado que a empresa, após devidamente citada no bojo 

da execução fiscal intentada em seu desfavor, intencionalmente, alienou, desviou, destruiu 

ou danificou bens ou simulou dívidas com a intenção de frustrar a execução, em prejuízo 

do credor exequente ' PGFN, o que não foi comprovado neste caso; não se verifica outra 

diligência investigativa útil a ser realizada para melhor esclarecer tal ponto essencial; d) o 

que se tem aqui é aparente hipótese de confusão patrimonial entre as empresas investigadas 

e seus sócios, que pode ser melhor enfrentada no contexto da execução fiscal, mediante 

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos dos arts. 133 e seguintes do CPC; e) 

aplicação dos entendimentos descrito nos Enunciado nº 71 e na Orientação nº 26, ambos da 

2ª CCR. Ato contínuo, promoveu o declínio de atribuições para o MPE em relação ao crime 

de falsidade ideológica (art. 299 do CP), nos seguintes termos: a) pelo que se denota das 

informações constantes nos autos, as possíveis declarações de conteúdo ideologicamente 

falsos foram praticadas perante a Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR - para 

fins de constituir as pessoas jurídicas investigadas; b) tendo as declarações supostamente 

falsas sido prestadas perante autoridade estadual, foi essa a esfera atingida, não havendo 

que se falar em ofensa a interesse da União. 1.3. Discordância do Juízo Federal pelos 

seguintes fundamentos: 'A falsidade foi feita com a intenção de deixar uma empresa 

(TRIÂNGULO M. P.) concentrando as dívidas em seu nome, como concluiu a Procuradoria 

da Fazenda Nacional, que chamou referida empresa de `boi de piranha', ou seja, empresa 

na qual são concentrados os débitos, a fim de proporcionar maior crescimento das demais 

(evento 1). Desse modo, a falsidade, ao que parece, visava a supressão de tributos, de modo 

que pode existir, em tese, possível crime tributário. Tanto é possível essa intenção, que 

segundo a PFN, a personalidade jurídica da empresa precisa ser desconsiderada em 

execuções fiscais propostas na Justiça Federal. A declinação da competência para a Justiça 

Estadual seria necessária se não houvesse interesse federal na falsidade dos contratos 

sociais. Porém, como exposto, considerando que, em tese, a prática da falsidade tinha o 

objetivo de eximir as empresas da responsabilidade pelo pagamento de tributos federais, a 

competência é da Justiça Federal'. 2. Revisão de declínio de atribuições (art. 28 do CPP). 

2.1. No caso, em que pesem os respeitáveis argumentos trazidos pelo Procurador da 

República oficiante, assiste razão ao Juiz Federal no tocante à abrangência e peculiaridade 

da falsidade perpetrada. 2.2. De fato, considerando as informações trazidas pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a falsidade foi realizada visando deixar uma 

empresa, qual seja, TRIÂNGULO M. P., concentrando as dívidas em seu nome. Essa 

empresa concentra os débitos, com objetivo de proporcionar maior crescimento das outras 

vinculadas. 2.3. Assim, a falsidade, ao que tudo indica, objetivava a supressão de tributos, 

de modo que pode existir, em tese, possível crime tributário. 2.4. Tanto é possível essa 

intenção, que, segundo a PGFN, a personalidade jurídica da empresa precisa ser 

desconsiderada em execuções fiscais propostas na Justiça Federal. 2.5. Assim, entendo que 

a atribuição para a persecução penal é do Ministério Público Federal. 3. Não homologação 

do declínio de atribuição.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

395. Expediente: JF/SP-5002269-

85.2020.4.03.6181-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3702/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Inquérito Policial. Crime contra o sistema financeiro. Declínio de competência 

(arquivamento indireto). Discordância do Juízo Federal. Indicação de diligências. 

Remessa à 2ª CCR. Declínio prematuro. Não homologação do declínio de atribuições.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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396. Expediente: JF/SP-5003851-

18.2023.4.03.6181-

PETCRIM - Eletrônico  

Voto: 3505/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Noticia de Fato suposta prática do crime de homofobia por meio da internet. 

Caracterização do crime de racismo. Crime formal que se consuma com a simples 

publicação da mensagem racista. Promoção de declínio ao Ministério Público Estadual. 

Juízo Federal manifestou discordância. Conduta praticada em canal de comunicação 

aberto. Existência de indícios de transnacionalidade. Atribuição do Ministério Público 

Federal. Não homologação do declínio de atribuições.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

 

397. Expediente: JF/SP-5003176-

48.2021.4.03.6109-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3252/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Inquérito Policial. Suposta prática de crime contra sistema financeiro. Apurações 

iniciadas na Justiça Estadual. Posterior declínio de competência em favor do Juízo 

Federal. Reconhecimento da competência pelo Juízo Federal. Manifestação do 

Ministério Público Federal pela incompetência da Justiça Federal. Remessa dos autos à 

2ª CCR/MPF para análise e deliberação. A análise da presente hipótese ultrapassa o 

campo das 'atribuições' para o campo das 'competências' e eventual discussão sobre a 

competência jurisdicional deve ser resolvida no âmbito judicial. Não conhecimento da 

remessa.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não 

conhecimento da remessa, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

398. Expediente: JF/CE-0801715-

17.2020.4.05.8100-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3607/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA NO 

ESTADO DO CEARÁ  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Inquérito Policial. Crime de descaminho (art. 334, §1º, III e IV do CP). Arquivamento 

por ausência de autoria. Discordância do Juiz Federal. Revisão (art. 28 do CPP). 

Arquivamento prematuro. Não homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

399. Expediente: JF/PR/CAS-5010446-

56.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3255/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de Procedimento Investigatório do MPF, instaurado a partir de representação 

fiscal para fins penais para apurar possível prática do crime de contrabando (art. 334-A do 

CP). No dia 24-04-2023, Policiais Militares em fiscalização no Município de Cascavel/PR 

apreenderam em poder de Rafael T. A. as seguintes mercadorias: (i) 350 unidades de 

cigarro eletrônico V50 5000 puffs descartável, desacompanhadas da documentação 

comprobatória de introdução regular no país. A mercadoria totalizou R$ 17.775,99. O 

Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base na insignificância. 

O Juiz Federal discordou do MPF, considerando a quantidade apreendida, a 

inaplicabilidade do princípio da insignificância ao crime de contrabando e a proibição de 

importação de cigarros eletrônicos pela Anvisa. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, 

IV, da LC n. 75/1993. Em relação ao contrabando de cigarros eletrônicos, esta 2ª CCR 

estabeleceu como parâmetro para aplicação do princípio da insignificância a apreensão de 

05 unidades, conforme expresso no Enunciado n. 106: 'É cabível o arquivamento de 

investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros 

eletrônicos quando a quantidade apreendida não superar 5 (cinco) unidades. As eventuais 

reiterações serão analisadas caso a caso.': No caso em análise, verifica-se que a apreensão 

foi de 350 cigarros eletrônicos, portanto, acima do limite estabelecido pelo Enunciado nº 

106. Assim, a quantidade apreendida revela a destinação comercial, o que afasta a 

aplicação do princípio da insignificância. Precedentes desta 2ª CCR: JF/PR/CAS-5006952-
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23.2022.4.04.7005-RPCR, Sessão de Revisão 860, de 10-10-2022, JFCE-0800187-

47.2022.4.05.8109-PETCRIM, Sessão de Revisão 845, de 02-05-2022; 

1.25.000.003709/2021-75, Sessão de Revisão 830, de 22-11-2021; e JF/PR/CAS-5003113-

92.2019.4.04.7005, Sessão de Revisão 750, de 23-09-2019; todos por unanimidade. 

Retorno dos autos à origem para prosseguir na persecução penal, facultando-se ao 

Procurador da República oficiante, se assim entender que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, em analogia 

ao Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

400. Expediente: JF/PR/CAS-5010969-

68.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3680/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada para apurar possível prática do crime de descaminho 

(art. 334 do CP). Em 21-03-2023, equipe da Receita Federal, em fiscalização de rotina em 

ônibus de turismo, realizou a apreensão de mercadorias de origem estrangeira (16 unidades 

de receptor de satélite; 06 unidades de azeite de oliva) sem a devida comprovação de 

pagamento dos tributos, em nome de Silas R.P.C.; as mercadorias apreendidas foram 

avaliadas em R$ 11.970,38; os tributos iludidos alcançam o montante de R$ 6.438,64. O 

Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito com base no 

princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância, em razão da 

existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do 

art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado, o valor dos tributos 

iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da insignificância (R$ 

20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do 

princípio da insignificância penal. No caso, conforme destacado pelo Juízo Federal, consta 

dos autos que o investigado registra apreensões nos 5 anos anteriores (8), o que impede 

que o fato seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos 

tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de habitual praticante do crime, e de efetiva 

e flagrante ocorrência de lesão à ordem tributária. Inaplicabilidade do princípio da 

insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o 

princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando 

o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não 

seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, 

ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. 

Além disso, a quantidade e qualidade das mercadorias denotam destinação comercial. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no 

caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para 

tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 

Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

401. Expediente: JF/PR/CAS-5011531-

77.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3302/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, 

para apurar a possível ocorrência do crime de descaminho (CP, art. 334), em razão dos 

seguintes fatos: no dia 07-02-2023, no posto PRF do município de CASCAVEL/PR, equipe 

da Polícia Rodoviária Federal/PRF abordou um veículo no qual foi apreendido junto ao 

condutor, Andre V. X. N., diversas mercadorias estrangeiras (342 garrafas de vinho) 

desprovidas de documento comprobatório de regular importação. As mercadoria foram 

avaliadas em R$ 24.084,72 e o valor estimado dos tributos (soma de II e IPI) somam a 

importância de R$ 12.042,36. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal 

manifestou discordância em razão da existência de outras autuações em desfavor do 

autuado, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, 

inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado, o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele 

tido como parâmetro para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-

se que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância 
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penal. No caso, consta dos autos que o investigado registra outras 30 (trinta) autuações pela 

prática de descaminho, sendo 12 (doze) delas ocorridas nos últimos cinco anos, o que 

impede que o fato seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a 

soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de habitual praticante do crime, 

e de efetiva e flagrante ocorrência de lesão à ordem tributária. Inaplicabilidade do princípio 

da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-

se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, 

quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente 

típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade 

criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 

07.05.2018)'. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício 

originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim 

entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de 

outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do 

Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

402. Expediente: JF/PR/CAS-5011549-

69.2021.4.04.7005-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3673/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar possível prática do crime de 

descaminho (art. 334 do CP). Em 23-12-2020, equipes da Polícia Federal e da Receita 

Federal, em operação de fiscalização rotineira, encontraram em residência, 102 pneus de 

origem estrangeira em desacordo com a legislação aduaneira, desprovidos de 

documentação comprobatória de sua introdução regular no país, em posse de Eneias S.F.; 

Alexandre T.B.; Luis Alberto C.; Esteban G.M.B.; Silverio R.F.; Eduardo M.O.B. e 

Simone M.; as mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 21.808,98; os tributos 

iludidos alcançam o montante de R$ 10.904,49. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento do feito com base no princípio da insignificância. O Juízo 

Federal manifestou discordância quanto ao arquivamento referente a Silverio R.F., em 

razão da existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. 

Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado, o valor 

dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da 

insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita 

impede a aplicação do princípio da insignificância penal. No caso, conforme destacado 

pelo Juízo Federal, consta dos autos que o investigado Silverio R.F. registra apreensões 

nos 5 anos anteriores (tributos iludidos nas apreensões anteriores: R$ 17.037,34), o que 

impede que o fato seja considerado como destituído de significação penal, sobretudo 

porque a soma dos tributos ultrapassa R$ 20.000,00. Hipótese de habitual praticante do 

crime, e de efetiva e flagrante ocorrência de lesão à ordem tributária. Inaplicabilidade do 

princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 

'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários 

federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma 

modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de 

Coordenação, de 07.05.2018)'. Além disso, a quantidade e qualidade das mercadorias 

denotam destinação comercial. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos 

ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, 

se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

403. Expediente: JF/PR/CAS-5011654-

75.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3634/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, 

para apurar a possível ocorrência de fato, qualificado como crime de descaminho (CP, art. 

334), a saber: no dia 09-11-2022, equipe de servidores da Receita Federal abordou ônibus 

de turismo, no qual foram encontrados itens de origem estrangeira e desacompanhados de 
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documentação fiscal em nome da investigada ANA B. S. B.: 07 (sete) tablets e 20 (vinte) 

receptores de satélite. As mercadorias apreendidas somaram um total de R$ 17.882,70; os 

impostos iludidos (II + IPI) totalizaram o valor de R$ 8.941,35. O Procurador da República 

oficiante promoveu o arquivamento com base no princípio da insignificância. O Juízo 

Federal manifestou discordância, em razão da existência de autuações anteriores, 

caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, 

da LC nº 75/1993. De um lado o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele que consta 

para aferição da 'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR (R$ 20.000,00); de outro 

lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita consta da ressalva do citado Enunciado nº 

49 desta 2ª CCR. No caso, verifica-se que a qualidade e a quantidade das mercadorias 

denotam destinação comercial. Além disso, a investigada possui outras 19 (dezenove) 

autuações por conduta ilícita nos últimos 05 anos anteriores ao fato aqui investigado, o que 

impede que o ocorrido seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que 

a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime 

e de efetiva ocorrência de lesão ao bem jurídico protegido. Não aplicação do princípio da 

insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o 

princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando 

o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não 

seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, 

ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. 

Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar 

no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para 

tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 

Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

404. Expediente: JF/PR/CAS-5011857-

37.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3588/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de procedimento investigatório criminal do MPF, a partir de representação fiscal 

para fins penais para apurar possível prática do crime de descaminho (art. 334 do CP). No 

dia 21-03-2023, no âmbito da Operação Hórus no Município de Corbelia/PR, policias 

militares ônibus turístico e apreenderam 72 unidades de multimídia para carro. A 

mercadoria pertencia a Marielli T. J. e foi avaliada em R$ 36.831,60; tributos iludidos de 

R$ 18.415,80. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base 

na insignificância, sob o fundamento de que a soma dos tributos iludidos não ultrapassa R$ 

20.000,00. O Juiz Federal manifestou discordância, em razão da existência de autuações 

anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, 

inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado, a somatória do valor dos tributos iludidos está 

abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de 

outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio da 

insignificância penal. No caso, como ressalvado pelo Juiz Federal, a investigada tem outras 

autuações fiscais pretéritas, ocorridas em 09-08-2021; 13-10-2022 e 14-12-2021. Assim, 

as reiterações impedem que o fato ora analisado seja considerado como destituído de 

significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. A 

qualidade e quantidade das mercadorias apreendidas denotam a destinação comercial. 

Hipótese de habitual praticante do crime e de efetiva e flagrante ocorrência de lesão à 

ordem tributária. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Aplicação da nova 

redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, na parte da ressalva: 'Aplica-se o princípio da 

insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do 

débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida 

em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Registra-

se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando 

a possibilidade de apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e de 

eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor da investigada pela 

prática do crime de descaminho. Retorno dos autos à origem para prosseguir na persecução 

penal, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para 

tanto, em analogia ao Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 

Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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405. Expediente: JF/PR/CAS-5011916-

25.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3393/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação fiscal para fins penais para 

apurar possível prática do crime de contrabando (art. 334-A do CP). No dia 14-02-2023, 

policiais militares em Cascavel/PR abordaram um ônibus turístico, itinerário Foz do 

Iguaçu-Florianópolis e apreenderam 1.315 maços de cigarro de origem paraguaia, 

desacompanhadas da documentação fiscal. A mercadoria pertencia a Viviana G. D. e 

totalizou R$ 6.575,00. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com 

base na insignificância. O Juiz Federal discordou do MPF, em razão da quantidade de 

maços apreendida e habitualidade delitiva da investigada (autuação fiscal pretérita em 03-

01-2023). Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC n. 75/1993. Em relação ao 

contrabando de cigarros, esta 2ª CCR tem o seguinte entendimento: 'É cabível o 

arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao 

contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, 

seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade 

à repressão ao contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso.' 

(Enunciado nº 90). No caso em análise, verifica-se que a apreensão foi de 1.315 maços, 

portanto, acima do limite estabelecido pelo Enunciado nº 90/2/ª CCR para o arquivamento 

dos autos. Ademais, conforme ressalvado pelo Juiz Federal, a investigada foi autuada no 

mês anterior (03-01-2023) pela introdução irregular em território nacional de 1.350 maços 

de cigarros de origem estrangeira. Dessa forma, verifica-se a reiteração na prática do crime, 

o que também obsta a aplicação do princípio da insignificância. Precedentes desta 2ª CCR: 

JF/PR 5010271-96.2022.4.04.7005, 869ª Sessão de 19-12-2022; JF/PR/CAS-5009035-

12.2022.4.04.7005 863ª Sessão de 07-11-2022. Trata-se de hipótese de habitual praticante 

do crime. Não se aplica o princípio da insignificância. Registra-se, ainda, a necessidade de 

o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de 

apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos 

que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor da ora investigada pela prática do 

crime de contrabando. Retorno dos autos à origem para prosseguir na persecução penal, 

facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para 

tanto, em analogia ao Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 

Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

406. Expediente: JF/PR/CAS-5012087-

79.2023.4.04.7005-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3587/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de Procedimento Investigatório do Ministério Público, instaurado a partir de 

representação fiscal para fins penais para apurar possível prática do crime de descaminho 

(art. 334 do CP). No dia 02-03-2023, servidores da Receita Federal, durante fiscalização 

nas dependências da empresa de Regina F. M., apreenderam 55 pneus de origem 

estrangeira, desacompanhadas da documentação fiscal. A mercadoria totalizou R$ 

19.003,13; tributos iludidos no valor de R$ 9.501,57. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento com base na insignificância, sob o fundamento de que a soma 

dos tributos iludidos não ultrapassa R$ 20.000,00. O Juiz Federal manifestou discordância, 

em razão da existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. 

Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado, a 

somatória do valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para 

aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da 

conduta ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância penal. No caso, a 

investigada tem outra autuação fiscal, ocorridas em 11-08-2021, o que impede que o fato 

seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos 

não ultrapasse R$ 20.000,00. Nota-se também que foram apreendidos pneus na autuação 

pretérita, o que denota a destinação comercial. Hipótese de habitual praticante do crime e 

de efetiva e flagrante ocorrência de lesão à ordem tributária. Registra-se, ainda, a 

necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a 

possibilidade de apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e de 

eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor da investigada pela 
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prática do crime de descaminho. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. 

Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, na parte da ressalva: 'Aplica-

se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, 

quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente 

típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade 

criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 

07.05.2018)'. Retorno dos autos à origem para prosseguir na persecução penal, facultando-

se ao Procurador da República oficiante, se assim entender que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, em analogia 

ao Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

407. Expediente: JF/PR/CUR-5056267-

98.2023.4.04.7000-PIMP - 

Eletrônico  

Voto: 3440/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CURITIBA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de procedimento investigatório criminal do MPF, a partir de representação fiscal 

para fins penais para apurar possível prática do crime de descaminho (art. 334 do CP). No 

dia 03-05-2023, durante fiscalização da Receita Federal em São Luiz do Purunã/PR, 

servidores abordaram ônibus turístico e apreenderam as seguintes mercadorias: (i) 08 

garrafas de vinho; (ii) 02 balanças xaomi; (iii) 04 fones de ouvido; (iv) 02 roteadores; (v) 

01 fonte de computador; (vi) 01 controle de videogame; (vii) 01 caixa acústica; (viii) 01 

mouse; (ix) 01 microfone: (x) 01 tablet Sansung; (xi) 01 cooler; (xii) 01 acess de TV; (xiii) 

02 perfumes; (xiv) 01 smartphone; (xv) 51 pendrive; (xvi) 15 cartões de memória. A 

mercadoria pertencia a Nilcianne A; J. C. e foi avaliada em R$ 12.754,72; tributos iludidos 

de R$ 11.309,05 (com acréscimo da multa). O Procurador da República oficiante promoveu 

o arquivamento com base na insignificância, sob o fundamento de que a soma dos tributos 

iludidos não ultrapassa R$ 20.000,00. O Juiz Federal manifestou discordância, em razão 

da existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação 

do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado, a somatória do 

valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da 

insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita 

impede a aplicação do princípio da insignificância penal. No caso, como ressalvado pelo 

Juiz Federal, a investigada tem outras autuações fiscais pretéritas, ocorridas em 28-07-

2022; 06-01-2023; 01-02-2023. Assim, as reiterações impedem que o fato ora analisado 

seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos 

não ultrapasse R$ 20.000,00. A qualidade e quantidade das mercadorias apreendidas 

denotam a destinação comercial. Hipótese de habitual praticante do crime e de efetiva e 

flagrante ocorrência de lesão à ordem tributária. Inaplicabilidade do princípio da 

insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, na parte da 

ressalva: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes 

tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da 

conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na 

mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de 

Coordenação, de 07.05.2018)'. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF 

apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos outros 

procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham 

a ser instaurados em desfavor da investigada pela prática do crime de descaminho. Retorno 

dos autos à origem para prosseguir na persecução penal, facultando-se ao Procurador da 

República oficiante, se assim entender que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, em analogia ao Enunciado 

n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

408. Expediente: JF/PR/FOZ-5012976-

42.2023.4.04.7002-PIMP - 

Eletrônico  

Voto: 3396/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de procedimento investigatório criminal do MPF, a partir de representação fiscal 

para fins penais para apurar possível prática do crime de descaminho (art. 334 do CP). No 

dia 02-02-2023, durante fiscalização da Receita Federal, servidores abordaram ônibus 

turístico e apreenderam as seguintes mercadorias: (i) 13 receptores de satélite; (ii) 05 HD 
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externo; (iii) 03 fone de ouvido; (iv) 01 conector; (v) 07 caixa acústica; (vi) 02 chromecast; 

(vii) 02 SSD; (viii) 01 perfume; (ix) 01 controle de videogame: (x) 02 agasalhos esportivo 

(xi) 01 barbeador elétrico (xii) 06 roteador de TV; (xiii) 02 espuma de barbear (xiv) 02 

smartwatch; (xv) 30 pendrive; (xvi) 01 tablet; (xvii) 02 cremes hidratantes. A mercadoria 

pertencia a Nathan S. F. e foi avaliada em R$ 15.623,28; tributos iludidos de R$ 8.123,58. 

O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base na 

insignificância, sob o fundamento de que a soma dos tributos iludidos não ultrapassa R$ 

20.000,00. O Juiz Federal manifestou discordância, em razão da existência de autuações 

anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, 

inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado, a somatória do valor dos tributos iludidos está 

abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de 

outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio da 

insignificância penal. No caso, como ressalvado pelo Juiz Federal, o investigado tem outras 

autuações fiscais pretéritas, ocorridas em 02-03-2023; 19-07-2022; 09-06-2022; 28-04-

2022; 13-09-2021; 22-06-2021 e 25-03-2021. Assim, as reiterações impedem que o fato 

ora analisado seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma 

dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. A qualidade e quantidade das mercadorias 

apreendidas denotam a destinação comercial. Hipótese de habitual praticante do crime e 

de efetiva e flagrante ocorrência de lesão à ordem tributária. Inaplicabilidade do princípio 

da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, na parte 

da ressalva: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes 

tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da 

conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na 

mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de 

Coordenação, de 07.05.2018)'. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF 

apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos outros 

procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham 

a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática do crime de descaminho. Retorno 

dos autos à origem para prosseguir na persecução penal, facultando-se ao Procurador da 

República oficiante, se assim entender que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, em analogia ao Enunciado 

n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

409. Expediente: JF/PR/GUAI-5001629-

64.2023.4.04.7017-SEM_SIGLA - 

Eletrônico  

Voto: 3674/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE GUAÍRA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada para apurar possível prática do crime de descaminho 

(art. 334 do CP). Em 01-03-2023, equipe da Receita Federal, em operação de fiscalização, 

realizou a apreensão de mercadorias de origem estrangeira (4 unidades de aspirador de pó) 

sem a devida comprovação de pagamento dos tributos, em nome da empresa C.M. LTDA.; 

as mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 4.135,00; os tributos iludidos alcançam 

o montante de R$ 2.067,50. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento 

do feito com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância, 

em razão da existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. 

Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado, o valor 

dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da 

insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita 

impede a aplicação do princípio da insignificância penal. No caso, conforme destacado pelo 

Juízo Federal, consta dos autos que a pessoa jurídica investigada registra apreensão nos 5 

anos anteriores (31-01-2023), o que impede que o fato seja considerado como destituído de 

significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Trata-se 

de hipótese de habitual praticante do crime, e de efetiva e flagrante ocorrência de lesão à 

ordem tributária. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Aplicação da nova 

redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao 

descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda 

Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, 

ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 

(cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. Além disso, a quantidade e 

qualidade das mercadorias, além da apreensão de mercadorias em nome da empresa, 

denotam destinação comercial. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos 

ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, 

se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal. 
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

410. Expediente: JF/PR/PON-5006826-

24.2023.4.04.7009-SEM_SIGLA 

- Eletrônico  

Voto: 3151/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE PONTA 

GROSSA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de procedimento investigatório criminal do Ministério Público Federal, instaurado 

a partir de Representação Fiscal para Fins penais, para apurar possível prática do crime de 

contrabando (art. 334-A do CP) e descaminho (art. 334 do CP). No dia 20-11-2022, equipe 

da Receita Federal abordou um ônibus do itinerário Foz do Iguaçu ' Rio de Janeiro. Em 

vistoria, a equipe da Receita Federal apreendeu na posse de Jessica S. R. as seguinte 

mercadorias: a) 01 iphone apple; b) 11 óculos 3D; c) 126 unidades de cigarros eletrônicos; 

d) 01 parte de cigarro eletrônico e e) 06 unidades de essência. As mercadorias somaram 

um total de R$ 31.427,98. Tributos iludidos no valor de R$ 22.506,49 (incluído a multa). 

O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base na 

insignificância em relação ao crime de descaminho, posto que os tributos iludidos somam 

R$ 7.208,91. E sob o fundamento da pequena quantidade apreendida, também promoveu o 

arquivamento do crime de contrabando dos cigarros eletrônicos. O Juiz Federal acolheu a 

promoção de arquivamento em relação ao crime de descaminho e manifestou discordância 

quanto ao arquivamento do crime de contrabando. O Juiz Federal ressalvou que a 

importação de cigarros eletrônicos é proibida pela Resolução n. 46/2009 da Anvisa e 

considerando a quantidade de 126 unidades de cigarros eletrônicos, verifica-se a destinação 

comercial. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC n. 75/1993. Conforme o 

Enunciado nº 106 da 2ª CCR, aprovado na 211ª Sessão Virtual de Coordenação, de 07-11-

2022: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se 

adéquem ao contrabando de cigarros eletrônicos quando a quantidade apreendida não 

superar 5 (cinco) unidades. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso.' No caso, 

conforme já demonstrado acima, foram apreendidos 126 unidades de cigarro eletrônico de 

origem estrangeira, importados, por óbvio, com fins comerciais, quantidade que não pode 

ser considerada insignificante, pelo que deve ser dado prosseguimento à persecução penal 

quanto ao crime de contrabando. Retorno dos autos à origem para prosseguir na persecução 

penal quanto ao crime de contrabando dos cigarros eletrônicos, facultando-se ao 

Procurador da República oficiante, se assim entender que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, em analogia 

ao Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

411. Expediente: JF/SP-5003474-

86.2019.4.03.6181-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3622/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Inquérito Policial. Suposta prática de crimes contra ordem tributária (art. 2º da Lei nº 

8.137/90), falsidade ideológica (art. 299 do CP) e descaminho (art. 334 do CP). 

Arquivamento por ausência de materialidade, discordância do Juiz Federal. Revisão (art. 

28 do CPP). Arquivamento prematuro. Não homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

412. Expediente: JF/UMU-5003259-

97.2023.4.04.7004-

SEM_SIGLA - Eletrônico  

Voto: 3681/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada para apurar possível prática do crime de 

descaminho (art. 334 do CP). Em 15-08-2022, equipe da Polícia Militar, em operação de 

fiscalização em Posto da Polícia Rodoviária Estadual, em abordagem em ônibus de linha, 

foram encontradas mercadorias de origem estrangeira (20 unidades de telefone celular) 

desprovidas de documentação comprobatória de introdução regular no país, em posse de 

Joseilton S.F.; as mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 29.593,40; os tributos 

iludidos alcançam o montante de R$ 13.361,42. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento do feito com base no princípio da insignificância. O Juízo 

Federal manifestou discordância, em razão da existência de autuações anteriores, 
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caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, 

da LC nº 75/1993. De um lado, o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como 

parâmetro para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a 

reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância penal. No 

caso, conforme destacado pelo Juízo Federal, consta dos autos que o investigado registra 

apreensões nos 5 anos anteriores [2020 (valor das mercadorias: R$ 552.416,94); 2020 

(valor das mercadorias: R$ 213.661,55); 2021 (valor das mercadorias: R$ 56.574,94)], o 

que impede que o fato seja considerado como destituído de significação penal, sobretudo 

porque a soma dos tributos, certamente, ultrapassa R$ 20.000,00. Hipótese de habitual 

praticante do crime, e de efetiva e flagrante ocorrência de lesão à ordem tributária. 

Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado 

nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos 

crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente 

da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração 

na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão 

de Coordenação, de 07.05.2018)'. Além disso, a quantidade e qualidade das mercadorias 

denotam destinação comercial. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos 

ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República 

oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, 

requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do 

Conselho Institucional do Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

413. Expediente: JF/UMU-5009066-

98.2023.4.04.7004-

SEM_SIGLA - Eletrônico  

Voto: 3256/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de procedimento investigatório criminal do MPF, a partir de representação fiscal 

para fins penais para apurar possível prática do crime de descaminho (art. 334 do CP). No 

dia 26-03-2023, durante fiscalização da Polícia Militar, os policiais abordaram um ônibus 

de turismo, linha Foz do Iguaçu-Goiânia, e apreenderam as seguintes mercadorias: (i) 05 

smartphone; (ii) 450 óculos de sol. A mercadoria pertencia a Daniel R. B. foi avaliada em 

R$ 13.545,90; tributos iludidos de R$ 4.420,05 (R$ 11.558,80 ' com acréscimo da multa). 

O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base na 

insignificância, sob o fundamento de que a soma dos tributos iludidos não ultrapassa R$ 

20.000,00. O Juiz Federal manifestou discordância, em razão da existência de autuações 

anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 

62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado, a somatória do valor dos tributos iludidos 

está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); 

de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio 

da insignificância penal. No caso, como ressalvado pelo Juiz Federal, o investigado tem 

outras autuações fiscais, inclusive ações penais em curso pelo crime de descaminho e 

contrabando, a saber: AP 5000218-22.2023.4.04.7005; AP 5001490-51.20023.4.7005; 

AP 500957-38.2023.4.04.7005; AP 5009066-98.2023.4.04.7004 e AP 5010297-

94.2022.04.7005. Assim, as reiterações impedem que o fato ora analisado seja 

considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não 

ultrapasse R$ 20.000,00. A qualidade e quantidade das mercadorias apreendidas denotam 

a destinação comercial. Hipótese de habitual praticante do crime e de efetiva e flagrante 

ocorrência de lesão à ordem tributária. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. 

Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, na parte da ressalva: 

'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários 

federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta 

formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma 

modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de 

Coordenação, de 07.05.2018)'. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF 

apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos outros 

procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham 

a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática do crime de descaminho. 

Retorno dos autos à origem para prosseguir na persecução penal, facultando-se ao 

Procurador da República oficiante, se assim entender que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, em analogia 

ao Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 



DMPF-e Nº 182/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 26 de setembro de 2023 Publicação: quarta-feira, 27 de setembro de 2023 245 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

414. Expediente: JF/UMU-5009696-

57.2023.4.04.7004-

SEM_SIGLA - Eletrônico  

Voto: 3397/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de procedimento investigatório criminal do MPF, a partir de representação fiscal 

para fins penais para apurar possível prática do crime de descaminho (art. 334 do CP). No 

dia 19-04-2023, durante fiscalização da Receita Federal, servidores abordaram veículo 

conduzido por Angelica F. B e apreenderam as seguintes mercadorias: (i) 02 tablet;; (ii) 

01 smartwatch; (iii) 04 fone de ouvido; (iv) 06 canetas inteligente; (v) 10 smartphone; 

(vi) 03 acess para videogame; (vii) 14 baterias para celular; (viii) 35 perfumes; (ix) 05 

cremes para cabelo; (x) 02 bolsas de viagem. No veículo, Marcus H. A. estava no banco 

do passageiro. A mercadoria foi avaliada em R$ 37.236,07; tributos iludidos de R$ 

16.086,86. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base na 

insignificância, sob o fundamento de que a soma dos tributos iludidos não ultrapassa R$ 

20.000,00. O Juiz Federal manifestou discordância do arquivamento em relação a 

Angelica F. B, em razão da existência de autuações anteriores, caracterizando a 

habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 

75/1993. De um lado, a somatória do valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido 

como parâmetro para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se 

que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância 

penal. No caso, como ressalvado pelo Juiz Federal, a investigada tem outras ações penais 

(5001385-74.2023.4.04.7005; 50003482-84.2022.4.04.7004; 5012237-

34.2021.4.04.7004). Inclusive, nos Autos 5001385-74.2023.4.04.7005 foi condenada pela 

prática de descaminha a pena privativa de liberdade de 01 ano, 05 meses e 15 dias de 

reclusão. Assim, as reiterações impedem que o fato ora analisado seja considerado como 

destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 

20.000,00. A qualidade e quantidade das mercadorias apreendidas denotam a destinação 

comercial. Hipótese de habitual praticante do crime e de efetiva e flagrante ocorrência de 

lesão à ordem tributária. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Aplicação da 

nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, na parte da ressalva: 'Aplica-se o 

princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando 

o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não 

seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, 

ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. 

Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, 

verificando a possibilidade de apensamento dos outros procedimentos investigatórios já 

existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor 

da investigada pela prática do crime de descaminho. Retorno dos autos à origem para 

prosseguir na persecução penal em relação à investigada Angélica F. B., facultando-se ao 

Procurador da República oficiante, se assim entender que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, em analogia 

ao Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

415. Expediente: JF/CE-0803719-

22.2023.4.05.8100-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3677/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA NO 

ESTADO DO CEARÁ  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. DESACATO. AMEAÇA. PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. DISCORDÂNCIA DO JUÍZO FEDERAL. CRIME NÃO 

CONFIGURADO. NÃO SE VERIFICOU O DOLO ESPECÍFICO DE DENEGRIR A 

FUNÇÃO PÚBLICA EXERCIDA PELO SERVIDOR. INSISTÊNCIA NO 

ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de notícia-

crime apresentada pelo servidor público federal do Serviço de Auditoria do SUS do 

Ministério da Saúde no Estado do Ceará, Roberto L.A.P. O noticiante narra, em síntese, 

o seguinte: em 15-06-2021, em reunião realizada na Seção de Auditoria do SUS 

(SEAUD-CE), na sede do Ministério da Saúde no Estado do Ceará, o servidor público 

federal Romualdo M.S.J. entrou no ambiente alterado, gritando, gesticulando e 

proferindo palavras agressivas, em estado de fúria, com o objetivo de agredir o 

noticiante, sendo contido pelo servidor Francisco. 1.2. O investigado Romualdo M.S.J. 

declarou, perante a autoridade policial, o seguinte: o servidor Roberto L.A.P. tinha como 

objetivo fazer acusações sobre sua conduta funcional, durante a reunião, citando o seu 

nome, numa injusta e desmedida provocação, com o fim único de humilhá-lo, 

constrangê-lo, de ferir a sua reputação, numa exposição desnecessária e vexatória diante 
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dos colegas de trabalho; (II) ressaltou ainda que o fato de ter levantado a voz foi em 

decorrência do ânimo de ambos terem se exaltado naquele instante; (III) ao sair da sala 

de reunião, Roberto L.A.P. andou dezenas de passos em sua direção, com o dedo 

indicador em riste, proferindo palavras de baixo calão de forma a denegrir a sua imagem; 

(IV) declarou que ele precisou ser contido no corredor para não continuar avançando em 

sua direção, a despeito de ter ameaçado em alto e bom som, 'Romualdo, vou te tirar do 

DENASUS! Romualdo, vou te tirar do Ministério da Saúde'. 1.3. A testemunha Maria 

do Socorro declarou o seguinte: participava de reunião de interesse do serviço interno, 

que versou sobre a organização para renovar a equipe de gestão, com a apresentação da 

proposta da nova equipe, quando Roberto L.A.P. perguntou se o Romualdo M.S.J. estava 

presente, instante em que Romualdo M.S.J. entra na sala, bastante irritado, dizendo que 

Roberto L.A.P. estava com um teatro montado, tendo sido contido por dois colegas, fato 

que evitou que ambos se agredissem. 1.4. A testemunha Fábio declarou o seguinte: 

participou da reunião onde ocorrera um desentendimento, momento em que Romualdo 

M.S.J. partiu em direção a Roberto L.A.P., que estava sentado, sendo contido por 

colegas, tendo lembrado que Romualdo M.S.J. chamou Roberto L.A.P. de frouxo, 

convocando-o para uma briga na saída do prédio. Em seguida, fora da sala, no corredor, 

relata que houve um bate-boca entre envolvidos. 1.5. Outras testemunhas apresentaram 

declarações no mesmo sentido, de que houve confusão e discussão entre o noticiante 

Roberto L.A.P. e o noticiado Romualdo M.S.J. 1.6. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento do inquérito policial, conforme os seguintes fundamentos: (I) 

Há decisões no sentido de que produtos de desabafo, refutação ou revolta momentânea 

não configuram desacato; bem como no sentido de que não se configura desacato quando 

a discussão é motivada pela exaltação mútua de ânimos com troca de ofensas; (II) o 

direito de crítica é algo bem mais amplo, pois o indivíduo é alguém que possui o direito 

fundamental de questionar a legitimidade e legalidade dos atos proferidos por 

autoridades públicas; (III) as testemunhas relatam a existência de um conflito verbal 

entre ambos os servidores, por isso também não restou caracterizado o crime de ameaça 

(CP, art. 147), que consiste na séria promessa de causar um mal grave e injusto a alguém, 

tendo em vista a presença de situações em que a ameaça é feita no calor de uma 

discussão, com o estado de ânimo alterado, inclusive, pode haver ameaças mútuas por 

parte dos envolvidos. 1.7. O Juízo Federal manifestou discordância, conforme os 

seguintes fundamentos: não se mostra possível ver em tal descrição dos fatos fornecidas 

pelos depoentes a realização de meros desabafos ou exercício de direito de crítica. 2. 

Remessa dos autos à 2ª CCR. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC 

nº 75/1993. 2.1. Assiste razão ao Procurador da República oficiante. Pelo que consta dos 

autos, com base nos relatos das testemunhas, houve uma discussão entre noticiante e 

noticiado que, devido à exaltação dos envolvidos, pode ter desaguado em manifestações 

ríspidas e grosseiras. 2.2. Eventual manifestação exaltada, em contexto de bate-boca 

entre servidores públicos, não configura o crime de desacato quando não se observa o 

dolo específico de denegrir a função pública exercida pelo servidor; da mesma forma, 

não se verifica o crime de ameaça quando a manifestação supostamente intimidatória 

não é capaz de efetivamente incutir medo na suposta vítima. Nesse sentido, a 

jurisprudência do TRF 4: 1. Para a configuração do delito de desacato é necessária a 

vontade específica de ofender a honra, humilhar, causar vexame, menosprezar o 

funcionário público no exercício de sua função ou em razão dela. 2. Para que o crime de 

ameaça reste configurado é necessário que a ameaça seja séria, capaz de efetivamente 

incutir medo na vítima. 3. Palavras ditas em momento de raiva e inconformidade do 

agente, com suposto ato da vítima, sem intenção real de desacatá-la ou ameaçá-la 

afastam o dolo da conduta. 4. Apelação criminal desprovida. (TRF4, ACR 5003400-

54.2016.4.04.7201, OITAVA TURMA, Relator JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, 

juntado aos autos em 22/08/2019). 2.3. Nesse contexto, não se verifica a existência de 

indícios suficientes da prática de crime quanto aos fatos noticiados. 3. Insistência no 

arquivamento.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

416. Expediente: JF-DF-1040230-

18.2022.4.01.3400-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3301/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

DISTRITO FEDERAL  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Inquérito Policial. Requisição de instauração de IPL por parte de Desembargador do 

TRF 1ª Região. Suposta ocorrência dos crimes de abuso de autoridade, denunciação 

caluniosa e descumprimento de ordem judicial por parte de servidores do COAF. MPF: 

falta de justa causa. Juízo Federal: necessidade do MPF aguardar o relatório final da 

autoridade policial para proceder o arquivamento. Revisão. Possibilidade de 

arquivamento do inquérito policial a qualquer tempo pelo membro do MPF. 
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Procedimento regular adotado pelo COAF. Inexistência de crime. Homologação do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

417. Expediente: JF/DVL-1001056-

89.2022.4.06.3811-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3249/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

DIVINÓPOLIS/MG  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de cópia da AP nº 471.19.005700-7 em 

trâmite na Comarca de Pará de Minas/MG, para apurar a suposta prática do crime previsto 

no art. 289, § 1° do CP. Consta que Diúlio C. P. foi preso em flagrante por policiais 

militares no dia 07-08-2019. Os policias militares encontraram na residência de Diúlio 

um tablete da substância 'cannabis sativa L.. uma porção de cocaína; plásticos utilizados 

para fracionamento da droga e R$ 200,00 em espécie. O valor de R$ 200,00 foi 

depositado em instituição bancária, a qual percebeu tratar-se de cédulas falsas. Assim, 

cópia dos autos foram remetidas à Justiça Federal para apurar o crime no art. 289, § 1° 

do CP. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento por ausência de materialidade 

do crime, nos seguintes termos: 'Como visto, as notas em questão, que até então eram 

consideradas verdadeiras foram, após o flagrante formalizado pela Polícia Civil por 

tráfico de drogas, apresentadas para depósito em uma instituição financeira, que, em 

análise interna, constatou a falsidade (...) Obviamente, tal análise não se equipara a perícia 

(art. 159 do CPP) e, portanto, não serve de prova da materialidade da infração penal. Seja 

como for, a esta altura já não é possível a realização de exame pericial válido, 

considerando-se que as notas não foram apreendidas pela autoridade policial, civil ou 

federal, mas foram repassadas a uma instituição bancária e, posteriormente, enviadas ao 

Banco Central. Assim, não houve a preservação dos vestígios e a cadeia de custódia nem 

chegou a ser formada (arts. 158-A e 158-B do CPP). Aliás, quando da remessa das cédulas 

ao Banco Central elas nem sequer ficaram vinculadas a algum inquérito policial ou 

processo judicial, conforme expressamente informado nos autos (ID 1295586851, p. 

475).' Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Conforme ressalvado pelo 

Procurador oficiante não houve a apreensão das notas supostamente falsas, as quais foram 

encaminhadas à instituição financeira e posteriormente ao Banco Central sem vinculá-las 

ao inquérito policial. Ausência da materialidade delitiva em razão do desconhecimento 

na localização das notas supostamente falsas. Precedente da 2ª CCR: JF/PSA-1007195-

35.2021.4.01.3810-INQ, 897ª Sessão de 07-08-2023. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

418. Expediente: JF/DVL-1001279-

08.2023.4.06.3811-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3678/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

DIVINÓPOLIS/MG  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. MANIFESTAÇÃO DEFENDENDO INTERVENÇÃO 

MILITAR NO BRASIL. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. DISCORDÂNCIA DO 

JUÍZO FEDERAL. NÃO HÁ NOS AUTOS ELEMENTOS MÍNIMOS QUE 

INDIQUEM QUE O INVESTIGADO TENHA PARTICIPADO DOS ATOS 

CRIMINOSOS OCORRIDOS EM 08-01-2023. O FATO NARRADO, POR SI SÓ, 

EMBORA POSSA PROVOCAR DISSABOR E INDIGNAÇÃO, NÃO REÚNE 

ELEMENTOS SUFICIENTES QUE JUSTIFIQUEM O PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. INSISTÊNCIA NO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de 

inquérito policial, instaurado a partir de manifestação apresentada por meio da Sala de 

Atendimento ao Cidadão do MPF, por advogada do Partido dos Trabalhadores. 1.1. A 

noticiante narra, em síntese, o seguinte: (I) 'Desde 30-10-2022 manifestantes ocupam 

ilegalmente a Rua Rosa Viterbo Gontijo em frente ao Tiro de Guerra, de modo que 

bloquearam a totalidade da via para manifestações antidemocráticas e estão perpetrando 

atos contra o processo eleitoral e ameaçando ali permanecer até que sejam modificados 

os resultados das urnas eletrônicas, bem como requisitando intervenção militar, o que é 

considerado crime'; (II) houve a identificação de um dos líderes do movimento, qual seja, 

Expedito L.S. 1.2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do 

inquérito policial, conforme os seguintes fundamentos: (I) A despeito da insensatez desse 

tipo de manifestação, tal como aquela aqui noticiada, impende destacar, que, ainda que 

tais protestos tenham sido o embrião do que aconteceu alguns dias depois, em 08 de 

janeiro de 2023 em Brasília, naquele momento, os protestos tinham natureza pacífica; (II) 
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não poderiam ser considerados como tipos penais constituintes em ataques ao Estado 

Democrático de Direito, na forma dos arts. 359-L e 359-M do Código Penal, ou mesmo 

incitação a respectiva prática- art. 286 do mesmo diploma, uma vez as falas noticiadas 

não veicularam atos ou incitação a atos de grave ameaça ou violência, elementos 

normativos dos tipos mencionados; (III) compreendido o acalorado cenário pós-eleitoral 

e ressalvados os crimes cometidos em Brasília em 08 de janeiro de 2023, os quais não 

são objeto da presente notícia de fato, não se observaram contornos criminosos nas 

condutas atribuídas a Expedito e aos demais cidadãos que se fizeram presentes em frente 

ao Tiro de Guerra no período assinalado, visto que não houve, repete-se, efetiva incitação 

de ações que, por sua própria natureza, provocassem uma imediata reação violenta da 

população, em prejuízo da ordem e paz pública. 1.3. O Juízo Federal manifestou 

discordância, conforme os seguintes fundamentos: os fatos ocorridos se amoldam, à 

princípio, na conduta prevista no parágrafo único do art. 286 CP, uma vez que se incita 

as forças armadas a impedirem a posse do então presidente eleito por suposta fraude no 

processo eleitoral, portanto incitando animosidade entre as Forças Armadas, os Poderes 

Constitucionais e a própria sociedade, eis que responsável pelo resultado eleitoral. 2. 

Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP c/c o art. 62, inciso IV, da LC nº 75/93. 

2.1. O resultado das Eleições de 2022 fez crescer um movimento de protesto e 

insatisfação. Um grupo expressivo de manifestantes efetuou uma série de publicações em 

redes sociais questionando, essencialmente, a lisura do sistema eleitoral democrático 

brasileiro, a higidez e a representatividade dos Deputados e Senadores e as decisões do 

Supremo Tribunal Federal que permitiram a soltura e a possibilidade de candidatura de 

Luiz Inácio Lula da Silva ao cargo de Presidente da República. Tais manifestações 

chegaram ao auge, no dia 08/01/2023, quando uma turba violenta e antidemocrática 

avançou contra os prédios do Congresso Nacional, do Palácio do Planalto e do Supremo 

Tribunal Federal, fazendo referência expressa aos desígnios de 'tomada de poder', em uma 

investida que 'não teria dia para acabar'. 2.2. No âmbito do Ministério Público Federal foi 

instituído o Grupo Estratégico de Combate aos Atos Antidemocráticos - GCAA (Portaria 

PGR/MPF nº 24, de 11 de janeiro de 2023), destinado ao desenvolvimento de atividade 

coordenada junto ao Supremo Tribunal Federal e demais instâncias de atuação do MPF 

na apuração de condutas relacionadas aos atos antidemocráticos, que identificou a 

existência de diferentes núcleos de concorrentes que devem ser responsabilizados, 

conforme a modalidade de participação na empreitada criminosa, quais sejam: 1) núcleo 

dos instigadores e autores intelectuais dos atos antidemocráticos; 2) núcleo dos 

financiadores dos atos antidemocráticos; 3) núcleo das autoridades de Estado 

responsáveis por omissão imprópria; e 4) núcleo de executores materiais dos delitos. O 

GCAA já ofereceu mais de 1.000 (mil) denúncias. 2.3. Ocorre que não há nos autos 

elementos mínimos indicando que o investigado tenha participado dos atos criminosos 

ocorridos em 08-01-2023 e o fato narrado, por si só, embora possa provocar dissabor e 

indignação, não reúne elementos suficientes que justifiquem o prosseguimento da 

persecução penal. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações 

serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). 3. Insistência no 

arquivamento.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

419. Expediente: JF-RJ-5044916-

98.2019.4.02.5101-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3469/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTA PRÁTICA DE LAVAGEM DE CAPITAIS. 

FALECIMENTO DE UM DOS INVESTIGADOS. INVESTIGAÇÕES 

PREJUDICADAS. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS MÍNIMOS EM RELAÇÃO AO 

OUTRO INVESTIGADO. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO, COM A RESSALVA DO ART. 18 DO CPP. 1. Trata-se de 

inquérito policial, instaurado para apurar suposta prática de lavagem de capitais (art. 

1°, caput, §§ 1° e 2° da Lei nº 9.613/98) atribuída a Luiz C. C. T. e Marcelo A. C. B. 

1.2. Os fatos foram noticiados a partir do envio do Relatório de Inteligência Financeira 

pelo COAF. No referido relatório há informações de movimentações atípicas do Bar 

das Vargens, no período de 28-10-2016 a 05-12-2016, de propriedade de Luiz C. C. T. 

e Marcelo A. C. B. 1.3. Na requisição ministerial para apuração dos fatos, conforme 

consignado no RIF, o Procurador oficiante apontou os seguintes fatos: '(...) chamaram 

atenção do relatório acima, no valor de R$ 865.950,00, caracterizando conduta 

incompatível com a atividade econômica (...) Este valor foi sacado em espécie, em 

operações que variam de R$ 57.550,00 a 90.000,00. Foram realizados saques abaixo 

de R$ 100.000,00 (de forma fragmentada), possivelmente para que não levantassem 
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suspeitas. (...) Traz-nos a informação que o responsável pelos oito saques, em dias 

consecutivos, foi o nacional Luiz C. C. T., sócio do estabelecimento. A empresa tem 

como procurador o Sr. Marcelo A. C. B. (...). Possui faturamento médio mensal entre 

R$ 25.000,00 e 50.000,00. Através deste dado ficou constatada a possibilidade de 

cometimento de crime de lavagem de dinheiro, comparando com as movimentações 

acima levantadas. (...) Suspeita-se de utilização das máquinas de cartão na empresa 

Aventura S. L., tendo como sócios Luiz C. E Márcio F. C. D. Este estabelecimento 

seria para a prática de jogos de azar (bingo). Suspeitas também de atuação em 

agenciamento de garotas de programas.' 1.4. A Receita Federal informou que não há 

procedimento administrativo fiscal em relação ao Bar das Vargens. 1.5. A Informação 

de Polícia Judiciária nº 4883410/2021 registra a ausência de relação entre Luiz C. C. 

T. e Marcelo A. C. B. nas empresas que supostamente tem vínculo com Luiz C. 

Inclusive não foi verificada a participação de Marcelo A. nas referidas empresas, entre 

elas o Bar das Vargens. 1.6. Marcelo A. prestou declarações e afirmou: (a) é 

empresário no ramo da tecnologia; (b) conheceu Luiz C. há muito tempo, mas nunca 

foi procurador de Luiz C.; (c) não tem relacionamento com o Bar das Vargens, sequer 

frequentava esse bar; (d) não tem relacionamento com as outras empresas 

(supostamente ligadas a Luiz C.) 1.7. Luiz C. faleceu em 23-04-2020. 1.8. A 

Autoridade Policial concluiu pela inviabilidade na continuidade das investigações 

considerando a antiguidade dos fatos (2016) e o falecimento de Luiz C. 1.9. O 

Procurador oficiante promoveu o arquivamento nos seguintes termos: '(...) tendo em 

vista o óbito do investigado LUIZ C. C. T., aplica-se o art. 107, I do Código Penal, 

ficando prejudicada a apuração tanto da materialidade como da autoria.' 1.10. O Juiz 

Federal discordou do MPF nos seguintes termos: 'O RIF discrimina movimentações da 

ordem de milhões de reais, em curto espaço de tempo, esclarecendo que o bar contaria 

com grande volume de máquinas de cartão de crédito/débito em circunstancias 

incompatíveis com o seu objeto social. Além disso, teriam sido identificados saques 

em espécie ou mediante emissão de cheques de altos valores, bem como transferências 

eletrônicas (TED), tendo quase sempre como beneficiário o investigado MARCELO 

AYALA. Por fim, haveria suspeita de utilização de um grupo empresarial para prática 

de crimes de exploração de jogos de azar. Nenhuma medida de investigação foi tomada 

para aprofundar o conhecimento desses fatos.' 2. Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, IV). 2.1. O objeto da apuração dos autos é a suposta prática de lavagem 

de capitais atribuía a Luiz C. e Marcelo A., em razão de movimentações atípicas do 

Bar das Vargens, de propriedade de Luiz C. 2.2. Extrai-se do RIF que as 

movimentações atípicas foram saques fracionados realizados por Luiz C. No entanto, 

no decorrer das investigações, Luiz C. faleceu, o que prejudicou as investigações, 

considerando que o Bar das Vargens era de sua propriedade. 2.3. Em relação a Marcelo 

A. consta que figurava como procurador do referido estabelecimento. Contudo, ao 

prestar declarações, Marcelo A. negou qualquer tipo de relacionamento com o Bar das 

Vargens, e afirmou não possuir relação com os negócios de Luiz C. 

2.4. De fato, a Informação de Polícia Judiciária nº 4883410/2021 confirma que não foi 

constatado relacionamento de Marcelo A. com as empresas de Luiz C, inclusive não 

foi verificado seu relacionamento com o Bar das Vargens. Dessa forma, as diligências 

efetuadas não apontaram indícios de autoria relacionado a Marcelo A. 2.5. Assim, não 

se verifica linha investigativa, nem delimitação da investigação a justificar o 

prosseguimento das apurações em relação a Marcelo A., considerando ainda que os 

fatos ocorreram em 2016 e que as movimentações atípicas listadas no RIF foram 

efetivadas por Luiz C. 2.6. No entanto, há possibilidade das apurações serem reabertas, 

caso haja novos fatos/provas relacionados a Marcelo A. (art. 18 do CPP). Ausência, 

por ora, de justa causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do 

arquivamento, com a ressalva do art. 18 do CPP.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

420. Expediente: JF-RJ-5076467-

62.2020.4.02.5101-*INQ 

- Eletrônico  

Voto: 3394/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Inquérito Policial. Suposta corrupção de testemunha. Reclamação trabalhista. Versões 

contraditórias da vítima sobre os fatos. Materialidade não evidenciada. Ausência de 

diligências úteis para alterar o panorama probatório. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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421. Expediente: JF-RJ-5076805-

36.2020.4.02.5101-*INQ 

- Eletrônico  

Voto: 3624/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a fim de apurar o crime previsto no art. 304 

do CP, tendo em vista a suposta prática do crime de uso de documento falso, em tese, 

por VALDIR DE O. R.. O. (nascido em 06-05-1949). Em julho de 2011, o investigado, 

à época com 62 anos de idade, teria apresentado, perante o Colégio Pedro II, 

documento contendo a falsa informação de que era anistiado, na forma da Lei n° 

8.874/1994. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do 

inquérito policial, conforme os seguintes fundamentos: (I) após a realização das 

diligências, restou constatado que o investigado, a par da ausência de dolo para praticar 

a conduta delituosa apurada nesta sede (Evento 15), atualmente, possui a condição de 

anistiado, conforme documento emitido pelo Ministério da Economia acostado (fls. 

03-06 do Evento 15); (II) atipicidade da conduta nesta sede. O Juízo Federal 

manifestou discordância, conforme os seguintes fundamentos: o fato de o investigado 

atualmente possuir a condição de anistiado não o exime da suspeita de ter apresentado 

documento falso em 2011, quando essa condição ainda não lhe era assegurada; não há, 

portanto, como excluir peremptoriamente o dolo, tal como afirmado na promoção de 

arquivamento. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. 

Revisão de arquivamento. Pelo que consta dos autos, o investigado teria utilizado 

documento falso, no âmbito da Ação Trabalhista nº 0010399-44.2014.5.01.006 que 

tramitou no TRT/1ª Região, no qual o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 

Urbanas no Estado de Pernambuco o indicava como se anistiado fosse, embora não 

possuísse tal condição. A conduta ocorreu em 01-07-2011, ocasião em que a Comissão 

Especial Interministerial de Anistia informou à Instituição de Ensino (Colégio Pedro 

II), que 'após análise de perfil do currículo do servidor anistiado Waldir de O. R. que 

aceitava receber a cessão do mesmo', conforme comprovante constante no Oficio nº 

119/2011/DGP. O crime em questão (art. 304 do CP) possui pena máxima de 5 anos 

de reclusão; o art. 109, III, do CP, prevê a prescrição da pretensão punitiva em 12 anos; 

nesse contexto, tendo em vista a data de apresentação do documento (julho de 2011), 

conclui-se que se operou a prescrição da pretensão punitiva estatal, em verdade, em 

julho de 2017, uma vez que o investigado possui mais de 70 anos, contando o prazo 

prescricional pela metade, na forma do art. 115 do CP. Insistência no arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

422. Expediente: JF/SP-5003605-

27.2020.4.03.6181-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3633/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ART. 

171, § 3°, DO CP. FRAUDE NO RECEBIMENTO DE AUXÍLIO EMERGENCIAL. 

PROMOÇÃO DO ARQUIVAMENTO PELO MPF. DISCORDÂNCIA DO JUIZ 

FEDERAL. REVISÃO (CPP, ART. 28). APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO N° 42 DA 

2ª CCR. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de inquérito policial, 

instaurado para apurar o crime de estelionato majorado, previsto no art. 171, § 3º, do 

CP, cometido, em tese, por um saque fraudulento do auxílio emergencial, na CEF, em 

nome de MARIA DA GLÓRIA DA R. S.. 1.1. Consta dos autos que MARIA DA 

GLÓRIA DA R. S., ora vítima do estelionato, ao depor sobre o caso, declarou que possui 

uma Conta Poupança na agência da CEF e, em razão de ser beneficiária do Programa 

Bolsa Família, foi apurar informações sobre o recebimento do Auxílio Emergencial 

COVID-19. No dia 20-04-2020, ao se dirigir à sua agência, tomou conhecimento de que 

um indivíduo desconhecido havia conseguido efetuar um saque no valor de R$ 1.200,00 

(mil e duzentos reais), sendo esta quantia referente ao seu benefício e do seu marido. 

Além disso, arguiu que o funcionário da agência somente lhe noticiou de que o saque 

havia ocorrido em uma outra agência da CEF, a qual se encontra localizada no Bairro 

Pari, na Avenida Carlos de Campos, 160, São Paulo/SP. 1.2. O Procurador da República 

oficiante promoveu o arquivamento do inquérito policial pelos seguintes motivos: (a) a 

Caixa Econômica Federal, por meio de seu representante, comunicou que não foi 

localizado processo de contestação instaurado em nome de MARIA DA GLÓRIA DA 

R. S.; b) com relação à ocorrência de saque fraudulento, esclareceu a CEF que o único 

saque efetuado nesta unidade ocorreu no dia 17-04-2020, através de pagamento com 

cartão, porém não constam imagens disponíveis desse período; c) cumpre salientar que, 
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após terem sido realizadas pesquisas na base de dados do BNFAE, não fora localizado 

processo de contestação instaurado em nome da Sra. MARIA DA GLÓRIA DA R. S., 

ora vítima. 1.3 O Juiz Federal discordou do arquivamento, por entender que: a) embora 

a CEF tenha informado não ter localizado processo de contestação instaurado em nome 

de MARIA DA GLÓRIA DA R. S. (item 2, ID 242630153, p. 03), no item 3, solicitou 

uma série de informações para buscar melhor esclarecer a ocorrência de saque 

fraudulento, o que não foi observado ou atendido no decorrer das investigações: a 

identificação do mencionado saque, seu valor, as informações do cartão utilizado para a 

autenticação e a identificação da pessoa que suportou eventual prejuízo, em tese, poderia 

revelar linha investigativa pertinente. 2. Remessa dos autos à 2ª CCR para fins 

revisionais, nos termos do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei n° 13.964/2019). 3. 

Com efeito, em que pesem os respeitáveis argumentos trazidos pelo Juiz Federal, o 

arquivamento, no caso, mostra-se adequado diante das providências já consagradas no 

âmbito do MPF em relação às fraudes no recebimento de benefício de auxílio 

emergencial. 3.1. Dispõe a Orientação n° 42 da 2ª CCR que '2. Havendo indícios de 

ilegalidade na concessão ou no pagamento de auxílio emergencial, remeter a 

comunicação ou notícia de fato à CEF para que adote as providências cabíveis, mediante 

procedimento de contestação, quando necessário, envio de achados ao Ministério da 

Cidadania e, ainda, quando houver fraude bancária, envio à Base Nacional de Fraudes 

ao Auxílio Emergencial, sem prejuízo das providências de revisão, cancelamento, 

estorno ou cobrança do recebimento indevido do auxílio; 3. Nos casos indicados no item 

anterior, informar à Polícia Federal sobre a remessa da notícia de fato à CEF, com a 

finalidade de possibilitar o acompanhamento das providências acima referidas e o 

ingresso de informações na Base Nacional de Fraudes ao Auxílio Emergencial; (...) 7. O 

arquivamento de comunicações, notícias de fato ou procedimentos investigatórios 

criminais com base nos fundamentos indicados no item 1 ou nas providências dos itens 

2 a 4 acima serão feitos na unidade, sem remessa à 2ª CCR, registrando-se apenas no 

Sistema Único, salvo nos casos de recurso". 3.2. Dessa forma, cabe ao Procurador da 

República oficiante proceder conforme a citada orientação determinando: I) a remessa 

de cópias dos autos à CEF para que adote as providências necessárias, mediante 

procedimento de contestação, com posterior envio dos achados ao Ministério da 

Cidadania e II) a expedição de informação à Polícia Federal, com a finalidade de 

possibilitar o acompanhamento das providências cabíveis e o ingresso de informações 

na Base Nacional de Fraudes ao Auxílio Emergencial. Com isso, determinadas as 

providências necessárias dispostas na Orientação n° 42 da 2ª CCR, é cabível o 

arquivamento do presente procedimento criminal. 3.3 Precedente 2ª CCR: JFRJ/SJM-

5001121-10.2022.4.02.5110-PIMPCR; 845ª Sessão de Revisão – 02-05-2022. 3.4. No 

caso, as diligências mencionadas pelo Juiz Federal possuem baixa eficácia de utilidade 

para o caso, principalmente levando-se em consideração que o saque fraudulento teria 

ocorrido em 17-04-2020, ou seja, há mais de 3 (três) anos, inexistindo imagens da época. 

Ademais, a vítima sequer abriu procedimento de contestação perante a CEF à época. 4. 

Manutenção do arquivamento, com a ressalva do disposto no art. 18 do CPP.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

423. Expediente: JF/URA-1006558-

45.2020.4.01.3802-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3671/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

UBERABA/MG  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar possível prática do crime de 

contrabando (art. 334-A do CP). Consta dos autos, em síntese o seguinte: (I) No dia 26-

09-2020, durante operação policial nas imediações de estabelecimento comercial, o 

investigado Julio Cesar S. foi preso em flagrante ao ser surpreendido comercializando 

cigarros oriundos do Paraguai; (II) a mercadoria apreendida consiste em 551 (quinhentos 

e cinquenta e um) maços de cigarros de origem estrangeira das marcas OI e EIGTH; (III) 

parte da mercadoria foi encontrada em posse do investigado e parte foi encontrada em 

estabelecimentos comerciais para os quais ele vendia os cigarros. O Procurador da 

República oficiante promoveu o arquivamento do inquérito policial, conforme os 

seguintes fundamentos: (a) O Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº 

0610900-119942/2020 indicam que foram recolhidos 551 (quinhentos e cinquenta e um) 

maços de cigarros de origem estrangeira das marcas OI e EIGTH (ID 581446880 - Págs. 

9-14); (b) a quantidade apreendida de cigarros é insuficiente para a continuidade da 

persecução penal, conforme o Enunciado nº 90 da 2ª CCR. O Juízo Federal manifestou 

discordância, conforme os seguintes fundamentos: (I) todos afirmaram a aquisição da 

mercadoria ilícita do indiciado Julio Cesar S., preso em flagrante aos 26-09-2020, depois 

de arrecadados 53 pacotes e 21 maços de cigarros (parte na posse do agente, parte em 
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estabelecimentos comerciais onde por ele comercializava a mercadoria ilícita); (II) em 

princípio, presente reiteração de conduta, é irrelevante a quantidade de cigarros 

apreendidos à ocasião da lavratura do auto de flagrante delito; (III) em sede de crimes 

contra a administração pública, hipótese vertente, não se aplica o princípio da bagatela 

(Súmula 599/STJ). Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP c/c o art. 62, inciso 

IV, da LC nº 75/93. A pequena quantidade de cigarros apreendida (551 maços) e a 

circunstância de o investigado não apresentar registros judiciais desfavoráveis, conforme 

certidões juntadas nos autos, recomendam a aplicação do Enunciado nº 90 da 2ª CCR. 

Com efeito, ao contrário do que afirmou o Juízo Federal, não se verifica a existência de 

indícios consistentes de reiteração da conduta delitiva. Cabe aplicar o Enunciado nº 90 da 

2ª CCR: 'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que 

se adéquem ao contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 

1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade 

de se dar efetividade à repressão ao contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão 

analisadas caso a caso'. Excepcional reconhecimento da insignificância da conduta 

investigada. Insistência no arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

424. Expediente: JF-AM-0000042-

91.2017.4.01.3200-

APPO - Eletrônico  

Voto: 3280/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

AMAZONAS  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: IANPP. RECUSA EM OFERECER ANPP EM RAZÃO DE SE TRATAR DE AÇÃO 

PENAL EM CURSO E O DENUNCIADO RESPONDER A OUTRA AÇÃO PENAL. 

REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO 

ANPP NO CURSO DA AÇÃO PENAL. ORIENTAÇÃO CONJUNTA N° 03/2018 - 

2ª, 4ª E 5ª CCR's. ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR. CONDUTA CRIMINAL 

REITERADA NÃO DEMONSTRADA. NÃO VERIFICAÇÃO, NA HIPÓTESE 

ESPECÍFICA DOS AUTOS, DA CAUSA IMPEDITIVA PREVISTA NO ART. 28-

A, § 2°, INCISO II, DO CPP. NECESSIDADE DE ANÁLISE DOS DEMAIS 

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de Incidente de 

Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. O MPF ofereceu denúncia em desfavor 

Marcelo D.N.M. como incurso nos crimes previstos no art. 180 e art. 304 c/c art. 297 

do CP, pela prática dos seguintes fatos: em 13-05-2015, ao ser abordado por Policiais 

Rodoviários Federais no km 926 da rodovia BR-174, o denunciado Marcelo foi 

flagrado conduzindo motocicleta sem CNH; apresentou o documento CRLV que 

continha, em tese, dados falsos; bem como cuja placa e cujo chassi também eram 

falsificados. 1.1. Em 05-12-2016 o Juiz Federal recebeu a denúncia quanto aos crimes 

descritos no art. 297 c/c 304 do CP e art. 309 do CTB; com relação ao crime de 

receptação (CP, art. 180), o Juiz Federal declinou de sua competência à Justiça 

Estadual. Nesse ponto, verifica-se dos autos não haver informações sobre o andamento 

atualizado da ação penal da Justiça Estadual, sendo necessário a obtenção de tais 

informações. 1.2. Em 17-10-2018 a DPU apresentou resposta à acusação. 1.3. O Juiz 

Federal, quando da entrada em vigor da Lei 13.964/2019, observou o cabimento, em 

tese, do ANPP aos acusados; assim, suspendeu a tramitação do feito e determinou que 

as partes fossem intimadas a se manifestar sobre o interesse em celebrar o acordo. 1.4. 

O MPF entendeu pelo não cabimento do acordo em razão do seguinte: a) não 

cabimento do ANPP após o recebimento da denúncia e; b) 'não seria suficiente o 

acordo para a prevenção e repressão do delito. Em tese, como houve declínio de crime 

mais grave para a Justiça Estadual, diretamente ligada aos fatos denunciados, não há 

base fática para a proposta ser ofertada.' 1.5. A DPU defendeu o cabimento do ANPP 

no curso da ação; esclareceu que, em relação ao fato de o denunciado responder a outro 

processo, deve-se observar que o outro processo decorreu de desmembrando, em razão 

da competência, uma vez que o caso ocorreu em uma mesma situação fática. 2. 

Remessa dos autos ao órgão superior do MPF, nos termos do art. 28-A do CPP. 2. Os 

autos foram encaminhados à 2ª CCR. 2.1. Inicialmente, cumpre destacar que os fatos 

ocorreram em 2015; portanto, os fatos são anteriores à vigência da Lei 13.964/2019, 

que se deu 30 dias após sua publicação em 24-12-2019. O recebimento da denúncia, 

em 05-12-2016, também é anterior à vigência da referida lei. 2.2. Sendo assim, ressalvo 

entendimento pessoal, quanto ao não cabimento do ANPP no curso da ação penal, 

conforme disposto no Enunciado 98 da 2ª CCR e na Orientação Conjunta 03/2018 das 

2ª, 4ª e 5ª CCR (revisada e ampliada), que acolho em respeito ao princípio da 

colegialidade. 2.3. O Conselho Institucional do MPF também vem decidindo nesse 

sentido. Em destaque os seguintes precedentes: 1.29.000.000542/2021-41, julgado na 

2ª Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-APORD, 

julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 
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6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021. 2.4. Cumpre observar que a questão está em 

debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo STF, tendo o Vice-Procurador-

Geral da República se manifestado no sentido de que "o art. 28-A do Código de 

Processo Penal tem aplicação `imediata" (rectius: eficácia retrospectiva) a processos 

que estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei 

nº 13.964/2019". 2.5. Logo, considerando que o tema ainda é controverso, 

encontrando-se pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo, não há que se falar, 

por ora, em revisão do entendimento firmado pelo CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras 

em casos análogos. Ultrapassa esta questão da aplicação retroativa do art. 28-A do CPP 

nos casos em que já houve o recebimento da denúncia antes da entrada em vigor na 

nova regra, cabe examinar, desde logo, o preenchimento do requisito objetivo referente 

à pena mínima, por questão de economia processual. 2.6. Quanto ao fato do réu 

responder a outra ação penal, unicamente em razão do desmembramento dos autos, 

não se observa que tal fato denote reiteração ou habitualidade delitiva; os dois 

processos criminais têm origem em um mesmo fato. Precedente 2ª CCR: NF nº 

1.00.000.017870/2022-86, 863ª Sessão Revisão de 07/11/2022, unânime. 2.7. 

Ademais, mesmo que se considere a imputação descrita originalmente na denúncia, 

pela prática dos crimes previstos no art. 180 e art. 304 c/c art. 297 do CP, a soma das 

penas não ultrapassaria o patamar previsto no art. 28-A do CPP, que prevê o requisito 

objeto da pena mínima inferior a 04 anos. Assim, no caso, a pena mínima dos crimes 

imputados ao réu, em tese, é inferior a 04 anos. Cabe, em tese, o ANPP ao acusado. 3. 

Necessidade de retorno dos autos ao Procurador oficiante para (re)análise dos 

requisitos exigidos para celebração do ANPP, podendo apresentar novos elementos 

que comprovem, de forma segura, a reiteração criminosa ou ainda outros dados que 

não justifiquem o acordo. Havendo discordância, faculta-se ao oficiante que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro 

para dar continuidade ao feito.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução 

dos autos para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

425. Expediente: JF/MS-5007277-

38.2019.4.03.6000-APORD - 

Eletrônico  

Voto: 3468/2023 Origem: JUSTICA 

FEDERAL DE PRIMEIRO 

GRAU EM MATO GROSSO 

DO SUL  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: IANPP - INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. ART. 334-A, 

§ 1º, INCISO IV E V DO CP. RECUSA DO MPF EM OFERECER ANPP. 

INSURGÊNCIA DA DEFESA. ART. 28-A, § 14, CPP. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE 

CONDUTA CRIMINAL PROFISSIONAL/HABITUAL. CABIMENTO DE ANPP. 

DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM PARA CONHECIMENTO E ABERTURA 

DE VISTA AO MPF PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 28-A DO CPP. 1. 

Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. O MPF ofereceu 

denúncia em desfavor de José O. S. A., como incurso no crime previsto no art. 334 do 

CP, pela prática do seguinte fato: no dia 20-04-2018, a polícia rodoviária abordou o 

denunciado, que dirigia seu veículo, e apreendeu mercadorias estrangeiras (baterias de 

filmadora, calculadoras, receptores de TV, pendrive e outros eletrônicos) desprovidas da 

documentação de regular introdução no país, iludindo tributos no montante de R$ 

33.425,37. 1.1. O MPF recusou a oferta do ANPP nos seguintes termos: '(...) os fatos 

objeto deste processo não se enquadram nos requisitos para propositura do acordo (...), 

tendo em vista ter sido reconhecida, em boletim de ocorrência n. (...) a conduta criminal 

habitual, reiterada ou profissional, além de notória desídia ao fisco nacional. (...) contata-

se a habitualidade criminosa do acusado, em virtude do alegado pelo réu quanto à média 

de viagens realizadas mensalmente (quatro viagens ao mês), com o fim de promover a 

importação irregular das mercadorias, caracterizando, assim, conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional (...) o réu ocultou mercadorias em diversos compartimentos 

secretos do veículo, o que, em análise primária, caracteriza o profissionalismo da 

consulta, corroborando, mais uma vez, para a impossibilidade de propositura de acordo 

de não persecução penal por não cumprimento dos requisitos necessários para tanto.(...) 

sonegação de tributos devidos no valor de R$ 33.425,37 (...). Logo, atesta-se a desídia 

do réu quanto ao fisco nacional, de modo que a homologação de acordo não será 

suficiente à adequada reprovação do ilícito.' 1.2. O Juiz Federal recebeu a denúncia em 

14-01-2020. 1.3. O denunciado, em sua resposta à acusação, pleiteou a celebração do 

ANPP e requereu a remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14 do CPP. 

2. Os autos foram encaminhados à 2ª CCR. 2.1. Da análise dos autos, verifica-se, de um 

lado, que, em sede inquisitorial, o próprio denunciado afirmou que prática do 

descaminho, em razão das constantes viagens para aquisição da mercadoria. 2.2. Por 
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outro lado, não obstante a confissão do denunciado, não há nos autos informações sobre 

a existência de apreensões pretéritas ou de investigações criminais em andamento. Com 

efeito, a assessoria desta 2ª CRR, em pesquisa ao sistema Comprot/MF, não constatou 

em desfavor do denunciado autuação fiscal anterior aos fatos ora apreciados. Além disso, 

o denunciado, em princípio, não registra antecedentes criminais, pois não há nos autos 

certidão de antecedentes criminais. 2.3. Logo, diante da ausência de registros sobre 

apreensões pretéritas e de outros elementos probatórios que indiquem, de forma concreta, 

a conduta habitual, caberia reexaminar a possibilidade, ou não, do oferecimento do 

ANPP por outros fundamentos. 2.4. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador 

oficiante para (re)análise dos requisitos exigidos para a celebração do ANPP. 2.6. 

Devolução dos autos à origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os 

fins do disposto no art. 28-A do CPP. Ressalte-se, no entanto, que caso o membro do 

MPF ao proceder à referida (re)análise constate a ausência de algum dos requisitos 

exigidos ou a incidência de alguma das vedações previstas em lei, poderá recusar o 

oferecimento do ANPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução 

dos autos para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

426. Expediente: JF/MT-1010789-

42.2020.4.01.3600-APORD - 

Eletrônico  

Voto: 3663/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL DE MATO 

GROSSO  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: IANPP. FALSIDADE IDEOLÓGICA. INVESTIGADA NÃO COMPARECEU A 

AUDIÊNCIA PARA CELEBRAÇÃO DE ANPP. DISSOLUÇÃO DO ESCRITÓRIO 

DE ADVOCACIA QUE FAZIA A DEFESA. ABERTURA DE NOVA 

OPORTUNIDADE. NÃO OCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO. DEVOLUÇÃO DOS 

AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA CONHECIMENTO E ABERTURA DE 

VISTA AO MPF, PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-

se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Em 15-02-2022, o MPF 

ofereceu denúncia contra L.S.G., como incursa no crime previsto no art. 299 do CP, pela 

prática dos seguintes fatos: Em 21-09-2017, na Unidade Estadual do Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística - IBGE em Mato Grosso, localizado na cidade de Cuiabá/MT, 

a denunciada, de forma livre, voluntária e consciente, inseriu declaração falsa em 

documento público, alterando a verdade sobre fato juridicamente relevante; ao preencher 

"TERMO DE NÃO-IMPEDIMENTO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA" (AD-

62), inseriu seu nome, o cargo para o qual seria contratado, a data e assinou o documento 

declarando "não ocupar cargo efetivo, emprego, função ou cargo em comissão em 

autarquia, fundação pública, empresa pública, sociedade de economia mista da União, 

do Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios"; ocorre que, conforme 

apurado no Processo Administrativo n° 03651.000653/2017-79/IBGE, e no IPL que 

instrui esta ação penal, a denunciada já possuía vínculo com o Município de Cuiabá, 

ocupando o cargo de Servidora do Sistema Socioeducativo desde 28-04-2011. 1.1. Na 

ocasião do oferecimento da denúncia, o Procurador da República oficiante se manifestou 

contra o oferecimento de proposta de ANPP, conforme os seguintes fundamentos: no dia 

11-02-2022, fora realizada reunião a fim de firmar o ANPP, na qual apenas a advogada 

Aline Ramos compareceu e informou que, devido a dissolução do escritório que 

representava a indiciada, não foi possível estabelecer contato com a ré e nem acessar aos 

autos judiciais sigilosos. 1.2. Ainda, o Procurador da República oficiante juntou certidão 

que estabelece a cronologia dos acontecimentos: (I) no dia 13-07-2021, foi encaminhada 

a Notificação nº 2855 à investigada questionando se havia interesse em firmar Acordo 

de Não Persecução Penal quanto aos fatos relativos ao IPL 1010789-42.2020.4.01.3600; 

(II) na data de 26-06-2021, o advogado Fabiano Alves Zanardo, representando a 

denunciada, protocolou resposta informando o interesse em firmar acordo; (III) em 25-

01-2022, foram enviadas, no e-mail (...), endereço que constava no cadastro da resposta, 

as condições da proposta de ANPP; (IV) em 02-02-2022, aportou resposta assinada pelo 

Dr. LUIZ CARLOS, tendo como remetente o e-mail (...) informando que a parte aceitava 

a proposta ofertada; (V) inicialmente, foi agendada reunião, visando formalizar o ANPP, 

para o dia 09-02-2022, sendo posteriormente remarcada para o dia 11-02-2022, através 

de contato telefônico com a Dra. Aline Ramos, feito por outros servidores que compõem 

a assessoria do 9º Ofício; (VI) no dia 11-02-2022, não foi realizada a reunião para 

celebração de Acordo de Não Persecução Penal com a investigada, a qual não estava 

presente na reunião; (VII) apenas a advogada ALINE RAMOS compareceu na reunião, 

a qual informou que houve dissolução do escritório que inicialmente representava a 

acusada, e que, no presente momento, atua com o Dr. LUIZ CARLOS, bem como 

afirmou que não consegue acessar os autos judiciais sigilosos e nem possui contato com 

a ré; (VIII) em consulta aos autos no sistema PJe há manifestação de autoria dos 
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advogados MARCIANO XAVIER DAS NEVES e ALINE RAMOS NOBRE juntando 

procuração assinada pela ré. 1.3. O Juiz Federal recebeu a denúncia em 06-04-2022. 1.4. 

A defesa apresentou resposta à acusação; aduziu, em síntese, o seguinte: "Restou 

demonstrado que não foi à acusada muito menos a defesa que deu causa a não realização 

da reunião para celebração de Acordo de Não Persecução Penal. Assim, requer seja 

ofertado ao Ministério Público Federal através do Douto Procurador da República a 

possibilidade da propositura do acordo de não persecução penal, visto que a acusada 

possui total interesse no feito". 1.5. Instado a se manifestar, o Procurador da República 

oficiante manteve a negativa quanto ao oferecimento de proposta de ANPP, conforme os 

seguintes fundamentos: o MPF manifesta-se contrário ao oferecimento de ANPP devido 

à recusa tácita da defesa ocorrida anteriormente em fase pré-processual que se deu no 

momento em que, mesmo após o início das tratativas para a realização do acordo, a ré 

não compareceu à audiência previamente agendada para proposição desse. Assim, diante 

dessa recusa tácita, verificou-se a preclusão para o oferecimento de ANPP. 2. Remessa 

dos autos à 2ª CCR. 2.1. Cabe dar provimento ao recurso da defesa. 2.2. Com efeito, de 

um lado, verifica-se que a denunciada, assistida por advogado e notificada para 

manifestação de interesse na celebração de ANPP, embora, inicialmente, tenha 

manifestado interesse na celebração de ANPP, não compareceu à audiência designada 

para formalização do acordo. Consta que a defesa da denunciada foi informada sobre a 

data da audiência via contato telefônico, conforme certidão juntada pelo Procurador da 

República oficiante. 2.3. Por outro lado, em sua resposta à acusação, há a circunstância 

de que houve a dissolução do escritório que inicialmente representava a denunciada. 

Desta forma, torna-se razoável abrir nova oportunidade para que a ré e sua defesa técnica 

possam realizar nova reunião para celebrar o ANPP. 3. Devolução dos autos ao Juízo de 

origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 

28-A do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução 

dos autos para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

427. Expediente: JF/PE-0816845-

58.2022.4.05.8300-

ACPORD - Eletrônico  

Voto: 3628/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE 

PERNAMBUCO  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. TENTATIVA 

FRUSTRADA DE LOCALIZAR O RÉU PARA CELEBRAR ANPP ANTES DO 

OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. RECUSA DO MPF EM OFERECER O 

ACORDO EM RAZÃO DA PRECLUSÃO. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 

14, DO CPP. PRECLUSÃO NÃO VERIFICADA. POSSIBILIDADE NA 

PROPOSITURA DO ANPP. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução 

Penal - IANPP no âmbito da ação penal, movida em desfavor de ONEIDE A. da S., pela 

prática do crime previsto no art. 171, § 3º, do CP, pelo seguinte fato: recebimento 

indevido de benefício assistencial (LOAS) em concomitância com aposentadoria de 

regime próprio, no período de 14-09-2016 e 31-07-2019. O montante supostamente 

indevido foi de R$ 31.819,00. 1.1 O MPF entendeu pela possibilidade de oferecer ANPP 

antes do oferecimento da denúncia. A investigada foi notificada, via WhatsApp, para 

que informasse sobre o interesse em firmar eventual ANPP. Contudo, quedou-se inerte. 

Transcorreu in albis o prazo concedido. Em 12-10-2022, o MPF ofereceu a denúncia. 

1.2. O Juiz Federal recebeu a denúncia em 26-10-2022. 1.3. O Juiz Federal determinou 

a intimação da Defensoria Pública da União. A DPU apresentou resposta à acusação; em 

preliminar, suscitou a renovação da proposta do ANPP à acusada, comprovando que a 

mesma tem interesse em celebrar o ANPP; a denunciada não respondeu à notificação 

oportunamente por estar passando por sérios problemas de saúde física e mental. 1.4. 

Remessa dos autos à 2ª CCR (art. 28-A, § 14, do CPP). 2. Verifica-se, no caso, o 

seguinte: (1) os fatos são anteriores à vigência do art. 28-A do CPP; o recebimento da 

denúncia ocorreu na vigência da Lei 13.964/2019. (2) O MPF notificou a investigada, 

via WhatsApp, para dar oportunidade de se manifestar sobre o interesse em celebrar o 

ANPP no momento adequado, isto é, antes do oferecimento da denúncia. A investigada 

não respondeu no prazo estipulado. (3) A DPU apresentou resposta à acusação; em 

preliminar, suscitou a renovação da proposta do ANPP à acusada, comprovando que a 

mesma tem interesse em celebrar o ANPP; a denunciada não respondeu à notificação 

oportunamente por estar passando por sérios problemas de saúde física e mental. (4) O 

Juiz Federal determinou abertura de vista ao MPF para manifestação quanto à 

possibilidade de apresentação de ANPP. (5) O MPF recusou a retomada das tratativas 

sob o fundamento da preclusão; o MPF notificou e alertou a investigada sobre a 
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necessidade de assistência judiciária na fase pré-processual. 2.1 Na fase pré processual, 

houve a notificação da ré para manifestar eventual interesse na celebração do ANPP. No 

entanto, como não houve resposta, o MPF ofereceu a denúncia. E, no primeiro momento, 

que a defesa técnica manifestou-se nos autos, informou a intenção de celebrar o ANPP. 

2.2 Impõe-se sublinhar que a presença da defesa técnica é essencial para negociação e 

formalização do ANPP (CPP, art. 28-A, § 3º). Não há que se falar em preclusão da 

possibilidade de análise do ANPP no caso concreto. Com efeito, verifica-se que a falta 

de resposta do investigado em celebrar acordo ocorreu sem a participação/assistência de 

defesa técnica. Ressalte-se que é indispensável a participação do defensor constituído 

pelo réu nas tratativas das cláusulas do ANPP (art. 28-A § 3º, do CPP), sob pena de 

eventual discussão sobre nulidade processual. Precedente 1008676-63.2021.4.01.3800, 

Sessão 823, 04-10-2021, Relator Francisco de Assis Vieira Sanseverino. 2.3. No caso, 

verifica-se que a defesa, quando da resposta à acusação, demonstrou interesse na 

celebração do acordo. No caso, não há preclusão (ou desinteresse/inércia do acusado) 

em virtude da falta de assistência/participação da defesa técnica à época da 

notificação/intimação. Cabe, então, a análise e eventual oferecimento do acordo, caso 

preenchidos os requisitos legais. Ademais, dada a natureza negocial do ANPP, deve-se 

observar o princípio da boa fé e da lealdade, o que se verificou em relação à defesa que 

sinalizou a sua intenção na celebração do acordo na primeira oportunidade que se 

manifestou nos autos. 3. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador(a) oficiante 

para (re)análise dos requisitos exigidos para eventual propositura do acordo.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução 

dos autos para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

428. Expediente: JF/PR/FOZ-IANPP-5008097-

89.2023.4.04.7002 - Eletrônico  

Voto: 3400/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: IANPP. SUPOSTA PRÁTICA DE RACISMO (ART. 20 DA LEI N. 7.716/89). 

PUBLICAÇÃO DE PALAVRAS OFENSIVAS AOS NORDESTINOS NO FACEBOOK. 

RECUSA DO MPF EM OFERECER ANPP FUNDAMENTADA NA GRAVIDADE DO 

DELITO. REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR. NECESSIDADE DE RECUSA DO ANPP 

DE FORMA INDIVIDUALIZADA E FUNDAMENTADA. DEVOLUÇÃO DOS 

AUTOS À ORIGEM PARA CONHECIMENTO E ABERTURA DE VISTA AO MPF 

PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de Incidente de 

Acordo de Não Persecução Penal - IANPP na ação penal. O MPF ofereceu denúncia em 

desfavor de Francielly C.; Fernando L. B.; Eduardo H. V.; Julio C. J.; Eliandro L. R.; Andre 

L.; M S.; Gabriel T.; Willian W. G. e Maximiliano P. P., como incurso no crime previsto 

no art. 20 da Lei n. 7.716/89, pela prática do seguinte fato: '(...) em 17-10-2018, em perfil 

de rede social, Facebook, de propriedade da acusada F. C. (...) por motivo de intolerância 

política, de forma dolosa, abriu discussão na rede social com o fim de violentar a população 

originária do nordeste por, em sua maioria, possuir convicção política diversa. (...) os 

demais denunciados, dolosamente, passaram a proferir comentários absolutamente 

desprezíveis, alguns chamando o povo do nordeste 'lixo'.(...)'. 1.1. O MPF deixou de 

oferecer ANPP 'diante da gravidade do delito'. 1.2. O Juiz Federal recebeu a denúncia em 

14-10-2022. 1.3. Os réus apresentaram defesa prévia e solicitaram a remessa dos autos à 

2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14 do CPP. 1.4. O Juiz Federal determinou a instauração 

de um incidente de ANPP para cada réu peticionante. Dessa forma, o presente incidente 

refere-se ao réu Andre L. M. S. 2. Autos encaminhados à 2ª CCR conforme o art. 28-A, 

§14, do CPP. 2.1. Um dos requisitos para o oferecimento do ANPP é que a medida se 

mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. No entanto, cumpre 

observar que a gravidade em abstrato do crime ou circunstâncias inerentes ao próprio tipo 

penal pelo qual o réu foi denunciado não se revelam capazes de, por si sós, impedir o 

oferecimento do acordo. Precedente da 2ª CCR: Processo n° 5004301-40.2021.4.04.7009, 

Sessão de Revisão n° 822, de 13/09/2021, unânime. 2.2. Dessa forma, no caso, a recusa do 

MPF 'diante da gravidade do delito', embora respeitável, trata-se de recusa que apresenta 

razão de forma genérica; não apresenta fundamento concreto para a recusa. Ou seja, o 

Procurador oficiante não apontou específica e individualizadamente as razões ou 

circunstâncias que motivaram a recursa do ANPP ao denunciado Andre L. M. S. E, por 

consequência, impede o exercício do contraditório e ampla defesa do réu, bem como a 

revisão desta 2ª CCR. 2.3. A 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que, embora o 

ANPP não constitua direito subjetivo do réu, é necessário que sua recusa ocorra de forma 

fundamentada e individualizada, considerando a verificação do não preenchimento de 

requisitos exigidos pela lei (CPP, art. 28-A) ou a indicação de que o caso concreto e suas 

circunstâncias impedem o oferecimento da medida ao acusado especificamente. 
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Precedente da 2ª Câmara: Processo n° 5013417-28.2020.4.04.7002, Sessão de Revisão n° 

799, de 22/02/2021. 2.4. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador oficiante para 

(re)análise dos requisitos exigidos para a celebração do ANPP. Precedente análogo: 

JF/PR/FOZ-5008066-69.2023.4.04.7002, 897ª Sessão de 07-08-2023. 3. Devolução dos 

autos à origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no 

art. 28-A do CPP. Ressalte-se, no entanto, que caso o membro do MPF ao proceder à 

referida (re)análise constate a ausência de algum dos requisitos exigidos ou a incidência de 

alguma das vedações previstas em lei, poderá recusar o oferecimento do ANPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos 

autos para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 

 

429. Expediente: JFRS/SMA-5003940-

64.2023.4.04.7102-ANPP - 

Eletrônico  

Voto: 3303/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - 

SUBSEÇÃO JUDICIARIA 

DE SANTA MARIA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO 

MPF EM OFERECER O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, 

REITERADA OU PROFISSIONAL NÃO DEMONSTRADA, NO CASO CONCRETO. 

EXISTÊNCIA DE REGISTROS POSTERIORES. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE 

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Incidente de Acordo de 

Não Persecução Penal - IANPP. Ação Penal na qual o MPF ofereceu denúncia contra a ré 

Cristina .R., pela prática do crime do art. o 334, caput, do CP, em razão dos seguintes fatos: 

no dia 21-09-2020, agentes da Seção de Vigilância e Repressão ao Contrabando e 

Descaminho da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Santo Ângelo/RS, durante 

operação de fiscalização na Agência dos Correios em Ijuí/RS, apreenderam mercadorias 

de procedência estrangeira (22 garrafas de vinho) desacompanhadas de provas de regular 

importação, as quais foram identificadas pelos códigos de rastreamento PZ651360021BR, 

PZ664467914BR, PZ662356558BR, PZ657751136BR e PZ638752068BR, que estavam 

sendo comercializadas pelo site Mercado Livre e enviadas aos destinatários por meio dos 

Correios. Os impostos iludidos foram estimados em R$ 1.308,60. 1.1. Na denúncia, o MPF 

entendeu não ser cabível proposta de ANPP, tendo em vista que há elementos probatórios 

que indicam conduta criminal habitual e reiterada; considerou que a denunciada tem outras 

ocorrências de apreensões de mercadorias de procedência estrangeira nos últimos cinco 

anos, circunstâncias que indicam não ser o acordo necessário e suficiente para reprovação 

e prevenção do crime. 1.2. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 18-08-2022. 1.3. A 

defesa da acusada, quando da reposta a acusação, requereu que fossem unificadas as Ações 

Penais nº 5010352-45.2022.4.04.7102 (atual), nº 5012852-84.2022.4.04.7102 e nº 

5014367-57.2022.4.04.7102; além disso, requereu o oferecimento de propostas de ANPP 

ou de suspensão condicional do processo. 1.4. O MPF, apesar de entender possível a 

unificação das ações, manteve a recusa no oferecimento do ANPP; ressaltou que 'nas 

denúncias oferecidas nas três ações penais acima numeradas, foi registrada a habitualidade 

delitiva da denunciada CRISTINA ROHR, circunstância incompatível com o princípio da 

insignificância, bem como indicativa de não ser o acordo de não persecução penal 

necessário e suficiente à reprovação e prevenção do crime, na dicção do artigo 28-A, caput 

e § 2º, inciso II, do Código de Processo Penal.' 1.5. O Juízo Federal ratificou o recebimento 

da denúncia em 28-02-2023 e, quanto a reunião dos processos, se manifestou da seguinte 

forma: 'Indefiro, por ora, o pedido de reunião da presente ação com as ações penais 

5012852-84.2022.4.04.7102 e 5014367-57.2022.4.04.7102, sem prejuízo de reanálise 

posteriormente com o desenvolvimento do feito.' 1.6. A defesa da ré pugnou pela remessa 

dos autos a 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, §14 do CPP. 2. Os autos foram remetidos à 

2ª CCR. 2.1. No caso, o Procurador oficiante nas considerações iniciais da denúncia 

oferecida nos autos nº 5014367-57.2022.4.04.7102, ressalta que a ré possui cadastro na 

plataforma de compra e venda "MERCADO LIVRE", tendo sido informada por aquela 

empresa inúmeras vendas realizadas de vinhos. Contudo, ao se analisar as ações penais 

citadas pelo Procurador oficiante, tem-se o seguinte: a) na Ação Penal nº 5014367-

57.2022.4.04.7102, a ré está sendo processada por dois fatos: I) em 20-11-2020, no 

exercício de atividade comercial, a ré vendeu mercadoria de procedência estrangeira, que 

introduziu clandestinamente no País ou que sabia ser produto de introdução clandestina no 

território nacional, consistente em 44 garrafas de vinho de origem/procedência argentinas, 

avaliadas em R$ 8.957,12; II) em 08-12-2020, no exercício de atividade comercial, a ré 

vendeu 30 (trinta) garrafas de vinho de origem/procedência argentinas, avaliadas em R$ 

2.693,70; b) já na Ação Penal nº 5012852-84.2022.4.04.7102, a ré foi denunciada em razão 

da apreensão, no dia 26-05-2021, por comercializar 39 garrafas de vinho, avaliadas em R$ 
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4.944,72. 2.2. A regra do art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o ANPP não se aplica 

na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta 

criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais 

pretéritas. 2.3. Ocorre que o caso dos autos se enquadra nesta exceção. Na hipótese, 

verifica-se todas as apreensões registradas em desfavor da ré são referentes a fatos 

posteriores (20-11-2020; 08-12-2020; 26-05-2021) ao fato em análise na ação penal da 

qual se origina este ANPP (21-09-2020); não se mostra possível considerar esses fatos 

como maus antecedentes e capazes de caracterizar conduta criminal reiterada, conforme 

art. 28-A, § 2º, inciso II, do CPP. 2.4. Dessa forma, considerando que o Juiz Federal 

indeferiu a reunião das ações penais, os registros de apreensões posteriores ao fato ora em 

análise não são capazes de obstar o oferecimento do ANPP neste procedimento, sendo 

certo que o presente registro impactará na análise de eventuais benefícios futuros. 

Precedente da 2ª CCR: IANPP 1.00.000.008602/2021-92, Sessão de Revisão n° 817, de 

09/08/2021, unânime. 2.5. De outra parte, torna-se recomendável reiterar o pedido de 

reunião das ações penais para avaliar de forma conjunta os fatos para fins de celebração de 

ANPP. 2.6. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para 

consideração do entendimento firmado pela Câmara; e para análise dos demais requisitos 

exigidos para a celebração do ANPP. Devolução dos autos ao Juízo de origem para 

conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos 

autos para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 

 

430. Expediente: JF/SC-APE-5012515-

58.2023.4.04.7200 - 

Eletrônico  

Voto: 3606/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

FLORIANÓPOLIS  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO 

MPF EM PROPOR O ANPP. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. ÓBICE AO OFERECIMENTO DO 

ANPP NÃO DEMONSTRADO, NO CASO CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS 

AUTOS PARA (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A 

PROPOSITURA DO ACORDO. 1. Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - 

IANPP. Trata-se de ação penal, na qual o MPF ofereceu denúncia contra o réu 

ALEXANDRE N. da S., em 28-09-2022, pela prática do crime previsto no art. 1º, inciso 

II, da Lei 8.137/1990, em continuidade delitiva por 52 vezes, na forma do art. 71 do CP. 

1.1 Consta dos autos que o denunciado, na qualidade de administrador da pessoa jurídica 

PLASC - P. S. C. LTDA., reduziu valores referentes à contribuição patronal destinada 

ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho - GILRAT, 

incidentes sobre a remuneração paga aos segurados empregados, no período de 01/2012 

a 13/2015, incluídas as competências natalícias contidas no período (13°/2012, 13º/2013, 

13º/2014 e 13º/2015). 1.2. O valor originário reduzido ilegalmente pelo denunciado foi 

de R$ 901.885,78, tendo sido consolidado o montante de R$ 1.805.920,80, consoante se 

extrai da Representação Fiscal para Fins Penais 11516.721272/2016-29 (Evento 1). O 

crédito tributário foi definitivamente constituído em 17-04-2018 e inscrito em dívida 

ativa em 28-05-2021. 1.2. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 17-10-2022. 1.3. O 

MPF considerou não ser possível o oferecimento do ANPP pelo seguinte fundamento: 

'No caso, inviável a proposição de Acordo de Não Persecução Penal, previsto no art. 28-

A do Código de Processo Penal, uma vez que o sistema de extinção de punibilidade para 

os crimes tributários, quando há reparação do dano (pagamento do tributo), previsto na 

legislação tributária é mais vantajoso ao infrator. Dessa forma, o ANPP, instituto 

despenalizador, é mais gravoso não sendo aplicável ao caso.' 1.4. A defesa do réu, na 

primeira oportunidade, peticionou com base no art. 28-A, § 14, do CPP. 1.5 Revisão (28-

A, § 14, do CPP). 2.1. Inicialmente, cumpre destacar que os fatos ocorreram de 2012 a 

2015; portanto, os fatos são anteriores à vigência da Lei 13.964/2019, que se deu 30 dias 

após sua publicação em 24-12-2019. O recebimento da denúncia, em 17-10-2022, 

contudo é posterior à vigência da referida lei. 2.2. Sendo assim, ressalvo entendimento 

pessoal, quanto ao não cabimento do ANPP no curso da ação penal, conforme disposto 

no Enunciado 98 da 2ª CCR e na Orientação Conjunta 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR 

(revisada e ampliada), que acolho em respeito ao princípio da colegialidade. 3. Quanto 

à hipótese de não aplicação, prevista no art. 28-A, § 2º, inciso II, do CPP, importante 

registrar que esta 2ª CCR já se manifestou no sentido de que o fato de o crime ser 

continuado não inviabiliza, por si só, a propositura do ANPP. Porém, a depender das 

circunstâncias do caso concreto, é possível que crimes praticados em continuidade 

delitiva obstem o oferecimento do acordo, com base no referido dispositivo legal 

(Precedente: Processo n° 5052093-51.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 803, de 22-
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03-2021, unânime). 3.1 Neste ponto, registro que tenho posicionamento individual no 

sentido de que, no caso, somente por ficção legal se aplica a regra da continuidade 

delitiva, a situações de fato como a dos autos (art. 71 do CP). Entretanto, reconheço que 

a Jurisprudência do STJ tem posicionamento no sentido da aplicação da regra da 

continuidade delitiva, em situação como a dos autos. Feita a ressalva, passa-se ao exame 

deste caso, a partir do entendimento jurisprudencial. 3.2 Cabe examinar o caso na 

perspectiva da possibilidade de oferecer, ou não, o ANPP ao acusado. Verifica-se que, 

na hipótese, o acusado fez constar nos campos Risco Ambiental do Trabalho (RAT) e 

Fator Acidentário de Prevenção (FAP) da GFIP, percentuais e índices incorretos, no 

período de 01/2012 a 13/2015, incluindo aqueles referentes aos décimos terceiros 

salários. Com tais ações o denunciado logrou reduzir a contribuição patronal devida pela 

empresa PLASC - P. S. C. Ltda., referente à contribuição do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT), dando 

origem a diferenças a menor nas contribuições devidas; esses fatos foram praticados em 

condições de tempo, lugar e maneira de execução semelhantes. As circunstâncias do 

crime foram inerentes à espécie delitiva (inserção de elementos inexatos, ou omissão de 

operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal), sem notas 

extravagantes; não se revelam capazes, por si sós, de obstaculizar o oferecimento do 

acordo, bem como não se evidencia a insuficiência da medida para a reprovação e 

prevenção do delito. 3.3 Ainda, verifica-se que, mesmo que se aplique, em virtude da 

prática continuada, a fração máxima (2/3), prevista na regra do art. 71 do CP, a pena 

mínima não ultrapassaria o patamar de 04 anos previsto pelo art. 28-A do CPP. 4. 

Cumpre observar, por oportuno, que o ANPP é cabível em crimes tributários ou em 

crimes previdenciários, não obstante os bens jurídicos lesados (integridade do erário, 

arrecadação, ordem tributária). Caso preenchidos os demais requisitos do art. 28-A do 

CPP, o membro do Ministério Público poderá, ao oferecer o ANPP, estipular como 

condição (ou uma das condições) o pagamento do débito fiscal; cabe ao acusado e à sua 

defesa aceitarem ou não. 4.1 Nesse ponto, cabe ressaltar, por oportuno, que o art. 28-A 

do CPP prevê como condição para a celebração do ANPP a reparação do dano ou a 

restituição da coisa à vítima; ao contrário do que previa a Resolução n° 181/2017 do 

CNMP e a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR's (em sua redação 

original), a lei não estabelece um valor máximo pré-determinado como requisito para o 

oferecimento do acordo, de modo que, ainda que expressivo, o valor do dano não pode 

constituir fundamento único para obstar a realização do ANPP. 4.2. Dessa forma, caso 

preenchidos os demais requisitos previstos no art. 28-A do CPP, o membro do Ministério 

Público poderá estipular a reparação do dano da forma que entender necessária, 

cumulado a eventuais outras condições que julgar proporcionais e compatíveis com a 

infração imputada ao réu, e, sendo recusada a proposta pela defesa, a ação penal deverá 

seguir seu curso regular. Precedentes da 2ª CCR: Processos JFRS/POA-5019819-

25.2020.4.04.7100-APN e JFRS/POA-5037353-84.2017.4.04.7100-APN, julgados na 

Sessão n° 781, de 21/09/2020, unânimes. 5. Necessidade de retorno dos autos ao 

Procurador da República oficiante para consideração do entendimento firmado pela 

Câmara, e análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do ANPP. Devolução 

dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins 

do disposto no art. 28-A do CPP.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução 

dos autos para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

431. Expediente: JF-SOR-5006205-

74.2019.4.03.6110-

APORD - Eletrônico  

Voto: 3632/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- 10ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA - 

SOROCABA/SP  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA 

DO MPF EM PROPOR O ANPP. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. ÓBICE AO OFERECIMENTO DA 

MEDIDA NÃO DEMONSTRADO, NO CASO CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS 

AUTOS PARA (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A 

PROPOSITURA DO ACORDO. 1. Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - 

IANPP. O MPF ofereceu denúncia, em 25-09-2019, contra o réu CELSO M., pela 

prática do crime previsto no art. 171, § 3º, do CP, em continuidade delitiva, na forma 

do art. 71 do CP. 1.1. Esta investigação é derivada de outra investigação nos autos da 

Ação Penal nº 0000388-51.2018.4.03.6110, 'Operação Aquiles', a qual investigou 

fraudes cometidas com a inserção de vínculos empregatícios e de contribuições 

individuais de sócio extemporâneos e inidôneos nos cadastros do INSS; as fraudes 

ocasionaram a concessão de benefícios previdenciários fraudulentos e originaram um 
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prejuízo estimado de ordem de R$ 3.601.518,33, de autoria de GILMAR de P. M. e 

LUIZ C. M. de P., este último já falecido. 1.1 Consta dos autos que o denunciado, entre 

abril e agosto de 2010, recebeu indevidamente valores de seguro-desemprego, com 

base em vínculo empregatício fictício, em acordo com coautor, LUIZ C. M. de P., já 

falecido; valor recebido R$ 4.771,05, em cinco parcelas de R$ 954,21. 1.2 Em 13-01-

2020, o Juízo Federal recebeu a denúncia. 1.3. A defesa, em 13-03-2023, em audiência 

virtual, pleiteou a possibilidade de oferecimento do ANPP. 1.4 O MPF, m 20-03-2023, 

considerou não ser possível o oferecimento do ANPP pelo seguinte motivo: a) houve 

a prática de diversas infrações penais; constata-se a presença de conduta habitual e 

reiterada, sendo que, por ficção legal, a elas não se aplica o concurso material, e sim a 

regra prevista no art. 71 do CP; b) esta prática de diversas infrações indica ainda, para 

este específico propósito, maior grau de reprovabilidade nas condutas, de modo que o 

acordo de não persecução penal também não se revela medida adequada e suficiente à 

reprovação e prevenção do crime; c) dada a maior culpabilidade decorrente da prática 

de mais de uma infração penal, no plano fático, o prosseguimento do processo é medida 

que se impõe. 1.5. Remessa dos autos para a 2ª CCR (28-A, § 14, do CPP). 2. Quanto 

à hipótese de não aplicação, prevista no art. 28-A, § 2º, inciso II, do CPP, importante 

registrar que esta 2ª CCR já se manifestou no sentido de que o fato de o crime ser 

continuado não inviabiliza, por si só, a propositura do ANPP. Porém, a depender das 

circunstâncias do caso concreto, é possível que crimes praticados em continuidade 

delitiva obstem o oferecimento do acordo, com base no referido dispositivo legal 

(Precedente: Processo n° 5052093-51.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 803, de 

22-03-2021, unânime). 2.1 Neste ponto, registro que tenho posicionamento individual 

semelhante ao do Procurador Oficiante no sentido de que, no caso, somente por ficção 

legal se aplica a regra da continuidade delitiva, a situações de fato como a dos autos 

(art. 71 do CP). Entretanto, reconheço que a Jurisprudência do STJ tem posicionamento 

no sentido da aplicação da regra da continuidade delitiva, em situação como a dos 

autos. Feita a ressalva, passa-se ao exame deste caso, a partir do entendimento 

jurisprudencial. 2.2 Cabe examinar o caso na perspectiva da possibilidade de oferecer, 

ou não, o ANPP ao acusado. Verifica-se que, no caso, o acusado recebeu 

indevidamente cinco parcelas do seguro-desemprego, no período de abril a agosto de 

2010; esses fatos foram praticados em condições de tempo, lugar e maneira de 

execução semelhantes. As circunstâncias do crime foram inerentes à espécie delitiva 

(saque parcelado do benefício), sem notas extravagantes; não se revelam capazes, por 

si sós, de obstaculizar o oferecimento do acordo, bem como não se evidencia a 

insuficiência da medida para a reprovação e prevenção do delito. 3. Necessidade de 

retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para consideração do 

entendimento firmado pela Câmara, e análise dos demais requisitos exigidos para a 

celebração do ANPP. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e 

abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução 

dos autos para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

432. Expediente: JFRS/RGR-5003556-

07.2023.4.04.7101-APN - 

Eletrônico  

Voto: 3253/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - 

SUBSEÇÃO JUDICIARIA 

DE RIO GRANDE  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO 

MPF EM OFERECER O ANPP. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-

A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ANPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM 

CONDUTA CRIMINAL HABITUAL E/OU REITERADA (ART. 28-A, § 2°, INCISO II, 

DO CPP) EM RELAÇÃO A UM DOS RÉUS. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO 

PENAL. POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DE ANPP EM RELAÇÃO AO OUTRO 

RÉU. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. O MPF 

ofereceu denúncia contra Vitor M. A. E. e Roberto P. S. pela prática do crime previsto no 

art. 334, § 1°, inciso III do CP pelo seguinte fato: no dia 26-01-2021, os denunciados 

iludiram o pagamento de tributo pela introdução no país 1.440 garrafas de whisky Johnnie 

Walker. A mercadoria foi avaliada em R$ 78.624,00 e tributos iludidos no valor de R$ 

53.267,76. 1.1. Em cota da denúncia, o MPF recusou a proposta de ANPP nos seguintes 

termos: '(...) embora as certidões de antecedentes criminais anexas não demonstrem o 

envolvimento recente dos denunciados com a prática de outros crimes, as informações 

coligidas aos autos no decorrer da investigação policial dão conta de que ambos 

envolveram-se em crimes da mesma espécie (descaminho de bebidas) em, pelo menos, 
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outras três ocasiões. Nos depoimentos prestados à Polícia Federal, ambos afirmaram terem 

ido até a fronteira Jaguarão/Rio Branco para buscar bebidas alcoólicas. ROBERTO 

afirmou ter acompanhado VITOR até a cidade fronteiriça de Jaguarão, para buscar bebidas, 

em três ocasiões distintas, mediante o pagamento de R$ 100,00 por cada viagem; VITOR, 

por sua vez, afirmou que já havia feito outras viagens até Jaguarão, para buscar bebidas 

para o suposto 'Gordo', dono da revenda de carros e que contrataria ROBERTO para 

auxiliá-lo. Tais evidências permitem a conclusão de que a conduta ora denunciada é 

habitual, reiterada e profissional, (...)' 1.2. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 05-06-

2023. 1.3. A defesa dos réus, quando da resposta a acusação, pugnou pelo oferecimento do 

ANPP (art. 28-A, § 14, do CPP) sob fundamento de que Roberto não tem nenhuma 

condenação pretérita, nem processos criminais em curso. Já em relação ao réu Vitor, a 

defesa afirma que não consta condenação. 2. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. 2. A 

regra do art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o ANPP não se aplica na hipótese de 

ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal 

habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 

2.1. No caso, em relação ao réu Roberto P. S., nas certidões de antecedentes criminais 

juntadas aos autos (evento 4, fl. 6/8) nada consta em seu desfavor. Desse modo, não há nos 

autos elementos probatórios que indiquem habitualidade delitiva. Ademais, considerando 

o depoimento dos réus em sede inquisitorial, Roberto recebia R$ 100,00 para auxiliar Vitor 

na prática do crime. 2.2. Por outro lado, na certidão de antecedentes criminais de Vitor há 

registro de um PIMP (5004181-80.2019.4.04.7101); de uma Execução Penal (5008948-

07.2023.4.04.7107) e de uma Ação Penal (5009655-43.2021.4.04.7107). 2.3. A assessoria 

desta 2ª CCR, em consulta à Execução Penal (5008948-07.2023.4.04.7107), constatou que 

Vitor foi condenado nos autos da AP 5009655-43.2021.4.04.7107 pela prática do crime 

previsto no art. 334, § 1°, inciso III do CP a pena de 01 ano de reclusão em regime aberto. 

A pena privativa de liberdade foi substituída por restritiva de direitos consistente na 

prestação de 365 horas de serviços comunitários. 2.4. Assim, como o réu Vitor já tem uma 

condenação pela prática do mesmo crime, verifica-se conduta criminosa habitual, o que 

impede o oferecimento do ANPP, nos termos do art. 28-A, caput e § 2°, inciso II, do CPP. 

2.5. A 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome 

do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do ANPP. Processo n° 

1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 

5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020. 2.6. Nesse sentido, 

de acordo com a jurisprudência do STF, a existência de outras ações penais, inquéritos 

policiais em curso ou procedimentos administrativos fiscais é suficiente para caracterizar 

a habitualidade delitiva (HC nº 147.170/SC, Min. Ricardo Lewandowski, Julgamento: 

27/11/2017). 2.7. Assim, mostra-se inviável o oferecimento do ANPP (art. 28-A, caput e 

§ 2°, inciso II, do CPP) em relação ao réu Vitor M. A. E., em razão dos elementos 

probatórios que indicam conduta criminal reiterada e habitual. 2.8. Já em relação ao réu 

Roberto P. S. não há nos autos elementos probatório que indiquem conduta reiterada ou 

habitual. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para 

análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do ANPP em relação ao réu 

Roberto. 3. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e abertura de vista 

ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP em relação ao réu Roberto. E 

prosseguimento da ação penal em relação ao réu Vitor.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal em relação a um dos réus e pela possibilidade 

de oferecimento do ANPP em relação ao outro réu, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

433. Expediente: JF-CPS-5002004-

15.2023.4.03.6105-

APORD - Eletrônico  

Voto: 3031/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

- CAMPINAS/SP  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Em 16-03-2023, 

o MPF ofereceu denúncia contra PAULO G. (DN 05-09-1944), como incurso no crime 

previsto no art. 215-A do CP (importunação sexual), preso em flagrante à época, pela 

prática do seguinte fato: no dia 28-02-2023, durante o voo 2681, operado pela Azul 

Linhas Aéreas, de Confins/Belo Horizonte/MG para Viracopos/Campinas/SP, o 

denunciado teria importunado sexualmente a passageira Luíza B. F. S. S. (DN 24-03-

2004), que estava sentada ao seu lado no voo, mediante a conduta de colocar a mão e 

apertar a coxa dela sem o consentimento desta, no seguinte contexto narrado na 

denúncia: o denunciado PAULO afirmou que o voo anterior teria sido 'bacana', mas 

que a viagem seria maravilhosa, pois LUIZA seria uma ótima companhia; após trocar 

algumas palavras, o denunciado PAULO ficou encarando LUIZA, deixando-a 

desconfortável; PAULO pegou a mão de LUIZA, comentando que a mão dele estava 

gelada e que a mão dela iria esquentá-lo, bem como passando a mão dela em seu rosto; 

a fim de se livrar da situação, LUIZA pegou seu celular, entretanto, PAULO o retirou 
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de suas mãos, perguntando se a pessoa no fundo de tela era ela, pois "estava bonita na 

foto"; LUIZA, então, colocou um fone de ouvido, oportunidade em que acabou 

cochilando. Todavia, apesar da nova tentativa de se livrar da importunação, foi 

acordada com PAULO passando a mão e apertando sua coxa direita, enquanto, com a 

outra mão, a inviabilizava de empurrá-lo ou sair do assento. A Procuradora da 

República oficiante se manifestou pelo não oferecimento de ANPP, conforme o 

seguinte fundamento: 'Deixa-se de oferecer Acordo de Não Persecução Penal, pois, 

embora seja tecnicamente primário, o referido instituto não é cabível in casu face a 

objetificação da mulher, nos termos do artigo 28, § 2º, inciso IV, do Código de 

Processo Penal'. A defesa apresentou resposta à acusação, na qual pleiteia o 

oferecimento de ANPP, conforme os seguintes fundamentos: 'trata-se de réu primário 

e de bons antecedentes criminais, pessoa com mais de 70 anos de idade que não teve 

nenhum tipo de problema com a Justiça, exerce suas atividades como Sacerdote da 

Igreja Católica, dedica sua vida integralmente a sociedade e aos mais necessitados'. Os 

autos foram remetidos à 2ª CCR. Em relação ao crime do art. 215-A, praticado pelo 

denunciado, o § 2º, IV, do art. 28-A dispõe que a proposta do ANPP não se aplica na 

seguinte hipótese: 'nos crimes praticados no âmbito da violência doméstica e familiar, 

ou praticados contra a mulher por razões da condição de sexo feminino, em favor do 

agressor'. Assim, a regra do art. 28-A, § 2º, IV, prevê que não se aplica o ANPP em 

duas hipóteses, quando o crime for cometido: (i) no âmbito de violência doméstica ou 

familiar; e (ii) contra mulher por razões da condição de sexo feminino. Cabe, 

inicialmente, ressaltar que a segunda hipótese de impedimento do ANPP, prevista no 

art. 28-A, § 2º, inciso IV, tem como finalidade no sentido de proteger a mulher que 

sofra, como no caso, a importunação sexual. Com efeito, na perspectiva histórica, a 

Lei nº 13.718, de 24-09-2018 entra na linha de desdobramento da proteção à mulher, 

como a Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), a Lei nº 13.104/2015 (Lei do 

Feminicídio). O art. 1º da Lei nº 13.718, de 24-09-2018, prevê que esta lei tipifica os 

crimes de importunação sexual e de divulgação de cena de estupro, torna pública 

incondicionada a natureza da ação penal dos crimes contra a liberdade sexual e dos 

crimes sexuais contra vulnerável, estabelece causas de aumento de pena para esses 

crimes e define como causas de aumento de pena o estupro coletivo e o estupro 

corretivo. Assim, o crime de importunação sexual (art. 215-A) do CP prevê o seguinte 

tipo penal: 'praticar contra alguém e sem a sua anuência ato libidinoso com o objetivo 

de satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro'. Trata-se de mais um tipo de "violência 

contra a mulher" que deve ser prevenido e reprimido. Nessa linha de desdobramento, 

no caso, a importunação sexual praticada pelo denunciado contra a vítima, nas 

circunstâncias em que foi cometido, conforme antes descrito, enquadra-se no crime do 

art. 215-A do CP. E, por essa razão, não cabe o ANPP. Pelo prosseguimento da 

persecução penal.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

inviabilidade de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 

 

434. Expediente: JF-GRU-5010391-

11.2022.4.03.6119-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3493/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- 19ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA - 

GUARULHOS/SP  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. IANPP. RÉU 

DENUNCIADO PELA PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ART 33, CAPUT, 

C/C ART. 40, INCISO I, DA LEI Nº 11.343/06. TRÁFICO INTERNACIONAL DE 

DROGAS. PENA MÍNIMA COMINADA AO CRIME IMPUTADO NA 

DENÚNCIA [05 ANOS E 10 MESES] SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO 

NO ART. 28-A DO CPP PARA OFERECIMENTO DE ANPP [4 ANOS]. NÃO 

CABIMENTO DE ANPP. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente de 

Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Ação Penal. O MPF ofereceu denúncia 

contra o réu Leony W.A.N., (natural da Argentina), como incurso no crime tipificado 

no art. 33, caput, c/c art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06 (tráfico internacional de 

drogas), pelos seguintes fatos: no dia 10-12-2022, o denunciado foi preso em flagrante 

delito ao tentar embarcar no voo EK262, da companhia aérea Emirates, no Aeroporto 

Internacional de São Paulo - Guarulhos, com destino a Dubai/Emirados Árabes 

Unidos, e posteriormente destino final a Istambul/Turquia, trazendo consigo e 

transportando a massa líquida de 2.181g (dois mil cento e oitenta e um gramas) de 

COCAÍNA (oculta nos fundos falsos de 01 (uma) mala de viagem/bagagem de mão). 

1.2. Em cota da denúncia, o MPF esclareceu que 'No caso em análise, ao menos dois 

destes pressupostos, autônomos e independentes, não restam preenchidos, quais sejam: 

(i) pena mínima em abstrato inferior a 04 (quatro) anos; e (ii) a necessidade e 
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suficiência do acordo para prevenção e repressão do delito. [...] considerando a 

natureza e a quantidade de drogas apreendidas, além de seu altíssimo valor de mercado 

e o modus operandi de transporte internacional, que o crime foi cometido para proveito 

financeiro de grupo criminoso organizado'. 1.3. O Juízo Federal determinou que o 

acusado fosse notificado, a fim de constituir defensor para apresentação de defesa 

preliminar. 1.4. A DPU apresentou defesa prévia, oportunidade na qual suscitou o 

cabimento do ANPP ao réu com base no art. 28-A, § 14, do CPP. 1.5. O MPF manteve 

a recusa tendo por base os argumentos já expostos. 2. Remessa dos autos a esta 2ª CCR. 

2.1. Quanto ao requisito da pena mínima, previsto no art. 28-A do CPP, deve-se levar 

em consideração a pena mínima cominada ao crime; e, também, as causas de aumento 

(a fração mínima de aumento) e de diminuição de pena (fração máxima de diminuição). 

De outra parte, deve-se examinar a exposição do fato criminoso, com todas as suas 

circunstâncias, e a classificação jurídica do crime, feitas pela denúncia (art. 41 do 

CPP). 2.1. No caso, a denúncia classificou a conduta do réu no art. 33, caput, c/c o art. 

40, inciso I, da Lei nº 11.343/06. A pena mínima do crime do art. 33, é de 05 anos de 

reclusão. Cabe considerar a fração mínima da causa de aumento (1/6 = 10 meses); o 

que totaliza 05 anos e 10 meses. Assim, considerada a classificação jurídica feita na 

denúncia, observa-se que a pena mínima cominada ao crime supera o limite 

estabelecido no art. 28-A do CPP (pena mínima inferior a 04 anos). 2.2. Em relação à 

questão da aplicação da causa de diminuição de pena do § 4º do art. 33 da Lei nº 

11.343/06, os fatos e suas circunstâncias, até este momento processual, apurados e 

descritos na denúncia, não se enquadram nos requisitos ali previstos. 2.3. Por fim, 

importante ressaltar que conforme apontado pelo Procurador oficiante, os fatos 

denotam a prestação de serviços à organização criminosa voltada ao tráfico 

internacional de drogas. 3. Não cabimento do ANPP. Prosseguimento da ação penal. 

Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

inviabilidade de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 

 

435. Expediente: JF-PIR-5003515-

41.2020.4.03.6109-APN 

- Eletrônico  

Voto: 3629/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

- PIRACICABA/SP  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Trata-se de ação Penal, na 

qual o MPF ofereceu denúncia, em 09-11-2021, contra o réu EVANDRO J. D., como 

incurso no crime do art. 334-A, § 1º, inciso V do CP, pela prática dos seguintes fatos: 

em 06-10-2020, o denunciado foi preso em flagrante por policiais militares que, em 

patrulhamento de rotina, conduzindo o caminhão frigorífico Ford/Cargo 2428 E, 

ano/modelo 2009/2009, placas AMZ-0J64 (dublê); aos policiais, o 

motorista/denunciado afirmou tratar-se de frango o objeto do transporte; apresentou 

uma nota fiscal a fim de liberar-se da fiscalização; todavia, os policiais notaram que o 

sistema de refrigeração estava desligado, de modo que insistiram para ver o interior da 

câmara frigorífica do veículo; os policiais constataram de imediato a presença de 

grande quantidade de cigarros de origem estrangeira, das marcas 'Eight' e 'Gift', razão 

pela qual EVANDRO foi preso em flagrante delito. Quantidade de cigarros 

apreendidos foi de 329 mil maços; valor dos cigarros apreendidos R$ 1.645.000,00; 

total de tributos iludidos cerca de R$ 1.000.000,00. Na denúncia, o MPF considerou 

não ser cabível o oferecimento do ANPP, com base nas seguintes razões: (1) a 

quantidade de cigarros transportada e o valor estimado dos tributos sonegados indicam 

a participação em organização criminosa e o ANPP não seria suficiente para a 

repressão do crime e prevenção pessoal do denunciado. O Juiz Federal recebeu a 

denúncia em 16-10-2021. A defesa peticionou com base no art. 28-A, § 14, do CPP. 

Revisão (28-A, § 14, do CPP). Com efeito, no caso, a quantidade de cigarros 

estrangeiros apreendida evidencia que o denunciado faz da atividade criminosa seu 

meio de vida, o que corrobora o argumento de que o ANPP mostra-se insuficiente para 

prevenção e reprovação do crime no presente caso. Ressalte-se, por oportuno, que o 

denunciado confirmou que receberia a quantia de R$ 3.000,00 para transportar os 

cigarros ilegalmente. Ademais, tinha pleno conhecimento da ilicitude, uma vez que 

tentou enganar os policiais ao ser abordado dizendo se tratar de carga de frangos; e 

danificou propositalmente o aparelho celular que estava em seu poder, dificultando a 

busca de mais provas sobre a organização criminosa envolvida, dada a quantidade 

expressiva de maços de cigarros estrangeiros. Logo, não cabe aplicar o ANPP (art. 28-

A, § 2º, inciso II, do CPP). Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos ao 

Juízo Federal de origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

inviabilidade de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 

 

436. Expediente: JF/PR/CAS-5007322-

02.2022.4.04.7005-APN - 

Eletrônico  

Voto: 3283/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Incidente de Acordo de não Persecução Penal. Oferecimento do acordo pelo MPF no 

oferecimento da denúncia. Inércia da parte e da defesa em atenderem ao prazo estipulado. 

Oferecimento de resposta a acusação. Pedido de reapresentação da proposta na audiência 

de instrução. MPF: preclusão. Interposição de recurso pela defesa. Aplicação do art. 28-A, 

§14, do CPP. Caso em que a investigada, assistida por defesa técnica, não atendeu ao prazo 

estipulado para a celebração do ANPP. Preclusão do ato. Prosseguimento da persecução 

penal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

437. Expediente: JF/PR/CUR-ANPP-5038281-

34.2023.4.04.7000 - Eletrônico  

Voto: 3298/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CURITIBA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO 

MPF EM OFERECER O ANPP DEVIDO A HABITUALIDADE DELITIVA. RECURSO 

DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO ANPP. 

ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL 

E/OU REITERADA (ART. 28-A, § 2°, INCISO II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Ação 

Penal na qual o MPF ofereceu denúncia em 16-02-2023 contra os réus Adir S., Helena N. 

J. S., Suelen J. S. e Sumaya J. S. como incursos no crime previsto no art. 22, parágrafo 

único, da Lei nº 7.492/1986, c/c o art. 29 e art. 71 do CP, em razão dos seguintes fatos: os 

denunciados, agindo dolosamente e com unidade de desígnios, entre os anos de 2011 a 

2019, promoveram reiteradamente, sem autorização legal ou regulamentar, a saída de 

moeda ou divisa para o Paraguai, mantendo no exterior depósitos e/ou operações de câmbio 

e de valores não declarados aos órgãos federais competentes. 1.1. Em cota da denúncia, o 

MPF deixou de oferecer ANPP uma vez que, de acordo com as certidões criminais 

constantes dos autos, estão sendo processados em outros processos criminais, o que denota 

a conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional, não fazendo jus ao benefício em 

questão. 1.2. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 02/03/23. 1.3. Em 19-04-23 a defesa 

da acusada Suelen J. S. apresentou resposta à acusação sem, contudo, suscitar o cabimento 

do ANPP para a acusada. 1.4. Em 04-05-2023 a defesa das acusadas Suelen J. S. e Sumaya 

J. S., interpôs recurso contra a negativa de oferecimento do ANPP por parte do membro do 

MPF, suscitando a remessa dos autos a esta 2ª CCR. A defesa alegou, em síntese, que o 

processo criminal indicado pelo membro do MPF não pode ser utilizado para demonstrar 

conduta criminal habitual e reiterada, em virtude de até o momento ter havido somente o 

oferecimento da denúncia. 1.5. Em 05-05-2023 a defesa da acusada Sumaya J. S. 

apresentou resposta à acusação. 2. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. 2.1. Quanto à 

hipótese de não aplicação, prevista no art. 28-A, § 2º, inciso II, do CPP, importante registrar 

que esta 2ª CCR já se manifestou no sentido de que o simples fato de o crime ser continuado 

não inviabiliza, por si só, a propositura do ANPP. Porém, a depender das circunstâncias do 

caso concreto, é possível que crimes praticados em continuidade delitiva obstem o 

oferecimento do acordo, com base no referido dispositivo legal (Precedente: Processo n° 

5052093-51.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 803, de 22-03-2021, unânime). 2.2. A 

regra do art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o ANPP não se aplica na hipótese de 

ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal 

habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 

2.3. No caso, os elementos constantes da denúncia demonstram que as acusadas realizaram 

diversos atos de evasão de divisas entre os anos de 2011 a 2019, praticando o crime de 

forma habitual. Além disso, como pontuado pelo Procurador oficiante, as rés respondem a 

outra ação penal (nº 0004710-74.2022.8.16.0130) pela prática do crime de lavagem de 

dinheiro, o que denota conduta criminosa reiterada e habitual. 2.4. A 2ª CCR firmou 

entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do acusado constitui, 

em regra, óbice ao oferecimento do ANPP. Processo n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão 
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de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de 

Revisão n° 770, de 25/05/2020. 2.5. Nesse sentido, de acordo com a jurisprudência do STF, 

a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos 

administrativos fiscais é suficiente para caracterizar a habitualidade delitiva (HC nº 

147.170/SC, Min. Ricardo Lewandowski, Julgamento: 27/11/2017). 2.6. Assim, mostra-se 

inviável o oferecimento do ANPP (art. 28-A, caput e § 2°, inciso II, do CPP); há nos autos 

elementos probatórios que indicam conduta criminal reiterada e habitual. Prosseguimento 

da ação penal. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e adoção das 

providências cabíveis.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

438. Expediente: JF/PR/CUR-AP-5052610-

51.2023.4.04.7000 - Eletrônico  

Voto: 3300/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CURITIBA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO 

MPF EM OFERECER O ANPP. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-

A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ANPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM 

CONDUTA CRIMINAL HABITUAL E/OU REITERADA (ART. 28-A, § 2°, INCISO II, 

DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de Incidente de 

Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. O MPF ofereceu denúncia em face de Murilo 

S., imputando-lhe a prática do crime previsto no art. 304, c/c art. 297 do CP, pelo seguinte 

fato: no dia 26-09-2022, o denunciado apresentou um certificado de quitação eleitoral 

falsificado ao Conselho Regional dos Técnicos Industriais, atestando falsamente que 

estaria ele quite com a Justiça Eleitoral; essa informação é inverídica em virtude da sua 

ausência em votações de eleições; não fez as devidas justificações; o denunciado está com 

os seus direitos políticos suspensos por condenação criminal. 1.1. Em cota da denúncia, o 

MPF entendeu não ser cabível o oferecimento do ANPP ao acusado 'tendo em vista que o 

denunciado não atende ao requisito previsto no § 2o, inciso II, do referido artigo 

(reincidência), conforme indica a certidão criminal do Tribunal de Justiça do Estado do 

Paraná, em anexo, indicando condenações transitadas em julgado por violência doméstica 

e por crimes relacionados ao tráfico ilícito de entorpecentes.' 1.2. O Juízo Federal recebeu 

a denúncia em 16/05/2023. 1.3. A defesa do acusado, quando da resposta a acusação, 

pugnou ao MPF pelo oferecimento do ANPP, consignando, em síntese, que os 

apontamentos constantes da folha de antecedentes do réu não seriam suficientes pra afastar 

o cabimento do benefício. 2. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. 2.1. A regra do art. 28-

A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o ANPP não se aplica na hipótese de ser o investigado 

reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou 

profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 2.2. No caso, como 

bem observou o Procurador oficiante, o réu possui condenações transitadas em julgado por 

violência doméstica e crimes relacionados ao tráfico ilícito de entorpecentes. 2.3. A 2ª CCR 

firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do acusado 

constitui, em regra, óbice ao oferecimento do ANPP. Processo n° 1.29.000.002053/2020-

43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, 

Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020. 2.4. Nesse sentido, de acordo com a 

jurisprudência do STF, a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso 

ou procedimentos administrativos fiscais é suficiente para caracterizar a habitualidade 

delitiva (HC nº 147.170/SC, Min. Ricardo Lewandowski, Julgamento: 27/11/2017). 3. 

Assim, mostra-se inviável o oferecimento do ANPP (art. 28-A, caput e § 2°, inciso II, do 

CPP); há nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal reiterada e 

habitual. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos ao Juízo de origem para 

conhecimento e adoção das providências cabíveis.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

439. Expediente: JFRS/POA-ANPP-5056717-

32.2023.4.04.7100 - Eletrônico  

Voto: 3441/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DE PORTO ALEGRE  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO 

MPF EM OFERECER O ANPP. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-
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A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ANPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM 

CONDUTA CRIMINAL HABITUAL E/OU REITERADA (ART. 28-A, § 2°, INCISO II, 

DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de Incidente 

de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. O MPF ofereceu denúncia contra Guilherme 

T.; Everton R. R.; Patrícia L. N. e Adriele S. S. pela prática do crime previsto no art. 288, 

parágrafo único c/c art. 289, § 1° do CP, em concurso material (art. 69 do CP) pelos 

seguintes fatos: no dia 04-02-2022, os denunciados, em unidade de desígnios, guardaram 

e repassaram cédula falsa, consistente em 25 cédulas de R$ 100,00.1 1.1. O MPF recusou 

a proposta de ANPP '(...) por não estarem enquadrado nos termos do que prevê o art. 28-

A do CPP, especialmente no que diz respeito as duas condutas criminosas habituais e tendo 

em vista que a soma das penas mínimas cominadas aos delitos ultrapassa o patamar de 04 

(quatro) anos.' 1.2. O Juízo Federal recebeu a denúncia em18-07-2022. 1.3. Após a 

instrução criminal, em alegações finais, o MPF requereu a procedência parcial da ação 

penal para condenar os réus nas penas do art. 289, § 1° do CP e absolvição quanto ao crime 

previsto no art. 288, parágrafo único do CP por ausência de prova de materialidade de 

autoria em relação à associação criminosa. 1.4. Em decorrência do pedido do MPF para 

absolvição em relação ao crime do art. 288, parágrafo único do CP, o Juiz Federal 

determinou nova intimação do MPF para se manifestar sobre a possibilidade de oferta do 

ANPP, especialmente em relação aos réus considerados primários. 1.5. O MPF requereu a 

cisão do processo em relação à ré Adriele S. S. para celebração do ANPP, pois a ré 

preenche os requisitos formais para o acordo, única que não tem anotações criminais. Em 

relação aos demais réus, o MPF recusou a proposta de ANPP nos seguintes termos: 'No 

tocante ao acusado Guilherme T., também verifica-se que além do crime descrito na 

presente ação penal (cometido em 04-02-2022), o acusado possui extensa ficha criminal, 

havendo elementos probatórios que apontam conduta habitual e reiterada na prática de 

crimes como ameaça, crimes do sistema nacional de armas, de receptação, tráfico ilícito e 

uso de drogas, bem como homicídio qualificado, todos em datas recentes, praticados entre 

2017 e 2022.' 1.6. A defesa do réu Guilherme T pugnou pelo oferecimento do ANPP (art. 

28-A, § 14, do CPP) sob fundamento de que é tecnicamente primário, pois o trânsito em 

julgado da sentença condenatória ocorreu em data posterior aos fatos aqui denunciados. E 

ressalvou que as duas primeiras anotações criminais tiveram a punibilidade extinta. 2. Os 

autos foram remetidos à 2ª CCR. 2. Inicialmente, a análise se restringirá ao réu Guilherme 

T., que apresentou recurso do não oferecimento de ANPP pelo MPF, nos termos do art. 

28-A, § 14 do CPP). 2.1. A regra do art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o ANPP 

não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que 

indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as 

infrações penais pretéritas. 2.1. No caso, em relação ao réu Guilherme T., nas certidões de 

antecedentes criminais juntadas aos autos (evento 1) há os seguintes registros: (1) IP 

5002785-28.2020.8.21.005 ' autuado em 08-10-2020- investigado por crime de homicídio 

qualificado; (2) IP 5003775-19.2020.8.21.005 ' autuado em 21-11-2020 - investigado por 

crime de ameaça e dano; (3) Ação Penal nº 5004582-39.2020.8.21.005 ' autuada em 26-

01-2020, denúncia recebida em 12-03-2020 pela prática de receptação; (4) Ação Penal nº 

5003894-48.2018.8.21.0052 ' pela prática de crime de tráfico ilícito de drogas, sentença 

condenatória prolatada em 27-05-2022, pena de 08 anos e 6 meses; (5) Ação Penal nº 

5001420-65.2022.8.21.0052 - pela prática de homicídio qualificado. 2.2. No caso, há 

extinção da punibilidade, uma por cumprimento da transação penal em 22-03-2018, pelo 

crime de posse de drogas; outra pelo crime de ameaça, cuja extinção da punibilidade se 

deu por retratação da vítima. Entretanto, verifica-se que o réu Guilherme T. tem outras 

anotações criminais. Guilherme foi condenado pela prática do crime de tráfico ilícito de 

drogas em 27-05-2022, a uma pena de 08 anos e 06 meses de reclusão. Além desta 

condenação, já houve denúncia oferecida pelo crime de receptação e homicídio 

qualificado. E por fim, é investigado em outros inquéritos, conforme descrito acima. 2.3. 

Dessa forma, os elementos constantes nos autos permitem concluir que o réu Guilherme 

T. tem conduta criminal habitual, o que impede o oferecimento do ANPP, nos termos do 

art. 28-A, caput e § 2°, inciso II, do CPP. 2.4. A 2ª CCR firmou entendimento no sentido 

de que a existência de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao 

oferecimento do ANPP. Processo n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, 

de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 

25/05/2020. 2.5. Nesse sentido, de acordo com a jurisprudência do STF, a existência de 

outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos fiscais 

é suficiente para caracterizar a habitualidade delitiva (HC nº 147.170/SC, Min. Ricardo 

Lewandowski, Julgamento: 27/11/2017). 2.6. Assim, mostra-se inviável o oferecimento do 

ANPP (art. 28-A, caput e § 2°, inciso II, do CPP) em relação ao réu Guilherme T, em razão 

dos elementos probatórios que indicam conduta criminal reiterada e habitual. 3. Devolução 

dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e prosseguimento da ação penal em 

relação ao réu Guilherme T. 
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

440. Expediente: JFRS/SMA-5009667-

04.2023.4.04.7102-ANPP - 

Eletrônico  

Voto: 3395/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - 

SUBSEÇÃO JUDICIARIA 

DE SANTA MARIA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO 

MPF EM OFERECER O ANPP. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-

A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ANPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM 

CONDUTA CRIMINAL HABITUAL E/OU REITERADA (ART. 28-A, § 2°, INCISO II, 

DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de Incidente de 

Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. O MPF ofereceu denúncia contra Leonardo C. 

M e Luiz C. S. pela prática do crime previsto no art. 334 do CP pelo seguinte fato: no dia 

14-11-2020, policiais militares abordaram o veículo conduzido por Luiz C. S. e 

encontraram 438 garrafas de vinho de origem estrangeira, sem comprovação da regular 

introdução no país. A mercadoria foi avaliada em R$ 36.334,20. 1.1. O MPF recusou a 

proposta de ANPP por não ser suficiente para reprovação e prevenção do crime, 

considerando a prática reiterada do mesmo crime pelos denunciados. O Procurador 

oficiante ressalvou que: (1) Luiz C. S. é réu na AP nº 5000416-87.2022.4.04.7104 pela 

prática de descaminho, fato ocorrido em 22-06-2021, além de ter sido autuado pela Receita 

Federal 16 (dezesseis) vezes nos últimos cinco anos; (2) Leonardo C. M. detém 20 (vinte) 

autuações fiscais pretéritas e (3) Luiz e Leonardo são investigados pela prática de 

descaminho nos IP 5003048-23.2021.4.04.7104, 5010784-92.2021.4.04.7104 e 5004702-

45.2021.4.04.7104. 1.2. A defesa do réu Leonardo pugnou pelo oferecimento do ANPP 

(art. 28-A, § 14, do CPP) sob fundamento de que o crime de descaminho foi praticado sem 

violência e é de médio potencial ofensivo. 2. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. 2. A 

regra do art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o ANPP não se aplica na hipótese de 

ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal 

habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 

2.1. No caso, o réu Leonardo já foi autuado 20 (vinte) vezes, além de ser investigado em 

outros três inquéritos pela prática do mesmo crime (descaminho). Inclusive, a denúncia 

descreve que Leonardo comercializava os produtos do descaminho por meio das 

plataformas do Mercado Livre e Shopee. Assim, verifica-se conduta criminosa habitual. 

2.2. A 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome 

do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do ANPP. Processo n° 

1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 

5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020. 2.3. Nesse sentido, 

de acordo com a jurisprudência do STF, a existência de outras ações penais, inquéritos 

policiais em curso ou procedimentos administrativos fiscais é suficiente para caracterizar 

a habitualidade delitiva (HC nº 147.170/SC, Min. Ricardo Lewandowski, Julgamento: 

27/11/2017). 2.4. Assim, mostra-se inviável o oferecimento do ANPP (art. 28-A, caput e § 

2°, inciso II, do CPP); há nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal 

reiterada e habitual. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos ao Juízo de 

origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

441. Expediente: JF-SJC-0000400-

52.2019.4.03.6103-

APORD - Eletrônico  

Voto: 3297/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- 3ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

- SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS/SP  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. IANPP. CÔMPUTO 

DAS PENAS MÍNIMAS SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO NO ART. 28-

A DO CPP PARA OFERECIMENTO DE ANPP [4 ANOS]. NÃO CABIMENTO DE 

ANPP. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de Incidente de Acordo 

de Não Persecução Penal - IANPP na ação penal. O MPF ofereceu denúncia contra a 

ré Sara R. F. M., pela prática dos crimes previstos no art. 297 c/c art. 304 do CP, por 

02 vezes, c/c art. 71 do CP, e no art. 299 do CP por 05 vezes, c/c art. 69 do CP, em 

razão dos seguintes fatos: no dia 06-06-2019, em uma agência da CEF, localizada em 

São José dos Campos/SP, a ré Sara R. F. M., apresentou RG falso para abertura de 

conta na CEF; ainda, em 17-04-2019, apresentou o mesmo RG falso perante a Lotérica 
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Vieira & Filho Ltda para abrir conta poupança também da CEF, e inseriu em 

documentos particulares declaração falsa, apresentando diversos documentos 

particulares ideologicamente falsos em nome de terceiros (Ordem de serviço NET - 

fls. 37, boleto Santander - fls. 39, conta Claro - fls. 41, boleto Fênix Perfumarias - fls. 

42/44 e proposta de seguro de vida - fls. 45). 1.1. Em cota da denúncia, o MPF entendeu 

não ser cabível o oferecimento do ANPP à ré, pelos seguintes motivos: a) o quantum 

da pena em abstrato aos crimes em concurso, supera o limite estabelecido no art. 28-A 

do CPP; b) ausência de confissão no bojo do procedimento investigatório, 

considerando necessário a apresentação de eventual participação de terceiros. 1.2. O 

Juiz Federal recebeu a denúncia em 19-06-2020. 1.3. A DPU apresentou resposta à 

acusação e peticionou nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP, pelas seguintes razões: 

a) eventual falta da confissão da prática do ilícito no bojo do inquérito policial por si 

só não inviabiliza a realização do acordo, já que a confissão deve ocorrer na presença 

do Ministério Público e do defensor do acusado, cujo ato deve ser colhido em audiência 

própria para tal fim; b) no caso concreto, a denúncia imputa a prática dos crimes 

previstos no art. 297 c/c art. 304, por 02 vezes, em continuidade, e no art. 299 do CP, 

por 05 vezes, em concurso material; ocorre que a regra do crime continuado, constante 

no art. 71 do CP, deve incidir em relação a todos os 07 (sete) crimes imputados; cabe 

afastar o pretendido concurso material de crimes; os crimes possuem a mesma natureza 

e foram supostamente praticados no mesmo contexto fático, de forma sequenciada e 

com mesma maneira de execução; há, portanto, vínculo subjetivo entre eles. 2. Autos 

remetidos para 2ª CCR. 2.1. Com relação à questão da confissão, torna-se interessante 

observar o seguinte: (1) de um lado, o investigado deve ser informado, antes de iniciar 

o interrogatório, do seu direito de permanecer calado (art. 5º, inciso LXIII, da CF; art. 

186 do CPP); (2) deve ser informado da possibilidade de celebração de ANPP, na 

hipótese de sua confissão formal e circunstancialmente da prática da infração penal 

para fins do art. 28-A, caput. 2.2. Assim, observa-se que não há óbice à sua promoção 

no momento processual, ou seja, durante a negociação do ANPP e na própria ação 

penal, dado a confissão ser parte integrante do acordo. É interessante, ainda, observar 

que o sobre o tema, tem-se a Orientação Conjunta 03/2018 ' 2ª, 4ª e 5ª CCR/MPF: '11 

Em todos os casos, cabe ao membro oficiante explicar o acordo ao acusado e a seu 

advogado, apresentando as respectivas cláusulas e deixando claro que o acordo 

pressupõe a confissão formal e circunstanciada da infração'. Ademais, nos termos do 

recente Enunciado 98/2ª CCR: 'É cabível o oferecimento de acordo de não persecução 

penal [...] devendo o integrante do MPF oficiante assegurar seja oferecida ao acusado 

a oportunidade de confessar formal e circunstancialmente a prática da infração penal, 

nos termos do art. 28-A da Lei n° 13.964/19'. 2.3. Quanto ao requisito da pena mínima, 

previsto no art. 28-A do CPP, deve-se levar em consideração a pena mínima cominada 

ao crime; e, também, as causas de aumento (a fração mínima de aumento) e de 

diminuição de pena (fração máxima de diminuição). De outra parte, deve-se examinar 

a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, e a classificação 

jurídica do crime, feitas pela denúncia (art. 41 do CPP). 2.4. No caso, o MPF ofereceu 

denúncia contra a ré pela prática dos crimes previstos no art. 297 c/c art. 304 do CP, 

por 02 vezes, c/c art. 71 do CP, e no art. 299 do CP por 05 vezes, c/c art. 69 do CP. A 

pena mínima cominada ao crime do art. 297 c/c art. 304 do CP é de 02 anos. E a pena 

mínima do crime previsto no art. 299 do CP é de 01 ano. Cabe ainda considerar os 

aumentos decorrentes do art. 69 (concurso material) e do art. 71 (crime continuado). 

Considerando a soma das penas mínimas dos dois crimes imputados na denúncia, com 

os acréscimos decorrentes do concurso material e do crime continuado, verifica-se que 

supera o limite de 04 anos previsto no art. 28-A do CPP. 2.5. Embora a defesa entenda 

que a regra do crime continuado, constante no artigo 71 do CP, deve incidir em relação 

a todos os 7 (sete) crimes imputados, afastando-se o pretendido concurso material de 

crimes, esta tese será defendida na instrução criminal. Ressalte-se que não cabe à 2ª 

CCR analisar a justa causa de crime imputado pelo membro do MPF na denúncia, mas 

sim analisar se o requisito da pena mínima utilizado para negar o ANPP está ou não 

preenchido. Neste momento, deve prevalecer o entendimento exposto pelo membro do 

MPF na denúncia. Precedente da 2ª CCR: JF-RJ-5056446-65.2020.4.02.5101-*APE, 

Sessão 822, de 13/09/2021. 2.6. Registre-se, ainda que em relação ao cálculo da pena 

mínima para fins de celebração do ANPP, esta 2ª CCR já se manifestou em diversas 

ocasiões por não ser cabível a propositura do acordo quando o cômputo das penas 

mínimas dos crimes atribuídos aos acusados, em concurso material, formal ou 

continuidade delitiva, extrapolar o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (inferior a 

04 anos). Nesse sentido, são os seguintes precedentes: Autos n° 5007273-

44.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020; Autos n° 5008180-

19.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 769, de 11/05/2020, ambos unânimes. 2.7. 

Inaplicabilidade do instituto do acordo de não persecução penal, tendo em vista que o 

cômputo das penas mínimas dos crimes imputados a ré na denúncia é igual a 04 
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(quatro) anos. Não preenchimento de requisitos previstos no art. 28-A do CPP. 3. 

Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos a origem para conhecimento e 

adoção das providências cabíveis.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

inviabilidade de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 

 

442. Expediente: JF/SP-0012336-

39.2016.4.03.6181-APORD 

- Eletrônico  

Voto: 3592/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL 

- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. POSSÍVEL 

PRÁTICA DE CRIMES PREVISTOS NO ART. 241-A E NO ART. 241-B DA LEI Nº 

8.069/90. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. RECEBIMENTO DA 

DENÚNCIA. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO 

ART. 28-A, § 14 DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO 

EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE 

MOSTRA, NO CASO, NECESSÁRIA E SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E 

PREVENÇÃO DO CRIME. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de 

Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - ANPP no âmbito da ação penal em 

desfavor de Paulo R. S. M. pela prática dos crimes previstos no art. 241-A e art. 241-B 

da Lei n. 8.069/9 c/c art. 71 e art. 69 do CP. 1.1 As investigações iniciaram no bojo da 

Operação Gênesis. Consta da denúncia os seguintes fatos imputados ao denunciado 

Paulo R. S. M: a) no período de 05-08-2014 a 14-11-2014, o denunciado ofereceu, 

disponibilizou, publicou e divulgou na internet, por meio da rede social Tumblr, ao 

menos 38 arquivos contendo material pornográfico infantojuvenil; b) em 19-02-2019, o 

denunciado armazenava em seu aparelho celular 51 arquivos de vídeo contendo material 

pornográfico infantojuvenil. 1.2. O MPF deixou de oferecer ANPP com os seguintes 

fundamentos: a) as penas mínimas cominadas aos crimes imputados em concurso 

somam 04 anos e b) o ANPP se mostra insuficiente para repressão e prevenção do crime 

em questão. 1.3 O Juízo Federal recebeu a denúncia em 15-03-2023. 1.4. O advogado 

constituído pelo denunciado, em defesa prévia, requereu a remessa dos autos à 2ª CCR 

por entender que o denunciado preenche os requisitos do art. 28-A do CPP. 2. Remessa 

dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 2.1. Em situações 

semelhantes envolvendo o crime previsto no art. 241-A (e/ou seguintes) da Lei n° 

8.069/90, a 2ª CCR já se manifestou pela inaplicabilidade do ANPP, ressaltando que o 

Brasil ratificou tratado internacional, consistente no Protocolo Facultativo à Convenção 

Relativa aos Direitos da Criança Referente ao Tráfico de Crianças, Prostituição Infantil 

e Utilização de Crianças na Pornografia, de 2000 (Decreto nº 5.007, de 08-03-2004), 

onde consta a preocupação com a 'crescente disponibilidade de pornografia infantil na 

Internet e com outras tecnologias modernas, e relembrando a Conferência Internacional 

sobre Combate à Pornografia Infantil na Internet (Viena, 1999) e, em particular, sua 

conclusão, que demanda a criminalização em todo o mundo da produção, distribuição, 

exportação, transmissão, importação, posse intencional e propaganda de pornografia 

infantil'. 2.2. A Constituição Federal prevê que a 'lei punirá severamente o abuso, a 

violência e a exploração da criança e do adolescente' (art. 227, § 4º). 2.3. Assim, tem-se 

que o critério da 'condição de vulnerabilidade e fragilidade da criança' se alinha com a 

proibição prevista na lei quanto à impossibilidade de oferecimento do ANPP nos crimes 

praticados contra a mulher em razão do sexo feminino. 2.4. Isto posto, no caso em 

análise, verifica-se a gravidade da conduta, consubstanciada na posse; armazenamento 

e divulgação de imagens e vídeos de conteúdo pornográfico infantojuvenil. 2.5. 

Registre-se, ainda, que conforme informado pelo MPF, o denunciado já foi condenado 

a pena de 02 anos de reclusão nos Autos nº 0000560-08.2017.4.03.6181 e 0006154-

03.2017.4.03.6181, que tramitou na 4ª Vara Criminal de São Paulo por crime análogo. 

Em que pese, a extinção da punibilidade1 naqueles autos, em razão do decurso da 

prescrição2, verifica-se a prática reiterada do crime. No caso, considerando que houve a 

extinção da punibilidade com base na prescrição da pretensão punitiva, todos os efeitos 

penais deste processo não podem ser levados em consideração. 2.6. No entanto, há outro 

fundamento suficiente para recusar a proposta do ANPP em razão da pena aplicada ao 

crime,. pela prática dos crimes previstos no art. 241-A e art. 241-B da Lei nº 8.069/9 c/c 

art. 71 e art. 69 do CP, pela aplicação do crime continuado para cada crime e em razão 

do concurso material, as penas cominadas aos crimes somam mais de 04 anos, o que 

inviabiliza o ANPP. 2.7. Precedentes da 2ª CCR: Processos n°s 5001705-

48.2020.4.02.5110 e 5028349.27.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 781, de 

21/09/2020; JF/MG 0001936-35.2019.4.01.3814, 855ª Sessão de 08-08-2022. 2.7. 

Requisito para o acordo não preenchido. Inviabilidade do oferecimento do ANPP, nos 
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termos do art. 28-A, caput, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e 

suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso concreto. Prosseguimento da 

ação penal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

443. Expediente: TRE-CE-RC-0000035-

67.2014.6.06.0074 - 

Eletrônico  

Voto: 3626/2023 Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL ELEITORAL 

NO ESTADO DO CEARA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Ação Penal. Incidente de acordo de não persecução penal. Condenação transitada em 

julgado. Crime de falsidade ideológica eleitoral (art. 350 do CE). Recusa do Ministério 

Público Eleitoral em oferecer o acordo após a condenação definitiva e sem pré-

questionamento do ANPP durante o trâmite da ação penal. Aplicação do Enunciado nº 

98 da 2ª CCR. Preclusão do ato. Prosseguimento da persecução penal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal e pelo prosseguimento da execução 

criminal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

O advogado Dr. Cleber Lopes de Oliveira (OAB/DF n°15.068) realizou sustentação 

oral. 

O Dr. Robson Halley Costa Rodrigues (OAB/DF n. 67.827) acompanhou a sessão. 

 

444. Expediente: TRF5-0800441-

14.2017.4.05.8200-ACR - 

Eletrônico  

Voto: 3305/2023 Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA 

5ª REGIÃO  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: AÇÃO PENAL. INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 

RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO APÓS O RECEBIMENTO DA 

DENÚNCIA. PRECLUSÃO DO ATO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO 

PENAL. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Em 26-

01-2017, o MPF ofereceu denúncia contra Bruno V.P.N.A. e Valéria V. P. A., como 

incursos nos crimes previstos no art. 1º, I, da Lei nº 8.137/90, na forma do art. 71 do CP, 

pela prática dos seguintes fatos: no período compreendido entre os anos de 2008 e 2010, 

na condição de sócios-administradores, os acusados omitiram da autoridade fazendária, 

pelas mesmas condições de tempo, lugar e maneira de execução, receitas tributáveis 

auferidas pela empresa JSM C. Ltda. Assim, foi lavrada representação fiscal para fins 

penais por omissão de receitas, lançando valores de IRPJ, CSLL, PIS, COFINS e IRRF 

que perfazem o montante, com juros calculados em dezembro de 2012, de R$ 

24.952.557,14. 1.1. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 09-03-2017. 1.2. Em 12-02-

2020, com a Lei 13.964/2019 já em vigor, o Juízo Federal realizou audiência de 

instrução, oportunidade na qual a possibilidade do ANPP não foi suscitada por nenhuma 

das partes. 1.3. Em 06-04-2021 a defesa dos acusados apresentou alegações finais, 

novamente sem solicitar tratativas de ANPP. 1.4. Em 31-05-2021 o Juiz Federal 

condenou o réu Bruno V.P.N.A. à pena de 03 (três) anos de reclusão e 36 (trinta e seis) 

dias-multa, tendo sido aquela pena privativa de liberdade substituída em restritiva de 

direitos; já a ré Valéria V. P. A. foi absolvida. 1.5. Em 07-06-2021, a defesa do acusado 

interpôs recurso de apelação; apresentou as razões do recurso em 04-10-2021; não houve 

manifestação acerca do ANPP. 1.6. Em 17-02-2022, o MPF apresentou contrarrazões ao 

recurso de apelação da defesa. 1.7. Em 26-05-2022, o Desembargador-Relator da 2ª 

Turma do TRF/5ª Região, entendeu que o ANPP pode ser aplicado inclusive àqueles que 

já experimentaram condenação; determinou o retorno dos autos ao Juízo de primeiro 

grau com a finalidade de este conceder vista ao MPF para que se manifeste sobre a 

possibilidade de propor ANPP. 1.8. Em 20-06-2022, o MPF entendeu incabível o ANPP 

após o recebimento da denúncia; além disso, afirmou que é de se reconhecer, também, 

que a prolação de sentença condenatória é óbice à celebração do ANPP, tendo em vista 

a formação de título condenatório pendente de confirmação (decisão recorrível). 1.9. Em 

30-09-2022 a defesa manifestou interesse na celebração do ANPP; diante da recusa do 

MPF a defesa suscitou o envio dos autos ao órgão superior do MPF, nos termos do art. 

28-A, § 14, do CPP. 2. Os autos foram encaminhados à 2ª CCR. 2.1. Inicialmente, 

cumpre registrar que a 2ª CCR/MPF possui entendimento firmado pela possibilidade de 

celebração do ANPP no curso da ação penal, até o trânsito em julgado, quando se tratar 

de processos que estavam em trâmite no momento da introdução da Lei 13.964/2019 ' 

como o caso ora em análise ', conforme disposto em seu Enunciado 98 e na Orientação 

Conjunta 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR (revisada e ampliada). O Conselho Institucional 

do MPF também vem decidindo nesse sentido (destaco os seguintes precedentes: 

1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2a Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-
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0005311-33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9a Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 

1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6a Sessão Ordinária, em 18/08/2021). 2.2. 

Contudo, importante ressaltar a seguinte cronologia dos fatos processuais: (I) Em 09-

03-2017, o Juiz Federal recebeu a denúncia; (II) em 23-01-2020, entrou em vigor a Lei 

nº 13.964/2019; (III) Em 12-02-2020, o Juízo Federal realizou audiência de instrução; 

(IV) Em 06-04-2021 a defesa do acusado apresentou alegações finais; (V) Em 31-05-

2021 foi proferida sentença condenatória; (VI) Em 07-06-2021, a defesa interpôs recurso 

de apelação; (VII) em 04-10-2021, a defesa apresentou as razões do recurso; (VIII) em 

26-05-2022, o TRF 5ª Região suscitou a possibilidade de ANPP; (IX) em 30-09-2022, a 

defesa pleiteou o oferecimento de ANPP. 2.3. Nesse contexto, é possível verificar que, 

embora a denúncia tenha sido recebida em momento anterior à vigência da Lei 

13.964/2019 (09-03-2017), é de destacar que, já à época da audiência de instrução (12-

02-2020), a referida lei estava em vigor. Ainda sim, em sede de alegações finais e 

apelação, a defesa sequer mencionou o interesse do réu na formalização do ANPP. 

Somente depois da decisão do TRF 5ª Região suscitou o debate sobre o tema do ANPP. 

2.4. É de se ver que, já na vigência do art. 28-A do CPP, a defesa teve outras 

oportunidades para se manifestar sobre o ANPP antes da sentença condenatória e 

silenciou. Não há razão que justifique a manifestação de interesse somente após a 

prolação da sentença condenatória. 2.5. Não é razoável permitir que a defesa seja 

beneficiada em sucessivas oportunidades para se manifestar sobre matéria que deixou 

de suscitar em momentos processuais anteriores e adequados, sob pena de submeter o 

processo a uma contramarcha indesejável. 2.6. Se a defesa não faz uso da faculdade legal 

que lhe foi concedida na primeira oportunidade de se manifestar nos autos, há, por 

lógica, a preclusão da matéria, como ocorre, em regra, em todo ordenamento processual. 

Precedente da 2ª CCR: Processo nº 0008531-44.2017.4.03.6181, Sessão de Revisão n° 

897, de 07/08/2023, unânime; Processo nº 5004482-64.2020.4.03.6181, Sessão de 

Revisão n° 897, de 07/08/2023, unânime; Processo nº 0806874-63.2019.4.05.8200, 

Sessão de Revisão n° 897, de 07/08/2023, unânime; Processo n° 5052152-

39.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 799, de 22/02/2021, unânime. 3. 

Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e 

adoção das providências cabíveis.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade 

de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

445. Expediente: JF/PR/CUR-5050349-

16.2023.4.04.7000-ANPP - 

Eletrônico  

Voto: 3670/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CURITIBA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. 

CONTRABANDO. DENUNCIADOS REINCIDENTES. CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL CONFIGURADA. NÃO CABIMENTO DO ANPP. 1. Trata-se de Incidente 

de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Em 31-03-2023, o MPF ofereceu denúncia 

contra Allan S.R. e Altevir R.J., como incursos nos crimes previstos no art. 334-A, § 1º, 

inciso I, do CP c/c o art. 3º do Decreto-Lei nº 399/68, na forma do art. 29 do CP 

(contrabando); e no art. 340 do CP (comunicação falsa de crime); em concurso material; 

pela prática dos seguintes fatos: (fato 1) No dia 25-03-2021, os denunciados, 

mancomunados entre si e com unidade de desígnios, consciente e voluntariamente, 

transportaram pela via terrestre, a quantidade de 2.500 (dois mil e quinhentos) maços de 

cigarros de origem estrangeira, em desacordo com as medidas especiais de controle fiscal 

para o desembaraço aduaneiro; (fato 2) No dia 26-03-2021, os denunciados, consciente e 

voluntariamente, provocaram a ação de autoridade, qual seja: a autoridade policial Fábio 

Machado dos Santos, delegado da 1ª Delegacia Regional de Polícia de São José dos 

Pinhais/PR, comunicando-lhe a ocorrência de crime furto, que sabiam não se ter verificado. 

1.1. O MPF, ao oferecer a denúncia, manifestou-se contra o cabimento do ANPP, com 

fundamento no art. 28-A, § 2º, II, do CPP, uma vez que os denunciados registram inquéritos 

e processos judiciais pela prática de crimes. 1.2. Consta da manifestação do MPF o 

seguinte: (I) O denunciado A.S.R.: Ação Penal n° 5004997-45.2017.4.04.7000; Execução 

Penal n° 5018726-07.2018.4.04.7000; Termo Circunstanciado n° 0001266-

92.2020.8.16.0036 (Juizado Especial Criminal de São José dos Pinhais - TJPR); Termo 

Circunstanciado n° 0028892-70.2019.8.16.0182 (13° Juizado Especial Criminal de 

Curitiba - TJPR); Autos Administrativos do Comprot: 17833.739749/2018-88; 

15165.721763/2019-09; 15165.720658/2021-69; 15165.720661/2021-82; 

15165.721668/2021-11; 15165.721027/2022-48. Ressalta-se, ainda, que é reincidente 

específico no crime de contrabando (Processo nº 5004997-45.2017.4.04.7000 - 

cumprimento de pena em 24-11-2021). (II) O denunciado A.R.J.: Inquérito Policial n° 

5007684-29.2016.4.04.7000; Inquérito Policial n° Ação Penal n° 5035202-
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91.2016.4.04.7000; Execução Penal n° 5051119-19.2017.4.04.7000; Termo 

Circunstanciado n° 0006520-67.2005.8.16.0005 (4° Juizado Especial Criminal de Curitiba 

- TJPR); Autos Administrativos do Comprot: 15165.721727/2019-37. Ressalta-se, ainda, 

que é reincidente específico no crime de contrabando (Processo nº 5035202-

91.2016.4.04.7000 ' cumprimento de pena em 24-06-2022). 1.3. A defesa de Allan S.R. 

apresentou manifestação, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP; aduziu, em síntese, que o 

denunciado teve a extinção da sua punibilidade pelo cumprimento nos autos de Execução 

nº 5018726-07.2018.4.04.7000 em 24-11-2021; a denúncia de crime da mesma natureza se 

deu em 13-02-2017, cinco anos atrás, cabendo assim o oferecimento do ANPP. 2. Remessa 

dos autos à 2ª CCR. 2.1. De fato, pelo que consta dos autos, verifica-se que o denunciado 

Allan S.R. é reincidente. A extinção da punibilidade pelo cumprimento da pena referente à 

condenação pela prática do crime de contrabando, nos autos do Processo nº 5004997-

45.2017.4.04.7000, deu-se em 24-11-2021. 2.2. Assim, observa-se que o denunciado é 

reincidente; o prazo de 05 anos iniciou em 24-11-2021 (art. 63 e art. 64, inciso I, do CP). 

2.3. Assim, não se mostra cabível o oferecimento de ANPP, nos termos do art. 28-A, § 2º, 

II, do CPP. 3. Não cabimento do ANPP. Prosseguimento da persecução penal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não cabimento 

do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

446. Expediente: JF/PSA-1000268-

87.2020.4.01.3810-APN - 

Eletrônico  

Voto: 3701/2023 Origem: JUSTIÇA 

FEDERAL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE POUSO 

ALEGRE/MG  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: IANPP - INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. ART. 334-A, 

§ 1º, INCISO IV E V, DO CP. ART. 288 DO CP. RECUSA DO MPF EM OFERECER 

ANPP. INSURGÊNCIA DA DEFESA [ART. 28-A, § 14, CPP]. CONTRABANDO DE 

CIGARROS. ATIVIDADE COMERCIAL. INDÍCIOS DE CONDUTA CRIMINAL 

PROFISSIONAL. NÃO CABIMENTO DE ANPP. ART. 28-A, §2º, INCISO II, DO 

CPP. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se Incidente de 

Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Em 21-10-2020, o MPF ofereceu denúncia 

contra Nivando C.S., Jovane C.K., Ivan C.S.F.C., Vagner R.R., Patricia R.R., Leandro 

L.S., Raimundo O.M., Reginaldo F.S., Gilvan D.O. e Claudinei P. como incursos nos 

crimes previstos no art. 334-A, § 1º, inciso IV e V, do CP; e art. 288 do CP; em concurso 

material; pela prática dos seguintes fatos: (I) o conjunto de ações de polícia judiciária 

voltado para investigar as ações da associação criminosa foi denominado de 'IMPÉRIO 

GUARANI', cujo nome é uma alusão ao fato de que o então líder do grupo criminoso 

estaria constituindo um verdadeiro 'império' com mercadorias vindas do Paraguai; (II) 

em data incerta, porém desde o ano de 2013, até o dia 11-09-2020, na cidade de Pouso 

Alegre (MG) e outros Municípios na região Sul de Minas Gerais, os denunciados, de 

forma livre e consciente, com unidade de desígnios e comunhão de propósitos, 

associaram-se para o fim específico de cometer crimes, notadamente o contrabando de 

cigarros de origem ilícita, em regra, internalizados ilegalmente do Paraguai, e a 

fabricação e comercialização de cigarros de palha, falsificando marcas nacionais. 1.1. Ao 

apresentar denúncia, o MPF deixou de oferecer proposta de ANPP, conforme os 

seguintes fundamentos: os crimes praticados pelos denunciados ocorrem de forma 

contumaz e reiterada, revelando-se verdadeiro meio de vida, o que impede a concessão 

do benefício, nos termos do artigo 28-A, §2º, inciso II, do CPP. 1.2. O Juízo Federal 

recebeu a denúncia (fls. 701/702 do pdf). 1.3. Os denunciados apresentaram manifestação 

na qual demonstraram interesse na celebração de ANPP (art. 28-A, §14, CPP). 2. Os 

autos foram encaminhados à 2ª CCR. 2.1. Conforme a descrição dos fatos e do processo 

de investigação descritos na denúncia, verifica-se a existência de indícios consideráveis 

de conduta criminal habitual e profissional; segundo consta, os denunciados associaram-

se para a prática de contrabando, para utilização em atividade comercial, com aspectos 

sugestivos de atividade habitual e profissional. 2.2. Com efeito, o lapso temporal no qual 

se deu a prática dos crimes (2013 a 2020) é indicativo de que os denunciados faziam da 

atividade criminosa sua profissão; além disso, constam da denúncia diversos diálogos, 

verificados a partir de interceptações telefônicas, que demonstram a atuação coordenada 

e habitual dos denunciados na prática de contrabando de cigarros. 3. Nesse contexto, 

verifica-se a existência de indícios consideráveis de conduta criminal habitual e 

profissional por parte dos denunciados; não se mostra cabível o oferecimento de ANPP, 

nos termos do art. 28-A, § 2º, inciso II, do CPP. Prosseguimento da persecução penal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não 

cabimento do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

ORIGEM INTERNA 

NÃO PADRÃO 
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447. Expediente: JFRS/PFU-5005570-

86.2022.4.04.7104-ALIJUC - 

Eletrônico  

Voto: 3683/2023 Origem: GABPRM4-DCS - 

DANIELA CASELANI 

SITTA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Conflito negativo de atribuições entre membros do MPF. Notícia de fato. Redistribuição 

dos procedimentos vinculados à Operação Vinus, em virtude de decisão do CNMPF que 

extinguiu o 1º Ofício da PRM Erechim/RS. Procedimentos redistribuídos para a PRM 

Passo Fundo/RS. Existência de inquérito instaurado posteriormente, de forma originária, 

na PRM Passo Fundo para apurar o crime de lavagem de capitais derivado da Operação 

Vinus. Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF (art. 62, inc. VII, da LC nº 75/93). Não há 

prevenção do procedimento instaurado para apurar o crime de lavagem de dinheiro, 

autuado após os procedimentos vinculados a Operação Vinus. Crime autônomo. Reunião 

dos processos facultativa. Conhecimento do conflito negativo de atribuições e, no mérito, 

pela fixação da atribuição do Procurador da República oficiante no 2º Ofício da PRM Passo 

Fundo/RS, ora suscitado.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do 

suscitado, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

448. Expediente: JFRS/PFU-5006282-

13.2021.4.04.7104-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3686/2023 Origem: GABPRM4-DCS - 

DANIELA CASELANI 

SITTA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Conflito negativo de atribuições entre membros do MPF. Notícia de fato. Redistribuição 

dos procedimentos vinculados à Operação Vinus, em virtude de decisão do CNMPF que 

extinguiu o 1º Ofício da PRM Erechim/RS. Procedimentos redistribuídos para a PRM 

Passo Fundo/RS. Existência de inquérito instaurado posteriormente, de forma originária, 

na PRM Passo Fundo para apurar o crime de lavagem de capitais derivado da Operação 

Vinus. Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF (art. 62, inc. VII, da LC nº 75/93). Não há 

prevenção do procedimento instaurado para apurar o crime de lavagem de dinheiro, 

autuado após os procedimentos vinculados a Operação Vinus. Crime autônomo. Reunião 

dos processos facultativa. Conhecimento do conflito negativo de atribuições e, no mérito, 

pela fixação da atribuição do Procurador da República oficiante no 2º Ofício da PRM Passo 

Fundo/RS, ora suscitado.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do 

suscitado, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

449. Expediente: JFRS/PFU-5009831-

31.2021.4.04.7104-PBAC - 

Eletrônico  

Voto: 3684/2023 Origem: GABPRM4-DCS - 

DANIELA CASELANI 

SITTA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Conflito negativo de atribuições entre membros do MPF. Notícia de fato. Redistribuição 

dos procedimentos vinculados à Operação Vinus, em virtude de decisão do CNMPF que 

extinguiu o 1º Ofício da PRM Erechim/RS. Procedimentos redistribuídos para a PRM 

Passo Fundo/RS. Existência de inquérito instaurado posteriormente, de forma originária, 

na PRM Passo Fundo para apurar o crime de lavagem de capitais derivado da Operação 

Vinus. Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF (art. 62, inc. VII, da LC nº 75/93). Não há 

prevenção do procedimento instaurado para apurar o crime de lavagem de dinheiro, 

autuado após os procedimentos vinculados a Operação Vinus. Crime autônomo. Reunião 

dos processos facultativa. Conhecimento do conflito negativo de atribuições e, no mérito, 

pela fixação da atribuição do Procurador da República oficiante no 2º Ofício da PRM Passo 

Fundo/RS, ora suscitado.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do 

suscitado, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

450. Expediente: 1.22.004.000015/2023-10 - Eletrônico  Voto: 3649/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS 

GERAIS  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES. NOTÍCIA DE FATO INSTAURADA A PARTIR DE 

REPRESENTAÇÃO FEITA PELA SALA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO. POSSÍVEL 

ESQUEMA DE SONEGAÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA, POR ORA, DE ELEMENTOS 

CONCRETOS INDICATIVOS DE LAVAGEM DE CAPITAIS NOS FATOS NOTICIADOS. 

ATRIBUIÇÃO DA PRM - PASSOS/MG. 1. Trata-se de notícia de fato, instaurada na PRM - 

Passos/MG, a partir de representação feita através da Sala de Atendimento ao Cidadão. 1.1. O 
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representante narra que ADAIR é o real proprietário das empresas FURNAS AVENTURA 

(CNPJ n. 23.***.***/0001-68); AJVB EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

(CNPJ n. 17.***.***/0001-50) e MANDALA POUSADA E PASSEIOS NÁUTICO (CNPJ n. 

32.***.***/0001-43), sendo que a última está em nome do 'laranja' JEAN R. M. (CPF n. 

110.***.***-07), e que 'são milhões de reais sonegados, uma vez que as empresas estão em 

polo turístico e tem grande arrecadação financeira' e que 'NADA está em nome de Adair. Para 

descobrir os esquemas de sonegação, basta cruzar a movimentação financeira dessas empresas 

e as contas pessoais de Adair que serão constatadas as irregularidades'. 1.2. O Procurador da 

República oficiante na PRM - Passos/MG promoveu o declínio de atribuições em favor da 

PR/MG, pelos seguintes fundamentos: a) é de se consignar que dos fatos narrados exsurge 

indícios da prática, em tese, do crime tipificado no art. 1º da Lei 9.613/98, que trata dos crimes 

de lavagem de capitais; b) em Minas Gerais há varas especializadas para tratar de delitos contra 

o Sistema Financeiro Nacional, as quais pertencem à Seção Judiciária de Minas Gerais e 

possuem jurisdição sobre todo o território estadual (RESOLUÇÃO PRESI - 8092227 do TRF-

1ª Região). 1.3. A Procuradora da República oficiante na PR/MG, por sua vez, suscitou conflito 

de atribuições com os seguintes fundamentos: a) dá análise da representação encaminhada ao 

Ministério Público Federal por WANDERSON DE OLIVEIRA CARVALHO é possível 

verificar que o ponto focal de sua representação consistiu na possível existência de um esquema 

de sonegação de impostos por parte de ADAIR J. V. B.; b) ainda que tais fatos possam, ao fim 

e ao cabo, apontar para um suposto crime de lavagem de dinheiro, entende esta signatária ser 

prematuro, com base apenas nas informações noticiadas, as quais, aliás, se mostram 

superficiais, o início de qualquer investigação que tenha como objeto única e exclusivamente 

a prática de um suposto crime de lavagem de capitais; c) entendendo, então, que a investigação 

deve priorizar, num primeiro momento, a sonegação fiscal inicialmente noticiada, não justifica 

a manutenção dos autos perante esta Procuradoria da República. 2. Aplicação do art. 62,VII, 

da LC nº 75/93. 3. Consoante as razões expedidas pela Procuradora (suscitante), verifica-se 

que, de fato, neste primeiro momento, não há elementos concretos sobre a ocorrência de fato 

criminoso federal, antecedente, que possa servir de amparo para uma investigação sobre 

eventual crime de lavagem de capitais. 3.1. Importante ressaltar que a notícia-crime se deu 

através da Sala de Atendimento ao Cidadão; não foi feita nenhuma diligência útil ou pedido de 

mais informações ao noticiante de modo consubstanciar os fatos por ele trazidos; é prematuro 

o declínio a ofício especializado neste momento. 4. Não cabe, portanto, afirmar, neste momento 

inicial, com a mínima segurança, que há indícios mínimos de prática de crime federal 

antecedente de atribuição do MPF que justifique a investigação por possível cometimento do 

crime de lavagem de capitais nos fatos noticiados. Conhecimento do conflito negativo de 

atribuições; e, no mérito, por sua procedência para reconhecer a atribuição da PRM - 

Passos/MG.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do 

suscitado, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

451. Expediente: 1.30.001.000370/2023-47 - Eletrônico  Voto: 3304/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

MOSSORO-RN  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de representação fiscal para fins penais, tendo 

em vista a apreensão de mercadorias de origem estrangeira (acessórios de arma de fogo) sem 

demonstração da regular importação. As mercadorias foram remetidas por meio postal e 

apreendidas na alfândega do Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro, remetidas por pessoa 

residente na cidade de Apodi/RN. A Procuradora suscitada (PR-RJ), promoveu o declínio de 

atribuição à PRM Apodi/RN, entendendo que 'embora apreensão dos bens tenham ocorrido no 

Rio de Janeiro, devendo eventual crime ser processado e julgado pela justiça federal do Rio de 

Janeiro deve ser investigada no local onde possa ser melhor apurada a responsabilidade dos 

respectivos agentes, no interesse do princípio da economicidade e eficiência, no caso 

Mossoró/RN'. O Procurador da República oficiante na PRM Mossoró/RN suscitou este conflito 

de atribuição com base na Súmula 151/STJ. Aplicação do art. 62, inciso VII, da LC nº 75/93. 

Diante das peculiaridades do caso concreto, o domicílio ou a residência do investigado e não o 

lugar da apreensão das mercadorias é o melhor critério para a definição da competência; 

prestigia os princípios da duração razoável do processo, da ampla defesa e do contraditório e 

da identidade física do juiz, dos quais as regras de competência são ou deveriam ser corolários; 

encontra amparo na jurisprudência pátria, que, em casos tais, à luz da ubiquidade de certas 

infrações penais e no intuito de facilitar a coleta de provas e a defesa dos acusados, tem 

preterido critérios outros, como o do lugar da infração, em favor da competência do juízo em 

que o investigado possui domicílio ou residência. No contexto descrito nos autos, o investigado 

pela prática do crime de descaminho é indivíduo domiciliado em Apodi/RN, área com 

jurisdição pertencente à Procuradoria no Município de Mossoró/RN, tendo em vista que se 
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cuida do possível responsável pela importação irregular das mercadorias. Dessa forma, cabe a 

aplicação do Enunciado nº 95: 'É da atribuição do membro do Ministério Público Federal 

oficiante no local do domicílio do investigado a persecução penal dos crimes de contrabando e 

descaminho, quando a importação irregular ocorrer via postal ou seja resultante de comércio 

eletrônico, hipóteses diversas daquelas verificadas nos precedentes de 1994 e 1995 que 

motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ'. No mesmo sentido é o recente precedente do 

STJ: 'No caso em análise, à luz da mesma interpretação teleológica do art. 70 do Código de 

Processo Penal - CPP que inspirou a Súmula n. 151/STJ, na singularidade do caso concreto, 

em que o delito de descaminho em tese praticado foi constatado em procedimento de 

fiscalização aduaneira, quando a mercadoria encontrava-se em trânsito em local distante da 

sede da empresa importadora, excepcionalmente, deve ser fixada a competência do Juízo do 

local da sede da pessoa jurídica, onde haverá maior facilidade de colheita de provas bem como 

do exercício da ampla defesa.' (STJ, 3ª Seção, CC 172.392/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN 

PACIORNIK, julgado em 24/06/2020, DJe 29/06/2020). Assim, conclui-se que a atribuição 

para investigar e, eventualmente, propor a ação penal pertinente aos fatos relativos a este 

apuratório é do Procurador da República oficiante na PRM Mossoró/RN (suscitante).  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do 

suscitante, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

452. Expediente: 1.33.008.000277/2023-61 - Eletrônico  Voto: 3399/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO 

GRANDE DO SUL  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. CRIME DE DESCAMINHO (CP, ART. 334). 

APREENSÃO DE MERCADORIAS EM ÔNIBUS DE TURISMO EM PORTO BELO/SC. 

ATRIBUIÇÃO PARA PERSECUÇÃO PENAL DO ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL OFICIANTE NO LOCAL DO DOMICÍLIO DA INVESTIGADA. FACILIDADE 

NA COLHEITA DE PROVAS. GARANTIA DA AMPLA DEFESA. ATRIBUIÇÃO DO 

PROCURADOR DA REPÚBLICA SUSCITANTE (PR-RS). 1. Trata-se de conflito negativo 

de atribuição na notícia de fato, instaurada para apurar possível prática do crime descaminho 

(art. 334, CP). Consta dos autos que, em 10-03-2023, equipe da Receita Federal em Porto 

Belo/SC, durante fiscalização em um ônibus de turismo na rodovia BR 101, realizou apreensão 

de mercadorias de origem estrangeira, desprovidas de documentação comprobatória de sua 

regular importação. 1.1. A equipe da Receita Federal apreendeu as seguintes mercadorias: (i) 

02 skates; (ii) 22 brinquedos; (iii) 21 pares de meias infantil; (iv) 40 prendedores de cabelos; 

(v) 36 chaveiros; (vi) 64 mochilas; (vii) 29 bolsas de viagem; (viii) 32 bolsas diversas; (ix) 05 

pochetes; (x) 04 necessaire. As mercadorias pertenciam à Adriana B. O. 1.2. As mercadorias 

foram avaliadas em R$ 4.320,87. Tributos iludidos de R$ 2.160,43. 1.3. A Procuradora da 

República oficiante na PRM-Criciúma promoveu o declínio de atribuição em favor da PRM-

Capão da Canoa/RS, posto que a investigada tem domicílio em Balneário do Pinhal/RS. 1.4. O 

Procurador da PRM-Capão da Canoa requereu a redistribuição dos autos à PR/RS, pois o ofício 

na PRM Capão da Canoa possui especialização em matéria ambiental, vinculado à 4ª CCR e 

não à 2ª CCR. 1.5. Por sua vez, o Procurador da República oficiante na PR/RS suscitou o 

conflito negativo de atribuição, conforme os seguintes fundamentos: (I) a apreensão ocorreu 

em ônibus de turismo, portanto, aplica-se o Enunciado n. 54 da 2ª CCR e a Súmula nº 151/STJ; 

(b) a fundamentação da Procuradora suscitada é baseada em situação diversa dos autos, ou seja, 

a Procuradora suscitada fundamentou a promoção de declínio em apreensões de mercadoria em 

trânsito e em transportadora, nas quais a atribuição é do MPF do local do domicílio do 

investigado, nos termos do Enunciado n. 95 da 2ª CCR. 2. Aplicação do art. 62, inciso VII, da 

LC nº 75/93. 2.1. No caso em análise, a apreensão das mercadorias ocorreu em fiscalização da 

Receita Federal em ônibus de turismo na rodovia BR 101. 2.2. De acordo com a Súmula 151 

do STJ, "a competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou descaminho 

define-se pela prevenção do Juízo Federal do lugar da apreensão dos bens". Nessa linha, a 2ª 

Câmara de Coordenação e Revisão do MPF aprovou o Enunciado nº 54, segundo o qual "a 

atribuição de membro do MPF para persecução penal do crime de descaminho é definida pelo 

local onde as mercadorias foram apreendidas, pois ali consuma-se o crime". 2.3. Assim, o lugar 

da infração é a regra para definir a competência territorial criminal (CPP, art. 69, inciso I); e o 

domicílio ou residência do réu tem caráter subsidiário (CPP, art. 69, inciso II). 2.4. Por outro 

lado, tais regras processuais de definição da competência territorial devem ser interpretadas de 

maneira teleológica, à vista das garantias e princípios constitucionais (os princípios da duração 

razoável do processo, da ampla defesa e do contraditório). 2.5. No caso, embora a apreensão 

tenha ocorrido em Porto Belo/SC, a investigada e proprietária da mercadoria apreendida reside 

em Balneário do Pinhal/RS. Dessa forma, se a fixação da competência se der com fundamento 

na Súmula n. 151/STJ e no Enunciado n. 54 da 2ª CCR, os atos instrutórios de eventual ação 

penal serão deprecados ao Juízo Federal do RS, posto que local do domicílio da investigada. 

2.6. Portanto, diante das peculiaridades do caso concreto, o domicílio ou a residência da 



DMPF-e Nº 182/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 26 de setembro de 2023 Publicação: quarta-feira, 27 de setembro de 2023 276 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

investigada e não o lugar da apreensão das mercadorias é o melhor critério para a definição da 

competência. A medida prestigia os princípios da duração razoável do processo, da ampla 

defesa e do contraditório e da identidade física do juiz, dos quais as regras de competência são 

ou deveriam ser corolários, encontrando amparo na jurisprudência pátria, que, em casos tais, à 

luz da ubiquidade de certas infrações penais e no intuito de facilitar a coleta de provas e a defesa 

dos acusados, tem preterido critérios outros, como o do lugar da infração, em favor da 

competência do juízo em que o investigado possui domicílio ou residência. 3. Conhecimento 

do conflito negativo de atribuição para fixar a atribuição do Procurador da República oficiante 

na PR/RS (suscitante).  
Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS. 

 

453. Expediente: 1.34.012.000429/2023-29 - Eletrônico  Voto: 3676/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ESPÍRITO 

SANTO/SERRA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Conflito Negativo de Atribuições. Notícia de Fato. Contrabando (CP, art. 334-A) e descaminho 

(CP, art. 334). Apreensão de mercadorias no porto de Santos/SP. Sede da pessoa jurídica 

investigada em Vitória/ES. Situação excepcional. Apreensão de mercadoria em trânsito. 

Atribuição para persecução penal do órgão do Ministério Público Federal oficiante no local da 

sede da empresa investigada. Inaplicabilidade da súmula n° 151 do STJ. Precedente STJ. 

Atribuição do órgão do MPF com atuação em Vitória/ES.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do 

suscitante, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

454. Expediente: 1.20.004.000103/2023-96 - Eletrônico  Voto: 3651/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE BARRA 

DO GARÇAS-MT  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada no Ministério Público Federal a partir de declínio de 

atribuição do MP/MT (Promotoria de Justiça de Campinápolis/MT), no qual encaminhou a 

Notícia de Fato (SIMP 000204-052/2023), oriunda de representação anônima contendo 

informações com indícios de suposta fraude tributária. Em relação ao ponto objeto do declínio, 

o comunicante narra comunicante que a servidora municipal Neviane F. K. (Diretora do 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de Campinápolis/MT) utiliza do cargo que 

possui para se beneficiar com desconto no Imposto de Renda ao incluir como dependentes 

pessoas que não se figuram como tais, utilizando como um exemplo o suposto registro de 

dependentes em duplicidade, relativos ao marido e filha da referida Diretora. O MPE declinou 

de sua atribuição, por entender haver indícios de fraude tributária de ordem federal. O 

Procurador da República oficiante suscitou conflito negativo de atribuições pelos seguintes 

fundamentos: 'eventual prejuízo resultante da inclusão de falsos dependentes pela Diretora do 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de Campinápolis/MT, que gere desconto e, 

consequentemente, dano ao município, será suportado, apenas, pelo ente responsável e 

destinatário único da arrecadação, motivo pelo qual não há falar, aqui, em lesão a bens, a 

serviços ou a interesse direto e específico da União. De tal conclusão resulta a competência da 

Justiça Comum Estadual para apreciar a matéria e, por simetria, a atribuição do Parquet 

Estadual para tomar as providências cabíveis'. Remessa à 2ª CCR para análise do conflito 

negativo de atribuições. Assiste razão ao Membro do MPE. Nesse sentido, há lesão direta a 

bens, serviços ou interesse da União ou de suas autarquias. Cabe fazer a seguinte distinção. 

Com efeito, de um lado, é verdade que o imposto de renda retido na fonte (IRRF) é tributo 

federal cujo sujeito ativo é a União; e o produto de sua pertence aos Estados e ao Distrito 

Federal e dos Estados (art. 157, inciso I, da CF) e aos Municípios (art. 158, inciso I, da CF). 

Por outro lado, o fato narrado consiste na inclusão de falsos dependentes pela Diretora do 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de Campinápolis/MT. Neste ponto, torna-

se necessário apurar se a noticiada presta a declaração anual de imposto de renda de pessoa 

física - DIRPF com a inclusão de supostos falsos dependentes à Receita Federal do Brasil, o 

que configura crime contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, I, ou no art. 2º, I, da Lei nº 

8.137/90. Este crime contra a ordem tributária afeta serviços ou interesses da Receita Federal 

do Brasil, órgão da União, que se situa no âmbito da esfera de competência da Justiça Federal 

(art. 109, IV, da CF); e, em decorrência, de atribuição do MPF. Nesse contexto, verifica-se a 

atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal da apuração do crime contra a 

ordem tributária. Não configurado conflito negativo de atribuições entre o Ministério Público 

Federal e o Ministério Público Estadual; não há necessidade de ser dirimido pelo Conselho 

Nacional do Ministério Público ' CNMP. Não homologação do declínio e devolução dos autos 
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ao ofício originário para prosseguimento, facultando-se ao Procurador da República oficiante 

que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro 

para tanto.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 

do declínio de atribuições. Atribuição do MPF, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

455. Expediente: 1.15.000.000786/2023-81 - Eletrônico  Voto: 3479/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

CEARÁ/MARACANAÚ  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de Fato. Possível prática do crime previsto no art. 359-P do CP. Violência política. Não 

homologação do declínio de atribuição.  
Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS. 

 

456. Expediente: 1.29.000.000706/2023-01 - Eletrônico  Voto: 3250/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO STA CRUZ 

DO SUL - RS  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de cópia da Ação Cível nº 5002809-

61.2022.4.04.7111 para apurar a suposta prática do crime previsto no art. 168 do CP. Na 

referida ação, Everlise R. L. postula a concessão de medicamento psiquiátrico, não fornecido 

pelo SUS, para seu tratamento. A ação foi inicialmente ajuizada na Justiça Estadual, em 

desfavor do Município de Santa Cruz do Sul e do Estado do Rio Grande do Sul. O Juiz de 

Direito indeferiu a tutela de urgência. Em sede de agravo de instrumento interposto por 

Everlise, a Desembargadora do TJRS deu parcial provimento para a autora corrigir o polo 

passivo da ação e incluir a União sob pena de extinção do processo (art. 485, inciso IV do 

CPC). Os autos foram remetidos à Justiça Federal. Após a inclusão da União no polo passivo, 

esta manifestou-se pela incompetência da Justiça Federal. O Juiz Federal concedeu a tutela de 

urgência. Em razão do descumprimento da tutela de urgência, o Juiz Federal determinou o 

bloqueio, via SISBAJUD, na conta da União do valor de R$ 78.720,00 para que a autora adquira 

o medicamento para dois meses de tratamento. O valor de R$ 78.720,00 foi retirado da conta 

do Município de Santa Cruz do Sul (R$ 39.360,0) e da conta do Estado do Rio Grande do Sul 

(R$ 39.360,00). Na sequência, o Juiz Federal determinou novo bloqueio na conta da União, via 

SISBAJUD, no valor de R$ 52.480,00, correspondente ao terceiro e quarto mês de tratamento. 

O Município de Santa Cruz do Sul/RS trouxe as seguintes informações: a) possível infração ao 

Código de Ética Médica, pois o médico psiquiatra que prescreveu o medicamento de alto custo 

à Autora é sócio proprietário da Autora P. Ltda, empresa que forneceu o medicamento nestes 

autos e do orçamento apresentado pela Autora e b) o médico psiquiatra prescreveu para outro 

paciente o mesmo medicamento e com diagnóstico pregresso idêntico ao da Autora. Ressalvou, 

inclusive, que o Município também é demandado judicialmente por este paciente a fornecer o 

referido medicamento nos autos n. 5014321-46.2022.8.21.0026, em trâmite na Justiça Estadual 

do RS. Assim, o Juiz Federal determinou a intimação do MPF para se manifestar sobre a 

violação à legislação médica e suposta inconsistência na aquisição da medicação pela Autora. 

O Procurador oficiante promoveu o declínio de atribuição com os seguintes fundamentos: a) 

não há recursos federais envolvidos e b) eventual apropriação indébita não atinge bens da 

União, posto que o sequestro de valores ocorreu nas contas do Estado do RS e do Município 

de Santa Cruz do Sul. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). 

Preliminarmente, que a referida ação cível está em tramitação na Justiça Federal, e, nesta ação 

cível, houve dois sequestros, via SISBAJUD, destinados à Autora para compra do medicamento 

de alto custo. O primeiro sequestro foi no valor de R$ 78.720,00. Conforme informado pelo 

Município de Santa Cruz do Sul, o valor de R$ 78.720,00 foi sequestrado das contas do 

município e do Estado do Rio Grande do Sul. Posteriormente, o Juiz Federal determinou novo 

sequestro de valores na conta da União, no valor de R$ 52.480,00. Verifica-se que o valor de 

R$ 52.480,00 foi bloqueado da conta 86403608-5, distinta das contas do primeiro sequestro. E 

não há informação nos autos se referida conta pertence à União. Além disso, como se disse, os 

fatos decorrem de ação cível em tramitação na Justiça Federal, razão pela qual o declínio é 

prematuro. Por outro lado, a partir das informações trazidas pelo Município de Santa Cruz do 

Sul de que o médico prescritor do medicamento é sócio administrador da empresa que fornece 

o medicamento e que há outro paciente demandando judicialmente o Município de Santa Cruz 

para fornecimento de medicamento de alto custo, há possibilidade da prática do crime de 

estelionato majorado (art. 171, § 3º do CP), tendo em vista a suposta falsidade na informação 

contida no diagnóstico e prescrição médica. Necessidade de realização de diligências 

preliminares. Declínio prematuro. Não homologação do declínio.  
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 

do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

457. Expediente: 1.29.000.002065/2023-11 - Eletrônico  Voto: 67/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO 

GRANDE DO SUL  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: VOTO-VISTA. Notícia de Fato. Relato de violência política e de gênero. Noticiante/vítima que 

não ocupa mandato eletivo ou era candidata a cargo eletivo na data do fato, o que afasta a 

tipificação do crime previsto no art. 326-B do código eleitoral. Indícios da ocorrência de 

pressão psicológica, exercida com o intuito de forçar a noticiante/vítima, na qualidade de 

dirigente e integrante da executiva municipal de partido político, a tomar decisões contrárias à 

sua vontade e de deixar de atuar conforme o seu entendimento e a sua liberdade de pensamento 

no âmbito do partido político. Possível crime descrito no art. 359-P do código penal. Atribuição 

do MPF. Precedente da 2ª CCR. Não homologação do declínio de atribuições ao ministério 

público estadual.  
Deliberação: Após voto do relator, a Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e o Dr. Francisco de Assis 

Vieira Sanseverino proferiram votos-vista divergentes, pela não homologação do declínio de 

atribuições. 

 

Em sessão realizada nessa data, o colegiado, à maioria, deliberou pela não homologação do 

declínio de atribuições, nos termos do voto-vista do Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, 

vencido o relator, Dr. Carlos Frederico Santos. 

 

458. Expediente: 1.30.001.001824/2023-05 - Eletrônico  Voto: 3618/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada no âmbito da Procuradoria da República no Estado do Rio 

de Janeiro a partir da promoção de declínio de atribuição feita pelo Ministério Público do 

Estado do Rio de Janeiro nos autos do Inquérito Policial nº 015- 01789/2023. O referido 

Inquérito Policial foi autuado a partir de notitia criminis que versa sobre mensagens veiculadas 

em perfis dos usuários kyller.by9 (INSTAGRAM); kyllerby92023 (INSTAGRAM); 

@taucci0001 (TWITTER); e @neutronimous (TWITTER), dos sites/aplicativos Instagram e 

Twitter. As mensagens referem-se a ameaças de ataques em detrimento de frequentadores da 

Escola Municipal Desembargador Oscar Tenório no dia 20-04-2023, com o seguinte teor: 'O 

recado tá dado agora em todas as escolas da zona sul que o bagulho vai ficar doido. Comunicado 

importante tem um doente que vai tentar fazer um massacre no Oscar Tenório'. As publicações 

feitas pelos referidos usuários possuem conotação de ameaça e são diretamente voltadas à 

incitação dos ataques realizados por alunos e terceiros em detrimento de pessoas que 

frequentam as escolas brasileiras. Por entender que os fatos noticiados amoldam-se à figura 

típica do art. 2º, § 1º, IV e V da Lei nº 13.260/2016 (crime de terrorismo), o Ministério Público 

Estadual promoveu o declínio de atribuição dos autos em favor do Ministério Público Federal, 

com fulcro no art. 11, do mesmo dispositivo legal. O Procurador da República oficiante, por 

sua vez, suscitou conflito negativo de atribuições, sob os seguintes fundamentos: (i) o crime, 

segundo a definição do tipo penal do art. 2º da Lei nº 13.260/2016, 'consiste na prática por um 

ou mais indivíduos dos atos previstos neste artigo, por razões de xenofobia, discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia e religião, quando cometidos com a finalidade de provocar terror 

social ou generalizado, expondo a perigo pessoa, patrimônio, a paz pública ou a incolumidade 

pública.'; (ii) no §1º, do supracitado dispositivo legal, o legislador ordinário enumerou as 

condutas consideradas como atos de terrorismo; (iii) da leitura do texto legal, percebe-se que, 

para a configuração do crime de terrorismo, o legislador incluiu as elementares 'por razões de 

xenofobia, discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia e religião, quando cometidos com 

a finalidade de provocar terror social ou generalizado', sendo, portanto, estas as características 

subjetivas direcionadas à produção do tipo penal objetivo do crime de terrorismo, relativas à 

motivação do agente; (iv) os fatos narrados podem configurar a prática do crime previsto no 

art. 287 do CP (apologia de crime e criminoso), na medida em que o agente faz, publicamente, 

propaganda de fatos criminosos ao enaltecer e disseminar ataques a escolas, vale dizer, a prática 

de crimes de associação criminosa armada, lesão corporal de natureza grave, homicídios 

qualificados, dentre outros, o que pode incitar terceiros a levarem a termo tais condutas 

nefastas; (v) não há indícios, no entanto, que apontem ter sido a conduta motivada por razões 

de xenofobia, discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia ou religião, não havendo, 

portanto, razões que possam atrair a atribuição do Parquet Federal para atuar no caso sob 

análise. Remessa à 2ª CCR diante do conflito negativo. Assiste razão ao Membro do MPF. O 
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teor das mensagens é de ameaça, no sentido de que no dia 20-04-2023 haveria um massacre 

aos estudantes e professores de escola municipal. Inexiste, no presente caso, motivação por 

razões de xenofobia, discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia e religião, expostas no 

art. 2º da Lei Antiterrorismo. Não há elementos de informação capazes de justificar, por ora, a 

atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio ao 

MPE. Configurado conflito negativo de atribuições entre o Ministério Público Federal e o 

Ministério Público Estadual, a ser dirimido pelo Conselho Nacional do Ministério Público - 

CNMP, nos termos do precedente do STF: ACO 843/SP e Enunciado n. 15 da Portaria 

PGR/MPF n. 732, de 16-09-2017: "O conflito de atribuições entre Ministério Público Federal 

e Ministério Público diverso do Federal somente será conhecido quando o declínio no órgão 

federal for homologado pela respectiva Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, 

considerando tratar-se de ato complexo.". Remessa dos autos ao CNMP.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio e remessa dos autos ao CNMP, a quem cabe dirimir o conflito de atribuições, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

459. Expediente: 1.36.000.000379/2023-44 - Eletrônico  Voto: 3669/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

TOCANTINS  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de manifestação apresentada por meio do Disque 

Direitos Humanos ' Disque 100. O noticiante narra, em síntese, o seguinte: 'crime de pedofilia 

cometido contra alunos pelo professor [Alexandre N.F.]. Ele é professor no Instituto Federal 

Tocantins e tem se envolvido com menores, de ambos os sexos, em relações íntimas. Existem 

fotos em seu celular e computador. É um homem violento, que ostenta armas, e apesar de 

engenheiro formado, é servidor público federal e utiliza de seu cargo como professor para ter 

acesso aos assediados'. Há possível prática dos crimes previstos no art. 216-A do CP; e no art. 

240 e art. 241-B da Lei nº 8.069/90. A Procuradora da República oficiante promoveu o declínio 

de atribuições em favor do Ministério Público Estadual, conforme os seguintes fundamentos: 

(I) o crime de assédio sexual, em regra, é de competência da Justiça Estadual, haja vista a 

inexistência de lesão direta a bens, serviços ou interesses da União; (II) os dois crimes 

tipificados no Estatuto da Criança e do Adolescentes ' ECA somente fixariam a competência 

federal se houvesse algum indicativo de transnacionalidade nas condutas, o que não se verifica 

na espécie. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Em que pesem os 

respeitáveis fundamentos apresentados pela Procuradora da República oficiante, o declínio de 

atribuições se mostra prematuro. Os fatos noticiados são graves e merecem apuração. Quanto 

à questão da atribuição do MPF para atuar na investigação, há fato descrito, em tese, contra 

serviços ou interesses de autarquia federal (art. 109, inciso IV, da CF). Com efeito, trata-se de 

crime praticado por professor de Instituto Federal (autarquia federal), em face de alunos de 

Instituto Federal, possivelmente com o uso do seu cargo de professor de Instituto Federal para 

a prática dos crimes. Além disso, quanto ao possível armazenamento de material pornográfico 

envolvendo menores, cabe apurar se há disponibilização desse material via internet, em 

situação de transnacionalidade. Não homologação do declínio de atribuições, facultando-se à 

Procuradora da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para prosseguir na persecução penal, nos 

termos do Enunciado 03 do CIMPF.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 

do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

460. Expediente: JF-DF-1043657-

23.2022.4.01.3400-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3439/2023 Origem: GABPR17-PPP - 

PETERSON DE PAULA 

PEREIRA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar possível prática do crime de 

contrabando (art. 334-A, § 1º, inciso IV do CP). Consta que, no dia 31-05-2022, em 

cumprimento a mandado de busca e apreensão realizada na distribuidora de bebidas de 

propriedade de Thiago O. V., a Polícia Civil do DF encontrou em depósito, exposto 

para venda, 19 cigarros eletrônicos descartáveis, de origem norte-americana e uma 

cédula falsa de R$ 200,00. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento com base na insignificância em relação ao crime de contrabando sob 

fundamento da pequena quantidade apreendida. E promoveu arquivamento do crime 

de moeda falsa, pois há dúvida quanto ao dolo do investigado, já que declarou ter 

recebido a cédula de um cliente do estabelecimento. O Juiz Federal discordou do 

arquivamento em relação ao crime de contrabando e ressalvou que a jurisprudência 

dominante afasta a aplicação do princípio da insignificância em relação ao 
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contrabando. Por fim, reforçou que a importação de cigarros eletrônicos é proibida. 

Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC n. 75/1993. Conforme o Enunciado 

nº 106 da 2ª CCR, aprovado na 211ª Sessão Virtual de Coordenação, de 07-11-2022: 

'É cabível o arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se 

adéquem ao contrabando de cigarros eletrônicos quando a quantidade apreendida não 

superar 5 (cinco) unidades. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso.' No 

caso, conforme já demonstrado acima, foram apreendidos 19 unidades de cigarro 

eletrônico de origem estrangeira, expostos à venda no estabelecimento do investigado. 

Assim, a quantidade é superior ao parâmetro fixado no Enunciado n. 106 desta 2ª CCR. 

Retorno dos autos à origem para prosseguir na persecução penal quanto ao crime de 

contrabando dos cigarros eletrônicos, facultando-se ao Procurador da República 

oficiante, se assim entender que, com fundamento em sua independência funcional, 

requeira a designação de outro membro para tanto, em analogia ao Enunciado n° 03 do 

Conselho Institucional do Ministério Público Federal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

461. Expediente: JF-GRU-5004211-

21.2021.4.03.6181-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3290/2023 Origem: GABPRM3-JGVC - 

JOSE GLADSTON VIANA 

CORREIA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins 

Penais encaminhada pela Receita Federal, para apurar a suposta prática do crime de 

falsidade ideológica (art. 299 do CP). Há a notícia de que determinada empresa teria 

atuado como interposta pessoa, ocultando o real adquirente das mercadorias 

registradas nas declarações de importação (DIs) relativas ao período de janeiro de 2014 

a julho de 2015. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento dos 

autos pelos seguintes motivos: a) apesar da irregularidade administrativa, não houve a 

comprovação de ilícito tributário pelas empresas, tendo os autos de infração resultado, 

tão somente, na aplicação de multa em razão do descumprimento das normas 

regulamentares; b) não houve a constituição de crédito tributário e, também, não restou 

comprovada a ocorrência de fraude para se eximir do pagamento de tributos; c) os fatos 

retratados nesta investigação constituem somente infração administrativo fiscal; não 

se verifica justa causa para adoção de providências criminais. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). De um lado, não se configuraram crime contra a ordem 

tributária ou crime de descaminho, uma vez que não houve tributo lançado ou não 

houve tributo iludido. Por outro lado, o caso cuida de possível cometimento do crime 

de falsidade ideológica (art. 299, CP), pois as declarações prestadas à autoridade 

alfandegária visavam à ocultação do real adquirente dos bens importados, com o fim 

de transgredir as regras administrativas da Receita Federal do Brasil, ou para encobrir 

outras infrações ou, ainda, atender a um viés tributário. Precedentes STJ (AgRg no 

REsp n. 1.435.286/PR, Rel. Ministro Rogerio Schietti, 6ª T., DJe de 16/4/2018; RHC 

177110, Ministro Rogerio Schietti, 03/05/2023). Ademais, neste caso, a Receita 

Federal do Brasil noticia que ocorreu a interposição fraudulenta de terceiros nas 

operações de importação com a ocultação dos reais adquirentes, por não retratarem os 

reais responsáveis pelas operações de comércio exterior. Desta forma, ocorreram, em 

tese, de ilícitos penais, na linha da respectiva Representação Fiscal para Fins Penais. 

No mesmo sentido, o STJ, ao julgar o CC 159.497/CE, aduziu que 'ao deixar de indicar 

o nome do verdadeiro destinatário das mercadorias importadas na Declaração de 

Importação, a empresa importadora incide em falsidade ideológica, assim descrita no 

art. 299 do Código Penal'. Arquivamento prematuro. Não homologação do 

arquivamento. Precedente: NF nº 1.34.006.000453/2020-02, sessão 786, de 19-10-

2020, à unanimidade, Relatora Luiza Cristina Fonseca Frischeisen. Não homologação 

do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguir nas 

investigações, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, 

com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro 

membro para tanto; além disso, cabe avaliar o cabimento do acordo de não persecução 

penal (art. 28-A, do CPP).  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

462. Expediente: JF-PA-1007420-

13.2020.4.01.3900-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3504/2023 Origem: GABPR12- -  

 
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. USO DE DOCUMENTO FALSO PERANTE O JUÍZO 

FEDERAL. MPF: ATIPICIDADE DO CHAMADO ESTELIONATO JUDICIÁRIO. 

REVISÃO DE ARQUIVAMENTO. A ATIPICIDADE DO CHAMADO 

ESTELIONATO JUDICIAL NÃO IMPEDE O PROCESSAMENTO PELO CRIME 

DE USO DE DOCUMENTO FALSO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO 

PENAL 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de ofício remetido pela 1ª 

Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do Pará, para apurar a suposta prática do 

crime de estelionato majorado, tipificado no art. 171, § 3º, do CP. Consta dos autos, 

em síntese, que Antonio G. (parte autora) e sua advogada Karoliny V. S., teriam 

ingressado com a Ação Cível Previdenciária 1006901-72.2019.4.01.3900 contra o 

Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), para regularização de aposentadoria por 

tempo de serviço e contribuição; contudo, a ação foi instruída pela parte autora com 

sentença judicial forjada (processo judicial inexistente, assinado por juíza federal 

fictícia). 1.1. Após a realização de diligências, a autoridade policial indiciou a 

advogada Karoliny V. S., dado que o ajuizamento da ação ocorreu com a sua assinatura 

eletrônica da advogada, registrada em 23-09-2019, às 14:48 h; a advogada anexou, 

cinco minutos depois, cópia da sentença judicial questionada para instruir a inicial 

previdenciária. 1.3. O MPF considerou compatível a oferta do benefício de ANPP, 

tendo expedido comunicação para colher o interesse na celebração; contudo, não houve 

êxito na entrega postal para a investigada, em razão da correspondência ter retornado 

com a indicação de endereço insuficiente/incompleto. 1.4. A Procuradora da República 

oficiante promoveu o arquivamento, com base nos seguintes fundamentos: a) o STJ 

possui jurisprudência pacífica no sentido de que é atípico o denominado 'estelionato 

judicial'; b) na mesma linha se encontra o Enunciado 91 da 2ª CCR/MPF, o qual se 

utiliza do raciocínio de ausência de potencialidade lesiva documental para considerar 

atípica a falsa declaração particular de atividade rural para obtenção de benefício 

previdenciário, diante da absoluta ineficácia da documentação para induzir ou manter 

em erro a Justiça ou o INSS; c) a Orientação 44 da 2ª CCR/MPF apresenta diretrizes 

em igual sentido, tratando do arquivamento de investigações sobre os crimes de uso de 

documento falso e de tentativa de estelionato em face da Administração Federal, 

quando a fraude for facilmente percebida pelo contato com a documentação e não tenha 

ocorrido prejuízo ao órgão público; d) de modo análogo, os Enunciados 78 e 80 da 2ª 

CCR/MPF, ao abordarem, respectivamente, o crime de falso testemunho (art. 342 do 

CP) e a apresentação de informações falsas pelas partes voltadas à obtenção indevida 

do benefício de gratuidade de justiça, reforçam a importância da subsidiariedade e da 

mínima intervenção do direito penal. 2. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 

75/1993). 2.1. Cabe fazer distinção em relação à questão tratada nestes autos. Com 

efeito, conforme a jurisprudência do STJ, "não se admite a prática do delito de 

estelionato por meio do ajuizamento de ações judiciais, desde que seja possível ao 

magistrado, durante o curso do processo, ter acesso às informações que caracterizam a 

fraude" (AgRg no REsp 1857117/SP, Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, Quinta 

Turma, DJe 10/06/2020). Este caso trataria do chamado `estelionato judiciário", o qual 

consiste no uso do processo judicial para auferir lucros ou vantagens indevidas, 

mediante fraude, ardil ou engodo, para ludibriar a Justiça, com ciência da inidoneidade 

da demanda e falsidade da causa de pedir. No entanto, a jurisprudência consolidada 

entende penalmente atípica essa conduta de deturpar as circunstâncias fáticas com o 

objetivo de iludir o juízo, em virtude da ausência de previsão legal e diante do direito 

constitucional de ação. A conduta de fazer afirmações supostamente falsas, em ação 

judicial, pode configurar deslealdade processual e infração disciplinar, mas não 

caracteriza crime de estelionato. Conforme a jurisprudência do STJ, "não se admite a 

prática do delito de estelionato por meio do ajuizamento de ações judiciais, desde que 

seja possível ao magistrado, durante o curso do processo, ter acesso às informações 

que caracterizam a fraude" (AgRg no REsp nº 1.857.117/SP, Ministro JOEL ILAN 

PACIORNIK, Quinta Turma, DJe 10/06/2020). 2.2. De outra parte, ainda segundo o 

STJ, "eventual ilicitude de documentos que embasaram o pedido judicial são crimes 

autônomos, que não se confundem com a imputação de `estelionato judicial"" (RHC 

nº 88.623/PB, Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA. Sexta Turma, DJe 

26/3/2018). 2.3. Logo, de um lado, a conduta referida não configura estelionato 

judicial. Por outro lado, na"o impede a persecução penal para apurar o crime de uso de 

documento falso perante o Juízo Federal, no caso concreto, da 1ª Vara Federal da Seção 

Judiciária do Estado do Pará. Torna-se necessário prosseguir na persecução penal. 

Precedentes: NF 1.20.004.000102/2022-61, sessão 859, 26-09-2022, unânime. NF 

1.20.004.000102/2022-61, sessão 859, 26-09-2022, unânime. 3. Não homologação do 

arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-

se à Procuradora da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em 

sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos 

termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 
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Recomenda-se, caso estejam presentes os requisitos legais, examinar a possibilidade 

de oferecimento de proposta de ANPP.  
Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS. 

 

463. Expediente: JF/PE-0800176-

31.2021.4.05.8310-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3246/2023 Origem: GABPRM2-AESL - 

ANDRE ESTIMA DE 

SOUZA LEITE  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Inquérito Policial. Suposta prática do crime previsto no art. 171, § 3º e art. 299 do CP. 

Diligências efetivadas. Autoria não esclarecida. Possibilidade de efetivação de outras 

diligências para elucidação da autoria. Arquivamento prematuro. Não homologação do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

464. Expediente: JF-SOR-5005769-

47.2021.4.03.6110-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3682/2023 Origem: GABPRM1-OSHJ - 

OSVALDO DOS SANTOS 

HEITOR JUNIOR  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Inquérito Policial. Tráfico internacional de arma de fogo. Promoção de arquivamento. 

Desclassificação para o crime de contrabando. Pequena quantidade. Remessa à 2ª 

CCR. Configuração do crime previsto no art. 18 da Lei nº 10.826/2003. Precedentes 

do STJ. Independentemente da quantidade de armas de fogo, acessórios ou munição, 

não é possível a desclassificação do crime previsto no art. 18 da Lei nº 10.826/2003 - 

tráfico de armas ou munições -, para outro tipo penal, em respeito ao princípio da 

especialidade. Não homologação do arquivamento. Prosseguimento da persecução 

penal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não 

homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

465. Expediente: 1.16.000.001506/2023-15 - Eletrônico  Voto: 3148/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO 

FEDERAL  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA INJÚRIA CONTRA SENADOR DA REPÚBLICA. 

MANIFESTAÇÃO QUE ULTRAPASSA O LIMITE DA CRÍTICA. OFENSAS EM 

DECORRÊNCIA DO EXERCÍCIO DO MANDATO PARLAMENTAR. 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. POSSIBILIDADE DE ACORDO 

CRIMINAL VIA JUSTIÇA RESTAURATIVA. 1. Trata-se de Notícia de Fato, instaurada a 

partir de ofício encaminhado pela Polícia do Senado Federal, com resumo das Ocorrências nºs 

642/2022; 502/2022; 10/2023; 12/23 e 411/23, as quais noticiam a suposta prática de crime 

contra honra do Senador da República Fabiano C. 1.1. Consta dos autos, em síntese, o seguinte: 

(I) titular do whatsapp (27) 99837-**70 encaminhou a seguinte mensagem ao Senador 'você é 

um vagabundo safado, você foi senador de um mandato só'; (II) usuário @rosaneBiazussi 

encaminhou mensagem privada ao senador na rede Instagram 'Seu traíra! Não votei em você 

para virar Petista. Traíra filha da puta. Miserável! Você vai pagar por tudo, seu oportunista'; 

(III) usuário @ligna.comercio publicou comentário no perfil no Instagram da Ministra do Meio 

Ambiente 'cala a boca Vagabudo.'; (IV) titular do e-mail cpcp.sp@gmail.com encaminhou e-

mail ao Senador com o seguinte teor: 'Sr Fabiano Contarato, Promessa verbal: A palavra que 

merece confiança. Ter palavra: Cumprir o que promete; Sem Palavra: Que não cumpre os seus 

compromissos. Todos os grupos tem um líder a sua imagem. Gazelas saltitantes bovinos 

ruminantes, etc. Todos tem. O senado também.'; (V) usuário do perfil @34marcelosilva1987 

publicou a seguinte mensagem no perfil do senador no Instagram: 'vai trabalhar franguinha de 

merda'. 1.2. A Autoridade Policial da Coordenação de Polícia Investigativa do Senado 

encaminhou as Ocorrências para que o MPF informe a existência de justa causa para prosseguir 

nas investigações. 1.3. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento nos seguintes termos: 

'Os autos apresentam indícios de possível conduta típica, todavia, não ostenta elementos 

suficientes para formulação da opinio delicti. Malgrado a reprovabilidade dos comentários 

dirigidos ao Senador, deve-se considerar o grau de lesividade ao bem jurídico tutelado que 

justifique a intervenção do Direito Penal. (...) Percebe-se que outros ramos do direito, a 

exemplo do Direito Civil, demonstram ser eficazes para conceder uma retribuição negativa à 

conduta do autor, podendo a vítima pleitear reparação civil, na medida que também possui um 

caráter pedagógico.' 2. Revisão do arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 2.1. 

Preliminarmente, verifica-se que consta dos autos representação feita pelo Senador da 

República (art. 145, parágrafo único, do CP) apenas em relação ao usuário do perfil 
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@ligna.comércio (pg. 4 DOC 1.1). Em relação às demais mensagens, embora contenham 

ofensas à dignidade ou decoro do Senador, não consta representação por parte do Senador. 

Passa-se a examinar apenas o fato que foi objeto de representação. 2.2. Ainda, preliminarmente, 

torna-se recomendável que, em situações semelhantes (de publicação de ofensa em redes 

sociais) que conste (1) representação do senador ou da senadora que se sinta ofendido/ofendida; 

(2) também, o contexto em que ocorreu a publicação. A Polícia do Senado Federal encaminhou 

apenas o resumo da ocorrência, contendo o perfil do usuário e a mensagem publicada. Portanto, 

as condutas poderão ser objeto de apuração posterior. 2.3. Em relação à ofensa que houve 

representação do senador, verifica-se a seguinte publicação pelo perfil @ligna.comércio: 'cala 

a boca, Vagabudo.'[sic]. 2.4. A usuária utilizou adjetivo depreciativo ('vagabundo') direcionado 

ao senador para ofendê-lo. Ressalte-se, ainda, que a ofensa foi publicada em rede social aberta, 

ou seja, que possui efeito multiplicador e devastador, uma vez que outras pessoas ao se 

depararem com a ofensa publicada, têm a tendência de reproduzir o comportamento reprovável. 

2.5. Desse modo, cabe prosseguir na persecução penal para apuração dos fatos e suas 

circunstâncias. 2.6. Registre-se, ainda, a possibilidade, no caso concreto, da solução via justiça 

restaurativa. 2.7. Torna-se recomendável fazer sugestão à Polícia Legislativa do Senado para 

entrar em contato com o Senador ou com a Senadora para, se assim entender, formular 

representação para os fins do art. 145, parágrafo único, do CP.  
Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS. 

 

466. Expediente: 1.16.000.001510/2023-83 - Eletrônico  Voto: 3578/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO 

FEDERAL  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de Fato. Suposta injúria contra Senador da República. Manifestação que ultrapassa o 

limite da crítica. Ofensas em decorrência do exercício do mandato parlamentar. 

Prosseguimento da persecução penal. Possibilidade de acordo criminal via justiça restaurativa.  
Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS. 

 

467. Expediente: 1.18.001.000139/2021-96 - Eletrônico  Voto: 3696/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

ANÁPOLIS/URUAÇU-

GO  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. INJÚRIA CONTRA SENADOR DA 

REPÚBLICA. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. MANIFESTAÇÃO QUE 

ULTRAPASSA O LIMITE DA CRÍTICA. OFENSA. PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de 

Procedimento Investigatório Criminal, instaurado a partir de ofício encaminhado pela Polícia 

do Senado Federal, com cópia do Boletim de Ocorrência nº 119/2021, que trata da possível 

prática do crime de injúria (art. 140, art. 141, II e art. 141, §2º, todos do CP), em face do Senador 

da República Fabiano C.. 1.1. Consta dos autos, em síntese, o seguinte: (I) usuário da rede 

social Instagram (perfil identificado como pertencente a Sandra Cristina M.S.) teria 

encaminhado ao perfil do senador, na referida rede social, via direct, a seguinte mensagem: 

'Pilantra. Daniel Silveira livre' (sic). (II) O Senador solicitou apuração das infrações penais 

sofridas em decorrência do exercício do mandato parlamentar; (III) consta dos autos o print da 

mensagem encaminhada ao Senador. 1.2. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (1) verifica-se que um 

cidadão, ainda que de maneira rude demonstra sua inconformidade com a opinião política do 

Senador; (2) apesar de utilizar palavra pejorativa, concluiu-se que o intuito é de fazer a crítica 

à atuação e não de ofender a dignidade do político; (3) não se configura o crime de injúria, 

tendo em vista que as expressões utilizadas indicam que não houve a intenção de atingir a honra 

subjetiva da pessoa referida. 2. Revisão do arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 2.1. 

Preliminarmente, verifica-se que consta dos autos representação feita pelo Senador da 

República (art. 145, parágrafo único, do CP). Ainda, preliminarmente, torna-se recomendável 

que em situações semelhantes (de publicação de ofensa em redes sociais) que conste, também, 

o contexto em que ocorreu a publicação. 2.2. Inicialmente, cabe destacar que a Constituição 

consagra os Princípios Fundamentais da Democracia e da República. No âmbito do Princípio 

Democrático, são essenciais os valores da liberdade e da igualdade. Já no âmbito do Princípio 

Republicano, pode-se afirmar que há três elementos essenciais que são temporariedade dos 

mandatos, a eletividade e a responsabilidade. Desta forma, é verdade que, de um lado, os 

agentes políticos e públicos devem responder (responsabilidade civil, criminal, administrativa) 

pelos atos praticam perante o povo; de outro lado, os cidadãos também devem responder pelos 
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atos que praticam (responsabilidade civil, criminal). 2.3. Como desdobramento dos Princípios 

Fundamentais, a Constituição também assegura liberdade de manifestação do pensamento, 

sendo vedado o anonimato (art. 5º, inciso IV). Assim, inclui-se o direito de opinar, de criticar, 

de manifestar o pensamento. Dessa forma, é verdade que agentes políticos e públicos estão 

expostos a sofrer críticas em razão da sua atuação. Entretanto, os direitos fundamentais não são 

absolutos e sofrem limitações, nos casos de ofensa à honra (por calúnia, injúria ou difamação), 

previstos no Código Penal. 2.4. Com efeito, o art. 142 do Código Penal estabelece casos que 

não constituem injúria ou difamação punível: a ofensa irrogada em juízo, na discussão da causa, 

pela parte ou por seu procurador (inciso I); a opinião desfavorável da crítica literária, artística 

ou científica, salvo quando inequívoca a intenção de injuriar ou difamar (inciso II); o conceito 

desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação que preste no 

cumprimento de dever de ofício (inciso III). 2.5. No caso, verifica-se que as palavras usadas 

ultrapassam o limite da crítica, sendo inequívoca a intenção de injuriar, ao se imputar ao 

Senador da República a condição de 'Pilantra' (No Dicionário Online de Português: 

Característica de quem é desonesto; mau-caráter). Cabe prosseguir na persecução penal para 

apuração do fato (autoria e materialidade) e suas circunstâncias. 3. Não homologação do 

arquivamento.  
Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS. 

 

468. Expediente: 1.29.000.003245/2023-10 - Eletrônico  Voto: 3648/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. APREENSÃO DE MERCADORIAS IMPORTADAS COM 

INDÍCIOS DE CONTRAFAÇÃO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO COM BASE NO 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. REVISÃO (LC N° 75/93, ART. 62, IV). NÃO 

APLICAÇÃO DO REFERIDO PRINCÍPIO. CONDUTA QUE TIPIFICA, EM TESE, OS 

CRIMES DE CONTRABANDO E CONTRA O REGISTRO DE MARCA, EM CONCURSO 

FORMAL. CONEXÃO PROBATÓRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

ATRIBUIÇÃO DO MPF. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de 

notícia de fato, autuada para apurar a possível prática do crime de descaminho e/ou contrabando 

(art. 334, caput e art. 334-A, do CP), e do crime contra registro de marca (art. 190 da Lei nº 

9.279/96), praticado por ADEL M. A. M. F.. 1.1. Consta dos autos que a Brigada Militar 

realizou vistoria em ônibus de turismo, ocasião em que apreenderam grande quantidade de 

vestuários (3.601 itens), de origem e procedência estrangeira (parte deles com indícios de 

falsificação), que foram introduzidos pelo autuado, no território nacional, sem a documentação 

comprobatória de regular importação; mercadorias avaliadas em R$ 36.007,00, com tributos 

iludidos calculados em R$ 12.589,73. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento pelos seguintes fundamentos: a) não obstante tenha ocorrido a apreensão das 

referidas mercadorias, a soma dos impostos iludidos não ultrapassa o limite de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais), apontado pela jurisprudência do STF como parâmetro para a aplicação do 

princípio da insignificância, e adotado no entendimento exposto no Enunciado nº 49 da 2ª CCR 

do MPF; b) a despeito da existência de produtos com indícios de falsificação, o que 

caracterizaria a prática do crime descrito no art. 190 da Lei nº 9.279/1996, tem-se que eventual 

ação penal é de iniciativa privada; com efeito, ação penal quanto ao crime, em pauta, somente 

se procede mediante queixa, conforme previsto no art. 199 da referida lei; logo, não cabe ao 

MPF o ajuizamento de ação penal, faltando-lhe legitimidade para tanto. 3. Remessa dos autos 

à 2ª CCR, para fins de revisão (LC n° 75/93, art. 62, IV). 4. De início, observa-se que a 

importação de mercadoria proibida/contrafeita tipifica o crime de contrabando e não de 

descaminho, sendo inaplicável àquele (contrabando), a priori, o princípio da insignificância. 

Desse modo, na hipótese, ante a falsidade das mercadorias apreendidas e a ausência de 

comprovação da entrada legal no país, resta caracterizado, em concurso formal, o crime de 

contrabando (CP, art. 334-A) e o crime contra registro de marca previsto no art. 190, inc. I, da 

Lei nº 9.279/96. Isso porque, em que pese ambos os crimes decorrerem da mesma conduta, os 

bens jurídicos protegidos são diversos, não há absorção pelo princípio da especialidade do 

crime de contrabando. 4.1. Nesse contexto, o MPF deve prosseguir na persecução penal quanto 

à prática do crime de contrabando. Em relação ao crime contra registro de marca, o art. 199 da 

Lei nº 9.279/96 prevê que o crime é de ação penal privada, que somente pode ser iniciada após 

a oferta de queixa-crime pelo ofendido, cabendo à autoridade aduaneira a notificação do titular 

dos direitos da marca, nos termos dos arts. 605 e 606 do Decreto nº 6.759/2009. Nesse sentido, 

precedente do CIMPF: 1.33.008.000493/2019-20, 8ª Sessão Ordinária, de 14-10-2020. 4.2. Por 

outro lado, havendo conexão probatória, decorrente da prática conjunta dos crimes de 

contrabando e contra o registro de marca, a competência é da Justiça Federal. Nessa linha, são 

os seguintes julgados do STJ (AgRg no REsp nº 1.418.889/SC, Quinta Turma, DJe 18/03/2014) 

e do CIMPF (JF/PR/CUR-PIMP-5023496-72.2020.4.04.7000, 9ª Sessão Ordinária, de 
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11/11/2020). 5. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário 

para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-

se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação 

de outro membro para tanto.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 

de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

469. Expediente: 1.30.001.003307/2023-62 - Eletrônico  Voto: 3436/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação do CREA/RJ, a qual noticia 

suposta irregularidade na documentação apresentada pelo engenheiro Luiz H. N. S. para 

emissão de Certidão de Acervo Técnico, a saber: '(...) o noticiado requereu ao CREA-RJ a 

emissão de Certidão de Acervo Técnico, com averbação de Atestado de Capacidade Técnica, 

este supostamente fornecido pelo sócio da pessoa jurídica Lopes M. Ltda (...). Ao analisar a 

anotação de responsabilidade técnica ' ART de n. (...) da qual o noticiado requer a Certidão de 

Acervo Técnico, chamou à atenção o fato da referida ART ter sido cadastrada em 12 de janeiro 

de 2023, último dia da execução dos serviços, sendo que a anotação de responsabilidade técnica 

deve ser registrada antes do início da atividade, o que motivou a realização de diligência no 

local da realização dos serviços para esclarecimentos, visando à emissão da Certidão requerida. 

Realizada a diligência, no local descrito no Atestado de Capacidade Técnica, o Agente de 

Fiscalização constatou que 'não há aspectos de compatibilidade entre o descrito no atestado 

com o que foi visto in loco'. (...) Na oportunidade da diligência, o Agente de Fiscalização não 

logrou êxito em localizar a empresa T L B P. S. Ltda, que supostamente foi a contratada para a 

realização dos serviços, do qual o noticiado é responsável técnico, acrescentado que o imóvel 

onde a empresa estaria estabelecida encontra-se alugado, sendo desconhecida na localidade. 

Verificado, portanto, que o noticiado forneceu declaração falsa ao Conselho ao registrar 

anotação de responsabilidade técnica _ART sem que os serviços nela anotados tenham sido 

efetuados, além de apresentar Atestado de Capacidade Técnica contento, igualmente 

informações inverídicas, a anotação de responsabilidade técnica foi anulada, não sendo emitida 

a Certidão de Acervo Técnica requerida.' A Procuradora oficiante promoveu o arquivamento 

com fundamento na Orientação n. 44 da 2ª CCR, pois o CREA 'obteve êxito em verificar a 

declaração falsa prestada pelo agente, (...) não emitindo a Certidão de Acervo Técnica 

requerida.' Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). No caso em análise, as 

inconsistências nas informações foram constatadas pelo CREA/RJ após diligência no local da 

obra, ou seja, não foram constatadas à primeira vista do documento apresentado pelo 

engenheiro Luiz. Por outro lado, conforme informado pelo CREA/RJ, a Certidão de Acervo 

Técnico, requerida pelo engenheiro Luiz, é apresentada nos processos de licitação para 

comprovar a aptidão da empresa para realizar a obra/serviço licitado. Assim, verifica-se a 

potencialidade lesiva dos documentos apresentados pelo engenheiro Luiz ao requerer a referida 

Certidão ao CREA/RJ, apesar de não ter obtido êxito no seu intento, uma vez que constatadas 

as inconsistências após diligência. Registre-se, ainda, que a Autoridade Policial em contato 

com o CREA/RJ foi informada da instauração de procedimento ético disciplinar em desfavor 

do engenheiro Luiz por considerar a conduta grave. Não homologação do arquivamento. 

Prosseguimento da persecução penal.  
Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS. 

 

470. Expediente: 1.34.001.005192/2023-00 - Eletrônico  Voto: 3571/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTA PRÁTICA DE USO DE DOCUMENTO FALSO 

PERANTE O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DE SÃO PAULO. REVISÃO DE 

ARQUIVAMENTO. CRIME FORMAL. FALSIFICAÇÃO APTA A ILUDIR O HOMEM 

MÉDIO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de notícia de fato, 

autuada a partir de ofício encaminhado pelo Conselho Regional de Farmácia de São Paulo, para 

apurar possível ocorrência do crime de uso de documento falso (CP, art. 304), praticado por 

Dimas D.R. 1.2. No dia 26-01-2023, fiscal do Conselho Regional de Farmácia de São Paulo 

inspecionou uma farmácia e constatou que ela estava sem responsável técnico quando da 

fiscalização, motivo pelo qual foi lavrado termo de intimação. Dimas era o responsável técnico 

pela farmácia e, inconformado, interpôs recurso contra o termo de intimação; para tanto, 

apresentou atestado médico para justificar sua ausência no estabelecimento. O Conselho 

Regional de Farmácia de São Paulo, no intuito de comprovar a veracidade do documento, 
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encaminhou ofício à Secretaria de Saúde da Prefeitura Municial do Guarujá. Em resposta, a 

Secretaria de Saúde informou, que 'os nossos atestados médicos e os receituários usados pelas 

Unidades da Urgência e Emergência tem apenas o timbre da Prefeitura Municipal e Secretaria 

de Saúde. Não fazemos uso impresso só item 1.1'; Novamente indagada, a Secretaria de Saúde 

informou, ainda, que o médico supostamente responsável pelo atestado não reconheceu a 

assinatura e o carimbo como sendo seus. 1.3. O Procurador da República promoveu o 

arquivamento do feito, sob os seguintes fundamentos: (a) as circunstâncias do caso concreto 

indicam ausência de aptidão para a consecução do fim espúrio planejado pelo investigado, pois 

os elementos dos autos indicam a imediata desconfiança sobre a falsidade e não concessão do 

pleito; (b) o caso dos autos se amolda à Orientação nº 44 da 2ª CCR; c) no caso verifica-se o 

preenchimento simultâneo dos requisitos elencados pelo órgão revisional para aplicação da 

mencionada orientação, quais sejam, (i) a fácil constatação da falsidade (Documento 1, Página 

1); e (ii) a não causação de prejuízos ao CRF-SP (diante do indeferimento do recurso). Desse 

modo, conquanto absolutamente reprovável a tentativa de fraude empreendida pelo investigado 

não se vislumbra justa causa para deflagração da ação penal. 2. Revisão de arquivamento (LC 

nº 75/93, art. 62, inciso IV). 2.1. No caso, trata-se de falsidade apta a enganar o homem médio. 

Verifica-se que a falsidade não foi detectada, de pronto, pelo CRF/SP. Com efeito, houve a 

necessidade de verificação posterior da autenticidade do documento a partir de confirmação 

junto à Secretaria de Saúde da Prefeitura Municial do Guarujá. Posteriormente, constatou-se, 

assim, a contrafação do atestado médico. Vale dizer, a falsidade era apta de enganar o homem 

médio. 2.2. Dessa forma, considerando ainda tratar-se de crime formal, dispensável a 

demonstração do prejuízo. '(...) É pacífico o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça 

de que, tratando-se de crime formal, o delito tipificado no art. 304 do Código Penal consuma-

se com a utilização ou apresentação do documento falso, não se exigindo a demonstração de 

efetivo prejuízo à fé pública nem a terceiros" (AgInt no AREsp n. 1.229.949/RN, Ministra 

Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 6/3/2018, DJe 14/3/2018) - (REsp n. 

1.722.241/SP, Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 15/6/2018). 2.3. Cumpre destacar, 

ainda, que em casos semelhantes, o MPF ofereceu a denúncia pela prática do art. 304 c/c art. 

297 do CP: AP 5004661-95.2020.4.03.6181; JF/MA-1016165-97.2020.4.01.3700-APORD; 

JF-SJC-0002744-74.2017.4.03.6103-APORD; 0023109-60.2019.4.01.3800 e JF/SP-0005185-

22.2016.4.03.6181-APORD. 3. Não homologação do arquivamento. Retorno dos autos à 

origem para prosseguimento da persecução penal, facultando-se ao Procurador da República 

oficiante, se assim entender que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto, em analogia ao Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal.  
Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS. 

 

471. Expediente: 1.34.001.010350/2022-54 - Eletrônico  Voto: 3572/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de Fato. Supostos crimes de lavagem de capitais e evasão de divisas. Informações 

espontâneas de autoridades estrangeiras. Revisão de arquivamento. Possibilidade de realização 

de diligências mínimas para melhor esclarecimento e apuração dos fatos. Necessidade de 

observância da Orientação n° 47 da 2ª CCR. Arquivamento prematuro. Não homologação.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 

de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

472. Expediente: 1.34.006.000474/2022-81 - Eletrônico  Voto: 3621/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTOS CRIMES DE LAVAGEM DE CAPITAIS, CONTRA O 

SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL E EVASÃO DE DIVISAS. INFORMAÇÕES 

ESPONTÂNEAS DE AUTORIDADES ESTRANGEIRAS. REVISÃO DE 

ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS MÍNIMAS 

PARA MELHOR ESCLARECIMENTO E APURAÇÃO DOS FATOS. NECESSIDADE DE 

OBSERVÂNCIA DA ORIENTAÇÃO N° 47 DA 2ª CCR. ARQUIVAMENTO 

PREMATURO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. NOVO ARQUIVAMENTO DILIGÊNCIA À 

SECRETARIA DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL, CONFORME DELINEADO NO 

VOTO Nº 156/2023 DESTA 2ª CCR. ARQUIVAMENTO INADEQUADO. PROCURADOR 

DESIGNADO QUE ATUA COMO LONGA MANUS DO PROCURADOR-GERAL DA 

REPÚBLICA. 1. Trata-se de notícia de fato, autuada a partir do Relatório de Inteligência 

Financeira (RIF) nº 74596.3.9787.165 do COAF, contendo informações sobre operações 
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financeiras suspeitas realizadas no exterior. 1.1. O RIF trata de informações espontâneas 

encaminhadas por autoridade estrangeira, sobre a pessoa física C. M.. 1.2. Segundo consta no 

relatório, C.M., brasileiro, abriu, em 07-04-2018, uma conta em empresa de jogos sediada em 

Gilbraltar, realizando depósitos de R$ 1.517.522,40 e saques de R$ 663.906,80. Realizadas 

pesquisas, verificou-se que trabalha como analista em APM na ECONOCOM BRASIL, com 

salário estimado de R$ 98.568,00. 1.3. Questionado, C.M. deixou de esclarecer a origem dos 

recursos aplicados, levando ao encerramento da conta por parte da empresa. 1.4. Como 

diligência complementar, foram solicitadas as Folhas de Antecedentes Criminais do envolvido, 

na qual consta um inquérito policial, instaurado em 2003 por crime tributário; posteriormente 

arquivado. 4. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento com os 

seguintes fundamentos: (i) observa-se do relato do COAF que as informações recebidas da 

autoridade estrangeira somente poderão ser utilizadas para fins de inteligência e não poderá ser 

juntado em processos judiciais ou outros procedimentos formais, sob pena de violação das 

regras de intercâmbio de informações do Grupo de Egmont, podendo resultar na suspensão do 

Brasil de tal grupo; (ii) ausência de indicativos de envolvimento da pessoa mencionada no RIF 

em atividades criminosas, não havendo suspeita da prática do crime de lavagem de ativos; (iii) 

não vislumbro elementos mínimos de envolvimento em prática criminosa a justificar a 

instauração de procedimento investigatório. 5. Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF para fins do 

art. 62, inc. IV, da LC nº 75/1993. 5.1. Na 874ª Sessão, de 13-02-2023, a 2ª CCR, à 

unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento; sugeriu, expressamente, 

diligências mínimas a serem realizadas diante da relevância da situação trazida, bem como por 

se tratar de valores altos, decorrente de empresa de jogos sediada em conhecido 'paraíso fiscal'. 

5.2. Os autos foram redistribuídos ao Procurador da República designado, o qual promoveu o 

arquivamento com os seguintes fundamentos: a) em consulta ao sistema RADAR nesta data, 

não foram identificados apontamentos em nome de CLEBER M. que justifiquem a 

continuidade das diligências, conforme relatório em anexo; b) outrossim, em pesquisa no 

Sistema Único do MPF, no PJE da Justiça Federal da 3ª Região e em fontes abertas na internet, 

não foi encontrado nenhum elemento de interesse para as investigações; c) como é sabido, a 

instauração de qualquer procedimento investigatório demanda a existência de elementos 

mínimos que justifiquem o início da atividade persecutória pelos órgãos de investigação e 

acusação; d) tudo o que há nos autos é uma suposta incompatibilidade entre o patrimônio, a 

atividade econômica e as movimentações financeiras da pessoa física acima identificada, fato 

que, por si só, não indica a prática de crime; e) não se vislumbram por ora providências 

adicionais a serem adotadas além do conhecimento da informação difundida, não se 

justificando a continuidade do presente expediente e nem o aprofundamento das pesquisas 

feitas pelo signatário, já mencionadas neste despacho. 6. Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF 

para fins do art. 62, inc. IV, da LC nº 75/1993. 7. Em que pesem os respeitáveis argumentos 

trazidos pelo Procurador da República designado, o arquivamento promovido mostra-se 

inadequado, uma vez que não foram realizadas as diligências expressamente sugeridas pela 2ª 

CCR no Voto nº 156/2023, quais sejam: A) pedido à Secretaria de Cooperação Internacional 

para buscar mais informações da instituição financeira sediada em Gibraltar, conhecido 

"paraíso fiscal europeu", bem como se haveria outros registros do investigado em situação 

similar naquele país; B) se haveria outros registros do investigado em situação similar naquele 

país. 7.1. Assim, formalizada a resposta do pedido de cooperação, com informações mínimas 

e adequadamente tratadas, é que será possível melhor analisar os fatos e, se for o caso, 

promover o arquivamento do apuratório. 7.2. Importante ressaltar, no presente caso, que 

justamente em atenção ao princípio da independência funcional é que, ao exercer sua atribuição 

revisional e deliberar em sentido diverso da manifestação do membro do MPF, a 2ª Câmara de 

Coordenação determina a designação de outro membro, o que já foi feito nesses autos. 7.3. 

Com efeito, o Procurador da República designado para prosseguir na persecução penal em 

razão de deliberação tomada por esta 2ª CCR não está agindo em nome próprio, mas por 

determinação da Câmara, que equivale à do Procurador-Geral da República. Precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça ( HC 185.495/DF, Rel. Min. Laurita Vaz, Rel. p/ Acórdão Min. 

Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28/03/2011) e do Conselho Institucional do 

Ministério Público Federal (MPF nº 1.15.000.000314/2012-76, 1ª Reunião Ordinária, de 

05/02/2014). 8. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício já 

designado para dar prosseguimento à apuração, nos moldes delineados.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação 

de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

PADRÃO 

Homologação do Declínio de atribuição 

 

473. Expediente: JF/CE-0812095-

70.2018.4.05.8100-IPL - 

Eletrônico  

Voto: 3635/2023 Origem: GABPRM1-JMNJ - 

JOSE MILTON NOGUEIRA 

JUNIOR  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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Ementa: Trata-se de inquérito policial instaurado para apurar a possível prática do crime de 

estelionato (art. 171, § 3º do CP), consistente na utilização indevida, em motocicleta, de 

aparelho de GPS originalmente instalado em caminhão-pipa cadastrado em programa 

federal de distribuição de água ' 'Operação Carro Pipa'. O Procurador da República 

oficiante promoveu o declínio de atribuições ao Ministério Público Militar, sob os 

seguintes fundamentos: 'Nestes autos, apura-se crime de estelionato teoricamente 

cometido através da retirada e uso indevido de GPSs de caminhões vinculados à 

operação Carro Pipa, realizada pelo Exército Brasileiro. Em casos como este, a despeito 

de o delito ter sido praticado por civil, este violou preceitos jurídicos relacionados às 

instituições militares, sendo a Justiça Militar da União a competente para processar e 

julgar a infração'. Revisão de declínio (Enunciado nº 32 ' 2ª CCR). A Lei nº 13.491/2017 

(em vigor a partir de 16/10/2017) ampliou a competência da Justiça Militar, na medida 

em que ampliou a definição dos crimes militares, que, em virtude do princípio da 

prevalência da lei especial sobre a lei geral, fixarão a competência da Justiça Militar. 

Nos termos do art. 9º, inciso II (redação dada pela Lei nº 13.491/2017) passaram a ser 

da competência da Justiça Militar e considerados crimes militares, em tempos de paz, os 

crimes previstos no Código Penal Militar e os previstos na legislação penal (Código 

Penal e Leis Esparsas). Em seguida, o art. 9º, inciso III, estabelece que consideram-se 

crimes militares em tempo de paz, os praticados por militar da reserva, ou reformado, ou 

por civil, contra as instituições militares, considerando-se como tais, além dos previstos 

nos incisos I e II, aqueles praticados: a) contra o patrimônio sob a administração militar, 

ou contra a ordem administrativa militar; entre outros. Sobre o tema, já decidiu o 

Supremo Tribunal Federal que 'Na espécie, verifica-se que a conduta atribuída aos réus 

configura lesão ao patrimônio submetido à administração militar. De fato, o Programa 

Emergencial de Distribuição de Água Potável no Semiárido Brasileiro, denominado 

Operação Carro Pipa, tem o Exército Brasileiro como órgão responsável pela sua 

execução operacional. [...] Nesses termos, havendo suspeita de fraude na comprovação 

da prestação dos serviços mediante a retirada de Módulos Embarcados de 

Monitoramento (MEM) de veículos credenciados (caminhões-pipa) e o consequente 

transporte e operação destes em carro de passeio, com o suposto fim de gerar prova para 

fins de pagamento por serviços realizados, configurada está a competência da Justiça 

Militar para o processamento e julgamento dos fatos narrados nos autos' (CC 8.075/CE, 

Relator: Min. Alexandre de Moraes, 15/05/2019). Nesse contexto, a atribuição para a 

persecução penal é do Ministério Público Militar, conforme art. 9º, inciso III, alínea "a", 

do Código Penal Militar. Precedente 2ª CCR: JF/CE-0807975-66.2018.4.05.8105-IPL, 

863ª Sessão de Revisão, de 07/11/2022, à unanimidade. Homologação do declínio de 

atribuições ao Ministério Público Militar.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

474. Expediente: JF/GAR/PE-0800351-

74.2020.4.05.8305-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3296/2023 Origem: GABPRM2-AESL - 

ANDRE ESTIMA DE 

SOUZA LEITE  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar suposta ocorrência do crime tipificado 

no art. 157, § 2º, I e II, do CP, em razão dos seguintes fatos: no dia 19-06-2015, por volta 

das 07:00 h, dois indivíduos teriam roubado a Agência dos Correios de Sertânia/PE; os 

assaltantes estariam armados e teriam ingressado naquela agência no momento em que os 

funcionários chegavam para trabalhar. Os funcionários teriam sido rendidos enquanto os 

assaltantes aguardavam a chegada do gerente, pois somente ele poderia abrir o cofre; com 

a chegada do gerente, o cofre foi aberto, levando-se o numerário ali contido, 

aproximadamente 200 mil reais, além da arma e da motocicleta pertencentes ao vigilante. 

O Procurador da República promoveu o declínio de atribuições aduzindo se tratar de banco 

postal, tendo o Banco do Brasil sofrido exclusivamente o prejuízo. Revisão de declínio de 

atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). A competência da Justiça Estadual tem sido 

reconhecida pelo STJ no caso de roubo a banco postal quando as condutas delitivas não 

forem dirigidas aos serviços típicos da empresa pública federal e quando o prejuízo aos 

correios for inexistente ou irrisório. De outro lado, quando evidenciado o dano ao serviço 

postal (como encomendas e pacotes de sedex roubados), a 3ª Seção do STJ já reconheceu 

a competência da Justiça Federal, ainda que se tratasse de agência franqueada (CC 

173659/ES, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 3ª Seção, DJe 14/09/2020). No caso, 

os valores subtraídos pertenciam integralmente ao Banco do Brasil, sociedade de economia 

mista. Cabimento do Enunciado nº 87 desta 2ª CCR: Exceto quando comprovado dano ao 

serviço postal, não é de atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal de 

crime praticado nas dependências de agência dos Correios contra pessoa jurídica de direito 

privado na condição de Banco Postal, tendo em vista que a instituição financeira, sociedade 

de economia mista, responsabiliza-se por eventuais perdas, danos, roubos, furtos ou 
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destruição de bens cedidos pela empresa pública federal. Aprovado na 176ª Sessão de 

Coordenação, de 10/02/2020. Ausência de elementos de informação capazes de legitimar 

a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. Homologação do 

declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

475. Expediente: JF/LVS-1001452-

84.2020.4.01.3808-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3502/2023 Origem: GABPRM2-TSL - 

THIAGO DOS SANTOS 

LUZ  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar o crime de furto mediante fraude 

(CP, art.155, § 4º, II), em razão dos seguintes fatos: no dia 07-02-2017, ocorreu a 

subtração de R$ 9.550,30 em dinheiro, de conta-corrente do Banco Santander S/A, de 

titularidade da empresa EXPRESSO NEPOMUCENO S/A, para uma conta da Caixa 

Econômica Federal, em Barra Mansa/RJ, de titularidade de Lucas X.M. O Procurador da 

República oficiante promoveu o declínio de atribuições; ressaltou que as vítimas do furto 

qualificado foram o Banco Santander S/A, instituição financeira privada, e sua cliente. 

Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). De fato, observa-se que 

o possível crime foi praticado por particular em prejuízo de instituição financeira privada 

e de particular (titular da conta corrente). O simples fato de o dinheiro produto do furto, 

uma vez consumado o crime, ter sido recebido e/ou movimentado para alguma conta de 

correntista da CEF não caracteriza, em princípio, dano direto ao patrimônio ou interesses 

da empresa pública federal. Inexistência de lesão direta a bens, serviços ou interesses da 

União ou suas entidades autárquicas ou empresas públicas. Ausência de elementos de 

informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para 

persecução penal. Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério 

Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

476. Expediente: JF/MG-1049902-

82.2020.4.01.3800-IPL - 

Eletrônico  

Voto: 3295/2023 Origem: GABPR18-CARSM 

- CARLOS ALEXANDRE 

RIBEIRO DE SOUZA 

MENEZES  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de manifestação protocolada na Sala de 

Atendimento ao Cidadão, a qual noticia que determinado site da internet estaria 

comercializando diplomas de nível superior. O Procurador oficiante promoveu o declínio 

de atribuição ao Ministério Público Estadual por ausência de lesão direta a bens, serviços 

ou interesses da União ou suas entidades autárquicas ou empresas públicas. Revisão de 

declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Os fatos noticiados apontam, até 

aqui, para eventual fato praticado por particular em prejuízo de particulares. Com efeito, 

neste momento, não há indícios de envolvimento de instituição de ensino superior. 

Precedentes congêneres da 2ª CCR: 1.22.000.000987/2020-00, Sessão de Revisão 811, 

de 08/06/2021; 1.34.043.000273/2020-76, Sessão de Revisão 768, de 27/04/2020. 

Ausência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério 

Público Federal para persecução penal. Homologação do declínio de atribuições em favor 

do Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

477. Expediente: JF-RJ-5042690-

52.2021.4.02.5101-*INQ 

- Eletrônico  

Voto: 3501/2023 Origem: GABPR27-DMV - 

DANIELA MASSET VAZ 

 
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir dos documentos extraídos dos autos 

da Ação Ordinária nº 0122779-70.2016.4.02.5151, que tramitou na 21ª Vara Federal 

do Rio de Janeiro; na ação, a noticiante Adauria C.C. pleiteou indenização por dano 

material e dano moral, em razão de levantamento indevido de RPV, no valor de R$ 

27.640,38, realizado pelo seu advogado na ação em que foi expedida a requisição; 

contudo, o advogado não repassou os valores a sua cliente. Naquela ação, o Juízo 

Federal entendeu que 'não restou caracterizada falha no serviço pela ré CEF, afinal, o 

levantamento não foi realizado a pessoa indevida ou mediante fraude, não obstante o 

descumprimento posterior pelo patrono do dever de repassar os valores à sua 

mandatária' e indeferiu o pedido. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 
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- 2ª CCR). Trata-se, em verdade, de crime de apropriação indébita praticado por 

advogado contra sua cliente. Em princípio, o prejuízo foi suportado unicamente por 

particular. Não há lesão direta a bens, serviços ou interesses da União ou suas entidades 

autárquicas ou empresas públicas. Ausência de elementos de informação capazes de 

legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. 

Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

478. Expediente: JF-RJ-5084504-

10.2022.4.02.5101-*INQ 

- Eletrônico  

Voto: 3605/2023 Origem: GABPR39-CMD - 

CINTIA MELO 

DAMASCENO MARTINS  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de reporte de imagens de pornografia 

infantil pelo Departamento de Polícia dos Estados Unidos via sistema ICSE, banco de 

dados de imagens mantido pela INTERPOL e alimentado a partir de imagens 

verificadas em tráfego de dados de plataformas de Darkweb. Os reportes ocasionaram 

a elaboração do Relatório de Análise de Polícia Judiciária nº 24/2022, que denotam 

indícios de materialidade e autoria dos crimes previstos no art. 217-A do CP e art. 240 

do ECA, diante do compartilhamento de dois vídeos produzidos com clara exposição 

de abuso sexual infantil da menor E. S. S., sobrinha de CARLOS A. P.. O Inquérito 

Policial nº 5092002-60.2022.4.02.5101 contém o auto de prisão em flagrante lavrado 

no dia 30-11-2022 a partir da diligência de Busca e Apreensão nº 

508453530.2022.4.02.5101. Foi decretada prisão em flagrante no momento das buscas 

na residência do investigado por terem sido encontradas centenas de mídias de material 

pornográfico infantil no computador do investigado, inclusive arquivo referente à sua 

sobrinha, vítima já verificada no primeiro inquérito policial (crime do art. 241-B do 

ECA). A Procuradora oficiante promoveu o declínio de atribuições ao MPE, no tocante 

às investigações do crime de estupro de vulnerável (art. 217-A do CP), por entender 

que 'o delito tipificado no artigo 217-A do Código Penal possui aptidão para existir 

autonomamente, não havendo vínculo que justifique a conexão com os delitos 

denunciados, e a necessidade da continuidade das investigações relativas ao suposto 

cometimento do delito mencionado'. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 

32 - 2ª CCR). Neste caso, as averiguações não foram capazes de apontar o investigado 

como autor do crime previsto no art. 217-A do CP, praticado supostamente contra E. 

S. S.. Contudo, as investigações não se exauriram, havendo ainda linha de investigação 

viável a identificar o autor do crime mencionado. O indiciado CARLOS A. P. já foi 

denunciado pelos crimes que envolvem pedopornografia no âmbito da Justiça Federal. 

Logo, quanto ao crime do art. 217-A do CP, não há lesão direta a bens, serviços ou 

interesses da União ou suas entidades autárquicas ou empresas públicas. Não há 

elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público 

Federal para persecução penal. Homologação do declínio de atribuições em favor do 

Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

479. Expediente: 1.11.000.000622/2023-01 - Eletrônico  Voto: 3503/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação encaminhada pela 7ª Vara Federa 

da Subseção de União dos Palmares/AL, para apurar o crime de falsa identidade (CP, art. 307). 

Segundo consta, no Processo nº 0502399-81.2021.4.05.8002, o autor Elinelson S.S., ajuizou 

ação de inexistência de débito tributário c/c obrigação de fazer, em face da União Federal; 

Elinelson pleiteava ver declarada a regularidade de sua declaração de imposto de renda, que se 

encontrava com pendências, em razão de uma série de incongruências causadas pela atividade 

de um falsário. O falsário é primo de Elinelson, que utilizou do número do CPF de Elinelson 

por muitos anos. O Procurador oficiante promoveu o declínio de atribuições pelas seguintes 

razões: a) Ednelson S. S. apresentou-se como sendo o seu primo, Elinelson, perante a empresa 

Piracicaba Ambiental Sociedade Anônima, vindo a ser por ela contratado. Foi neste exato 

momento, na apresentação da falsa identidade, que o crime se consumou; b) a apresentação da 

falsa identidade, embora haja refletido na situação da vítima perante a Receita Federal (com a 

atribuição indevida de rendimentos tributáveis da ordem de R$ 26.890,30), teve como 

destinatária uma empresa privada e ocorreu na cidade de Piracicaba-SP. Revisão de declínio 



DMPF-e Nº 182/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 26 de setembro de 2023 Publicação: quarta-feira, 27 de setembro de 2023 291 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Trata-se de crime praticado por particular contra 

interesse estritamente de particular. Fatos narrados não apontam lesão direta a bens, serviços 

ou interesse da União (art. 109, inciso IV, da CF). De fato, verifica-se que o crime de falsa 

identidade se deu em prejuízo de particular quando da apresentação do CPF da vítima a uma 

empresa privada. Carência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do 

Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio em favor do 

Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

480. Expediente: 1.11.001.000137/2023-10 - Eletrônico  Voto: 3150/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação de Samuel O., líder do Quilombo 

Mumbaça, noticiando a destruição da estátua de São Benedito, situada no Município de 

Traipu/AL. O representante informa que duas motos foram avistadas ao redor da estátua e 

arremessaram uma pedra, o que causou dano à estátua. O Procurador oficiante promoveu o 

declínio de atribuição em favor do Ministério Público Estadual com os seguintes fundamentos: 

(1) não há interesse federal direto, posto que o dano não atingiu bem da União; (2) o crime de 

dano não tem correlação com a proteção dos direitos dos quilombolas (3) os fatos estão sendo 

apurados pela Polícia Civil de Alagoas. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 

2ª CCR). Conforme ressalvado pelo Procurador oficiante, não se verifica elementos de 

informação capazes de fixar a competência da Justiça Federal (art. 109, inciso IV, da CF) e 

legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. Homologação do 

declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

481. Expediente: 1.14.000.001556/2022-96 - Eletrônico  Voto: 3584/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de Fato. Possível prática de crime contra economia popular. Pirâmide financeira. 

Ausência de indícios de aplicação dos recursos de terceiros em investimentos. Homologação 

do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

482. Expediente: 1.15.000.002317/2023-05 - Eletrônico  Voto: 3586/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

SOBRAL-CE  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de cópia do inquérito para apuração de falta grave 

que tramitou na Vara Única do Trabalho de Quixadá, a qual noticia a possível prática do crime 

previsto no art. 96, § 1º da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso)1.Consta dos autos que José 

J. N. F., na qualidade de funcionário do estabelecimento comercial, tratou o cliente Paulo H. 

(pessoa idosa) de forma agressiva e desrespeitosa, expulsando-o do estabelecimento 'às vistas 

de vários outros clientes, (...) num horário de fluxo'. O Procurador oficiante promoveu o 

declínio de atribuição em favor do Ministério Público do Estado para apuração dos fatos, posto 

que ausente atribuição do MPF. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). 

Há notícia de suposta humilhação e menosprezo ao idoso, ocorridas em um estabelecimento 

comercial (particular), na relação funcionário/cliente. Assim, a atribuição para prosseguir nas 

apurações é do Ministério Público Estadual. Não há lesão direta a bens, serviços ou interesses 

da União ou suas entidades autárquicas ou empresas públicas. Não há elementos de informação 

capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. 

Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

483. Expediente: 1.24.001.000196/2023-30 - Eletrônico  Voto: 3467/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 
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REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE PATOS-

PB  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação do militar do Exército Manoel A. 

N. com o seguinte teor: '(...) que é militar o exército há 8 anos; Que é Terceiro Sargento de 

Saúde temporário (...), Que relata que estava enfermo baixado por motivos de saúde (atestado 

médico) e recebeu a notícia de seu desligamento das fileiras do exército brasileiro em razão de 

insuficiência física; Que foi reintegrado pelo STJ. Que atualmente está lotado ainda no 31 

Batalhão Motorizado; Que nesta ocasião apresenta laudo psiquiátrico e laudo oftalmológico 

que demonstra sua saúde comprometida. Que o exército quer que o representante vá para a 

reserva não remunerada, mas ele deseja readaptação para continuar na ativa; QUE após expor 

essa situação, alega estar sofrendo perseguição, (...) Que alega ter encontrado aparelhos de 

escuta e espionagem em sua residência e que está sendo seguido nos lugares onde vai.' O 

Procurador oficiante promoveu o declínio de atribuição ao Ministério Público Militar, posto 

que os fatos narrados, em tese, podem caracterizar a prática do crime de ameaça previsto no 

art. 223 DO CPM. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). O CPM 

prevê em seu art. 9°, inciso II, alínea 'a': Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de 

paz: (...) II ' os crimes previstos neste Código e os previstos na legislação penal, quando 

praticados: a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na mesma 

situação ou assemelhado;'. Assim, os fatos narrados referem-se à suposta prática de crime 

atribuída a militar em desfavor de militar. Homologação do declínio de atribuições em favor 

do Ministério Público Militar.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

484. Expediente: 1.29.000.005569/2023-92 - Eletrônico  Voto: 3666/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO 

GRANDE DO SUL  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada, a partir da remessa de notícia-crime apresentada perante 

o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul. O noticiante narra, em síntese, o 

seguinte: 'Venho através desse canal denunciar o MILITAR ALBINO [G.J.] por forjar 

documentos na sua inspeção de saúde para incorporação no quadro dos militares temporários 

da FORÇA AÉREA BRASILEIRA FAB em Canoas RS. O mesmo é daltônico e em seu 

documento de habilitação consta pois é padrão devido aos testes realizados. No edital das forças 

armadas seria considerado inapto'. O Procurador da República oficiante promoveu o declínio 

de atribuição, conforme os seguintes fundamentos: O caso é da competência da Justiça Militar, 

e a atribuição do Ministério Público Militar, para tratar dos fatos noticiados, capazes de se 

subsumir ao Código Penal Militar. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª 

CCR). De fato, trata-se de crime cuja atribuição para a persecução penal é do Ministério Público 

Militar. Nesse sentido, a jurisprudência do STM: 1. A competência para processar e julgar os 

delitos previstos no art. 315 do CPM, quando praticados por militar contra a ordem 

administrativa militar, que repercute no ambiente castrense, é da Justiça Militar da União, de 

acordo com o art. 9º, inciso II, alínea "e", do CPM, mesmo que o agente, posteriormente, venha 

a ostentar a condição de civil. (...) (Superior Tribunal Militar. APELAÇÃO CRIMINAL nº 

7000681-86.2022.7.00.0000. Relator(a): Ministro(a) ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA. Data 

de Julgamento: 09/03/2023, Data de Publicação: 03/04/2023). Homologação do declínio de 

atribuições em favor do Ministério Público Militar.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

485. Expediente: 1.30.001.003137/2023-16 - Eletrônico  Voto: 3466/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir do envio de cópia da ação de reparação de danos 

morais ajuizada por Elisa M. F. Em desfavor do Banco Mercantil e do INSS. Na referida ação 

cível, a autora Elisa noticia que houve desconto indevido em seu benefício previdenciário, 

decorrente de um empréstimo consignado junto ao Banco Mercantil. Nos autos da ação cível 

foi realizada perícia grafotécnica que concluiu que o Termo do Empréstimo Consignado não 

foi assinado pela autora Elisa, portanto, terceiro celebrou o empréstimo em seu nome. A 

Procuradora oficiante promoveu o declínio de atribuição em favor do Ministério Público do 

Estado do Rio de Janeiro, pois a conduta noticiada caracteriza possível estelionato praticado 
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entre particulares, sem lesão a interesses e bens da União ou suas entidades autárquicas ou 

empresa pública federal. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). 

Conforme informado pela Procuradora oficiante, os fatos indicam a possível prática de crime 

praticado por particular em desfavor de particular. No caso, não há nos autos elementos de 

informação capazes de fixar a competência da Justiça Federal (art. 109, inciso IV, da CF) e 

legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. O que afasta a 

atribuição do MPF para análise do feito. Homologação do declínio de atribuições em favor do 

Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

486. Expediente: 1.31.000.000005/2023-13 - Eletrônico  Voto: 3616/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

RONDONIA/GUAJARÁ-

MIRIM  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação feita através do DIGI-

DENÚNCIA. O manifestante noticiou a ocorrência de um atropelamento de um pedestre por 

um motorista de caminhão que avançou em direção a manifestantes políticos na BR-364 de 

Cacoal. Revisão do declínio de atribuições (Enunciado n° 32). Não ocorreu a prática de crime 

em prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico da União, suas entidades 

autárquicas ou empresas públicas, não se firma a competência da Justiça Federal, e, 

consequentemente, falece atribuição ao Ministério Público Federal para atuar no caso. A 

competência para o caso é da Justiça Estadual (art. 109, IV, da CF). Homologação do declínio 

de atribuições ao Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

487. Expediente: 1.33.007.000076/2023-73 - Eletrônico  Voto: 3251/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

TUBARAO/LAGUNA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação do Banco J. D. sobre suposta 

irregularidade no financiamento com recursos do BNDES. Consta que em 08-10-2020, Cezar 

R. obteve financiamento junto ao Banco J. D., no valor de R$ 157.250,00 para aquisição de um 

trator da marca John Deere, modelo 5078E. O trator foi vendido pela pessoa jurídica M. C. A. 

Ltda e emitida a nota fiscal n. 25.353, datada de 14-10-2020. No entanto, no Laudo de 

Fiscalização do Equipamento Financiado, datado de 23-11-2022, consta que não foi possível a 

realização da fiscalização no trator, pois foi vendido a terceiro por Cezar R. O Procurador 

oficiante promoveu o declínio de atribuição com os seguintes fundamentos: (a) inicialmente 

foi requisitada a instauração de inquérito policial, contudo a Autoridade Policial devolveu esta 

notícia de fato para reconsideração da requisição de instauração de IPL, pois os fatos se 

enquadram no art. 171, § 2º, inciso I do CP e não há prejuízo a bens da União; (b) a Autoridade 

Policial também citou que os fatos referem-se a estelionato entre particulares, conforme 

entendimento da 2ª CCR na NF 1.29.003.000467/2019-74; (c) no caso, o BNDES apenas 

repassou os recursos ao Banco J. D. e este, por sua vez, repassou à empresa revendedora de 

tratores. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Nas operações 

indiretas, o Sistema BNDES atua como mero repassador de recursos para os Agentes 

Financeiros, que são instituições financeiras previamente credenciadas. Os Agentes 

Financeiros, por sua vez, contratam o financiamento com o Beneficiário Final, e, assim, 

assumem integral e exclusivamente os riscos da operação. Assim, nas operações indiretas 

existem duas relações jurídicas distintas: I) uma entre o Sistema BNDES e o Agente Financeiro, 

e II) outra entre o Agente Financeiro e o beneficiário final da operação. No caso em análise, os 

fatos referem-se entre o Agente Financeiro ' Banco J. D ' e o beneficiário Cezar R, ou seja, a 

relação privada entre as partes do financiamento. Registre-se, ainda, que conforme informado 

pelo Procurador oficiante, a Nota Fiscal e a Declaração de Recebimento do Equipamento 

confirmam a aquisição do trator, portanto, se infere que os recursos foram aplicados no objeto 

do financiamento. O fato do beneficiário ter vendido o trator a terceiro sem proceder a quitação 

do financiamento acarreta prejuízo ao Banco J. D. Portanto, verifica-se a possível prática de 

crime praticado por particular em desfavor de particular. No caso, não há nos autos elementos 

de informação capazes de fixar a competência da Justiça Federal (art. 109, inciso IV, da CF) e 

legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. O que afasta a 

atribuição do MPF para análise do feito. Precedente da 2ª CCR: JF-AP-1002833-
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20.2020.4.01.3100-INQ, 799ª Sessão de 22-02-2021. Homologação do declínio de atribuições 

em favor do Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

488. Expediente: 1.34.001.002338/2023-57 - Eletrônico  Voto: 3693/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação apresentada pelo provedor UOL. 

O noticiante narra, em síntese, o seguinte: indivíduo estaria oferecendo, em sala de bate-papo 

do provedor UOL, diploma de ensino superior, ensino médio e ensino fundamental; e 

habilitação, categorias A ou AB, sem a necessidade de participação em aulas teóricas e práticas 

e sem prova do DETRAN. O Procurador da República oficiante promoveu o declínio de 

atribuição em favor do Ministério Público Estadual, conforme os seguintes fundamentos: (I) 

não se observa hipótese de competência da Justiça Federal para processo e julgamento dos fatos 

em análise; (II) conquanto (ao menos em tese) os fatos possam ser reputados graves, não é 

possível identificar atribuição federal para a investigação dos fatos noticiados. Revisão de 

declínio de atribuições (Enunciado n° 32 ' 2ª CCR). Os fatos noticiados, em princípio, não 

configuram crime de competência da Justiça Federal. Verifica-se a hipótese de venda de 

diplomas falsos; no entanto, não há informação acerca da instituição de ensino referida nos 

supostos certificados; assim, por ora, não há elementos de informação capazes de fixar a 

competência federal; nesse sentido, a Súmula 104 do STJ: 'Compete à Justiça Estadual o 

processo e julgamento dos crimes de falsificação e uso de documento falso relativo a 

estabelecimento particular de ensino'. Quanto à oferta de habilitação (supostamente 

falsificada), também não se verifica a competência da Justiça Federal; o documento de 

habilitação para dirigir (CNH) é emitido pelo DETRAN de cada unidade da federação, ou seja, 

documento emitido por órgão estadual. Ausência de elementos de informação capazes de 

legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. Homologação do 

declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

489. Expediente: 1.34.001.005439/2023-80 - Eletrônico  Voto: 3694/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação apresentada pelo provedor UOL. 

O noticiante narra, em síntese, o seguinte: indivíduo estaria oferecendo, em sala de bate-papo 

do provedor UOL, diploma de ensino superior, ensino médio e ensino fundamental; e 

habilitação, categorias A ou AB, sem a necessidade de participação em aulas teóricas e práticas 

e sem prova do DETRAN. O Procurador da República oficiante promoveu o declínio de 

atribuição em favor do Ministério Público Estadual, conforme os seguintes fundamentos: (I) 

não se observa hipótese de competência da Justiça Federal para processo e julgamento dos fatos 

em análise; (II) conquanto (ao menos em tese) os fatos possam ser reputados graves, não é 

possível identificar atribuição federal para a investigação dos fatos noticiados. Revisão de 

declínio de atribuições (Enunciado n° 32 ' 2ª CCR). Os fatos noticiados, em princípio, não 

configuram crime de competência da Justiça Federal. Verifica-se a hipótese de venda de 

diplomas falsos; no entanto, não há informação acerca da instituição de ensino referida nos 

supostos certificados; assim, por ora, não há elementos de informação capazes de fixar a 

competência federal; nesse sentido, a Súmula 104 do STJ: 'Compete à Justiça Estadual o 

processo e julgamento dos crimes de falsificação e uso de documento falso relativo a 

estabelecimento particular de ensino'. Quanto à oferta de habilitação (supostamente 

falsificada), também não se verifica a competência da Justiça Federal; o documento de 

habilitação para dirigir (CNH) é emitido pelo DETRAN de cada unidade da federação, ou seja, 

documento emitido por órgão estadual. Ausência de elementos de informação capazes de 

legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. Homologação do 

declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

490. Expediente: 1.34.001.007176/2023-43 - Eletrônico  Voto: 3585/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 
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REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato autuada a partir de representação protocolada por Silvia R. L. na 

Sala de Atendimento ao Cidadão. Em síntese, a representante noticia o seguinte: (a) adquiriu 

ingresso online para assistir o show de um cantor brasileiro; (b) ao tentar entrar no show 

apresentando o seu ingresso, descobriu que tinha que validá-lo no mesmo local; (c) afirma que 

havia uma fila enorme para validação do ingresso e se soubesse, teria se programado para 

chegar com antecedência ao local. Assim, se insurge pela ausência de transparência na 

aquisição do ingresso e solicita a investigação relacionadas aos 'cambistas online'. A 

Procuradora oficiante promoveu o declínio de atribuição em favor do Ministério Público 

Estadual por ausência de ofensa a bens, serviços ou interesse da União. Revisão de declínio de 

atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Os fatos indicam a possível prática de crime/infração 

em desfavor do consumidor. Assim, não há nos autos elementos de informação capazes de fixar 

a competência da Justiça Federal (art. 109, inciso IV, da CF) e legitimar a atribuição do 

Ministério Público Federal para persecução penal. O que afasta a atribuição do MPF para 

análise do feito. Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério Público 

Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

491. Expediente: 1.34.022.000085/2023-39 - Eletrônico  Voto: 3650/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE JAU-SP  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao 

Cidadão. O representante narra que é vizinho de um casal de idosos, o qual estaria sofrendo 

maus tratos por parte da filha deles. O Procurador da República oficiante promoveu o declínio 

de atribuições em favor do MPE, visto que ausente lesão direta a bem, serviço ou interesse da 

União apta a atrair a competência da Justiça Federal, estabelecida no art. 109, incisos I e IV, da 

Constituição Federal, e a atuação do Ministério Público Federal. Revisão de declínio de 

atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). No caso em análise, a atribuição para prosseguir nas 

apurações é do Ministério Público Estadual. Não há lesão direta a bens, serviços ou interesses 

da União ou suas entidades autárquicas ou empresas públicas. Não há elementos de informação 

capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. 

Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações(Declínio) 

 

492. Expediente: 1.14.012.000010/2023-60 - Eletrônico  Voto: 3574/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE IRECÊ-

BA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de procedimento investigatório criminal, instaurado em decorrência do recebimento 

de Ofício do Juízo Federal, oriundo da Subseção Judiciária de Irecê, comunicando a existência 

de fraudes consistentes na utilização de documentos falsos em diversos processos patrocinados 

pelo advogado George S.P.S., no ano de 2022. Posteriormente, o Juízo Federal da Subseção 

Judiciária de Irecê também relatou outro fato, consistente na possível irregularidade na 

procuração juntada no Processo nº 1011660-92.2022.4.01.331 pelo citado advogado. 

Considerando que havia Inquérito Policial instaurado (IP nº 1036584-09.2022.4.01.3300) para 

apuração de crimes cometidos pelo mesmo investigado nos autos da Ação Previdenciária nº 

1000781-26.2022.4.01.3312, e àquela época, os autos se encontravam relatados e conclusos ao 

MPF, o Procurador oficiante optou pela devolução do inquérito policial à Polícia Federal para 

ampliação do objeto da investigação, com a consequente inclusão dos fatos noticiados pela 

Justiça Federal e que estão documentados neste procedimento investigatório criminal. Para 

além disso, no Ofício que deu origem a este PIC, a Justiça Federal apontou que, no Processo nº 

1004845-84.2019.4.01.3312, a parte autora buscou informações na Subseção Judiciária de 

Irecê sobre o caso, indicando que "os valores da RPV foram sacados em maio de 2022, portanto, 

há mais de 5 meses, mas que até o momento nenhum valor do retroativo lhe foi repassado, 

mesmo tendo entrado em contado com o escritório de advocacia". O Procurador oficiante 

promoveu o arquivamento e o declínio de atribuição pelos seguintes fundamentos: a) 
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arquivamento deste PIC, em razão da sua juntada nos autos do Inquérito Policial nº 1036584-

09.2022.4.01.3300; b) declínio em relação ao fato do advogado investigado não ter repassado 

os valores da RPV ao seu cliente. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). 1) com 

relação ao crime de uso de documento falso, objeto destes autos e do Inquérito Policial nº 

1036584-09.2022.4.01.3300, é cabível o arquivamento dos autos em razão da duplicidade de 

investigações. Cabimento do princípio do ne bis in idem. Homologação de arquivamento. 2) 

Em relação ao possível crime de apropriação indébita. Revisão do declínio de atribuições 

(Enunciado 33/2a CCR). Há indícios de prática delitiva por particular que afeta interesse 

individual, patrimônio privado. O fato narrado não evidencia lesão direta a bem, serviço ou 

interesse da União ou de suas entidades. Carência de elementos de informação capazes de 

legitimar a atribuição do MPF para persecução penal. Homologação do declínio ao Ministério 

Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento e do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

493. Expediente: 1.21.000.000747/2023-87 - Eletrônico  Voto: 3149/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE FOZ DO 

IGUACU-PR  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação fiscal para fins penais para apurar 

possível prática do crime de descaminho e/ou contrabando (art. 334 e 334-A do CP). No dia 

09-09-2021, fiscais da Receita Federal realizaram fiscalização nos Correios em Campo 

Grande/MS e apreenderam as seguintes mercadorias, com indícios de contrafação: (i) 51 

camisetas (das marcas Adidas, CK, Reserva, Champion, Lacoste, H. B. Tommy, Polo e Levis). 

As mercadorias pertenciam a Henrique B. A. no valor total de R$ 5.100,00.Tributos iludidos 

no valor de R$ 1.785,00. O Procurador da República oficiante promoveu o declínio de 

atribuição ao Ministério Público Estadual para apurar o crime previsto no art. 190, inciso I da 

Lei nº 9.279/96, posto que a há veementes indícios de que a mercadoria apreendida é 

contrafeita. Recebimento do declínio de atribuições como arquivamento. No caso em análise, 

verifica-se que há indícios de que a mercadoria é assinalada com marca ilicitamente 

reproduzida ou imitada de outrem, no todo ou em parte (art. 190, inciso I, da Lei nº 9.279, 14-

05-1996). Conforme informado pelo Procurador oficiante, não se tem conhecimento da origem 

da mercadoria, portanto, não há que se falar de importação. Assim, verifica-se a possível prática 

do crime contra a marca (art 190, inciso I, da Lei 9.279/96). Contudo, eventual ação penal 

somente pode ser iniciada após o oferecimento de queixa-crime pelos ofendidos, por se tratar 

de ação penal privada, cabendo à autoridade aduaneira a notificação dos titulares dos direitos 

da marca, nos termos do art. 606 do Decreto 6.759/2009.1 Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da 

promoção de declínio de atribuições como arquivamento. Homologação nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

494. Expediente: 1.30.001.001650/2023-72 - Eletrônico  Voto: 3490/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE 

JANEIRO  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO. NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE 

ESTELIONATO CONTRA EMPRESA PRIVADA DE SEGUROS. AUSÊNCIA DE 

OFENSA A BENS OU INTERESSE DA UNIÃO. HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE 

ATRIBUIÇÕES EM FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL (SUSCITADO). 

REMESSA AO CNMP. 1. Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de ofício encaminhado 

pelo MPRJ, com declínio de atribuição à PR-RJ, para apurar a prática do crime previsto no art. 

171, § 3º, e/ou art. 311, do CP, em razão dos seguintes fatos: a empresa Sul América Companhia 

Nacional de Seguros representou criminalmente contra um de seus segurados, pois efetuou o 

pagamento de um sinistro referente ao roubo de um caminhão; posteriormente, teria verificado 

pelo chassi que o veículo possuía o mesmo número de chassi de outro caminhão que havia sido 

adquirido pelo Comando do Exército Brasileiro. 1.1. O Promotor oficiante promoveu o declínio 

de atribuições à PR/RJ, por entender que o a União é a maior interessada no caso, 'ante a 

ocorrência de crime praticado em detrimento de seus bens, sendo necessário uma apuração 

mais acurada acerca da conduta gravíssima de ter um veículo clonado transitando pelas ruas da 

cidade ostentando dados de veículo pertencente ao patrimônio do Exército Brasileiro.' 1.2. O 

Procurador da República oficiante suscitou o conflito negativo de atribuições pelas seguintes 

razões: a) o crime foi praticado em detrimento de particular, e não há indiciação mínima de que 
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o chassi do veículo desaparecido em razão de suposto roubo tenha sido efetivamente 

adulterado; b) o que se sabe é que foi utilizada documentação fraudulenta em face da 

seguradora, documentação essa que aponta a existência de chassi e outros dados fraudulentos 

de um veículo que fora supostamente roubado. Não se tem a informação de que o veículo 

desaparecido teve seu chassi efetivamente adulterado, fato que seria apto a configurar o crime 

do art. 311 do CP; c) não há como se verificar se houve alteração fraudulenta no chassi de 

qualquer veículo, uma vez que o bem em investigação está desaparecido, e provavelmente 

jamais ser encontrado para perícia; d) afastada a existência de outros crimes, remanesce 

somente o estelionato praticado em detrimento de particular - a seguradora -, razão pela carece 

de atribuição o MPF para atuar no procedimento. 2. Revisão de declínio de atribuições 

(Enunciado nº 32 da 2ª CCR). 2.1. Segundo consta dos autos, o Ministério da Defesa declarou 

que 'a respeito do veículo VOLKSWAGEN 15.180 e WORKER Ano/Modelo 2009/2009, 

chassi 9BWNI72S19R926108, informo que existe uma viatura com essa numeração de chassi, 

que foi inicialmente adquirida para a Companhia de Comando da 2ª Brigada da Infantaria de 

Selva e posteriormente transferida para o 7º Batalhão de Infanteria de Selva, Organização 

Militar do Exército Brasileiro, situada na cidade de Boa Vista/RR. Informo, ainda, que a 

referida viatura foi adquirida da empresa Volkswagen Caminhões e Ônibus Ind. Com. De 

Veículos Comerciais Ltda., por meio do Contrato nº 131/2008-COLOG/DMAT.' 2.2. 

Primeiramente, deve-se pontuar que o Exército Brasileiro adquiriu o bem de forma legal, 

diretamente da fábrica; não há nenhum indício de que o veículo seja fruto de roubo ou mesmo 

que tenha havido alguma ilegalidade quando adquirido. 2.3. Assim, o que se tem é que o 

número do chassi de um veículo adquirido de forma legal pelo Exército foi utilizado para 

registrar um outro veículo, clonado; esse veículo clonado teria sido utilizado por um segurado 

para efetuar um golpe contra a Seguradora Sul América, que sofreu prejuízo por arcar com o 

valor do sinistro do veículo clonado que supostamente fora roubado. 2.4. Dessa forma, resta 

claro que o objeto da investigação é apurar o suposto golpe sofrido pela seguradora; o fato de 

um veículo pertencente a União ter sido alvo de clonagem por um particular não fixa, por si só, 

a atribuição do MPF para o caso, já que, em princípio, a União não sofreu nenhum prejuízo de 

forma direta. 2.5. Manutenção do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

Configurado o conflito de atribuições entre o Ministério Público Federal e o Ministério Público 

Estadual, a ser dirimido pelo Conselho Nacional do Ministério Público (STF. Plenário. ACO 

843/SP, Rel. para acórdão Min. Alexandre de Moraes, julgado em 05/06/2020).  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

declínio e remessa dos autos ao CNMP, a quem cabe dirimir o conflito de atribuições, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

495. Expediente: 1.34.008.000171/2023-20 - Eletrônico  Voto: 3575/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

PIRACICABA/AMERICA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir do envio de relato encaminhado a Sala de 

Atendimento ao Cidadão, que trata de possível violação a direitos trabalhistas. Em apertada 

síntese, os funcionários de uma empresa contratada pela Prefeitura de Rio Claro/SP, que presta 

serviços nas escolas municipais da cidade, estão sem receber seus direitos trabalhistas. 

Promoção de declínio de atribuições ao Ministério Público do Trabalho. Recebimento da 

promoção de declínio de atribuições como arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Da 

análise dos autos, não há elemento que permita concluir pela ocorrência do crime do art. 203 

do CP, ante a ausência de indícios de fraude ou violência. Os fatos, em princípio, são restritos 

à esfera das relações de trabalho no âmbito do Direito do Trabalho e devem ser analisados pelas 

vias adequadas. Assim, quanto as eventuais irregularidades trabalhistas, há a necessidade de 

análise do feito pelo Ministério Público do Trabalho. Caso, eventualmente, o MPT apure 

indícios da prática de algum ilícito criminal, o Ministério Público Federal será comunicado para 

a tomada das medidas cabíveis. Homologação do arquivamento e remessa de cópias ao 

Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 84, II, da LC nº 75/93.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da 

promoção de declínio de atribuições como arquivamento. Homologação com remessa de cópias 

ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

496. Expediente: 1.35.000.001211/2023-93 - 

Eletrônico  

Voto: 3289/2023 Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA 

- 

SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA/LAGAR  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação encaminhada via Sala de Atendimento ao 

Cidadão, na qual o noticiante relata que 'fizeram uma ligação de energia em seu nome em alguma 
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residência na zona rural de Ilha das Flores; QUE só descobriu estas ligações através de SMS enviados 

para seu celular (cópias em anexo); Que o manifestante recebeu SMS's enviados pela Energisa 

comunicando sobre restabelecimento de energia da Unidade Consumidora 3/1418843, bem como da 

Unidade Consumidora 3/589317; QUE a residência do manifestante não possui energia elétrica; QUE, 

ao se dirigir a Associação em que o manifestante é presidente, que é vizinha à barragem de onde é 

captada a água do rio São Francisco, foi ameaçado pelo chefe de produção da CODEVASF, Genivaldo, 

o qual disse que não havia `negócio de justiça' e que as bombas tinham que ser ligadas'. O Procurador 

oficiante promoveu o arquivamento em relação ao suposto crime de ameaça praticado pelo servidor da 

empresa pública federal contra o noticiante; ainda, promoveu o declínio de atribuições quanto a um 

possível crime de falsa identidade, face a utilização do nome do noticiante perante a empresa Energisa. 

1) Possível crime de ameaça (CP, art. 147). Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). De fato, a 

notícia sobre o cometimento de uma suposta ameaça foi encaminhada sem conter indícios de tal conduta, 

como testemunhas, fotografais, gravações ou qualquer meio lícito que corroborasse suas alegações. De 

todo modo, verifica-se que a frase trazida pelo noticiante (não havia "negócio de justiça" e que as bombas 

tinham que ser ligadas), desacompanhada de outros elementos, não traduz promessa de causar mal 

injusto e grave, apta a configurar o crime de ameaça. Falta de justa causa. Homologação do 

arquivamento. 2) Eventual crime de falsa identidade (CP, art. 308), em razão de terceiro não identificado 

estar se utilizando de sua identidade para, clandestinamente, realizar ligações junto a Energisa, criando-

se contas em seu nome. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Falsa identidade 

cometida junto à empresa Energisa, grupo empresarial privado do setor elétrico. Ausência de atribuição 

do Ministério Público Federal por não haver ofensa a bens, serviços ou interesse da União, conforme 

artigo 109, IV, da CF. Homologação do declínio em favor do Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento e do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 

 

Homologação de Arquivamento 

 

497. Expediente: JF-AL-0800182-

29.2020.4.05.8001-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3494/2023 Origem: GABPRM2-MAGS - 

MANOEL ANTONIO 

GONCALVES DA SILVA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar a suposta prática de estelionato 

previdenciário praticado por Silvana R., em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social, em razão de saques pós óbitos da titular Gessi R. O MPF formulou proposta do 

ANPP, em fade da presença dos requisitos formais. A investigada e seu defensor 

aceitaram a proposta. O acordo foi assinado; e, após, homologado nos Autos de nº 

0800222-34.2022.4.05.8003T; após homologação, houve o cadastramento da 

execução penal no Sistema Eletrônico de Execução JF-AL-9000003-

67.2023.4.05.8001. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Consta 

dos autos informações de que o MPF celebrou o ANPP com a acusada, acompanhada 

de seu defensor, levando à apreciação do Juízo competente, não havendo mais 

necessidade de se manter este procedimento em trâmite. Medidas cabíveis já 

devidamente executadas. Não há providências a serem adotadas neste procedimento. 

Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

498. Expediente: JF/CE-0801980-

39.2022.4.05.8103-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3499/2023 Origem: GABPRM1- -  

 
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de notícia advinda da Caixa Econômica 

Federal, com o objetivo de apurar a possível pratica dos crimes contra a honra tipificados 

no art. 140 c/c art. 141, II, do CP, supostamente praticado pela pessoa de Edivaldo C. da 

C., em face da empregada Daniela C. F. Segundo consta nos autos, no dia 28-06-2022, 

o investigado Edivaldo entrou na unidade da CEF buscando um aumento de limite 

incondicional para suas transferências via PIX; diante da tratativa da empregada Daniela, 

explicando ao cliente (investigado) que não era possível tal providência; a empregada 

Daniela solicitou que aguardasse a chegada do gerente para atendê-lo, momento que o 

investigado Edvaldo passou a gritar: 'quem vai me atender é você, pois foi você quem 

chamou a minha senha, a obrigação é sua'; e prosseguiu falando alto e com o dedo 

apontado para a empregada Daniela, 'xingou-a de incompetente, afirmou que ela era uma 

péssima funcionária e que estava se comportando assim porque tinha estabilidade.' Em 

síntese, o cliente (investigado) passou a ofender, humilhar e até ameaçar com palavras 

de baixo calão a empregada pública na presença de clientes e demais funcionários da 
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CEF. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). O art. 25 do CPP prevê que a 

representação será irretratável, depois de oferecida a denúncia. Verifica-se que, 

inicialmente, ao registrar ocorrência na Delegacia de Polícia Civil de Santa Quitéria/CE, 

a vítima tenha formulado representação pela injuria cometida contra si. Posteriormente, 

ao ser inquirida pela Autoridade Policial Federal, a vítima disse que já trabalhou na 

Agência da CEF de Santa Quitéria/CE, e, no momento, estava trabalhando na agência 

Digital em Fortaleza/CE; não ter mais interesse no prosseguimento da persecução penal, 

já que não possui mais quaisquer contatos com o investigado. Cabe a retratação da 

representação, pois, no caso, não houve oferecimento de denúncia. Ausência de justa 

causa para o prosseguimento do feito. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

499. Expediente: JF/CXS/MA-1007374-

65.2022.4.01.3702-IP - Eletrônico  

Voto: 3608/2023 Origem: GABPRM2-

ACAAN - ANNE 

CAROLINE AGUIAR 

ANDRADE NEITZKE  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar a suposta prática do crime de redução 

à condição análoga à de escravo (art. 149 do CP), tendo em vista notícia-crime de trabalho 

análogo ao de escravo, na chácara Sítio Novo, localizada no Povoado Pão de Ouro, 

Município de Governador Archer/MA. Este procedimento investigatório foi instaurado a 

partir do Procedimento de Assistência Jurídica encaminhado pela Defensoria Pública da 

União - DPU, no qual Salatiel F. L. de S. relatou, em síntese, o seguinte: vive há 4 anos 

como caseiro na Chácara Sítio Novo, localizada no Povoado Pão de Ouro, Município de 

Governador Archer/MA; nunca recebeu retribuição financeira pelos serviços prestados; 

está passando fome, bem como sofrendo maus tratos; no local há pessoas menores de idade 

trabalhando "quebrando milho". Durante o cumprimento de diligências in loco, os agentes 

policiais não encontraram indícios de trabalho análogo ao de escavo ou infantil (Informação 

de Polícia Judiciária nº 2531542/2022, fls. 09/10). A Procuradora da República oficiante 

promoveu o arquivamento em razão da ausência de materialidade do crime de redução a 

condição análoga à de escravo, ante a inexistência de forma intensa e persistente, de 

qualquer condição degradante, humilhante, realização de trabalhos forçados, cerceamento 

de liberdades ou outra situação semelhante que pudesse caracterizar o crime em comento. 

Revisão de arquivamento (LC n° 75/93, art. 62, inciso IV). As condições degradantes de 

trabalho devem ser sopesadas para que fique configurada a submissão do trabalhador à 

condição análoga à de escravo. É dizer, não é qualquer violação das regras trabalhistas ou 

descumprimento de normas de segurança e higiene e mesmo a precariedade de condições 

de moradia que podem ensejar a tipificação no crime previsto no art. 149 do CP. Deve-se 

distinguir a existência de condições degradantes de trabalho da existência de condições 

precárias. Para a configuração de redução de trabalhador à condição análoga à de escravo, 

faz-se necessária a completa sujeição da pessoa que tenha relação de trabalho ao poder do 

sujeito ativo do crime, não bastando a submissão do trabalhador a condições precárias de 

acomodações. Tal situação é censurável, mas não configura o crime do art. 149 do CP. Sem 

provas inequívocas de que os empregados tenham sido forçados a trabalhar ou a cumprir 

jornadas extenuantes a contragosto, em condições degradantes de trabalho ou com 

imposição de restrição da liberdade de locomoção, não há como imputar ao réu a acusação 

de infringir o art. 149 do CP. Conforme se depreende das entrevistas realizadas, Salatiel F. 

L. de S. passou a morar no sítio de maneira voluntária, após permissão da proprietária. Em 

contrapartida, ele ficou com a responsabilidade de cuidar e preservar o sítio que lhe foi 

cedido como moradia, exercendo a função de caseiro. Ademais, quando era necessário o 

cumprimento de algum serviço no sítio, o Salatiel recebia o pagamento pelo trabalho 

realizado, em forma de diárias. Portanto, não há que se falar em submissão a trabalhos 

forçados. Em relação à jornada de trabalho, como o representante apenas morava no local, 

não havia imposição para cumprimento de jornada de trabalho, sendo que a realização de 

serviços era feito de forma esporádica no local, recebendo o devido pagamento em diária 

pela proprietária do sítio. Assim, por não haver jornada exaustiva, a situação não se 

enquadra no tipo penal em questão. O representante em sua entrevista não menciona sobre 

possíveis condições degradantes de trabalho (fls. 37-9). Nada obstante, extrai-se das 

imagens do local e da entrevista realizada com o atual caseiro do sítio que no local há 

condições mínimas de moradia (inclusive com internet). Ressalte-se que em nenhum 

momento foi mencionado que o trabalhador tivesse que pagar alguma contrapartida para 

ali morar, nem que tivesse contraído dívidas junto à proprietária do sítio em razão da 

habitação fornecida, bem como não residia mais no sítio quando da sua intimação para 

prestar depoimento. O direito penal funciona como última ratio dentro do ordenamento 

jurídico, somente sendo aplicado quando as demais áreas não sejam suficientes para punir 

os atos ilegais praticados. Materialidade delitiva não evidenciada. Homologação do 
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arquivamento. Precedentes da 2ª CCR: JF/CE-0804623-76.2022.4.05.8100; 850ª Sessão de 

27-06-2022; NF - 1.22.007.000015/2022-17, 857ª Sessão de 22-08-2022.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

500. Expediente: JF/IMP/MA-1002341-

34.2021.4.01.3701-IP - Eletrônico  

Voto: 3497/2023 Origem: GABPRM2-FRSF - 

FELIPE RAMON DA 

SILVA FROES  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir da Ocorrência Policial nº 418/2020, na 

qual consta o suposto cometimento de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3º), por Geane 

S.S. Segundo a noticiante, seu filho Nicolas F.D.R. teria sido cadastrado indevidamente 

como dependente do grupo familiar de Geane S.S., madrasta do rapaz. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Após a realização de diversas diligências 

investigatórias, a notícia crime não se confirmou. Verificou-se que Nicolas foi pertencente 

ao grupo familiar de Geane, comprovando que o menor em algum momento residiu com a 

madrasta. Além disso, a partir das informações prestadas pela Caixa Econômica Federal, 

não foi constatado cadastro de Nicolas como membro familiar de Geane, bem como não 

houve pagamento de benefícios sociais Bolsa Família ou Auxílio Brasil, figurando o menor 

como integrante de grupo familiar, o que desconfigura o elemento essencial do crime de 

estelionato previdenciário, qual seja, obter vantagem ilícita em prejuízo alheio, mediante 

fraude. Ausência de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

501. Expediente: JF/MG-1006549-

21.2022.4.01.3800-IPL - 

Eletrônico  

Voto: 3695/2023 Origem: GABPR18-CARSM 

- CARLOS ALEXANDRE 

RIBEIRO DE SOUZA 

MENEZES  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar possível prática do crime previsto 

no art. 304 do CP. Consta dos autos, em síntese, o seguinte: (I) o advogado Fernando 

V.M. teria apresentado, nos autos do Processo nº 1037489-03.2021.4.01.3800, perante a 

14ª Vara Federal Cível da SJMG, procuração falsa em nome de seu cliente, Vicente P.M.; 

(II) consta da procuração que esta teria sido assinada por Vicente em 2021; (III) no 

entanto, Vicente teria falecido em 2013; (IV) Fernando V.M. declarou o seguinte: (a) ser 

procurador de Vicente desde 2007; (b) pegou algumas procurações com seu cliente; (c) 

após o trânsito em julgado de mandado de segurança, propôs ação de cobrança em nome 

de Vicente em 2021; (d) utilizou uma procuração assinada por Vicente em 2007; (e) 

apenas inseriu a data de 2021; (f) não sabia que Vicente havia falecido em 2013; (f) não 

agiu de má-fé; (V) a viúva de Vicente declarou que o advogado Fernando é seu 

procurador em ação proposta contra o INSS; nada sabe sobre a procuração de 2021; 

confirmou que seu marido, Vicente, faleceu há 9 anos. O Procurador da República 

oficiante promoveu o arquivamento do inquérito, conforme os seguintes fundamentos: 

Não há, nos autos, linha investigatória potencialmente idônea para continuidade do 

apuratório, razão que justifica a promoção de arquivamento, conforme dispõe a 

Orientação nº 26/2016 da 2ª CCR. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 

Após a realização de diligências, os indícios da prática de crime não se confirmaram. A 

versão apresentada pelo advogado, no sentido de que teria agiu de boa-fé ao utilizar 

procuração assinada em 2007, com a data de 2021, e de uma pessoa que faleceu em 2013, 

é, no mínimo, questionável. Por outro lado, a viúva de Vicente afirmou ser cliente de 

Fernando em processo judicial, o que indica que parece não ter havido tentativa de fraude 

por parte do advogado ao utilizar a procuração em questão. Homologação do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

502. Expediente: JF-PA-1020368-

16.2022.4.01.3900-

AUPRFL - Eletrônico  

Voto: 3699/2023 Origem: GABPR12- -  

 
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de auto de prisão em flagrante, para 

apurar possível prática do crime previsto no art. 155, § 1º, § 4º, II, do CP. Os fatos 

podem ser, em síntese, assim, descritos: (I) Em 06-06-2022, Ronilson P.F. foi preso 

em flagrante ao ser surpreendido por vigilante de empresa de segurança; (II) o 

investigado se encontrava em cima do telhado do Centro de Distribuição dos Correios, 
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furtando fios de cobre, após ter quebrado uma janela de vidro; (III) ao ser ouvido 

perante a autoridade policial, o investigado declarou em síntese, o seguinte: (a) foi a 

primeira vez que entrou no local; (b) quando foi abordado pelo vigilante ainda não 

tinha dado tempo de pegar a fiação de cobre; (c) achou que poderia entrar no local para 

recolher os itens que encontrasse pelo caminho; (d) iria vender o que recolhesse para 

comprar comida; (e) quando não está trabalhando como pedreiro trabalha recolhendo 

sucata; (IV) oficiado, os correios informaram que não há disponibilidade das imagens 

do sistema de CFTV; não informou sobre quebra da janela ou prejuízos de danificação 

da estrutura da fiação elétrica. A Procuradora da República oficiante promoveu o 

arquivamento do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: constata-se que 

a tentativa do crime de baixo potencial ofensivo foi cometida sem violência, e recaiu 

sobre material de baixo valor, restando claro que, a despeito da inconteste tipicidade 

formal, inexiste tipicidade material por ser o fato de mínima monta e lesividade. 

Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Cabe considerar as peculiaridades 

deste caso concreto. Oficiado, os correios informaram que não há disponibilidade das 

imagens do sistema de CFTV; não informaram sobre quebra da janela ou prejuízos de 

danificação da estrutura da fiação elétrica. Assim, em face destas peculiaridades, se 

observa mínima ofensividade da conduta, ausência de periculosidade social da ação, 

reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e inexpressividade da lesão 

jurídica provocada, mostra-se razoável a aplicação do princípio da insignificância. 

Precedente 2ª CCR: IPL 00007/2020, Sessão de Revisão nº 764, de 23/03/2020, 

unânime. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

503. Expediente: JF-PA-1039450-

67.2021.4.01.3900-IP - 

Eletrônico  

Voto: 3498/2023 Origem: GABPR8-MABP - 

MELIZA ALVES BARBOSA 

PESSOA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de desmembramentos da investigação 

que vinha sendo realizada no bojo do IPL 345/2009, em razão das suspeitas de fraude 

que pesavam em relação a diversos benefícios assistenciais concedidos por intermédio 

do estelionatário Cláudio M.M.C (já falecido). Dessa forma, este procedimento foi 

instaurado para apurar especificamente os benefícios titularizados por Clarisse C.B., e 

Manoel S.F. Segundo consta, Clarisse declarou que estaria recebendo 'auxílio-doença' 

há mais de 10 anos, em razão de um câncer de mama e amparo social; já Manoel 

declarou receber amparo social há cerca de 10 anos, por conta de problema de coluna 

e que hoje já estaria com um tumor na próstata. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, 

art. 62, IV). Após a realização de diversas diligências investigatórias, não foi possível 

obter elementos de prova que corroborassem as suspeitas. O exame da documentação 

relacionada aos benefícios titularizados pelos investigados não foi suficiente para 

determinar a ocorrência de fraude em sua concessão, porque não constam dos 

processos concessórios exibidos pelo INSS qualquer cópia de laudo ou exame médico. 

Ao que parece, os benefícios foram concedidos mediante análise de documentos 

apresentados apenas pelos requerentes no momento da avaliação/perícia médica. 

Portanto, não é possível checar a veracidade de eventual doença/incapacidade. Por 

outro lado, o INSS não promoveu auditoria interna para fins de análise da regularidade 

dos benefícios. Inclusive, no benefício NB 137501943-8, de titularidade de Clarisse, 

consta revisão administrativa do benefício ocorrida em 11-05-2018, em que o avaliador 

sugeriu a manutenção do benefício, consignando que 'a requerente é idosa, tendo no 

acesso ao benefício assistencial única fonte de renda sistemática que contribui para sua 

manutenção'. Cabimento da Orientação nº 36 desta 2ª CCR. Ausência de justa causa 

para a persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

504. Expediente: JF/PE-0802813-

82.2021.4.05.8300-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3603/2023 Origem: GABPR11-ANRLS - 

ANTONIO NILO RAYOL 

LOBO SEGUNDO  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Inquérito Policial. Continuidade da Operação Lobos. Rede de pornografia infantil. 

Desmembramento. Promoção de arquivamento. Falecimento de investigado. Objeto de 

investigação em outra ação penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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505. Expediente: JF/PE-0805001-

77.2023.4.05.8300-INQ - 

Eletrônico  

Voto: 3500/2023 Origem: GABPR11-ANRLS - 

ANTONIO NILO RAYOL 

LOBO SEGUNDO  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a fim de apurar o suposto cometimento do 

crime de uso de documento falso (CP, art. 304), em razão da identificação de duplicidade 

do Registro Nacional Migratório (RNM) entre CAMILO ANDRES RENTERIA BRAN 

e CAMILO ANDRES RENTER, evidenciando possível apresentação de identidade falsa 

perante órgão federal Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Após a 

realização de diligências investigatórias, verificou-se que o investigado já havia 

realizado solicitação de alteração de seu nome em virtude de erro material na expedição 

do primeiro documento, bem como a expedição de 2ª via com a alteração. Ausência de 

justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 

do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

506. Expediente: 1.04.100.000748/2022-01 - Eletrônico  Voto: 3665/2023 Origem: 

PROCURADORIA 

REGIONAL DA 

REPÚBLICA DA 4ª 

REGIÃO  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de procedimento preparatório eleitoral, instaurado para apurar possível falsidade de 

domicílio eleitoral de Vinícius M.N. e Magnos André B.S. junto ao município de Chapada/RS. 

Consta dos autos, em síntese, o seguinte: (I) realizada diligência in loco, não foi possível aferir 

se Vinícius e Magnos residem em Chapada, pois nenhum morador foi localizado nos endereços 

informados à Justiça Eleitoral; (II) instado, o Cartório Eleitoral informou que Vinícius 

transferiu seu domicílio eleitoral para Chapada em 24-02-2015 e Magnos, em 29-12-2015; (III) 

realizada nova diligência, apurou-se os endereços de Vinícius e Magnos em Carazinho/RS, 

tendo a Técnica do Ministério Público verificado que Magnos reside na Rua (...), em Carazinho, 

e que Vinícius mora no Bairro Vila Rica, consoante informado por sua genitora durante visita 

domiciliar; (IV) ouvido pela Promotoria de Justiça, Vinicius declarou o seguinte: (a) reside em 

Carazinho; (b) morou em Chapada há 08 anos; (c) no ano de 2015, mudou-se para Carazinho; 

(d) seguidamente vai a Chapada, pois possui amigos naquela cidade; (e) não chegou a votar nas 

eleições municipais, pois viajava a trabalho e não se encontrava em Chapada no dia das 

eleições; (f) não transferiu o título eleitoral para Carazinho, visto que mantém vínculos em 

Chapada e dificilmente comparece para votar; (g) possui planos de retornar a morar em 

Chapada. (VI) Oficiado, o Cartório Eleitoral informou que Vinícius tem ausências registradas 

para as eleições de 2016, 2018 e 2020; Magnos tem ausência registrada e justificada para os 

pleitos dos anos de 2018 e 2020. A Promotora de Justiça oficiante promoveu o arquivamento 

do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (I) a falsidade da declaração de 

domicílio eleitoral, em tese, caracteriza o crime previsto no art. 350 do Código Eleitoral; (II) 

no caso em apreço, não há elementos a indicar a falsidade de domicílio eleitoral, pois não 

comprovada a ausência de vínculos com o Município, não se vislumbrando que os eleitores 

tenham pretendido alterar o domicílio eleitoral apenas com o intuito de favorecer determinado 

candidato, uma vez que Vinícius sequer votou nas duas últimas eleições municipais, e Magnos 

não votou na última eleição municipal. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso 

IV). De fato, após as diligências realizadas, não se verifica a existência de indícios da prática 

do crime previsto no art. 350 do Código Eleitoral. Conforme destacado pelo Procurador 

oficiante, não há elementos que indiquem que os registros de domicílios eleitorais em análise 

tenham se dado para favorecer determinados candidatos. A justificativa apresentada por 

Vinícius para não ter transferido seu domicílio eleitoral se mostra plausível. Além disso, há 

informações de que os investigados sequer votaram nas eleições de 2018 e 2020. Homologação 

do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

507. Expediente: 1.11.000.000059/2023-63 - Eletrônico  Voto: 3664/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de ofício encaminhado pela Vara do Trabalho de 

Palmeira dos Índios/AL. Consta dos autos, em síntese, o seguinte: consta da sentença proferida 

nos autos do Processo nº 0000177-47.2022.5.19.0063 que 'a parte autora alegou, na petição de 
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id 207dcce, que a grande maioria dos juízes deste E. Tribunal Regional do Trabalho da 19ª 

Região vem, ao longo dos últimos anos, de forma vergonhosa, beneficiando o reclamado'. O 

Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento, conforme os 

seguintes fundamentos: (1) Sem o dolo especifico e sem a individualização da vítima, não se 

pode falar em crimes de calúnia, difamação ou injúria; (II) observa-se que o reclamante não 

maculou a honra de pessoas determinadas; (III) sem individualização das vítimas, não se pode 

falar em crimes de calúnia, difamação ou injúria, o que inviabiliza o prosseguimento do feito. 

Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Não há, no caso, configuração de crime 

contra a honra. Não houve, na manifestação em questão, menção a nomes específicos, de modo 

que não ficou evidenciado o intuito de dirigir acusações ou ofensas contra pessoas em 

particular. Para a configuração dos tipos penais de calúnia, difamação e injúria é imprescindível 

que a ofensa seja direcionada a alguém, ou seja, a pessoa determinada, o que não ocorreu no 

caso concreto. Atipicidade. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

508. Expediente: 1.11.000.000497/2023-21 - Eletrônico  Voto: 3435/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

ARAPIRACA/S IPANEM  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação de Jorge V. S, que noticia o 

seguinte: (1) Marileide B. S. recebeu indevidamente benefícios do Governo Federal e seguro 

defeso no período de 14-08-2018 a 13-10-2021, período que mantinha relação de emprego 

(empregada doméstica) (2) o vínculo empregatício foi reconhecido nos autos da Reclamação 

Trabalhista nº 0000414-64.2022.5.19.0004. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento 

por ausência de dolo com os seguintes fundamentos: (a) no extrato do portal da transparência 

consta que Marileide recebeu Bolsa Família desde 2013, ou seja, período anterior ao seu 

vínculo empregatício como empregada doméstica iniciado em 14-08-2018; (b) Marileide se 

cadastrou no Bolsa Família em 2008. Atualmente o benefício está suspenso; (c) não houve 

percepção concomitante de Bolsa Família e auxílio emergencial; (d) o INSS informou que não 

há cadastro de seguro defeso em nome de Marileide; (e) o cadastro de Marileide para receber 

o auxílio emergencial (2020/2021) ocorreu de forma automática, em razão de seu cadastro no 

Bolsa Família, conforme se extrai do Portal da Transparência; (f) Marileide é analfabeta e não 

há prova nos autos que tenha fraudado o requerimento para percepção dos benefícios do 

Governo Federal. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Preliminarmente, 

cumpre registrar que o representante era o empregador de Marileide. E Marileide ajuizou 

reclamação trabalhista em desfavor do representante postulando o reconhecimento do vínculo 

empregatício e o pagamento das verbas inerentes ao contrato de trabalho. Por outro lado, as 

diligências efetivadas pelo MPF não corroboraram os fatos noticiados. Ausência de indícios 

mínimos da materialidade delitiva. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

509. Expediente: 1.11.000.000857/2023-95 - Eletrônico  Voto: 3437/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação do Banco do Nordeste (BNB), o 

qual noticia a possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86, 

art. 20). Consta que, em 19-12-2017, Leonildo P. S. obteve crédito rural junto ao BNB no valor 

de R$ 26.500,00 para plantação de graviola, macaxeira, construção de cerca de 04 fios e custear 

assessoria técnica. Contudo, no relatório de acompanhamento do BNB constatou-se a aplicação 

de 51,93% dos recursos. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento com os seguintes 

fundamentos: a) o fato configura mero ilícito civil; b) constatada a aplicação parcial. O 

investigado foi notificado pelo BNB e informou que plantou cana de açúcar e pés de graviola, 

o que promove seu sustento, por se tratar de pequeno produtor rural; c) aplicação do princípio 

da insignificância; d) em casos análogos, a 2ª CCR tem homologado o arquivamento. Revisão 

de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Segundo relatório de acompanhamento do 

BNB a aplicação dos recursos pelo representado se deu de forma parcial com o que fora 

estabelecido. Ausência, na hipótese, de elementos que permitam concluir que o representado 

utilizou-se de meio fraudulento para obter o referido financiamento. Possibilidade de 

responsabilização cível e administrativa, em razão do descumprimento de cláusulas contratuais 
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e compromissos assumidos junto à Instituição Financeira. A atuação do direito penal, à luz do 

princípio da subsidiariedade, não deve ser chamado a agir quando a conduta do agente não for 

tão grave que não possa ser tutelada pelos demais ramos, e da fragmentariedade, cuja 

inteligência aponta que a intervenção penal deve ser mínima necessária, em face das condutas 

mais danosas aos bens jurídicos tidos como essenciais ao convívio em sociedade. Carência de 

elementos indicativos da presença de dolo na conduta. Precedentes da 2ª CCR: NF n° NF - 

1.26.001.000042/2022-92, 850ª Sessão de Revisão, de 27-06-2022; PIC - 

1.14.013.000043/2022-19, 858ª Sessão de Revisão, de 05-09-2022; NF nº 

1.14.012.000112/2022-02, 848ª Sessão de Revisão, de 09/06/2022 e NF ' 

1.26.003.000055/2022-41, 863ª Sessão de Revisão, de 07-11-2022.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

510. Expediente: 1.11.000.000926/2023-61 - Eletrônico  Voto: 3248/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

ARAPIRACA/S IPANEM  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação do Banco do Nordeste (BNB) 

noticiando a possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86, 

art. 20). Consta que em 22-01-2018, Maria J. M. O. obteve crédito rural junto ao BNB no valor 

de R$ 26.500,00 para aquisição de matriz bovina de leite, implantação de capim de corte e 

pisoteiro, construção de cerca de 4 fios, instalação de manejo bovino, aquisição de máquina 

forrageira, kit de ferramentas e assessoria de bovinocultura. Contudo, no relatório de 

acompanhamento do BNB constatou aplicação parcial dos recursos, no percentual de 13,22%. 

O Procurador oficiante promoveu o arquivamento com os seguintes fundamentos: a) ausência 

de indícios de fraude na obtenção do financiamento; b)ínfimo valor do débito e o reduzido grau 

de reprovabilidade da conduta afasta a incidência do Direito Penal. E a questão poderá ser 

resolvida na esfera cível/administrativa; c) a 2ª CCR tem homologado o arquivamento em casos 

semelhantes. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Segundo relatório de 

acompanhamento do BNB a aplicação dos recursos pela representada se deu de forma parcial 

com o que fora estabelecido. Ausência, na hipótese, de elementos que permitam concluir que a 

representada utilizou-se de meio fraudulento para obter o referido financiamento. Possibilidade 

de responsabilização cível e administrativa, em razão do descumprimento de cláusulas 

contratuais e compromissos assumidos junto à Instituição Financeira. A atuação do direito 

penal, à luz do princípio da subsidiariedade, não deve ser chamado a agir quando a conduta do 

agente não for tão grave que não possa ser tutelada pelos demais ramos, e da fragmentariedade, 

cuja inteligência aponta que a intervenção penal deve ser mínima necessária, em face das 

condutas mais danosas aos bens jurídicos tidos como essenciais ao convívio em sociedade. 

Carência de elementos indicativos da presença de dolo na conduta. Precedentes da 2ª CCR: NF 

n° NF - 1.26.001.000042/2022-92, 850ª Sessão de Revisão, de 27-06-2022; PIC - 

1.14.013.000043/2022-19, 858ª Sessão de Revisão, de 05-09-2022; NF nº ª Sessão de 

1.14.012.000112/2022-02, 848ª Sessão de Revisão, de 09/06/2022 e NF '-- 

1.26.003.000055/2022-41, 863ª Sessão de Revisão, de 07-11-2022; NF 1.11.000.000327/2023-

47; 887ª Sessão de 15-05-2023.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

511. Expediente: 1.11.000.001473/2022-17 - Eletrônico  Voto: 3602/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de procedimento preparatório, instaurado a partir de Promoção de Arquivamento de 

Inquérito Civil n° 06.2021.00000142-2 do Ministério Público do Estado de Alagoas. Em 

síntese, noticia-se suposta irregularidade perpetrada pelo ex-Prefeito de Porto Calvo/AL, David 

K. da F. S. P., consistente na ausência de repasse à CEF dos valores descontados de 

empréstimos consignados pactuados por servidores públicos municipais. O Procurador da 

República oficiante promoveu o arquivamento com fundamento da ausência de dolo e no fato 

de a dívida já ter sido integralmente paga. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). 

No caso, a CEF informou que os extratos dos meses de dezembro/2020, janeiro/2021 e 

fevereiro/2021 do Convênio 17.536 (Prefeitura de Porto Calvo) já foram pagos. Na ação de 

improbidade administrativa (0700295-77.2021.8.02.0050), em contestação, o ex-prefeito 

David informou que devido a perda de arrecadação da pandemia, utilizou os valores para 
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satisfazer outros contratos. Assim, diante das diligências adotadas e da análise do Inquérito 

Civil n° 06.2021.00000142-2 e da Ação de Improbidade n° 0700295-77.2021.8.02.0050, não 

restou caracterizado o cometimento de crime (apropriação indébita). No âmbito penal, exige-

se dolo na prática de possíveis crimes. No caso em questão, quanto à conduta, não houve ação, 

consciente e voluntária, dirigida a um fim lesivo ao patrimônio público (material ou moral), 

consistente em produzir resultado tipificado nos crimes contra a administração pública. 

Ademais, a CEF informou que as parcelas em atraso já foram pagas, inclusive com os encargos 

moratórios, não ocorrendo prejuízo à empresa pública. Não se extrai dos autos outros elementos 

que comprovem a intencionalidade do ex-gestor em dar destinação diversa daquela prevista, 

tampouco há informações que apontem para o proveito próprio ou alheio de tais valores. Assim 

sendo, não se pode atribuir tal aparente desajuste, necessariamente, a um suposto dolo do 

gestor, sendo mais plausível se cogitar em um descontrole administrativo, isto considerando a 

ausência de elementos nos autos caracterizadores do dolo. Falta de justa causa para a 

persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

512. Expediente: 1.13.000.003582/2022-96 - Eletrônico  Voto: 3293/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

AMAZONAS  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada na PR-AM a partir de relato encaminhado por meio da Sala 

de Atendimento ao cidadão, na qual se noticia postagem de cunho xenofóbico contra 

nordestinos, na rede social Instagram; a postagem noticiada, encaminhada por meio de um 

printscreen, teria o seguinte conteúdo: "GANHAMOS aonde se produz e PERDEMOS aonde 

se tira férias. Bora trabalhar, porque se o gado morrer o carrapato passa fome.'. Suposta prática 

do crime de racismo (art. 20 da Lei nº 7.716/89). O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (a) para a 

caracterização do crime descrito no artigo 20, §2º, da Lei 7.716/89, necessário se verificar a 

presença de dolo específico representativo de um discurso de ódio, o que não se verifica no 

caso em exame; (b) ademais, tendo em vista o desaparecimento dos vestígios, relembre-se que 

o print é meio de prova, mas não é propriamente a prova, que deveria ter sido digitalmente 

preservada, mas não o foi. Revisão de arquivamento (art. 62, inciso IV, da LC 75/93).O Estado 

Democrático de Direito ' que se pretende preservar ', tem entre seus fundamentos a cidadania, 

a dignidade da pessoa humana e o pluralismo político (CF, art. 1º, incisos II, III e V). O 

conteúdo da publicação em exame, evidentemente, não respeita estes fundamentos, mas deve 

ser aqui examinado na perspectiva da responsabilização criminal. Vale dizer, se há o 

enquadramento no tipo penal previsto no art. 20, § 2º, da Lei n° 7.716/89. Sobre a 

materialização do discurso criminoso, o STF assim já se manifestou: 'O discurso 

discriminatório criminoso somente se materializa após ultrapassadas três etapas indispensáveis. 

Uma de caráter cognitivo, em que atestada a desigualdade entre grupos e/ou indivíduos; outra 

de viés valorativo, em que se assenta suposta relação de superioridade entre eles e, por fim; 

uma terceira, em que o agente, a partir das fases anteriores, supõe legítima a dominação, 

exploração, escravização, eliminação, supressão ou redução de direitos fundamentais do 

diferente que compreende inferior' (RHC 134.682/BA, Rel. Ministro Edson Fachin, Primeira 

Turma, julgado em 29.11.2016, processo eletrônico DJe-191, divulgado em 28.08.2017, 

publicado em 29.08.2017). Atento aos núcleos dessas 3 (três) etapas, verifica-se que a 

publicação em análise, embora possa provocar dissabor e indignação, não ultrapassa a tênue 

linha divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de crime. Falta de 

justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

513. Expediente: 1.15.000.000528/2023-03 - Eletrônico  Voto: 3692/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE J. 

NORTE/IGUATU-CE  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de ofício encaminhado pela 28ª Vara Federal do 

Ceará, com cópia de peças extraídas do Processo nº 0511887-23.2022.4.05.8100T, para 

apuração de possível prática do crime de falsidade ideológica (art. 299, CP). Consta dos autos, 

em síntese, o seguinte: (I) o investigado Antônio J.L.V. teria prestado declarações falsas no 

âmbito do referido processo judicial, no qual figurou como autor e o INSS figurou como réu; 

(II) o investigado teria apresentado versões contraditórias sobre a sua condição de segurado do 
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INSS em dois processos judiciais; (III) no Processo nº 0511887-23.2022.4.05.8100T, o 

investigado pleiteou aposentadoria por idade na condição de segurado especial (trabalhador 

rural); (IV) no Processo nº 0500070-64.2019.4.05.8100, o investigado pleiteou a concessão de 

auxílio-doença na condição de trabalhador urbano; (V) a suspeita quanto às possíveis 

declarações falsas se deu em razão de o investigado ter se declarado trabalhador urbano em um 

processo e ter se declarado trabalhador rural em outro. Oficiado, o INSS informou que os dois 

pleitos apresentados pelo investigado foram indeferidos; no entanto, o INSS reconheceu a 

existência de indícios de exercício de atividade rural por parte do investigado. A filha do 

investigado apresentou defesa; (a) afirmou que seu pai é analfabeto, sabendo somente 

"desenhar o nome"; que trabalhou muitos anos como pedreiro, parte desse período como 

profissional "avulso" - que se entendeu como autônomo - até que teve problemas na coluna e 

requereu um auxílio-saúde que fora negado; (b) desempregado, passou a ajudar a sua esposa, 

que é agricultora, na lavoura, motivo pelo qual requereu aposentadoria na condição de 

trabalhador rural, que também restou indeferida. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (I) não há, 

nos autos, conduta dolosa que se possa imputar ao investigado, tendo em vista que não restou 

demonstrado que ele tenha exercido dolosamente os núcleos do tipo do art. 299 do CP; (II) 

tem-se que os documentos reunidos nos diversos processos, judiciais e administrativo, atestam 

ser procedente a alegação da defesa, no sentido de que o investigado laborou boa parte da sua 

vida como trabalhador urbano, passando a atuar na agricultura desde 2011, quando perdeu o 

emprego e não conseguiu se recolocar no mercado de trabalho formal e urbano. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Não ficou demonstrada a prática de crime. As provas 

colhidas na investigação amparam a versão apresentada pela filha do investigado no sentido de 

que, em determinado período da vida o investigado exerceu atividade na condição de 

trabalhador urbano; e, em período diverso, exerceu atividade na condição de trabalhador rural. 

As declarações prestadas nos referidos processos trazem contradição apenas aparente, não se 

verificando, em princípio, falsidade em qualquer delas. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

514. Expediente: 1.17.000.000071/2023-54 - Eletrônico  Voto: 3286/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ESPÍRITO 

SANTO/SERRA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de ofício encaminhado pelo Ministério Público 

do Trabalho no município de São Mateus/ES, o qual narra possível conduta criminosa 

decorrente do assédio realizado aos trabalhadores da empresa Companhia de Álcool C. B., para 

obter votos a determinado candidato para Presidente da República no 1º Turno das Eleições de 

2022. Segundo os vídeos colacionados aos autos, um representante da empresa Companhia de 

Álcool C. B., participou de ato político na empresa Destilaria de Álcool S. A. S/A, tendo dito 

que 'minha posição política é a posição do governador Zema, ele é quem me socorreu na hora 

que eu mais precisei, que Serra precisou e que minas precisou; essas são minhas palavras pra 

vocês [...] e quero reforçar pra vocês, cada um aqui é livre pra votar em quem quiser, a 

consciência é sua...essa é a minha forma de trabalhar, de governar, respeitando a opinião de 

todos; a minha opinião eu falei, onde o governador Zema estiver eu estarei, assim como ele 

esta com o presidente Bolsonaro eu estou seguindo'; o ato também contou com a participação 

de um Deputado Federal e dos Prefeitos Municipais de Serra dos Aimorés e de Nanuque/MG. 

O Promotor Eleitoral promoveu o arquivamento com os seguintes fundamentos: a) Não 

obstante a possível ocorrência de ilícito trabalhista, não vislumbro, no âmbito criminal eleitoral 

qualquer fato a ser apurado; b) analisando os vídeos juntados, não há por parte do investigado 

pedido expresso de votos; ao revés, o indiciado chega a declarar que respeita a opinião política 

de todos, não obstante tenha manifestado seu apoio a determinado candidato; c) a 

jurisprudência dos tribunais eleitorais é no sentido de que sem pedido expresso de votos, não 

há a configuração, por exemplo, de propaganda antecipada; assim, se se a ausência de um 

pedido expresso de votos sequer configura propaganda antecipada, o mesmo raciocínio deve 

se aplicar ao caso em tela, onde se busca apurar possível prática de crime eleitoral; d) o direito 

penal, como ultima ratio deve intervir apenas onde outros ramos do direito não forem 

suficientes para resguardar a ordem jurídica; no caso, verifica-se que o Ministério Público do 

Trabalho instaurou procedimento para apurar os fatos noticiados no âmbito trabalhista, sendo 

suficiente para proteção do bem jurídico tutelado. Revisão de arquivamento. No caso, os fatos 

noticiados poderiam configurar, em tese, os crimes eleitorais previstos no art. 299 e art. 301 do 

Código Eleitoral (Lei nº 4.737/65); estes artigos definem como crime usar de violência ou grave 

ameaça para coagir alguém a votar, ou não votar, em determinado candidato ou partido, ou até 

mesmo dar ou prometer vantagem para o eleitor, com o fim de obter voto ou prometer 

abstenção. Entretanto, não há nos vídeos juntados aos autos qualquer conduta que se subsuma 

aos tipos penais citados. Conforme exposto, sequer existe pedido expresso de votos, muito 
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menos violência, grave ameaça ou oferecimento de vantagens para que os ouvintes votassem 

em determinado candidato. Ausência de justa causa para o prosseguimento da persecução 

penal. Homologação do arquivamento, com a ressalva do art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

515. Expediente: 1.18.000.001307/2023-32 - Eletrônico  Voto: 3582/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

GOIAS/APARECIDA DE 

GOIÂNIA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato autuada para apurar o suposto crime de uso de documento falso (CP, 

arts. 304), em razão dos seguintes fatos: no dia 17-06-2023 equipe da Polícia Rodoviária 

Federal abordou o veículo Ford/Ranger, conduzido por José A. A. M., que apresentou sua CNH 

e cópia do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV). A Polícia Rodoviária 

ao consultar o CRLV descobriu que o documento era falso, posto que constava restrição no 

veículo que inviabilizava a obtenção do CRLV. José A. A. M declarou que adquiriu o veículo 

de Francisco e que o documento (CRLV) foi encaminhado por WhatsApp, por um despachante 

de Francisco. A Procuradora oficiante promoveu o arquivamento com os seguintes 

fundamentos: (a) não caracteriza a prática do crime de falsidade ideológica 'a aposição de 

conteúdo falso em documento sujeito à verificação obrigatória pela autoridade competente, 

como é o caso dos autos em que cópia do CRLV-e, sem autenticação, foi apresentada à Polícia 

Rodoviária Federal' e (b) cópia do CRLV-e não pode ser considerado documento para fins 

penais por ausência de potencialidade lesiva. Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). 

No caso em análise, o investigado apresentou à Polícia Rodoviária Federal cópia do CRLV-e, 

o qual seria conferido pela Polícia Rodoviária. Dessa forma, verifica-se a ausência de 

potencialidade lesiva da cópia do documento apresentando. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

516. Expediente: 1.18.000.001591/2023-47 - Eletrônico  Voto: 3496/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

GOIAS/APARECIDA DE 

GOIÂNIA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, proveniente de representação formulada pela Superintendência 

Regional do Trabalho em Goiás, relatando possíveis crimes de desobediência (art. 330) e 

periclitação da vida e da saúde (art. 132), atribuídos a João B. P., na qualidade de responsável 

pela empresa Padovani P. LTDA. Segundo consta, em 18-12-2019, auditores do trabalho 

constaram irregularidades em diversos equipamentos da pessoa jurídica; em consequência, 

determinaram sua interdição até que essas inconformidades fossem sanadas; formalizaram a 

medida administrativa através do Termo de Interdição nº 4.037.752-1. Não obstante, em 

10/5/2023, em nova inspeção no local, os auditores do trabalho identificaram que João B. havia 

determinado a retomada do funcionamento daqueles equipamentos, mesmo sem sanar as 

irregularidades apontadas anteriormente; em razão disso, aplicaram a sanção prevista no art. 

201 da CLT c/c item 28.3.1 da NR 28 do MTE. O Procurador oficiante promoveu o 

arquivamento pelos seguintes motivos: a) aplica-se o Enunciado 61 da 2ª CCR; no qual consta, 

dentre outras pontos, que a configuração do crime de desobediência exige, além do mero 

descumprimento de ordem emanada de agente público, a inexistência de previsão de sanção de 

natureza civil, processual ou administrativa; b) o art. 132 tipifica 'expor a vida ou a saúde de 

outrem a perigo direto e iminente'; trata-se, portanto, de perigo concreto e iminente e não 

potencial ou hipotético como na espécie, razão pela qual, não tem lugar essa figura penal, por 

ausência de subsunção do fato à norma. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso 

IV). De fato, não há que se falar em crime de desobediência, quando já houve sanção de 

natureza administrativa para tutelar o ilícito. Cabe aplicar o Enunciado 61 desta 2ª CCR. Quanto 

ao crime do art. 132 do CP, exige-se para a configuração do crime, a existência de perigo 

concreto e doloso. O que não ocorreu no caso. O perigo concreto, que constitui o seu elemento 

objetivo, é limitado a determinada pessoa; não se confunde, portanto, o crime em questão com 

os de perigo comum ou contra a incolumidade pública; no caso. Falta de justa causa. 

Homologação do arquivamento, com as ressalvas do art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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517. Expediente: 1.18.003.000147/2023-84 - Eletrônico  Voto: 3583/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE RIO 

VERDE/JATAÍ-GO  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir do envio de dois Relatórios de Ação Fiscal realizado 

por servidores do Ministério do Trabalho e Emprego, Ministério Público do Trabalho, 

Defensoria Pública da União e Polícia Federal para averiguar denúncias referentes ao trabalho 

análogo à condição de escravo em diversos municípios goianos. A fiscalização ocorreu no dia 

08-02-2023 em duas carvoarias no Município de Caçu/Go e três carvoarias em Itajá/Itarumã. 

No Relatório de Ação Fiscal consta a seguinte conclusão: 'Após fiscalizar a primeira carvoaria 

(no Assentamento Raposa Serra do Sol), onde foram constatadas várias irregularidades, nossa 

equipe se dirigiu para a segunda carvoaria (Fazenda Cervo), onde também foram constatadas 

várias irregularidades. Todavia, em nenhuma delas restou configurado 'trabalho análogo ao de 

escravo'. (...) No decorrer da ação fiscal não restou caracterizada a prática de submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo.' O Procurador oficiante promoveu o 

arquivamento nos seguintes termos 'Consoante documentação encaminhada foram realizadas 

fiscalizações em duas carvoarias no município de Caçu/GO e em três carvoarias na região de 

Itajá/GO e Itarumã/GO. Entretanto, não restou constatada a prática do delito tipificado no art. 

149 do Código Penal (redução a condição análoga à de escravo) em nenhuma delas.'. Revisão 

de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Inicialmente, cumpre pontuar que a violação das 

regras trabalhistas ou descumprimento de normas de segurança e higiene, por si só, ou mesmo 

a precariedade de condições de moradia não enseja a tipificação do crime previsto no art. 149 

do CP. Deve-se distinguir a existência de condições degradantes de trabalho da existência de 

condições precárias. Tal situação é censurável, mas não configura o crime do art. 149 do CP. 

Para a configuração de redução de trabalhador à condição análoga à de escravo, faz-se 

necessária a completa sujeição da pessoa que tenha relação de trabalho ao poder do sujeito 

ativo do crime. No caso, o que se constatou foi a precariedade do alojamento dos trabalhadores, 

ausência de registro dos trabalhadores, não fornecimento de EPI, dentre outras irregularidades. 

Por outro lado, não há indícios de que os trabalhadores foram submetidos à jornada extenuante, 

condições degradantes de trabalho ou com imposição de restrição da liberdade de locomoção. 

Inclusive, os fiscais afirmaram que não verificaram condições análogas a de escravo, mas sim, 

irregularidades trabalhistas. Materialidade delitiva não evidenciada. Ausência de justa causa 

para prosseguir as investigações. Homologação do arquivamento. Precedentes da 2ª CCR: 

JF/CE-0804623-76.2022.4.05.8100; 850ª Sessão de 27-06-2022; NF ' 1.22.007.000015/2022-

17, 857ª Sessão de 22-08-2022.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

518. Expediente: 1.19.000.000430/2023-07 - Eletrônico  Voto: 3577/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

MARANHÃO  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada para apurar possíveis crimes resultantes de participação de 

Miquéias R.S.R., Flávia T.B.S.B.C. e Arisson A.S.L., em atos antidemocráticos, contrários ao 

resultado da eleição presidencial; a noticiante narra que as três pessoas teriam participado, 

ainda no ano de 2022, de um acampamento em frente ao 24º Batalhão de Infantaria de Selva, 

localizado na Praça Duque de Caxias, na cidade de São Luís. Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, IV). O resultado das eleições de 2022 fez crescer um movimento de protesto e 

insatisfação. Um grupo expressivo de manifestantes efetuou uma série de publicações em redes 

sociais questionando, essencialmente, a lisura do sistema eleitoral democrático brasileiro, a 

higidez e a representatividade dos Deputados e Senadores e as decisões do STF que permitiram 

a soltura e a possibilidade de candidatura de Luiz Inácio Lula da Silva ao cargo de Presidente 

da República. As manifestações chegaram ao auge, no dia 08-01-2023, quando uma turba 

violenta e antidemocrática avançou contra os prédios do Congresso Nacional, do Palácio do 

Planalto e do STF, fazendo referência expressa aos desígnios de 'tomada de poder', em uma 

investida que 'não teria dia para acabar'. No âmbito do Ministério Público Federal foi instituído 

o Grupo Estratégico de Combate aos Atos Antidemocráticos - GCAA (Portaria PGR/MPF nº 

24, de 11-01-2023), destinado ao desenvolvimento de atividade coordenada junto ao STF e 

demais instâncias de atuação do MPF na apuração de condutas relacionadas aos atos 

antidemocráticos, que identificou a existência de diferentes núcleos de concorrentes que devem 

ser responsabilizados, conforme a modalidade de participação na empreitada criminosa, quais 

sejam: 1) núcleo dos instigadores e autores intelectuais dos atos antidemocráticos; 2) núcleo 

dos financiadores dos atos antidemocráticos; 3) núcleo das autoridades de Estado responsáveis 
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por omissão imprópria; e 4) núcleo de executores materiais dos delitos. O GCAA já ofereceu 

mais de 1.000 (mil) denúncias. Ocorre que não há nos autos elementos mínimos de que a 

investigada tenha participado dos atos criminosos ocorridos em 08/01/2023 e o fato narrado, 

por si só, embora possa provocar dissabor e indignação, não reúne elementos suficientes que 

justifiquem o prosseguimento da persecução penal. Arquivamento que não gera coisa julgada, 

podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). 

Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

519. Expediente: 1.20.000.000896/2023-83 - Eletrônico  Voto: 3247/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MATO 

GROSSO/DIAMANTINO/JUÍNA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir do envio de cópia da ação ordinária ajuizada por Odete 

M. F. em face do Município de Campo Julio/MT, postulando a indenização por danos morais 

decorrente de suposto acidente de trabalho, ocorrido em 2009. A autora Odete pleiteava o 

recebimento de pensão vitalícia em razão da perda de sua capacidade laborativa. O Juiz de Direito 

julgou improcedente o pedido e determinou a remessa dos autos ao MPF para análise de possível 

recebimento indevido de benefício do INSS (auxílio doença). A Procuradora oficiante promoveu 

o arquivamento por ausência de justa causa com os seguintes fundamentos: a) Odete requereu ao 

INSS auxílio acidente, o que foi indeferido pelo INSS em razão da não comprovação de acidente 

em serviço; b) O INSS concedeu auxílio doença a Odete, haja vista ter constatado por perícia a 

inaptidão laborativa; c) Odete juntou nos autos da ação ordinária laudos médicos que comprovam 

sua inaptidão laborativa, portanto, não há indícios de que Odete requereu, mediante fraude, o 

auxílio doença; d) o fato de Odete ter ajuizado ação ordinária por suposto acidente de trabalho, que 

foi julgada improcedente, 'nada afeta sua relação jurídica com o INSS'. Na ação ordinária, Odete 

não comprovou a correlação entre a sua incapacidade laborativa e o suposto acidente de trabalho. 

Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Da análise dos autos, não se depreende 

a ocorrência da materialidade. Conforme ressalvado pela Procuradora oficiante, o auxílio doença 

era devido, posto que o INSS realizou perícia e atestou a incapacidade laborativa da investigada 

para percepção do auxílio doença. Ausência de justa causa. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

520. Expediente: 1.22.005.000088/2023-00 - Eletrônico  Voto: 3691/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

MONTES 

CLAROS/JANA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de ofício encaminhado pelo 21º Ofício da PR-

MG, com cópia de documentos extraídos dos autos do Inquérito Civil nº 

1.22.005.000245/2018-10, para apuração de possível conduta delitiva consistente na 

apresentação de documento ideologicamente falso ou de fraude processual, previstos no art. 

299 e art. 347 do CP. Consta dos autos, em síntese, o seguinte: (I) o IC nº 

1.22.005.000245/2018-10 foi instaurado com o objeto apurar as medidas necessárias ao 

reconhecimento/demarcação do território tradicional denominado Vale das Cancelas (habitado 

pela Comunidade dos Geraizeiros e localizado no Município de Grão Mogol/MG); (II) no 

âmbito do referido IC, a Comissão de Direitos Humanos e Minorias da Câmara de Deputados 

apresentou ofício no qual noticiou que a empresa R.R.A. S.A. estaria 'plantando e colhendo 

eucalipto e pinus' nas 'áreas dos cemitérios do Território Tradicional dos Geraizeiros Vale das 

Cancelas, localizadas entre os municípios de Padre Carvalho e Gran Mogol'; (III) oficiada no 

âmbito do referido IC, a empresa R.R.A. S.A. negou o plantio de árvores nas áreas dos 

cemitérios tradicionais; (IV) a Comunidade dos Geraizeiros asseverou que a resposta da 

empresa R.R.A. S.A. não é atinente aos cemitérios em questão e que a empresa apresenta 

informações relativas a outros locais no intuito de confundir a justiça. A Procuradora da 

República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento, conforme os seguintes 

fundamentos: (a) nenhum dado técnico referente à precisão da área explorada foi apresentado 

à empresa para que esta confirmasse ou negasse os fatos que lhe foram imputados; (b) ao negar 

o fato referindo-se a dois cemitérios que, em específico, não se encontram localizados na área 

ocupada tradicionalmente, a empresa, segundo confirmado pela própria Comunidade dos 

Geraizeiros, não prestou informação falsa (ainda que apresentada resposta evasiva); (c) quanto 

à possível prática do crime previsto no art. 347 do CP, tem-se que as informações prestadas 

pela empresa em nada implicam alteração sobre o lugar dos fatos (região dos cemitérios), 
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limitando-se a ostentar o caráter de meras declarações prestadas em petição endereçada ao 

MPF. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Não está demonstrada a prática de 

crime. Pelo que consta dos autos, a empresa apresentou reposta genérica, sem prestar 

informações precisas; não há indícios de prestação de informações falsas. Não se verifica a 

existência de indícios da prática de crime, suficientes à deflagração de persecução penal. 

Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

521. Expediente: 1.22.013.000077/2023-12 - Eletrônico  Voto: 3589/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE POUSO 

ALEGRE/ P. C  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de representação protocolada por Rafael R. N. 

com o seguinte teor: 'Michele S. B. (...) é proprietária de uma empresa sem CNPJ chamada 

Design B. Com site (...) e página no Facebook (...) segundo o que é visto em registro, desde 

2014. (...) Segundo ela havia dito em 2020, a empresa havia parado as atividades, mas há 

publicações posteriores a esta data e o site estava no ar (...) Ela foi avisada que seria denunciada 

por sonegação fiscal, visto que não há CNPJ, ainda assim manteve seu site e página publicados 

(...)Seu carro de placa GTO 5523 está no nome de seu pai. Salvo engano, ele não tem carta de 

motorista, e vai de bicicleta até o sítio em que é alegadamente proprietário, situado na fazenda 

Santo Antônio,(...) Peço celeridade nas investigações para que não haja ocultação de provas, 

tendo em vista que já tiraram os referidos sites sem CNPJ do ar (...)'. O Procurador oficiante 

promoveu o arquivamento com os seguintes fundamentos: (a) o representante foi instado a 

complementar os fatos, tendo em vista que noticia suposta sonegação fiscal atribuída a Michele. 

O representante apresentou resposta afirmando que 'uma vez comprovada que a denunciada 

não é hipossuficiente, a mesma deve ressarcir o Estado por ter solicitado e conseguido defensor 

público, além de responder por falsidade ideológica'; (b) a Receita Federal informou que não 

existe procedimento fiscal em desfavor de Michele. Assim, não há crédito tributário 

constituído; (c) a suposta falsidade é de suposta falsificação de declaração de hipossuficiência 

para atuação da Defensoria Pública do Estado em processo que tramita na Vara Cível de Poços 

de Caldas, portanto, não há interesse federal; (d) o fato de a representada ter veículo em nome 

de seu pai, por si, só não configura ilícito. Inclusive o representante desconhece possível origem 

ilícita dos recursos da representante. Esta 2ª CCR, em 08-08-2023, por decisão monocrática, 

homologou o arquivamento com fundamento no art. 4º, inciso III da Resolução n. 174/CNMP: 

'Art. 4º. A Notícia de Fato será arquivada quando: (...) III ' for desprovida de elementos de 

prova ou de informação mínimos para o início de uma apuração, e o noticiante não atender à 

intimação para complementá-la.'. O representante se insurgiu contra o arquivamento, em 

síntese, afirma que a Receita Federal deve analisar o histórico de Michele e os fatos noticiados 

e que é possível a quebra de sigilo, pois 'a jurisprudência considera que a posse de bens 

registrados em nome de terceiros indica ocultação de bens'. O Procurador oficiante manteve o 

arquivamento, pois 'a Receita Federal, ao ter acesso aos termos da presente investigação, não 

identificou indícios de infrações tributárias por parte de MICHELE S. e pontuou que não há 

razões que justifiquem a inclusão de referida contribuinte em programa de fiscalização fiscal. 

Nessa linha, mostra-se absolutamente descabido o interesse do representante em ter a quebra 

de sigilo de dados de MICHELE S., sem que haja elementos aptos e idôneos a justificar a 

medida.'Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Da análise dos autos, não há 

descrição de elementos mínimos que possam ensejar a instauração de uma investigação 

criminal. Ausência da descrição de fatos e as suas circunstâncias. A representação é desprovida 

de elementos mínimos para iniciar uma apuração (art. 4, III da Resolução CNMP n. 174/2017). 

Manutenção do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

522. Expediente: 1.22.020.000116/2023-92 - Eletrônico  Voto: 3476/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE JUIZ DE 

FORA-MG  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato autuada a partir de cópia do Inquérito Civil n.1.22.001.000108/2022-

93 para apurar suposta prática do crime previsto no art. 169 do CP (apropriação de coisa havida 

por erro). O inquérito cível foi instaurado a partir de representação de Lucas S. F. solicitando a 

atuação do MPF nos seguintes fatos: a) é ex-servidor do INSS, exonerado em 24-05-2019; (b) 
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em 09-05-2022 foi surpreendido com a reativação de seu vínculo com INSS, a partir de um 

erro operacional do INSS na implementação do Sistema Integrado de Administração de 

Recursos Humanos; (c) com a reativação do seu vínculo com o INSS, recebeu salário em maio 

e junho de 2002. E requer a expedição de GRU para devolução do salário; (d) atualmente possui 

vínculo com outro órgão público, cargo não acumulável, razão pela qual requereu a atuação do 

MPF para revogação do ato que reativou seu vínculo com o INSS, posto que não obteve êxito 

em solucionar administrativamente no INSS. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento 

por atipicidade da conduta e ausência de dolo, uma vez que os fatos foram noticiados pelo 

próprio Lucas, que requereu a expedição de GRU para devolução do salário recebido por erro 

do INSS. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). No caso, não se extrai dos autos 

dolo de Lucas em apropriar-se do salário equivocadamente depositado em sua conta por erro 

do INSS. Ao contrário, Lucas adotou todas as medidas administrativas para devolução do valor 

depositado por erro em sua conta. Falta de justa causa para persecução penal. Homologação do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

523. Expediente: 1.23.000.000552/2023-62 - Eletrônico  Voto: 3291/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

PARA/CASTANHAL  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de noticia de fato, instaurada para apurar possível crime previsto no art. 16 da Lei n° 

10.826/2003, em razão dos seguintes fatos: no dia 15-01-2023, equipe de fiscalização de 

embarque do Aeroporto Internacional de Belém Val de Cans - Belém, acionou agente de polícia 

federal em razão de Ellen M. portar dentro de sua bolsa 1 (uma) munição de calibre .44 

desacompanhada da respectiva arma de fogo. Inquirida, a investigada declarou que 'faz parte 

de um grupo de espírita da vertente Umbanda; Que a munição é guardada como forma de 

proteção espiritual; Que recebeu a munição em um encontro do grupo religioso; Que não sabia 

que poderia ter problemas com o sistema de justiça ao andar com a munição". Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Aplica-se o princípio da insignificância no caso. A 

apreensão de uma munição desacompanhada de arma de fogo denota uma ofensividade mínima 

da conduta. Precedente da 2ª Câmara: 1.32.000.000665/2018-91, 726ª Sessão de Revisão, de 

08-10-2018, unânime. Precedente do STJ: 'A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 

alinhando-se ao Supremo Tribunal Federal, tem entendido pela possibilidade da aplicação do 

princípio da insignificância aos crimes previstos na Lei 10.826/03, a despeito de serem delitos 

de mera conduta, afastando, assim, a tipicidade material da conduta, quando evidenciada 

flagrante desproporcionalidade da resposta penal' (RESP n° 1.735.871, 6ª Turma, Min. Nefi 

Cordeiro, julgado em 12/6/2018). Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

524. Expediente: 1.23.000.001349/2023-11 - Eletrônico  Voto: 3688/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

PARA/CASTANHAL  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato eleitoral, remetida ao Ministério Público Eleitoral, por meio do 

Núcleo Eleitoral, para apuração de possíveis irregularidades em postagem na internet. Consta 

dos autos, em síntese, o seguinte: (I) o médico Allan H.F.R. teria publicado vídeo na rede social 

Instagram; no vídeo o médico menciona o presidente Jair Bolsonaro, logo após a realização de 

um parto e solicita aos pais do recém-nascido que eles declarassem voto no referido presidente; 

(II) o vídeo foi produzido no dia 22-10-2022, na Maternidade do Povo, em Belém/PA; (III) a 

manifestação do médico no vídeo é a seguinte: 'Eu sou Gael, já nasci 22 e vou votar no 

Bolsonaro. Eu vou começar a reclamar aqui no hospital para diferenciar o negócio do pai, eles 

botam uma roupa vermelha. O doido não vem dizer que vai votar no Lula. Rapaz, tu quer (sic) 

que eu vá já embora e nem opere ela'; (IV) realizada a oitiva do médico investigado, este 

declarou o seguinte: (a) o vídeo foi gravado com autorização dos pais e publicado com a 

concordância de ambos em uma rede privada (Instagram) para que outros familiares tivessem 

acesso ao nascimento da criança; (b) o fato ocorreu em 22-11-2022, depois das eleições 

presidenciais; (c) foi uma brincadeira, com o vídeo realizado em alusão à data de nascimento 

do recém-nascido; (d) o pai da criança é seu amigo de longa data; (e) não houve intenção de 

angariar voto, nem constranger os envolvidos a votar no candidato mencionado; (V) consta de 

informação do MP-PA que o pai do recém-nascido afirmou que as imagens estão fora de 

contexto e que ele e sua esposa não se sentiram coagidos pelo médico. Apura-se a possível 

prática dos crimes previstos no art. 299 e art. 301 do Código Eleitoral. O Promotor Eleitoral 
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oficiante promoveu o arquivamento do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: não 

se observa qualquer prova de autoria e materialidade de crime eleitoral. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). A gravação do vídeo por parte do médico 

investigado configura conduta totalmente inadequada, sob o ponto de vista da ética médica; no 

entanto, não se verifica a existência de indícios da prática de crime eleitoral; não é possível 

identificar efetiva coação para que os pacientes votem em determinado candidato. Trata-se de 

conduta a ser analisada pelo Conselho Profissional respectivo. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

525. Expediente: 1.23.000.002539/2022-67 - Eletrônico  Voto: 3700/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

PARA/CASTANHAL  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. USO DE DOCUMENTO FALSO. FALSIDADE IDEOLÓGICA. 

APRESENTAÇÃO DE TRCT E CTPS EM PROCESSO JUDICIAL COM INFORMAÇÕES 

CONTRADITÓRIAS EM COTEJO COM OUTRAS PROVAS CONSTANTES DOS 

AUTOS. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ATIPICIDADE DO ESTELIONATO 

JUDICIAL. DESCONSIDERAÇÃO PELO JUÍZO DAS INFORMAÇÕES 

POSSIVELMENTE FALSAS. REMESSA À 2ª CCR. VERIFICADA CONTRADIÇÃO. 

AUSÊNCIA DE INDÍCIOS CONSISTENTES DE FALSIDADE. AUSÊNCIA DE 

PREJUÍZO. INFORMAÇÕES SUSPEITAS DESCONSIDERADAS. HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de ofício encaminhado 

pela Polícia Federal, para fins de controle externo, com pedido de reconsideração quanto à 

instauração de inquérito policial. O expediente, no âmbito da Polícia Federal, teve início a partir 

de comunicação encaminhada pelo Juízo da Vara do Trabalho de Breves, noticiando possível 

crime de uso de documento falso ou falsidade ideológica. 1.1. Consta dos autos, em síntese, o 

seguinte: (I) Luiz P.M., preposto da empresa reclamada nos autos da Ação Trabalhista nº 

0000070-80.2022.5.08.0104, teria apresentado, em juízo, Termo de Rescisão de Contrato de 

Trabalho (TRCT) e CTPS com informações falsas, supostamente com o intuito de ludibriar o 

juízo; (II) em sede de recurso ordinário, o TRT 8ª Região proferiu decisão assim ementada: A 

presunção relativa de veracidade do TRCT e das anotações realizadas em CTPS pode ser elidida 

pelas demais provas em contrário produzidas no feito. No presente caso, as informações 

contraditórias nos documentos e a confissão do preposto culminaram com a invalidade dos 

documentos juntados, sendo devido o pagamento da multa do Art. 477, da CLT. Recurso da 

reclamada improvido. 1.2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do 

procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (I) Ainda que a intenção do preposto fosse 

a obtenção de vantagem ilícita, estar-se-ia diante da figura do estelionato judiciário, ou 

estelionato judicial, conduta esta considerada atípica; (II) o Juiz do Trabalho teve acesso à 

informação supostamente inverídica a respeito das informações contidas no TRCT e na CTPS 

(rememora-se que não há certeza sobre a falsidade das informações, embora sejam 

divergentes), ao ouvir o preposto em audiência, o que permitiu que chegasse às suas próprias 

conclusões, proferindo a decisão judicial que deu ganho de causa ao reclamante em primeira 

instância, que foi confirmada em grau recursal. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, IV). 2.1. Não se verifica a prática de crime nos fatos noticiados. Primeiramente, cumpre 

destacar que as conclusões do Juízo do Trabalho e do TRT 8ª Região, quanto à possível 

falsidade dos documentos apresentados (TRCT e CTPS), não indicam indícios consistentes de 

que tenha havido fraude nos documentos; com efeito, os órgãos judiciais limitaram-se a 

constatar contradição entre as informações constantes dos documentos e as declarações do 

preposto da empresa reclamada. 2.2. Além disso, na linha da fundamentação apresentada pelo 

Procurador da República oficiante, tais fatos têm sido considerados atípicos pelo STJ, 

notadamente quando (a) não há prejuízo e (b) a possível existência de informações falsas no 

documento é verificada no âmbito do processo judicial, à luz das demais provas constantes dos 

autos. Nesse sentido: HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. USO DE 

DOCUMENTO FALSO. ART. 299, C/C ART. 304, DO CP. TRANCAMENTO DA AÇÃO 

PENAL. ATIPICIDADE DA CONDUTA. (...) 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça considera atípica a figura do "estelionato judiciário", consistente no uso de documentos 

particulares, como procuração e declaração de hipossuficiência, com informações 

inconsistentes, não condizentes com a realidade. Entende-se que tais documentos gozam de 

presunção relativa de veracidade, passíveis de prova em contrário no curso do devido processo 

legal. Precedentes. 3. Estando imputada conduta atípica, consistente no uso de documentos 

particulares, procuração e declaração de hipossuficiência, especificamente quanto à indicação 

de endereço, necessário trancar a ação penal 4. Ordem concedida, confirmada a liminar, para 

trancar a Ação Penal n. 5012490-96.2019.4.04.7002, em trâmite no Juízo da 3ª Vara Federal 

de Foz do Iguaçu/PR. (HC n. 664.970/PR, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira 

Seção, julgado em 25/8/2021, DJe de 13/9/2021.). 3. Homologação do arquivamento.  
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

526. Expediente: 1.24.000.001697/2022-62 - Eletrônico  Voto: 3392/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARAIBA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir do envio pelo IBGE do Processo Administrativo nº 

0020681.00000248/2019-59, no qual apurou-se suposta prática de ilícito atribuída aos 

servidores do IBGE David J. C. F e Djaci C. Q. O referido Processo Administrativo foi 

instaurado a partir de representação de José L. S. G. que noticiou que os servidores do IBGE 

David J. C. F e Djaci C. Q. dificultaram a sua contratação como Agente de Pesquisa e 

Mapeamento, o que poderia caracterizar a suposta prática de prevaricação (art. 319 do CP). 

Entretanto, após o regular trâmite do Processo Administrativo não se comprovou o ilícito. 

Assim, a Procuradoria Federal do IBGE sugeriu o envio de cópia dos autos para o MPF para 

analisar a suposta prática de crime de calúnia e uso de documento falso atribuída a José L. S. 

G. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento, com os seguintes 

fundamentos: (1) ausência de representação dos servidores do IBGE em relação ao crime de 

calúnia; (2) considerando o tempo decorrido dos fatos, outubro de 2019, os servidores do IBGE 

decaíram do direito de representação (art. 103 do CP). (3) ausência de materialidade do crime 

de uso de documento falso. José L. apresentou ao IBGE cópia de sua RG, que não foi 

autenticada pelo servidor David J., pois o documento original encontrava-se ilegível no campo 

'data da expedição'. Ressalta-se, ainda, que não houve suspeitas quanto a possível falsificação 

do documento no momento de sua apresentação. Por outro lado, as demais informações do RG 

são compatíveis com as informações da certidão de nascimento de José L. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Conforme ressalvado pelo Procurador oficiante, o 

crime de calúnia só se procede mediante representação dos ofendidos (art. 141, II, c/c art. 145, 

parágrafo único, do CP). Contudo, não houve representação dos ofendidos e em suas 

declarações no Processo Administrativo não é possível extrair o desejo do ofendido em punir 

José L. Também não se verificou indícios de materialidade do crime de uso de documento falso. 

Ausência de justa causa para continuidade das investigações. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

527. Expediente: 1.24.002.000216/2023-62 - Eletrônico  Voto: 3145/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE SOUSA-

PB  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ART. 171, § 3º DO 

CP. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS MÍNIMOS PARA CONTINUIDADE DAS APURAÇÕES. 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO COM A RESSALVA DO ART. 18 DO CPP. 1. 

Trata-se de notícia de fato autuada a partir da NVC n. 2021.0080994-DPF/PAT/PB 

encaminhada pela Polícia Federal para apurar a suposta prática de crime previsto no art. 171, § 

3º do CP. 1.2. Os fatos foram noticiados por representante anônimo, o qual noticia que o médico 

perito do INSS Fabrício B. F. emitia parecer desfavorável ao requerente do benefício 

previdenciário para que este contratasse sua esposa, a advogada Adelisnilda S. R. F., e obtivesse 

o benefício judicialmente. Consta, na representação anônima, que seriam cooptadas pessoas 

cujos benefícios previdenciários foram indeferidos nos municípios de João Pessoa, Cabedelo e 

Bayeux para realizar perícia em Catolé do Rocha/PB, onde atua o perito Fabrício, apresentando 

atestado médico ideologicamente falso, emitido pelos ortopedistas Dinaldo W. F. e João S. L. 

1.3. A Autoridade Policial solicitou ao INSS: a) lista dos requerentes do benefício de 

aposentadoria por incapacidade, no período de 01-01-2021 a 30-09-2022, na agência do INSS 

em Catolé do Rocha; (b) lista dos benefícios de aposentadoria por invalidez indeferidos pela 

Agência do INSS em Catolé do Rocha no período de 01-01-2021 a 30-09-2022; (c) lista dos 

requerentes que foram periciados pelo médico perito Fabrício B. F. e tiveram seu benefício 

negado e posteriormente concedido por decisão judicial e (d) lista dos requerentes de benefício 

com atestados médicos emitidos pelos médicos Dinaldo W. F. e João S. L. 1.4. O Relatório de 

Análise de Polícia Judiciária nº 1760509/2023 constam as seguintes informações: 'Foram 

identificados um total de 3.348 requerimentos de benefícios por incapacidade, divididos entre 

as seguintes espécies: Auxílio Doença Previdenciário, Amparo Social Pessoa Portadora 

Deficiência, Aposentadoria por Invalidez Previdenciária, Auxílio Acidente Previdenciário e 

Auxílio Inclusão à Pessoa com Deficiência. (Planilha 01) (...) Quanto ao volume total de 

requerimentos de Aposentadorias por Invalidez Previdenciária indeferidos na unidade de 

atendimento do INSS em Catolé do Rocha/PB, dentro da faixa de tempo solicitada, 
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encontramos somente 2 registros. Ambos foram indeferidos pelo mesmo motivo, qual seja, 

'recebimento de outro benefício). (...) No entanto, relativo aos requerimentos de Amparo Social 

a Pessoa Portadora Deficiência, tivemos 202 ocorrências de indeferimentos, por motivos 

diversos, conforme destacado na planilha 03 em anexo. (...) Em análise aos dados enviados, 

observa-se que efetivamente foram identificados um total de 204 (duzentos e quatro) 

indeferimentos num universo de 3.348 requerimentos de benefícios por incapacidade, sendo 2 

(dois) em requerimentos de aposentadorias por invalidez previdenciária e 202 (duzentos e dois) 

em requerimentos de amparo social a pessoa portadora de deficiência. Dentre os 204 

requerentes que tiveram seus pedidos indeferidos, apenas um, CLEONEIDE P. B., tem como 

procuradora a senhora ADELISNILDA S. R. F. Conforme Planilha 09, observa-se que o 

médico perito FABRICIO B. F. atuou em 2.765 requerimentos na área de competência da APS 

Catolé do Rocha/PB, entre janeiro/2021 e setembro/2022, distribuídos da seguinte forma: - 16 

(dezesseis) solicitações de Amparo Social a Pessoa Portadora de Deficiência, com 6 (seis) 

pareceres contrários; 02 (duas) solicitações de Aposentadoria por Invalidez Previdenciária, com 

01 (um) parecer contrário; - 32 (trinta e duas) solicitações de Auxilio Doença por Acidente de 

Trabalho, com 06 (seis) pareceres contrários; - 2.715 (duas mil setecentos e quinze) solicitações 

de Auxílio Doença Previdenciário, com 1.187 (um mil cento e oitenta e sete) pareceres 

contrários. Deste total de pareceres contrários emitidos pelo médico perito FABRICIO B. F., 

apenas 15 (quinze) desses beneficiários tem como procuradora a senhora ADELISNILDA S. 

R. F. Por fim, em relação aos médicos DINALDO W. F., CRM/PB 6338, e JOÃO S. L., 

CRM/PB 7417, os nomes constantes da lista de solicitantes não aparecem em processos 

judiciais onde a senhora ADELISNILDA DE S. R F. seja procuradora. Portanto, ante os dados 

enviados pelo Núcleo Regional da Coordenação-Geral de Inteligência Previdenciária e 

Trabalhista da Paraíba, em cotejo com a denúncia anônima, temos que os fatos propalados nesta 

não se confirmam." 1.5. Após as informações encaminhadas pelo INSS e análise dos dados 

pelo agente da polícia federal (Relatório de Análise de Polícia Judiciária nº 1760509/2023), a 

Autoridade Policial sugeriu o arquivamento diante da ausência de justa causa para instauração 

de inquérito policial. 1.6. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento sob a ausência de 

justa causa para prosseguir no feito, posto que não foram colhidos indícios mínimos da prática 

de crime noticiada pelo representante anônimo. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, IV). 2.1. Com objetivo de se confirmar os fatos noticiados foi realizado o cruzamento dos 

dados entre os benefícios indeferidos pelo médico perito Fabrício e se estes benefícios 

indeferidos foram posteriormente concedidos por decisão judicial, com atuação da advogada e 

esposa de Fabrício. Contudo, constatou-se que Fabrício atuou na perícia de 2.765 

requerimentos, dentre os quais 1200 foram indeferidos por parecer desfavorável de Fabrício. 

Dentre os benefícios indeferidos, apenas 15 requerentes ajuizaram ação judicial, tendo como 

advogada Adelisnilda S. R. F., esposa de Fabrício. 2.3. Dessa forma, as diligências efetivadas 

demonstraram, por ora, a ausência de indícios mínimos da materialidade do crime. 2.4. Noutro 

giro, há possibilidade das apurações serem reabertas, caso haja novos fatos/provas (art. 18 do 

CPP). Ausência, por ora, de justa causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do 

arquivamento, com a ressalva do art. 18 do CPP.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

528. Expediente: 1.25.000.000304/2023-47 - Eletrônico  Voto: 3625/2023 Origem: 

PROCURADORIA 

REGIONAL DA 

REPÚBLICA DA 4ª 

REGIÃO  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada no âmbito do Ministério Público Eleitoral do Estado do 

Paraná e remetida, por declínio de atribuição, à Procuradoria Regional da República da 4ª 

Região. Cuida-se de eventual crime do art. 286 do CP, atribuído ao Prefeito do Município de 

Pato Branco/PR, Robson Cantu, que, entrevistado por repórter da emissora Rede Humaitá de 

Televisão, enquanto acompanhava manifestação na Rodovia BR-280, em 01.11.2022, teria 

supostamente incitado terceiros a cometerem crimes, com as seguintes falas: 'A gente é 

democrata, a gente está no executivo, a gente tem que olhar os dois lados. Mas aqui está vendo 

que o povo está trabalhando, o povo sofrido, o povo que está aqui no dia a dia, ele está junto 

com o nosso mito, o nosso Bolsonaro, e eu acho que é uma reivindicação totalmente correta. 

Se nós olhássemos o que aconteceu com o Supremo e o que aconteceu na mídia nacional, a 

gente viu que estava totalmente contra o nosso presidente. Então eu acho que essa é uma 

reivindicação correta. Acho que o brasileiro é democrata, é um país onde a gente tem que estar 

aqui reivindicando o que nós achamos correto, e aqui, quem está aqui, é o povo trabalhador 

sofrido, é o povo que levantou a bandeira da bandeira brasileira. A nossa cor não vai mudar, 

não. E acho que isso que é bonito. Acho que o povo brasileiro acordou. Que nós sempre éramos 

mercês de ficar calado. E hoje, não, nós temos que ter voz. E acho que essa reivindicação é 

correta. Eu sou a favor e parabéns a esses corajosos que estão deixando seus afazeres, suas 
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empresas, você olha aqui profissionais liberais, produtores, pessoas do bem, que querem o bem 

do Brasil. Ninguém tá brigando aqui. Você vê, ó, não tem....o que precisa passar aqui, uma 

ambulância, um ônibus, um perecível, um leite, eles estão deixando passar tranquilo. Agora, a 

reivindicação é para o Supremo tomar vergonha na cara. É isso que nós precisamos, tá. Porque, 

se você olhar, quando Bolsonaro entrou, tudo o que ele falou, ele sentiu na pele os quatro anos: 

a imprensa contra ele. A imprensa do mal contra ele. Você acha que .... eu não votei pelo 

Bolsonaro, pelas palavras dele. Eu votei pro Bolsonaro, pelas ações que ele fez pelo Brasil. E 

olha o que ele fez: foi o único presidente que eu vi, que abriu mão de impostos. Quais os 

presidentes que abriu mão de impostos? Foi ele. E eu falo uma coisa: o prefeito que não 

trabalhou pro Bolsonaro é ingrato. Porque nós nunca tivemos oportunidade, em dinheiro, como 

estamos tendo, com o governo Bolsonaro. Ele cuidou da saúde, ele cuidou da educação, da 

infraestrutura, ele cuidou da segurança. Foi um presidente que olhou pro povo, tá? Sem o que 

sempre nós sempre ouvíamos... populismo. Populismo nós não queremos. Queremos dignidade 

e respeito. Tira o imposto que o brasileiro sabe trabalhar e vai fazer esse gigante, tá, mostrar 

quem somos no mundo.' Inicialmente o feito foi encaminhado à PGR, em razão do suposto 

descumprimento da decisão de liberar as rodovias proferida pelo STF; porém, entendeu-se que 

a decisão proferida na ADPF 519/DF foi direcionada à Polícia Rodoviária Federal e às Polícias 

Militares Estaduais; não houve direcionamento expresso aos chefes dos Poderes Executivos 

municipais, pelo que não haveria o vislumbrado crime de desobediência. A PGR encaminhou 

novamente os autos à PRE para apuração de eventual prática dos crimes previstos no art. 296 

do Código Eleitoral e do art. 286 do Código Penal. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento, ao argumento de que 'Apesar de ter demonstrado apoio aos 

manifestantes, que bloqueavam a rodovia, é importante ressaltar que o prefeito estava se 

referindo àquela situação específica, que não contemplava depredação, violência ou grave 

ameaça aos usuários da via. Tanto que ele elogiou o fato de que os manifestantes estavam 

liberando a estrada para a passagem de uma ambulância, um ônibus, um perecível, um leite, 

eles estão deixando passar tranquilo.' Revisão de arquivamento. O resultado das eleições de 

2022 fez crescer um movimento de protesto e insatisfação. Um grupo expressivo de 

manifestantes efetuou uma série de publicações em redes sociais questionando, essencialmente, 

a lisura do sistema eleitoral democrático brasileiro, a higidez e a representatividade dos 

Deputados e Senadores e as decisões do Supremo Tribunal Federal que permitiram a soltura e 

a possibilidade de candidatura de Luiz Inácio Lula da Silva ao cargo de Presidente da 

República. Tais manifestações chegaram ao auge, no dia 08/01/2023, quando uma turba 

violenta e antidemocrática avançou contra os prédios do Congresso Nacional, do Palácio do 

Planalto e do Supremo Tribunal Federal, fazendo referência expressa aos desígnios de "tomada 

de poder", em uma investida que "não teria dia para acabar". No âmbito do Ministério Público 

Federal foi instituído o Grupo Estratégico de Combate aos Atos Antidemocráticos - GCAA 

(Portaria PGR/MPF nº 24, de 11 de janeiro de 2023), destinado ao desenvolvimento de 

atividade coordenada junto ao Supremo Tribunal Federal e demais instâncias de atuação do 

MPF na apuração de condutas relacionadas aos atos antidemocráticos, que identificou a 

existência de diferentes núcleos de concorrentes que devem ser responsabilizados, conforme a 

modalidade de participação na empreitada criminosa, quais sejam: 1) núcleo dos instigadores 

e autores intelectuais dos atos antidemocráticos; 2) núcleo dos financiadores dos atos 

antidemocráticos; 3) núcleo das autoridades de Estado responsáveis por omissão imprópria; e 

4) núcleo de executores materiais dos delitos. O GCAA já ofereceu mais de 1.000 (mil) 

denúncias. Ocorre que não há nos autos elementos mínimos de que o investigado tenha 

participado dos atos criminosos ocorridos em 08/01/2023 e o fato narrado, por si só, embora 

possa provocar dissabor e indignação, não reúne elementos suficientes que justifiquem o 

prosseguimento da persecução penal. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as 

investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação 

do arquivamento.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

529. Expediente: 1.25.000.000895/2023-52 - Eletrônico  Voto: 3619/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada para apurar possível prática crime de contrabando (art. 

334-A do CP). Em operação da Receita Federal no Município de Curitiba/PR, em 07-06-2022, 

foram apreendidas as seguintes mercadorias de origem estrangeira desacompanhadas de 

documentos fiscais que comprovassem sua importação ou aquisição regular: 20 (vinte) garrafas 

de vinho. Valor das mercadorias R$ 2.066,66. Tributos devidos R$ 1.033,33. Houve a aplicação 

da pena de perdimento. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento 

aplicando o princípio da insignificância. Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Não 

há expressividade da lesão ao bem jurídico tutelado. A medida administrativa é suficiente para 
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a prevenção e repressão do ilícito. Trata-se de caso que foge à regra. Aplica-se o princípio da 

intervenção mínima, segundo o qual o Direito Penal deve se ocupar das situações dotadas de 

maior gravidade, somente levando ao conhecimento do Judiciário fatos relevantes para a 

coletividade e cuja punição seja dotada de alguma utilidade prática. Subsidiariedade das normas 

penais. Aplicação da Orientação nº 30: 'Nos crimes não considerados prioritários pela 2ª CCR, 

em que se comprove a não reiteração e verificado o mínimo grau de reprovabilidade da conduta, 

são circunstâncias que autorizam o arquivamento da investigação: a) Delito de bagatela ' a 

demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de periculosidade 

social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal ' a verificação de que a aplicação de sanção 

extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal ' 

a concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal, 

conforme os fins da pena'. Precedentes em casos análogos: 1.25.008.000302/2022-05, 840ª 

Sessão de Revisão, de 14/03/2022; 1.25.008.000560/2022-83, 845ª Sessão de Revisão, de 

02/05/2022. Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do 

arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

530. Expediente: 1.25.000.008326/2023-55 - Eletrônico  Voto: 3146/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

PARANAGUÁ-PR  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir do Relatório de Fiscalização nº 1266/23 do Sistema 

de Vigilância Agropecuária Internacional - VIAGRO, o qual informa o seguinte fato: no dia 

10-07-2023, agentes da Secretaria de Defesa Agropecuária em Foz do Iguaçu abordaram o 

veículo conduzido por Luis C. V. S. que transportava 10,88 kg de banana proveniente da 

Argentina. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento com fundamento de que as 

medidas administrativas (apreensão, destruição e/ou multa) são suficientes para coibir esse tipo 

de conduta. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 75/93). Conforme 

ressalvado pelo Procurador oficiante, a conduta é inexpressiva e a medida administrativa se 

mostra suficiente para a prevenção e repressão do ilícito. Aplicação do princípio da intervenção 

mínima, segundo o qual o Direito Penal deve se ocupar das situações dotadas de maior 

gravidade, somente levando ao conhecimento do Judiciário fatos relevantes para a coletividade 

e cuja punição seja dotada de alguma utilidade prática. Subsidiariedade das normas penais. 

Aplicação da Orientação no 30: 'Nos crimes não considerados prioritários pela 2a CCR, em que 

se comprove a não reiteração e verificado o mínimo grau de reprovabilidade da conduta, são 

circunstâncias que autorizam o arquivamento da investigação: a) Delito de bagatela ' a 

demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de periculosidade 

social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal ' a verificação de que a aplicação de sanção 

extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal ' 

a concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal, 

conforme os fins da pena'. Carência de informações sobre registros de reiteração da conduta 

pelo investigado nos últimos 5 (cinco) anos. Precedentes em casos análogos: 

1.25.008.000302/2022-05, 840º Sessão de Revisão, de 14/03/2022; 1.25.008.000560/2022-83, 

845ª Sessão de Revisão, de 02/05/2022. Falta de justa causa para prosseguir na persecução 

penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

531. Expediente: 1.25.000.008677/2023-66 - Eletrônico  Voto: 3147/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

PARANAGUÁ-PR  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir do Relatório de Fiscalização nº 1266/23 do Sistema 

de Vigilância Agropecuária Internacional - VIAGRO, o qual informa o seguinte fato: no dia 

17-07-2023, agentes da Secretaria de Defesa Agropecuária em Foz do Iguaçu abordaram o 

veículo conduzido por Leonardo C. P. que transportava 17,3 kg de cebola proveniente da 

Argentina. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento com fundamento de que as 

medidas administrativas (apreensão, destruição e/ou multa) são suficientes para coibir esse tipo 

de conduta. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 75/93). Conforme 

ressalvado pelo Procurador oficiante, a conduta é inexpressiva e a medida administrativa se 

mostra suficiente para a prevenção e repressão do ilícito. Aplicação do princípio da intervenção 
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mínima, segundo o qual o Direito Penal deve se ocupar das situações dotadas de maior 

gravidade, somente levando ao conhecimento do Judiciário fatos relevantes para a coletividade 

e cuja punição seja dotada de alguma utilidade prática. Subsidiariedade das normas penais. 

Aplicação da Orientação no 30: 'Nos crimes não considerados prioritários pela 2a CCR, em que 

se comprove a não reiteração e verificado o mínimo grau de reprovabilidade da conduta, são 

circunstâncias que autorizam o arquivamento da investigação: a) Delito de bagatela ' a 

demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de periculosidade 

social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal ' a verificação de que a aplicação de sanção 

extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal ' 

a concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal, 

conforme os fins da pena'. Carência de informações sobre registros de reiteração da conduta 

pelo investigado nos últimos 5 (cinco) anos. Precedentes em casos análogos: 

1.25.008.000302/2022-05, 840º Sessão de Revisão, de 14/03/2022; 1.25.008.000560/2022-83, 

845ª Sessão de Revisão, de 02/05/2022. Falta de justa causa para prosseguir na persecução 

penal. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

532. Expediente: 1.25.008.001430/2022-68 - Eletrônico  Voto: 3489/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE FOZ DO 

IGUACU-PR  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao 

Cidadão, para apurar possíveis crimes resultantes de participação da ex-Deputada Federal Aline 

S., em atos antidemocráticos, contrários ao resultado da eleição presidencial; o noticiante narra, 

em síntese, que ex-Deputada Federal teria incentivado e participado, ainda no ano de 2022, de 

atos em rodovias. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). O resultado das 

eleições de 2022 fez crescer um movimento de protesto e insatisfação. Um grupo expressivo 

de manifestantes efetuou uma série de publicações em redes sociais questionando, 

essencialmente, a lisura do sistema eleitoral democrático brasileiro, a higidez e a 

representatividade dos Deputados e Senadores e as decisões do STF que permitiram a soltura 

e a possibilidade de candidatura de Luiz Inácio Lula da Silva ao cargo de Presidente da 

República. As manifestações chegaram ao auge, no dia 08-01-2023, quando uma turba violenta 

e antidemocrática avançou contra os prédios do Congresso Nacional, do Palácio do Planalto e 

do STF, fazendo referência expressa aos desígnios de 'tomada de poder', em uma investida que 

'não teria dia para acabar'. No âmbito do Ministério Público Federal foi instituído o Grupo 

Estratégico de Combate aos Atos Antidemocráticos - GCAA (Portaria PGR/MPF nº 24, de 11-

01-2023), destinado ao desenvolvimento de atividade coordenada junto ao STF e demais 

instâncias de atuação do MPF na apuração de condutas relacionadas aos atos antidemocráticos, 

que identificou a existência de diferentes núcleos de concorrentes que devem ser 

responsabilizados, conforme a modalidade de participação na empreitada criminosa, quais 

sejam: 1) núcleo dos instigadores e autores intelectuais dos atos antidemocráticos; 2) núcleo 

dos financiadores dos atos antidemocráticos; 3) núcleo das autoridades de Estado responsáveis 

por omissão imprópria; e 4) núcleo de executores materiais dos delitos. O GCAA já ofereceu 

mais de 1.000 (mil) denúncias. Ocorre que não há nos autos elementos mínimos de que a 

investigada tenha participado dos atos criminosos ocorridos em 08/01/2023 e o fato narrado, 

por si só, embora possa provocar dissabor e indignação, não reúne elementos suficientes que 

justifiquem o prosseguimento da persecução penal. Arquivamento que não gera coisa julgada, 

podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). 

Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

533. Expediente: 1.26.000.000488/2023-16 - Eletrônico  Voto: 3689/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - 

PERNAMBUCO/GOIANA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de ofício encaminhado pelo TCU, com cópia do 

Acórdão 9211/2022-TCU-1ª Câmara, para apuração de possível recebimento indevido de 

pensão militar especial pelas filhas do ex-combatente João C.S., durante o período 

compreendido entre outubro de 2011 e junho de 2017. Consta dos autos, em síntese, o seguinte: 

(I) as beneficiárias ajuizaram ação ordinária perante a Justiça Federal; postularam a reversão da 

pensão especial, após o falecimento de sua genitora em 28-10-2010, na condição de filhas 



DMPF-e Nº 182/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 26 de setembro de 2023 Publicação: quarta-feira, 27 de setembro de 2023 318 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

maiores do ex-combatente da 2ª Guerra Mundial, falecido em 26-06-1980; (II) o Juízo Federal 

prolatou sentença nos autos do Processo nº 0002684-62.2011.4.5.838300, em 03-08-2011, na 

qual deferiu o pedido; (III) em sede de apelação e remessa oficial, o TRF/5ª Região confirmou 

a tutela antecipatória previamente concedida; (IV) mediante execução provisória da sentença, 

os pagamentos do benefício se iniciaram em 02-10-2011; (V) em 19-09-2013, o STJ deu 

provimento ao recurso especial da União (REsp. 1.393.022/PE) e julgou improcedente o pedido 

de recebimento da pensão especial, tendo em vista a não comprovação de que as autoras da 

ação eram incapazes de prover seu próprio sustento; (VI) verificou-se prejuízo ao erário na 

ordem de R$ 321.643,10; (VII) consta do Acórdão 9211/2022-TCU-1ª Câmara que o TCU 

deliberou pelo arquivamento do processo ante a ausência de pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular; (VIII) o Ministro Relator do processo no âmbito do TCU 

entendeu não haver indícios de prática de ato ilegal, ilegítimo e/ou antieconômico por parte das 

responsáveis ou de agentes públicos; tratou-se de um regular pleito judicial cuja decisão 

precária de antecipação de tutela foi revertida por meio de recurso especial perante o STJ. O 

Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento, conforme os 

seguintes fundamentos: Embora a jurisprudência entenda que cabe ressarcimento ao erário em 

virtude do caráter precário da antecipação de tutela, não há elementos nos autos que indiquem 

o cometimento de fraude ou meio ardiloso para caracterizar a prática de delito de estelionato 

previdenciário, previsto no artigo 171, §3º, do CP. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, IV). Pelo que consta dos autos, em princípio, não se verifica a existência de indícios da 

prática de crime. O recebimento indevido do benefício se deu em razão de decisão judicial, a 

partir da dinâmica natural de um processo judicial dessa natureza, no qual as compreensões e 

interpretações podem ser modificadas à medida que o processo avança. Verifica-se o cabimento 

de ressarcimento ao erário, tendo em vista o recebimento indevido do benefício, amparado em 

decisão precária. No entanto, não se observa a existência de indícios da prática de crime. 

Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

534. Expediente: 1.29.000.002320/2023-25 - Eletrônico  Voto: 3294/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de ofício encaminhado pela Receita Federal do 

Brasil em Uruguaiana/RS, que envia representação efetuada por particular contra Mirta B. B. 

O representante relata que a representada, de nacionalidade uruguaia, possui certidão de 

nascimento brasileira e teria duplicidade de inscrição de CPF. O Procurador oficiante promoveu 

o arquivamento dos autos com os seguintes fundamentos: a) o relato feito pelo representante 

mostra-se um pouco confuso, de modo que não é possível se extrair exatamente quais crimes a 

representada teria cometido; b) eventuais irregularidades em seus registros, por si só, não 

acarretam a incidência da norma penal, salvo se tiverem sido feitas ou utilizadas com fins 

escusos, o que não é possível concluir da narrativa apresentada; c) a Receita Federal esclareceu 

que, em nome de Mirta B. B., constava o CPF 835.791.xxxxxx, inscrito em 25-10-2002, e 

cancelado por multiplicidade de inscrição a pedido da própria contribuinte, em 31-07-2019 

(cancelamento efetivado), e o CPF 031.508.xxx-xx em nome de Mirta B. B. F. inscrito em 25-

08-2009 e em situação regular; ainda, foram realizadas pesquisas com os nomes citados pelo 

representante e não foram localizados outros cadastros de CPF nos sistemas da Receita Federal 

do Brasil. O representante interpôs recurso contra a decisão de arquivamento. O Procurador 

oficiante manteve o arquivamento dos autos pelos fundamentos já expostos. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Do fatos narrados pelo representante, observa-se que 

a única conduta noticiada que poderia acarretar na atribuição do MPF para investigação dos 

fatos seria a suposta utilização de documentos falsos perante a Receita Federal. Ocorre que a 

própria Receita Federal encaminhou a notícia recebida ao MPF sem, contudo, apontar qualquer 

conduta criminosa cometida pela representada; dessa forma, não se verifica dos autos, neste 

momento, indícios do cometimento de crime. Homologação do arquivamento, ressalvado o 

disposto no art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

535. Expediente: 1.29.000.004609/2023-89 - Eletrônico  Voto: 3697/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO STA CRUZ 

DO SUL - RS 
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Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de ofício encaminhado pela Promotoria de Justiça 

Criminal de Novo Hamburgo/RS, com a íntegra da NF nº 01304.001.917/2023. O noticiante 

narra, em síntese, o seguinte: (I) O repórter, radialista e político Rogério F. dissemina fake news 

e distorce fatos além de desinformar a população que o assiste em suas lives na plataforma 

Facebook; (II) o investigado menciona a ação de busca e apreensão na casa do ex-presidente 

Jair Bolsonaro com distorções de fatos, críticas intensas a Alexandre de Moraes e incitação a 

práticas anti-democráticas; (III) indica o link para o vídeo em questão: https://fb.watch 

/kjvwxGRCn9/?mibextid=Nif5oz. Conforme certidão da Assessoria Jurídica do MPF, ao se 

tentar acessar o referido link, há o direcionamento para página com a seguinte mensagem: 'Este 

conteúdo não está disponível no momento'; além disso, em pesquisa à página do investigado 

no Facebook, não foi encontrado o vídeo mencionado pelo noticiante; o único vídeo constante 

do perfil do investigado no Facebook não corresponde ao conteúdo descrito na manifestação 

apresentada pelo noticiante. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do 

procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (I) além de o vídeo da live não acompanhar 

a representação, o teor desta é bastante genérico, não apontando concretamente de que forma o 

investigado estaria disseminando fake news, distorcendo fatos e desinformando a população; 

(II) o noticiante não descreve de que forma o investigado teria praticado tais fatos nem 

apresenta prova, como o vídeo da live; (III) não foi possível identificar a materialidade dos 

supostos crimes contra a honra ou do crime do art. 359-L do CP, uma vez que o vídeo da 

referida live não foi juntado ao feito e, em tentativa de acesso ao link informado, consta a 

mensagem 'Este conteúdo não está disponível no momento'. Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, IV). A notícia-crime não apresenta nenhum indício consistente de que tenha 

havido a prática de crime por parte do noticiado; o link com o suposto vídeo não se encontra 

acessível; o noticiante não promoveu a juntada do suposto vídeo; o noticiante não descreveu 

com clareza e detalhamento a conduta do noticiado. Nesse cenário, não se mostra possível o 

esclarecimento quanto à materialidade delitiva. Não se verifica, ainda, linha investigativa 

viável ao prosseguimento das investigações. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

 

536. Expediente: 1.29.000.004748/2023-11 - Eletrônico  Voto: 3698/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

S.MARIA/SANTIAGO  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de ofício encaminhado pela Vara do Trabalho de 

Cruz Alta/RS, para apuração de possível crime. Consta dos autos, em síntese, o seguinte: (I) 

Ruberlim foi admitido em 15-03-2020 pela pessoa jurídica E.F.; (II) em 13-06-2020, o 

empregado se envolveu em acidente de trânsito, quando conduzia veículo da empresa sem 

autorização desta; (III) em 18-09-2022, o contrato de trabalho foi rescindido, sem justa causa; 

(IV) as partes firmaram acordo extrajudicial com objetivo de evitar eventual discussão futura 

quanto às verbas trabalhistas devidas pela empresa e quanto à possível discussão relativa aos 

prejuízos financeiros sofrido por terceiro no acidente de trânsito no qual Ruberlim se envolveu; 

(V) o Juízo do Trabalho não homologou o acordo, uma vez que identificou haver indícios de 

que o objetivo do acordo é a quitação do contrato de emprego e a isenção de responsabilidade 

da empregadora perante terceiros pelos danos decorrentes do acidente de trânsito; (VI) o Juízo 

do Trabalho também destacou o seguinte: o contrato de emprego teve início em 15-03-2020 e, 

na data do acidente, 13-06-2020, ainda não havia sido anotado na CTPS, o que veio a ser feito 

posteriormente, de forma retroativa. A Procuradora da República oficiante promoveu o 

arquivamento do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (I) a conduta das partes 

pode subsumir-se aos seguintes tipos penais: art. 298; art. 299; e art. 297, § 4º, do CP; (II) em 

relação ao crime previsto no art. 297, § 4º, do CP, o registro tardio das informações do 

empregado na CTPS, por si só, não configura ilícito penal, conforme estabeleceu a 2ª CCR no 

Enunciado nº 26; (III) no que se refere ao art. 299 e art. 298 do CP, tem-se o seguinte: a Justiça 

do Trabalho possui como norte a proteção do trabalhador; no entanto, tal proteção não deve 

servir como barreira quando as partes, de livre acordo e devidamente assistidas, pactuam 

cláusulas, ajustam medidas, adéquam condições; (IV) conquanto o Juiz do Trabalho não tenha 

reconhecido a validade do acordo, não se observa conduta criminal por parte das partes 

acordantes; (V) qualquer discussão sobre a existência ou não de responsabilidade da empresa 

no acidente, e se Ruberlim estava, ou não, a serviço da empresa naquele dia, foge ao âmbito da 

esfera penal, porquanto matéria afeta à Justiça do Trabalho ou à esfera cível. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Quanto à possível prática do crime previsto no art. 

297, § 4º, do CP, aplica-se o Enunciado nº 26 da 2ª CCR. Em relação ao acordo firmado pelas 

partes, especificamente quanto ao objetivo de isentar a pessoa jurídica de responsabilidade 
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perante terceiros pelos danos sofridos no acidente no qual se envolveu o empregado, não se 

observa a prática de crime. O acordo é regido, essencialmente, pelo direito privado; encontra-

se inserida no âmbito das liberdades existentes entre pessoas físicas e jurídicas privadas de 

negociar indenizações e responsabilidades, não havendo que se falar em crime; eventual 

responsabilidade da empresa será examinada no âmbito do direito civil, podendo a legislação 

cível se sobrepor a cláusulas previstas no referido acordo que, porventura, extrapolem o 

princípio da boa-fé objetiva. Não se verifica a prática de crime. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

537. Expediente: 1.29.000.005808/2023-12 - Eletrônico  Voto: 3668/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO 

GRANDE DO SUL  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de ofício encaminhado pela Polícia Federal, a 

qual noticia o arquivamento de notícia-crime. O noticiante narra, em síntese, o seguinte: (I) 

carteira de vacinação de COVID de Elisa A.B.G. seria falsa; (II) na data da 1ª dose (20-12-

2021), Elisa estaria com 8 meses de gestação e nem sequer conseguia se locomover sozinha. O 

Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento, conforme os 

seguintes fundamentos: (I) eventual divergência entre o certificado de vacinação e a realidade 

' que, no caso, é apenas suposta ' pelo fato ter havido algum erro de cadastramento pelo posto 

de saúde, de modo que a sequência mais lógica seria, primeiramente, o interessado buscar 

informações de forma administrativa, caso seja de seu interesse a descoberta da verdade; (II) 

somente uma dúvida mais fundamentada sobre a suposta inconsistência dos dados do cartão de 

vacinação poderia levar ao início de uma persecução penal. Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, IV). A notícia-crime não apresenta nenhum indício consistente de que tenha 

havido a prática de crime por parte da noticiada. Não se verifica a presença de elementos 

indiciários da prática de crime, suficientes à deflagração de persecução penal. Homologação 

do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

538. Expediente: 1.30.001.001307/2020-85 - Eletrônico  Voto: 3580/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA PRÁTICA DE LAVAGEM DE CAPITAIS E EVASÃO DE 

DIVISAS. TENTATIVA DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL SEM ÊXITO. 

AUSÊNCIA DE INDÍCIOS MÍNIMOS. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO, COM 

A RESSALVA DO ART. 18 DO CPP. 1. Trata-se de notícia de fato, autuada a partir do envio 

de RIF pelo COAF, qual noticia movimentações atípicas detectadas por autoridade estrangeira 

envolvendo Paulette K.; Mauricio M. B; Ralef S. D.; Isaac H.; Haron R. H.; Sylvain L.; Indira 

V. R; S; Relax I. LP; Container E. As; Asiatech M.; Besta L. e Cainvest B. T., o que poderia 

caracterizar a suposta prática de lavagem de capitais e/ou evasão de divisas. 1.2. No referido 

relatório, há informação de que Paulette K. transferiu US$ 118.281,22 para empresa Container, 

no dia 30-08-2018, por intermédio do banco Cainvest, localizado nas Ilhas Cayman, sem que 

houvesse justificativa plausível para tal transação. 1.3. Os autos foram encaminhados à Polícia 

Federal em 2021 para inicialmente verificar indícios de autoria e materialidade. Assim, a 

Polícia Federal instaurou uma Notícia Crime em Verificação para colheita de outros elementos 

de prova para subsidiar a instauração de inquérito policial. 1.4. A Autoridade Policial, por três 

vezes (10-08-2021; 20-06-2022 e 26-09-2022), solicitou, por meio do DCJ, pedido de 

Cooperação Internacional às autoridades das Ilhas Cayman. Contudo, até o momento, não 

houve resposta. 1.5.O Procurador oficiante promoveu o arquivamento nos seguintes termos: 

'(...) tem-se não haver nos autos elementos consubstanciadores de materialidade delitiva, o que 

afasta a existência de justa causa para a instauração de inquérito policial. No mais, diante do 

tempo decorrido em que a presente NCV tramita na DELECOR, inexistindo qualquer previsão 

de encaminhamento pelo Estado estrangeiro das informações solicitadas há quase 2 anos 

mediante cooperação jurídica internacional, ou sequer garantia de resposta, não se justifica a 

instauração de inquérito policial ou continuação da tramitação da NCV perante a DELECOR, 

por força do comando do art. 12 da Instrução Normativa n. 245/2023 da Polícia Federal. 

Ademais, ressalte-se que os fatos narrados foram realizados há cinco anos, bem como a pessoa 

suspeita da suposta prática dos crimes de evasão de divisas e lavagem de dinheiro, Paulette K., 

possui hoje 79 anos de idade. Nesse sentido, sob tal perspectiva e diante do caso concreto, 

sobrevindo resposta de colaboração das autoridades de Ilhas Cayman em atender ao pedido de 
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cooperação internacional formulado, nada impede que a NCV seja desarquivada para retomada 

das investigações, caso se mostrem viáveis as informações repassadas pela autoridade 

estrangeira.' 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 2.1. O objeto da apuração 

dos autos é a suposta prática de lavagem de capitais e evasão de divisas atribuída a Paulette K., 

em razão da remessa de US$ 118.281,22 para empresa Container, no dia 30-08-2018, por 

intermédio do banco Cainvest, localizado nas Ilhas Cayman. 2.2. Extrai-se do RIF que a 

referida movimentação seria transação comercial fictícia. Consta ainda que a autoridade 

estrangeira, em pesquisa em fontes abertas (www.escavador.com e www.jusbrasil.com.br) 

constatou possível envolvimento das pessoas físicas reportadas no RIF em 'atividades 

desabonadoras no Brasil'. 2.3. Inicialmente verifica-se que as fontes abertas consultadas pela 

autoridade estrangeira (www.escavador.com e www.jusbrasil.com.br) não são fontes que 

apresentam indícios de atividades desabonadoras. Por outro lado, não há outras informações no 

RIF relacionadas à possível envolvimento das pessoas físicas citadas em atividades ilícitas. 2.4. 

Verifica-se, ainda, que a Polícia Federal não obteve êxito ao verificar possível indícios de 

materialidade e autoria dos crimes investigados, posto que não obteve resposta da autoridade 

estrangeira. 2.5. Assim, não se verifica linha investigativa, nem delimitação da investigação a 

justificar o prosseguimento das apurações, considerando ainda que os fatos ocorreram em 2018. 

2.6. No entanto, há possibilidade das apurações serem reabertas, caso haja novos fatos/provas 

ou haja resposta da autoridade estrangeira (art. 18 do CPP). Ausência, por ora, de justa causa 

para prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento, com a ressalva do art. 18 

do CPP.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

539. Expediente: 1.31.000.000144/2023-39 - Eletrônico  Voto: 3601/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

VILHENA-RO  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Notícia de Fato. Suposta prática evasão de divisas, sonegação e importação irregular de 

produtos. Ausência de indícios mínimos para continuidade das apurações. Homologação do 

arquivamento, com a ressalva do art. 18 do CPP. Possível crime de corrupção envolvendo 

agentes públicos. Remessa à 5ª CCR por ser de sua atribuição.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento no âmbito deste Colegiado, remetendo-se os autos à PGR/5A.CAM - 

5A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO para análise, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 

 

540. Expediente: 1.33.007.000074/2023-84 - Eletrônico  Voto: 3604/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

TUBARAO/LAGUNA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. RACISMO (ART. 20 DA LEI Nº 7.716/89). MANIFESTAÇÕES 

DEPRECIATIVAS SOBRE A REGIÃO NORDESTE. PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. NÃO CONFIGURAÇÃO DO CRIME PREVISTO NO ART. 20 DA LEI 

Nº 7.716/89. AUSÊNCIA DE OBSTRUÇÃO OU CERCEAMENTO DE QUALQUER 

DIREITO DO GRUPO REGIONAL MENCIONADO. HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação 

apresentada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF. 1.1. O noticiante relata 

propagação de discurso xenofóbicos por parte do radialista MILTON A. em seu programa 

diário 'Notícias da Cidade', veiculado pela Rádio Cidade FM 103,7 no dia 19-04-2023. 1.2. O 

noticiante descreve o seguinte: 'a data de 19/04/2023, o radialista MILTON ALVES, em seu 

programa diário NOTÍCIAS DA CIDADE, veiculado pela rádio CIDADE FM 103.7, 

localizada na Av. Marcolino Martins Cabral, 926, Sala 1410 ' Centro, Tubarão/SC, proferiu os 

seguintes comentários a respeito do fato envolvendo o Desembargador Mário Helton Jorge, do 

TJ Paraná, que, nos últimos dias, "tem nível cultural superior ao Norte e ao Nordeste" (tudo 

registrado no link https: //www.youtube.com/watch?v=dRKhVnhC5nQ): - aos 33m 10s: 

começa a ler a notícia relacionada ao Desembargador; - aos 34m: começam seus comentários 

preconceituosos contra os nordestinos' primeiro dizendo que "[...] e aí, é óbvio, eles (não disse 

quem são "eles") entendem isso como... ééé... xenofobia né... entendem isso como discurso de 

preconceito contra nordestinos e nortistas do país."- aos 34m30s: continua, após dizer que é 

contra preconceito" [...] cá pra nós... tá um mimimi total né... [...]" "[...} o que ele (o 

Desembargador) está colocando se você for fazer um levantamento estatisticamente falando é 
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uma verdade gente [...] então não se pode mais dizer que infelizmente o Nordeste tem né a 

classe pobre mais acentuada do Brasil está no Nordeste... as pessoas com menos alcance e 

capacidade estão no Nordeste [...]" a partir desse ponto tece alguns comentários tentando 

prestigiar o Nordeste, como se o que foi dito antes pudesse ser corroborado por sua suposta 

imparcialidade;- aos 35m55s: e continua "[...] o Nordeste tem suas mazelas... e não se pode 

mais você diz... conforme quem está ouvindo já vira preconceito' alguém já pode dizer que 

estou sendo preconceituoso.. eu estou apenas dizendo o que está escrito.. é... as pesquisas 

dizem... né.. os índices dizem [...] (não explicou quais pesquisas e quais índices)" O dito 

radialista deixa clara sua posição preconceituosa quanto as pessoas originárias da região 

Nordeste do País... utiliza argumentos pueris, rasteiros e desprovidos de qualquer lógica. Tenta 

manter a postura fazendo comentários esparsos, entre um e outro ataque, a respeito do Nordeste, 

como se o preconceito pudesse ter ponto de equilíbrio.' 1.3. Possível prática do crime de 

racismo (art. 20 da Lei nº 7.716/89). 1.4. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (a) não se vislumbra no 

comentário do radialista a disseminação de ódio em desfavor dos nordestinos, tampouco juízo 

de valor que legitime superioridade racial decorrente de origem ou procedência territorial; (b) 

trata-se, na verdade, do direito de liberdade de expressão, consubstanciada na liberdade de 

imprensa, exercido no momento que se veiculava programação de conteúdo jornalístico ; (c) 

em que pese as expressões 'a classe pobre mais acentuada do Brasil está no Nordeste... as 

pessoas com menos alcance e capacidade estão no Nordeste' e 'o Nordeste tem suas mazelas', 

há de se ponderar que a intenção do cotejo em referência não foi acompanhada de elementos 

suficientes a concluir pelo rebaixamento da dignidade dos nordestinos ou expressão de ódio em 

decorrência dessa procedência regional. 2. Revisão de arquivamento (art. 62, inciso IV, da LC 

75/93). 2.1. O Estado Democrático de Direito - que se pretende preservar ", tem entre seus 

fundamentos a cidadania, a dignidade da pessoa humana e o pluralismo político (CF, art. 1º, 

incisos II, III e V). 2.2. No caso, o conteúdo das falas em exame deve ser aqui examinado na 

perspectiva da responsabilização criminal. Vale dizer, se há o enquadramento no tipo penal 

previsto no art. 20, § 2º, da Lei n° 7.716/89. 2.2. Sobre a materialização do discurso criminoso, 

o STF assim já se manifestou: "O discurso discriminatório criminoso somente se materializa 

após ultrapassadas três etapas indispensáveis. Uma de caráter cognitivo, em que atestada a 

desigualdade entre grupos e/ou indivíduos; outra de viés valorativo, em que se assenta suposta 

relação de superioridade entre eles e, por fim; uma terceira, em que o agente, a partir das fases 

anteriores, supõe legítima a dominação, exploração, escravização, eliminação, supressão ou 

redução de direitos fundamentais do diferente que compreende inferior" (RHC 134.682/BA, 

Rel. Ministro Edson Fachin, Primeira Turma, julgado em 29.11.2016, processo eletrônico DJe-

191, divulgado em 28.08.2017, publicado em 29.08.2017). 2.3. Atento aos núcleos dessas 3 

(três) etapas, verifica-se que as falas em análise, embora possa provocar dissabor e indignação, 

não ultrapassa a tênue linha divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração 

de crime. Falta de justa causa para a persecução penal. 3. Homologação do arquivamento.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

541. Expediente: 1.34.001.004905/2023-18 - Eletrônico  Voto: 3611/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

OSASCO-SP  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. RACISMO (ART. 20 DA LEI Nº 7.716/89). MANIFESTAÇÕES 

DEPRECIATIVAS SOBRE A REGIÃO NORDESTE. PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. NÃO CONFIGURAÇÃO DO CRIME PREVISTO NO ART. 20 DA LEI 

Nº 7.716/89. AUSÊNCIA DE OBSTRUÇÃO OU CERCEAMENTO DE QUALQUER 

DIREITO DO GRUPO REGIONAL MENCIONADO. HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação sigilosa 

apresentada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF. 1.1. O noticiante, que 

requereu sigilo de seus dados, relata propagação de discurso xenofóbicos por ROGERIO S., 

usuário da rede social Facebook. 1.2. O noticiante apresenta o link das publicações 

supostamente xenofóbicas; consta do texto da publicação: 'E com isso o larápio vai aumentar 

o nosso IPVA. Se o Brasil fosse um país de ampla liberdade de expressão, eu me manifestaria 

com repúdio e desprezo pelos NORDESTINOS que elegeram esse desgoverno.' 1.3. Possível 

prática do crime de racismo (art. 20 da Lei nº 7.716/89). 1.4. O Procurador da República 

oficiante promoveu o arquivamento do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (a) 

em que pese o conteúdo reprovável, do seu conteúdo não se faz possível extrair a prática, 

indução ou incitação da discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou 

procedência nacional, como se lê do art. 20, § 2º da Lei n.º 7.716/89; (b) é de conhecimento 

geral que a eleição presidencial de 2022 foi palco de grande polarização entre brasileiros e 

manifestações de opiniões acaloradas, muitas vezes de cunho criminoso; (c) não se pode 
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concluir que qualquer manifestação de opinião tenha o intuito de discriminar ou humilhar, sob 

pena de ser ter tolhido o tão caro direito à liberdade de expressão; (d) por óbvio, manifestações 

criminosas devem ser reprimidas, sem, porém, transpor a linha tênue entre o que é liberdade de 

expressão e o que seja manifestação categorizada como crime de ódio, caracterizado pela 

agressividade em face de determinados grupos. 2. Revisão de arquivamento (art. 62, inciso IV, 

da LC 75/93). 2.1. O Estado Democrático de Direito ' que se pretende preservar ', tem entre 

seus fundamentos a cidadania, a dignidade da pessoa humana e o pluralismo político (CF, art. 

1º, incisos II, III e V). 2.2. No caso, o conteúdo da publicação em exame, evidentemente, não 

respeita estes fundamentos, mas deve ser aqui examinado na perspectiva da responsabilização 

criminal. Vale dizer, se há o enquadramento no tipo penal previsto no art. 20, § 2º, da Lei n° 

7.716/89. 2.2. Sobre a materialização do discurso criminoso, o STF assim já se manifestou: 'O 

discurso discriminatório criminoso somente se materializa após ultrapassadas três etapas 

indispensáveis. Uma de caráter cognitivo, em que atestada a desigualdade entre grupos e/ou 

indivíduos; outra de viés valorativo, em que se assenta suposta relação de superioridade entre 

eles e, por fim; uma terceira, em que o agente, a partir das fases anteriores, supõe legítima a 

dominação, exploração, escravização, eliminação, supressão ou redução de direitos 

fundamentais do diferente que compreende inferior' (RHC 134.682/BA, Rel. Ministro Edson 

Fachin, Primeira Turma, julgado em 29.11.2016, processo eletrônico DJe-191, divulgado em 

28.08.2017, publicado em 29.08.2017). 2.3. Atento aos núcleos dessas 3 (três) etapas, verifica-

se que a publicação em análise, embora possa provocar dissabor e indignação, não ultrapassa a 

tênue linha divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de crime. Falta 

de justa causa para a persecução penal. 3. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

542. Expediente: 1.34.001.006530/2023-12 - Eletrônico  Voto: 3287/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL DE CRIME DE DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA (ART. 

339 DO CP). PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. AUSÊNCIA DE CONDUTA 

CRIMINOSA. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato, 

inicialmente distribuída ao Ministério Público do Trabalho e encaminhada para eventuais 

providências ao Ministério Público Federal, na qual a servidora pública federal Ana Carolina 

V. R. S., professora de Sociologia no Instituto Federal de Educação de São Paulo - IFSP, 

Campus Pirituba, noticia os seguintes fatos: (i) assédio para reposição de aulas mesmo com a 

entrega de atestados médicos; (ii) assédio moral e intimidação por ter feito denúncias de assédio 

sexual que tinham como vítimas adolescentes; (iii) tratamento distinto dispensado para 

trabalhadores temporários. No que diz respeito ao âmbito criminal, a noticiante relata que foi 

alvo de PAD injustamente, originado a partir de denúncia realizada pela servidora Patrícia C. 

O., que imputou à noticiante conduta que não teria realizado, qual seja, proferir "em tom de 

voz alterado, ofensas e injúrias contra a primeira, frente a outros colegas de trabalho presentes 

em reunião de conselho de classe de alunos do primeiro ano B do Curso Técnico de Logística 

de Redes de Computadores". Suposto crime de denunciação caluniosa (CP, art. 339). 1.1. O 

Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento, com base nas seguintes razões: 

a) quanto ao assédio sexual entre alunos, identificou-se ser matéria afeta à seara da infância e 

juventude, questão de competência da Justiça do Estado de São Paulo, tendo sido verificado 

que a matéria já fora levada ao conhecimento das autoridades competentes na esfera estadual; 

b) após análise minuciosa, não se identificou nenhum indício de que tenha ocorrido crime de 

competência da Justiça Federal; c) as demais questões suscitadas, de natureza administrativa, 

são objeto de Inquérito Civil instaurado pelo Ministério Público do Trabalho nº 

005821.2022.02.000/8, objetivando apurar 'Assédio para reposição de aulas mesmo com a 

entrega de atestados médicos. Assédio moral e intimidação por ter feito denúncias de assédio 

sexual que tinham como vítimas adolescentes. Tratamento distinto dispensado para 

trabalhadores temporários' 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 2.1. 

De todo o exposto, a questão afeta ao MPF na área criminal circunscreve-se a suposta prática 

do crime de denunciação caluniosa por Patrícia C. O. contra a noticiante. O crime de 

denunciação caluniosa exige os seguintes elementos para sua configuração (art. 339 do CP): a) 

a imputação de crime ou contravenção; b) vítima determinada; c) a consciência da inocência 

da vítima; e d) a instauração de investigação policial, processo judicial, investigação 

administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade administrativa. Além disso, exige-se que 

o agente saiba que a pessoa é inocente, ou seja, é necessário dolo direto. O simples fato de a 

pessoa 'investigada' ou 'denunciada' ter sido absolvida não significa que o autor da 'denúncia' 

deverá responder por denunciação caluniosa, sendo necessário comprovar a sua má-fé, ou seja, 

que a sua única intenção era a de atribuir fato criminoso a pessoa que ele sabia ser inocente. 

2.2. Segundo se verifica, Patrícia teria afirmado que a noticiante teria proferido ofensas e 
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injúrias contra ela, em frente aos colegas presentes na reunião, levantando a voz, sendo deveras 

desrespeitosa e difamando-a frente aos colegas de trabalho (sic). Afirmou que a professora a 

teria culpado por um crime que está acontecendo na escola, imputando-lhe omissão, trabalho 

insuficiente e conivência com o autor dos atos de assédio, o qual seria um aluno com 

necessidades educacionais específicas, acompanhado por núcleo especializado. A professora 

Patrícia ainda teria registrado boletim de ocorrência contra a noticiante, acompanhada por duas 

testemunhas que corroboraram o alegado. Além disso, consta da ata da reunião, onde as ofensas 

supostamente foram praticadas, que de fato houve uma divergência entre a noticiante e a 

noticiada. 2.3. Do que se tem dos autos, não há elementos para imputar o crime de denunciação 

caluniosa à Patrícia, tendo em vista que os elementos indicam que ela atuou somente para obter 

uma resposta estatal ante uma suposta violação do seu direito. Por outro lado, verifica-se que a 

representação efetuada por Patrícia à faculdade guarda relação com os elementos constantes 

dos autos, não se observando alguma inovação artificiosa. 4. Homologação do arquivamento.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

543. Expediente: 1.34.001.007194/2023-25 - Eletrônico  Voto: 3630/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de apreensão de substância que aparentava ser 

entorpecente, encaminhada pelos Correios, com destino à Arábia Saudita, por pessoa 

identificada como 'Elizete'. O Procurador da República promoveu o arquivamento, com base 

nas seguintes razões: atipicidade; o laudo pericial apontou que os itens consistiam em peças de 

vestuário, produtos alimentícios e embalagens; não foi detectada substância entorpecente ou 

psicotrópica de uso proscrito, ou substâncias relacionadas nas listas de produtos químicos 

sujeitos a controle e fiscalização pelo Departamento de Polícia Federal. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Conforme comprovado através de laudo 

pericial, não se tratava de substância ilícita. Atipicidade. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

544. Expediente: 1.34.001.007387/2023-86 - Eletrônico  Voto: 3579/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato autuada para apurar a possível prática do crime previsto no art. 10 

da Lei nº 7.347/85. Consta dos autos que a Procuradoria da Regional do Trabalho da 2ª Região 

instaurou o Procedimento Preparatório nº 003354.2023.02.000/2 para apurar supostas 

irregularidades trabalhistas na pessoa jurídica Ana P. A. P. O MPT expediu ofício direcionado 

à sócia representante da referida pessoa jurídica para prestar esclarecimentos. Contudo, não 

obstante o recebimento do ofício do MPT, a sócia representante não apresentou 

esclarecimentos. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento por analogia ao Enunciado 

nº 61 desta 2ª CCR, posto que a intimação direcionada à pessoa jurídica foi recebida por pessoa 

que não era destinatária da ordem. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 

No caso, verifica-se que a sócia representante da pessoa jurídica não tinha conhecimento da 

requisição do MPT. Com efeito, o ofício (AR) do MPT foi recebido por terceiro e não pela 

sócia da pessoa jurídica. Ausência do dolo em omitir/recursar as informações solicitadas pelo 

MPT. Ausência de justa causa. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

545. Expediente: 1.34.001.007632/2023-55 - Eletrônico  Voto: 3284/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO 

PAULO  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir do encaminhamento por parte do Juízo da 11ª 

Vara do Trabalho de SP, de cópia da sentença e de outras decisões prolatadas nos autos da 

Reclamação Trabalhista nº 1000757-10.2020.5.02.0611; o Juízo do Trabalho encaminhou os 

autos para que fossem apuradas as irregularidades cometidas pela 1ª reclamada, conforme 

reconhecido em sentença. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento dos autos, pois da 

leitura da sentença não há nenhum fato que caracterize, sequer em tese, a prática de crime. 

Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). De fato, da análise dos autos, tudo 

o que consta na fundamentação em relação à 1ª reclamada se refere a irregularidades de 
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natureza trabalhista, tais como dispensa sem justa causa sem concessão de aviso prévio e o 

pagamento das respectivas verbas rescisórias, considerando a projeção do aviso prévio. Falta 

de justa causa. Homologação do arquivamento, com a ressalva do art. 18 do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

546. Expediente: 1.34.023.000058/2023-56 - Eletrônico  Voto: 3685/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE SAO 

CARLOS-SP  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação apresentada por meio da Sala de 

Atendimento ao Cidadão do MPF. O noticiante narra, em síntese, o seguinte: 'Venho através 

deste informar fato que pode ser de interesse desta Procuradoria, que é polo ativo da ação a 

qual destaco, visto que a PG/SC ingressou com ação contra funcionário da Caixa Econômica 

Federal Camilo, nos autos 5001298-70.2021.4.03.6115, porém alegou insanidade mental, o que 

foi atestado por médico perito, sendo extinto o crime que respondia. (...) porém venho dar 

publicidade a Vossa Excelência, de que Camilo é inimputável, porém após ser declarada a sua 

moléstia, ele vem ingressando sozinho, sem advogado, no Juizado especial cível estadual de 

Porto Ferreira, onde sem sequer precisar de advogado, tem obtido êxito em ações, de danos 

morais em seu favor (...) percebo com estranheza uma pessoa inimputável que ingressa sozinho 

com ação judicial em juizado especial paulista, quando para não ter que cumprir a pena, é 

considerado inimputável'. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do 

procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (I) Camilo não foi declarado inimputável, 

ao contrário, a perícia técnica confirmou sua imputabilidade; o Juízo da 1ª Vara Federal de São 

Carlos determinou o regular prosseguimento do inquérito policial e dos demais feitos correlatos 

até seus ulteriores termos; (II) não há como afirmar a prática de fraude processual em razão, 

unicamente, do exercício do direito ação, constitucionalmente assegurado. O noticiante 

apresentou nova manifestação, recebida como recurso; nesta, o noticiante alega que o noticiado 

Camilo, quando ambos trabalhavam na Caixa Econômica Federal, dirigiu-se ao noticiante 

gritando, pedindo que ele fosse mais rápido no atendimento. Remessa dos autos à 2ª CCR. 

Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Os fatos noticiados não trazem indício da 

prática de crime. A circunstância de o noticiado ingressar com ações, seja ele inimputável ou 

não, não configura, em princípio, a prática de crime. Quanto às alegações apresentadas 

posteriormente, também não se verifica a prática de crime; eventuais cobranças para realização 

do trabalho de forma mais célere não configuram crime; tais condutas devem ser examinadas 

sob a ótica do direito civil ou direito do trabalho. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

547. Expediente: 1.34.041.000050/2023-71 - Eletrônico  Voto: 3576/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

ANDRADINA-SP  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE FALSO TESTEMUNHO. ARQUIVAMENTO. 

RECURSO DA PARTE INTERESSADA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE 

COMPROVEM A MATERIALIDADE DELITIVA. HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de manifestação 

apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão, por meio da qual o noticiante Leandro A.S. 

informa a ocorrência de falso testemunho no âmbito da ação trabalhista nº 0010880-

06.2021.5.15.0056, a qual tramitou perante a Vara do Trabalho de Andradina/SP. 1.1. O 

noticiante relata, em síntese, o seguinte: (1) em 15-05-2019, foi contratado para exercer o cargo 

de coordenador técnico administrativo da Associação Centro de Apoio Familiar de Ilha Solteira 

- ACAFISA; o contrato foi encerrado na data de 16-12-2020. (2) Na ocasião, embora restasse 

comprovada a realização de plantões em horários além do determinado para o expediente, a 

instituição não realizou o pagamento de horas extras. (3) por essa razão, ajuizou ação 

trabalhista. O Juízo do Trabalho julgou a ação improcedente, em especial porque a sentença 

trabalhista considerou verdadeiros os depoimentos prestados pelas testemunhas Elmana S.S. e 

Liliane de O.S., que afirmaram em seu depoimento que somente a assistente social e a psicóloga 

faziam plantão. 1.2. O Procurador da República promoveu o arquivamento, ao fundamento 

pelos seguintes motivos: a) não se faz possível rever a instrução de ação trabalhista se utilizando 

da via criminal. Entendendo a parte que o juízo não considerou, ou considerou de forma 

equivocada, os testemunhos prestados na instrução do processo trabalhista, deve o interessado 
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lançar mão dos meios recursais disponíveis para rever a decisão lá proferida; b) com efeito, 

lançar mão do processo penal para se chegar a conclusão diversa daquela adota pelo Juízo 

trabalhista, a par de violar basilares princípios processuais ' eficácia preclusiva da coisa julgada, 

livre convencimento motivado, dentre outros ' acabaria por violentar, de igual forma, o 

princípio da fragmentariedade/subsidiariedade do Direito Penal; c) a deflagração da persecução 

penal, desconsiderando-se o quanto foi discutido e decidido no processo trabalhista, para além 

de subtrair do magistrado a possibilidade de aplicação da multa à testemunha ' o que violaria a 

subsidiariedade penal ' levantaria discussões vedadas a este órgão ministerial, considerando 

que, a teor do Enunciado n. 78 da 2a CCR, deveria o MPF, para concluir pela justa causa para 

eventual ação penal, cotejar o teor dos depoimentos acoimados de falsos com as demais provas 

produzidas no processo trabalhista, para ao final, concluir abstratamente se os depoimentos 

influenciaram, de fato a conclusão da sentença trabalhista, e se o magistrado, quando do 

julgamento, não chegou a mesma conclusão à luz de outras provas produzidas durante a 

instrução. 1.3. Interposição de recurso pela parte interessada. Manutenção do arquivamento 

pelo Procurador oficiante. 2. Remessa dos autos à 2a CCR, nos termos do art. 62, IV, da LC 

75/93. 2.1. Verifica-se dos autos que o juízo trabalhista proferiu sentença, após o trâmite regular 

de reclamação trabalhista em que respeitados o contraditório e a ampla defesa, e exercitou seu 

livre convencimento motivado. 2.2. Assiste razão ao membro do MPF oficiante ao entender 

que '`não se faz possível rever a instrução de ação trabalhista se utilizando da via criminal. 

Entendendo a parte que o juízo não considerou, ou considerou de forma equivocada, os 

testemunhos prestados no bojo do processo trabalhista, deve o interessado lançar mão dos 

meios recursais disponíveis para rever a decisão lá proferida'. 2.3. No caso, de um lado, no 

âmbito da Justiça do Trabalho, as provas produzidas foram submetidas ao contraditório e à 

ampla defesa. Caberia à parte, no momento processual adequado, eventualmente impugnar a 

produção e o conteúdo das provas no processo trabalhista. Além disso, o Juiz do Trabalho, a 

par de todas as especificidades do processo, sequer cogitou da existência de indícios de crime. 

Neste, caberia à parte que se sentiu prejudicada interpor recurso ao Tribunal compete e pedir a 

revisão das questões de fato e de direito. Por outro lado, é verdade que as instâncias criminal e 

trabalhista, em princípio e via de regra, são independentes. Entretanto, no caso, não é cabível, 

adequado e razoável, no âmbito criminal, revisar a avaliação das provas que a sentença do Juiz 

do Trabalho fez ao julgar improcedente sua demanda. 3. Homologação do arquivamento.   
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

548. Expediente: 1.35.000.000780/2023-11 - 

Eletrônico  

Voto: 3679/2023 Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA 

- 

SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA/LAGAR  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de noticia de fato, instaurada a partir de comunicação encaminhada à Sala de Atendimento ao 

Cidadão, na qual o noticiante relata problemas na entrega de correspondências e encomendas pelos 

Correios em Laranjeiras (SE); além disso, afirma que teria sido vítima de ameaças praticadas pelo 

funcionário da referida empresa Luiz H.Z., enquanto este exercia suas funções. De tudo que foi relatado 

pelo noticiante, infere-se que a ameaça teria ocorrido quando o funcionário dos Correios Luiz H.Z. teria 

dito que 'Você está doido, você, é um doido, e mais, qualquer coisa me procure, `eu' moro na rua alto 

Bom Jesus! Tem mais, se você não vir atrás de min, então eu, vou atrás de você...'. O Procurador oficiante 

promoveu o arquivamento com os seguintes fundamentos: 1) verifica-se que os fatos se desenrolaram 

durante acalorada discussão, momento que dificilmente terá como resultado entendimentos e atitudes 

adequadas à situação, razão pela qual se conclui que não existem elementos indicativos da ocorrência do 

delito de injúria nem do de ameaça; 2) é possível perceber que não há idoneidade nas palavras ditas pelo 

investigado, visto que o mal por ele proferido é indeterminado, não tem nenhuma força intimidativa; 3) 

para a configuração do crime de ameaça, o mal deve ser iminente, e não remoto, pois somente a iminência 

possui força intimidativa capaz de perturbar a liberdade psíquica do indivíduo, de lhe causar abalo. 

Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Conforme destacou o Procurador da 

República oficiante, a frase dita por Luiz 'eu vou atrás de você' não traz promessa de causar mal injusto 

e grave ao noticiante. Não há materialidade. Homologação do arquivamento.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 

arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações(Arquivamento) 

 

549. Expediente: 1.25.000.002291/2023-41 - Eletrônico  Voto: 3495/2023 Origem: 

PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE 

MARINGA-PR  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de manifestação encaminhada através do DIGI-

DENÚNCIA, na qual a noticiante relata a ocorrência do crime de ameaça (CP, art. 147). A 

noticiante narra, em síntese, que 'o Sr. Cristiano (Sindico do Residencial Jaborá) - no Bráz 

Madeira, vem manipulando os condôminos do Residencial Gralha Azul contra a denunciante e 

contra as obras que a Caixa Econômica Federal vem desenvolvendo nos residenciais citados, 

colocando em exposição e risco a integridade física da referida síndica'. Cabe receber o 

arquivamento como declínio de atribuições. Trata-se de conflito entre particulares. Não há 

interesse federal que justifique a atuação do MPF no feito. Inteligência do art. 109, inciso IV, 

da CF. Homologação do declínio de atribuição ao Ministério Público Estadual.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da 

promoção de arquivamento como declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

Homologação nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações (Acordo De Não Persecução) 

 

550. Expediente: TRF3-0004004-

15.2018.4.03.6181-ACR 

Voto: 3617/2023 Origem: GABPRR16-JRPO - 

JOSE ROBERTO PIMENTA 

OLIVEIRA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: IANPP. FATOS E SENTENÇA CONDENATÓRIA ANTERIORES À LEI 

13.964/2019 QUE INTRODUZIU O ART. 28-A NO CPP. RECUSA DO MPF EM 

OFERECER ANPP EM RAZÃO DE SE TRATAR DE AÇÃO PENAL EM CURSO. 

AÇÃO PENAL EM GRAU DE RECURSO ESPECIAL, COM VISTAS A IMPUGNAR 

A REMESSA DOS AUTOS PELO TRF DA 3ª REGIÃO À 2ª CCR. REMESSA DOS 

AUTOS À 2ª CCR. POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DO ANPP NO CURSO DA 

AÇÃO PENAL, CONFORME DISPOSTO NO ENUNCIADO 98 DA 2ª CCR E NA 

ORIENTAÇÃO CONJUNTA 03/2018 DAS 2ª, 4ª E 5ª CCR. DEVOLUÇÃO DOS 

AUTOS À ORIGEM PARA CONHECIMENTO E ABERTURA DE VISTA AO MPF 

PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 28-A DO CPP. 1. Incidente de Acordo de 

Não Persecução Penal - IANPP. Trata-se de ação penal proposta pelo Ministério Público 

Federal contra EVERALDO F. Da C., como incurso nas penas do crime do art. 304 c/c 

art. 297 do CP, pelos seguintes fatos: no dia 31-01-2013 o denunciado apresentou 

documento falso durante requerimento de inscrição como Administrador perante a sede 

do Conselho Regional de Administração de São Paulo - COREN/SP, consistente na 

utilização de uma cópia autenticada contrafeita do diploma de bacharel em 

Administração, supostamente expedido pela Universidade Paulista - UNIP, datado de 

25-05-2012 e registrado pela Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP em 25-05-

2013, como se tivesse cursado e concluído a faculdade de administração. 1.2. O Juiz 

Federal recebeu a denúncia em 07-05-2018. 1.3. Em 19-03-2019, a sentença absolveu o 

réu do crime que lhe foi imputado na denúncia. 1.4. O MPF interpôs recurso de apelação 

contra a sentença, em 28-03-2019, requerendo a reforma da sentença ao argumento de 

que não se trata de crime impossível. Os autos foram remetidos ao TRF/3ª Região em 

24-04-2019. 1.5. Em 28-09-2020 a 5ª Turma do TRF/3ª Região, por unanimidade, deu 

provimento ao recurso da acusação, para condenar o réu pela prática do crime do art. 

304 c/c art. 297 do CP, à pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos de reclusão, em 

regime inicial aberto, e pagamento de 10 (dez) dias-multa, à razão de 1/10 (um décimo) 

do salário mínimo vigente à época dos fatos; substituir a pena privativa de liberdade por 

prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária de 1 (um) salário mínimo. 

1.6. Na sequência, a defesa opôs embargos de declaração a fim de sanar omissão quanto 

à possibilidade de celebração de ANPP no caso concreto. 1.7. Em 20-11-2022 o MPF 

interpôs contrarrazões aos embargos de declaração; sustentou que a defesa, ao arguir a 

aplicação do instituto do ANPP, inovou ao trazer argumento que sequer foi levantado 

em razões de apelação, portanto, não se verifica omissão a ser sanada, devendo os 

embargos de declaração serem rejeitados; não se revela cabível o ANPP neste momento 

processual em que já houve condenação confirmada em grau recursal. 1.8. 

Posteriormente, em 03-10-2022, a 5ª Turma do TRF 3ª Região deu provimento aos 

embargos e proferiu acórdão, por unanimidade, determinando a remessa dos autos à 

Procuradoria-Geral da República para se manifestar quanto à possibilidade de acordo de 

não persecução penal. 1.9. Em 08-11-2022, os autos aportaram na PRR - 3ª Região, 

tendo o Procurador Regional da República oficiante se manifestado da seguinte forma: 

'requer-se que, sendo caso de manifestação desta Procuradoria Regional da República, 

que esta seja regular e expressamente intimada a se manifestar quanto ao não 

oferecimento do acordo de não persecução penal'. 1.10. Os autos retornaram ao TRF - 

3ª Região; foi certificado trânsito em julgado do acórdão de embargos de declaração 

para ambas as partes, em 24-11-2022, e determinou-se a remessa dos autos à 

Procuradoria-Geral da República. 1.11. Os autos foram encaminhados à 2ª CCR. 1.12. 

Ao serem distribuídos a este Relator, verificou-se a ocorrência de equívoco material na 
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remessa, uma vez que, nos moldes do Enunciado nº 101 da 2ª CCR, torna-se necessário 

a expressa manifestação de recusa do oferecimento do ANPP por parte do Procurador 

Regional da República para que a 2ª CCR realize a função revisional. 1.13. Recebidos 

os autos na PRR da 3ª Região, o Procurador Regional da República oficiante entendeu 

que a medida não se adequaria ao caso, considerando que o ANPP não antederia 

suficientemente à reprovação e prevenção do crime, nos seguintes termos: a) a 

apresentação, de forma consciente e voluntária, de documento falso durante 

requerimento de inscrição como Administrador perante a sede do Conselho Regional de 

Administração de São Paulo - COREN/SP, consistente na utilização de uma cópia 

autenticada contrafeita do diploma de bacharel em Administração supostamente 

expedido pela Universidade Paulista - UNIP, é reprovável, possuindo aptidão de 

ludibriar terceiros e de lesar efetivamente o bem jurídico tutelado pelo tipo penal; b) os 

Tribunais Superiores firmaram entendimento no sentido de que o ANPP só pode ser 

celebrado, quando a fatos anteriores ao início da vigência da Lei nº 13.964/2019, até o 

recebimento da denúncia; c) o art. 28-A do CPP não tem aplicação quando a persecução 

penal já ocorreu e o feito já se encontra sentenciado ou em grau de recurso. 2. Remessa 

dos autos à 2ª CCR. 2.1. Preliminarmente, cabe sublinhar que os fatos são anteriores à 

vigência do art. 28-A do CPP, acrescentado pela Lei nº 13.964, de 24-12-2019. Ressalvo 

entendimento pessoal quanto ao não cabimento do ANPP após o recebimento da 

denúncia, matéria do Enunciado nº 98, desta 2ª CCR/MPF, que acolho em respeito ao 

princípio da colegialidade. Em que pese a existência de julgados no sentido de que o 

ANPP não seria cabível em momento posterior ao recebimento da denúncia, trata-se de 

matéria que não foi pacificada na Jurisprudência dos Tribunais Superiores. Cabe citar a 

recente decisão da 2ª Turma do STF no HC nº 217.275/SP, MIN. EDSON FACHIN, Dj 

27/03/2023 a qual entendeu ser cabível o ANPP após o recebimento da denúncia; em 

sentido contrário, a 1ª Turma do STF vem entendendo pela retroatividade somente até o 

recebimento da denúncia (AG.REG. no HC 191.464/SC, MIN. ROBERTO BARROSO, 

DJe 26/11/2020; HC 191124 AgR, MIN. ALEXANDRE DE MORAES, DJe 

12/04/2021). 2.2. Assim, deve preponderar o entendimento fixado no Enunciado nº 98, 

desta 2ª CCR, que estabelece que o recebimento da denúncia e o início da ação penal 

não configuram obstáculo à celebração de ANPP. De outra parte, torna-se recomendável 

que o Procurador Regional da República oficiante examine os demais requisitos, 

objetivos e subjetivos, do ANPP. 2.3. No tocante à suficiência da reprovação e 

prevenção do crime em análise, ressalvo, igualmente, entendimento pessoal quanto ao 

crime de falsidade documental perante conselho profissional quando a falsidade não é 

passível de percepção de plano, matéria da Orientação nº 44, desta 2ª CCR/MPF, que 

acolho em respeito ao princípio da colegialidade. 3. Necessidade de retorno dos autos 

ao Procurador Regional da República oficiante para consideração do entendimento 

firmado pela Câmara, e análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do 

ANPP. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e abertura de vista 

ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução 

dos autos para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

551. Expediente: 1.00.000.007409/2023-04 – Eletrônico 

(JF/PR/CAS-5006533-

03.2022.4.04.7005-APN)  

Voto: 3687/2023 Origem: 

PROCURADORIA 

GERAL DA REPÚBLICA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Em 03-08-2022, o MPF 

apresentou denúncia em face de Denilson, Janekety, Dalvi, Rosangela, Giovanna, Itamar, 

Ricardo, Gisele, Joelma, Marcio, Simone, Edson Luiz, Mauro, Barcelos, Diego, Edson, 

Cristiane, Eliete e Gilmar, como incursos no crime previsto no art. 171, § 3º, do CP, pela prática 

dos seguintes fatos: Em data não precisamente delimitada nos autos, mas certo que no período 

mínimo compreendido entre meados de 2006 e até 2016, os denunciados, em comunhão de 

esforços e unidade de desígnios, mediante acordo prévio, e por diversas vezes, obtiveram, para 

si e para outrem, vantagem ilícita - consistente na percepção indevida de benefícios 

previdenciários de seguro-desemprego, abono salarial do PIS, auxílio-doença, pensão por 

morte e aposentadoria por invalidez -, em prejuízo da Previdência Social e da Caixa Econômica 

Federal, mediante fraude, por meio da inserção de dados falsos em sistemas públicos, 

cadastrando vínculos empregatícios inexistentes e lançando remunerações à menor no RAIS 

(MTE) para o recebimento de abono salarial e remunerações à maior no GFIP, visando permitir 

saques de maior valor do seguro-desemprego e FGTS. Ao oferecer denúncia, o MPF apresentou 

manifestação, na qual entendeu não ser cabível proposta de ANPP, conforme os seguintes 

fundamentos: Não cabe a proposta de ANPP, considerando a gravidade do delito e a forma 

sofisticada adotada como modus operandi do crime; o acordo não seria necessário e suficiente 

para a prevenção e reprovação do delito perpetrado, em conluio pelos acusados. A defesa dos 
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denunciados Barcelos, Cristiane, Dalvi, Rosangela, Giovanna, Itamar, Ricardo, Janekety e 

Mauro apresentaram resposta à acusação; pediram a remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos 

do art. 28-A, §14, do CPP. Os autos foram encaminhados à 2ª CCR para análise do cabimento 

de oferecimento de ANPP. Em que pesem os respeitáveis fundamentos apresentados pelo 

Procurador da República oficiante, não se identifica em sua manifestação motivos concretos e 

suficientes para a negativa de oferecimento de ANPP. A Procuradora da República oficiante 

afirmou que o acordo não seria necessário e suficiente para a prevenção e reprovação do crime 

em razão da (a) gravidade do crime; (b) modus operandi sofisticado e (c) conluio entre os 

acusados. No entanto, o Procurador oficiante não destacou nenhuma situação concreta e 

específica a indicar gravidade especial, capaz de impedir o oferecimento de ANPP; não se 

observa nenhuma situação excepcional a desbordar a gravidade intrínseca ao crime previsto no 

art. 171 do CP; o conluio entre os denunciados (concurso de pessoas) também não configura 

circunstância impeditiva de oferecimento de ANPP. Necessidade de retorno dos autos à 

Procuradora da República oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara, 

e análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do ANPP. Devolução dos autos ao 

Juízo de origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 

28-A do CPP.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos 

para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

552. Expediente: JF-DF-0017084-

38.2017.4.01.3400-APN 

- Eletrônico  

Voto: 3637/2023 Origem: GABPR13-FCP - 

FREDERICO DE 

CARVALHO PAIVA  
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA 

DO MPF EM OFERECER O ANPP. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO 

ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE 

REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO ANPP. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL E/OU 

REITERADA (ART. 28-A, § 2°, INCISO II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal 

- IANPP. Em 03-04-2017, o MPF ofereceu denúncia em face de Yuri da C. J., pela 

prática do crime previsto no art. 289, § 1° do CP, pelos seguintes fatos: no dia 22-08-

2014, o denunciado foi abordado por policiais militares portanto 2 (duas) cédulas falsas 

de R$ 100,00, as quais adquiriu sabendo da falsidade. 1.1. Em 25-05-2017, o Juiz 

Federal não recebeu a denúncia por entender a conduta ser insignificante. 1.2. Em 15-

05-2017, o MPF interpôs recurso em sentido estrito. 1.3. Em 18-08-2020, a 4ª Turma 

do TRF/1ª Região deu provimento ao recurso em sentido estrito para receber a 

denúncia, nos termos do voto do Relator Des. Fed. Olindo Menezes. 1.4. Em 04-11-

2022, o denunciado foi citado, após diversas tentativas de localização. 1.5. A DPU, em 

resposta à acusação, requereu o oferecimento de ANPP em favor do denunciado. 1.6. 

O MPF recusou a proposta de ANPP pelos seguintes fundamentos: a) de acordo com 

as informações constantes na FAC do denunciado (Id 709934484, fl. 95 na rolagem 

normal), verifica-se que o acusado possui conduta criminal habitual e reiterada, com 

anotações de delitos graves, inclusive com condenação transitada em julgado por roubo 

majorado (art. 157, § 2º, I e II c/c art. 71 do CP); b) assim, para além de o denunciado 

não preencher os requisitos para o oferecimento do ANPP em vista da conduta criminal 

habitual e da reincidência, verifica-se que o instituto não se mostra suficiente para 

reprovação e prevenção do crime. 2. Os autos foram remetidos à 2ª CCR, na forma do 

art. 28-A, §14 do CPP. 2.1. A regra do art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o 

ANPP não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver 

elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se 

insignificantes as infrações penais pretéritas. 2.1. No caso, conforme ressaltado pelo 

Procurador da República oficiante, o denunciado possui conduta criminal habitual, 

sendo autor de delitos graves praticados à época dos fatos investigados nesta ação 

penal. Inclusive com condenação transitada em julgado por roubo majorado em 02-02-

2015 (art. 157, § 2º, I e II c/c art. 71, ambos do CP). 2.3. Dessa forma, os elementos 

constantes nos autos permitem concluir que o réu tem conduta criminal habitual, o que 

impede o oferecimento do ANPP, nos termos do art. 28-A, caput e § 2°, inciso II, do 

CPP. 2.4. A 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações 

no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do ANPP. Processo n° 

1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 

5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020. 2.5. Nesse 

sentido, de acordo com a jurisprudência do STF, a existência de outras ações penais, 

inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos fiscais é suficiente para 

caracterizar a habitualidade delitiva (HC nº 147.170/SC, Min. Ricardo Lewandowski, 

Julgamento: 27/11/2017). 2.6. Assim, mostra-se inviável o oferecimento do ANPP (art. 
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28-A, caput e § 2°, inciso II, do CPP), em razão dos elementos probatórios que indicam 

conduta criminal reiterada e habitual. 3. Devolução dos autos ao Juízo de origem para 

conhecimento e prosseguimento da ação penal.  
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 

inviabilidade de oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) 

relator(a). 

 

553. Expediente: 1.00.000.009276/2023-01 – Eletrônico 

(JF/PR/GUAI-5000460-

42.2023.4.04.7017-APN)  

Voto: 3254/2023 Origem: 

PROCURADORIA 

GERAL DA REPÚBLICA 
 

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO  
Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO MPF 

EM OFERECER O ANPP. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO 

CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO PARA A 

CELEBRAÇÃO DO ANPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA 

CRIMINAL HABITUAL E/OU REITERADA (ART. 28-A, § 2°, INCISO II, DO CPP). 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não 

Persecução Penal - IANPP. O MPF ofereceu denúncia contra Adriana C. L. pela prática do 

crime previsto no art. 334 do CP e art. 244-B da Lei n. 8.069/90 pelo seguinte fato: (1) no dia 

19-08-2022, servidores da Receita Federal, no Posto da PRF, abordaram o veículo conduzido 

pela denunciada que seguia a frente para informar Viviane O. P da existência de fiscalização; 

(2) Viviane O. P conduzia outro veículo com 351 eletrônicos provenientes do Paraguai. A 

mercadoria foi avaliada em R$ 391.458,03; (3) Adriana C. L., que estava acompanhada de sua 

filha de 12 anos (Nathalia), pediu que sua filha fosse avisar Viviane da fiscalização da Receita 

Federal. 1.1. Ao oferecer denúncia, o MPF recusou a proposta de ANPP nos seguintes termos: 

'(...) porque há provas que indicam conduta criminal habitual, reiterada ou profissional (CPP, 

art. 28-A, § 2°, II), já que a denunciada responde à Ação Penal 500429-61.2023.4.04.7004 pela 

prática de fato anterior da mesma natureza (descaminho).' 1.2. O Juízo Federal recebeu a 

denúncia em 08-03-2023. 1.3. A defesa do ré, quando da resposta a acusação, pugnou pelo 

oferecimento do ANPP (art. 28-A, § 14, do CPP). 2. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. 2. A 

regra do art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o ANPP não se aplica na hipótese de ser o 

investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 2.1. No caso, 

a ré já foi denunciada por descaminho nos autos nº 500429-61.2023.4.04.7004. Assim, verifica-

se conduta criminosa habitual/reiterada. 2.2. A 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que 

a existência de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do 

ANPP. Processo n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; 

Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020. 2.3. Nesse 

sentido, de acordo com a jurisprudência do STF, a existência de outras ações penais, inquéritos 

policiais em curso ou procedimentos administrativos fiscais é suficiente para caracterizar a 

habitualidade delitiva (HC nº 147.170/SC, Min. Ricardo Lewandowski, Julgamento: 

27/11/2017). 2.4. Assim, mostra-se inviável o oferecimento do ANPP (art. 28-A, caput e § 2°, 

inciso II, do CPP); há nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal reiterada 

e habitual. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos ao Juízo de origem para 

conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de 

oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Os processos JF-SAN-5006798-19.2022.4.03.6104-INQ e JF/PE-0801024-77.2023.4.05.8300-INQ foram retirados de pauta a pedido 

dos respectivos relatores. 

 

CARLOS FREDERICO SANTOS 

Subprocurador-Geral da Republica 

Coordenador 

Titular do 1º Ofício 

 

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Subprocuradora-Geral da Republica 

Titular do 2º Ofício 

 

FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Subprocurador-Geral da Republica 

 Titular do 3º Ofício 
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6ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 
##UNICO|CCR6|PGR-00355946-2023 

EDITAL 6ª CCR Nº 2, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Abertura de vagas para participação de membros do Ministério Público Federal 

no workshop "Direitos Territoriais e Proteção de Povos Indígenas, Quilombolas e 

PCTs", a realizar-se de 25 a 27 de outubro de 2023, em Salvador/BA. 

 

A 6ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no artigo 62, inciso 

I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, 

RESOLVE: 

Tornar pública a chamada de inscrição para o preenchimento de 20 (vinte) vagas para participação de membros do Ministério Público 

Federal no workshop promovido pela 6ª Câmara de Coordenação e Revisão, a ser realizado de 25 a 27 de outubro de 2023, na cidade de Salvador/BA. 

 

1. DO OBJETIVO 

1.1 O objeto deste edital é o preenchimento, por membro do Ministério Público Federal, representantes da 6ª Câmara de Coordenação 

e Revisão, de 20 (vinte) vagas para a participação no workshop "Direitos Territoriais e Proteção de Povos Indígenas, Quilombolas e PCTs", promovido 

pela 6ª Câmara de Coordenação e Revisão, a ser realizado no período de 25 a 27 de outubro de 2023, na cidade de Salvador/BA. 

1.2 O objetivo do evento é possibilitar o debate e reflexões sobre a atuação institucional na temática de Direitos Territoriais e Proteção 

de Povos Indígenas, Quilombolas e PCTs, bem como a troca de experiências e estudos de caso. 

§ 1º O workshop contará com apresentações de membros do Ministério Público Federal e de convidados externos, assim como a visita 

a uma comunidade quilombola, conforme programação a ser divulgada oportunamente. 

§ 2º O workshop "Direitos Territoriais e Proteção de Povos Indígenas, Quilombolas e PCTs" será composto por três painéis de 

exposição seguidos de debates para contribuições e compartilhamento de boas práticas na atuação dos membros do Ministério Público Federal, sobre os 

seguintes temas: 

Painel 1: Demarcação de Terras Indígenas; a) Democracia, demarcação e emergência climática; b) Demarcação como justiça de 

transição; c) Diásporas, ressurgência e autodemarcação; d) Territorialidade e povos indígenas isolados; e) Índios Isolados. 

Painel 2: Comunidades Quilombolas: a) Reconhecimento de direitos territoriais de comunidades quilombolas; b) Programa proteção 

à defensores dos direitos humanos; c) Licenciamento ambiental/Impactos de Grandes Empreendimentos/CLPI; d) Racismo estrutural e ambiental; 

Painel 3: Povos e Comunidades Tradicionais: a) Plataforma dos Territórios Tradicionais/Projeto Territórios Vivos; b) O papel do 

MPF segundo as Comunidades Tradicionais; c) Patrimônio cultural brasileiro. O patrimônio linguístico e os saberes orais, diversidade, importância, 

necessidade de preservação e valorização. Projeto dos museus digitais; d) Patrimônio genético e conhecimento tradicional associado, desafios atuais; 

e) Mercado de Carbono e Comunidades Tradicionais. 

§ 3º No terceiro dia haverá a visita à Comunidade Quilombola de Rio dos Macacos, no período da manhã. 

§ 4º O membro deverá manifestar o interesse em fazer a visita de campo à comunidade quilombola, no ato da inscrição para a 

participação do evento, a fim de possibilitar o seu dimensionamento. 

§ 4º O workshop ocorrerá no dia 25 de outubro no período compreendido entre 14h e 19h; no dia 26 de outubro das 9h às19h, com 

intervalo para almoço; e, no dia 27 de outubro das 9h às 12h, conforme programação a ser divulgada oportunamente. 

§ 5º Os participantes deverão chegar em Salvador/BA no dia 25 de outubro, no período da manhã, para que seja possível a acomodação 

no hotel e o início do seminário às 14 horas, com todos os participantes presentes. 

2. REQUISITOS 

2.1 Ser membro do Ministério Público Federal e representante da 6ª Câmara de Coordenação e Revisão com atuação nos estados ou 

nas Procuradorias Regionais da República. 

 

3. INSCRIÇÕES E DISPOSIÇÕES GERAIS 

3.1 As inscrições para o evento, bem como as solicitações de custeio para o deslocamento e hospedagem dos membros, deverão ser 

realizadas até o dia 29 de setembro de 2023, às 16 horas, mediante o envio de mensagem eletrônica solicitando a inscrição, por meio do formulário 

https://forms.gle/yFVQti7fZ3NDrxKv6 

§ 1º O critério para o deferimento das inscrições será a ordem de chegada do formulário preenchido, até o limite de vagas disponíveis. 

§ 2º Os participantes inscritos e os palestrantes convidados, que residem fora de Salvador, ficarão hospedados no mesmo hotel onde 

ocorrerá o workshop e receberão valor correspondente a meia diária para outras despesas. 

§ 3º Para os palestrantes, a confirmação da participação deverá ser acompanhada do número da respectiva Solicitação de Viagem 

(SV), devidamente cadastrada pelo gabinete do membro, no Sistema de Gestão de Viagens (SGV), de acordo com as seguintes informações: 

• Autorizadora: 6ª Câmara de Coordenação e Revisão 

• Categoria: Geral 

• Subcategoria: Geral 

• Data: de 25 a 27 de outubro 

• Hospedagem custeada pelo MPF: Sim 

• Hotel: a definir 

• Fator meia diária 

• Nome do compromisso: Workshop "Direitos Territoriais e Proteção de Povos Indígenas, Quilombolas e PCTs" 

• Unidade interessada: 6A.CAM 

• Número da etiqueta do Único: PGR-00335195/2023 

https://forms.gle/yFVQti7fZ3NDrxKv6
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§ 4º A manifestação de aceite do convite e a solicitação de custeio dos palestrantes poderá ser enviada por oficio à 6ª CCR ou pelo e-

mail: 6ccr-sexec@mpf.mp.br. 

§ 5º Em caso de omissão do número da SV, a inscrição do interessado restará prejudicada. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

Subprocuradora-Geral da República  

Coordenadora da 6ª Câmara 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS 
##UNICO|AM|PR-AM-00056416-2023 

PORTARIA Nº 5, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 

 

INSTAURAR PROCEDIMENTO DE ACOMPANHAMENTO 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e pelo artigo 

7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis conforme dispõe o 

artigo 1° da Lei Complementar nº 75/1993; 

CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público Federal no interesse difuso ou coletivo conforme o artigo 5° da nº Lei 

7.347/1985, a qual disciplina a ação civil pública; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua 

competência, requisitando informações e documentos para instruí-los (art. 129, VI, CF; art. 8º, II, LC 75/93); 

CONSIDERANDO a determinação no despacho PR-AM-00055018/2023 para autuação em Procedimento de Acompanhamento, em 

conformidade com o art. 8º, II, da Resolução nº 174/2017-CNMP. 

RESOLVE INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para acompanhamento do Termo de Ajustamento de Conduta 

celebrado nos autos da Ação Civil Pública nº 2003.32.00000001-1. 

Para isto, determina-se: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/AM; 

2- A juntada de cópias de representações que indiquem problemas com o fornecimento de medicamentos e realização de exames na 

rede estadual aos presentes autos, sem prejuízo do adequado encaminhamento à Defensoria Pública do Estado do Amazonas (conforme termo de 

colaboração anexo) ou qualquer outra medida extrajudicial ou judicial no âmbito do MPF. 

 

IGOR JORDÃO ALVES 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA 
##UNICO|BA|PRM-FSA-BA-00007949-2023 

PORTARIA Nº 17 MPF/PRMFS/1ºOFÍCIO, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo(a) procurador(a) da República signatário(a), no uso de suas atribuições constitucionais 

e legais e, especialmente, com espeque nos arts. 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição da República, e artigos 5º e 6º, inciso VII, "b", da Lei 

Complementar n. 75, de 20 de maio de 1993, respaldada, ainda, pelos artigos 2º e 5º da Resolução CSMPF n. 87, de 14 de setembro de 2004, alterados 

pela Resolução CSMPF n. 106, de 6 de abril de 2010, e artigos 2º e 4º da Resolução do CNMP n.23, de 17 de setembro de 2007 e, 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 elevou o Ministério Público à categoria de instituição permanente, essencial 

à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 

do patrimônio público e social, conforme os artigo 129, inciso III; 

CONSIDERANDO também o artigo 1º, inciso IV, da Lei n. 7.347/85 e os artigos 5º, III, "b", e 6º, inciso VII, "b", da Lei 

Complementar n. 75/93; 

CONSIDERANDO a existência do inquérito policial de n. 1015212-55.2023.4.01.3304, instaurado para apurar a possível prática do 

crime de uso de documento falso (art. 304 c/c art. 297 do CP). 

CONSIDERANDO que os fatos narrados, em tese, foram praticados por LUIZ EDUARDO MARTINS DE PONTES; 

CONSIDERANDO, como cediço, que a Lei n. 13.964/2019 instituiu o acordo de não persecução penal no ordenamento jurídico 

brasileiro, nos termos do art. 28-A do Código de Processo Penal: 

Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a prática de infração penal 

sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor acordo de não persecução penal, desde 

que necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime, mediante as seguintes condições ajustadas cumulativa e alternativamente: 

I - reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade de fazê-lo; 

II - renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime; 

III - prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período correspondente à pena mínima cominada ao delito diminuída 

de um a dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal); 

IV - pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 45 do Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), a entidade pública ou de interesse social, a ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, como função proteger bens jurídicos 

iguais ou semelhantes aos aparentemente lesados pelo delito; ou 

mailto:6ccr-sexec@mpf.mp.br
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V - cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 

infração penal imputada. 

§ 1º Para aferição da pena mínima cominada ao delito a que se refere o caput deste artigo, serão consideradas as causas de aumento 

e diminuição aplicáveis ao caso concreto. 

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica nas seguintes hipóteses: 

I - se for cabível transação penal de competência dos Juizados Especiais Criminais, nos termos da lei; 

II - se o investigado for reincidente ou se houver elementos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou 

profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas; 

III - ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não persecução penal, 

transação penal ou suspensão condicional do processo; e 

IV - nos crimes praticados no âmbito de violência doméstica ou familiar, ou praticados contra a mulher por razões da condição de 

sexo feminino, em favor do agressor. 

§ 3º O acordo de não persecução penal será formalizado por escrito e será firmado pelo membro do Ministério Público, pelo 

investigado e por seu defensor. (...) 

CONSIDERANDO, ademais, que no caso em questão existe a possibilidade, em tese, de firmar acordo de não persecução penal, já 

que, além de não cabível a transação, se trata de delito cometido por agente de bons antecedentes, sem violência ou grave ameaça, com pena mínima 

inferior a quatro anos e não praticado no âmbito de violência doméstica ou familiar. 

RESOLVE: 

Instaurar Procedimento Administrativo, com vistas a perfectibilizar as tratativas para propositura de acordo de não persecução penal 

(ANPP) nos presentes autos com o(s) investigado(s) LUIZ EDUARDO MARTINS DE PONTES, o qual será vinculado à 2ª Câmara de Coordenação e 

Revisão do MPF. 

Determina-se à Secretaria desta Procuradoria da República no Município de Feira de Santana que proceda às autuações e registros 

necessários. 

Encaminhe-se, para publicação, esta portaria de instauração (art. 9º, da Resolução CNMP n. 174/2017). 

O prazo de tramitação deste PA será de um ano, conforme art. 11 da Resolução CNMP n. 174/2017. 

 

CLAYTTON RICARDO DE JESUS SANTOS 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA CEARÁ 
##UNICO|CE|PR-CE-00056370-2023 

PORTARIA PRE/CE N° 538, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, com fundamento nos arts. 77, parte final e 

79, caput, da Lei Complementar n.º 75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público da União), c/c os arts. 1º e incisos e 5º, § 2º e incisos, da Resolução n.º 30 

do Conselho Nacional do Ministério Público, e ainda, com base no ofício nº 430/2023/SEGE/PGJ, resolve: 

DESIGNAR o Promotor EVALDO CARVALHO NETO, titular da Promotoria de Justiça da Comarca de Reriutaba, para funcionar 

como Promotor Eleitoral da 040ª Zona (Ipueiras), no período de 16/09/2023 a 23/09/2023, em face da licença casamento do Promotor JOÃO BATISTA 

FONTENELE NETO. 

 

SAMUEL MIRANDA ARRUDA 

Procurador Regional Eleitoral 
 

##UNICO|CE|PR-CE-00056372-2023 

PORTARIA PRE/CE N° 539, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, com fundamento nos arts. 77, parte final e 

79, caput, da Lei Complementar n.º 75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público da União), c/c os arts. 1º e incisos e 5º, § 2º e incisos, da Resolução n.º 30 

do Conselho Nacional do Ministério Público, e ainda, com base no ofício nº 431/2023/SEGE/PGJ, resolve: 

DESIGNAR o Promotor RAIMUNDO MAGALHÃES DANTAS JÚNIOR, titular da 10ª Promotoria de Justiça da Comarca de 

Maracanaú, para funcionar como Promotor Eleitoral da 122ª Zona (Maracanaú), no período de 15/09/2023 a 30/09/2023, em face das férias do Promotor 

AURELIANO REBOUÇAS JÚNIOR. 

 

SAMUEL MIRANDA ARRUDA 

Procurador Regional Eleitoral 
 

##UNICO|CE|PR-CE-00056373-2023 

PORTARIA PRE/CE N° 547, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, com fundamento nos arts. 77, parte final e 

79, caput, da Lei Complementar n.º 75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público da União), c/c os arts. 1º e incisos e 5º, § 2º e incisos, da Resolução n.º 30 

do Conselho Nacional do Ministério Público, e ainda, com base no ofício nº 442/2023/SEGE/PGJ, resolve: 

DESIGNAR o Promotor VITOR SOARES DE OLIVEIRA FRAGA, titular da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Gonçalo 

do Amarante, para funcionar como Promotor Eleitoral da 036ª Zona (São Gonçalo do Amarante), no dia 19/09/2023, em face do afastamento da Promotora 

RAFAELLA CABRAL BACHÁ CARACAS. 

 

SAMUEL MIRANDA ARRUDA 

Procurador Regional Eleitoral 
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##UNICO|CE|PR-CE-00056375-2023 

PORTARIA PRE/CE N° 548, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, com fundamento nos arts. 77, parte final e 

79, caput, da Lei Complementar n.º 75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público da União), c/c os arts. 1º e incisos e 5º, § 2º e incisos, da Resolução n.º 30 

do Conselho Nacional do Ministério Público, e ainda, com base no ofício nº 432/2023/SEGE/PGJ, resolve: 

DESIGNAR o Promotor THIAGO MARQUES VIEIRA, titular da 6ª Promotoria de Justiça da Comarca de Crato, para funcionar 

como Promotor Eleitoral da 068ª Zona (Araripe), no período de 20/09/2023 a 29/09/2023, em face das férias do Promotor VALDO HENRIQUE 

VERCOSA DE MELO SOUSA. 

 

SAMUEL MIRANDA ARRUDA 

Procurador Regional Eleitoral 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS 
##UNICO|GO|PR-GO-00041145-2023 

PORTARIA N° 41, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Ref. Procedimento Preparatório n. 1.18.000.002912/2022-40. 

 

A Procuradora da República que subscreve, em exercício no 1º Ofício da Procuradoria da República em Goiás, no exercício de suas 

prerrogativas constitucionais e legais: 

CONSIDERANDO as atribuições conferidas ao Ministério Público Federal, conforme preceituado nos artigos 129, incisos II, III e 

VI, da Constituição Federal; artigos 5º, inciso V, 6°, inciso VII, 7°, inciso I, 8º, incisos I, II, IV, V, VII e VIII, e 11 a 16 da Lei Complementar n° 75/93; 

Resolução nº 87/06 do Conselho Superior do Ministério Público Federal e Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público; 

CONSIDERANDO os elementos de informação até o momento apurados no âmbito do Procedimento Preparatório nº 

1.18.000.002912/2022-40, os quais sinalizam para a existência de omissão de omissão federal no cumprimento da Portaria 2083/2013, expedida pelo 

Ministério da Saúde, que regula o procedimento transexualizador no território nacional; 

CONSIDERANDO a imperativa necessidade de proceder à inquirição de JOSÉ GARCIA NETO, Superintendente do Hospital das 

Clínicas da Universidade Federal de Goiás - HC/UFG; 

CONSIDERANDO que as provas até agora reunidas nos autos ainda não revelaram elementos suficientes para a formulação de juízo 

de valor definitivo acerca da possível irregularidade sob escrutínio; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade das diligências, visando à obtenção de informações, documentos e demais 

subsídios capazes de orientar e definir a diretriz de atuação deste órgão ministerial no mencionado caso; 

RESOLVE converter o mencionado Procedimento Preparatório em Inquérito Civil, com o propósito de esclarecer eventuais lacunas 

na condução do procedimento transexualizador conduzido pelo Hospital das Clínicas da UFG. 

Neste ínterim, DECIDE: 

a) autuar a presente portaria como ato inaugural do Inquérito Civil, consignando o objeto da investigação na capa dos autos e nos 

sistemas de controle processual desta Procuradoria; 

b) providenciar a publicação e comunicar à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão - PFDC por meio do sistema UNICO; 

c) adotadas as medidas necessárias, façam-se os autos conclusos; 

 

MARIANE GUIMARÃES DE MELLO OLIVEIRA 

Procuradora da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
##UNICO|MG|PRM-VGA-MG-00003403-2023 

PORTARIA Nº 13, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e: 

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal; 

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar 75/1993; 

c) considerando que o objeto do presente procedimento se insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal; 

d) considerando o disposto na Resolução n.º 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

e) considerando os danos ambientais constatados em Unidade de Conservação de Proteção Integral, bem como a Súmula nº 623 do 

STJ e a natureza propter rem das obrigações ambientais; 

Resolve instaurar Inquérito Civil Público, a fim de apurar a situação ambiental do local em tela, denominado de Rancho Alan's, 

localizado no município de Piranguçu/MG, no interior da APA da Serra da Mantiqueira, de propriedade de Symar Crystiano Silva Miranda, bem como 

proceder às medidas cabíveis para recuperação dos danos ambientais constatados. 

Proceda-se à autuação e aos demais registros pertinentes, publique-se, através do Sistema Único, com cópia da presente, para os fins 

previstos no art. 4º, VI, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

MARCELO JOSÉ FERREIRA 

Procurador da República 
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##UNICO|MG|PR-MG-00091108-2023 

PORTARIA Nº 161 -PRMG/MG, DE 6 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Notícia de Fato nº 1.22.000.001008/2023-75 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e: 

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos artigos 127 e 129 da Constituição da República; 

b) considerando a incumbência prevista no art. 5º, III, 'e'; 6º, VII, 'c', e art. 7º, I, da Lei complementar nº 75/1993; 

c) considerando que a cidadania, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa são os pilares da 

República Federativa do Brasil (artigo 1º, II, III e IV, da CRFB) e que o Estado brasileiro tem por objetivo construir uma sociedade livre, justa e solidária, 

erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, assim como promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (artigo 3º, I, III, IV, CRFB); 

d) considerando que o direito ao trabalho é um direito social e instrumento de reconhecimento, inclusão e integração social (artigo 

6º, CRFB), sendo vedada diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil ( artigo 

7º, XXX, da CRFB); 

e) considerando que o Brasil é signatário de convenções e declarações internacionais voltadas à adoção de ações para eliminar a 

discriminação racial, entre as quais a Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial (Resolução n.º 2.106-A 

da Assembléia das Nações Unidas, de 21/12/1965, subscrita pelo Decreto Legislativo nº 23/1967); a Declaração de Durban, de 31 de agosto de 2001, 

oriunda dos debates da III da Conferência Mundial contra o Racismo Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata, em Durban (África do 

Sul); a Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Conexas de Intolerância, aprovada em 05/06/2013, na 43ª 

Assembleia Geral da Organização dos Estados Americanos (OEA) e a Convenção nº 111, de 1958, da Organização Internacional do Trabalho (OIT); 

f) considerando que a Lei nº 12.288/2010 instituiu o Estatuto da Igualdade Racial, destinado a garantir à população negra a efetivação 

da igualdade de oportunidades, inclusive através de ações afirmativas, adotadas pelo Estado e pela iniciativa privada para a correção das desigualdades 

raciais e para a promoção da igualdade de oportunidades, inclusive no mercado de trabalho (artigos 1º, 2º, 4º, 39); 

g) considerando que o Estatuto da Igualdade Racial prevê que o poder público deve promover ações que assegurem a igualdade de 

oportunidades no mercado de trabalho para a população negra, inclusive mediante o incentivo à adoção de medidas visando à promoção da igualdade nas 

contratações de empresas e organizações privadas, assegurada a proporcionalidade de gênero entre os beneficiários (art. 39); 

h) considerando que, não obstante o arcabouço normativo, os dados estatísticos dos órgãos oficiais evidenciam a desigualdade nas 

condições de acesso da população negra aos empregos formais oferecidos pela iniciativa privada, bem como aos empregos públicos, e, como 

consequência, acumulam desvantagem histórica no âmbito social e no mercado de trabalho; 

i) considerando que as práticas que hierarquizam, discriminam e mantêm a população negra em condição de subalternidade são 

rotineiras no Brasil, consubstanciando situações de desigualdades e ausência de acesso a políticas públicas, ocupação formal e trabalho em funções de 

maior qualificação e status social; 

j) considerando a necessidade de reverter a desigualdade de gênero e raça, criando condições para superar o racismo estrutural presente 

na sociedade brasileira, que afeta a igualdade de oportunidades na empregabilidade e ascensão no trabalho das pessoas negras, bem como o dever de 

reparação histórica decorrente da escravidão na sociedade brasileira; 

k) considerando que já estão em curso iniciativas exitosas para mapeamento, identificação, desenvolvimento e aplicação de estratégias 

de inclusão no mercado de trabalho da população negra, a exemplo do Pacto pela Inclusão Social de Jovens Negras e Negros no Mercado de Trabalho 

do Ministério Público do Trabalho e as iniciativas desenvolvidas pelo Instituto Ethos, Centro de Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades 

(CEERT), a Coalizão Empresarial para Equidade Racial e de Gênero e o Pacto de Promoção da Equidade Racial; 

l) considerando que a análise dos microdados da RAIS 2018 feita pela equipe do Pacto de Promoção da Equidade Racial revelou um 

retrato dos setores com menor participação de negros (<http://pactopelaequidaderacial.org.br/assets/files/_APNDICE-

TCNICOCOMPLETO_JUL202121.pdf>): 

 

https://www.ethos.org.br/conteudo/projetos/gestao-sustentavel/pesquisa-de-diversidade-e-inclusao/
http://www.ceert.org.br/
http://www.ceert.org.br/
http://www.equidade.org.br/
http://www.pactopelaequidaderacial.org.br/
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m) considerando que a presente NF propõe "acompanhar o desenvolvimento de políticas implementadas no setor privado para ampliar 

a igualdade de oportunidades de indivíduos oriundos de comunidades historicamente marginalizados (com os negros), visando combater o racismo 

estrutural e institucional no mundo empresarial", inserindo-seno rol de atribuições do Ministério Público Federal e da Procuradoria Regional dos Direitos 

do Cidadão; 

n) considerando que o MPF pode somar esforços para promover ações de equidade racial no setor privado, em especial com empresas 

sediadas ou com forte presença em Minas Gerais, sobretudo que desenvolvam atividades econômicas em áreas dependentes da atuação de órgãos federais 

(mineração, energia); 

o) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

Converte em Procedimento de Acompanhamento a presente NF, que, a princípio, acompanhará as seguintes empresas: 

- setor de mineração/metalurgia (9): Vale S/A (https://www.vale.com/pt/); Companhia Siderúrgica Nacional - CSN 

(https://www.csn.com.br/); Gerdau (https://www2.gerdau.com.br/); Arcelor Mittal Brasil (https://brasil.arcelormittal.com/); Samarco Mineração 

(https://www.samarco.com/); CBL-Cia. Brasileira de Lítio (https://cblitio.com.br/); CBA - Companhia Brasileira de Alumínio (https://www.cba.com.br/); 

AngloGold Ashanti (https://www.anglogoldashanti.com.br); Usiminas (https://www.usiminas.com/); 

- setor de energia (8): Cemig (https://www.cemig.com.br/); Eletrobras Furnas (https://www.furnas.com.br/); CPFL Energia 

(https://www.cpfl.com.br/); Neoenergia (https://www.neoenergia.com/) ENERGISA S.A. (https://www.grupoenergisa.com.br/); Engie Brasil Energia 

S.A. (https://www.engie.com.br/); Omega Energia S.A.(https://www.omegaenergia.com.br/index.html); Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A. 

- TAESA (https://institucional.taesa.com.br/). 

Ordena, ainda, seja comunicada à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão a respeito do presente ato, para conhecimento e 

publicação, nos termos dos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como realizados os registros de estilo junto ao sistema de 

cadastramento informático. 

Solicito à técnica Alessandra Leão Fonseca que certifique se as empresas mencionadas acima possuem declarações de compromisso 

ESG e/ou se fazem parte de índices ESG da Bolsa de Valores brasileira. 

Determino ainda sejam oficiados: 

a) com cópia desta portaria, ao Instituto Ethos, ao Centro de Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades (CEERT), ao Núcleo 

de Estudos Raciais do INSPER, à Coalizão Empresarial para Equidade Racial e de Gênero, ao Pacto de Promoção da Equidade Racial, à Coordenadoria 

de Igualdade Racial do MPT, ao Núcleo de Estudos e Pesquisas sobre Educação e Relações Étnico-Raciais (NEPER) da Faculdade de Educação da 

UEMG, ao Núcleo de Pesquisa e Estudos Afro-Brasileiros – NEAB do CEFET/MG, ao FA.VELA (Fundo de Aceleração para o Desenvolvimento Vela) 

(https://favela.org.br/), à União de Negras e Negros pela Igualdade – UNEGRO, à Federação Nacional das Associações Quilombolas, ao Movimento 

Negro Unificado - MNU, ao Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial – Conepir e ao Fórum Intergovernamental de Promoção da Igualdade 

Racial - FIPIR, dando conhecimento da instauração do presente procedimento e convidando-os para enviar sugestões de parcerias para trabalhar em ações 

e projetos na missão de garantir e ampliar o acesso e a permanência em trabalho digno e sem discriminação para população negra no estado de Minas 

Gerais, em especial nos setores indicados nesta portaria; 
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b) com cópia desta portaria, às empresas indicadas acima para que informem se possuem interesse em participar de programa de 

mapeamento, identificação, desenvolvimento e aplicação de estratégias de inclusão no mercado de trabalho da população negra, independente da área de 

formação acadêmica. 

Junte-se aos autos cópia do "Pacto pela Inclusão Social de Jovens Negras e Negros no Mercado de Trabalho" da Coordenadoria 

Nacional de Promoção de Igualdade de Oportunidades e Eliminação da Discriminação no Trabalho do Ministério Público do Trabalho. 

 

LUDMILA JUNQUEIRA DUARTE OLIVEIRA 

Procuradora da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ 
##UNICO|PA|PRM-RDO-PA-00010719-2023 

PORTARIA Nº 37, DE 23 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Ref.: PA nº 1.23.005.000171/2023-33 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 129, II, III, V, IX, da Constituição da República, pelos artigos 3º, 5º, III, 6º, VII, c e XI, e 38, inciso I e IV, da Lei Complementar n. 

75/93; pela Resolução n. 20/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), pela Resolução n. 127/2012, do Conselho Superior do Ministério 

Público Federal (CSMPF) e Resolução n. 230/2021, do Conselho Superior do Ministério Público Federal 

CONSIDERANDO que o Ministério Público, nos termos dos arts. 127, caput e 129, inciso II, da CR/88, e dos arts. 1º e 2º da LC 

75/93, é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis, promovendo as medidas e providências adequadas e necessárias para tanto; 

CONSIDERANDO as atribuições deste ofício sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, comunidades 

tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal; 

CONSIDERANDO que a atual Carta Magna, baseada no multiculturalismo e na plurietnicidade, particularmente no que diz respeito 

aos povos indígenas, lhes reconhece sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, bem como os direitos originários sobre as terras que 

tradicionalmente ocupam, incumbindo à União demarcá-las, proteger e respeitar os bens das populações indígenas, consoante dispõe o caput do art. 231 

da CF; 

CONSIDERANDO que aludidas terras são consideradas bens públicos de titularidade da União (art. 20, XI, CF/88) e de usufruto 

coletivo e exclusivo dos povos originários, com cláusula de imprescritibilidade, indisponibilidade e inalienabilidade (art. 231, § 6º, CF/88); 

CONSIDERANDO que a Convenção nº 169/1989 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), incorporada pelo Decreto 

Legislativo nº 143/2002 e pelo Decreto Presidencial nº 5.051/2004, também estabelece o direito exclusivo dos indígenas à posse de suas terras tradicionais, 

consoante dispõem os arts. 14, 17 e 18; 

CONSIDERANDO que os artigos 18, 22 e 24 do Estatuto do Índio (Lei nº 6.001/73) proíbem o arrendamento ou qualquer outro 

negócio jurídico que recaia sobre terras tradicionais indígenas, cujo pleno exercício da posse direta é assegurado tão somente aos próprios índios; 

CONSIDERANDO que as terras indígenas dispõem de uma dupla proteção, decorrente da caracterização como uma “propriedade” 

vinculada da União, destinada a conferir a esses povos bem-estar e condições necessárias à sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes 

e tradições; 

CONSIDERANDO que essa dupla proteção consiste em (i) viabilizar plenamente os direitos territoriais, no âmbito formal, com a 

demarcação; e, por essa razão, (ii) não agir em contrariedade aos usos para os quais o território foi destinado e, paralelamente, adotar medidas que 

efetivamente garantam a realização desses direitos, seja mediante a implementação de políticas públicas voltadas ao etnodesenvolvimento, seja por meio 

de ações de fiscalização e repressão a ilícitos, para defender a territorialidade indígena em favor dos anseios dos povos interessados e contra terceiros, 

mesmo antes de concluída a demarcação; 

CONSIDERANDO ser função da Fundação Nacional do Índio (FUNAI) estabelecer diretrizes e garantir o cumprimento da política 

indigenista (art. 1º da Lei nº 5.371/67), além de garantir aos indígenas a posse permanente das terras que habitam e o usufruto exclusivo dos recursos 

naturais e de todas as utilidades nela existentes (art. 1º, I, b, da Lei nº 5.371/67) e também exercer o poder de polícia nas áreas reservadas e nas matérias 

atinentes à proteção do índio (art. 1º, VII, da Lei nº 5.371/67); 

CONSIDERANDO as intensas atividades extrativistas ilícitas desenvolvidas em terras indígenas, as quais têm impactos negativos no 

meio ambiente, na biodiversidade, nos recursos naturais, bem como nos modos de vida tradicionais, na saúde e na cultura dos povos indígenas, 

comprometendo seus direitos fundamentais e sua qualidade de vida; 

CONSIDERANDO a instauração de Procedimento Administrativo Estrutural, o qual visa acompanhar as iniciativas dos órgãos do 

Poder Executivo para identificação, autuação e resposta às atividades extrativistas ilícitas no interior da TI Kayapó, com exceção do garimpo, e o seu 

resultado efetivo nos próximos 12 (doze) meses; 

CONSIDERANDO a necessidade de se obter, de forma especializada, controle sobre a exploração ilícita nas demais Terras Indígenas 

de atribuição deste ofício; 

RESOLVE, converter a presente Notícia de Fato em Procedimento Administrativo, vinculado à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão 

do MPF, com o objetivo de "acompanhar as iniciativas dos órgãos do Poder Executivo para identificação, autuação e resposta às atividades extrativistas 

ilícitas desenvolvidas nas Terras Indígenas de atribuição deste ofício, exceto a TI Kayapó, e o seu resultado efetivo nos próximos 12 (doze) meses". 

Como consequência da instauração e para assegurar a devida publicidade, regularidade e continuidade da instrução remeta-se esta 

Portaria ao Setor Jurídico para autuação e devolução a este Ofício. 

Autue-se, registre-se e dê-se ciência à 6ª CCR/MPF. Solicite-se a publicação via sistema Único. 

 

MARCIO DE FIGUEIREDO MACHADO ARAUJO 

Procurador da República 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ 
##UNICO|PR|PR-PR-00097599-2023 

PORTARIA Nº 591, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023 

 

A PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

art. 79 da Lei Complementar nº 75/93, bem como o contido no Ofício nº 0991/23-GAB/PGJ, resolve 

D E S I G N A R 

os Promotores de Justiça abaixo relacionados como Promotores Eleitorais Titulares nos períodos discriminados, em razão de 

movimentação na carreira, conforme Sessão do Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 5º §1º da Resolução Conjunta 01/19-

PRE/PGJ, os quais não se encontram nas situações previstas no §1º, art. 2º, da Resolução Conjunta nº 01/2012-PRE/PGJ e informaram não manterem 

filiação a partido político, nos termos do art. 4º, da Resolução 30/08-CNMP: 

 

PROMOTOR(A) ELEITORAL TITULAR COMARCA Z.E. INÍCIO TÉRMINO 

PEDRO HENRIQUE TEIXEIRA CASTELAN UBIRATÃ 098 16/10/23 31/10/23 

CLEMEN SILVIA DE LARA PIRES BATISTA GOMES 
SÃO JOSÉ DOS 

PINHAIS 
008 18/09/23 31/10/23 

 

MÔNICA DOROTÉA BORA 

Procuradora Regional Eleitoral 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
##UNICO|RJ|PR-RJ-00104217-2023 

PORTARIA Nº 213, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Procedimento Preparatório n° 1.30.001.004812/2022-43 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições 

constitucionais e legais, com fundamento nos artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, bem como nos artigos 5º, I, 'h'; II, 'b'; III, 'b', V, 'b'; 6º, 

VII, 'a', 'b', e XIV, 'f'; 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93, nas leis nº 7.347/85; 

CONSIDERANDO que o inquérito civil é procedimento investigatório, destinado a apurar ocorrência de fatos que digam respeito ou 

acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses cuja defesa incumba ao Ministério Público; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público Federal a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis, considerados, dentre outros, os princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade, nos termos do 

art. 127 da Constituição da República e do art. 5º, I, da Lei Complementar n.º 75/93; 

CONSIDERANDO que se trata de Procedimento Preparatório instaurado para apurar eventuais irregularidades referentes à cobrança 

abusiva de taxa de condomínio, fazendo com que moradores percam seus apartamentos, bem como notícia de venda e aluguel de unidades habitacionais 

no empreendimento Minha Casa Minha Vida Vila Carioca, no bairro do Anil, na cidade do Rio de Janeiro; 

CONSIDERANDO que cabe à Caixa Econômica Federal executar a gestão operacional dos recursos empregados na construção e no 

subsequente financiamento das unidades, nos termos da Lei nº 11.977/2009, bem como zelar pelo efetivo cumprimento das normas que regulamentam o 

Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, assegurando regular cumprimento dos contratos firmados no âmbito do programa, que abrange o 

Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; 

CONSIDERANDO que cabe ao ente municipal a indicação dos beneficiários e, após a ocupação dos empreendimentos, a execução 

de trabalho técnico e social para acompanhamento “da população beneficiária, de forma a favorecer a sustentabilidade do empreendimento, mediante a 

abordagem dos temas mobilização e organização comunitária, educação sanitária e ambiental, e geração de trabalho e renda (Decreto nº 7.499/2011); 

CONSIDERANDO os elementos de informação obtidos no Procedimento Preparatório n.º 1.30.001.004812/2022-43, verificando-se 

a verossimilhança dos fatos; 

RESOLVE converter o Procedimento Preparatório em referência em INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade apurar possíveis 

irregularidades referentes à cobrança abusiva de taxa de condomínio e à noticia de venda e aluguel supostamente irregulares de unidades habitacionais 

no empreendimento Minha Casa Minha Vida Vila Carioca, localizado no bairro do Anil, na cidade do Rio de Janeiro. 

Em diligência complementar, reitere-se o Ofício dirigido à Secretaria Municipal de Habitação do Rio de Janeiro. 

 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2023. 

 

ALINE MANCINO DA LUZ CAIXETA 

Procuradora Regional dos Direitos do Cidadão Adjunta 

Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
##UNICO|RS|PRM-CAX-RS-00009117-2023 

PORTARIA Nº 126, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 

 

O Ministério Público Federal, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo art. 129, inciso I, da Constituição 

da República, e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n. 75/93; 

Considerando a necessidade de adotar providências para o oferecimento de acordo de não persecução penal (ANPP) aos investigados 

do Inquérito Policial n. 5012858-42.2023.4.04.7107, conforme art. 28-A do Código de Processo Penal; 
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Considerando que o procedimento administrativo é o instrumento destinado a embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil, 

conforme art. 8º, IV, da Resolução CNMP n. 174/2017; 

Considerando o teor da Orientação Conjunta n. 03/2018 da 2ª, 4ª e 5ª Câmaras de Coordenação e Revisão do MPF, que estabelece 

que as referidas providências devem ser realizadas preferencialmente no âmbito de um procedimento de acompanhamento, resolve instaurar procedimento 

administrativo, vinculado ao 2º Ofício. 

Publique-se, em cumprimento ao art. 9º da Resolução CNMP n. 174/2017, sendo desnecessária a comunicação da instauração à 

Câmara Revisora, tendo em vista as orientações contidas nos Ofícios Circulares n. 01/2018/2ª CCR e 30/2018 - 4ª CCR. 

 

SONIA CRISTINA NICHE 

Procuradora da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA 
##UNICO|SC|PRM-TBA-SC-00004672-2023 

PORTARIA Nº 21, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da Procuradoria da República no Município de Tubarão, por seu agente 

signatário, no uso da atribuição que lhe confere o art. 129, III, da Constituição da República Federativa do Brasil e o art. 6º, VII, da Lei Complementar 

nº 75, de 20 de maio de 1993; 

CONSIDERANDO ser dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme prescrito no artigo 127, caput, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente, dos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, nos termos do artigo 6º, 

inciso VII, alínea b, da Lei Complementar nº 75/93; 

CONSIDERANDO que o artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1998 assevera que todos têm direito ao 

meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações; 

CONSIDERANDO que as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou 

jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados, nos termos do artigo 225, § 3º, da CRFB; 

CONSIDERANDO que é objetiva a responsabilidade por dano ambiental, cabendo ao degradador a obrigação de reparar o dano, 

independente de culpa, nos termos do artigo 14, § 1º, da Lei Nacional do Meio Ambiente(Lei 6.938/81); 

CONSIDERANDO que a obrigação de reparar o dano ambiental é propter rem, em razão da coisa, estando o proprietário ou possuidor 

obrigado a reparar o dano; 

CONSIDERANDO que foi instaurado nesta Procuradoria da República o Procedimento Preparatório n. 1.33.003.000096/2023-84 

com base em declínio de atribuição promovido pela Promotoria de Justiça da Comarca de Santa Rosa do Sul, o qual encaminhou procedimento instaurado 

para apurar eventual irregularidade ambiental decorrente da construção de um "Beach Club", situado na Rua Beira Mar, Bairro Passárgada, no Município 

de Passo de Torres; 

CONSIDERANDO que o IMA, após instado, realizou fiscalização no local e apresentou a Informação Técnica nº 96/2022/IMA-CRS 

(fls. 41/48), informando, em suma, que em vistoria realizada na data de 15/12/2022, na área indicada na representação (coordenadas geográficas UTM 

22J 625031 m E / 6755604 m S), estava sendo construída uma estrutura sobre faixa de praia e distante a 1 metro das dunas frontais, de aproximadamente 

350 m² e capacidade para 1410 pessoas, a qual contaria com banheiros, piscina, comércio de alimentos e bebidas, certamente tratando-se de um Beach 

Club, tendo como proprietário uma pessoa de nome "Régis"; 

CONSIDERANDO que a construção foi precedida da Declaração nº 313/2022 (juntada aos autos às fls. 29/32), expedida pela 

SEMMA - Passo de Torres, que "autorizou" a implantação/operação do empreendimento/atividade de 07 quiosques temporários situados a Beira Mar, 

sendo 06 quiosques móveis com área máxima de 66 m²; e 01 quiosque com área de aproximadamente 800 m²; 

CONSIDERANDO que o Município de Passo de Torres obteve permissão junto à União, para utilizar área da União para realização 

de evento de natureza esportiva, denominado "Verão - Beach Club e Quiosques"; 

CONSIDERANDO que a Prefeitura de Passo de Torres, juntamente com a Secretaria de Meio Ambiente de Passo de Torres - SEMA, 

informou que os quiosques/beach club são compostos de estruturas móveis e removíveis, operando somente no período do verão, os quais, inclusive já 

foram retirados dos locais. Além disso, por se tratar de estruturas móveis em área de uso comum o procedimento de licenciamento resume-se a emissão 

de DANC – Declaração de Atividade Não Constante, ou seja, não consta na lista de atividades licenciáveis; 

CONSIDERANDO que o Ente Público encaminhou, ainda, cópia do processo licitatório de chamada pública, com a finalidade de 

promover a instalação e o funcionamento de beach club, com atividades culturais, de recreação e lazer, comércio de alimentos e bebidas, em que a 

empresa JTI Entretenimento LTDA, representada por Regis Luis Decken, foi a vencedora; 

CONSIDERANDO que o Interessado apresentou Laudo de Caracterização Ambiental referente a obra em questão; 

CONSIDERANDO que oficiado ao IMA para que fosse encaminhado cópia da autuação realizada em face da Prefeitura de Passo de 

Torres em razão das obras, bem como para que prestasse esclarecimentos quanto as medidas adotadas para recuperação do local, não houve resposta até 

o momento; 

RESOLVE: 

CONVERTER o presente Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL, vinculado à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do 

Ministério Público Federal, com a finalidade de apurar possível irregularidade na instalação de beach club, na orla beira mar, Passárgada, município de 

Passo de Torres. 

Autue-se e mantenha-se a mesma ementa. 

Determino a adoção das seguintes providências: 

a) Registre-se a presente Portaria de Instauração, nos termos da Resolução n. 87/2010 do CSMPF e da Resolução n. 23/2007 do 

CNMP; 
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b) Dê-se ciência à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, informando da sua instauração, em 

observância ao art. 6º da Resolução n. 87/2010-CSMPF, enviando cópia desta Portaria, via Sistema ÚNICO, a fim de que lhe seja dada a devida 

publicidade, nos termos do art. 16 da Resolução n. 87/2010-CSMPF; 

c) Obedeça-se, para a conclusão deste Inquérito Civil, o prazo de 01 (um) ano, consoante estabelecido no art. 9º da Resolução n. 

23/2007-CNMP e art. 15 da Resolução n. 87/2010-CSMPF, devendo a Secretaria realizar o acompanhamento do prazo; 

d) Atente-se para que todos os ofícios requisitórios de informações expedidos no bojo deste Inquérito Civil deverão ser acompanhados 

de cópia da presente Portaria, nos termos do art. 9º, § 9º, da Resolução n. 87/2010-CSMPF. 

Determino, ainda, a(s) seguinte(s) diligência(s): 

a) Tendo em vista o transcurso in albis para apresentação de resposta ao Ofício PRMT/N. 175/2023-GAB2, pelo IMA, pedido este já 

reiterado por meio do Ofício PRMT/N. 358/2023-GAB2, determino nova reiteração do pedido, nos termos dos expedientes retro, desta vez, na forma de 

notificação, fazendo-se constar as advertências do art. 10 da Lei 7.347/85, bem como a possibilidade de configurar eventual crime de desobediência, 

previsto do art. 330 do Decreto-Lei n. 2.848/1940 (Código Penal). 

Determino, desde já a requisição de diligência, para que seja providenciada a entrega da notificação em comento, em mãos próprias, 

pelo Setor de Segurança e Transportes do MPF. 

 

MÁRIO ROBERTO DOS SANTOS 

Procurador da República 
 

##UNICO|SC|PR-SC-00053086-2023 

PORTARIA N° 163, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Instaura Inquérito Civil n. 1.33.000.002146/2023-98 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão, no uso de suas atribuições; 

Considerando as funções institucionais do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, previstas no artigo 7º, I, da Lei Complementar n. 

75/93, c/c artigo 129, III e IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 - CRFB/88; 

Considerando que é função institucional do Ministério Público a defesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos 

(arts. 127, caput, e 129, III, da CRFB/88; arts. 81/82 e 91/92 da Lei 8.078/90 e art. 21 da Lei n. 7.347/85); 

Considerando que, nos termos do art. 3º, caput, da Resolução 174/2017, de 4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério 

Público, foi excedido o prazo para tramitação da Notícia de Fato; 

Considerando o disposto na Resolução n. 23, de 17 de setembro de 2007 do CNMP; 

No intuito de obter informações suficientes para compor a investigação, CONVERTE a Notícia de Fato n. 1.33.000.002146/2023-98 

em INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de apurar os fatos narrados na DIGI-DENÚNCIA (#1), acerca de suposta ameaça de direitos de mulheres e 

crianças, e de realizar reunião a fim de que a associação MATRIA apresente com detalhes a situação em comento, contendo a seguinte ementa: 

PRDC. INQUÉRITO CIVIL. DIREITOS E GARANTIAS DAS MULHERES E CRIANÇAS. ASSOCIAÇÃO MATRIA. 

Para isso, determina: 

1 - a autuação e o registro no âmbito da unidade, com a consequente publicação oficial; 

2 - designar a realização de reunião com as representantes da Associação MATRIA para o dia 02/10 às 15h, na sede da Procuradoria 

da República em Santa Catarina. 

Após, autos conclusos para análise e adoção de providências. 
 

ANALUCIA DE ANDRADE HARTMANN 

Procuradora Regional dos Direitos do Cidadão/SC Adjunta 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO 
##UNICO|SP|PRM-SBC-SP-00008112-2023 

PORTARIA Nº 1, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 
 

O Procurador da República no Município de São Bernardo do Campo STEVEN SHUNITI ZWICKER, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais, com fundamento no artigo 129, inciso IX da Constituição Federal; no artigo 5º, inciso VI da Lei Complementar nº 75/93 e nos 

arts. 8º a 14 da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP; e ainda: 

CONSIDERANDO a existência da Notícia de Fato nº 1.34.040.000066/2023-94, instaurado com o objetivo de acompanhar as 

investigações a serem realizadas pela Polícia Civil e pelo Ministério Público Estadual, e as providências adotadas pela Fundação Nacional dos Povos 

Indígenas - FUNAI, tendo por objeto as causas do óbito do jovem Brayan Riberio da Silva, integrante da Terra Indígena Jaraguá, em São Paulo/SP; 

CONSIDERANDO que o inquérito policial instaurado para apurar as circunstâncias do atropelamento e morte do indígena em questão 

ainda está em andamento; 

CONSIDERANDO a necessidade de o Ministério Público Federal acompanhar o andamento das investigações até para avaliar os 

impactos do caso sobre a comunidade indígena do qual o jovem era integrante; 

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com a seguinte ementa: "6ª CCR. INDÍGENAS. ÓBITO DE JOVEM 

INDÍGENA. TERRA INDÍGENA JARAGUÁ. SÃO PAULO/SP. Acompanhar as investigações a serem realizadas pela Polícia Civil e pelo Ministério 

Público Estadual, e as providências adotadas pela Fundação Nacional dos Povos Indígenas, tendo por objeto as causas do óbito do jovem Brayan Karai 

Riberio da Silva, integrante da Terra Indígena Jaraguá, em São Paulo/SP" 

Determino ainda sejam adotadas as seguintes providências: 

1 - Converta-se a Notícia de Fato nº 1.34.040.000066/2023-94 em Procedimento Administrativo; 

2 - a autuação e o registro destes autos, comunicando-se à respectiva Câmara de Coordenação e Revisão, conforme inciso VI do artigo 

4º da Resolução nº 23/2007, e o artigo 9º da Resolução nº 174/2017, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público. 
 

STEVEN SHUNITI ZWICKER 

Procurador da República 
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##UNICO|SP|PRM-BRP-SP-00002174-2023 

PORTARIA Nº 2, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais, 

conferida pelo artigo 129 da Constituição da República: 

RESOLVE, converter o PP n. 1.34.028.000090/2021-20 em Inquérito Civil, visando adotar todas as medidas possíveis e necessárias, 

judiciais e extrajudiciais, no intuito de verificar a “captura e manejo de população de capivaras existente na Associação Loteamento Jardim das Palmeiras, 

em Bragança Paulista.” 

RESPONSÁVEL PELO FATO INVESTIGADO: 

AUTOR DA REPRESENTAÇÃO: Associação Loteamento Jardim das Palmeiras. 

Comunique-se à Egrégia 4ª CCR, via sistema Único, a respeito do presente ato, para conhecimento e publicação. 

 

RICARDO NAKAHIRA 

Procurador da República 
 

##UNICO|SP|PRM-SJC-SP-00008261-2023 

PORTARIA N° 14, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelo art. 129 da Constituição Federal, considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do 

Ministério Público, e com base no que consta do Procedimento Preparatório n° 1.34.033.000047/2023-57, determina a conversão do presente feito em 

INQUÉRITO CIVIL para apurar possíveis atos de improbidade administrativa e outros atos que importem em desvio de recursos públicos, em tese, 

praticados na contratação de Organização Social (OS) no ano de 2020 para gestão hospitalar e saúde, no Município de Ubatuba. 

Para tanto, procedam-se às seguintes providências: 

a) o registro do procedimento como INQUÉRITO CIVIL; 

b) a remessa de cópia desta portaria à 5ª CCR do Ministério Público Federal, para fins de publicação no Diário Oficial, nos termos 

do art. 16, § 1º, I, da Resolução nº 87/10 do Conselho Superior do Ministério Público Federal; 

c) o acautelamento deste procedimento na Subcoordenadoria Jurídica para o aguardo da resposta ao Ofício nº 756/2023, podendo o 

referido ser reiterado por duas vezes. 
 

RICARDO BALDANI OQUENDO 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SERGIPE 
##UNICO|SE|PR-SE-00041085-2023 

PORTARIA PRE/SE Nº 28, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023 

 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto 

nos artigos 77, caput, e 79, caput e parágrafo único, da Lei Complementar nº 75, de 20/05/93. 

CONSIDERANDO o que dispõe a RESOLUÇÃO Nº 30, de 19/05/2008, do Conselho Nacional do Ministério Público, e ainda a 

Portaria PGR/PGE n. 01/2019 de 9 de setembro de 2019. 

CONSIDERANDO o ato nº 255/2023, de 14 de setembro de 2023, encaminhado pela Secretaria Geral do Ministério Público Estadual, 

que Remove por merecimento, Márcia Jaqueline Oliveira Santana, Promotora de Justiça da Promotoria de Justiça de Itabaianinha para a Promotoria de 

Justiça de Cristinápolis, de Entrância Inicial, vaga em decorrência da remoção do anterior titular. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a Promotora de Justiça MÁRCIA JAQUELINE OLIVEIRA SANTANA para exercer a titularidade das funções 

eleitorais na Promotoria Eleitoral da 30ª Zona (Cristinápolis), a partir de 14/09/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 14/09/2023. 

Publique-se. 

Comunique-se. 
 

LEONARDO CERVINO MARTINELLI 

Procurador Regional Eleitoral 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO TOCANTINS 
##UNICO|TO|PR-TO-00025338-2023 

PORTARIA N° 77, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023 
 

Proc. MPF/PR-TO nº 1.36.000.000615/2022-41 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, em exercício no Ofício da Defesa do Meio 

Ambiente, Patrimônio Cultural, Populações Indígenas e Comunidades Tradicionais, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e tendo em vista 

o teor da Resolução CSMPF nº 87/2010 e; 

Considerando a atribuição deste órgão na defesa dos interesses difusos e coletivos, especialmente à honra e à dignidade de grupos 

raciais, étnicos ou religiosos (art. 129, III, da Constituição e art. 1º, IV e VII, da Lei nº 7.347/1985); 

Considerando que, nos termos do art. 129, V, da Constituição Federal, é atribuição do Ministério Público Federal a defesa dos direitos 

e interesses das populações indígenas; 

Considerando que os autos foram instaurados a partir de cópia do Procedimento Administrativo nº 1.36.001.000305/2017-50, 

destinado a “acompanhar a implantação das providências requeridas pelas lideranças indígenas da etnia Krahô na representação originadora [...]”, 

conforme Despacho nº 102/2022 (Documento 1.3, Páginas 365-368); 
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Considerando que no despacho PR-TO-00024274/2022 foi elaborado um resumo detalhado do deslinde do feito originário, bem como 

determinou-se a expedição de Ofício à FUNAI, solicitando informações atualizadas a respeito dos Ofícios nº 422/2022/GABPRM2-TCC, 

423/2022/GABPRM2-TCC, 424/2022/GABPRM2-TCC, 425/2022/GABPRM2-TCC, 426/2022/GABPRM2-TCC, 427/2022/GABPRM2-TCC e 

429/2022/GABPRM2-TCC; 

Considerando que a FUNAI não apresentou resposta ao Ofício nº 2008/2022/MPF/PR-TO/4OF; 

Considerando que o Ofício nº 2008/2022/MPF/PR-TO/4OF foi reiterado em duas oportunidades, mas não obteve-se resposta da 

FUNAI; 

RESOLVE, com base no artigo 6º, inciso VII, alínea b, da Lei Complementar nº 75/93, e no exercício de suas funções institucionais, 

INSTAURAR, através da presente PORTARIA, diante do que preceituam os artigos 4º e 12 da Resolução nº 23, de 17 setembro de 2007, do Conselho 

Nacional do Ministério Público, INQUÉRITO CIVIL, cujo objeto é acompanhar a implantação das providências requeridas pelas lideranças indígenas 

da etnia Krahô na representação originadora [...], conforme Despacho nº 102/2022 (Documento 1.3, Páginas 365-368). 

Como consequência da instauração e para assegurar a devida publicidade, regularidade e continuidade da instrução, o Ministério 

Público Federal determina: 

1- Expeça-se Ofício à FUNAI, reiterando pela terceira vez os termos do Ofício nº 2008/2022/MPF/PR-TO/4OF, fazendo-se constar 

no mesmo, a advertência do art. 10 da Lei n. 7.347/1.985. 

2- Remeta-se cópia do ato para publicação. 

3- Obedeça-se, para a conclusão deste Inquérito Civil, o prazo de 1 (um) ano. 

4- Registre-se. Cumpra-se. 

 

BERNARDO MEYER CABRAL MACHADO 

Procurador da República 
 

##UNICO|TO|PR-TO-00025231-2023 

DESPACHO DE ARQUIVAMENTO DE 20 DE SETEMBRO DE 2023 

 

INQUÉRITO CIVIL N.º 1.36.000.001240/2018-51. 

 

Trata-se de inquérito civil instaurado, nesta Procuradoria da República no Tocantins, com o objetivo de apurar irregularidades na 

emissão de título definitivo a Luciano Aires da Silva e realizar diligências para cancelamento da matrícula gerada, relativa à área transferida ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA para criação do Projeto de Assentamento Taboca, em Monte do Carmo/TO. 

Os autos foram instaurados a partir de representação de Cícero Teixeira de Carvalho, cadastrada na Sala de Atendimento ao Cidadão, 

na qual narrava, em síntese, que desde 2006 o INCRA possuía um pedido para dar baixa no título das terras do PA Taboca e que recebeu orientações de 

que as famílias ocupantes das terras receberiam o título do imóvel após a baixa. 

Durante a instrução do feito, constatou-se a existência de uma sobreposição entre a área destinada à implementação do PA Taboca e 

a área titulada pelo INCRA, em 1983, para Luciano Aires da Silva. Com isso, o INCRA iniciou um procedimento para o cancelamento do título expedido, 

ante o descumprimento das cláusulas resolutivas pelo titulado. 

A realização de diligências por este Parquet resultou na obtenção de diversas informações, das quais se destacam: 

a) ofício do INCRA, datado de 12.02.2019 informando a instauração de processo interno para verificar o cumprimento das cláusulas 

resolutivas do título expedido a Luciano Aires da Silva (doc. 12); 

b) ofício do INCRA, datado de 22.02.2019, informando que o Projeto de Assentamento Taboca foi criado pela Portaria INCRA/SR- 

26/088 de 2005 e que posteriormente verificou-se uma sobreposição entre a terra destinada ao PA Taboca e a área titulada pelo INCRA em 1983, para 

Luciano Aires da Silva (doc. 16); 

c) ofício da Defensoria Pública da União, datado de 06.06.2019, no qual relata o arquivamento do Processo de Assistência Jurídica - 

PAJ de Cícero Teixeira de Carvalho, que objetivava a regularização da área do PA Taboca (doc. 26); 

d) ofício do INCRA, datado de 04.11.2019, informando que o imóvel de matrícula M-2.075, no qual o ITERTINS expediu título 

definitivo, sobrepõe a área do imóvel denominado "Lote 14, Loteamento Serra do Taquaruçu", de matrícula M-1.056, que foi arrecadado pelo INCRA 

para criação do PA Taboca, gerando a matrícula M-959 (doc. 43); 

e) memória de reunião realizada em 24.06.2021, entre o Procurador da República deste 3º Ofício, representantes do INCRA, o 

manifestante Cícero Teixeira e seu advogado, na qual foram obtidas informações acerca de providências adotadas pelo INCRA para cancelamento o do 

título de Luciano Aires e posterior destinação das terras para projeto de assentamento e ausência de assistência do INCRA às famílias residentes na área 

(doc. 67); 

f) ofício do ITERTINS, datado de 26.07.2021, informando que a matrícula M-2.075 não se originou de título definitivo expedido pelo 

órgão (doc. 71); 

g) memória de reunião realizada em 17.08.2021, entre o Procurador da República deste 3º Ofício, representantes do INCRA, do 

ITERTINS e do Secretário de Agricultura do Estado do Tocantins, na qual foi esclarecido que o título que gerou a matrícula M-2.075 era falso e 

providências seriam tomadas para seu cancelamento e que o título emitido a Luciano Aires seria cancelado (matrícula M-1.056), ante o descumprimento 

das cláusulas resolutivas (doc. 72); 

h) ofício do ITERTINS, datado de 20.09.2021, no qual informou que as diligências necessárias para o cancelamento da matrícula M-

2.075 estavam sendo adotadas (doc. 77); 

i) ofício do INCRA, datado de 24.05.2022, informando que o título emitido em nome de Luciano Aires da Silva foi cancelado e que 

foi solicitado ao Cartório de Registro de Imóveis de Monte do Carmo o cancelamento da matrícula M-1.056 (doc. 105); 

j) parecer da Corregedoria Geral de Justiça do Tocantins, datado de 04.10.2022, no qual determina o cancelamento da matrícula M- 

2.075 (doc. 125); 

k) ofício do INCRA, datado de 21.12.2022, informando o cancelamento da matrícula M-1.056, emitida em nome de Luciano Aires 

da Silva e esclarecendo que os procedimentos necessários para avaliação e destinação da área do Lote 14, PA Taboca, seriam tratadas a partir de 2023 

(doc. 129). 

É o relato do essencial. 

Pois bem. Entende-se que o caso é de arquivamento dos autos, pois o objeto principal foi atingido. 
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Conforme relatado, a controvérsia do feito estava na necessidade do cancelamento da matrícula M-1.056, emitida em nome de Luciano 

Aires da Silva para que o processo de avaliação e destinação do Lote 14, Loteamento Serra do Taquaruçu, arrecadado pelo INCRA, pudesse ter 

seguimento, ante a existência de sobreposição das duas áreas. 

As diligências realizadas resultaram no devido cancelamento dos títulos e das matrículas que estavam em sobreposição ao Lote 14, 

e, conforme informado pelo INCRA, a área será avaliada para destinação à reforma agrária. 

Dessa forma, entende-se que o presente inquérito civil exauriu sua finalidade, entretanto, considerando os empecilhos observados na 

resolução da demanda, percebe-se necessária a instauração de Procedimento de Acompanhamento para monitorar as medidas administrativas que serão 

adotadas pelo INCRA para devida destinação da área do Lote 14 e possível criação de Assentamento. 

Por essa razão, conclui-se que não há fundamento para a propositura de ação civil pública, razão pela qual o Ministério Público 

Federal, por meio do Procurador da República subscritor, promove o arquivamento do presente inquérito civil, com fulcro no artigo 9º, caput, da Lei n° 

7.347/85. 

A Secretaria deste 3º Ofício deverá fazer cópia dos presentes autos se utilizando da providência "Desmembrar em PA" no Sistema 

Único, para imediata instauração de procedimento administrativo, com o objetivo de monitorar a atuação do Instituto Nacional de Reforma Agrária e 

Colonização - INCRA na avaliação e destinação da área denominada "Lote 14, Loteamento Serra do Taquaruçu", localizada em Monte do Carmo/TO, 

arrecadada para criação do Projeto de Assentamento Taboca. 

Encaminhe-se ao representante cópia da presente promoção de arquivamento, em atenção ao art. 17, §1º, da Resolução n.º 87, de 3 

de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, informando-lhe que, até que seja homologada ou rejeitada a promoção de 

arquivamento pela 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, poderão ser apresentadas razões escritas ou documentos, que 

serão juntados aos autos para apreciação, nos termos do art. 9º, § 2°, da Lei n.° 7347/85. 

Art. 17 – Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer da inexistência de fundamento para a adoção 

das medidas previstas no artigo 4°, I, III e IV, promoverá o arquivamento dos autos do inquérito civil ou do procedimento administrativo, fazendo-o 

fundamentadamente. 

§ 1° - Nos casos em que a abertura do inquérito civil se der por representação, em havendo promoção de arquivamento, o presidente 

do inquérito oficiará ao interessado, a fim de lhe dar conhecimento, cientificando-o, inclusive, da previsão inserta no § 3°, deste artigo. (...) 

§ 3° - Até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento pela Câmara de Coordenação e Revisão ou pela Procuradoria 

Federal dos Direitos do Cidadão, poderão as associações civis legitimadas ou quaisquer interessados apresentar razões escritas ou documentos, que serão 

juntadas aos autos para apreciação, nos termos do art. 9º, § 2°, da Lei n.° 7347/85. 

Se o representante não for localizado, proceda-se de acordo com o disposto no art. 10, §1º, da Resolução n.º 23, de 17 de setembro 

de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público: 

Art. 10. Esgotadas todas as possibilidades de diligências, o membro do Ministério Público, caso se convença da inexistência de 

fundamento para a propositura de ação civil pública, promoverá, fundamentadamente, o arquivamento do inquérito civil ou do procedimento preparatório. 

§1º Os autos do inquérito civil ou do procedimento preparatório, juntamente com a promoção de arquivamento, deverão ser remetidos 

ao órgão de revisão competente, no prazo de três dias, contado da comprovação da efetiva cientificação pessoal dos interessados, através de publicação 

na imprensa oficial, quando não localizados os que devem ser cientificados (destacou-se). 

Após, remetam-se os autos à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, para o necessário exame desta 

promoção, na forma do art. 62, IV, da Lei Complementar n.° 75/93. 

De qualquer forma, deverá ser providenciada a publicação da presente promoção de arquivamento no portal do Ministério Público 

Federal, conforme determinado no art. 16, §1º, I, da Resolução CSMPF n.º 87/06. 

Art. 16 – Os atos e peças do inquérito civil são públicos, nos termos desta regulamentação, salvo disposição legal em contrário ou 

decretação de sigilo, devidamente fundamentada. 

§ 1º – A publicidade consistirá: 

I – na publicação, no Diário Oficial, da portaria de instauração do Inquérito Civil, do extrato do compromisso de ajustamento de 

conduta e no portal do Ministério Público Federal, aqueles atos bem como as promoções de arquivamento e outros atos que o presidente de Inquérito 

entender cabível. 

Cumpra-se, dando-se baixa na distribuição desta Procuradoria assim que os autos forem encaminhados à 1ª Câmara de Coordenação 

e Revisão do Ministério Público Federal. 

 

ALEXANDRE ISMAIL MIGUEL 

Procurador da República 

3º Ofício - Núcleo do Tutela Coletiva 
 

##UNICO|TO|PR-TO-00025363-2023 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE 26 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Inquérito Civil nº 1.36.000.000460/2020-81 

 

Trata-se de procedimento instaurado de ofício que, nos termos do Despacho PR-TO-00013531/2020, visa investigar o emprego de 

recursos financeiros federais pelo Estado do Tocantins no combate à pandemia de COVID-19. Referido despacho assinalou os seguintes fundamentos 

para instauração do IC: 

I – segundo a União, até 05/08/2020 teriam sido repassados ao Estado do Tocantins 82.904 testes RT-PCR. Entretanto, até 06/08/2020, 

o ente estadual informa que apenas 40.984 amostras RT-PCR haviam sido testadas; e 

II – também de acordo com a União, até 05/08/2020, teriam sido entregues ao Estado do Tocantins 119 respiradores. Não obstante, a 

imprensa vem noticiando que respiradores estariam sem uso, ainda encaixotados, nas dependências da Secretaria de Saúde do Estado do Tocantins, 

enquanto pessoas estão sucumbindo à doença em razão da falta de tal aparelho. 

Expediu-se Ofício requisitório à Secretaria de Estado da Saúde, a qual apresentou resposta (OFÍCIO -6721/2020/SES/GASEC, 

Documento 8). Alega-se que, apesar de ter recebido os testes RT-PCR, enfrentou-se a suspensão do envio dos testes de extração, insumo imprescindível 

para a realização da etapa 3 do processamento das amostras, o que ocasionou atraso na aplicação dos testes. Ressaltou-se, contudo, que, com o fito de 

garantir a testagem, estaria o ESTADO DO TOCANTINS providenciando a aquisição dos insumos por meio de compra, doações e empréstimos. Já em 
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relação aos respiradores, o Estado tocantinense afirmou ter recebido apenas 114 unidades, sendo que “já distribuiu 111 (cento e onze) respiradores e 01 

(um) apresentou defeito e não pode ser utilizado. Os 02 respiradores que ainda aguardam a distribuição serão utilizados para a finalidade de reserva 

técnica e/ou ampliação de leitos Covid. 

Novo ofício requisitório, desta vez para que a Secretaria de Estado da Saúde comprovasse suas alegações, bem como explicasse o 

recebimento e destinação de R$ 8,34 milhões de emenda parlamentar (Documento 10). Em resposta (OFÍCIO 2149/2021/SESS/GABSEC, Documento 

22) SES informou que a não houve o recebimento de emenda individual no valor de R$ 8,34 milhões. 

É, em síntese, o relatório. 

Atendo-se ao objeto deste Inquérito Civil, especificamente em relação à discrepância de testes recebidos da União e testados pelo 

Estado do Tocantins, nota-se que a justificativa apresentada no OFÍCIO -6721/2020/SES/GASEC, Documento 8, também consta do Relatório Situacional 

de Enfretamento à COVID (Documento 5.3, pág- 19). Confira-se: 

O LACEN-TO possui 2.350 testes de extração e 18.760 testes da etapa de amplificação RT-qPCR Biomaguinhos/IDT). Apesar do 

reabastecimento desse estoque em razão da aquisição emergencial realizada pela SES/TO, alguns itens necessários para o processamento das amostras 

estão em fase de finalização da aquisição para a entrega, o que motivou a continuação da priorização das testagens aos casos de maior gravidade. 

Imediatamente a entrega dos consumíveis, o LACEN/TO retomará a testagem integral das amostras recebidas 

Em relação aos respiradores, a reportagem segundo a qual eles estariam encaixados no depósito da SES informa que 66 dos 125 

respiradores recebidos pelo governo federal haviam sido distribuídos. Os demais, encaixotados, seriam distribuídos conforme planejamento da SES, visto 

que para operar os aparelhos é necessário treinamento de pessoal. No OFÍCIO -6721/2020/SES/GASEC, a SES informou ter distribuído quase a totalidade 

dos respiradores recebidos. Entre a data da resposta da SES (08/09/2020) e a matéria jornalística (06/08/2020) transcorreu um mês, prazo que se mostra 

razoável para que o restante dos respiradores tivesse sido distribuído. 

Por essas razões, as justificativas apresentadas pela SES mostram-se razoáveis. Acrescente-se, ainda, que normalização da situação 

epidemiológica resulta na perda de objeto deste Inquérito Civil. 

Ante o exposto, promovo o arquivamento deste Inquérito Civil submetendo-o à homologação da 5ª CCR. 

Dispensa-se ciência ao interessado, por se tratar atuação de ofício. 

Publiquem-se a presente promoção de arquivamento nos termos do disposto no art.16, inc. I, da Resolução nº 87, de 6 de abril de 

2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal – CSMPF. 

Façam-se os registros devidos no Sistema Único. 

Cumpra-se. 

 

HUMBERTO DE AGUIAR JÚNIOR 

Procurador da República 
 

##UNICO|TO|PR-TO-00025272-2023 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Inquérito Civil nº 1.36.000.000476/2020-94 

 

Trata-se de representação anônima formulada em desfavor do prefeito do município de Pequizeiro/TO, imputando-lhe fraudes 

licitatórias e desvio de recursos públicos (Documento 1). Em especial, foram apontadas irregularidades nas seguintes obras: 

Foi feito uma obra de uma unidade de saúde no assentamento Progresso, onde a licitação foi toda conturbada, a empreiteira não 

concluiu a obra, pois, foi dado como propina ao prefeito cem mil reais 100.000,00, tendo sido passada a obra para outra empreiteira com gasto por conta 

da prefeitura de 150.000,00 reais; 

Foi executada pela metade uma obra de um campo de futebol na cidade, onde a aplicação de material foi em grande parte usado, tais 

como: alambrado, postes de sustentação do alambrado, caixa d'agua, a grama de outra qualidade. Nesta obra também foi dada como propina ao prefeito 

o valor de 100.000,00 mil reais 

Está sendo executada uma obra de um parque de exposição onde os recursos foram sacados da conta sem a conclusão da obra. 

Está sendo executada uma obra de asfalto de péssima qualidade na cidade tendo sido uma armação a licitação para uma empresa 

ligada ao prefeito para o mesmo ter vantagens 

Solicitou-se pesquisa à ASSPAD acerca dos Convênios firmados pelo município de Pequizeiro/TO, o que consta do Documento 9. 

Nota-se que, correlato ao que foi noticiado, tem-se os Convênios nºs 851852, 806821 e nº 823284. 

Convênio nº 823284, cujo objeto é “ETAPA II - CONSTRUÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES AGROPECUÁRIA DE 

PEQUIZEIRO.”, firmado com o município de Pequizeiro/TO. A Caixa informou que a obra se encontra concluída e plena funcionalidade constatada pela 

CAIXA em vistoria realizada em 28/12/2020, conforme cópia do último Relatório de Acompanhamento do Empreendimento e relatório fotográfico em 

anexo. Quanto à execução física e financeira, informamos que não foi detectada pela CAIXA, observadas as atribuições desta Mandatária, nenhuma 

irregularidade durante o andamento do contrato (Documento 20- pág.5); 

Convênio nº 851852: firmado entre a Prefeitura de Pequizeiro/TO e a Caixa Econômica Federal (CAIXA), para ampliação e 

modernização de campo de futebol. Consta execução física de 66,43%, sendo que já foi autorizado o repasse de 100% do recurso. O prazo de vigência é 

31/05/2022 

Convênio nº 806821: firmado entre a Prefeitura de Pequizeiro/TO e a Caixa Econômica Federal (CAIXA), para construção de campo 

de futebol com alambrado e vestiário. Consta que a obra se encontra concluída, com 100% de execução física a prestação de contas aprovada. 

Quanto à Unidade Básica de Saúde no Assentamento novo Progresso, em pesquisa ao Sistema de Monitoramento de Obra – SISMOB, 

os relatórios e registros fotográficos da Proposta nº 13173.9080001/13-001 (Documento 38) demonstram que a obra foi concluída e está em 

funcionamento. 

Depreende-se que a generalidade do relato não permitiu fosse estabelecida uma linha investigativa. As informações obtidas acerca 

das obras citadas indicou que elas tiveram, a princípio, execução regular. 

Ante o exposto, promovo o arquivamento do presente Inquérito Civil, submetendo-o à homologação da 5ª CCR. 

Dispensa-se ciência ao interessado, por se tratar de representação anônima. 
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Publiquem-se a presente promoção de arquivamento nos termos do disposto no art.16, inc. I, da Resolução nº 87, de 6 de abril de 

2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal – CSMPF. 

Façam-se os registros devidos no Sistema Único. 

Cumpra-se. 

 

HUMBERTO DE AGUIAR JÚNIOR 

Procurador da República 
 

##UNICO|TO|PR-TO-00025360-2023 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Inquérito Civil nº 1.36.000.000786/2019-75 

 

Trata-se de procedimento instaurado para apurar supostas irregularidades na licitação (Concorrência 01/2018) destinada à contratação 

de empresa para reforma e ampliação da sede do CREA, no valor previsto de R$ 2.908.429,84. 

A representação alega que a empresa ganhadora (Manai Construtora, CNPJ 372445060001/56) não é idônea, não possui sede e tem 

contra si ações trabalhistas que a impediriam de obter certidões necessárias para vencer a licitação (Documento 11.1). 

Foram requisitadas informações ao CREA/TO, o qual encaminhou cópia do processo licitatório (OFÍCIO/GAB/PRES/Nº 1658/2019, 

Documento 7). 

É, em síntese, o relatório. 

Com base na documentação encaminhada pelo CREA/TO (em especial Documento 7.4, 7.5 e 7.6), constata-se que no processo 

licitatório a empresa não encaminhou certidão de regularidade trabalhista, o que infringiu o disposto no art. 27, IV, da Lei nº 8.666/1993, norma regente 

à época. Esse fato deveria ter sido objeto de glosa por parte da Comissão de Licitação, resultando-se na inabilitação da empresa. 

A hipótese em apreço, portanto, é que a empresa tivesse contra inúmeros processos trabalhistas e, para não se ver impedida de 

participar do certame, deixou de apresentar a certidão negativa, contando para isso com o favorecimento de membros da Comissão de licitação. 

No entanto, consultando-se os débitos trabalhistas da Manai Construtora (CNPJ 37.244.506.0001/56), tem-se que a certidão obtida é 

negativa (Documento 21). A base de dados do Poder Judiciário integrada ao Sistema Radar revela a existência de uma única ação trabalhista (0002462-

86.2016.5.10.0802), cujo trânsito em julgado ocorreu em 12.9.2016, antes do certame, cuja abertura data de 23.4.2018 (Documento 7.1). 

Essas informações são suficientes para afirmar que a não apresentação da certidão negativa é fato despido de dolo para fraudar o 

certame. 

Ante o exposto, promovo o arquivamento deste Inquérito Civil, submetendo-se à homologação da 5ª CCR. 

Dê-se ciência ao interessado. 

Publiquem-se a presente promoção de arquivamento nos termos do disposto no art.16, inc. I, da Resolução nº 87, de 6 de abril de 

2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal – CSMPF. 

Façam-se os registros devidos no Sistema Único. 

Cumpra-se. 

 

HUMBERTO DE AGUIAR JÚNIOR 

Procurador da República 
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